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Terceira sessão ~a ~ecima segun~a legislatura ~o Congresso Nacional 

160" SESSÃO, EM 13 DE DEZEMBRO DE 1926 

PHESIDENCIA DOS Sll.S. MENDONÇA MARTINS, 1 o :sECRETARIO, E 
.A. AZEHEDO, VICE-PRESIDENTE . 

A's 13 ~l:l horas, acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
i\:[cndonça Martins, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Souza Cas
tro, Lnuro Sodré, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Thomaz 
Rodrig·ues, Ferreira Chaves, João Lyra, Venancio Neiva, Ma
noel Borba, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Sampaio Cor
rêa, Bueno Brandão, Bucno de Paiva, Felippe Schmidt, Vidal 
H amos, Vespucio de Abreu e Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão .. 

Vae ser lida a acla da sessão antf;)rior. 

O Sr. Souza Castro (servindo de 2". Secretario), procede 
ú leitura da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, 
é, sem debate, approvada. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 1") declara que não ha 
expediente. 

O Sr. Souza Castro (servindo de 2" Secretario) procede á 
leitura dos seguintes 

PARECEHES 

N. 716 - 1926 
• 

A' propos1çao da Camara dos Srs. Deputados, n. , que 
:fixa a despesa do Minislerio da Justiça e Negocias Interiores 

S·-:Vol. XII .:~ . ;, ·~ i.\ ..... 1 
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pat·a o cxcrcww de 1 D2G, fot'tWl aprcsenLadas · em plenario 
tt'iuLa e duas emendas, Lodas elevando dolações ás verbas orça
JIWn Ltll' ias, ma,jCil't~nclo cousignu1;ões i c s ulJ-consigntt(iões, ou 
eslL~nclcmlo l'ltvot·cs, auxílios c sulJven1;ões a estabelecimentos 
de ensitw, asylos e casas da cal'iducle. 

A pt·oposição vinda da Gamara ,iá conL1~lll um twgmenLo 
do .'t.:J!d :0ô0$!d7, papel c üUO rúis ouro, sobre a proposta do 
l'oclet' Executivo. 

A desposa vulada por ttLJUella Casa do Congresso e~ova-se 
ú imporlancia de :22:U!d$ü0U, out·o, 102.M7:13G$501, papel, 
sendo que na proposta do Governo . é fixada a despesa em 
;;;; . UH$000, ouro, c Ui:! :205 :77ü$084, papel. 

Exutninadas as diversas verbas ela proposta c compa
I·arbs com as úu proposrt~ão, vel'ifica-so que concorro prin
civalmenlc para o uugmenLo notado á verba 37, consignaoões 
que tendo vindo na proposta com a impoi't.ancia de réis 
.:! • O 12: 025:~00, foi elevada a do 5. 524 :G45$000, com a dil'fe
I·enva vara mais de :1.1.82 :G20$000, cabendo ás demais verbas 
do or1;amento o accrescimo na importancia de 858 :7 40$417. 

Sonmwclns as impol'Lancias consignadas nas emendas de 
plemu·io, si forem acceiLas pela Commissão o approvadas pelo 
Senado, a despesa do Ministeio da .Justiça ficará accrescida 
t:a quantia de 1. 92G :773$850, para cujo resultado ainda con
tribuirá a verba - Subvenções - com a cifra de G05: 500$000. 

Si für acceilo o parecer do relalot' sobre as emendas. 
conJormo acleantc se lê, o augmetno ficará reduzido a réis 
US:l :li20~~000, ii;clusive G05 :500$000 de .subvenções, cuja ap
lJt·ovaeiio não se póde considerar definitiva, porque se recusa 
a Commissüo fazer novo exame elas mesmas em terceira 
di::;cussão, para então opinar definitivamente. 

Assim, exposta a situação cm que se encontra a proposi
eão da ·camara dos Deputados, referente ao orçamento em 
esLnclos, nesta phase do segundo turno ela sua discussão no 
Senãáo, sem· nos detet'mos no exame das diversas consigna
ções e sub-consignuçües, o que faremos em terceira dis
cüsssão, passamos a opinar sobre cada uma das emendas apre
sentadas em plenario. 

N. i 

AccrosccnLc-so na consignação "Pessoal":· 
Vara pag:uncnlo ela differença que compete, de accôrdo 

com as clisposi1,:õcs do art. G7, n. 22, da lei n. 3.!)91, de 5 de 
janeiro de 1920, ao official da Cót'Le de Appellação bacharel 
Addano Guimarães, o qual 110e occasião do seu aprivcitamenLo 
no mesmo cargo, era 1" official ade! ido da Directoria Geral de 
E:slatisLica, 1 :320$000. 

Justificação 

Eslo fnnccional'io como 1° official addido da Directoria 
C:PJ'nl dt! K;LaLisLica ])erccbia mensalmente 920$, passando 
:.1.gnl'a a p1•rcPbm· na Ctn'Lo rlc Appellaeão 810$000. As leis cm 
YigrJI'. /ul'eeenLcs a i'unccionari0s addiclos, m::mda~ que sc.iam 
nhonantJs aos mesmos os vencmwntos que percehmm quando 
aprovei Lado sem cargos ele vencimentos inferiores. 

Sala das sessões, 2 de dezembro ele 1D2G. - Lauro Sodré. 
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PAllECEn 

B::tu L'lllenda JIJallda pagar dil'l'Cl'eil~_;a du vuneiuwnlos que 
l'fllll[lei.e do acctirdo eom a lug;isl::u,;üo elladu, ao !Jueharel 
:\dt·íaJJO (Juimat·üus. 

O funu.eiunal'io addillo quando apl'uvciLadu elll outt·a re
pad.il~iio eunscL·va os ruspeelivus vcrwimcHLos, ainda que v:.L 
s1~rvil· em uulra ·eujos J'unecionnrios emlJOl'U da mesma culu
gol'Íu Lun!Jam ouLra dcnomina~.;ão. 

A C o mm i::: são acccila a CJncncla, devendo ser i' cita a ue
e ossaria con·ec(;iio na rcspccliva sub-consigna~~üo .. 

N. 2 

A' vel'lJa 12" (Jusliea Federal) : 
Consigna1~fio XXVI (l\Jalel'iul Gm·nl), su!J-consigna~.;úo IU, 

n. 71, onde diz: Aluguel de salas ou casas deslinaclas ús an
rlicncias dos juizes scccionaes, inclusive 3:000$ para juizo elo 
suppJ,~nle da cidade ele Sanlos, no Estado ele São Paulo c 
-1 :800~";1, para o juizo seccional de Bcllo Hol'izonle, acct·cscen
ln-se: ''c igual quantia para o de Cuyabá, no Estado de 
Multo Grosso" .. , 

Justificação 

As conclii;õcs de vida na capital ele MaLI o G1·osso não 
l1Cl'miLLem ól:ltcr:..so · actualmente, com a dotação de 2: ·100$ 
annualmenle concedida, predio com accomodnnüo suHicienle 
imm o i'unccionamcn I o elo Juizo Seccional. • 

O decoro c as alLas funcções da jusLiÇa federal exigem 
ni11n. inslallal}ão' deccnle c de conformidade com a sua ele
vada: missão. 

Sala das sessões, 2 de dezembro ele 192G. - Luiz Adol1Jho. 

A Com missão não aconselha a approval}ão eles la emenda. 
A medida 11roposla ainda que se· possa considct'al' justa não 
1\ nppo_rLuna, porque não púde ser· extensiva a outros Estados 
que Lambem reclamam. 

N. 3 

A' verba 12• - JusLiça Federal -· augmcntacla de 1 :SOO$, 
na snb-consignação XVII, Juizo Seccional do EsLnclo do Es
pit·iLo Sanlo, para pagamento ela gralificaçã.o addicional de 
1 O '1o que compete ao juiz federal da respectiva secção, 
Dr. 'J.'avarcs Bastos. 

Sala elas sessões, de ele 192G. Manocl Monjardim. 

J usti(icaçlio • 
O juiz :federal da seeeão do Espirilo Santo, Dr .• Tosó 

~7avm·cs Bastos fez jús a gratil'ieaçüo aelclicional, de 10 o/o 

• 

··.· !t· >., ... 
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sob os seus vencimentos em virtude de lei. E' justo, por
tanto, que a emenda mereca o assentimento do nobre Re..: 
lato r do orçamento da Justiça. 

PARECER 

A emenda consigna uma providencia legal, devendo por 
isso ser approvada. 

N. 4 

Onde convier: 
A' ve1·ba 1G": 

O servi~~o de electricidade c illuminação da Policia Mi-
litar fica composto elo seguinte: 

Servço de illuminação dos quarteis; 
Idem lelepbonico inlerno e externo; 
Todos esses soeviços serão execul.ados pelo seguinte 
Idem elas caixas de avisos policiaes. 

Um encarregado do:; cabos subterraneos a .....• 
Um mestre-machinista encal'l'cgado das usinas a 
Um contea-mestrc a ........................• 
'l'res electricistas de primeit·a classe ..........• 
Quatro rl i I os rl o segunda classe a .......•.....• 

800$000 
650$000 
335$000 
320$000 
270$000 

O encarregado dos cabos subLerraneos, o mestre-machi
nista e .os clcclric.isLus da Policia MilHar do Districto Federal, 
como funccionarios civis effectivos, perceberão os vencimen
tos acima citados, além das vantagens permittidas pelo art. 150 
da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923, effectivadas in
telegralmcnte pelo decreto n. 5. 025, de 1 de outubro de 1926, 
constituindo tudo - dous terços de ordenado e um de gra
tificação. 

Rio, 2 de dezembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Jttiiificação 

A emenda acima citada, que passo a justificar, nenhum 
augmento de despesa traz ao Tllesouro Nacional, nem fere em 
ponto algum as disposições do regulamento da Policia Militar. 
Na lei da despesa do exercício passado encontra-se uma dis
posição sob o art. 21, que estabelece regalias e vantagens de· 
funccionario publico ao mestre-electricista da Policia MiliLar. 

E' .iusta e equitativa a approvação desta emenda que jus
tifico, igualando as vantagens para o referido pessoal nos 
cargos que occupa na mesma corporacão, por serem identicos. 
Não se trata de creação de empregos hurocraticos, porém de 
regular a situação ele technieos que executam trabalhos de 
graudec.rcsponsabilidade, com innumeros serviços prestados ao 
paiz. Certos da justiça dos relatot'es que foram favoarveis á 
disposição do art. 21 da lei n. 4. 555, de 12 de agosto de 
1922. pedem c aguar~am parecer favoravel. 
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Em 1922, de accurdo com o decreto n. 4. 555, de 12 dP. 
agoslo do mesmo anno, foi ci'fectivado no lagar de mestre 
apenas· o mestL·e desta secção, que passou agosar das vantagens 
de funcionaria publico. 

O pessoal de que consta o presente memorial é mensa
lista, sem, entreLanlo, gosar ele qualquer regalia das que gosa 
o citado mestre, e, por este recurso, espera merecer de 
VV. EEx. amparo para o sua causa, pedindo, pois, que seja 
effectivado nos respectivos Jogares e llle sejam conferidas as 
mesmas regalias de que gosa o mensionado mestre; conside
rando-se que muitos desses empregados forem admittidos em 
1907 nessa. categoria e continuam sem o amparo e regalias 
das lei sactuaes. 

PARECER 

Na verba 16", Policia Militar do Districto Federal• sub
consignação n. 6, sómente se consigna a importancia de 
9. 720:000$, para pagamento de um "Mestre mecanico electri
cista", correndo por conta de outras sub-oonsignações os ser
vioos de illuminação e energia electrica e accessorios com 
as respectivas dotações. A acceitação da emenda do illustre 
representantes do Districto Federal importaria na creação de 
cargos, concedendo-se a diaristas as regalias de funccionarios 
publicas, o que não é permittido em leis orçamentarias, pelo 
que a Commissão não pó de concordar com a emenda. 

N. 5 

Onde convier: 

A' verba 16": 
O encarregado dos cabos subterraneos, o mestre machi

nista e os electricistas da Policia Militar do Districto Federal, 
como funccionarios civis effectivos, perceberão os vencimen
tos da presente tabella, além das vantagens permittidas pelo 
art. 150, da lei n. 4. 642, de 6 de janeiro de 1923, effectivadas 
integralmente pelo decreto n. 5. 025, de 1 ele outubro de 1926, 
constituindo tudo - dous terços de ordenado e um de gra
ti ficar;.ão. 

Rio, 2 de dezembeo de 1926. - Panlo rle F?'ontin. 

Justificação 

A emenda acima, que passo a justificar, nenhum augmento 
de despesa traz ao Thesouro Nacional nem fere 8111 ponto 
alg·um as dispo:>içües rio J•egnlamento da Policia Militar. Na
lei de despesa do exercicio passado encontra-se uma disposição 
sob o art. 21, que esl.ahefecc regalias c vantagens de func
f•.ionario publico ao mrsLrn-elccLl'ici:-;La ela Policia Militar. 

E' .iusf.a c e qui l.ativa a approvauão desta emenda, que jus
tifico, igualmente as vantagens para o referido pcss~al nos 
cargos que occupa na nwsnw corporacão, por seeem idcnticos. 
Não se trala elo empregos burocraLicos. pol'ém de regular a 
situação d elechnicos que executa trabalhos de grande J'C
~ponsnhilidndc com innumeros serviços prestados ao paiz. 
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Certos da jus Liça· dos relatores, que foram fnvoraveis á dis
posicão do at•l .. 21 da lei n. 4.555, de 12 de agosto do 1922, 
pi.\(: O e aguardo o par·ecer favOl'avel. 

Em 1022, elo nccurelo com o decreLo n. 4. 555, do 12 ele 
ago;;lo dfl 1922, foi efl'ectivado no Jogar ele mestre, apenas o 
meslr·e dcsLn secção, qno passou a gosnr ns Ynntagens do Juno
e ion:wio publico. 

O pessoal do que trata o presento memorial é mensa
lista, sem, entretanto, gosar de qualquer reg·alia das que gosa 
o citado mesLro, e, por este l'ecm·so, espera merecer do 
VV. Ji;Ex. amparo para n sun causa, pedindo, pois, que seja 
('f'frclivaclo nos respectivos Jogares e lhe sejam conferidas as 
mesmas regalias ele qnc gosa o mencionado mestre; conside
rnndo-so que mui I os desses rmrwegaclos fol'am admi 11. idns, em 
1 02.7. nessa categoria o continuam sem o amparo c regalias 
elas leis acluaes. 

PARECER 

E::d.a rmrnrla est:'t inclnida na de n. tÍ, que tem parecer 
eonii':Ir·in, r>slando por isso prejudicada. 

N. G 

Verba 21 • - Inspectorias c sub-in:;pcctorias elos pl''otos 
rlos Estados: 

Accrcscente-se :· 
Pessoal . . ........ , ..................... · ..• 
1\Ta l.erial ................................. , 

58:167$000 
17:000$000 

Fica restabelecidas. as sub-inspectorins de sande dos 
por! os dP Araca.il!, S. Francisco c Cabodclo, conforme as qne 
l'unccionam o mS. Luiz do Maranhão, Natal, Macció, Victoria, 
Pm'aiJyhn, Florianopolis c Porto MurLinho. - Percim. Lobo. 
- Frmrrndo iYriva. - Antonio ltfassa. - Virlal Ramos. -
F'. Schimidt. 

.Jnstificaçúo 

O Congresso Nacional, no elcbor::tr os orçamentos desti
nados aos serviços ]mblioos, no anno ele 1025, supprimiu a 
consignação nccPssnria para manter no qÜadro da Directoria 
rlo Defesa Sanil.aria 1\Inrjj,ima essas tres sub-inspcctorias. 
qtw a pt'cscJli.e emenda visa restabelecer. Nenhum outeo cri..: 
l.ct'io rlicf ou essa providencia naqilOllo momento sinão o da 
mais absolul a 0.eonomia. EntrnLanto, em razão desse neto do 
Congresso, foram mandadas aclclir ·a outras repartições func
eionarios, c pnrLc do ]1ossoal subalterno, ele vez que não po
diam ser rlemiLiidos legalmente. Ficou, pois, prejudicado o 
movrl 1rla medida que justificou a suppressão ela verba para 
o ClJSI.rio clessas sub-inspecf ori::ts. 

O m0Yimenl.o rlr. cmbarcar;ú()s clcstinúdns no Lt>anspot·L~~ Üfl 
r.nrgns c 11nssage.iros. nos portos rlc Arncn,jú. S. Francisco ,,, 
r:nbcclcllo é sobremodo consideravcl. · 

"' ' 
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O não restuhclccimcnto desse scrvieo de defesa saniluriu 
importa cm deixar-se ao abandono, exposta ao pct·ig·o das mals 
graves epidemias, uma !JOIJLtlnt}ão supet·iot· a 100 mil hubi
l.anLes. 

Nilo peoceclc a allegaçúo de que os navios para transporte 
de passagiros condu?.em fac;ulLaLivo a bordo, porque jú o 
mesmo não acontece com os ca1·g·uoü·os c outras embat·t.mçücs 
ele pequeno calado, cujas teipulaçücs, ás mais elas VC7.CS re-
forçadas, viajam sem assistcncia medica. . 
· O restabelecimento da verba para manutenção dessas sub
inspecLorius é uma providencia justa o de relevante ncccs
sidacle. E assim comprchencleu o atino passado a honrada 
C::cmmissão ·ele Pinanças desta Casa, pela Plf.luvra. elo illustrc 
llchüor· elo oreamcnto do Intcrioe, aconselhaiíi:lo ao Congresso 
a appl'Ova(;ão ·eles lu emenda. 

Esla emenda Lra.La do reslabc!ocor um serviço uL!I, nos 
pol'Los de Aracajú, S. Francisco c Cabodello, que ficou pu
rnJysaclo por falta de YCI'ha ot·çumentaria, importa cm au
gmento ele despesas. 

Ouvida a adminisl.rução manifestou-se cm dcsaceordo 
com u emenda, reservando-se para J)!'opol-u uo Congresso na 
rwoxima sessão legislativa, depois de convcniontomcnlo es
tnclado o ussumpto. 

Por esse motivo, a Commissão não aconselha a appro
vaçúo ela emenda •. 

N. 7 

Verba 21a - Sub-consignação 28 - Serviços de Pro
phylaxiu du Lepra e das Doenças Venercas nos Estaclos. 

1\ccrosccnte-se a quantia ele ~04: 441$850, para a con
clus[o das abras do Lcpros:u•io ele São Luiz do Maranhão, fi
cando rgualmonte revigorados para todos os effcilos os saldos 
existentes na verba consignada para Lal fim, na lei n. 4. 911; 
de~ 12 de janeiro de i!J25 c na mesma verba, que foi revigo
rada em virtude elo decreto n. 17. 180, de 2 de janeiro ele 
1 !J2~, p:wa o ex0rcicio de 192G . 

.lusti{1:cação 

Os trabalhos de conclusão do LcpJ'osario de São Luiz do 
.!\{aranhão foram orç~clos pela Inspectoria de Engenbariu Sani
taria nu quantia do 1 . .129:122$000. 

Para conclusão das obras desse loprosurio, foi abcrlu, 
cm tempo, a ncccssaria concurrcncia publica, tendo sido la
vrado o respoclivo conLr:.1.cl o com o fi!'mn que apresentou me
lhor propostu. 

'J'acs ohms, depois rlc inieiaclus, foram su::;pensas em vir
Indo da medida g-eral arJoptad:t pelo decreto n. 16. 7~9, do 7 
de .ianclro de :19~5. · 

A conclusii.o dessa::; obrns impi"íc-so immrdial.amenlc, 
nttcndendo-Ro ú convrn inncia de serem i~olnllos os muil os lo~ 
)H'Osos ex'istentos no Esto.do. 

-: ·,;_ .. ·~' .:,·::·;'1}':'"!'Ys''\i\t:};~l 
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E tanto a administração publica julgou imprescindível 
a const.rucção do leprosurio, Lendo cm vista os reclamos das 
autoridades S"clnitarias do lVIar·anllão, que t1caba de ordenar 
scjam iniciado:; os trabalhos tle conclusão tias obras nllutlidn:;, 
dcLcrminnndo fossem feitos novos orflamcntos. 

Pelas especificações de orçamentos apr,esentados pela 
inspectoria de Engenharia Sanitaria, repartição technica no 
assumpto, ha ainda necessidade da quantia de 915:748$108, 
pra a execução total da obra em questão. H a, porém, a con
siderar que a lei n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925 con~ 
signou a quantia de 375:000$ para a conclusão de taes obras, 
sendo que essa via deixou um saldo sem applicação, na im
portancia de 140 06$250. Em virtude de ter sido revigora
do para o exerc o de 1926, o or~lamento do anno findo, nos 
termos do decreto n. 17. 180, de 2 de janeiro de 1926, lla, para 
o corrente exercício, a verba de 375:000$, que apresenta um 
saldo disponível de 371 :000$000. 

Verifica-se do exposto, que as duas verbas apresentam 
um saldo de 511 :666$250, que não teve applicação á vista da 
paralysação das obras . · 

Desde que sejam revigorados para o exercício de 1927, os 
saldos referidos, tal como propõe a presente emenda e ·é de 
inteira necessidade publica, será imprescindível egualmente a 
inclusão na verba de 104 :141$850,. para perfazer o total de 
915:748$108, importancia precisa, em quanto foi orçada pela 
:Inspectoria de Engenharia Sanitaria, a conclusão das obras 
do leprosar'io em questão. - Godo{1•edo Vianna - Cunha 
Machado. - Costa RodriauJes. 

PARECER 

Esla emenda contém duas partes. Na primeira autoriza 
o dispendio da quantia de 104:141$850, para a conclusão das 
obras do Leprosario de São Luiz do Maranhão. Na segunda 
revigora, para todos os effeitos, os saldos existentes na verba 
consignada para tal fim na lei n. 4. 911, de 12 de janeiro de 
1925 e na mesma verba que foi revigorada em virtude do de
creto n. 17.180, de 2 de janeiro de 1926, para o mesmo 

. exercício. 
A primeira parte da emenda é attendivel no orçamento. 

a segunda, porém, não póde ser acccita, em virtude das novas 
disposições constituc'i'onaes. Tratando-se de um serviço con
siderado de grande utilidade e que não deve set• desprezado, 
mas tendo-se em vista as actuaes condições financeiras do 
paiz,, a Commissão, para ·dê alguma fórma attendcr ao propo
sito altamente humanHario dos signatarios da emenda, acon
selha que na respectiva tabella se inclua apenas o saldo exis
tente, que como se vê na justificacão, importa em 371 :000$ -
e apresenta a seguinte sub-emenda: 

Onde se lê. "454 :141$850" - diga-se: - "371 :000$000", 
supprimindo-se as palavras "ficando egualmenl.e" - até o 
final. 

(• N. 8 
A' verba 22 - N; 14: 

Augmentada a sessenta contos de ré is ( 60 :000$000), 
para a construcção de um pnYilhão para o laboratorio de pes-
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quizas da primeira cadeü·a. de clinica medica da Faculdade 
rle Medicina do Hio de Janeiro, assim como para a compra do 
maLeJ'ial indispensavel para a pratica dos exames e appare
llws, como electr·ocardiographo e outros, que se fazem mistér 
vara o escralecirnento do diagnostico e bom ensinamento da 
clínica medica. · 

Hio, 2 de dezembro de 1926 - Paul,o de Frontin.. .. ~ 

Justificação 

O ensino' da clínica medica não póde prescindir das exa .... 
mes de laboratorio que são indispensaveis para a elucida
ção dos diagnosticas. Doenças ha em que sem elles é impos
sível demonstrar-se, scientificamente, qual a sua causa pro
ductora. 

E' porém, necessario que esse serviço seja annexo á clí
nica, ele modo que os estudantes, ao lado da parte clinica, 
possam ver como procede em relação aos exames de labo
ratorio. 

Em toda parte do mundo annexo á enfermaria está o 
laboraf.orio, este completa aquella. . 

A primeira cadeira de clínica medica é a unica que, 
actualmente, está sem laboratorio no , nossa Faculdade e é 
para obviar esse grande inconveniente, que prejudica gran
demente o ensino que nella é àdministrado, que lhe deve ser 
concedido o credito pedido, pequeno na verdade, mas que pro
duzirá resultados muito grandes pelo beneficio que propor
cionará aos estudantes que assim vêem de modo claro e po
sitivo como se procedem o sexames quer clinicos quer de la
boratorio para a elucidação do diagnostico. 

PARECER 

Havendo um laboratorio geral, que serve a todas as cU
nicas da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, e consi
derando-se que no hospital onde funcciona a clinica medica da 
primeira· cadeira, não lla espaço disponível para novas con
strucções c nem sendo regular que o Governo faça edificac;õcH 
em terreno de propriedade da Santa Casa de Misericordia, si 
os houvesse, a Commissão não concorda com a approvação 
desta emenda. 

N. 9 

Emenda: 
A' verba 22", n 1 : - Escola Polytechnica: 
Augmentada de 350:000$, sendo 50:000$, para acquisição 

de terreno e execução de obras para permittir o accesso do 
Observatorio do Morro do Valongo pela rua Camerino e 
300:000$ para construcção do edificio onde devem ser in
stallados os npparelhos astronomicos e as salas de aulas pra
ticas" 

Rio de Janeiro, 2 ele Dezembro de 1926 - Paulo de 
Frontin. 
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J·uslifica{:úo . 

A emenda nLLendc a uma necessidade urgente do Obser
valm·io Aslt•onomico da Escola J:lolyleclmica, inclispensavel 
!J:tl'a o re;;rwctivo ensino pratico.. · 

PARECER 

A r.nmmissão de accurdo com o administraoão, que foi 
.ouvida a respeito, Julga de seu dever não aconselhar ao Se
nado a consignação de verbas para obras novas, embora de 
:1·cconllecida utilidade, como silo as de que cogita a emenda nu
mero 8. 
· · Scnc;Io proposilo do Governo e do Congresso Nacional 
.empregar o maximo dos seus esforços para se conseguir o de
sejado c Ol'a indispcnsavcl equilíbrio orçamenLario, para 
:rrue se chegue a esse resultado é indispcnsavcl toda cautela 
na decret:wão de despesas, aLLendendo-se tão sómentc as ne
cess:ú'ias c imprescindivcis ao regular funccionamento da 
ridmini~Lracão publica. P01: essas consideracõcs a Commissão 
opimt pela re,ieicão da emenda. 

N. 10 

1rnsLiLuto Medico Legal elo Rio de Janeiro: 
Verba .10° - Consignação ''Material" -. Sub-consignação 

·n. 13 - Impressão c publica(;ão dos arclüvos de medicina 
legal ele propriedade do Instituto G: 000$000. 

Justificação 

~:. O :.wt. ·50 (alínea c) do regulamento do instituto, dispõe 
.sobre· a publicação pcriodica ele uma revista contendo tra
ballws elo instituto. 

Para isso foi proposla a verba ele G :000$, attenclcndo-sc 
a que .o Hospital Nacional de Alienados com ella custeia a 

·impressão c publicacão de uma revisla uo mesmo molde ela · 
,que deverá ter o instituto. 

Na proposta do orçamento para 1927 do Ministerio da 
,iusLioa foi essa verba reduzida ele . mcLacle, c que é insuffi
cienlc: pedindo pois o rcstabclocimenlo da verba pedida, is Lo 
é, G :000$000. '· 

· Sala das sessões, 1 de dezembro de 192G. - Vespucio de 
Ab1'en. 

PATECER 

A Commissão considera arJiavel ,a medida consignada 
_na emenda, pelo que <S do parecer que sc,ia l'c.ieitada. 

(' 

N. 11 

Verba 10" - Consign::wüo - PcsSO'al - Sub-consignação 
n . 3 - Portaria: · 

•• 
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Pnrn o pagamento ele molorisLas, ajudantes e serventes 
para o scrvic::o ele conclucf:fio, limpcsu c conset·vuc::ão dos carros 
u da g-arage: 

:1 moLOl'isl.as (chau.((ems) a 4 :800$000 ......• 
~ a,indnntcs n 3 :GOO:jj;OOO ................. . 

·:-J Hot·ven Les n 2 : 1 üü$000 ..................• 

14:400$000 
7 :200.'$000 
G:480$000 

ALlendendo-se a que u nuLurcza o numoro de serviços elo 
inslilulo exigem normulmonle Lros cm-ros trabalhando diu
t•iamoalc, o. numero do clwnj'(eu·,·;; c ajudantes pedido é o 
csll'icLamcnl<:l nccessnrio dada u cvcntuaiiclaào de impelli
Jll(!llLos de alguns dos molot·istas o a necessidade de sua sub
sLil.uir:ilo immodialn para não ser prejudicado o serviço. Além 
disso lln a considcrat· a extensa zona de todo o Districto Fc
cloral c a frcqucncia das viagens âs zonas ruraes e suburbana 
ouclc muiLas vezes mais ele uma viagem no mesmo dia é cousa 
impr~aticuvel. .. 

No porimclro mbuno os modicas csLão consLantemente em 
movimento, eomparecenclo ás sécles das delegacias, aos juizes o 
c:u·torio, aos hos11iLacs c casas elo sauclr, c a clomicilios, pura 
exames pcriciacs . 

. E' preciso, é indispcnsavol que o insLituto clispencla de 
meios de transporte que pcrmiLLnm ulLcndcr as necessidades 
dos servi vos com o descjavel prcsl.eza. 

O pedido feito de pessoal e mn.Lcrial para esse fim se 
.i nsli rica plenamente. 

Sala elas sessões, 1 ele dczembor de 192G - Vcspuci~ llc 
A breu: 

PARECER 

Esla emenda manda incluir na Verba 40" - Sub-consi
g·nnr,ão n. 3 -· Portaria - as ncccssarias verbas para o pa
gn mcn I o cl c tres motor is Las, dous ajudantes c , tros serventes 
o qnc çvi rJenlemcnlc imnoria. na criaeão de empregos o que 
não é pcrmiLLiclo fazer-se cm lei ele oreamcnt.o. Embora con
sidere muito .iusla c mesmo nccossarias as providencias conti
das na Pmcnrla a Commissão não pódc com as mesmas con
cordar cm vil'lude de claros diSl10SiLivos consLiLucionaes o 
rogimonlncs. 

N. 12 

VCJ•ha n. IJO- Consignaçfí.o "Mal.crial" '(perma
monf.o) - Snb-consig·nação n. Ci - Pai·a 

. r.nnstr11cr:fio rlo Nccrotcrio, T~aborntorio c 
Diofcrio elo Instituto ................. . 

Justi('icaçtio 

210:000$000 

O m•çnmento feito pela Direcção ele Ohras elo Ministc
J'in para as obras elo Nocrolol'io o Lahorafol'ios montou {t im
pnrfancia ele 201, :000$000. 

Tcnrlo cm vista n noccssiclaclc improscindivel da constru
cr:ilo elo biolct•io que é uma clcpentlcncia ohrigatoria dos la
borutorios, é necessario o nugmonto de, pelo menos, 6 :000~, 

: ·, ·-~ 

' • ·,1 
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devendo ser, porLanlo, elevada a 210:000$ a verba para esses 
scrYiços, conforme se vê da proposta de orçamento para o 
exel'cicio de 1927, feita pela Directoria do Instituto. 

,\!ém disso. cumpre observar que no orçamento feito pela 
Direcl.oria de Obras para as obras do necroterio e laborato
dos, não estão. incluídas as· obras necessarias a installações 
da camara frigorifica e que constituem serviço á parte, de 
nalureza especial por se tratar de obras que demandam di
eecção de teclmico nellas especializado, que possa se respon
sabilizar pela sua perfeita execução e acabamento. 

Segundo o calculo feito, essa obra importa em: 
Assim corno para a carnara frigorifica, tambem é ·neces· 

sario prever-se a despesa que se terá de fazer com a instal
lação elo material dos dous labor.atorios, alguns dos quaes 
lerão de ser removidos dos logares em que actualmente se 
acham para serem aproveitados nas novas dependencias. 

Haverá, portanto, despesas forçadas com a retirada, re· 
paracão e assentamento do material dos dous laboratorios, 
!.ai como mesas diversas, estufas, fornos, etc., etc., e para 
tanto n.ão é demasiado a verba de 210:000$000. 

Sala das sessões, 1 de de:wmbro de 1926.- Vespucio de 
Abreu. 

PARECER 

A Commissão opina pela rejeição desta emenda, pelos 
motivos expostos no parecer sobre a emenda. n. 8. 

N. 13 

Verba n. 40 - Consignação "Material" (perma
nente) Sub-consignação n. 2 - Livros 
scientifico-s, jornaes e revistas ........... . 

Justificação 

2:500$QOO 

A verba pedida foi de 2:500$, em quanto calculou esta 
direct.oria importar a acquisição de obras para a bibliotheca 
já publicadas e que ainda não puderam ser adqueridas, assim 
como assigantura de jornaes e revistas scientificas indispen
saveis, cu,ias assignaturas foram interrompidas por tres exer· 
cicios por lamentavel falta de dotação, precisando o Insti
tuto adquirir as revistas e jornaes publicados nesses périodos 
para ter completas as suas colleccões: tambem por essa verba 
deverão ser custeados trabalhos de encadernação, de brochu
ra5, etc., justificando-se, portanto, o credito pedido de réis 
2:500$000. 

Sala das ses5ões, 1 de de7.embro de 1926. - Vespucio de 
Abreu. 

PARECER 

Sendo adiavel a medida proposta a Commissão não con
corda. com n. approva~.ão desta menda. 
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N. 14 

Vel'ba n. 40 '!.__ Consig·nação "Material" (de con
sumo) - Sub-consignac;ão n. 7- Objectos 
~e expediente e livros de escripturac;ão -
Impressos, schemas, etc. . ...•.......... 12:000$000 

A verba pedida para o actual exercício verificada a in
sufficiencia da que foi votada para a exercício de 1925, deante 
do augmento dos tt·abalhos de cartorio, secretaria, portaria, 
resultant dos serviços a que foi obrigado o Instituto com a 
sua nova organiza~,;.ão foi de 12:000$; a proposta de orca
menta para 1927 consig·na sómente 10:000$ para essa sub
consignação; a reduccão proposta nos obrigará ao pedido de 
credito supplementar que temos sempre evitadO. 

Assim, deverá essa sub-consignação ser de 12:000$000. 
Sala das sessões, i de dezembro de 1926. - Vespucio de 

AbNu. . 

PARECER 

A verba de 10:000$ da proposição é manifestamente in
sufficiente, sendo por isso a Commissão de parecer que se 
approve esta meenda que eleva a consignação de 2:000$000 .. 

N. 15 

Instituto Medico-Legal do Rio de Janeiro: 
Verba n . .10 - Consignação "Material" (per

manente) - Sub-consignação "Acquisição 
de velliculo ............ ,. .............. . 

Justificação 

9:750$000 

Por essa verba foi adquirido, no exercício de 1925, ui:n 
vehiculo para o serviço de exhumações e autopsias que exige 
a presença no local de numeroso pessoal do J:nstituto e grande 
cópia de material technico (caixa para vísceras, arsenal ci
r·urgico, machina photographica, etc., etc.) . 

Posteriormente, dada a circumstancia de se terem inuti
lizado para o serviço os dous unicos carros Ford de que dis
punha o instituto, o Sr. Ministro resolveu permittir que fosse 
novamente utilizada essa verba para acquisição de um carro. 
Foi, assim, adquirido um automovel "Fiat", e que é o unico 
de que podemos dispôr actualmente para todos os serviços. 

Como já foi dito em relatorio ao Sr. Ministro da Justica, 
nenhuma outra repartição, a não ser a Assistencia Municipal, 
tem tanta necessidade de conduccão rapida e prompta, como 
o Instituto Medico-Legal. Basta saber-se que os peritos teem 
de attender a requisições para servicos em toda zona rural, 
nos suburbios c zona urbana. 

Diariamente são obrigados a ir a hospitaes e casas de 
saudc, a domicilios, a sédcs de delegacias, a cartorios dos 
rliffercntes juizos, ccmiterios, etc., etc. Estando os .servicos 
divididos de modo a haver para cada um, um ou mais pe
ritos responsaveis, é de inteira conveniencia, é indispensavcl 
que para cada grupo de servico haja uma conduccão priva-
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Liva .• \.ssim, deverá Lel' um mwro o medico ele sct·viço subur
bano c rural, outro deverá set·vir· ao modico de servioo nos 
ituspilaes, casas do saullc, lwspieio, etc., ouLt·o, cmfim, nu 
medico de soniieo nas clolegricias, juizos o domicilias; no lodo 
l.res eat·t·os que ·pt·eeisnm cstm· sempre pl'owpLos para Lodos 
esses Sel'V i~.:os; · ern ·gera~; ·ele ·na-LLu·cza urgente. Sendo col'Lo 
flUO estilo su,ieilos a avarias c que de um momento pnt•a outro 

']Jodet·i'ío se inutilizar, mesmo tcrnporarinmouLe, para o sor
vir,:o, é inclisvcnsnvol um cat'l'O a mais vara uma subsLiLui~.:i'ío 
immodiaLa. 
· Dado o. cuslo actual de llll1 cat'l'O "FiaL" (igual ao que 

'j:Í. adquil'iu o insLitul.o), pedimos a voeba ele 28:500$, rela
f.ivanwn[e muilo pequena, .pam acquisição de mais tres carros 
igüaes, afim: de apparelhal'mos conveniontcrnonle o instituto 
vara as exigcncius dos numerosos serviços externos. Basta 
·considerút· que o JJ1'er;o totar. desses ca·rros para o serviço é 
·menor que o dp mu só elo mui.l.os elos carros ofl'iciacs qtw 
vemos diuriumenLo em serviço de muito menor impot·Lancia 
c menos mgencitl que os do InsLiluLos Medico-Legal. 

Sala das scs:::ücs, 1 elo dezembro de 19.2G. - VeslJ'ttcio de 
.A breu. 

PARECEI'l 

Sendo adi:wel a despesa que a emenda auLorh~a, a Com
mi:5si'ío ni'ío púclc uconsclllnr sua approvaoão. 

N. 1G 

Verba n. -10 Consignação "Material" (do 
consumo) · -· · SuJ)-consignaoão n. "17, 
'l'ransporie em serviço" ............... . 20:000$000 

Justificação 

Por esta sub-consignaçi'ío, que deverá Ler a designação 
de "transporte cm serviço, asseio c conservação e reparação 
·dos corros, ac4uisição · de gazO!ina, lubrificantes, accessorios 
. e utensilio.s.", se nttcnde a toçlas as necoss~dades do serviço 
de transporte, que actunlmenle, apczar ele nao ter o seu des
envolvimento proporcional ao granrJe numero de serviços a 
que diariamente tem d eattencler, é já do molde a consumil-a 
com o maior rigor de economia pura se evitar ser ella exce
àida. · . · 

AugmcnLado o numero do carros cm serviço como S(' 
f.orna indispci1savol, é preciso que essa sub-consignnção seja 
accrcscirla elo, pelo monos, 2:000$, elevando-se assim a 
20:000$000. ' 

Sala das sessões, 1 de dezembro de 102G. - Vespucio de 
Abreu. 

PARECER 
r . 

A emenda procma elevar ele 2:000$ a verba clcstinucla a 
r.ransporLe em servit\O, como decorrente da approvação da 
emenda anterior .. : . . !. : • ~- ·;::'._.l'.'~::,~:":'.>f~!~~~lf!H~~EB:t-n 
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Ópina a Commissão pela r:ojeioüo daquella, opma igual
mente pela rej cif:ão dos La. 

N. 17 

Act.:rest.:enle-se onue l!OllYÍCl': 

:\r L. E' concedida ú E:; cola de Mm· inha Mercante, com 
séde nesl<t Capilal, creada pelo art. 2-1 da lei n . .'t.SD5, do 3 
de dezombt·o de 1 !J2-i, a subvencão annual de 50 :000$, pagos 
em duodccirrws · oomu · auxilio para despesas de material e 
·vessoal, de conformidade com as leis que regutuin o assumplo .. 

Just'i('icação 

A Eseola ele Marinha l\IcrcanLe, o unico instituto que 
!Jl'UlHll'U, inslrue e i'úrmu pilotos, machinistas e capitães para 
a mar!nlta mercante nneionnl, i'oi m·enda por um acto legisla
tivo c vive, ha dous annos, ás suas expensas. Da necessidade 
.de sua creação c dos beneficias que tem advindo para a 
classe marítima falam bem allo a justificação com que i'oi 
apresentada semelhante providencia no Senado ela Republica 
c os resultados que se vecm colhendo no preparo do pessoal. 

Sendo, entretanto, cm virtude das circumstancias cspe
ciaes cm que se encontra a classe maritima, diminuta a í're
qucncia dos alumnos, cujo numero · orça annualmcnte em 
t.:crca de cem, as reduzidas taxas cobradas, como estabelece 
o aviso n. 1. 203, de 21 de março de 1925, do Ministerio da 
.J\fàrinha, não são sufficientes para fazer face ás despesas 
imprescindíveis com o pessoal c material. 

E, assim, de justiça que a Nação venha em auxilio de 
tão po-Lriotica inicialiva, antes que mai suma vez, fracasse a 
ten f.ativa de se resolver definitivamente o problema da for
mação e preparo do pessoal da marinha mercante nacional .• 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1926. - La.u1·o Sodré. 

Esta omenda, assim como as de ns: 19 a 32, concedem 
subvenções a estabelecimentos de ensino, casas de caridade, 
asylos e récolhimentos de menores e invalidas. 

Estes· auxilias elevam-se a somma de 605:500$ - que, 
c.crtamente, serão ainda mais elevados erú terceira discussão. 

Na proposição vinda da Gamara a verba respectiva já 
está sobrecarregada da impol'Luncia de 5. 524:6-15$000. A so
lução definitiva sobre a approvação ou recusa das emendas 
ilprcscntadas em plenario e das que mais tarde chegarem ao 
conhecimento ela Commissão, depende de maior estudo e mais 
·ampla in:for·mações. Para evi Lar que uma decisão precipi
larla prejudique instituições que merecem amparo do Poder 
L~g;islativo ou favoreça algumas que não estejam em con
di(;õcscle recebei-o, n Commissão opina pela approvação des
sas emendas, neste 2" turno da discussão, reservando-;;;e 'para, 
cm parecer na terceira discussão, aconselhar ao Senado a 
acceitação ou rejeição das que julgar merecedoras ou não dos 
beneficias que se lhes pretende outorgar. 
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N ., 18 

Verba n. 21 - Ministel'io da Jusli(!a e Negocias Interiores 
- DevartameuLo Nallionul de Saude Publica: · 

Onde convier: 
Os chaui'feurs do Departamento Nacional de Saude Pu

ltlica ficam equiparados nos direitos e vantagens, recom
vensa c regalias, aos de idcntica categoria da Policia Civil 
do DistricLo Federal, de accôrdo com o quadro abaixo: 
:.lt; 'motoristas, a 6 :33'6$ .......... ,......... 240:768$000 

Sala elas sessões, 27 de novembro de 1926 •. - Mendes 
Tavw·es. 

J. u~ tif'icação. 

Visa a presente emenda minorar as difl'iculdades .finan
ceiras com que luLa a maioria dos motoristas do Departamento 
Nacional de Saude Publica, podendo assim aguardar, a co
berto ele Lão acerbas privacões, :por tempo indeterminado, 
isto é, até que se clê uma vaga, um insignificante augmento 
um seus vencimentos, pois, sendo o respectivo quadro bas
tante muneroso, apenas trcs empregados desta classe perce
bem ordenados superiores. Afim de melhor se poder julgar 
u solicitação destes modestos empregados, basta lembrar qua 
em outras repartições dependentes do mesmo Ministerio do 
Interior, taes como Policia Civil e Casa de Detenção, os ven
cimentos dos motoristas variam entre 450$ e 528$, para não 
citar os seus collegas da Directoria Geral dos Correios (Mi
nistcrio da Viação), cujos ordenados são de 450$ mensaes •. 
Convem ainda notar os motoristas da Policia Civil, quando 
cm serviços extraordinarios, teem dreito, á parte o ordenado, 
a uma gratificação pró-labore Os da Sande Publica, quando 
rle plantão, não raro de manhã até á noite, ou em trabalho 
i'óra das horas regulamentares, teem .de despender das pro
prias algibeiras, o necessario para o seu sustento. Em uma 
situação como a actual, em que todos procuram economizar, 
contrista conhecer-se que, muitas vezes, um motorista· do 

· Departamento Nacional de Saude Publica, para ser fiel ao 
cumprimento do dever, é obrigado a sacrificar-se a si mesmo 
ou estender esse sacrifício aos entes que lhes são caros, por
que, com os parcos vencimentos que percebem, não pódem 
manter-se. Si as razões. apresentadas não induzirem á justiça 
da causa, o·ccorre ainda levar em conta os perigos a que se 
expõem os 1;eferidos motoristas, pois todos elles se reve
zando o serviço das ambulancias de remoção de •enfermos 
atacaaos de molcstias transmissíveis, estão sujeitos a adqui
ril-as e não ter meios pecuniarios para o tratamento. 

PARECER 

O Deparlamenlo Nacional de Saude Publica, despendo 
;mnualmenlc pela verba 21, sub-consignacão HA, a quantia 
de 111 ~GOO$, com mensalidades a 38 chauffeurs, que perce
bem tres 300$ mensaes e 35 2ft0$000. A emenda eleva esses 
vencimentos a razão de 528$, ou 6_:336$ annuaes. Não sendo 

• 
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pcrmitlida essa ,elcvaoão de vencimentos cm lei de ol'{;amento, 
tt Commissão ainda que possa considerar de justiça esse au
gmento, não aconselha ao Senado a approvatlão da emenda. 

N. 19 

Verba 37• - Maranhão: 
Accrescente-sé : 

Curso comtnercilll de Associar~ão dos Empreg·a-
dos no Commercio ..... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O: 000$000 

J tts t ij'icação 

Não ha, em São Luiz, nenhuma scola publica, onde os 
empregados do commercio rece])am a insLl'ucção de que ca
recem. No curso commercial para que se pede a subvenção, 
ministram-se varias diseiplinas, além das que são estricta
mente necessarias á earrcira dos que o frequentam - Costa 
Rodriaues - Cunha Machado. 

PARECER 

De accôrdo com o parecer sobre a emenda n. 17. 

N. 20 

Onde convier : 

Onde diz - Instituto D. Bosco de Manáos .... 5:000$000 
' Diga-se: 

~::. 

Instituto D. Bosco de l.Vlanáos ............. . 25:000$000 

Justificação 

O Instituto D. Bosco de :Manáos é innegavelmente o me
lhor e mais importante estabelecimento de ensino do Amazo
nas. Conta actualmente com mais de 500 alumnos, tendo 
Lambem aulas nocturnas gratuitas frequentadas por mais 
de 180 alumnos, filhos de operarias e de gente pobre e des
amparada. 

Com as materias elo curso elementar e commercial func
ciona tnmbem curso completo de instrucção militar minis
trada por sargentos do Exercito com manejos de fuzis Mauser. E: digno de registro o facto de que nesse Instituto são 
acolhidos c educa~os jovens dos municipios do Rio Negro, 
l)ertencentes a tribus indígenas que povoam aquella região. 

O predio, de magestosa estructura architectonica, foi pre
sentemente concluido, tenod sido gasta importancia superior 
a 100 :OOOB, ficando o instituto onerado com elevadas di
vidas. li 

No proximo passado mez de julho mereceu a 1honrosa 
visif.a do Exmo Sr. Dr. Washington Luis, o qual ,juntamente 
com o Dr .. r. B. Paranhos da Silva exararam as mais elogio
sas referencias á utilidade c bcncmerencia daquella obra. 

S·- Vol. XII 2 
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Considerando o grande numeor de alumnos ahi acolhidos 
gratuitamente, a neeessidade de que a capital do Amazonas, 
na edse que ora alravessa, possua um instituto de ensino ele
menLm· e commercial, que se destine ás classes mais des
amval'adas, e Lendo em conta a impossibilidade em que se 
eneonlt·a o Gove!'no estadual de amparar esse Instituto de tão 
elevado alcance soeial c que acLnalmenteL se acha nas mais 
pr·ecarias condir:ões economicas como reflexo da crise geral da 
região amawnense, releva-se a exiguidade do auxilio conce
dido, i'icando plenamente justificado o augmcnto solicitado. 
- A1'istides Rocha. · 

N. 21 

"A Esc.ola Primaria" pela remessa da revista 
ás escolas primarias e proi'issionaes, man-
tidas ou subvencionadas pelo Governo. . 18:000$000 

Sala das sessões, de dezembro de 1926. 

Justificação 

A "Escola Primaria" é a mais antiga revista de ensino 
existente em nosso paiz. Dirigida e mantida por inspecto
res escolares do Districto Federal, sem intuitos mercantis 
com circulação em todos os Estados, essa revista vem pres
tando. os mais valiosos servivos á causa do ensino e da educa
ção do nosso povo. 

Por conta da pequena subvenção que recebe ha alguns 
annos, a revista é mantida, por intermedio do Ministerio do 
Interior a todas as escolas subvencionadas nos Estados do 
Paraná, Santa Catharina e Rio .-.Grande do Sul, bem como ás 
escolas federacs do Acre, e muitos outros estabelecimentos 
de ensino desta Capital e dos Estados. - Olegario Pinto. 

N. 22 
Onde convier :. 

Escolas Profissíonaes do Bom Retiro - São 
Paulo . . ............ : . .... · ........... . 50:000$000 

Saia das sessões, 27 de novembor de 1926. -· - Jeronymo 
Monteiro. 

Justificação 

Fundadas em 1917, eslas escolas 'dedicam-se com o 
maiol' empenho á educaoão technico-profissional de alumnos 
pobres e clesnmp::n·udos, tendo sido conhecido. o terreno para 
essa importantíssima obra de educação popular pelo Exmo. 
Sr. Dr. \Vashington Luis Pe1·eir!l. ela Silva, quan8o Prefeito 
Municipal de S?.o Paulo. São frequentadas presentemente, 
por mãis de 300 alumnos inteiramente gratuitos e a expen
sas do Instituto, o rtual, onerado, por sérios compromissos pe
cuniarios na realização do seu vasto programma profissional, 
recorre confiadarnente á protecção do Congresso Nacional. 

"' • 
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. 
• N. 23 

i.•'il;a <!tlllilJc\J'nda a :·;u]_;vun·~·Ü•• de .]0 eonlo:; do F::wuldadu 
_; J~i\'l'U dí~ lJü·e11.u da l~Ltllia ú de! JU 0011lu~, Ue quu gosa a E:::

eula tlc J.t.:ugenhaJ·ia uo uJe::Hno E:> lado. 

:; Jus til icação 
• . 
'I 

.• 
• Jl 

. a. 

A ewcwla l!LW submoLtu ú upl'O(JÍU(ião do Senado lem 
a~:;t:tJlo t!Jll l'ttÚJe,; !H'ueeuenLe,; que a ju::;Lil'ieum plenamenLe . 

. \ l·'ar~ulduuu de Di!'ldlo Lia Ballia, ereada no anno do 
lSUU e tllt•: \'UJtt, uc;;de e::;La data, se mauLendo pela dedicação 
e tti.Jlll!t;"ctt;üo de :;;eu:> pl'ofes:>orcs, tal a exiguidade da remu
nat·c~üo que pereebcm, custeia um gabinete de medicina po
JJ!'it:a, que ljl'deci:;a ser aruplado e dotado de um apparelha
lTl<'llLO mod('J'JW e eompldo, a JJcm do ensino pratico dessa 
disciplina, ineot·porada de ha muito ao curso de sciencias 
jul'idicas e sociaes . 

Us rcclll'sos actuaes · da .Faculdade não lhe permittem a 
acc!ui:;i;;üo dos apparellws indispensaveis e o custeio de ga
JJilJcLe dc\·idumente preparado, como requer o ensino. 

z' assim d:J esporar que o Senado conhecendo das r•a
zües expos las e adoptando-as, approve a emenda ofi'er.~cida 
elcwanüo a subvenvilo da Faculdade de Dü•eito. 

Sala das sessões, cm 2 de dezembro de 1926. - .Moniz 
Sodré.- .Antonio Moniz • 

N. 27 

Vex·bn 37• - Subvenções: 

Acm·escenLc-se a quantia de 150:000$000, para custeio 
das despesas de material e pessoal do Hospital Regional do 
Es ludo do Màranhão. 

.Justif'icação 

:-;ão conhecidos os beneficias prestados á população ma
ranlwnso pelo Hospital Regional installado ha alguns annos, 
naq uelle Es Lado. O custeio desse estabelecimento hospitalar 
correu, aLé 1920, pela verba destinada a occorrer ás despesas 
com os scrvic.os ele Saneamento e Prophylaxia Rural, naquella 
1·ugiãu. Bm virl.uclc elo accôrdo celebrado enLre o Estado e a 
l.:n i fio .Federal, deixou de figurar na proposta do orçamento 
dt! 1!1:27, a YCI'ba de 150:000$000, que nos cx·crcicios anterio
l't!:> sürnprn foi eon:-:ignada para o cus leio.· do referido hospi
tal. Não só a aclminislt'a(:.ão federal como o Governo elo Ma
J'<til Lião, nüo desconhecem as vantagens decorrentes da ma
nu! rn1:ãu cles:-:e no;;ucomia. poe isso que ó o unico estabele
einwnlo rle Ln! n:ILtireza. existente naquella unidade federada 
d'':"l i n:11l" :t :-:nc:t~OI't'f'I' n,.; po]mlar:,ie,; .nagelladas prlas, enrle
Int:J,.; J'tii':H':'. .1~' portanto. uma medida de grande alcance, 
}J:JI'H o Esl:tdu elo MaJ•anhã.o, a approvacão da presente emen
da, l]ttl' nii.11 fr'l'c> n<~nlnnna disposieã.o legal. -.- Godo(rcdo 
.Vicmna - Cunha Jlachado. - Costa Rodriuues. 

. . 
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N. 25 

,. 
'·• 

Verba 37" - Subvenções - Capital E)deral. 
Para o Hospital S. João Baptista da Lagôa melhora

mento e manutenção dos serviços de S'Ynecologia e partos, 
30:000$000. 

Sala das sessões, 2 ue dezembro de 1926. - C,osta l].Q
driau;es. 

Justificação 

Reconhecendo os relevantes serviços que vem p1·cstando 
ás classes menos favo1·ecidas da fortuna a secção de gynecolo
gia do Hospital de S. João Baptista da Lagõa, um dos muitos 
estabelecimenlos de as::;isLencia mantidos no Districto Fe
deral pela Santa Casa da Misericordia, a benemerita institui
ção, que distribue os seus benefícios, sob as mais diversas 
modalidades, por Lodos os contos da Capital, e attendendo á 
'insui'ffcienciu da verba ele que podia dispor a pia instituicão 
para aquelle fim, vem o Congresso Nacional, desde 1920, con
signando a importancia annual de 10:000$, para auxiliar tão 
util e benemeriLa iniciativa.· 

Accresce porém, que, gra()as aos seus ingentes esforços e 
valendo-se de auxilias diversos, conseguiu a actual adminis
tração da Casa ela l\liser·icordia dotar o referido hospital com 
uma secção de obstetrícia constante de uma enfermaria com 
·H leitos, sala cfe par los, sala de isolamento e puerperas in-
fectadas, consullorio onde ele par com os cuidados clínicos se
rão ministrados ás gestantes ensinamentos de hygiene pre
natural, e demais dependencias necessarias ao bom andamento 
dos serviços. 

Trata-se de ma is um beneficio prestado ás classes ne
cessitadas: são 17 novos Ieilos, onde encontrará conforto ma
terial e moral a mulher pobre, em um transe difficil da vida, 
ao desempenhar a sua nobre missão sobre a terra. 

Esta circumsLaucia tem tanto mais valor quanto é noto
ria a carcncia em nossa Capital de leitos destinados a tão ele
vado e humanitario fim. 

Iniciativa desta natureza bem merece a protecção e am
paro dos poderes publicas e, sendo assim, é justo e indispen
savel que á subvenção a serviços tão uteis e trabalhosos 
G.uanto despendidos seja augmenLada para 30:000$000. 

A' verba 37 - Subvenc,:ões: 
Rio de Janeiro: 

Casa de Cat·idndc ele Nova Priburgo. , , ........ . 
Santa Casa de Angt·a dos Reis ............... . 
Faculrt<tde ele Direito elo Nictheroy do Estado do 

Rio ele .Janeiro ........................• 
Jfo;';pital de Santa 'rhercza de PcLeopolis ..... . 
Escola Domcsl.ica Cccil ia Monteiro de Barros, de 

Barra 1\fans~ ....... _ ................ , ... . 

1:875$000 
3:750$000 

50:000$000 
13:500$000 

3 :,000$00.9 

.. 
• • 
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Santa Casa de Misericordia de· Pirahy ......... . 
Santa Casa de Misericordia de São João da Barra 
Casa de Misericordia da Barra do Pirahy ..... . 
Hospital de Caridade da Parahyba do Sul ..... . 
Casa de Misericordia de Rezende ............. . 
Instituto de Protebeão á Infancia ed Nict,heroy .. 
Casa de Misericoria da cidade de Vassouras .. 
Asylo Furquim ............................ . 
Casa de Caridade de Valença ................ . 
Casa ele Misericordia de Itaguay ............. . 
Casa de Misericordia de Cabo Frio ........... . 
Associação Protectora Recolhimento dos Desva-

lidos . ele IPetropolis ..................... . 
Escola Domestica e Asylo Nossa Senhora do Am-

paro . . ............................... . 
InsLH.uLo dr Assistrncia á Infancia de Potro-

polis . . ............................... . 
Escolas Profissionaes Salesianos de Nictheroy .. 
Collegio Salesianos de Nict.heroy ........... . 
Santa Casa ele Misericorclia de Campos ....... . 

.! u.stificação 

··,, 

21 

3:000$000 
3:750$04)0 
3:750$000 
3:750$000 
1:500$000 
3:750$000 
3:750$000 
3:750$000 
3:750$000 
3:750$000 
3:150$000 

4:500$000 

2:000$000 

1:500$000 
25:000$000 
25:000$000 
15:000$000 

A presente emenda foi npresentada em 1925. pela Com
missão de Finanças, no seu parecer n. H2, publicado em 29 
de dezembro daquelle anno, consignando para o Rio de Ja
neiro as sühvenções acima. - Modesto Leal. - Joaquim Jfo
rekra. - Mignel J. de Carvalho. 

PARECER 

Excepto a Santa Casa de Misericordia ele Campos, Santa 
Casa ele Miser.icm'dia elo Pirnhy e Escolas Profissionaes de Ni
cthero:v. todos os demais insti I utos beneficiados por esta 
emenda já estão contemplados na proposição da Camara dos 
Deputados, notando-se o augmento de 30 :000$ para 50:000$ 
na subvenção da Faculdade ele Direito ele Nictheroy. Nos ter
mos do parecer sobre a emenda n. -18 esta deve ser approvada 
sómente nas partes acima nof.nclas. 

N. 27 

Art. zo, n. 37, da lei n. 4. 911, ele 12 d ejaneiro de 1925: 
Onde se diz: 23/j. :000$, diga-se 260:000$000. 

·.Tusti{icaçlio 

Pelo decreto n. 1 .. 623. dr 31 de dezembro de 1906, o 
Poder Legislativo mandando entregar á Santa Casa a im
portancia de 350:000$, como auxilio para a construcc.ão ·do 
Hospital de Nossa Senhora elas Dôres, em Cascaclura, auto
rizoll, lambem. a ahrrlnra dos cJ•cclitos precisos pal'a at.ten
cleJ• :í. dcsppsa com a melada rlo respectivo custeio. 

Nos termos da !ri n. lt.!lH, citada, a Santa Casaeaprc
senta himestralment r, ao i\[ in i strri o da .Tu s Li c a as contas da 
despesa apurada e ali i são proce.ssaclas. depois dr ouvido o 
Tribunal de Contas. 

·• 
' },I• 
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No primeiro semestre elo-. corrente ann~, a quota com 
que cabe ao Gnvet·.no conlt•ibuit• aLLingiu a 126:016$429, 
sendo, pois, de presumir que seja essa ú dotação orçamen
ttu·i<l. nos seis mezes restantes. 

Assim, fica justificada a elevação de 234 :000$ para 
2GO :000$ (duzentos e sessenta contos de réis) . 

Cu,mpre evidenciar que, devido á insufi'iciencia das do
~açõos anteriores, os cofres da Santa Casa teem feito aden
lamenLos de cerca de 40:000$, annualmrmle, até que, por 
ercrliios espec i aos, lhes sejam cntreg·ues essas importancias. 

No momento actual, tem a pia insliluição a receber 
conl as que sobem a mais de 200:000$000. 

Sala das ·flessões, 1 de dezembro de 1926. · - Miguel de 
ca~·vallto. 

N. 28 

~· A' verba... Subvencões - accrescente-se: Basílica da 
Penha, na cidade de Recife, 50:000$000 - Manoel Borba. 

Justificação 

A Basilica da Penha, dos religiosos capuchinhos do Recife, 
PJ·el'namhucu, crnc é um mag·esloso templo cuLhilico, edifício 
monumenatal, admirado e visitado até por exímios professores 
do hu!las-nrl.cs, precisa, actualmente, de obras urgentes paTa 
a scguranca do Leclo, csluques, eLe, Para evitar os estragos 
decorrentes da inclemencia do tempo e impedir a nlina da 
monumental basílica, os religiosos capuchinhos estão no 
dever de não retardar as obras indispensaveis de restauração. 
Hecm·l·eram ao Congresso elo Estado, que, depois de exame 
feit.o no zimborio, reconheceu a urgencia das obras de repa
ração e concedeu, para esse fim, o auxilio de 50 :000$, cujas 
obras foram já realizadas. Devendo exceder de 100:000$ a 
du;;pr·~'ll JWOPssnr.ia, cspc1·am que o Congresso Federal lhes 
conceda uma auxilio de 50:000$000. 

Sala das sessões, cm 2 de dezembro de 1926. - Manoel 
Borba .. 

N. 29 

Verba ... Subvenções : 
Accl'rscen I e-sc na parte das subvenções destinadas a Per- · 

nambuco á Companhia de Caridade de Recife, 10 :000$000. -
Manoel Borba. 

Justificação 

. A Companhia de Caridade, com personalidade jurídica. 
é uJJ)a fundacão de beneficencia que presta reaes serviços á 
população mendiga do Recife ~ de quantos necessitados 
passam po1· aqnrlln cirlnrlr. Ella mantém uma escola ele pl'i
meiras,. letiras para filhos de mendigos, uma escola de tra
balhos domesticas, para os que podem ainda trabalhar, um 
albnJ·gun pm·a rlnl'lnicln cln:> J10llrrs que ele passagem pernoi
tam no Recife c pnra os egressos dos hospitaes, emqua.nto 

" . 
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seguem semr destinos. Distribue esmolas por centenas de ne
cessitados,. suncio túo uLil am seus fins como modesta nos 
seus processos. 

O Govor.no deve amparai-a como estimulo para que 
outras se fundem. - Manoel Borba. 

N., 30 

A' consignação - Subvenções: 
Na parte relativa a Pernambuco, accrescente-se: 

A' San La Cnsa de Miserico~dia.. . . . . . . . . . . . 37 :500$000 

Sala das sessões, 2 de dezembro de i 926 .. - Manoel 
Borba. 

Justificação 

A Santa Casa de Misericordia do Recife gosa ha mmtos 
nnnos de uma subvenção do Governo da União, pelos rele
vant.es serviços que presta, não só a Pernambuco, como aos 
tres Estados visinhos, ligados ao Recife pelas linhas ferreas 
do Great Western. 

No orçamento de 1922, era ella ainda contemplada com o 
:~u:xilio quu a omunda II! o manda· dar. Elia continuá sua no
bre missão. difficultada nessa hora pelo encarecimento de 
t urlo o que ·ena adquire para manutenção ele hospitaes, asylos, 
orp hanatos. etc. 

Não seria justo excluil-a dos beneficias de que sempre 
gerou e o Governo não nega a outras instituições semelhan
tes. - Màno:el Borba. · -' 

N. Si 
A' verba 37 - Subvenções - Accrescente-se: 

Lwée Française do Rio de Janeiro.......... 24:000$000 

Rio, 2 de dezembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Justificação 

O Congeesso Nacional .iá subvencionou o Lycée Française 
do Rio de Jeneiro nos annos de 1924, 1925 e 1926, por julgai-o 
rl1gno de tal subvenção. 

E' realmente, esse instituto de ensino presta os mais re
levantes serviço sa instrucção publica, mantendo muitos 
alumnos gratuitos. 

N. 32 
AccrescenLe-se na rubrica "Subvenções": 

Est.arlo do Amazonas - Faculdade d eDireito. 
E~~/:1rlo rln Mina~ G-prnes - Municipio de 

It.ajubá: 
A' Sodedacle R. Vicente rlo Paulo, como auxi

lio ú conslrucciio rlP. casas vicentinas, 
para proletarios . . ................... . 

60:000$000 

10:000$000 

., 

r 
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·r· Justi{icaçilo 

AdmitLido o regimen das subvenções philanLropicns no 
orçamento federal a equidade explica sufficientemente a ra
l'.ão das subvenções propostas nas duas emendas acima. 
Ba1·bosa Lima. 

Sala das Commissões, em i 1 de dezembro de i 926 . 
Bueno de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. 
Sampaio Con·êa, vencido quanto á emenda n. 9. - A{fonso 
de Camarao. - lVlanoel Borba. - Vespucio de Abreu, com 
restricção. - João Thomé - Pedro Lago, com restricções. 
- A imprimir. 

N. 717- 1926 

Das dez emendas que, em plenario, foram apresentadas 
á proposição da Gamara, n. 81 A, que orça a despesa para o 
Ministerio da Guerra no exercício de 1927, quando em 2• 
discussão, é a Commissão de Finanças de parecer que sejam 
approvadas as de ns. 7 e 9 (esta com modificações) e rejei
tadas as demais pelos motivos expostos ao serem as mesmas 
estudadas . 

A Commissão, por sua vez, deixa de apresentar qualquer 
emenda para o fazer, em terceira discussão, quando ao estu
dar as necessidades dos serviços da guerra e as suas diver
sas moclaliclndes, sug·gerie medidas que julgar convenientes 
para o. bom funccionamento de tão importante departamento 
da administração publica. 

E assim, para a emittir, tão sómente, o seu parecer so
bre as emendas ae plenario, pela fórma que se segue. 

N. 1 

14. Obra~ _:miLares - Augmentada de mais tresentos 
contos (300 :000$) para obras no Edifício do Collegio Militar 
de Ceará .. - Ben.iamin Barroso . 

.Tusti(icação 

E' sabido que este collegio serve a toda zona do Nordeste, 
estando cada vez mais acreditado, augmentando constante
mente sua matricula. O telegramma ,junto do seu director, o 
illustre general Eudoro Corrêa, mostra que se interessam pelo 
desenvolvimento desse importante instituto varias Estados do 
Nordeste. 

"Fortaleza, 14 - Senador Benjamin Barroso - Rio -
N. 43 - Peço distincto amigo apresentar projecto tresentos 
contos para obras este estabelecimento, cujas accomodações 
insufficientes virtude grande numero matricula anno vin
douro governadores Estados Pernambuco, Rio Grande do 
Nort.e, Piauhy, Maranhão protestam apoio respectivas banca
das. Cordeaes saudações. - General Eudo?·o Corrêa. 

PARECER 

A proposl a rle orr,.amento .iá consigna verba para as obras 
milil.ar~s. po1· cu.in dotação poderão correr as despesas dos 
mclhoramcnlos de que f.ratn csfu ernonr.la, a criterio elo Go
Y·~rno. 

.,,.. 
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Não ha, pois, motivo para ser acceita. 

'· N. 2 
Verba 3 - Estado Maior - Consignação "Pessoal" -

Sub-consignacão n. 1 : 
Accrescente-se nesta verba a quantia de :12:000$ para 

photo-cartographo. 
Rio, 30 de novembro de 1926. - Pa1tlo de Frontin. 

J usti{icação 

Não se trata de creacão de cargo novo, pois este funccio
nario já exerce este cargo ha mais de cinco annos como con
tructar. A importancin a lhe ser. paga é dispendida annual
mente pela verba 21 - Despesas extraordinarias - Pessoal 
- 2 - Para o pessoal contractado no exercício. 

Assim, a verba 21 vae ser augmentada desta importancia 
e esta providencia garantidora de um direito de um funccio
nario com. mais de 15 annos de serviço de Marinha, com tra
balhos de monta e de grande responsabilidade não só technico, 
mas Lambem de habilidade profissional e confiança, pclis em 
seu poder se encontram todos os planos e segredos de Mari
nha, não traz augmento de despesa e sim transferencia da im
portancia de uma verba para outra do proximo orçamento. 

PARECER 

A emenda consigna verba para o pagamento de um pho
to-cartographo, lagar esse que não existindo no Ministerio 
da Guerra ficaria creado por força da citada emenda, con
trariando assim o disposto em o art. 34 n. 35, §", da Con
stituição Federal. 

Não pó de, por· isso, ser acceita. 

N. 3 

Directoria de Engenharia: 
Accrescente-se na sub-consignação 19-VII, da verba 1•, 
A importancia de 1:440$ (um conto quatrocentos e qua-

renta mil ré is), para uma gratificação mensal de 60$ (ses
senta mil réis), para o servente da Directoria de Engenharia, 
Herculano Lourenço da Silva, que além de suas funcções ain
da fnz a conservação domotor automatico e cabine do eleva
dor daquelln dircci:oria, de que por determinação do chefe fi
cou encarregado. 

1 :440$, sendo 720$ para pagamento do exercício de 1926 
e 720$ para o exercício de 1927. 

Rio, 30 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin . 

.T usti{icação 
• O clevarlor existente na Directoria de Engenharia não 

tendo, como l.odos os ou Lro,, um cabineiro, visto funccionar 
aulomn ticamentr sem o concurso do ascensorista, porém, sen-
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do indispcnsnvel para lihrificação da machina e conservoçao 
da cabine um homem com o conhecimento para tal fim, foi, 
em \'is La disso, designado o servente acima para fazer, além 
de suas obrigações, mais a conservação da cabine e do motor 
do c i ~ado elevador. 

PARECER 

Propõe-se um abono especial de 60$ mensaes para ser
vente da Directoria de Engenharia, Herculano Lourenço da 
Silva, por ter o serviço de conservar a machina do elevador 
dessa repartição; e manda-lhe pagar 720$ da parte relativa a 
cst.e nnno, além da inclusão de igual somma para 1927. · 

A proposta refere-se á modificação, no sentido desejado, 
ela verba 1•, sub-consignação n. 49, da consignação VII. Entre 
tanto, pela reforma feita, verifica-se que se teve em vista, 
ao apPesentar a emenda, o orçamento d e1924, onde a Dire
ctoria de Engenharia dispunha de 2 serventes apenas. No de· 
1925, vigorado para o corrente anno, o numero desses serven
te;; dtJplicou, passando a .~; pelo que nos parece poder um 
dr•:;sp.; serventes entregar-se ao trabalho daquella· conserva-
cão ::Jm grande nccumulação de serviço. . 

.\corcsco tambem que a medida proposta tem o caracter 
pessoal, não podendo a administração com o recurso especial 
proposto remunerar a outro servente que passasse a fazer 
aquelle trabalho, além de se incluir no orçamento de 1927 do
taGão relativa a 1926. 

Por estas razões não póde ser accei.ta. 

N. 4 

Accrescente-se onde convier: 

Art.. Dentro da dotação orçamentaria vig~te, fica in-
corporada ao quadro geral das officinas do Arsenal de Guerra 
rlo Rio de Janeiro. a officina de chapas de cinturões, freios 
e esporas, existentes no mesmo estabelecimento milita,r, or
ganiza.ndo-se em definitivo, a distribuição do pessoal em 
classes. na fól'mn especificada no quadro junto·, sendo exten
sivos aos opernrios. mensalistas, diaristas, empreiteiros da 
·roferidrr officina os direitos. garantas e vantagens de que 
gosam os demais operarias ·do mesmo arsenal. 

·. Rio, 30 de nç>vembro de 1926. - Pau.lo de Frontin. 

.Justificação 

A presénte meenda é baseada em criterio de justiça ·e 
eqnidnde a fa;vor dos ope·rarios de chapas de cinturões do 
Arsenal ele Guerra do Rio cte Janeiro, os quaes aspiram con
lagom clet.!'mpo ele servi~,;.o o accesso de classe, beneficio de · 
que gnsam os ~ens collrgas das outras officinas, no mesmo 
f'Sinheler.iménto militar. 

N~.n I rnr.. nup;mf'ntn de despesa, ant~s sn~ diminiçã!=', pois 
a Yerhn desl.madn no pessoal na com11gnnçao respectiva de 
105: 59R$750, firnrá eom n orgnnizaç[i.o do pessoal, reduzida 
a 104:020$000. 

t . 
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E' eslc o quadro do pes.soal da of'ficina de chapas de chi
l.lu·iiu~, J't·eius, e~Lribos e esporas do Al'senal de Guerra do 
lliu ue Janeiro: 

1 t:uuLt·a-mes{J'e (seja o acLuul encal'l'egado). 
~ opet·a1·~os de 1" \Classe, .... , ............ . 
.\ opel'at·JOs de 2" classe ................. . 
ü npet·alt'ios de 3" classe ................. . 
H upm·arios de 4" classe ................. . 

1 ~J OllUl'ill'ios de 5n classe .................. . 
:::; U.JJl'endizes de 1 fl e lasse ................ . 
2 ap1·endizes de 2u classe ................. . 
1 aprendiz de 3" clas-se .................. . 
1 apt'endiz de 4" classe .................. . 

Rs. 

PARECER 

5:000$000 
6:480$000 

11:520$000 
15:120$000. 
17:280$000 
11 :040$000 

4:050$000 
1:960$000 

720$000 
450$000 

104:020$000 

e!'opõe-sc que dentro da dotação orçamentaria vigente e 
.~incla com pequena diminuição de despesa, se· modifique' o 
CJil:ult·o exisLenle ela oJ'ficina ele clta.pas, cinturões c estribos do 
:\nH!nnl rln Gnei'I'a desta Capital. 

Não obsl.::mLe a climinui~.:.ão da despesa de 1:578$759, sof
.fr·e g;ranrlt' modii'icar;ão o quadro existenle, o que se não póde 
lr:vae a cf't'eilo pelo meio proposto. · 

Da conycniencia daquclla medida se terá de resolver at
'1 cn Lns as necessidades do serviço respectivo, direitos existen-
1 us. que devam set• respeitadas, etc. E isso, parece-nos, so
nwnl e se poclrt•ú leva1· n rffeiLo após estudo c decrelação das 
modificações imposlas pela necessidade do serviço. 

· Quando em transito pela Gamara dos Deputados, este or
\;<~mnnl.o, ,ili nhi se apresenLon, cm um dos turnos de sua dis
r.lJ>isfio, llD111 emenda rm que se pretendia incorporar, no qua
r!t·n. clns ofl'ieinaes em geral, a de pro,iectis, continuando a de 
r·]w]las, r.Lc., na situaç.ão existente, o que já constava do or
<;nnw.nl.o do corrente anno, que não ciJCgou a se converter em 
lei. E, nssim. outras modificações parciacs se apresentarão, 
quebrando um plano rlc conjunct.o que melhor se imponha á 
nrlministração, . 

E' pois, inncceitavel f!Sta emenda. 

N. 5 

A1·tigo unico. Substitua ... se, na verba 1", 1 :380$ por réis 
7 :200~. na verba 3" (dos serventes) 10 :SOO$ para 18:000$000 • 
...,.,., Rr•n.inmin Barroso. 

.Tu.stificativa 

A nmr.nrln 0 n repetição ela que foi approvad::t no proJecto 
tlr. rl!'r·:mwn I n n. ::lfi, r! r• i !125. pel::ts duas Casas do Gongresso 
rnnl Pfii'CÇ':':' r::Ynl':i\'d rln:; r.ommi,s,;;íiri-: dr Fin:meaas e deixou 
d1• :~f'l' f'Xf'rnl :11ln JH11' nií o 1 rrf'm sirlo conrlu idos os m·çamentos 
p:n·:1 u anno de 1926. 
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PARECER 

, .. • ' ' :··' ' '·~·,·· ' 

Pl'opõe-se o augmento de vencimentos de serventes do 
GubineLe do Ministerio e do Estado-Maior. 

Sómenle em J,WojecLo especial se poderá julgar esta 
medida, procurm;tdo-se attender á justa pretenção desses ser
ventuarios. 

Releva notar que ha estudo, de ordem, geral, quanto á 
equiparação de operarias, diaristas, serventes, etc., autori:
zada pelo art. 7 3 da lei de orçamento ·:de 1923, com a auto
rização tambem pelo art. 158 alínea VI do orçamento de 1924, 
de abertura do credito que se tornasse necessario. 

.. 

Opportunamente em face desse estudo, terá o Congresso 
Nacional de resolver ·a respeito, beneficiando-sê tambem . 
áquelles serventes. 

Não se póde, pois, acceitar esta emenda. 

N. 6 

Verba s• - Serviço de Saude I .. aboratorio Militar de 
Bncl Pl'iologia - Consignação Material: 

Onde convier: 
Para indemnização ao Laboratorio Militar de Ba

. cteriologia, para serviços e forencimentos de 
materiaL vnccinas, etc.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 :.. 

.Tust?:ficação 

A renda arrecadada pelo laboratorio mantinha varies ser
viços. Em face, porém, de disposição da lei de orçamento 
para 192/L, e cm. obediencia ao Codigo de Contabilidade, a Di
rectoria do Laboratorio tem feito recolher ao Thesouro Na
cional, integralmente, essa renda, sem que nenhuma compen
sação tenha recebido para manter os serviços que eram custea
dos por essa renda. A emenda visa indemnizção, aliás pre
vista na lei orçamentaria para 1924, a qual determina que nos 
orçamentos se.guintes deverá figuru.r o credito necessario para 
compensar o recolhimento da renda ao Thesouro. A indemni
zação pedida é equivalente á renda annual. 

Sala clnf; sessões, 30 de novembro de 1926. - Pereira 
Lobo . 

. , 
PARECER 

A' verba n. 8 - Serviço de Saude - Laboratorio Militar 
de bromatologia, propõe-se conceder 20 :000$000 para indemni
zação de serviços e fornecimentos de material, vaccinas, etc. 

No orçamento de 192-1 a dotação concedida ao Laboratorio 
para taes despesas importava em 10 :000$000; de 1925 em 
deante :fi:) i levada a 43: lt00$000 por se at.tender ao recolhi
mento rlc sua renda. augmento esse concedido em proporção 
muito favoravel ao Laboratorio. 

Assim, não é acceitavel a emenda. 

.. .. 

• 
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N., 7 

~ Verba s• - Servi(.IO de Saude - Consignação' Pessoal -

-'! 

Sub-consignação 1•: 
A emenda de 3:240$, pura mais dous serventes, na 

fórma do regulamento em vigor. 

J ust·ificação 

O regulamento do Laboratorio Militar de Bacteriologia, 
art. 530, do decreto n. 15.230, de 31 de dezembro de 1921, 
fixou em oito o numero de serventes do laboratorio, numero, 
aliás, insufficiente para as necessidades actuaes. Entrietanto, 
por omissão, o orr;amento só consignou verba para seis. 

A emenda não visa crear empregos novos : tão s6mente 
dar a verba necessaria para o numero de serventes que figura 
no regulamento. E' de necessidade imprescindivel porque o 
serviço do laboratorio tem augmentado extraordinariamente. 

Sala das sessões, 30 de novembro de :1926. - Pereira 
Lobo. 

PARECER 

Deve ser approvada, porquanto o Regulamento prevê oito 
serventes e o orçamento só tem previsto verba para ·seis. 

N. 8 

Verba 14• - Obras militares: 
Da Ycrba votada para ';Obras militares", sejam desti

nados 300:000$ para construc(;ão de um edificio para o La
boratorio Militar de Bacteriologia. 

Justificação 

A emenda não ag-grava a despesa: procura apenas indicar 
em que eleve ser applicacla uma parcella da ve·rba global des
tinada a obras elo l\:Iinistcl'io ela Guerra. A construcção de um 
edificio paT"a o LaboratoL"io ~~ uma necessidade imperiosa e 
resultará dessa realização avultada economia para os cofres 
publicas. . 

O laboraLorio. fundado em 189-í, é o mais antigo dos in
stitutos de bacteriologia do paiz. Tem prestado e continua a 
]wes.iar inestimaveis serviços. Realiza annualmente para mais 
de 12. 000 perícias e fabrica milhares de d .. ses de vaccina ., 
D~ toda essa actividade resulta grande proveito para os ser
de 12.000 pericias e fabrica. milhares de dóses de vaccina. 
- a vaccina anti-typhica "Typo Exercito" - neste ultimo' 
semestre, trouxe ao Governo economia de perto de cem contos. 

Insta.llado deficientemente em um pavimento superior de 
um pavilhão elo Hospital Central do Exercito, não p*de desen
volver convenientemente os seus serviços. Nesta sitüacão e a 
tif.nlo provisoJ'l:o está collocado, desde :1905, transferido que foi 
nessa occasião, do cdificio proprio em que funccinava, á rua 
qe~eral CanaJ;>ª'-rJ;.o, tra)lsfor~a~o .e~t~, ~-e~~~ ~:gt-ªg, .em J:'~~~-
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clonei a pa1·a ulLas autoridades' militares. Para se ter uma idéa 
das. müs eondivõcs da installa~1qão do laboratorio, basta dizer 
que este dispõe apenas de uma sala para a execução dos ser
viços LL•ellll i c os onde funcci onam as seguintes secções: 1•, ba
cLg_J·iolog·iêJ. e parasiLologia; 2", anatomia patllologico e chimica 
bi ologica; 3", vaccinas e sorologia. Como bioterio, possue ape
nas um ospa~~o de poucos metros quadrados, collocado para 
tll;,;ir•, cxpusLo ao soL onrlc mal pódc Ler, apenas animaes de 
lWllUeno porte. 

Convém, pois, amparar um serviço de real utilidade e eco
nomia para a Nação, dando-se-lhe os meios necessarios para· 
que pos:;a desenvolver seus trabalhos. 

E' o que a emenda procura fazer. 
Sala das sessões, 30 de novembro de 1926. - Pereira 

Lobo. 

PARECER 

Não convém a sua approvação . 
. \. n~1·JJa volada para obras mililal'es não póde cvidenie

lllente occorrer a iodas as necessidades do Minisierio. E' justo, 
voi~. que se deixe ao Ministcrio c ás lteparLivõcs technicas· 
competentes a sua distribuição, de accôrdo com a ordem de 
urgencia que o estudo das necessidades indicar. 

N. 9 
Tabella 9" - N. 1 1 . 261 segundos-tenentes, etc. : 
AccrcscenLe-se: ... e os estagiarias da Escola de Applica

ção do Serviço de Sa;ude, candidatos a primeiros tene.ntes
medicos. 

N. 5: 
Diga-se: :Idem, aos officiaes arregimentados, inclusive os 

da reserva estagiarias, e os da Escola Militar, etc. 
Tabella 10a - N. 1 : 
Substitua-se : 200 aspirantes a official, inclusive os es

tagiarias de reserva dos corpos de tropa e aJumnos da Escola 
de Applicnção do Serviço de Saude, candidatos a officiaes das 
armas e desses serviços ... 

Soldo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:800$000 
Gratifi'cação . . ... :. . . . . . . . . . . 1 :4.00$000 
Diaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$000 
Tola! . . ................................ . 

Pi?•es Rcbello. 

PARECER 

1.132:000$000 

· A enlenda: satisfaz as necessidades reacs do E:xecilo 
pel'mi Lth1do o 1\mccionnmcnlo da Escola de Applicação do 
~s~rvieÇ~ _ele Saude que. até agora n~o .foi iniciado por falta de 
·disposiçao orçamcntarw, que permittisse o pagamento dos es
t'ágial.'ios, candida:Los a primeiros tenentes medicos c segundos 
tenentes pllarma'ceuticos, não obstante ser um serviço creado 
ges~e o a,.ni1,:<,l' C! e 1921' pelo decreto n. 15. 23~0, <],o 1llesmo an:go! 

' .. ,,· 
' ' 
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Além disso, a medida proposta dará impulso á formação 
do corpo de officiaes da reserva, pois estes gosam de todas 
as vantagens dos da activa (art. 5" do regulamento para o 
Corpo de Officiaes de· Reserva, ex-vi do decreto n. 15. 179, de 
15 de dezembro de 1921). 

Como, porém, a lei le força deixa ao arbítrio do orca
menta a fixne5o do numero dos aspirantes (ar L. 1 ", leLtras d 
c c) c estes uu anno proximo serão em numero superior a 
cem, além dos do Corpo de Saude e Reserva, i'az-se mistér 
maiot· dotavão para occorrer a Lal despesa. 

Assim sendo, a emenda deve ser a:pprovada, substituída 
a ultima parte pelo seg·uinte: 

Tabella 10 - N. 1: 

Substitua-se: 150 aspirantes a official, inclusive os es
tagiarias de reserva dos corpos de tropa e alumnos da Escola. 
de Applicaoão do Serviço de Saude, candidatos a offl ~iaes 
das armas desses serviços. '· 

100 aspirantes (6 mezes) . 
50 aspirantes ( 1 anno) . 

Soldo . . .................... · · . 
Gratificaç~ão . . ................ . 
Diaria ....................... ·. 

2:800$000 
1:400$000 

4$000 

Total. . . . . . . . . . . . . . 566 :000$000 

Verba i O" - N. 3 - Em. vez de: 100 aspirantes, 3 rações (6 
n.teMs), 34$750, diga-se: 
100 aspirantes, 3 rações (6 m.ezes) ............. . 
50 aspirantes, 3 raoões (1 anno) .............. . 

54$750 
54$750 

Total. . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • • . 109$500 

N. 10 

Onde ·Convier : 
Concede-se um credito de 50 :'000$ para a fundação e 

apparelhamento de cursos de preparação militar para for
mação de officiaes de reserva, nas academias. 

Fica o Ministreio da Guerra autorizacto a cO[Osiderlli'I' 
arranchados pelos respectivos corpos, os alumnos dos cursos 
de preparação militar, no~ dias em que tomem parte em 
exercícios de campanha. . 

Os funccionarios publicos, officiaes de reserva, quando 
estiverem fazendo estagio convocado ou solicitado, nada per
derão de seus vencimentos e contarão para todos os effeitos 
o tcm110 rcspéctiYo. - Pi1·cs Rcbenlo. 

PARECER 

A emenda é ulil para a formação de reservas, mas pela 
fórma como est::í. rcdigir:la não póde ser acceita, visto ferir 
dispositivo constitucional. .. 

\. 



t."' 
~.i' 

., 
' 

32 : , ANNAES DO SENADO '•',. 

Em terceira discussão poderá ser novamente estudada 
d~ttdo-se-lhe ou Lra i'órma. 

Sala das Commissõe~, 11 de dezembro de 1926. - B'IJ.,f:Jno 
'de Paiva, Presidente. -· A{{onso de Carnargo, Relator. -
Sampaio CorTêa. - Bueno Brandão. - Manoel Bo1·ba. -
Ycsp·ucio ele Abr·eu. - João 'J.Thou~ê. - -Ped110• Lago, comi 
restric!,'.ões. - A imprimir. · 

N. 718 - f926 

Parecer sobre a pr·oposição da Cwma1'a dos Deputados, que fixa 
a despesa do Ministe1'io ela Agr'icult·wra, Industr·ia e Com
mer·cio, par·a o exe·rcicio de 1927 

ELABORAÇ..\0 ORÇAMENTARIA E O PAPEL DAS COMMISSÕES 
PARLAMENTARES 

Mais do que qualquer outra, a tarefa orçamentaria deve 
ser uma obra de leal collaboração entre o Legislativo e o 
Executivo. 

Assim o exige a natureza mesma da l~i de orçamento, 
assim o reclama o interesse da administração, assim o indica 
o proprio direito constituído. 

Nos paizes modernos, essa collaboração se effectúa de 
modo mais ou menos accentuado, conforme a natureza e o 
temperamento de cada regímen politico. Desde já, deve ser 
assignalado que, qualQuer que seja a fórma de Governo, toda 
a tendencia contemporanea .é para tornar mais intima a 
cooperação entre a.qUelles dous poderes, na elaboração da mais 
importante de todas as leis financeiras. 

Si começarmos a estudar. o assumpto, pela questão da 
iniciativa. orçamentaria, verificamos que, até a data recente 
tres eram os systemas por que se classificavam sob esse as
pecto as legislações mod~rnas. 

Em pt·imeirologar, o ystema da exclusiva iniciativa go
vernamental. cu.io typo classico é a Inglaterra, exige que todas 
as medidas, tendo por con,sequencias uma despesa nova ou um 
augmento de encargos, emanem elo Governo ou tenham o 
seu apoio. Desta fórma, o Thesouro c·entraliza todas as pro
postas dr, despesa, fisculizn e modifica todos os pedidos de 
credito:; formulados pelos ouLros depurtamnetos ministeriaes 
·c se occupa por si s6 das receitas publicas. 

Synthetiza esse processo a formula celebre: "A Coroa 
pede, os Communs concedem, os. Lords concordam". 

Assim, os membros da Camara dos Communs não po
dem propoe nenhum angmento de despesa, e todos os pro.iec
tos, que infringirem essa regra, devem ser rejeitados in limine 
pelo "Sp:cnJ;e?'." • 

Entrefnn'tn. eRse principio soffre attenuacões. E' assim 
qne, em relação aos bills dos quaes, directa ·ou indirectamente 
dccorrcfn augmento de despesas, qualquer Commissão da Ga
mara póde ncceital-os, desde que a Corôa o recommende, 
por intel'medio . de seus ministros. Da mesma fórma, quando 
os Communs pretendem apreseJ!tar um prpje~to que .crie 

1111'" ... 
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dc.:>pesa::; e cuju. iuiciaLiva não dova pe!'Lencer· á Uorôa, po
deril reunw-se em commissão geral e dirigir· uma mocão ao 
Govol'IlO, pedindo o seu apoio para a medida 'e gar·autindo-lhe 
a volu~ião dos fundos necessarios. 

QuauLo ú. l'eceita, pJ:evaleco o p1·inc1plo analogo de. que 
u lJa!'larneuLo não póue, sem a recomrnendacão da t.:oróa, 
uJupLuJ.· muihurna pr·uvidencia que Lenda a augmentru: os en
carg·os da nacao. .llistá, po1s, impedido de criar impostos no
vo.:> ou aggruvu.r a,:; taxas existentes, podendo, comLucio, criar 
uu alterar· as taxas decol'l.'entes da retribuicão de serviços. 

· O 'l'reWi'Ul"Y Bow·d é a machina pl'incipal da fabricacão 
do orcamento. Gompôe-se uo primeiro Lont do ·rnesouro, 
que é, em geral, prm1eiro ministro ou o ministro que exer
L"U as fuiwcoes ae Leadership; do (.JhancellOl' of tiLe E:ccJLequer, 
que é o verdadeiro .í.'dinistro da Fazenda; e de junio1· Lords 
do 'l'llesouro, que são membros da Gamara dos Communs ., 

Auxiliam o· servico do 'l'hesouro i'uncciona:rios de car
reü·a, expr·eimentados, dirigidos por um secretario permanen
te, que mantem a continuidade da a~inistracão financeira. 

Ao departamento do 'l'hesouro, especialmente ao seu 
clmnceller, c'ompete o preparo do orçamento da despesa, ba
seado nos dados pornecidos pelos varios ministerios, e do 
orçamento de receita, constante de exposição lida pelo Mi
nis Lro das Finanças perante· a . Commissão de meios e re
cursos (commitee of ways and weans). 

O .Chancellor ot tiLe Exchequer é, segundo a expressão 
ae León Say, o verdadeiro ministro do equilíbrio rocamen
Lario. Mas o orçamento na Inglaetrra não é apenas um cata
logo fixo de despesas e receitas; mas tambem um progra~a 
de governo, pelo qual se operam, por ve.zes, verdadeiras 
transformações sociaes. O celebre· orçamento de :1909, pro
posto por Lord George e que instituiu os seguros sociaes, 
foi ponto de partida da mais importante refórma politica 
por que tem passado o Imperio nos ultimos cem annos. 

E ainda honLem, no seu budgel' spe.ech de 28 de abril de 
19~5, depois de uma minuciosa exposição do estado da re
ceita e da despesa publicas e das seggestões para o orca
menta de 1925-1926, entre as quaes o. desenvolvimento dos 
seguros operar~os, O Sr. Winston Churchill terminou, de
claarndo: 

"Pude, assim, equilibrar o orçamento em l-itrras, 
shellings e pences, e espero ter conseguido manter, 
entre todas as classes, o equilíbrio necessario na ba
lança da justiça social". 

Dessas rapidas considerações sobre o systema inglez, 
podem-se· tirar varias conclusões que põem em relevo as suas 
grandes vantagens . 

A iniciativa exclusiva do Governo, em materia de des
pesa, serve para concentrar nelle, expressamente, toda a 
responsabilidade do augmento da despesa publica, evitando, 
assim, que seJa lançada á conta do Legislativo, que, e7il geral, 
por solidariedade politica, se limita a attender ás solicita
çes particulares daquelle. 
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l'Ot· ouLt·o lado, o or\,\Ulllenlo não se limita a computar 
ct·udilu~ e rcctH'sos, ma~ pt·oplíc lambem medidas do mais 
alto alcance politico c social. 

Bm resumo, as cxccllencias tlu proce:;so inglez resultam 
da collabut•anão E:nlre os poderes legislativo c executivo, que 
é a eonsequéncia clirecla do regimen parlamentar. 

A·dopladu reg·imen semelhante, a França, entretanto, 
ermsLiLLw o lypo do syslema m ixLo de iniciativa governamen
lal c pa!'lamcnlar, cm male!'ia d eorçamenlo. 

:-:ieguindo Gastou Jose, o :\finistl'o das Finaw.;a:; e o Ga
hincLc. de uma lado, e n,; Commisses de orçamento, de outra 
rnn·le, asseguram a unidade de vistas em materia financeira, 
c de eqnilibyio ot·çamentario. O ministro centraliza todas as 
1't·opo,;i1.:1ít·~ de rlsepe;:a I' de t·eccita, de modo a estabelecer o 

. 1:quilibl'io: (•, etn cada Cn:tnat·a, uma só Commi:;;:;;ão examina 
essas pt·oposiçües, visando o mesmo fim. 

O regímen vigente c no qual muito se inspirou o nosso, é, 
('IH linhas geraes, o seguinte: 

?\o começo elo unno, o Minislro das Finanças dirige uma 
cirenlar aos seus collegus, pedindo, com urgencia, as pro
postas das despesas necessarias para os seu miniterios, c, 
J'l.'t't>lnnwndando. gcl'nlment·e, que I não sejam. excedidos os 
ct·editns votados para o orçamento em curso. Organizado o 
h·ahalho em cada i.\Iinistcrio é elle enviado ao das Finanças, 

·. onde lambem se !.em preparado o orçamento ele despesa rcs
pecf ivo c o orr.;amcnto get·al. da rcceiLa. Resta a estabelecel' o 
erynilibrio. o que é a tarefa do l\linislro das Finanças e, 
sendo nccrssarin. de todo n Clabincte. Serão estudadas as des
pesas de c:uda serviço, ealculádas as receitas de impostos ou 
rle O!Wl'a\:õr•s JinaneciJ•ns. e. fcilns ns modificações tendentes 
ao cquilihrio, n proposta (~ apresentada ao Parlamento cm 
nome do Presidente da Republica, pelo 1\finistro das Finan(;.as, 
que a precede rle uma Iongn exposicão ele motivos, indicando 
o estado das finen1:.as llllblicas e justificando as alterações 
suggeridns na despeza c na receiLa. 

A!1~ aqui opera a iniciativa elo Governo; vejamos como 
se exerce a iniciativa do Parlamento 0 Essa se faz sentir, 
na I es rlP tudo. pot• inlet·merlio rlas Comrnissües de Ol'çamenlo 
ou das finanoas. 

'-Çacs commissücs .estudam, alteram c, l'JOl' vezes, refun
dem inteiramente, a obl'a primitiva. Não lhes falta, porém, 
d1~ modo quasi permanente, a assistencia esclarecedora e 
ol'icntadol'a do Governo, por meio elos seus ministros. 

J~' tal J'01·r:a de;;sas Commissões que. na phrasc rlc 
:Leon Say. cllas se julgam o verdadeiro Govel'no, de que os 
1·ela !ores s;i.o os minis f.ros. 

Em plenario lambem se exerce livremente a iniciativa. 
parlamenl.m', em loclo o curso das discussões publicas. Os 
mcmhi\''S do parlamento tecm a :faculdade ele propor o que 
entcndel'ern. tan l.o nm mntet'ia de despesas. eomo de impos
tos. ~ão f ucs os abusos decorrcnf.cs de::;sa liberdade de ini-
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eiuLivu, que o vroprio GambeLLa, com Lodo o seu pm•ismo de
uwerati;~u, não hesitou em propôr-Ilte a suppt·e:;são, nessas 
}Jala \'!'as que merecem ser meditadas: 

"Os govet·no:;, de pouca duraoãu, são levados a 
realizar grandes despesas, afim de conquistar renome, 
Si ú iniciativa governamental se addiciona· a inicia
l iYH lHtl'inuwnlat· Plll mate !'ia de abcl'lura ele creditos, 
11 I!CJuilil.H·io do Ol't!amenlo fica exposto a todas as 
sut·presas da discussão e do voto, e, assim, os orça
mentos estão desLinados a augmentar e, inflar de 
anno para anno, não havendo mais previsão possível". 

E accrescentava que todo augmento de despesa se pro
eura justificar com a utilidade da medida proposta. A Ga
mara, neste momento, só vê as suas vantagens, e pergunta: 
que importa tão pequeno credito em face da utilidade da 
1n·ovidcncia '? Mas, afinal, depois de algum tempo se veriticam 
u::; inconvenientes dessa politica, que cria as injustiças fi~caes 
c compromette o credito da nação. 

A suggestão de Gambetta, porém, não foi acceita, apezar 
da sabedoria que a ins·pirava. l\Ias tarde, em 1900, a Gamara 
dos Deputados incorporou ao seu regimento duas medidas sa
luLm·es; a primeira prohibe a acceitação de emenda orça
JI1enLal'ia, augmentando a despesa, depois de tres dias seguiu':" 
Les :L apresentação do parecer; a segunda determina que a 
cri<:il;ão de serviços e Jogares, bem como o augmento de ven
cimentos c pensões, não pódem ser objecto de emendas ao 
orçamento. 

. Ficou enlendido, porém, que essas restricções não se 
applicam ás Gommissões financeiras. 

Julgada. insufficientc essa reforma, outras teem sido 
ienlaclas, sendo de assignalar a que foi lembrada em 1902, 
segundo a qual nenhum projecto de augmento de despesa 
sel'ia ndmiLtido, sem que, ao mesmo tempo, uma reducção de 
d I'SJW>'a pelo menos igual, fosse approvarJa préviamente. 
1\ltlilo mai;; inlelligenl.c é esse alvitre elo que o de pretender 
el'int· J.'ecm·so:; especiaes para cobrir toda despesa nova. A 
.Camnrn, porém, não chegou a approvar a. medida cautelosa. 

Em 1921. Louis Marin, que faz hoje parte do Ministerio 
Poincaré, apresentou um projecto de lei, visando reforçar a 
fiscalização das despesas empenhadas, e no qual se obrigam 
os fiscaes dess.as a communicar, annualmentc, ás commissões 
pnl'iamentnJ.·cs, a :-;ituaçãn de todos os Cl'editos. dos ·empenhos 

·de despesa c dos saldos existentes. Essa proposicão, · 
modificada pelo Senado, estava dependendo do voto da Ga
mara, conforme· se lê na Révue de science cl" de léuislation 
f'hwncié_re, numero de abril-Junho, 1922, pag. 293. 

Em resumo, o systema fraiwez de dupla iniciaLiva oroa
mrnf:n·ia, tende para a amplia~!ão da inicintiva do Governo, e 
das Commissões, sendo que a coordenação de esforços cm bem 
do equilíbrio do orçamento, é realizada, no seio do Govern, 
pelo Ministro das Finanças c. perante o Parlamento, pelas 
Commissõcs financ::eiras, especialmente pelo relator gejal do 
:oroamcnto. 
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Os EsLu.dos Unidos eram considerados o terceiro typo em 
maLeda. de preparacão orcamenLaria, no qual, u. iniciativa 
desta cabia tlXC1usivamenLe ao Congresso. Convem examinar, 
üOm mais cuidado, a evolucão decente do direito orcamenta
l'io americano, porque dada a identidade dos nossos regimens 
DOliLil:os, podera esse estudo ser muito proveitoso para nós 

As qúestões financeiras pouco preoccuparam os autores 
Lia Const.Huicão, e o preparo do Ol'çamenLo passou a ser obje
cLu uu SlllllJle::> medidas regirnenLaes. A::; leis orcament.ar ias 
·eram obra exclusiva do Congresso, e não havia nenhuma au
LOl'lllaâe perante este ou a administração, incumbida de 
zelar pela boa ordem das medidas financeiras. A iniciativa 
llo::; memb1·us do Congresso era absoluta tant.o em materia de 
despesa, como. de receita. Comment.ando esse systema, diz 
·Gastou -Jése (Le Buduet, ed. de 1910, pag. 239) que era o 
regime!l çia anarchia financeira, em que· o Thesouro ficava 
exposto a todas as tent.ações e a todas as disputas leitoraes 
ou emulação dos candidatos. O processo adoptado era o se
guinte: Os chefes de repartições preparavam annualmente e 
eom plena liberdade, a savaliaces das despesas (estimades) 
Llos seus serviço, e as encaminhavam ao 'r besouro. Este; 
por sua vez, organizava o seu areamento, reunia todos esses 
documentos e, no começo da sessão legislativa, os transmittia 
ao speaker da Gamara dos representantes, por meio de uma 
carta do. Secretario do rrhesouro, acompanhada de volumosQ 
!'elaLol'io, sob1·e o estado das financas nacionaes. O papel. do 
ministro era puramente material. Todos aquelles documen
tos, que estavam longe de constituir um projecto de orca
menta, eram enviados pelo Presidente da Camara ás suas 
numerosas Córnmissões. Só na Camara dos representantes 
contavam-se quinze. Ali então começava propriamente o 
trabalho de preparação do orçamento, que era, entretanto, 
feito sem nehuma unidade de vista:::.. 

Embora pudesse comparecer perante as Commissões, as 
funcções do Secretario do Thesouro eram inteiramente apa
gadas. As Commissões tinham a faculdade de se dirigir aos 
chefes de servíco, mesmo aos funccionarios subordinados e, 
por sua vez, tanto uns como outros, tambem batiam livre
mente ás portas das Commissões, propondo alvitres e alte-
rações ao projecto orcamentarto. · 

Para attenuar os inconvenientes dessa idspersão de es
forços, intervinham o speaker e os leaders, no sentido de pOr 
um pouco de ordem nos trabalhos. Faltava, porém, e era 
insistentemente reclamada pela opinião publica, uma legisla
cão rigorosa que regulasse o processo da elaboração dos or-· 
camentos. . 

A primeira tentativa· .nesse sentido foi a da lei de 1909, 
que· passou para o Presidente de Republica a incumbencia de 
examinar as . estimativas annuaes, propostas pelos varios de
partamentos da administração. 

Quando os creditas pedidos excedessem da receita ar
cada, o Presidente indicaria ao Congresso as reduccões a fa
zer ou os impostos e operações de credito necessarios para 
cobrir o deficit. Por outro lado, procurava-se reforçar a acciio 
das eommissõcs financeiras (committee on Appropriations). 

Essas providei'cias foram julgadas insuffiéientes ~a 
pratica. O Presidente Taft, em 1912, nomeou uma Comans-
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são . para estudar o assumpto, a qual concluiu por um relato
rio impressionante, no dizer de André Bosc, cujo estudo va
mos acompanhando. (Le Budaet des E'tats Unis, 1922 pago-
na 14} . · 
. •rransmittindo esse relator ia ao Congresso. 'l'aft sugge

rm um plano de cooperação do Executivo e do Legislativo, 
c a adopção de methodos praticas para o calculo das estima
tivas orçamentarias. A opposic;ão não permittiu tivesse e:x:ito 

.. a tentativa de Taft. 
Mais tarde, em 1920 o Congresso americano votou uma 

nova reforma do sysLema orçamentaria federal. 
Ahi, porém, interveio o véto do Presidente Wilson, que 

embora partidario do novo regimen, julgou que o bill con
tinha um dispositivo inconstitucional, qual o de attribuir ao 
Congresso a faculdade de demittir o ComtrolJer General.: No 
nnno seguinte, o bill de 1920 foi novamente votado e teve 
a sancção do Presidente Harding, em 10 de junho de 1921. 

VeJamos quacs são os principaes dispositivos dessa 
grande lei, que modificou tão profundamente o systema orça
mentaria americano, de tal forma que. ao em vez de conti
nuar a ser o typo da iniciativa exclusiva do Congresso, pas
sou a constituir um modelo novo, de fecundos ensinamentos. · 

Ao Presidente da Republica incumbe o preparo do pro
.iecto do orçamento. que deverá ser transmittido ao Congresso 
no primeiro dia da sessão legislativa. A proposta conterá a 
avaliação da despeza e da receita; o balanço da despeza e da 
receita do anno fiscal. encerrado; o calculo dos despesas e 
receitas do exercicio corrente; a importancia dos creditas 
abertos e dos seus saldos: a exposição do estado do Thesouro; 
inclusive das dividas publicas. bem como todas as informa
ções financeiras que possam approveitar ao estudo do orça
mento; 

Para manter o equilíbrio. determina n lei que. se as re. 
ceitas orç.amentarias previstas de accôrdo com as leis vigen
tes e sommdaas aos saldos do anno anterior. forem inferiores 
ás avnlingões das despesas orcadas, o Presidente lembrará 
ao Congresso novos impostos. emprestimos ou outros meios 
para fazer face ao deficit. No caso de haver saldo, o Presi
dente indicará as providencias exigidas pelo interesse na
cional. No correr do anno. o Presidente transmittirá novas 
estimativas para os creditas ou despesas que forem necessa
rios. á vista das leis votadas. nepois de enviado o projecto 
de orçamento. ou julgada ul.eis n.o bem publico. 

Consa'g-ra · ainda a lei americana uma providencia louva
vel aue visa pôr termo n nma pratica destruidora de todo 
equilíbrio or<:.amentario: ó a que prohibe a todo o funccio
nar.io, salvo requisição legislat.iva, pedir ou snbmetter ao 
C1ong-resso ou ás sun !"commissõr.s, cruaesquer medidas ten
dentes a :mgmentar despesas. 

Como se v(\ a grande noviriadc do systema, que se appro
xima dM met.l10rlos ingl0zrs nclapt.nvr.is n um reg-ímen consti
t.uciona.l r! i verso. consistr. rm confiar a uma nnica autoridade 
suprema a responsabilidade da direcção dos trabalhos ~e do 
equ i1 i h ri o orçamenta ri os . 

MaR não foi só isto o que fez o l;ill de 1921: teve ainda 
11ma Cl'ÍfH~ão original CTU etem SUSCitadO a admiraçfi.O dOS fi
nancistas. Foi a instalhtç.ão de um orgão novo, o Bureau of 
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Bndyet, repartição do orçamento, encarregado de auxiliar o 
Pt·esidente da Republica nas suas i'uncoões ot•çamentarias. 
De comi'~rnüdude com as recommenclaçües deste, o Bu1·ean 
J.ll'epnt•at·u. o oroamenlo geral, bem. como n~ OL'<;.amentos ei'
poeiaes e a relueão elos et·eclilos uddieionae::>, paru o que fica 
aul.ori:t.ado a l'Nillit·, coordennr, l'PVet• c ma,jorat· ·as e~LimaLi
vus do~ rliwl',;os minislerios c reparLir;ües. 

O Bm·eau. :l'a:t. parle elo Tlwsouro; o seu director e seu 
a,iuc.lantc são nomeados pelo Presiclenle da Republica, a quem 
o sct·vi<:o fica directamente subor·dinado. O clil•eclor escolhe 
:runccionat·ios rHiJ'tHiu,; das repartições existentes, mas póde 
La111bem recorr·er a homens de neg·ocios habili Ln elo:; a dirigit• 
empt·e:~.as particulares e que possam trazc1· á administração 
um sopro renovador do cspil'ilo de iniciativa e de senso rea
lista e pratico. 

O metlloclo de lrabalho é o seguinte: ca:da chefe de re
pnrl.ieão designa um elos seus :l'unccionarios, que fica sendo o 
••Il'Jciul de orçamcnlo, lnulyet o((ice, para praparar as tabr.l
Ias do credito do seu serviço. Organizadas essas, são e lias 
l.ransmitlida;: no cliJ·ecloe rla ra.)')arLicão, que, depois. de re
vCJI-ns, submetl.c ao Bm·ea·n oj' Budyel. Este poderú. re
qnisitnr rins varias repartições, iodas as informações ele que 
c:n·ect'r, nH examinnr, por inlermedio dos seus agentes. a 
Cf:cripluraç:iio, os livros, clocumentos c archivos de todas as 
repartições. 

O B·w·emt formulará, então, o JH'Ojeclo de orçamento, que 
chamariarnos proposta, bem como os · cadernos ou relações 
dos Cl'editos udclicionacs. Ptu·a isto, reune, coordena e revê 
as estimativas de iodas as rcpal'l.içõcs, podendo diminuil-as 
ou elevai-as. . 

Não se limita, porém, a nova repartição ao preparo do 
orr,.amento. A lei lhe confere ainda a incumbencia de estudar 
e fiscalizar meticulosamente, o funccionamento ele todos os 
·serviç;os públicos, de maneira a indicar ao Presidente as re
:l'ormas nccessarins para alcanç.ar um melhor rendimento corn 
menol' fh~sr1csa. Os recull.nflos f]r.ssas synclicancias são suh
mel.liflos ao Presidente que, se julgar opport.uno, ns l.rans
fol'mn rm suggeslõPs ao Congl'c;;sn. l1fll' occasião de llw dirigir 
1,1 JWOjecl o orf~amcnl.nl'io. E' uma mrrlicla de grandes vnn
tngc!n;;, pPla qual, alt\m do preparo rli'l um delcrminnrlo or
enmenl.o. se JWOCCfle ao estudo metllodico das diversas C!\HlS
I.iies rlc org·anização financeira. 

'raes inqueritos podem produzi!· os mais ulcis J'csuHado::, 
pois não ha maiores clispri:.rlicios de dinheiros publicos, rlo que 
r,s procovndos !_)ela má utilizacão g-eneralizada dos crerlilos 
yof.arlos. 

Vc.inmo;; agora outra imporf.antc ftmc\;ão do novo der,ar
tnment.o americano, que põe ainda rm maior destaque as ex
cellencias nessa organização. Considerando o ·legislador que o 
f;yst.ema consi.Hncional da divisão de porlercs, l.enclr~ ao isola
mento dr.fd.rs. e verificando que o orçamento só póde ser rr.
~nf~ll'lnr~n l.c preparado pela coordel!açfío de esfor·ços f1o Go
vrJ•nn'·n dn Cnnp;J•rs::;o, resolvru que o Bw·cnn o( Bnrlaet assr
g·nrn;;;Re n rslreil.a ligaoão rnft•p n;; varins clt'l'Jl'\l'lnmcnl.os ndmi
nisfJ•al i\·os o as Gommissõps 11al'lnnwnta1'rs enearl·r.gadn::; de 
P~dnc1:11' n;; orçnrn<'nl.r,s. Não s<Í ·cssnR, C(!IYIO l.orln. as commis
siil'::1 que lrnham rle I ralai' de nssnmp!.os perLincntes a creditas 
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ou reccilus, poderão diril,l.'ir-se ao Bu1·eau para obLer as infor
nta(:õrs de que pt•ecisarcm, ou quulque!' outro auxilio. Desta 
!tíJ·ma, esclarecida, pelos pa1·ececrs tcchnicos do Bw·eau, as 
Commissõe;; lt•gislativas ficam cm muilo melhores condições 
pura opinar sobre lll'Ojcctos do leis ele despesa e de receita. 

Por outro lado, as duas Casas do CongL'csso corrigiram 
seus methodos de trabalho, fazendo passar pela Commissão de 
Finanças (oommillee oj' a.ppro·P1'ial'icm.s) todas as disposições 
.-:!e leis financeiens. A Com missão da Camarn dos l·cpt•csen
tnntes comprellende 35 membros e se desdobra em .. 12 sub
rnmmissões, onze aas qua·es são incumbidas de estudar as leis 
de despesa c reccifa annuaes, em igual numero. · 

/. dccima ;o;cguncla sub-commissão se encarrcg;a :de cxa
:írlinar as omi:;;,t)es e Llcficicncias. 'Terminados, esses· estudo5 
<;ão submctlidos á Com missão, que calca :oobre ellcs. o seu 
trabalho. Esse exame de dous gt·áos facilita muito o estudo 
completo dos ort,:.amentos c dá ens<,JO ao:> niemtn·os da minor'~ 
parlamentar ele submette1· seus pontos de vista no estudo da 
Commíssão. 

Por outro lado, graças a essa centralização, constitue-se 
naturalmente a Commissão em orgão orientador do equ tlibrio 
OI'Çnmentario. 

'l'ambem o Renaclo, em 1 !)22, modificou o seu l'cgimenlo 
no mesmo sentido. Precedentemente, dos doze approp~·irl!.ion~ 
bills, oito qram ~listribuidos ao con~mittce on a.pJH'OJWiations 
e os outros quatro ús Commissões de Agl·icullura, Pol'los, !\fa
l'in ha c Guerra. De então para cá. iodas as leis de despesa, 
l;Crão enviadas (L Commissão de Finanças, da qual fical•ão 
fazendo parte os presidentes e mais rJous membros de cada 
nma daquellas outras Commissõcs. 

E accrescenta André Bosc (Op. cit., pag. 40): 

"Observa-se que nas diversas p!Jases da prepara
ção do orçamento, se manifesta a preoccupação con
stante dos autores da lei, de manler um contacto a.s<:i
duo entre os varios orgams encarregados de collab0·· 
rar nesse trabalho. Não julgam apenas ncccssario as
segurar a coordenação de esforços, mas querem ainda 
que essa cooperação. para alcançar seu pleno oh,ject i
vo, se traduza cm sincera collaboração,. cimentada IWh 
confiança reciproca entre todos os que della partici
pem." 

Etn poucos annos de vida, grandes têm sido os resulta
dos c0lllidos pela nova organização administrativa. Dos me
nores não são as economias alcünçadas nos serviços puhlicos. 
,;em diminuir-lhes, antes melhorando-lhes a efficicncin. 

Antnriormente, p Congl'csso n as suas Commissões en
ron travam-se lesarmados para resislir aos pedidos exaggc
J'nrlos de crcdilos; e. sem elementos para apurar os abuso'-. 
ou con:=:rntíam ncll,~;:; ou proé'cdiam a J•cclucçücs mnssi<;p;; fl 
no acuso. Com n nova repartição, J)OJ'1!m, alcant:am.,.<;e resul
tados sc•guros, pnt·qur. ;:;r. e~tucJa antes o funccionamenl'l •'111s 
sm·vicoi' c sr lhN> rlão maiores rccm·;;o:; neccssarin;; 0~1 se 
lhes rr.cluzem as verlms, sem inconvenientes, rlcpoi de Yl'.ri
ficar como ou onde fazer cr:;sas rcducçõcs. 
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Todas essas vantagens decorrem da criação de um or
gam que nada mai's é do que um coordenadm· de esforços en
tre a administrnç.ão publica e as Commissões parlamentareR, 
no sentido de uma mais perfeita elaboração orçamentaria. 

Dispensavel. talvez, nos paizes de regímen parlamentar 
que se póde definir como o systema de collaboração entre os 
Poderes Legislativo e Executivo, o novo apparelho imaginado 
pelo engenho americano é uma criação admiravel do espírito 
pratico daquelle povo, que, corrigindo as demasias c os in
convenientes de uma organização constitucional por demais 
theorica, estabelece o meio necessario de approximação entre 
aquelles dous poderes. na feitura das leis de meios, ·que não 
póde ser si não uma obra de collaboração. 

Passando . a examinar. o nosso systema orçamentaria, e 
como seja de todos conhecido, fazemol-o apenas em suas li
nhas geraes, c· tão somente para cleslacnr os seus inconve
nientes ou vantagens. 

No Imperio. segundo o trabalho do Barão elo Rosario, (0 
Orçamento - Estudo de legisl,a.ção compa.1·ada) . .iá competia 
ás varias repartições publicas c·alcular a receita e despesa 
respectivas e remetter nos primeiros mezes do anno os es
clarecimentos precisos. ao Ministerio de quem dependiam. Es'
tes examinavam os dados fornecidos, organizavam as tabellas 
justificativas e as encaminhavam ao Thesouro até rrieiadof; 
'de abril. Alli a Directoria de Contabilidade preparava, por 
sua ·vez, o calculo da despesa <:lo seu Ministerio e d'a receita 
dó' Imperio, e o suhmettin ao Ministcrio da Fazenda. Este de
pois de .conferencim· com os seus col)cgas, fixava as somma:; 
do pedido "tendo cm consideraçã.o o equilíbrio do area
mento" (Ba.rão do Rosa.rio, op. cit., pag. 9). Nos primeiros 
dias da sessão lcgislati:va. o Ministro da Fazenda lia na Ga
mara a propostn. acompanhndn. rln~ tnhcllas jü;:tificativas 
(Const. do Imp .. ar L 172) . A proposta podia ser re~tificada 
no correr da discussã.o . 

. Na Camara, ella era enviada á Commissão de Orç;tmcnto 
que a estudava separadamente e só dava parecer, organi:z.ando 
o projecto, depois de. ouvir o Minist.ro respectivo· c o da Fa
zenda; As varias discussões, tanto na Carnara como no Se
nado, seguiam os tramites indicados nos seus regimentos. 
Deve .ser destacarlo que .iá no rla Gamara se dispunha que as· 
emendas não haviam de ter o caracter de proposição princi
pal, entendcnrlo-se como ta'E\~". os que criassem serviços, ex
tinguissem ou reformassem repartições, alterassem, reduzis
sem ou augmntassom vcncimrmtos , vof nrlos .. ·cm leis espo
ciaes; revogassem ou .revigorassem leis <:lc natureza diver~a 
do orçamento. E' tambem intrressanto assignnlar ou e, se-. 
gundo a lei de 15 de. outubro rlc 1830. art. 38, ac:; Camaras 
podiam. a todo tempo, instituir commissões de exame em 
aun.Iquer repartição publica para ohlcr esclarecimentos in
dispcnsaveis á preparação orçamcntari,a. 
. . Vê-~, assim,. cm synthesc. que a iniciativ,1 orçamen

taria era exclusivamente governamental e que, dado o re- · 
gimen polit.ico em vigor, a olaboraoã.o daquclla. lei era feita 
com a assislcncia clirccLa dos Ministros o a. na.tural preemi..: 
nencia do da Fazenda; 
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Na Republica, muito se tem discutido a questão da ini
ciativa oroa.ment.aria. Cabendo esta ao Gover:1o pela Consti
tuição de 1821t e nada diJ:;pondo sobre o ass.umpto a lle 1891, 
sinão que é da exclusiva competencia do Cong-resso orçar a 
receita e fixar a despesa, concluem uns que a Prop-osta é in
constitucional c repugna ao regímen republicano. Entre es
ses se encontra rigenor de Roure, no seu precioso estudo so
bre "F'o1·m,açüo do di1•eilo orçamenta?·io brasileiro", que usa, 
não só do argumento lirndo da Constituição, como ainda do 
facto de, na Conslituinte, lerem sido rejeitadas as emendas 
Fr.ancisco Veiga e Cezar .Zama, que supprimiam a privativi- · 
dade, bem assim a de .Julio de Castill1os, que falava em pro
jecto do Executivo. Confessa, porém, que a torrente dos au
tores e da propria legislação, é a favor da validade da Pro
post>a do Governo, consagrada tanto na lei n. 23, de 30 de ou
tubro de 1891. arts. 2 e 3, que reorganizou os serv'i~s da 
administração federal, como na lei n. 30, de 8 de janeiro de 
18~)2. que coh!'idera. crime de T'esponsabilidarJc a :J'all.a ria 
apresentação daquella proposta. 

Embora filie o nosso systema ao americano de outrora, 
ela competencia exclusiva elo Legislativo na eonfecção elo or
çamento, Vei(Ja Filho admitte a legalidade da Proposta, c, 
entre outras razões para justificai-a, invoca as do eminente 
parlamentar e grande brasileiro Francisco de Sá, em parecer 
sob n. 67, de Hl05, nos seguintes termos: 

"Attrilmindo ao Governo a incumbencia de propôr 
no Congresso Nacional a lei da receita e da des·peza, 
não quiz somente o legislador que a iniciativa dessa 
coubesse a quem melhor está habilitado pela sua. si
tuação, a conhecer as necessidades do serviço e a ca
pacidade dos recursos : - pretendeu tambem que a 
responsabilidade do Poder Executivo ficasse, desde o 
-inicio, ligada ú lei. que lhe competirá executar." (Ma
nual de sciencia de finn.nças. pag. 251!.) 

Deixando de lado essa questão, que se póde considerar 
encerrada. ve.iamos,. qual o procegso consagrado na legislação 
vigente que está ho.ie consolida.do no Codigo de Contn.bili
dade. 

A proposta, que deve ter a fórma de um projecto de lei, 
é org-anizada pela Cont,acloria Central da nepublica, mediante 
os dados fornecidos pelas contabilidades dos diversos Ml
nis.terios. 

Será então enviada á Gamara dos Deputados pelo Mi
nisterio da Fazenda, até 31 de maio de cada anno. acompn
n h ada da:-; tal1ellas, quadros de arrecadaçã.o. halanco e contas 
de exercício encerrado, demonstraçrí.o dos creditas addicionaes 
e estudo dos saldos o das despesas empenhadas. 

·Convém, desde logo. notar que a funcção do Ministro da 
Fazenda é reduzida ;í, de um simples transmissor de papeis: 
nenhuma ascendcncia lhe é conferida no trabalho do orça
mento, nem qualquer <:leterminação lhe é feita em bem do 
equilíbrio deste. ':l 

O processo, como se vê, peiorou em relação ao regimen 
adopl.ado no Tmperio c mesmo arlmittido na Republica, pelo 
a r" L. 3", § 2° da lei n. 23. ele 18\J 1. que dá expressamente, ao 
Ministro da Fazenda, a competcncio. de alterar e reduzir os 
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ot·çamontos pa1•ciaos dos demais Ministerios. Certo, essa dis
posit.:ão conLinüa cm vigor, sendo, porém, de nouar que o Co
digo rle Conta bit idade não a reproduz. Questão da maior im
porLancia, tem sido discutida na imprensa e no .Parlamento, 
onde onLt·e ou lros o então Senador Leopoldo ·de Bulhõcs, no
Lave! 1'inancisia brasileiJ•o, teve ense.io de defender a premni
ncnchl do Ministro da Fazenda na confecção do orçamento. 

Quanto ao balnneo definitivo do excrcicio, todos sabemos 
(1UL' a situacão não melhorou com a criação, ha quatro annos, 
<:la Contadoria t:enlral, pois nem esta nem o rrribunal de Con

. Las, npezar dos lermos expressos ela ConstiLuir~ão Federal c do 
arL. :W elo Codigo de Contubilidndr, ainda não lPsarnm a l.m·
Jno uquclle tmbalho, afim de ser submeltido ao julgamento 
elo Congresso. 

Yoltando a tratar ela Proposta, devemos observar que, se
gundo dispõe o Regimento da Gamara, no art. 222, § 3", caso 
até 3 l de maio a Commissão de Finanças não a tenha rece
bido do Poder Executivo, ba",earú o seu trabalho sobre a rln 
anno anterior. 

Por esse rlisposit.ivo se conclue que o syslemn. brasiloiro 
(• inleiramenle original. nem é ela exclusiva iniciativa, quer
rio Govct•no, quer do Congresso, nem de ambos cumulaLiva
menle; !.rata-se, de fac lo, de uma competench1 alternativa 
pam o inicio elo tl·abal.ho oeçamcntario. 

Pôde-se pôl' em relevo syn Lhctico os graves inconvenien
tes da nossa organização. Anlcs de tudo, falta, seja ao Go
verno, se.ia no ·congresso, um orgnm central, com autoridadn 
bastante para orientar a preparação do orçamento e conse
guir o neccssario equilibrio ela receita com a. despesa. 

·O .Ministl•o da Fazenda. rião se julga, cm geral, compe
tente para alterar as propostas enviadas pelos seus collegas. 
Se a lei de 1891 lhe dá essa: attribuição, já o Codigo de Con
tabilidade de 1922 deixa de consagrai-a, c acredita-se .(JtH'. 
diante ào texto constitucional, todos os Ministros, simples 
auxiliares do Presidente da Republica, têm j,unt.o a este igual 
autoridade, que exclue qualquer preeminencia. 

Mesmo, porém, que se adopte a these contraria, e se clô 
no Ministro da Fazenda o poder -:le alterar raclicalmcnt.o ns 
propostas elas despesas dos ouh·os departamentos da {l(lmi
nistração, certo é que lhe ficarão faltando os elementos nc
cessarioR de estudo para poder realizar um trabalho que não 
prl'judique as necessidades doR vonrios scrvicos. ,, 

Si houvesse um Governo de gabinete, todos esses emhn
l'aços estariam sanados, ipso facto. · Conservado, porém, o 
no.~so regimen politico, essas difficuldades podem ser remo
vidas, como foram nos Estados Unidos, pela attrihuição dacla 
no proprio Presidente da Republica de orientar por si r por 

. um org.nm especial o trabalho principal da elaboração orcn-
ment.m·w. . 

Fall.an~. além disso, á nossa organização. os meios f.en
dentes a mais assidua .col!aboração entre o::; dnus podeees po
lit.icos int.eressaclos no preparo da lei. 

Rem prcl.endr.r nem mcRn10 aflorai' o dcbale sobre a na
f.lll't~z:f .inl'irlica do orçamento. não 110demos rlcixnr de nd
mifl.ii• que, rlo nonlo rle vi::;Ln da sua finalidnrle, cllro c'~ inr.nn
lro,;l.avelmenl.e '"um JH't)g·t·amma financeiro" e .um "'plano dt~ 
accão", na phrase feliz de· Gaslnn Jéze. DuguiL yne no rx
f.remo \lo consiclcrnl-o, na parle elas dcsposnR, como um sim-
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plos acto administrativo. E', pois, inqucsLionavol que a sua 
elaboração, não apenas na sua origem ou proposta, mas cm 
todos os seus termos, deve ser uma. tarefa. commum elo par
lamento e da administração. Ora, no regímen politico ele se
paração de poderes, que o nosso presidencialismo leva ús ul-
1 imns cons,~quc'neins. I orna-se cm extremo dif!'icil obter JWU
I.ieamcntr• aq.uelln collaborntão . 

• T:'L vimos que a simples proposln. do Governo, ha qnom n 
c.on.~irlcro inconstitucional. Quanto no comparPcimcn I. o 'ele 
Ministros perante as Camat'as, a Constituição a pi'ohibe 1 CI'
minanl.emcntc, só ct pcrmillinclo cm conferencias com • as 
Com missões. 

E' este o rlisposilivo, constante do art. 51 : 

•· Os Ministros de Estado não poderão comparece:· 
ús sessões elo Congresso c só se communicarão rom 
l'lle por escr·ipto ou püssoalnienll', c~m conf,>rPneias 
com as Commissões das Gamaras." 

Deve-se notar, entre parünthesis, que, com o mesmo rr
gimcn presidencial que srt'\'ill de modelo no nosso, por Es
t:ulos Unidos o proprio Presiclrnte ela Tl.cpuhlicn v,ne lê1· ns 
suas mensagens no Congresso, e na At·gentina o::; Ministros 
tomam parte nas sessões deste. c acompanham especial
mente todo o debate orçamenario. 

Dir-se-ba que a conferencia com as Commissões será o 
meio pratico de realizar aquella cooperação. Não ha duvida 
que, recurso ao nosso alcance, nós o deveríamos utilizar em 
larga escala, sobretudo por occasião dos trabalhos do area
mento . .O meio, porém, não é sufficiente e, peior do que isso, 
vac cahindo, infelizmente, em desuso. E' essa a tendencia 
natural do regímen constitucional, cm que o5 poderes ])nli
l.icos, de divididos, se separam, ele separados, f"e isolam cada 
"'':r. mui:;, nu s{, se approximnm cm at.Lrit.os e!':lh•eis ou (•m 
subscr\'iencias .lmmilhnntes. ~O que é mislér, porém, 1\ flliP, 
mais do que indeprndcnt.es, elles se respeitem e so hn.rmoni
Zl'm num esfm•ço leal de collabornçfio em prol dos altos in-
1 Pl'csses da Pntria. 

Vimos, pois, propugnar ardenlcmcn I. e, juni.o aos nossoR 
dignos companheiros de Commissão, part1. que realizemo-, r 
genera.li:r.emos a pratica admittida pelo art. 51 ela Consi.Hui
ção, de solicitar o comparecimento dos i\Iinistros de Estado, 
perantn a Commissão de Finanças, afim de que, com os seus 
esclarecimentos e conselhos. possam illuminar e orientar os 
nossos trabalhos em ma teria orçamentaria. 

Certo é que nem só (ts Commissões mn.s ao con,iunclo rio 
membros elas .-Juas Casas do Congresso, é que incumbe dis
cu !ir l' vol.ai~ os orçamentos. Não parece, porém. que se pos!'>a 
t•nnscguil' realizai' a l.<'nt.atiYa J'l·usl.rncla ele Francisco (il~·
r~CI'io. no sentido de convocar o Senado ou a Cnmai'a cm i'es-
sfio g·rrul para receber n ouvir os l\Iinistros. .., 

Dcmai::;, o nal.ural rlominio rlas Commissõrs no s.;,in do 
Pnrlnmnnl.o - qur pi'1rln i'et• nstiignnlnrlo Sl'lll imJWrl.iiiPIH:ia 
1\Plll nt'l'ngnncin - ,·. utn pli,•nortll'llll nni.ut•nl dns dnmoer·ae.inrs 
repi·.esenln I ivn:; • 

• 
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Basi.a-nos invocar o exemplo ela maior clellas, qne nos 
serviu, aliás, de paradigma. 

Seg·undo Woodrow \Vilson, o syslema politico americano 
se caracteriza pelo q.ue clle denominou, num livro celebre, 
o Governo congressional, c assim o define: 

"O Governo cong·.ressional é o Governo das Com
missões, da mesma fórma que o Governo parlamentar 
é 6 GoYcrno do gabinete de Ministros responsaveis. 
Aquelle typo consiste na administração por ug·entrs 
semi-independentes que obedecem ás ordens de uma 
legislatura, perante a qual não são responsaveis .. " (Le 
gouvernement congressionel, trad. franc., 1910, pa
gina 2.) 

E accrescentou, em uma. fórmula feliz. que o Congresso 
em sessão tJ o Conm·esso em etchibiqli.o publica, ao passo que 
o Conrrresso nas .~alos tlas Com.missões é o Conr.n·esso mn t·ra
balho. Mais· adiante, o grande Presidente: "Somos govern:.vlos 
por uma . trintena de pequenas leaislalut·as". 

Especialmente no que diz respei-to á. materia financeil•a, 
assim se expressava: 

"A politica geral do Governo em assumpto de fi
nanças, Ludo que se relaciona com as grandes opera

. çõcs do Thesouro, depende da leg-islacão c está in Lc!
·ramente nas mãos das Commissões de meios e re
cursos e ele finanças." 

E' bem certo que Wilson fazia essas observações em 188:3 
e, de então para c:L se Lcm accent.uado umn. evolução <:liversa 
no direito publico americano. 

Em relação, por1'm, à hegemonia das Commissões no seio 
do Congresso, o phenomeno não tem variado. Vejamos, para 
coni'i rmal-o, autores mais recentes .. 

· Charles Bemd, o original c penetrante constitucionalisla, 
discutindo a materia no seu livro "Am.erican Gove1·nem.ent 
and polih:cs" (4" edição, 1921!), rliscorre, cm varias trechos. 
desta fórma: 

"As commissões permanentes são factores funcln
mentnes c importantíssimos na direcção do Congresso." 

"Com o peogeesso inrlusfrial ela época, os pro,ieclos 
apre::-entnr.los vão se tornando cada vr.z mais technieo::-, 
c o pre::;tigio c o poder dos congressistas, com conhe
cimentos especincs c maioe cxpericncia cm determina
dos assumptos. toem forçosamente de augmentnr. E' 
inevitavel c alfamf'ntc vanl.a,ioso que assim se.in. O 
trabalho lep;islafivo, ]1odnnto, cí feilo principalmenf.c 
nelas commis8ões. 

E' na sala elas Commi~sões que se fnz todo o tra
bal('10 legislativo. " 

Mas, como realizam a::; Commissões a sua grande tarefa 
de tão nlf a l'e~ponsabil iclarle? qnaes os elemen los de estudo 
de que dispõe c og meios pnrn obl.el-os? 

Explica-nos ainda Bearcl: 

• 
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""\s medltlas rolaladas são su.ieiLus a exame mais 
on mono.-; severo. Bm Laes casos, requisitam-se papeis 
o documentos elo P1·esidenlo da Republica e das altas 
autur·ictndes. Os chefes de reparLir;ões podem ser con
vocados para respondet• aos quesitos formulados pelos 
Jnonlbl'us elas Commissões. Adeptos c adversa rios das 
J:;eclidas sujeita:; ús Commissões são frequentemente 
ouvidos. Testemunhas são intimadas a comparecer e 
depôr. As Com missões percorrem o paiz, dão audien
ci as e col!igem informac;ões (pag ~ 270) . " 

"' E nessr inlcnso trn!Ja.lho se realiza a pe.rfeita cooperação, 
tanto enlt·o as duas Casas do Congresso, que muitas vezes 
nomeiam as chamadas Commissões mixtas de conferencias 
(cormnittee of. con(e1·ence) em que se resolvem as divergen
cias surgidas e especialmente em materia orçamentaria, conio 
tambem entre aquellas. e o Poder Executivo. · 

"Por vezes, as commissões correspondentes, da 
Camara e do Senado, cooperam no preparo de um 
projecto. Se si tratar de questão de primordial impor
l.ancia, o Presidente da Republica póde auxilial' quues
quer membros das commissões na redacção do pro
.iecto" (pag. 276). "Por e:xtemplo, em fevereiro de 
I907 o Congresso nomeou uma commissão mixta, para 
estudar assumpto de immigração. Compunha-se tal 
commissão de tres Senadores, tres Depuba.dos e mais 
tres pessõas designadas pelo Presidente da Republi-
ca"... · 

"Qualquer que seja a theoria sobre a competencia 
do Congresso para fiscalizar o funccionamento das re
pal'tições administrativas, ha, de facto, innumeros pre
cedentes para provar que, {!e quando em quando, o 
Congresso chama a si o direito de investigar sobre os 
ncg~cios ela administração." (pag. 279.) 

E como surgiu e se implantou essa pratica, no direito 
.vullamenl.ar americano'? E' ainda Beard quem nos informa: 

"Em 1818 a Gamara nomeou uma commissão 
pura apul'ar se qualquer funccionario, em qualquer 
departamento federal, se havia comportado inconve
nientemente no exercício <:ie suas funcções, e auto
rizou, ao mesmo tempo, a r.ommissão a requisitar pa
peis e convocar pessôas 

"Tendo-se arguido que, com taes resl)lucões, u 
Gamara invadia poderes de competencia do Exec.utivo, 
respondeu-se que a Gamara era· o "Grande Jury" da 
Nação e era de seu dever fiscalizar os negocias pu
blicas. 

"Um anno mai~ larde, a Gamara declcrron que, 
t:endo constitucionalmente o direito de conceder cre
clitos, tinha. tam.be1n a obriaação de averiguar se t:acs 
't!Ct·bas haviam. lido n. clevida applicação. Desdn esse 
tempo até a presente data, ambas as casas do Con
gt·esso procedem a frequentes inqueritos so~e os di
versos ramos do serviço publico." (pag. 280.) . 

, 

'. 
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'J'L"alanuo espeeialmenlo das t·elar:ües do ExeeuLivo e do 
J.,t~~;·i::ilalivo, eJU malel'iu finunceit·a, acerescenla ainda o 
Juesnw autor: 

;,Exislu oult·o itliJlOt'lnllliJ la1~u de conncxúo enlt'P 
u Exceu liYu e u Legislativo, no que diz ro:.;pcil.o :b 
l!espesus publicas. u Dcpat·Lumen Lu do rrllOSOlll'O e~
Lú, pot· lei, ~.:ollocado cm relação especial com o Con
gt·cssu, que tem a faculclacle de olJtet' clelle, llirecla
menlc, inl'ormtu;ües financeiras, sem precisar fazei-o 
pot· iJJ lct·mcclio do Presidente. . . As t·clações enLt·c u 
Departamento J!:x:eculivo c o Congresso cm matct·ia 
de i'inan(;as tornaram-se mais intimas pela recente 
lei de 1909." (sobro n elaboração Ol'l:nmentaria.) 

;;Em 1881, uma commis,;ão do Senado, des-ignada 
pane estudar a questão elas relações entre o Ex:ccuUvu 
e o Legi:;lnl.ivo, opinou a favor <.:lo direito dos chci'I.'S 
ele serviço, de comparecerem perante o Congresso. A 
mesma commissão foi de pnrccct· que tal pratka não 
viula\'a o principio de separação de poderes; o isola
lllenlo completo elos dous departamentos poderia pro
duzir ou eoni'licto ou paralysias." (pag •. 212.) 

Um dos mui,; moderno::; co~stitucionalislas amcricm:os._ 
You11g·, abo1·dn as mesmas qucstocs na sua obra ''Thc '' ew 
Auw1·iean Gove·,·ncn~;ent a.nd 'its '\V o·rl•" (2" ccl., '192.1) c Lt·a
tanclo da imporLancia •Jas com missões cita um au lo r· pat·a 
quem a historia de uma nação se retrala nas suas cmnmis
sõcs legislaliva::;, que foram muilo bem appcllidadus ele 
';miniaturas ele lcgislaluras" (pag. 89) . 

E, occupanclo-sc da collaborar;ão entre o Ex:ccu Li v o c o 
Lcgislalivo, (]C quem é extremo npolog·ista, faz notar que: 

';A velha. nocão ele que um esplcndido i:;olamenlo 
do Executivo (em face da legislatura) .itt .dcsappare
l:eu; foi substiluida pela idén. •Jc que para ser um 
l\linislro bem succcdido, é preciso ter com o Lcgisln-
1 ivo um contacto tão grande como com o prdprio 
i\linistcrio. 

"Não se passa uma sú sessão sem que os cllcl'Ps 
de varias importantes departnmentos C01111)<ll'l'Çam 
perante as. commissõcs de cada uma das Camaras, não 
~ú para prestar informações, comQ para plciU~ar ou 
impugnnr medidas em andamento." (pag. 3.1) • 

Releve-nos a C o mm is são de Finanças o dcsenvolvimcnl.o 
fastidioso destas citações, que nos parecem perfcitamcnf.e 
opportunns para desfazer o preconceito reinante ~lc que as 
rclaeõcs. intimas entre o Governo c o Congresso violam o cs
pirilo Úo regímen presidencial. 

Nada mais falso c mnis pernicioso do que essa doulr·inn, 
tão vanln,josamcntc posta ú margem pela clarividencia do 
povo amcricnno, o qual, adoptando precisamente o systcma 
opposlo da estreita c digna collahoração entre os dous po
deres, especialmente cm malcria financcit•a, tem conseguido 
llrilllanlCmcntc realizar o apcrfciçoo.mcnto dos seus mc
thodos orçarncntarios. 
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Que a grande nacão americana uão nos i:iit·va apenas d1~ 
modelo na. cópia servil ela sua letra constitucional: 1nas que 
Jlu:; dü tamlwm a lil~ão da pratica J'eeunda das suas leis !'i-. . 
nnnccu·as. 

Cumpre-nos, pois, não somente consct·var e del'cndut· o 
uprcc;o da Comrnissão de Finanr1as no seio do Congresso Nu
eional, mas Lambem fazer-lhe valer a irnportancia perante 
os orgü.os da adminislear;üo publiea, sem vaidade, neut aru
liiçües, no simples c patríolico interesse dó melhor servir ú 
causa publica. 

A's Comn1bsõe~ de Finaltl'a,; ealw. ~f'lll dn\·ida. I!IJI:• 

grande somma ~le responsabilidáde na obra necessaria e ur-. 
genlc ele resliluit· o Congresso á plena posse tlos sr.ms d : .• 
rei los, inlcgranclo-o, ao mesmo tempo, na estima da N tu;ãu. 

A elaboracão das leis orr;amcntarias é o melhot· ense,ill · 
para consegu il-o. 

O OnÇAl\IE:\'1'0 E ,\ rtl!:VIS};.o CO:\STl'J'Ul!lO:\,\L 

Nãu era possível pt·ocedct• ú reforma du Constituição de 
2·'1 de Fevereiro, sem nella introduzir disposições garanti
dor:as da bôa, ordem rlas financas publicas. 

Os âe(ic'ils accumularJos em exereicios seguiclos, o l'l.l
curso desordenado ás emissões de papel-moeda, a ulevn\:ii•.1 
desmedida da divida publica com a lmmilhacão ele duas mo
ralarias no curto período ele 1ü annos, geraram na opinião 

·nacional a tH·ofuncla convic1;ãn ele que n rcginH•n J'PJlllld i
cano não conseguira restabelecer, antes aggt·avara a siLua~.:üiJ 
Jinaneeira <:lo paiz. · 

E:~c.apava. sem duvida, a essa opinião, o rlift'icil JuiA"a
menlo da:; malerias delicadas e complexas que se prendem 
no problema monctario. A atteneão llos homens publico,; 
vullava-sc, assim, ele prcfcrcncia pn,ra clous ppnlos pt·iu
cipacs: a discrimina~:ão dns rendas, consiclcracla del'l.lii.Un>'a 
e injusta no tt·at.:.ado da,.; linhas eon:;tilucionaes e a:; pt~t'Vl'J'
sücs ~la legislação orçamentaria. 

A unicn l'onlc de renda alLribuicla á compel.encia J.•xelu
:<iva da t:nifio são os impostos ele impoetação c seus eon~f.'l\-
1ancos. Alt;m ele constituit•cm tribulação indircc.La. com Lodo,: 
os inconvcnicnlcs dessa ftírma ele contribuição, os imposl:o:; 
aduaneiros podem sct· considerados. ora como simple:; t't'
r·ut·w fiscal, nra como medida de defesa cconomica. E' Dl'Íll
eipalmenlc sob e:;se ulLimo aspecto que elles lcem sido m:m
l.idos c aggravaclos na nossa lcgisltHlÚO financeira. Ora. con
forme os dados colligidos pelo Deputado Víccnlc Piragibe, 
em demonsLra~.:ão concludente. as elevações consLanlcs da !.a
ri l'a Lecm concol'riclo grnnclcmenLe 11ara a t•cducr,.üo da renda 
aclut\nei t•a. (l::r:ono m:ia c Finanças do Brasil, 192~. D<lC:. !H 
'~ seguinles). De sol'le que, desl.innndo os Ll'ibulos all'nndc
g·:wios ]Jl•incipalnwnle :i prolcc(;ã.o rla indusll'ia nacional. a 
Un i:"io é pre.iud icac!a na sua maior fonLc ela renda . 

.Por oult·o laclo, c coerobm·ando esse at·gumenlo, ,.;e veri
fica qnc. soh· o aspcclo csll'icl.amenlc fiscal, lodo o inlct·esst' 
dn r11ião ~c concenlt•a. no desenvolvimento da impol'Ladln, o 
que, PfH' si s1\ não coincide com o ponl.o de vista nacional. 

Além disso, nenhuma oulea i'onlc de recr.it.a depende 
mni:-; das cl'iscs inlcrnns e exlernas, do que a impol'LUlt.íio, que 
!JÓdc vit· a ~offrcr, u maior deprecia~.ão, c até mesmo cstan-
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t•at·, m caso de guet·t·a e lt!ottueiu. IJueanle a conflagrat;fio 
eul'opóa a arrccadar;.ão Lles~e:> iu1posLo~ sofl'reu Ulll baque de 
cerva de 50 o/o, pois de 1 ~H 1 u J 91:3, passou da casa do::; LJ·e
zenlos mil conlos, pnru a de cem mil nos unnos de ·.191-1 a 
1919, sô vollnndo nu nivel anlel'iot·, a [Hll'LÜ· de 1920. 

Não é essa, pm·ém, vurn Lodos os seus ~raves perigu,.; r. 
tlt•svanlngcns, a ol'igem uniea da reveiLa fedem!: cabe a esl.a 
ou L1·os · mananciues. embora não sejam de seu uso m· Jva
Livo. 

Mas uctni o erro da Con5liLltit.:ão não foi 111eno,; pern.ieioso, 
porque eslabelevcu a cotnpelcncia cumulaliva da União " dos 
Estados para a vobrant;.a dos impostos de consumo, eireulnt;ão 
c renda. E' a eonsngTnt,;.fio consli l.ueionnl ela dupla; ou mesmo 
Lriplice incidencia· ele imnostos. condemnada por Loc!os os fi
nancJslas e que todos os povos se esforçam por evitar, cm 
Pl'OVidencias de ordem intel'lla e mesmo em coufcreneias in.
iernacionaeR. 

Além desses impostos cumulativos, foi dislribuido aos Es:
tados em primeiro Jogar, o imposto de expol'Lação, que é, effe
cLivnmenLc, a sua principal fonle de renda. Quer isto dizr:w 
que os Estados haseam a prosperidade das suas finanças, nos 
embaraços i'iscaes criados a seu desenvolvimento economico. 
E certo é que usam e abusam cles:;;n tributação nsphyxinn!e da 
producção nacional. O Governo Fedcl'al criou c mantém toc!o 
o custoso apparelhamento do Ministel'io da Agl'ieullura, qne 
tem por fim esLimnlar. descnvolvet·, inct·cmenLal' a rique:m 

·publica, de que a exportação. é o indico da prosperidade: Vêm 
os Estados e tributam Jodementc essa exportação, estor
vando, assim, o surto da ngr·icultura. ria poeuaria. das indus
trias, e, ·ipso facto, annullanrlo pralicamfmlr. todo n csróeeo 
empregado pelo Governo :F'edeJ•al, aLt·avt~s do Miniid.erio ela 
Agricultura. 

E' bem cet·to que, como r1iiem o:- constitucionalistas ame
ricanos, o poder de taxm· envolve o poder de destruir. E com 
o mesmo espírito pralico que tem consLl'uido a sua granclrzn. 
pro hibiram term in anl.emente no 11nctn cons Li Lll c ionn l. os im
postos de exporLar.ã.o. "Nenhum imJ10sl.o ou rliJ'eil:o inr.idi:•ú 
sobre as mercadorias expodadas do qurtlqtleJ' Estado", dispõe 
o arl. I. see(;ão 9, n. 5. num prceeil.o que in,l'eli~mentr dei
xamos de trasladar. como fizemos com Lauto;; ou Lros, para a 
nossa Constituição. . 

Na Argentina. os impostos de exportação, attribuidos com 
mais propriedadp ao Governo l!.,cderal. não são lançados esnão · 
em pequena escala, e. assim mesmo. teem sido. por veze·s sup
primidos. Informa-no:;; Gonzúlez Cnlderon !Del'echo Consfi
tuciona 1 Argentino, vol. III. png. 66) que tues impostos vi
goraram até 1887, quando os extinguiu o 'Congl'esso Nacional. 
para beneficiar a riqueza publica e especialmente a pecuaria; 
com a crise de 18rl0. honvo necessidade rlc restabelecei-os; 
tornaram a sr1· supprimidos em 1906, mas foram de novo in
corporados ao areamento federal, a partir de 1917. 

Pal'a se Yrr. porém, o modo :-unve com que n .\rg-Pnl.in.1 
l.rihut.a a exportação. basl.a citar qne, no nrojr.clo rle m·cn
mnnf.o para o eorrente anno, approvarlo 11ela Gamara clo:o; D••pn
t.ados, t1-·.sses i'mpostos figuram com a estimativa rle 53.000.000 
pesos numa receita geral de 670. DOO ·000. · 
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Enlre nús, segundo o trabalho I ii o ubundanl~ d~ dados 
pt'CH.:i:-;u:;, Ul'g·an izndus rwlu nosso i Ilustre c.:olleg·a Senador .lnfi•J 
J..,yra, a receiLn arcada para todos os ~stados em 1923 montava 
t't irnpot'Lancia de 511.858 :580$, ::;endo que os imposto::; de ex
porta cão contribu iram ::;eguramentc para esta somma, com 
1nt1is de .:!00. 000:000$, u que dá a percentagem enorme du 
-10 %. ::;i cm alguns Esta elos a propot't;.ãu dess6s :anposLos, 
wmparada á rcceiLn tot.al, é relativamente modica, como de 
iO %, no Rio Grande do Sul, em outros vae além de 50 %, 
como no Hw de Janeiro, Bahin, Alagoas e Matto Grosso, attin-
gindo mc,;mo a 80,8 '1o no Espírito Santo! . 

Alli est::'i um factor bastante para neutralizar a acção de 
vario::; Ministerios de AgTicultura, através de muitos annos de 
esfOl'I~OS. 

d assumplo se presla a longas explanações, que não é op
portuno fazer, bastando deixar accentuado, em resumo, qu(l a 
discriminacão das rendas traçada pela Constituição Federal, ·é: 

anti-economica, quando dá á União como unica fonte ex
clusiva de receita os impostos indirectos de impol'Lac;ão; aos 
Bslaclos, sem restt·ie()ão, os impostos de exportação como prin
t:ipal recurso financeiro; a uma como aos outros, concomi
tantemente, uma serie de impostos cumulativos; 

é anti-nacional, porque basca precipuamente a vida fi
nanceira da União e dos Estados em tributos que embaraçam 
o desenvolvimento normal do paiz, nos ramos essenciaes da 
sua actividade, e .cria perigosos antagonismos de interesses 
no seio da Federação; 

é profundamente injusta para com a União, que, sobre
earregada dos grandes encargos de mteresse nacional, ficotl 
mal aquinhoada na partilha. 

Ess;:ts e outras .. verdades que estão na eonsciencia talvez 
unanime dos nossos dirigentes, clamavam pela urgente refor
ma das disposições eontlçlas nos arts. 7•, 9" e 11 da Carta de 
2·1 de fevereiro. 

Em data recente, no seu lumino·so parecer de i924, sobre 
a receita pura 1925, dizia o Sr. Affonso Penna Junior, que é· 

"materia principalissima de uma reforma constitucio
nal, a remodelação tributaria em bases mais consent.a
neas á felicidade e ao progresso do Brasil·" 

Deploravelmente, porém, essa questão maxima foi posta 
ú. margem no recente debate da revisão constitucional. E será. 
sem duvida, um dos mais fortes protestos em prr:íl da proxima 
reforma, que o paiz reclama e não ha de tardar. 

A ultima revisão constitucional póde occupar-se ele nul.ro 
tn·oblcmn, por que tambem se apaixonara a opinião publica, 
referente ao aperfeiçoamento dos methodos de elaboração das 
leis orcamentarias. 

A primeira medida indicada nessa ordem de idéas era a 
suppressão das chamadas caudas de orçamento. 

Certo é que não ha talvez nenhum paiz civilizado onde as 
asscmbléas legislativas não usem do processo de inc~uir no 
areamento medidas csLranhas ao objecto deste. 

Na InglaLcrra pratica-se o systema, embora comedida
mente. Houve tempo cm que se abusou dos chamados tacl<s .to 
bills o( supply; hoje, porém, póde-se dizer que, não tanto as 

$·- :Vol., XII 4 
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leis da dcs!JCsa, ~umo a lei da receita (.l!'inance acL), trazem 
disposit;ües esLI.'::mlw:,; ú. matcriu. proprinmenLD orçamenLaria, 
mai:i que di:wm scmpl'e respei lo a assumpLo:; Jiuunceiros. 
Como, porém, se prendem a e:;ses 'iS grandes quesLões nacio
nacs, acontece que o or~;.umcnLo inglez provê a materia diversa 
de sua natureza, chegando até mesmo a decretar importantes 
reformas de legislacão social. 

Na .Fran(Ja, as le1s de í'inan~lUS, de vota~lão obrigatoria e 
andamento relativameute rapidú, sãtJ, em geral, aproveita
das para a ado peão dai:i providencias mais di versas. Refor
mas ,judiciarias, questões de assistencia publica, mat.el'ia de 
direito commercial c de organização do trabalho, até mesmo 
medidas de direito penal, tudo isto se encontra nas leis or-

. c.;amuntal'ia~ daquelle paiz. \Lá Lambem se tem movido C<!-Il1-
p:.mhu. contra. a pratica immoderada das denominadai:i adjun
~~ões ol'(:amcnlarias; altos espíritos, porém, como \Valdek, 
Rousseau e Cailla.ux a teem defendido brilhantemente. 

Sabe-se que nos Estado:S Unidos, o emprego dos chamma
dos riders (cavalleiros) tem suscitado serios conflietos enLre 
o Congresso e o Executivo. ·Conta-se que só no curto per·iodo 
de !862 a 1875; foram enxertadas nas leis da despesa 387 dis~ 
posições de legislação geral. 

O que ha, porém, de mais censuravel na pratica ameri
cana, é que esses 1•iders teem servido de instrumento de oppo
sicão a:o Presidente da Republica. Em 1867. por esse pro
cesso, retirou-se do Presidente Johnson o c:ommando do Ex"r
cito, que se transferiu para o General Grant, e o Presidenté 
teve de conformar-se. O mesmo não aconteceu ao Pre;;Idente 
Hayes, em 1879, que us·ou do direito do veto, afinal acceito 
pelo- Congress6, ao orf}a:mento, em que este pretendia inipôr 
a sua sanccão algumas medidas de leg.islacão eleitoral. Esses 
factos suseitarn ali, de tempos em tempos, um certo movi
menta de &!ún~ão e:ontrario ~o ab'Uso das emendas orçamen
tal'ias. Bryee (La tépublique ant.erica:ine1 trad. f:ranc.,volu
me I, pa-<óS. 308 a 310), dá noticia da idéa de votar-se uma 
ernencla á Constituição, permittindo o véto parcial ao orca
menta. O certo, porém, é que essas suggestões restrictivas 
.cJos riders só teem merecido a honra de simples providencias 
regimentaes cm uma e outra casa do Congresso. 

Entre nós, desde o primeiro orcamento de 1828, até o 
que está hoje em vigor, p'"de-se dizer que todos elles encer
ram disposi~;:ões de caracter permanente, estranhas, portanto, 
á fixação de· despesas e ao orçamento da receita. O de 1873 
chegou mesmü-' a definir quaes eram esses dispositivos, q.ue· o 
de 1918 mandou consolidar. 

Nço seriu Hci:to, porém. affirmar que se. tenha jámais 
usado desse expediente· como anna de opposicão ao Gov~rno. 
Antes, a explicação normal do facto será que, além de Sé tra
tar de· um p·11enomeno quasi universal, é o. meio mais fácil e 
mais rapido ele obter a approvação de medidas tegaas, julgadas 
necessarias. E' uma correccão ou antes uma derivação' de ten
dencia natural da morosidade parlamentar, aggravada pelo 
crescente desprestigio do Congresso no regímen presidencial. 
e accentuada pela complicacão dos methodos de- ela:boração' 
das leis."' · 

A verdade é que, si se passar um rapido olhar pelas dis
posicões orcamentarias de natureza permanente, hoje colligi~ 
das na sua maior parte, ha de se verificar que na sua quasi 
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WLà! iÔaçle se rcl't:ii;CIIÍ a materiits que íiãb esLiio. prorJl'larncnle 
dtislércadrig·uàqtiollas lêis; pcii·quo tc:idits se piícfiàein a rissum
plos da odminisLração publica. 

Dk-sc-l:i::i. que, sdb' .esse aspecto, o inconveniente dessas 
êil'j(nitltis é cte oi·dem pi:atíC:a, pc'Iil. difl'iculdriàe de se ci:mhêccr 
a Jêgislação· do paii nas dispo·sirjõés esí:iti.rsas de leiS ::iilimacs, 
pdi·tanto; cridücas; li de orde'ín ri1oriil, í:leln: rapidez, ús \r(~Ztls 
quasi clandestina, com que são votadas essas proposições; scn1 
observar a marcha regular dos projectos de lei. 

Q'üar1Lo tio inconvênieiíLe p't·atico,· pó'de-se i·esj)ondei· que 
ello se corrige com a feitUl'a de trabalhos, como já p'ossuimôs 
c lla pouco citamos, que compendiern todos aquelles disposi
tivo·s. E ccinl re'fereiicia ao irià'do ''icioso dá elaboração, ('X
plica-se co'n1o' e·xti·emo oppb'sto ú morosidade commum da,; 
]'Ú'OfJ"O'si(\ÜCs· legislativas, C pó'clo-sc üffirmar que, sem aque!IG 
J)rocesso·, o paiz têria sido pi:ívado' de algumas das medida~;: 
niâís uteis ao s·eu pro'gresso-... 

,o· q'ue, poréiú, iú:qucstionaverm·en lc, aril.ipaLII izo n ;i ma iu
riá c![( opinião contra: os o1'çainenLos, q'ue' Rny Barbosa charnuu 
de. i·abi'lo'n~·ós, fo'i. o ab'uso das. autorizações de despesas que 
nelles s& contínham, e que cohstitllin:m un'úi verdade'ira orgia 
or(.là'rrl'fintari'â, de c'onsequencias i'uÍléstrrs pâra as fin:anças bra
sileiras . 

. . ,EnLretanto, ,cumpre ter u coragem .de .. affirmar que, nesse 
l'ron:to, cábi':i -iguál .sonüna de responS'áb'ilid'ade, tan'to ao Con
~r·~ss_ç· é(úe .conc'edi'á, corpo .a;o G;_o'Vernó c[úe executava, sE..-.não 
mesmo p'edw: a:qu'ellas alitor1za'çoes. . . . 

Demais, essas autorizações só poderiam ser censuraveis, 
pelo: mal que· pudessem' conter em si mesmas, cumprindo ao 
J_.cgislatiyo distinguil-as das boas, para dar só a estas a sua 
approv.ação. E o Congresso que não fosse capaz de fazel-o 
no al.'ça'mento. · nã:o o seria tão pouco para impedil-as em 
quaesquer outras leis espe.ciaes. 

O certo é que se fez intensa campanha contra as caudas 
do orça1}1Cnt.o, a qual, recrudescia todos os annos, por occasião 
de ser.em ell'es votados. Empresfou·-lhes a força de sua in
comp[ú;-avel autórfdade o grande Ruy Barbosa .. Na pl\J.tafór
n~a.lida ein 15 de janeiro de 1910, no Polytheama Bahiano, 
d1z1a: 

"Em· IY,Jateria financeira bem vantajosas me pa
receria·m. duas innovações . al:lonadas com o uso fre
quente das constituições estaduaes americanas.: a. pro
hibiç:ão ao Congresso de inserir nas leis annuas clis
posições estranhas aos serviços geraes da a:dministra
r,ão ou a consignação de meios para a observancia ele 
lois anteriores. e a autorização d'o Governo de vôtac 
parc'ia'lniente o orçamento da' despesa, ond'e este col
lidir com essà: regra prohibit:iVà;" 

Nfais tá1·de, foi inclqid'ó. como· ponto de programma do 
paJ•(,i.rJo liberal, o scgúintc: ·· · 

"Prohibir a enxert:ia' na·s leis a'mmas ct'e dis~osi
ções estranhas :í· ma:feria órcamentariil, o ouLor~ar no 
Presidente da ~epublica' o. dif~~to·. de vétar, parcial
mente, em taes· casos·, o' orçamento.·" 
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Era. J)orLanlo, naLural que a refot·ma da Conslilui!)iLO 
vie;;:;e col't'ig;il-a, procurando l'emedhn· o mui get·ulmeute 
uponlado. 

A proposta da refot·mu apresentada ú Camura 9os J?~pu
Lados em 2 de ,julho de 1925, cmüinha varias dlSl?ü!:HI.lVOS 
que altcndium itqucllc:,; propo;;iLos, visando !'!SPCClalmeulc 
vt·ohibir as caudas c penniLtindo o v1~to parem! (Emendas 
ns. ::w (' 33) . 

JusLificnndo-a, no seu succinlo parecer de 2f> de agosto 
sobre as emenda:> uprel'.entadas, escreveu o saudoso Herculano 
de :Freitas: 

"A JH'opriu vida financeira do Brasil, elemento es
sencial da sua cstnbiliclade, do seu credito c do seu 
J:ll'N';t•e,_:;,•. ~slá ú mercê d!J processos tumultuarias na 
elabor·ação da lei tn•,:amentaria; os cont1•ibuintcs não 
voclem ter a !runquillidudc da sujeic;.ão a um syALema 
Jl0l'IJ1al de impostos, modíficavel unicamente depois de 
estudo conveniente, nem o Thesouro a certeza de re
cursos ·sufficientcs, quando a balburdia or~:.amenLal'b. 
cria, á ultima hora, taxas novas e aggravaçõe:; im
previstas das antigas, autorizando despesas vultosas e 
inesperadas." 

Das emendas constunlcs da Proposta de reforma, refe
rentes á materia financeira, em numero de 14, deixaram de 
ser approvadas as relativas n impostos c á criaçiãO de receita 
para permittir augmento de despesa, tendo ·sido dada nova 
rcdacc,;ão a algumas outras. 

Passemos a h-anscrever as que não mereceram a app:·o· 
vat;ão do Congresso: 

"Emenda n. 5 - Substitua-se o n. 1 do <WL 11 da 
Con.sLltuicão pelo ~eguinte: 

1°· DecrQ!at impostos de transilo por um Estudo 
ou na passagem de um paro. outro, sobre productos de 
outro Estado ou estrangeiros, ou sobre ·quaesqner '\'C
biculos ou animaes para os transportarem, assim como 
impostos sobre productos de um Estado no territorio 
de outro." 

·O intuito dessa é esclarecer o texto vigente. rc:;olvençlo 
as duvidas relativas á velha e debatida questão dos impo~">tos: 
intercstadunes. 

"Emenda n. 6 - Subslil.ua-·se o art. 12 ela Consti
tuição pelo seguinte: 

Arl. 12. Além das fontes discriminada~ lH)S ar
tigos 7• c o•. ~~licito ú União e aos Estados, cumulativa
menf.e ou não, ct•iar quaesquer outr·a:::. inclusivP im
postos sobre a renda, não contravindo nenhum dispo-
·sitivo desta Constituição. · 

c Paragrapho \mico. O imposto federal de renda não 
lmidiró. sobt•e os vencimentos dos funrcionario:: csLa
duacs c municipaes, nem o estadual sobre os venci
mentos dos funccionaríos da União." 
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Era, ainda, uma emenda de in lerpretação, tornando elaNt 
a compeLencia cumulativa dn. [Jnião e rios Estados, nlhís, ge
ralmente reconhecida J)CloR ll'ibunae,.;, punt ll'ibnl.tu't)ll1 a 
r'rtHia. Embot·a aqui se devesse, antes, dar á União a oxclu
s iviclade desse imposto, cujo objectivo de jus Liça social exige 
sua generalidade, .iá. ~r)rin de ulilidndo conseguir depur:1r ae 
qualquer duvida a compeLenciu f'edet•al nessa ma teria. 

"Emenda n. 3J - Accrescente-sc ao nrL. :J(i da 
Constitui~.:-ão o seguinte: 

§ zo. Os projectos ou emendas criando ou uugmen
tando despesa deverão lambem criar ou augmentnr 
a receila · corr·esponcfen le . 

a) não poderá ser· administrativamente autorizada 
~ despesa, sem que a respectivtt receita tenha sido 
eff~ctivamente arrecadada; 

b) para os effeilos deste paragrapbo, o Senado 
pndel'lt ter n inieiati\'a da ceiação ou nugmento ela re
ceita." 

A extravagancia e impraticabilidade desta providencia 
!cv:tram o legislador a abandonai-a. Inspirado no peusn.
mento louvuvcl de Impedir a elevação de despesa de mo(lo a 
rlescquilibrnr o orçamento, clla não log·raria seu ob,jücLivo; 
porque exigiria a crcação de nm sern numero de funaos es
peciaes, que viriam ainda mais perturbar: n ol.'dem or~;amen
taria · 

Passemos a examinar as emendas que foram, afinal, in
corporadas ao novo texto da Constituicito. 

Em numero de nove, distribuídas pelas cinco graud·~s 
emendas da reforma, poclem essas ser classificadas em cinco 
categorias. 

1•. A p1•orogat·iva orça.mentar-ia. 

Dispõe a emenda substitutiva do n. 1, elo art.. 3'í, que 
compete privativamente ao Congresso Nacional: 

"1-. Orçar annualmenLe a Receita e fixar annual
mente a Desp.esa e t.omar as contas de ambas. rela
tivas a cada exercício financeiro. prorogado o orca
menta anterior quando nló 15 de janeiro não estiver o 
novo em vigor." 

p A providencia· não é nova entre nós, nem na legislarão, 
1icm na pratica de qualquer dos regimens políticos. 

No impcrio, a lei de 7 de juli11o ele 1843, c outras, altu
didas pelo Barão do Rosario, dispunham que, si por qualquer 
~ventualiclade, não pudesse ser votada a lei elo orçamento 
nnra um -cxcrcicio, prorogar-sc-ia o anterior. E assim, o orça
mrnto foi prorog·nclo por ·J 9 vezes. 

Nn Rrmuhlicn, em consc.quencia do ?Jéto do Presidt>nte 
Epil.acio, ~m Hl22, baixou este nm decreto rlcterminnndo que 
ns despesas elo pessoal fossem pagas de accôwlo com o orça
mrnlo nntel'inr, e as de material conforme ns clansRlns rlr. 
ennll'ncfo m1 ns cnnsignnr::ões elo ort_:amcnf.o vetado. IIQuve, 
assim, nmn prorognlivn l)lll'Cinl. por neto rlo Exermt.ivo. 

_, ..... , 
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:Sm 1 fl21t, verificflndo não ter tempo para ultimar a vo
tação da lei d:l rcceil.a pum 1923, o Congresso rçsolvel.l pro
rogai-a, por uma emenda a um projecto ele lei em andamento. 
E em Hl26, coube tL lei da despesjl. ser prorogada paf•a este 
anno, nelo c)ccl'eto n. 17.180, de 2 de janeiro, base~do r1a lei 
geral de m·orogaLiva, Yotada no armo passado. 

Isto posto; a emenda co.nstitucio)lal veiu apenas esclare
cer a questão, evitando a suspeição de inconstitucionalidade 
que pesava sobre os actos referidos. Não foi, por~m, :l"eliz em 
sua redacção. De i' acto, nos termos em qJ.Ie ·está,, o nov~· artigo 
da C.qnstitn iciío apres·ept;l, .entre outros, dois grandes incon
venient~s. Prip1ciro, prestJppõe a fixidez d~ data do inicio do 
exercic'io financeiro, embaraçando; portanto, a sua mudançm. 
Ora, níi.o é. de rig·or que o anno financeiro coincida com o civil, 
coli10 o é entre ·T!ÓS, actu;llmente. Neh1 mesmo no Brasil tem 
sido esse o systema tradicional, A-té :L828 ~ssim era; de 1828 
a J$.7~. o anno i'immceiro passcu a ser de julho ;:;, junho; fi
nahpentc, a p;:trlir (je 1887, voltou a haver coincidencia com 
o civil, como até hoje. O nosso systema actual é o d~ .l!'ranr.:1. 
Bclgica, :Elollanda; o systema anterior era ·egual ao da ItaJ:a, 
EM;:tdos Pnidop, .T:+pão, Norul':)ga, Canadá, Mexico; finalmenl•~. 
o anno financeiro vgc de abril a marco. na Jnglaterrà, Alle-
manhq, Dinarparcae Rumn,nia. · 

E' assumpto para· lei ordinária, e aqui, não ~a muito. 
Aptonio Carlos .iá propoz a mudanca do· armo finance·~ro, para 
evitar o atropelo das Yotações orçamentarias até ás ultimas 
horas· do anno. O constituinte de 1925 parecia ignorar o a.~
St1mptp e .dahi fallar em 15 de janeiro, quando se deveria ter 
.exprimido em termos. indeterminados quanto á data da pro-
videncia. · · · · 

O outro inconveniente da fixação dessa data, é o que 
resulta do poder, eventualmente dado ao Executivo, de ficar 
deante de duas leis para optar, com a sancção ou o véto, peia 
que mais lhe convenha. De facto, não .r. raro que o pro,je,.:to 
de orçamento s11ha .ú sancção do Presidente da Repuplica de
J10is dos rlias :\ e !'i de .ianeiPo, de maneira, que, tendo 10 dias 
para sanccional-o. o PJ~csid·ent•e pódc, nesse prar.o, preferir 
a continuação do orçamento anterior, e, para isto, basta deixar 
de 'SUT!Cciorpr o ~1Himo votado. A Constituição devia, pois. tel' 
dito que o orçamento anterior seria pro~gado quando, atP. 15 
dias após o termo de s11a vigencia r inicio do outro nnno í'i
llanc•eiro, nã.o ·estivrsse 11ltimada a voLação da nova lei. 

Falta a indn no novo texto n rlrclarnção rla autoridade a 
quem cn.ibn decretar a prorogativn, - o que é de grande im-
pOI'Lnncia. · ·.~ · 

Em relação ás leis neriodicas de fixação de forças de mar 
c terra, pontém 11 Canstitu içií,o l'IWista clispositivo semell1antc 
soh1~~ íl prorqgativns das mesmps. 

2" cate(Joria. Proh1:bição das caurla.ç orça.m.entar1:as, r.omn 
dos crr.eWos illimila.do.ç. 

Ainda na omendn. {1· 2. encontram-se os seguintes di;;pJ
sitivos novos ela ConstJtuiçãfl, qu() constituem os §§ t? e zo 
do arf .. 34: · 

~ 

·~:\s lr.is rtn orcílmcnto não porlnm conter disnosi
r.Pes es~raJ1llf!S :í prcvisfío rln rccni[.n e ú despesa fixncln 

.. 
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paPa os serviços anteriormente crcados. Não se induem 
nessa prohibi(;ão : 

a) a autorização para abertura de credites sup
plementarcs e para operações de credito como antc
cipac;ão da receita; 

b) a determinacão do destino a dar aos saldos do 
-ex:cl'cicio ou do modo de cobrir o deficit. 

§ · 2°. E' vedado ao Congresso conceder credif:os i l
I imita dos." 

No começo deste capitulo tratamos longamente da ques
tão das caudas orc;amentarias, cuja suppressão, bem ou mal, 
ül'U reclamo antigo ela opinião public·a. Poderíamos accrescen
tar que já o grande Bernardo de Vasconcellos, ha quas1 um 
srculo, pedia a sua extirpal)ãO. 

E' ·opportuno transcrever o que dizia o fundadoJ• do par
lamentaeismo brasileiro, em 1831!: 

''E' mistér que o Senado inlcrv·enha com o seu voto 
nC>ssas leis. Aliás, a Carnara dos Depu ta dos arroga-se uma 
perfeita dicladura, introduzindo na lei ele orçamento toda,; as 
reformas, todas as providencias que julga necessar,ias; deixa 
muito pequeno ·espaço de tempo ao Senado, que s.e vê na ne
cessidade ·de conformar-se com e lias. Desnaturaliza-s<: a 
fórma de governo e inutiliza-se a segunda Gamara, que não 
póde interpor o seu parecer sobre essa materia; o Executivo 
não pódc interpor a sua opinião', porque não se ha de oppo:• á 
lei do areamento. . . Eis por que o orador declara-se con~ra 
todas e$sas accumulações na lei do orçamento." (Apud Af,"enne 
ele Roure, "O orçamento", ·1925, pag. 104.) 

Na Republica, varias providencias foram suggeridas c al
gumas adoptada$, com o. fim d ecohibir os abusos dessa prá
tica. Por iniciativa de Carlos Pc·ixoto, em HH5, estão inclui do.; 
no Regimento da Gamara, e em pleno vigor, varias e minucio
sas disposições, visando em termos ainda mais explicitas os • 
mnsmos intuitos da reforma constitucional. Apesar de Lucto 
iR Lo. os orçamentos continuavam a conter nu morosos disposi
l.ivos estranhos tí fixação ela despesa c receita c mesmo algim;; 
ele caracter permànente. 

,Julgou-se, assim, que o remedia hcroico seria fulminac 
csRe abuso com o anathema constitucional. Dahi. a emenda 
approvada e transc.ripta. que Herculano dr Freitas .iustificav1. 
com ·estes ar~umentos, dc.s quacs deYe ser destacado o dr. ac-
cusação ao Executivó: · 

"A· elaboração das leis orçamentarias é sempre perturbada 
no Con~'l'esso Nacional pelo accrcscimo de materia rstranh::t 
que a desfigura c trnnRforma de simples enumeração das 
rend:u; a· arrecadar e das despesas a realizar com os serviços 
rxistentes r o calr.ulo total de uma e de outras. em vasto 
quadro de novas creacões, largas autorizac.õcs, multiplas de
legações ... 

Interesses occasionaes ampararlos ror forças prrponcifl
rant.es. m·eam Rerviços. pJ•ot.eg-em rmprrhendimrntns, J'rsol
vrm pl'oblemns importantes, nor um sim11les e laconicn di;:;po
sitivn inr.lnirlo nrssas !ris. Po1' mein dr !las c por »sse PT'n
r.Psso. a prrssün rln snlidnrirrlnrlr. pnliticn fncilita no Gn
verno. ,rm viJ•I.ncle dns solieit.ncõrs instantes dos ministrr_,s, 
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recursos pura novas c uvullndas dcspcsns, que dcsLL'ucm o 
cquilibrio trabalhosamente formado no areamento renl, entro 
a receita c a despesa." 

Esse, o pensamento que inspirou a emenda. consLituciounl. 
Mas, virão -cllns a atting·it· o seu objectivo ? Não parece: nem 
deanie do seu texto vago, impreciso, indefinido, nem dcanlo 
da falta. de suncção do seu disposüivo .. 

P.rohibc n emenda que o orr;nmcnl.o contenha. disposições 
"eslrunhas ú previsão da reccila e ú despesa fixadas para os 
serviços unteriormen L e crendos ". 

Quanto ú receilu, pódc-se dizel' que as caudas const.anlC's 
de todas as lies, só incluem, nu sua grande generalidade, pre
ceitos r-elativos :í previsão das rendas. São· impostos ou taxa,q 
novas; são processos ·d ifferonles de i'iscn lizal-os e arrrcadal-os; 
são as l)roprias isenções de direito que, em rigor, não pa
recem deixar -de ser ma leria ele "previsão da. receita", pois 
que a modifica -por diminuição .. 

Accresce ainda que a lettra b elo § 1 o do -ar L 34, que con
stilue ·essa emenda, exclue da prohibição de cauda o.roamen
taria as disposições que visam "clclürminar o destino a dar ao 
saldo do exerci cio ou o modo ·de cobrir o deficit". Ora, para 
cobrir o deficit' é preciso providenciat' sobre a. .receitn, :m
gmcntnndo-a, J'orla!-eceendo-a, melhorando a. sua urrecndaçfio. 
O augmento de tnxas é destinndo úquclle fim, como pódc sel-o 
tambcm uma rliminuição, que, ás vezes, é incentivo para ar
recadação. 

R'elativamente á -despesa, o preceito novo é menos vago, 
si se harmoniza com outras emendas de que adeante trata
remos. 

A lettra a desse mesmo paragrapllO' permitte a autoriza
ção para a abertura de creditos supplementares ou para ope
rações de credito como antecipação da ['eceita. 

A segunda parte era. necessariu, embora não pareça claro 
que constitua verdadeira excepção á regra. 

Em relação aos creditas supplementares, é ussumpl.o 
estranho á materia constitucional. Em primeiro loga.r, não 
hn. inconveniencia em que taes creditas tenham a. consagra
ção ilcssa lei intangível, quando elles são um dos males da 
viela finnnceil·n, para cuja extirpação todos devem csforcaP
se .. Realmente, o ideal orçamentnrio 6 o da desnecessidarie 
dos creclitos supplcmentares, pela feitura ele orçamentos ah
:;;olntamcn t.e sincero e dgo.rosa.mentc executado. Não se 
truta, aliás, dr. ideal inatti-ngivcl; os povos fMtes. como os 
anglo-saxõcs, facilmente .o conseguem, desde que é comrnmn 
encerrarem com saldo, os seus cX'ercicios. Accrescc qne 
nlém desse processo, ha outros meios indicados para a abo
lição deis credilos supplementa.res, como é o caso dos cstornos 
de verbas. Nós mesmos .iá praticamos, por longos annos, esiw 
expediente, ·em -1833, de ·J8t13 a 1856 e rle 1856 a 1862,-qnunr.Jo 
foi abolido pela lei de 20 de outubro ele 1877. 

Demais, a reforma da Constituição vciu com essa. emenda 
reRI.nbcl·cccr a chamada tabella B. que nos legara o Impcrio r. 
n Rr.publica manteve (leis ns. !'í89, rle 1850; n. 2. 3~ 8, ele ·187:::: 
n. 429, fle :18\'lô, nrt. 8"; n. 490, dr 1897, nl'l. 23; n. 560, rlr 
18!l8, ar!.. 5-\: n. 1) c que conRist.e na Polação das verbas pa.r·a 
m; qnnr.R ,- Governo 11odin abrir t.aes cecrlil.os, -rlr.nLl'O dos 1'1'.
cnrsos qnn foR::;em ]1al'a rRsr fim comignarlos. - tnhella f'Rin 
qne, por sng-g·rslfio rln Missfio Tnglrzn, qne aqni f'SI!eve c a 
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,iulgon cxLravag'Unte, foi supprimida nu lei da despesa de 1925. 
Finalmente, a probibiç1ão elos creditas illimitados era 

tnmbem, êomo os anteriores, principio contido implieitan1ente 
na Carta de 1801. Aliús, o modo impreciso como eslá Jormu
lndo, poderú crear sérias di1'1'iculclades ao legislador. Assim 
110r rxemplo, quando se tratar de autorização para nego0ios 
dcpendent,es de outra parle, como uma encampação elo estrada 
de ferro ou um accurdo de sei'Viço, não se comprehendc como 
possa sr·l' pr1!via.mcnlo :fixado o quantum da dcspr.sa, o que 
pôrit• mesmo levat· o Thesouro a gl'tmdes prejuizos. 

Além disso, a prohibição não vederú, talvez, os credito::; 
implicilame11;le limitados, pelas despesas a que se destinam. 

Asgim, esses novos preceitos constitucionaes, além ele 
conterem disposições improprias ele uma carta constitucional, 
Dslão indevida ·e imprecisamente formulados, e não contee-m 
materia nova. Não é só, porém; o mais g.rave é que falta dar 
sancção no seu cumprimento. Com ei'i'eito, nada impedirá, 
como .iú. se t'em verificado nesses tres mczes de execução, que 
nquelles preceitos sejam francamente infringidos desde que 
não haja violação ele direitos pessoacs a serem pl·eitenclo:; 
11crnnte os tribunnes. 

Dir-se~á que se clepam•r:í ad·e·anl·e com a sancção do véln 
parcial. Mas, ·conforme dissemos c consigna o proprio ümi
nenle Relator da reforma constitucional, o maior interessado 
P, portanto, mais responsavel pelos abusos das caudas orna

·menlnrins, é o proprio Executivo, que as inspira c as e:xectÚa. 
Como esperar que esse venha fulminai-os, com o seu véto ? 

3" orupo- O "véto" parcial. 
E' este o novo texto constitucional, incorporado como 

§ 1 o ao art. 37 : 

"Quando o Presidente da Republica julgar um pro
jecto de lei, no todo ou · em parte, inconstitucional ou 
contrario aos interesses nacionaes, o vetará total ou 
parcialmente, dentro de dez dias uteis a contar daquellc 
·rm que o receba, devolvendo nesse prazo e com os mo
tivos do véto, o projecto ou a parte vetada, ú Cam~H':t 
onde elle se houver iniciado." 

Procurando, sobretudo, cohibir as deturpações elas leis or
çamrntnrias, foi que se pleiteou a incorpora(;ão do novo in
stif.ul.o no nosso direito publico .• T:'t vimos que, tão sómcnt.e 
pnrn esse fim, >Rny Ha.rhosa P o Partido Liberal ndvog·avnm o 
?'é lo parcial, c.omo ponto de reforma ela Constituição. 

Havia, porém, constitucionalistas de valor que o julga
vam admissivel no regímen mesmo da ConsLitui~ão vigen! c. 

Quando vetou o orçamento de 1022, Epitacio Pessôa, com 
o brilho que sóe emprestar ús suas opiniões, externou, entro 
outros, este concDito: 

"Eu sou hoje :f.J'ancamentc pelo 7Jéto parcial. .Jul
go-o não sô ria mn is a !La e urgente convenicnch pu
h! i c a, e o mo prrfcilamcnt.e aclm issivel no reg1mcn da 
nossa Constit.uiçii.o. E' o unico meio rle rc!-'pondrr :í 
Ps~n fraude conlnmaz. com qrte lodos os anno;;, r!Psrlr 
qnr sP pl'Oe.lrunon a Hrpnhlira 0 :'t f;0ll1Plhanca rl1~ qtH' 
f;P fc7. onf.1''Ma nn. Tng-Jnf.rna rnnl1'a n r.am;n'a elos LnJ'rlf; 
ü nos Estndos TJnirlos. conf ra n Prcsirlenlr, prnetll'amog 
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nas caudas oroamentarias impôr ao Executivo medidas 
as mais estranhas, contra as quaes, em projectos de 
ontra natureza, se revoltaria o seu zelo pelos princí
pios constitucionaes ou pelos interessese da Nação." 

Como, porém, não fosse pacifica a doutrina, julgpu-se de 
melhor alvitre resolver a questão na propria reforma consti
tucional. Essa, como se viu, não se limitou a eonsignar o véto 
parcial pa~a os orçamentos, mas generalizou-se a qu3Jesque:.
outras leis. 

Os Estados da União Americana adoptam geralmente o 
véto parcial apenas para as leis oroamentarias; só o estendem 
a q.uaesquer . outras leis os d~ Washington, Virgínia, Ohio 
(Bea1•çl, op. c1t., pag. 498). 

Na Argentina, existe o véto parcial para as leis de orca
mente nas províncias de Santa Fé, Corqoba, Corrientes, Cata
marca e San Luíz (Araujo Castro, A Reforma Constitucionrll, 
pag. G7). · 

Entr·e nós, consagram o véto parcial para as leis orea
monlarias, as constituicões do Ceará, Pará, Maranhão e Bahia. 

Em Minas, o véto parcial foi admittido para qualquer lei, 
mas sómente "quando a parte vetada e a sanccionada não fo-
rem m~ltuamente dependentes e connexas". · 

O instituto, como foi adoptado na nossa Constituição re. 
vista, vem dar ainda mais fo•rça ao Podert'Executivo, permittindo
lh,e uma inflll·encia excessiva na elaboração das leis e facili
tando-lhes estorvar por completo a vontade do legislador. 
Muitas ve;,:es as partes de uma lei estão por tal maneira entre
laçadas no seu pensamento e na sua fórma, que o véto de 
qualquer dellas annulla praticamente todo o objectivo dos 
seus autores. 

Por outro lado, si ao véto parcial foi dada a missão pre
cipua de cor1•igir as anomalias orcamentarias, não é de es
perar que · elle tenha normalmente essa applicação, desde 
quando as medidas exorbitantes daquellas leis rP.sultem, quas1 
semrn·e, de inspiração governamental. 

4° rn·upo- Exigencia de leis especiaes para a creação de 
empreaos e de leis aeraes para a concessão de licenças. 

O texto ·da Constituição foi modificado em tres pontos 
diversos, para prohibir a creação de lagares sem leis espe
cines e a concessão de licenças e aposentadorias sem ser por 
lei geral. 

l\l'o art. 34, que define os casos de competencia privativa 
do Congresso Nacional, foi dada ao u. 25, a redaccão constante 
do actual n, 24: 

"Crear e supprimir empregos publicas federaes, 
inclusive os das Secretarins das Camaras c dos Trí
hunaes, fixar-lhes as at.t.ribuições e estipular-lhes os 
vcncimenots." 

Ao mcsmo nrt. 34, foi accrescentado o novo numero 29, 
assim redigido: 

I 

"legislar sohre l icençns, apoi:lontadorias e ~eformas: nã~ 
M1 pnrlencl-o conceder. nem alterar pm· lc1s especules. 
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FinnJmente, com n.pparente redundancia ao n. 2'i do ar
tigo :~4. acima transcripto, foi acc.rescentado ao art. 72 da 
"Dcw);u·ação de direitos" o § 34, que dispõe: 

"Nenhun,· emprego póde ser CI'eado, nem venci
ml3nto alg·um, civil ou militar, póde ser estipulado ou 
a!Lepado, sinão por lei ordinaria especial." 

Dessas en:endas, a primeira tem simplesmente por fim, 
cOI\fr:J.I•tne se le do paercer Herculano de Freitas, tornar claro 
que nenhum emprego pó de ser creado, nem vencimento esti
pul(ldo, sinão por lei, isto é, por acto do Congresso, nas suas 
dtlU$ Camuras, com a sancção do E:x;ecutivo. Púramer.te e 
confossndamente intrepretativa do direito vigente, a emenda 
Yciu ço)liJ)ir o abuso inconstitucional, que vinha sendo prati
cado, tanto pelas Gamaras legislativas, como pelo Supremo 
":n·iln111al, de crenr log·ares c augmentar vencimentos nos qua
·clros elas suas secretarias, por acto proprio e exclusivo. 

A questão jú tinha dado margem a longos debates no seio 
mesmo do Congresso, bem como nas obras de direito consti
tucional, Araujo Castro escreveu no .'Manual da CónstU'l!<ic.íio 
Fr·deral: 

"A Constituição só confere ás Gamaras a attribui
ção de nomea~· os empregados da sua secretaria. E' esta 
uma funcção ·executiva que se não póde confundir roin 
a funcção legislativa de crear empregos e fixar-l•hes at
tribuições. Funcçõe~ legislativas · competem ás .duas 
Camarns, nãp podendo, portanto, ser exercitadas só
mente por uma dellns." 

O p.residente Epitacio P.essôa se expressara em termos 
semelhantes, quando vetou a resolução legislativa que man
dava dar cr.eclito para -pagar a funccionario de uma das Casas 
do Cong·resso, aposentado por acto exclusivo da mesma. 

Para BarbaJ.ho, a duvida não existiu, pois nem ao menos 
sr rrferin á materia. Carlos Ma.."dmiliano e Aurelino Leal ai
firmaram cgualmente a necessidade de lei para c11ear Jogares. 

Assim, a nós mesmos nunca nos pareceu susceptível de 
duvida o texto constitucional, como já tivemos ·ensejo de sus
tentar, m[\iS de uma vez, perante esta Commissão e o Senado. 

A reforma. porérm, não se limitou a declarar que só 110r 
lei se podia cr·ear empregos: accrescentou, ainda, que era para 
isf.o ncc.essario "lei or'dinaria especial". 

Procu11anclo .resolver -dúvidas, suscitou outms o novo texto. 
De f-acto, que póde significar a exigencia de lei ordinaria es-
peCJ<ll '1 . 

i\ orirn;;ira explicação que occorre, considerando esta em 
harmonia com o pensamento de outras emendas, é que ella 
visn im~edir a criação de Jogares e elevação de vencim~ntos 
Pn1 J.ei orcamentarjn. Além desse fim negativo, porém, é licito 
dar á ·emenda outra int.ençã.o affirmat.iva. 

Si se consultar (l eJ.emento historico para interpretai-a. 
encontra-se no citado parecer Herculano de F.reitas, o se
guinte: 

"A emenda exig-e que toda crinção de em~ regos 0 
f1Rlipnlaçfío rlc vencimr.ntos, scí se,ia. permittida em le1 
cRp('r.inl. Estn rlisposiçfto t.r.m por fim impedir que cm 
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emendas a projecto para outro fim. se incluam cri:<
tJües de empreg·os ou cslipulnções de veneimenlos, v l
sando i'ot·car tl sua adopc,:ão. Como de uma e outr!.l. 
cousa rcdúnclu gravamo paPa os coft·es publicas, o pro
.iect.o exige a lei üsepcial, que tem de passar pelos Lru
miLe:; l'eg·imenlaes, em uma e outra Casa· do Uongecsso, 
rwiLando, assim, surpr·esus c assegurando mais ponde
rado exame das suas conveniencias." 

E' triste consig·nar que o pensamento dessa emenda como 
a IH'Opria · Jetra ele outras acima transcirptas, verbi ara tia, :1 
da IH:!'Jhibião de creditas illimitados, já tem sido violado pelo 
Cong·eesso, só nesles tres mezes, em mais de uma occasião. E' 
assim, que a cl'iação de uma ver., de Sü lagares novos foi le
vada n cubo recentemente, por uma emenda. da Camara apre
sentada Nn 3" discussão a um projecto do Senado, que, dn 
v o !la, a npprovou. E as elevações ele vencimentos dos l'v!inis
tros de Estado e do Supremo Tribunal foram tnmbem r::Jali
zndas por emendas apresentadas á ultima, hora, a projectos 
sobro nssumptos diversos (vide decretos legislativos nume
l'os 5. 025, ele 1 ele ou lubro, e 5. 075, de H de novcml.lro 
ele 102ü). 

O outro dispositivo que reunimos nesse g-rupo, visa im
rwrlir as leis de caracter pessoal, concedendo licença, aposrm
tatlori a c reforma. ou as u lLeranclo. 

E· lambem emenda. interpretativa, pois resulta do proprio 
systema da divisão de poderes, segundo' o qual ao Legislativo 
cabe regular aquelles institutos, mas só ao Executivo com
pete applicat-os nos acsos concretos e pessoaes. Quem o diz 
cm segura expressão, é o proprio Relator elo parecer sobre a 
proposta da reforma. constitucional: 

"A funcção leg·islaliva é estabelecer a regra; não 
é conhecer ela hypothese ou conceder o favor. Esta fa
culdade pertence por sua propria naturr,za :.i compe
tencia do poder que administra." 

5" (f1'tbpo - A incidencia dos i1npo,st;os c a irrednclibili
rlarlc rlos vencimentos dos maaistrados. 

E' um novo dispositivo de caracter especial, que não po
rlín, comtnclo, rlcixar de interessar ao estudo elo direito Ol't;n
nwnl.ario, em face ria reforma constitucional, pois diz rc!'lprit.o 
:'1 rrcw i ta pu bl icn. Constitue o novo § 32 do al'l .. 72: 

"As disposições constitucionacs assecuratorins dn. 
inecluctibilielade dos vencimentos civis, ou militares, 
não eximem ela obrigação ele pagar os impostos geraes 
crcados cm lei." 

O unico dispositivo constitucional que veda exprossn
nwnte a reducção ele vencimentos, é o que se refere nos juizo::; 
frrlcrnl's (nrL 57, § 1"). Enf.rctnnf.o, parece cl:u·o que imposto 
11fin con~lil.nl' nmn rlirninuir,ão do vencimcnf.o~ na ~uu cx
Jll'rf;r.;fío rnni>; nmpla, pois ~~ apenas a conl.rilmic::ão exigida dos 
r.idnrliiof;•pm•a of; rrcm~sos rlo Estado. O qnc seria profunrln
mrn I. r r1in !J•nrio r~ o espiri f.o do T'rgi men democra1.ieo, seria 
,·sl.nhrlrcrJ• uma el·n~~r piYilrg·inrln rm rrlnçü.o nos. flcVI'l'í'S 
fisc:ws. 01·n. a lei é eg·unl p:wn todos, e, nssim, Jlorfnnl.o, os 
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impo:;Lo:;. Se 110uvc quem se julgasse isento da obl'ig·a!:ão ae 
vag·ar quae:;quet· impostos, e certo que não podia encontrar 
tttJoiu na lei, nem dcvel'itL Lei-o por parle da administração . 

. Tulgou-~e. por(\m, de melhor alvitre cortar todas as du
vida:;, declal'allfJo que a incidencia geral dos impostos não 
vrejudil.lnvn a it·I·edul!Libilidade do vencimento. Foi mais umu 
~monda inlerprctativn, de uma tímida reforma que quasi nada 
mnovou. 

E' oslc o primeiro Ol'!;amonlo que o Congresso Nacional 
t.l isculo o vota, após haver approvaclo a reforma da Constitui
ção. E como um dos grandes intuitos desta foi legislar sobre 
a matcria orçarnoülaria, não nos pareceu fóra de proposito 
ll·ntar fastidiosnmenlc do nssumplo, sinão com :L competencia 
que não possuímos. ao menos com a leal intenção de suscitar 
a opinião elos mais competentes e pôr cm destaque a nova lei 
para que seja tambem realçada a sua primeira execução. 

Sem pretender renovar o debate em torno da reforma, 
não podemos, entretanto, deixar de assignalar que na genera
lidade dos seus dispositivos, especialmente em todos os que 
vimos de citar, referentes á materia orc:amentaria, ella nada 
innovou, nada melhorou, nada aperfeiçoou, limitando-se a 
fazer obra mediocrc de interpretação, em trabalho digno de 
simplrs redacotres ele regimentos legislativos. 

Levada a termo através ele tanto esforço, sem conseguir 
resolver nem um sú dos grandes problemas politicos da nu
cionaliclacle, e tendo, antes, sacrificado algumas das mais 
bollas conquistas elo 1 iberalismo brasileiro, a revisão consti
tucional na parte tocante ú matcria dos orçamentos, deveria 
ter um merilo e esse não seria pequeno: o ele impor ao le
gislador a obrig·ação ele l'a:wr a lei reguladora elo systcma or
eamonLtu·io do Brasil. Reclamada desde os primeiros annos 
ela Republica, ella al:é hoje rstá a desafiar os -esforços c a 
dcci;;ão do Legislativo, que não pôde :fingir ignorancia de quP. 
ú fáTia dessa lei cabe som duvida uma bôa somma de respon
sabiliclacle na nossa anarchia financeira. 

No parecer que tivemos a honra de apresentar ao Senado 
cm HJ2q, como Relator elo orçamento do Ministerio da Justioa 
para o anno de 1925, tratamos do assumpto em longos trechos, 

· do que pedimos licença para fazer uma rapicla transcripção. 
Depois ele insistir, como reiteramos neste, pela necessi

dade de "um ·entendimento franco; leal e sincero, entre o 
Executivo c o Legislativó, no trabalho orçamentaria, dizíamos 
então: 

"O Legislativo se tem descurado de uma resolução 
sua que ao menos determine as narinas da elaboração 
elos orçamentos, sahinclo-se do chúos em que nos encon
tramos, todas as vozes que somos chamado~ ú discussão 
dos mesmos, o que se faz cm 'Lnna atabalhoamento dc~s
ordenado c funoslo. Som lei e sem ordom na elabora
~:ão, não ha tempo fixado para o inicio de sua apresen
tação, nem para os debates rcspeclivos, nem parn a. 
sua approvação finar, de sorte que se r.wrddn mozes 
cm discutil-os c se acaba por approvai-os ao apagar 
das luzes em uma vertigem que cm nacla rccommenda 
o Congresso Nacional. 

.····~ 
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Nem se diga que lW paiz onde se Lem lcg·ü;!tidu voi· 
tuJo e paeu tudo, onde as leis são tantas que já erú.;. 

iJi'esLarri niotivo a apreciações pessimistas, não seja 
ainda vossivcl qualquer tentaUva para imprimir nw
LliOdô, pi'i.idencia e efi'ic.acia ú obra do leg·islador . 

. Em 18'92, quando ])avia mais amor e mais fé re
publicüiui, na Cuma·ra dos Deputados appareceu o pro
Jecto ri. 28, ··para reforma do plano geral, do -orçan"ierito 
da despesa", no qual se determinava "o modo de or
ganizm· a lei da receita e despesa publicas" ·e que na 
lJOra presente. bem já devia ser executado como lei, 
para. a normalidade da pratica que se cumpria segui r
uo elaborar e approvar o orçamento. 

Porque realmente esla: situaçílto de anarchia :n.o 
trabalho orçamentaria não póde continuar. 

F.aea-se; pois; um plano organizador. Que durante 
eu da . exercicio o relator respectivo cuide do seu devr)r 
estudando o andamento .administratiVo· do müiisterio' 
eujo orçamento lhe tenha sido distribuído, acomp<.l
nhando-lhe a marcha dos serviços, a regulamentação 
eras repartiçõe·es, as innovações autorizadas ou não, qur.\ 
se enxertam fartamente, os contractos que se celebram; 
a orienlaçã.o da:da á pratica dos gastos, tomando' pulso· 
áos excessos ou á mingua de verbas. Com este· esta-

. g'io, teremos o orçamento discutido a tempo, desde o 
... começo de cada. sessão legislativa, sem as protelações 

irnprodactivas· ele se·mprq, e m1,1ito se .terá conseguido 
pa:ra: a norm':tliclade e· efficacin; do trabalho pal,'lamentar, 
evitandO'-'SC a celeuma da ultíma hora fàtiàica, em 
cujos h'l.stn:ntes tumutfuarios nem se cumprem as obr i
gações de l'egislador e ainda se fica com a responsa-
bilidad'e de .um trabalho desordenado e esteril. . 

Este plano de organizaçao se impõe, por varias 
ou(ras razões." (Parecer n. 412, de 1924, pags. 2 e 3.:' 

INQUERITO SOBRE OS sgRVIÇOS DO MINIS'l'ERIO DA AGRICUL'l'Ufl•\ 
E AS' SUGGESTÕES DO SENADO 

Goh'erentes com a's idén:s sustentadas nos capítulos ante
riei'es, procuram'os levar a tel'tfl\0 ur'n inque'rito sobre a orga-· 
nização, a efficiencia e a despesa dos varios serviços do Mi-
nisté:i'io da: Agricultura. · . . .· . 

NáJO temos a pretensão de suppor q:ue os dados colhidos 
desse· il'iq'uerito possn:m constituir elementos completos de es'.:. 
tudo da Commissão ele Finanças, de modo a dispensar quaes
quer outras contribui-ções. Apenas, parece:..nos- que• entre a fria 
int.orrrin:cão dos rela{orios officiaes e a observação· viva; directa 
c Toca!' d-os serviços, haveria margem para uma leal syndican
cia· sobre o funcciona:mentp destes, por meio d:e um cuidadosn 
q'iiestionn.rio, Cl:ldns respostas, por sua vez,. poderiam ser con
troladas por autoridade idoneae .. 

Demais, acontece· que os relatori'Os das repal'ticõcs não são 
regúlarmentc confeccionados e ns do Ministerio; qu'e devem 
syntliet:fznc':..os. com o serem muita. vez rlcfici~ntc,, sã-o publ i
cados quasi semnrf' com tamanho atrazo, .. qne :fleam com a sua 
ntilida'd'e relegada. pa·ra o estudo retrospectivo das bibliothecas 
e archivos. 

\ 
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~ub i o fui o pt·ecoito consti Lucioual na segunda .alinea do 
wosu1o ar L. G I, cuja !Jriuwit·a parte acima transcrevemos, que 
exige a pülJlit!ac:ão annual elo . .,; relutorios dos minis~erios e a 
sua disLri!Ju it;i:íu !JUt' todos os membros do Cong1·osso. E' evi
dente o i11Luito do legislador, desde que se approxiíne essa 
disposição ua cln 11. 1 do art. 34. ele dar a essese relatorios o 
destino principal de servil'em de g·uia (L elaborac;ão tambem 
annual dos ol'c:amenlos. 

'frata-se, IJOrém, aqui de mais um desses dispositivos 
amortecidos, por i'a!La, sem duvida, de uma regulamentacão 
cuid!ldosa, com a necessaria: sancção para o seu cumprimento. 

E;;sa lei org·anica que reg·ulasse o citado art. 51 deveria 
estabelecer, não diron1os um modelo, mas âlgt.ms pontos es
senciaes, sobre que devesscn1e versar os relatorios dos mi
nistros, pontos esses que serviriam principalmente de indi
cações para o trabalho· orçamentaria. 

Quanto ú sancção, é de notar que, emquanto a lei n. 30, 
de 8 de janeiro de J8{i•2, considera crime .de responsabilidade 
do PresidcnLc da Republica não prestar as contas da rece:t<~ 
e despesa de cada exercício f\ não apresentar, ·em tempo, ao 
Congresso, a proposta dó orçamento, não ha nenhum disposi
tivb ,legal que puna, por parte dos ministros, a violação do 
citado dispositivo do art. 51, que detf:lrtnina a distribuição 
annual dos relatorios respectivos. 

Embora as sancções penaes não sejam, na hypothese, as 
mais efficazes, por impraticaveis e mesmo, em geral, incon
venientes, urgiria providenciar, de qualquer modo, para tornar 
effecti,•c. c. cumpriiflentü daquelle util preceito, de tão grande 
alcance para o estudo dos orçamentos. 

Sem duvida, para a elaboração destes nenhum pro:eess.o 
seria de proveito comparavel ao exame directo, in lrJco, de 
cada um dos departamentos da administração pui.üica. Ne
nhum artificio poderia dissimular á observa~ão pessoal os 
defeitos e a productividade dos serviços, e especiaiment·e as· 
necessidades das suas despesas. E', pois, de recommendar a 
pratica gene·ralizada e· methodica da:s visitas da Commi.ssão de 
Finanças a todas as repartiçõe's publicas, no correr cfo anuo. O 
relator do orfiarrrento· da Agr'i'cultura, iniciou t:aes inspecções, 
e. si não pôde levai-as a,termo pela estreiteza do tempo de que 
dispoz entre a sua honros~t designação para o eargo e o· r.omeço 
dos trabalhos orçamentarias. conseguiu, entretanto, l'eun:ir ai-, 
gumas observações que transmittirá opportunamente aos seus 
dignos companheiros de Commissão. 

Deixa aqui registrada a lembrança de se't" organizirdo·, no 
começo de cada sessão legislativa·, nm progra:mma de visitas e 
inspeccõcs aos servicos publi'cos, programma a ser realizâdo 
de commnm accôrdo entr·e as éommi:s~ões de' Fi'nanç.as da Ca
ma·ra e do Senado, e com a antecedencia necessaria àfim de· 
fornecer elementos de estudo para os projectos dá orçamentei. 

Na falt.a ou at.razo dos relatorios e na impossibilidaàe de 
realizar o plano de inspeccõef' pessoaes, r~sojvemos ~raz{lr, em 
momento opporhmo, no estudo· da Comm1Ssao de Fmarl'cas, o 
resultado do rapido inquerito que tivemos' ensejo d'e effectuar 
e cu,ios documentos originarias deixamos aqui désde já tran~ 
scriptos. 
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Foi a :;cg·uinle a earLa-circular q uc em 20 de ag·o::;lo clrJ 
1!J2ü, dirig·irnos nu:; llhei'cs uos varios tlepurLarnenlos do Mi
uisLel'io du Agricullma: 

"Sala da Commissão de Finanças, 20 de ug·osLu de 1V2ü. 
Sr. director. 
Cumprimentos. 
Indiea<.(o para. l'elalur do orçamento do Ministerio Lia 

Agricultura no Senado e desejoso de demonstrar no meu ~);l
reecr as ci'i'ic.iencias desse departamento, como as suas ne- · 
ccssidadees que carecem ele provinicnto, pal'tt das mesmas dar· 
pleno conhecimento áquelle ramo leg·islativo, por intcrmediu 
de sua Commissão de Finanças, venho· pedir-vos, quanto ao 
serviço sob vossa direcoão, as informações referidas nos itens 
abaixo, além de outras que podereis suscitar: 

1 •. Datas da lei de creação do serviço e do respectivo re
g·ulamento, inclusive as de reformas que se tenham verificado, 
1·emettendo-me exemplares correspondentes; 

2. • Qual o numero de :runccionarios alúm dos constantes 
do respectivo quadro, com os s·eus vencimentos, crutegorias . e 
datas da admi•ssão; 

3. o Si após a public:llção do ultimo relato rio do sei-viço 
não se deram modificações administrativas que importassem 
em reparos e providencias a se executarem; 

4.. o ISi além da proposta do o·rçamento :para 1927 outras 
medidas e providencias póclem ser suggerida's em proveito do 
serviço; 

5. • Si ·rus verbas volu-das no or(.'1i:U11ent.o vige.lllle basl.arnm 
ás necessidades do se·rviço ou se produziram sr~lclo ou dcj'icit, 
especificando-se o quantum re:s.pectivo; 

G. o Quaes os departamentos do servir:-o, de maior c de me
nor erfficiencia no proveito das localidades cm que estão es
tabelecidos. 

No. convicção de que nttendereis a estas solicitações, quo 
são ditadas pelo bem da publica administração, antecipo-vos 
meu•s agradecimentos. Amigo, admirador ·e· obrigado. - Pedro 
Laao .. " 

A maior pa.r·Le desses •serviços .se •estende ás diversas cir
cumscrip(,;Jõ:es elo paiz e interessa dil,ectamente ao :&eu des-
envolvimento. -

Nrulural seria, pois, qu.c, :para contrastar os dados forne
ddos pcla:s rep:llrtir.;ões, recorressemos ú. preciosa informaoão 
dos pt·esidentes c g·o\"ernad'ores dos Estados, .que collocad'os mn 
plano dive'l'SO, mu's especialmente empenhados na cl'ficioencia 
pratica dns serviço•s, deUes nos pudessem dat· uma. imp,ressão 
mais imparcial, ü, portanto, mais segura.. A' alta autoridade, 
pois, dos chefes dos Executivos ostaduaes, tivemos ,Lambem en-
15ejo de nos dirigir, no telegramma que a •seguir vae repro
duzido: 

t· ":De Il.io, 17 de •:J)gosLa de 19·2!6 - 8x·. Pt•esidonto 
(ou Governador) -·Relator do 01~camcnto do il\1inisLe·rio 
da Agq.•ict!loLura no Senado ·c deseJoso de· coop-erar no seu
Lido do Gerem reaes as efficioencias d:e,sse mirristerio, 
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cuja acc.ão maior elevo Ler sou largo desenvolvimento nos 
Estados, recorro ao p~Ll.rio~i.smo ele V. Ex., interessado 
pela .prosperidade c grandeza. dessa unidade .nacional, que 
patrioticamente dirige, solicitando se digne esclarecer
me .com sua opi•nifio e a necessaría urgencia, qual a uti
lida.dc positiva dos varios clep<H'I.amentos do minisoterio 
nesse Estado, .:;i os ha. proveitosos ou dispensave.js, se 
ouLt·os d<wem ser c:;tabclocidos ·e por qu·e maneira fazei-o 
dentro dos recursos. orçamcnta;rios. Taes informac.ões 
t,erei 1n·azcr de levar ao c-onhecimento da resnectiva 
Comn1i.ssão de Financas, como do propriQ .senadÔ, afim 
de que mercç·am a devida approvação e possam produzir 
o:; rcsuHndos ]Waticos que os i n:tere.sses nacionaes estão 
a r-eclamar. - Existindo igualmente ahi estabeleci
mentos cstaduaes c particulares subv·encionados pelo 
nün'islcrio, os quacs são, com as respecLiva:s dot.a~õ:es, os 
seguintes (estão relacionados) ro0go a b-ondade do pare
cer de v. Ex. a re.spcito dos ll1:C•Sill10S e das utilidad~ 
que e IJ.cs encerram ante o interesse publico. - Atten
ciosas saudaç,ões. - Ped1·o Lago." 

Repetimos que a2 respostas ás nossas circulares não podem 
~onstituir, l)Or si •sós, elemento completo de •estudo. São, a.pe·
uas, a tentativa de um Processo, que, com o auxilio de outros 
já indicados. poderia dar, de future, resultados fecundos. 
Desde .i'cí•, .porém, poderiam servir, c é a sua modes.ta pretencão, 
de simples pont.o ele referencia pa.ra as dil'ec·triz·C·S do estudo 
parlamentar, especi·nlmcntc na nobr•e Commissão de Finanças, 
a quem as offcrcecremos cm momento opportuno. 

Ha ainda uma apuração de dadoo a que estamos proce
dendo ·e para os l]Lmml pedimos u esclarecida attenç.ão de cada. 
um .cJ:os illuetres rnembros desta Commissão. 

Refeol'imo-nos ao pedido feito ú Gontauoria Central da Re
publica, na carl.a que vae adeantc t.ranscripta, para fornec·er
nos •a re·la,ç.ão do saldo dos crcdilns especiaes que Lenham de vi
gorar no futuro cxercicio, afim ele serem incluídos como ver
bas, no -orçamento para ·19·27. 

Obedecemos, ·assim, à regra da universalidade d3JS leis o:r
camentarias e ás determinar;ões terminantes da nossa legislação 
fi:nance ira. 

Todos os annos, no correr do ex:erclCIO•, o Congresso vota 
leis especiaes que criam .serviços, ordenam obras, autorizam 
contractos, determinam,, em fim, novas· despezas. 

Para occorrer a essas, peTnüi.Le gcnalmcntc. ao mesno tem
po, que o Gfovcrno a1bra os crcditos ncc·essarios. São essc·s os 
credites esp·eciaes, cuja vigcnekt pode sei!' ·dC!Lerminada para 
um prazo mais nu menos longo, e não havendo essa limita.cão, 
entende-se vigorar por. donR exercicios (art. 1!.11 da lei n. 2.348, 
de 1873; art. 70 § ::1" do Godigo de Contabilidade) . Ha. uma 
terceira hY!)Ot.hesc cm que i:.v's Cl'editos podem ter validado 
por mais ele um cxcrcieio, é qnnnrlo decorrem de contractos de 
cujru duração ficam dependendo (ar L. 18 § i" da lei .!I e 1873, 
cit.; nrt. Hl da lei 3.018. de 1880, art. 61 da lei n. 3.991, de 
1920; nrt. 5-'1 do Coclig·o de Contabilidade. 

S·- Vol. XII 5 
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Nesses casos de leis especiaes qu·e autorizam despeza.s, duas 
soluções poderiam ser adopLadas. A primeira é a quG recom
menda o art. 91° da lei n. 120 B de 21 de novembro de 1892, 
que ·n.ssiin dirsp{)e: 

· "Nenhum serviço ser:ú. man~do e:x:ccutll•1• por 
aqu.elle poder (o Executivo), sem que lhe estej.a con
signada a verba na loi do areamento, devendo aguardar 
essa d~ignação pa'l'a execut-ar ·a lei que o doter.mina". 

Tão salutQJ.· providencia tem sido desrespeitada pelo esque
·cimento ·c pelo desuso, como si fosse esse um meio licito da re
vogação da•s leis. E' ·ella a que mais· se coaduna com a noção 
mesma, tanto tcchnica, como consrtitucionnl, do orçamento; e a 
que ml3lhor Cün51Jlta o interesse da otldem financeira. Não se 
pó do, porém, exigir· que soja cumpri·da, sinão quando a lei es
pecial não determinar o conbrario. E, de facto, em condições 
not·mnes, os cr·editos autorizados por lei·s ospeci.aes, só se devem 
referir· a sel'viços excovci.onaes, por sua .natureza imprevisí
veis, donde a razão de s.ua- o~tra-or1,;amentalidade •. 

Encaremos, pois, a hyopothe·se dos ·Cr:e·diLos ·especiaes, cuja 
vigebc.ia êOmec.e immediatamenle, uo prazo commum {)~.s leis. 
Aqui ainda nãü ha a distinguir: ou o credito é destinado ades
peza a ser effectuada de uma ·Só vez, pelo menos no correr do 
anno financeiro, e nesse caso é· fatal que fique fóra da lei do 
orçamento pa1'a só figu11ar no balanco do exercício; - ou o 
credito, como é de regra, terá de vigor.wr por mais , de um 
.cxercicio, conforme as tres po.ssibilidades examinadas anterior
mente. E aqui se torna indisp.ens~wel fazer incluir O·s saldos 
desses crediLos nas leis do oroamenLo rclativaJs ao período para 
n qual ainda tenham vigor, •além do anno da sua decreta:ção .. 

E', aliás, ·eXiB'encia anli,;a ·e reiterada das nos·sas -leis de 
conLa:bilidade. A primeira dellas é a do arL. 4" '§ 6• da lei 
n. 1S50, que prescreve: · 

"O ministro da Faz·enda alwescnLará ao Congresso 
Nacional, com a p1•oposta do orçamento, uma outra que 
comprehenda os creditas abm·tos pelos divc:r1sos minis
terios no ultimo exercício, a.fim de que. sejam, examina
dos e, qu·ando a.pprovados, con?Je?·l'idos cm lei que fará 
pa1·te da do orçamento res2)ectivo. " · - · · 

·. 
Mais tarde, hovas disposiÇõ-es legaes vieram dar sanccão 

absoluta a ·essa regra, considerando r·evogadas as leis que a 
houvessen1 desrespe-itado. 

E' ·O qu c se encontra no art. 12, §' H da lei n. 1. H 4, de 
1'8'60; art. 15 da 1ei n. 1.177, de 1862; e art. 12 da lei n. 1.2:45, 
de 1865, que a "Consolidação das disposioões orcamentaria's de 
'caracter permanente", mandada organizar pelo Minister.io da 
Fazenda, ex-vi do art. 61 da lei 11. 3. 644, de 1918, redige nes
tes termos: 

, . "Reputar-se-hão revo,gadas todas as leis que cori.
~edern no Governo creditas especiaes para serviços que 
nci.o .forem inclu,idos opportunamente nas propostas de 
leis de q1•çamen~o: c annullad_os os. r:espectivos cl'editos, 
quer seJam dcf1mdos1 quer mdcfm1dos, na parte que 
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núo ti'V81' s·iWo despendida até O fim da C:11C1'CÍCÍO da 
.concessão dos me,smos cre.ditos e que não estiver su
j cita a contractos. " 

ALLenuando o rigor dessa sanccão absoluta, a lei de 1873, 
onde se epconh1ilm tão uteis medidás de caracter administra
tivo c oroameD!tario, ainda em pleno vjgor, determinou que a 
despeza decretada em leis especiaes ficasse dependendo cta in
clusão dos creditas respectivos nn. lei do areamento, sem, com
Ludo, revogal~os, c o fez nestps termos: · 

1'A despeza autorizada em lei. do areamento e quo 
não se realizar até o fim d·o excrcicio, assim como a 
que :fôr votada em lei especial e não se effcÇ)tuar no 
exercício Cü•rrente ou no immediato, não poderá ser prr 
aa, sem nova aulo?·ização; dada em lei do orcamcnto, 
ainda quando o Governo possa fazer o pagamento por 
meio de operações de credito. Exceptuam-se as que es
tiverem sujeitas a contraeLos ·em vii'Ttude de autorização 
primitiva" (art. 18 § 1° da lei n. 2.3!18, de 1:8173). 

Não variou .a lcgislaçã.o republicana, e na sua collecr;.ãn se 
encontram varios textos, a.·epctindo a cxigcucia gal'i11~tido1'a da 
universalidade or.c;J,mcnt;lri·a. 

Ordena a lei n. 400, de 118·9·7, no seu ar,L. 32: 

"O Governo incluirá 3/nnualmenLe na proposta do. 
orç,amento todos os crcditos que Lenham sido autorizados 
cm leis especiaes c .devam se1· e:necutaclos no co7'1'C'I' do 
eX!ercicio". 

A lei ·da despeza para 1917 (lei n. :L232 de t917) no arti
_go iüO, continua .a ~'epetir determinações analoga,s: 

"As ;fuiltn·as prop,o1stas de leis de o.rçamel).lo conte
rão, para consignar;:ão dos fundos neces{>arios, a relação 
comi:ilt:Jl<J. çlos credHos cspcciaes preçisos :á• realização ou 
ultimao~o dos .s•erviç.os até !1gora conl,racta.dos e dos que 
forem dcsLa da.ta em dcê:).nle autorizados e concedidos 
por leis especiMs. " · · · 

Esse artigo foi r•cp,roduzido Lex.Luulmentc no art. 17-í da 
lei n. 3.4.61., de ·19118. 

·O Codigo de ConLabilidadc, que, aliás, retro.ce.dcu nessa 
como .cm outras ma.Lcrias, sem, cnlrclar).to, revogal-tP:l, con
tinua a exigir que as propostas sejam acnmpauhadas da relacão 
dos crediLos addicionacs abcrlos no tlllimo .cxercicio (arL 5·4, 
n. 3), s.am deLcnninar de modo explicilo a i'inalidadc dessa 
providencia, Aliás, ouLra não pode ser si não a que consla das 
varias leis à.nLcriores, que, mnilo proposi tadamcnlc, vimos de 
transcrever. 

Nem se clig'a que ainda a.qui se l.r.aLa de lottra mol'la da. 
nossa lc.gislaçã.o; ao con!.rario, cm ~lguns orça_mentn~ c deter
minadas v•el'bas, o prccNfo é cnmpr1do com a mciusao~as do
tacões rcsulf.anf.es de leis ·C.SJ'leckws. EnLt~c ou Lros, poderíamos 
dar os exemplos constantes do orc;amcnto da viac;.ão, com rcfc-
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rencia ú ma.Lería contractual que se .enquud~'a no caso de Ie.ís 
ospeciaes, e S'e ca.píLulam na verba de garantia1s de juros, nas 
de obras novas e outras. 

Apenas, é nec·essado que essa ·pratica. .se generalize a todos 
·os orçamentos, em toda~ as verbas competentes. Sõ assim taes 
leis obedecerão ú .sua propria definição de constituírem a tota
li•dade das despezas publicas autorizadas para um deilerminado 
exercício. 

O cla&sico Stourm estima 9uc "os or.ç.amentos devem dis
criminar, cm extenso, todas U•S opcr•acõcs de !"eceita e despeza, 
s·em confusão nem attenuacão"' (Le Budget, ed. de 1896, pa
gina 143). 

A antiga Constituição do lmperlo allemão no seu art. 69, 
prescrevia : 

"'.l'udas as receilns e todrts as. despezas do Imperio 
•J1~vem se•r avaliadas para cacla anuo e incluídas no 
orçamento elo Iml)erio." 

Enl.re nú.s, não é llOVa a c.ampanha em prol da universa
lidade do orcameúlú, que é nma elas expressões da sua since
ddade. No Imperio, foram grandes os esforços nesse sentido. 
Na Republica, nà.o teem sido menores. 

Na jmLificação do u t.il e interessante proj.eclo, a que já 
temos núudi-rlo, a.peesenta.do á Gamara dos Deputados em 1892, 
pela. ·Sua Commissão de Orçmnent(), n_o senlido de refo'l·mar o 
plano geral do orl)amcnl.o da .RcpnhlJC.a, encontram-se consi
derações preciosas, eomo rsta: 

"Decreta-I' no oroamenlo todas as despez,as a realizar 
pelo Poder Executivo, incluir na lei annua da distribui
cão das rendas todas a.;; verbas referentes aos differen
tes serviços ·a ca.rgo do poder publico, sem omittir al
guma" ... é o meio necessario papa que "tenhO! a Naoão 
eonhecimento d-e todas as verbas, da cifra .exacta a que 
devem cheg~ar os compromis•sos elo Estado, durante o 
anno" ... (Projecto n. 28\ de 1892). 

Essa mesma orientação vae :;endo seguida actualmente pela 
Commissão d·e Financas como se verifica, ent1'e outro'S, dos pa
J:ICCeres ele qu c tivemos a honra ele ser relator, referentes ao 
estabelecimento de estac,:õ~s racliotelegraphicas sob n. 230, de 
1926, e a concessão ele crcclifos pa1·n pesquizas de petrolco, sob 
n. 64.8, de 19126. Nesse ultimo, qne ·mereceu a approvacão una
nime da Comnüssão, affirmamos essa mesma doutrina, em tre
chos para cu,ia t.ranscl'ipção pedimos venia: 

"Além disso - e para cslc ponlo se eleve vollar 
toda a nossa allcncão - cnmprc-nos reagir cncrgica
mcn.'i.e contra a lcndcncia qne se vac insinnnndo na 
nossa. viela legi,slaliva, no sentido ele fransformat· a lei 
Ol'(:amcntaria cm lei pm·eial de creditas. ao em vc:r. de 

,.ser, como rleve, :). lei total das despesas publicas .para um 
clcfrl·minnilo cxr1·eieio. E' assim que se vac clesnatu
t'ando complclamcn l c o concci Lo flo orc,:arncnto c per-

. ,. 
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vertendo-se o seu •sentido technico e legal, com grave 
• prejuízo .para o r.estabelecimento .necessario da boa or

dem nas finanças publicas ... 
"E1'fectivamenle quem qu izer apurar a somma de 

compromissos elo 'rhesouro publico no correr de um 
exercício, não s·e póde limitar ao exame do oroamento 
que o rege, mas ha de compulsar loda a l(\gislação desse 
anno para addicionar áquelle as leis numerosas que au
torizam a abertura de to·da a especie de creditos extra
orçamentarias. A tal altitude teem esses galgado' nos ul
timos annos que se podem avaliar em uma media annual 
superior a 40 % das despezas do orçamento correspon-
dente. · 

,Quer-nos parecet' que a mais efficaz reacção con
tra o excesso abusivo desse eÀ'J)ediente, consistirá em 
negar approvação 'á.S leis especiaes de credito para ser
vi!.'!OS .orcHnarios da administração, só a·dmittindo a con
cessão de recu·rsos para ta.es fins corno verbas orçamen
tarias, n::ts leis de cada exerci cio. Assim, só se deverá 
admittir a autorização dos creditas dessa natureza para 
obras e serviços realmente excepcionaes, decorrentes de 
circumstancias imprevistas e imprevisíveis; e, mesmo. 
nesses casos, o credito só vigorará no exercício imme
diato, quando f.ôr consignado no orçamento respectivo •. " 
(Vide parecer n. M•S, de Hl2li, ao projecto n. -13 da .ca
mara do·s Deputado:5) . 

Foi obedecendo a esses princípios qt1e nos animamos a pe
dir á Contadoria Central da Republica os dados relativos ao 
creditas especia·es a vigorarem no futuro exercício, bem como 
dos saldos respectivos, afim de que, cm importancia approxi
mada, sejam convertidos cm verbas no orc.amento de 1927. 

E' esta a carta a que nos referimos: 
"Rio, 30 de novembro de 19-26: 
Sr. contador geral da Republica - Relator do Or

çamento do ;Minisbcrio da Agricultura, no 1~enado, ten
ciono incluir no projecto respectivo os saldos dos cre
ditas especiaes abertos no correr do exercício, ou antes 
desbe, ors quaes tenham de vigorar no anuo financeiro 
de 1927. Aliás, desejo simplesmente dar cumprimento 
a determinaçlõ·es das nossas leis de contabilidade, -em in-:
teiro vigor, com a lei n. 5&9', de 185.0, art. ·4.0, § 6° e as 
constantes do a·rt. 22 da "Consolidação das disposições 
orc.amentarias de caracter permanente", organizadas no 
Ministerio da Fazenda em 19.23, segundo as qnaes é in
dispensavel fi.gurar na lei de o1·çamenlo os cl'editos es
peciaes abertos em exercicio anLerior e que, ainda, de
vam·vigorar no anno &eg·uinte. 

"E como esteja a cargo dessa Contadoria, d~ 
accordo com os arts. 3" e s~. n. 8, lettra a, do Regula
mento do Godigo ele Contabilidade, a nrganização mensal 
do balanço synLhct.ico com a demonstração dos saldos 
dos creditas tanto orçamentados como addicior~es, pe
ço-vos remetter-mc, com a neces.saria urgcncia, a re
lação dos saldos de creditas addicionacs até hoje (3.0 de 
nove.mbro), que ainda -Lenham vigor no exercício de 
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1!l27, afim de que possam ser consignados no respe.of.ivo 
orçumenLo, conforme pJ•c.seeevem as leis citadas e exige 
o principio àn universalidade oJ·c;.amentaria. 

"Esperando tla vossa soliciLud.e {}c ·bom servidor do 
Estado u su~i.sJ'ação clc-:;te meu pedido, a-ntecipo-vos o;; 
meus agradccimenLos e su'bscrevo-me, patricia c admi
rador obrigado. - Pcd1·o Laao." 

Da resrjosLa dessa · carta, com as das circula
res dirigidas ao chefes de serviços do ministcrio e aos 
presidentes e governadores ·dos Estados, daremos conhecimento 
opportuno •á Commissão de Finanças. Não o fazemo.s desde já, 
não só porque ainda aguardamos algumas respostas ·C esLamos 
classificando as recebidas, como porque desejamos previamente 
ouvir as su~gestões da Commissão do Finanças c do Se.nado, 
para poder apreciar, . cm conjuncto, todos esses elementos ele 
estudo, que servirão de base ás medidas concretas a serem 
apresentadas, como emendas nas duas se~nintos discussões do 
ot'f:amcnLo. 

Não poclcmos deixar ele fazer 11m appcllo proi'undarnenlr:~ 
sinccr·o, ao Senado c ospecialmenlc a cada um dos membros ela 
Commissão de .Finanças, Dara que suppram com suas luzes a 
obscm·a compel.cncia do reLaf.oe o lhn fOJ'llBC1am generosamente 
as cont6bui()lões dos srus conllccimc.ntos e da sua inlelli~oncw, 
em beneficio da exactidão c J1l'Oficuidad·e do futuro orçamento 
da AgrieulLtlt'n. Mais do qn e a calorosa gratidão do relatol', h a 
de lhes valer o reconhccimenLo ela Naç:.ão. 

O DESENVOLVIMENTO OllÇAM.ENTAniO DO MINISTEniO 

O Ministerio ela Agricultura, Induslria e Commercio 1'01 
crendo pela lei n. 1. 606, ele 29 de dezembro de 1906, que dis
po?., pum sua inslallação, não só dos creditas especiacs aberLof; 
11ara l~l fim, mas ainda dos saldos recebidos dos l\ii.nis.tcrios da 
.Tnstiça, Cncrrn c Via('ão, de conformidade com o decreto nu
mero 7. 501. dn 12 de agosto de 1909, na importnncia de 
8.7.66:701!J;·G85, p:1pcl, c 1.2:H:732$06D, ouro. 

Deste total, 2.217 :3~0:j;271, papel, e /181:732$069, omo, re
pJ•esentam os saldos que passnram elos Ministerios dn .Tustiça. 
Gucl'ra c Viação; 2. 800 :080$000, correspondem ao credito 
supplcmenlar aberto para a irnmigTar;ão c colonilmvão e 
3. 257: O!)!t$G82, papel, c 750 :008$, ouro, representam os Cl'e
dilos cspeciaes abertos. no exerci cio de 1 !l09, em virtude lla 
installar;ão do Ministerio. . 

No total dos creditas abertos fignram 2. 000 :000$, papel. 
c 200:000$000, o mo, destinados á liquidaf}ão de contas c 
varios compromissos da Exposição Nacional de 1908, restando, 
pois. por motivo da installação, unicamente a sommn. do 
1. 257:094$682, p:meL e 550:000$, ouro, sendo que, da parte 
ouro, se destinam 500:000$ á representacão do Brasil na Ex
posição•·de Bruxellas, em HH O, ·c 50 :000$ ás despesas com o 
estudo das industrias do ferro, da borracha c outras, no in
tuito de promoveJ·-lllr.s o desenvolvimento no pair.. 

O cxcJ•cicio de 1!lJ o foi, pois, o primeiro que Leve orr}a
mcnto rírorwio, como sfl vrrifir·a na prcs.entc dcmonstrar;ão: 
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Verbas orçamentarias e creditos abertos para ~ttender ás de'spezas do Ministerio da Agricultura ·no periodo. 
· de 1909 a 1926 · ' 

Verbas. orçamentarias Creditos Tohl 

Exercícios 

I I I Ouro Papel óuro Papel Ouro Papel 

I 
909 .•...... 481:732$069 I . 2.21'1:340$271 750:000$000 6.549:361$414 1.231:732$069 8.766:701$635 
910 ......•. 900:000$000 17.423:843$736 2 .400: 000$000 9.913:657$090 3. 300:000$000 27. 337:500$826 
911 ••.••••• 1.150:000$000 27.492:895$236 1.615:982$888 6.151:077$203 2. 765:982$888 33. 643:972$439 
912 ........ 900:000$000 24.224:856$420 1.354:200$000 23.580: 937$645 2. 254; 200$000 47.814:794$C65 
913 ........ 1.30J:000$000 34.378:938$302 - 5.843:454$825 1.300:000i.OOO 40.222:393$127 
914 .••••••. 796:0030000 23.767:357$158 ~ 1.187:020$368 796:800$000 24.954:378$526 
915 .....••• 290:472$064 10.375:422$618 127:039$972 5.259:571$558 417:512$036 15.635:094$176 
916 •....•.. 101:660$352 14.234:309$710 - 730:000$000 101 :680$352 14 .. 64:309$710 
917 ....•.•. 53:680$352 15.242:086$000 - 659:878$378 665: 180$352 15.901:964f378 
918 ........ . 616:680$352 18.952:818$610 48:500$000 1.534;712$126 1.188:761$546 20.537:530$736 
919 ........ 806:680$352 26.818:153$545 382:081$194 . 4.919. 518$234 830:458$131 31.737:671$779 
920 ........ 1.062:630$352 31.669:257$106 12:000$000 14.989:823$935 412:680;352 46.657:683$042 
921 .••••••. 830:458$131 39.188:939$545 - 20.819:970$000 468:702$066 63.967:861$184 
9.22 •.•••••. 382:680$352 49 .173:904$000 30:C00$000 15.095:485$230 374:425$668 61.269:889$230 
923 •••.•••• 463:702$066· 41.085:885$545 - 6.597:596$197 235:126$391 47.683:481$742 
.924 .••..••• 370:225$668 . 46.069:140$322 4:200$000 8.624:934$151 374;425$668 54.694:074$473 
Q~5 •••• ! ... 235:126$391 44.901:252$000 - 3.5~!1;038$468 235:126$391 48.440: 290$468 
,926 ....... 235:126$391 . 44.901:25.2$000 - 2.096:840$000 235126$391 46.998:092$000 
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ANNAES DO SENADO 

Comprehendia, por'lanlo, além dos serviços especial
mente destinados á agricultura, á induslria pastoril e ao en
sínq profissional technico, outros departamentos que já fa-: 
zíam parte da administração e .que fig·urum no orçamento do. 
exercício de 1910 com a dotação de 11.336:003$736, papel, 
e 900:000$, ouro, B dentre ·ellcs o Jardim Botanico, o Serviço 
Geologico, a Junta Commercial, a Directoria Geral de Esta
tística, o Observatorio Nacional, o .Museu Nacional, a Escola 
de Minas, etc. 

A especificação, por verbas, destinadas ás despezas, se
gundo as grandes divisões estabelecidas no regulamento do 
Codigo de Contabilidade, permitte apreciar a proposta do. 
Governo sob um ponto de vista que. interessa de perto o le
gislador, isto é, salienta qual a parte que representa o pa• 
trimonio nacional - o "material permanente", ao .qual de
verá ser addicionada uma quota approximadamente de 25 % 
da parte que figura sob o titulo "material de consumo" c 
"de transformação". 

Tal especificação tem, ademais, a vantagem de fazer cd· 
nhecido o quantum votado para as demais despezas, taes 
como: vantagens diver•sas de pessoal, transportes, telepho
nios, energia elecírica, que variam de anno para annD, se
gundo as necessidades dos serviços, bem assim das somma$ 
destinadas a auxílios e subvenções, que representam des
pezas de beneficencia e de outros fins, e não de custeio de 
servi,co publico. . 

. Finalmente, evidencia qual a somma da despeza com o 
pes::;oal variavel, diaristas assalariados, extraordinarios, -etc., 
o que hoje, de prompto, 1,1ão se verifica, pois o regulamento 
do Codigo de Contabilidade só exige a divisão da despeza em 
duas partes - fixa e variavel. 

O total do orçamento em vigor é assim distribuído, como 
está no quadro publicado no Relatorio da Gamara do.s Depu
tados, em 2• discussão, e do qual damos o seguinte resumo: 

Pessoal fixo ................ . 
Pessoal variavel. ........... . 
Vantagens de pessoal. ..... . 
Material permanente ....... . 
l\faterial de consumo e trans-

formaç.ão .............. . 
Diversas despezas .......... . 
Subvenções e auxílios ..... . 

Total ........... ~ . 

Papel 
13.075:816$000 
8.184:428$000 
1.902:494$000 
4.789:170$000 

8.017:854$000 
4.2il3:719$000 
li. 635:072$000 

44.838:653$001) 

(Ou~ o 

100:000$000 

85:202$582 

185 :202$581. 

.~ OBRA DA CA'MAnA NO OROA'MlEN']'O DA AGRICULTURA 

A dcspeza do orçamento da Agricultura no corrente exer
cício, igual ao de 1925, é representada .por 235:126$391, ouro~ 
e 44.901 :252$, papel, o que, ao cambio de 6 d., perfaz a im-
portancia de 45.959:325$759, papel. · 

Na p:Poposta do orçamento para 1026, que não chegou a 
ser valado, essa despeza importava em 225:009$571, ouro, 
e 44.866:177$, papel, que correspondia á insensível redu
ocão sobre o orçamento em vigor. Mas, após o tPabalho da 
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Cnmaro. e do Senado, o pt•ojeclo elevava essa despeza a 
'L25 :909$183, onl'o, e 6u .106 :72~$, papel, ou ao total de 
67.033:315$323. 

Na proposta para 1927 o orçamento- figura com as im
J10rf.ancias de J85 :202$u81, ouro, e ~.~. 838 :653$, papel, igual 
a 45.662 :06~$G14, feita a conversão da parte ouro. Os au

gmentos votados pela Gamara elevam essas parcellas ·a 
385:202$581, ouro, e 62.458:408$, papel, o que somma, con· 
vertido o ouro a 6 d., a importancia de 64. 19·1 :819$614, papel. 

·Elevando-se a 5.3H :164$ a despeza resultante da in· : 
corporação · da gratificação determinada pelo· decreto legis- · 
lativo n. 5. 025, de 1 de outubro ultimo, a despeza total do 
orçamento da Agricultura, na actual phase da sua elabora
ção, é de 69.502 :983$61~, papel. 

O quadro seguinte resume estes dados: 

Despeza total do orça'mjento da Agricultura 
ouro ao cambio de 6 d.) 

1925-1926 (lei em vigor) ................ .. 
Votado pelo Congresso para 1926 ......... . 
Proposta pal'a 1927 ....................... . 
Votado pela· Gamara para 1927 .•.......... 
Com o augmento determinado pelo decreto 

n. 5. 025, de 1 de outubro de 192·6 ...... 

(convertido 0\ 

45.959:325$759 
67.033 :31·5$323 
/15. 662: 064$614' 
64.191:819$614 

~9.502:983$614 

Passemos a estudar, verba por verba, as alterações vo-
tadas ·pela Gamara. . 

A Gamara dos Deputados elevou o orçamento da Agri
culiura, de 17.619:755$, papel, e 200:000$, quro, accre.scen
tando-lhe duas novas rubricas - 34• "Exercícios findos" -· 

. na importancia .de. 200:000$,. papel, e a 35" ,- "Applicação 
· dã renda especial" - na importancia de 100:000$, ouro, e 
430:000$, papel, que já consta do projecto da· lei da Receita. 

O restante augmento foi feito da seguinte f6rma: 
Na verba 3• "·Serviço de Povoamento", 300 :000$; na verba 

6• "Escola de Aprendizes Artificcs", 510:000$; na verba H,. 
":Museu Nacional", 70 :000$; na verba 13• "Servico de In
formações", 25 :000$; na verba 14" "Serviço de Industria Pas-

, toril, J 00 :000$, ouro, ~c 330:000$, papel; na verba 15• "Ser·• 
viço fie P1·otecç.ão aos Indios", 181 :000$; na verba 1~· "Es
eola ele AgTicullUJ'a", 300:000$; na verba 17" "A,prendi2iados e 
Patronat.os Agrícolas", 5.229 :596$, transferindo para essa 
verha a parte que nn proposta figura na verba 3• "Servico 
de Povoamento" sob o titulo "Patronatos Agrícolas"; na yerba 
·ts• "Sel·viç.os Experiment.nes", 75 :000$; na verba 19•, "Di
rectoria de Meteorologia", 120 :000$; na verba 21• "Estação 
Sericicola de Barbacena". 223 :000$; na verba 23• "Obras", 
100 :000$; na verba 27" "Instit.uto Biologico de Defesa Agrí
cola", 127 :000$; na verba :lO• "Serviço Florestal", 160 :000$; 
na vrrha 33" "Subvenções c auxílios", 14.4.99 :655$000. 

Soffreram reducção as seguintes verbas : verba 5• "Ser
vir;o de Inspecção e Fomento Agrícolas", H 1 :000$; verba 20" 
"Instituto de Chimica", 14 :400$; verba 24" "Escolr~ Normal 
ele Artes e Officios Wenceslau Bra?.", 20 :000$; verba 25" 
"Serviç-o do :\Jgodiío", 5 :500~000. 
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A proposta do· Governo consigna .Ü.'sa8:653$, papei; e )85:2~2'$581, ouro, assim distribUídos:· ...... 
• .1:1.' 

VERBAS OURO PAPEL TOTAL 

-:. Denominações Vm·iavel Fixa Val'iavel Ouro Papel 

1. Secretaria de Estado ............ ........... 750:3008000 207 :900$000 .•.•.•.•.•• 958:200$000 
2. Pessoal contractado ...... ~ ...... ............. . ............. 150:000$000 •·••·•••··• 150:000$000 
3. Serviço de Povoamento ... , ..... ............ 1.572:378$000 6.473:968$000 ·······•··· 8.046:346$000 
4. .Jardim Bota nico ................ ............ 95.880$000 370:460$000 ··•·•••···• 466:340$000 

>1 
5. Serviço de Inspecção e Fomento z z Agrícolas ................... ........... L 348:760$000 3.263:940$000 .•.•.•.••.• 4.612:700$000 > 

t'J 
6. Escolas de Aprendizes ~\.rtifices 684:000$000 1.740:000$000 ·········•• 2. /!24 :000$000 tD ........... 
7. Serviço Geologico e ~Iineralogico 270:360$00.0 2.310:940$000 .........•• 2.581:300$000 

t:l ........... o 

S. Junta Commercial do DisÍricto Ul 
t'J 

Federal ........ ; ........... ........... 64:160$000 33:140$000 ··········• 97:300$000 z 
> 

9. Directoria Geral de Estatística .. 520:560$000 282:605$000 ·······•··• 803:165$000 t:l ........... o 

1 O. Observatorio Nacional. .......... ........... 209:976$000 248:300$000 •··•····•·• 458:276$000 
11. l\Iuseu Nacional ................. ............ 314:340$000 501:064$000 •······•·•• 815:404$000 
12. Escola de l\linas ................ ........... 517:520$000 562:560$000 ··········• 1.080:080$000 
13. Serviço de. Informações .......... .......... •: 67:920$000 131:040$000 ·······•·•• 198:960$000 
14. Serviço de In.dustria Pastoril. .... 100:000$000 2.889:696$000 4.042:780$000 100:000$000 6.932:476$000 
15. Serviço de Protecção aos Indios .. •••• '1 •••••• 92:160$000 1.855:300$000 ..........• i. 947:460$000 
16. Escolas de Agricultura ........... . . . . . . . . . . •: 603:5048000 537:400$000 ..•....•..• 1.140:904.$000 
1 I. Aprendizados Agrícolas .......... .......... ·; 234:000$000 925:580$000 ··•····•··· 1.159:200$000 

~"liõ'lõ' ·~·· '•"!~~~lliJ' ~-·~~.-..,......,-......_,r,·~· IIII • ~ ·•- -F'• 'ii'~·· ·:;~t!i4""~~- · • •·- • ,..r..._,~;;, _,Af'*"'""!'j!U::li""lf'""' !!f -""---........... r\' .. :---......,........~·· 1!1!1111"'" Ci' 
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18. Serviços Experimet}laes · d~ • Agri!.· •••<=~••••·\·..:.·· 

cultura ......•.................... , .......... 295:200$000 1.1194 :200$000 ... : .· ~ •.•• ~-. 1.489:780$000 
i 9. Directoria de Meteorolog-ia .... , .. . .......... 861:582$000 523:200$000 ·········•• L 384 :7828000 

. ' 
20. Instituto de Chimica ............ •••••••••• 11 - 102:480$000 432:500$000 ·:~········ . 534 :980$000 
21. Estação Sericicola de Barbacena .. ' I I I I ' I I I I I 19:200$000 55:000$000 ..........• 74:200$000 
22. Superintendencia do Abasteci- Ol1 

1:111 
mento .................... ~ · . . . . . . . . . . . .............. 216:100$000 ........... 216:100$000 m· 

tJ) 

23. Obras .......................... · 300:000$000 .~ ......... 300:000~000 >• 
I I I I I <t I I I I I; I I I I I • I I I I I I I I o 

24. Escola Normal de Artes e O:Hicios l:lli 

\Venceslau Braz .............. . .......... -.~. 3ll! :720$000 329:440$000 •.......... 644;160$000 ~· 
25 . Serviço do Algodão .............. 171:000$000 2.393:500$000 ·········•· 2.56-1:500$000 ...... ........... ~ 

26. Directoria Geral da Propriedade t:1 

Industrial. ................. 160:200$000 82:240$000 ....•...... 2~2:440$000 
1:'.1 .... ~ ...... 
t:1 

27. Instituto Biologico de Defesa 1:11 
1:>1 

Agrícola .................... ........... 131 :-i00$000 ·109 :8408000 ......•.•.. 541 :2408000 (J ~: 
23. Serviço de Expurgo c Beneficia- ti! 

rnento de Cereaes ............ 48:000$000 95 :600$000 ........... H3:600$000 
, 

I •· I I I I I I I I I o 
29. Junta dos Corretores do Distri- t:1 

elo Federal ................. 17:760$000 12:540$000 .....•.•..• 30:3008000 1:11 
I I I I I I I I I I I" ..... 

3ú. Serviço Florestal. .............. 101:400$000 548:600$000 ··········· 650:000$000 ~ ......... -.. ~ 

31. Empregados addidos ............. 617:360$000 23:100$000 ........... 640:460$000 
O> ........... 

32. Evcntuaes ...................... • • • • • • • • • • • • •••••• o ....... 290:000$000 ··•·••·••·· 290:000$000 .. 
~ 

33. SuYençõcs e Auxílios ............ 85:202$581 .............. 1.220:000$000 85:202$581 1.220:000$000 
-

Son1n1a ................ 185:202$58! 13.075:816$000 31.762:837$000 185:202$581 44.838:653$000 
ri;. 



Com as alterações feitas pela Camara, ficaram as verbas representadas pelos totaes que se seguem: .... 
J;ll 

VERBAS 
,.., 

Denominações 

1. Secretaria de Est-ado ........... . 
2. Pessoal contractado ............ . 
3. Serviço de Povoamento ......... . 
4. Jardim Botanico ............... . 
5. Serviço de Inspecção. e' Fomento 

Agrícolas ................. ~ . 
6. Escolas de Aprendizes Artifices .. . 
7. Serviço .Geologico e Mineraiogico · 
8 .. Junta Cornmercial do Distrieto 

Federal .. ; ......... ~ ...... . 
9. Directoria Geral de Estatística .. . 

i 1_: •• 
OURO 

Vm·iavel 

·······:·~.· 

I I I I I e I ' e I I 

........... 

........... 

. . . . . . . . . . . 

I • I I III I I t I • I 

1 O. Observa.torio Nacional. .. .. .. .. . . ......... . 
11. ~luseu Nacional.. . . . . . . . . . . . . . . < ••••••••••• 

12. Escola de Minas. . . . . . • . . . . . . . . . . ......... . 
13. Serviço de Informaçõés. ·. . . . .. . . • . .••...•.••• 
14. Serviço de Industria Pastoril. ... 200:000$000 
15. Serviço de Protecção aos Indios. ,, .. ' ...... -.. 
16. Escolas de Agricultura ••• •: • ••••• • ••••• =··-'~'""'"':•:. 

PAPEL 

Fixa 

750:300$000 

Vm·iavel 

207:900$000 
150:000$000 

537:882$000 2.698:868$000 
95:880$000 370:460$000 

Ouro 

TOTAL 

Papet 

958:200$000 
150:000$000 

3.236:750$000 
466:340$000 >" 

~ 
1.348:760$000 3.152:940$000 

684:000$000 2.250:000$000 
270:360$000 2.310:940$000 

........... 4. 501 :700$000t> ~ 

64:160$000 
520:560$000 
209:976$000 
314:340$000 
517:520$000 
67:920$000 

2.889:696$000 
92:160$000 

603:504$000 

33:140$000 
282:605$000 
248:300$000 
571:064$000 
562:560$000 
156:040$000 

........... 

............ 

1 1 I 1 1 I I I I 1 1 

........... 

2.934:000$000 
2.581:300$000 

0'7:300$000 
803:165$000 
458:276$000 
885:404$000 

1.080:080$000 
223:960$000 

4.372:780$000 200:000$000 7.262:476$000 
2.036:300$000 .•.••••••••• 2.128:460$000 

837:400$000 ro••••••••• 1,440;904$000 

Ul 

o 
o 
Ul 
~ z 
E; 

·o 
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17. Aprendizados e Patronatos Agri-
colas . ..................... . ........... 1.268:496$000 5.120:300$000 :• •• o:o• ••••• 6.388:790$000 

18. Serviços Experimentaes de Agri-
cultura ..................... ........... 295:200$000 1. 269 :580$000 .......•••. 1.564:780$000 

19. Directoria de l\Ieteorologia ......• I I I ' I I I I I I I 
861:582$000 643:200$000 ..•••••••.• 1.504:782$000 

20. Instituto de Chimica ............ ........... 102:480$000 418:100$000 ······•···• 520:580$00!) Ul 
~ 

21. Estação Sericicola de Barbacena 19:200$000 278:000$000 ........... 297:200$000 Ul 

........... Ul 
>• o 

22. Superintendencia Abasteci-do 
mento .................... . . . . . . . . . . . .............. 216:000$000 ··········· 216:000$000 ~ 

23. Obras .......................... 400:000$000 ...•...•.•. 400:000$000 
~ . . . . . . . . . . . . ............. ..... 
tA) 

24. Escola Normal de Artes e Officios 
\Venceslau Braz ............. . .......... 314:720$000 309:440$000 •·•···•••·• 624:160$000 1:1 

~ 

25. Serviço do Algodão ............. •••••••• t •• 
171:000$000 2. 388 :000$000 ........... 2.559:000$000 t::l 

~ 

26. Directoria Geral da Propriedade 
1>1 
~ 

Industria ................... 160:200$000 82:240$000 ··········· 242:440$000 ~ ........ ' .. • "' , o 
27. Instituto Biologico de Defesa 

Agrícola .................... ........... 131:400$000 536:84.0$000 ........... 668:24.0$000 e 

28. Serviço de Expurgo e Beneficia:.. 
. ~ . . .. - ' . . . ~ . ~ 

~ 

..... 

mento de Cereaes ........... -. ........... ··· -~s:ooosooo 95:600$000 ........... 143:600$000 ~ 
(\!) 
cj) 

29. Junta dos Corretores do Distri-
, . . ~ ... 

~to Federal ................. ........... 17:760$000 12:540$000 ··········· 30:300$000 

30. Serviço Florestal. .............. ........... 101:400$000 708:600$000 ··•·•······ 810:000$000 

31. Empregados addidos ............ • fi I e I I I • I • I 617:360$000 23:100$000 .. ·:;· .. · .. : .. 640:460$000 

32. Evenfuaes ...................... I • I I I I I I • I I I I • I I • I • • • • • • • 
200 :000$000 ........... 290:000$000 ::1 



·,. 
· ·vÉ~As OURO 

... Denominações · Vat'iavet · 

"33. Subvellções e Auxilios .•..••.••. 85:202$581 
34. Exerciciós findos .............. . 
1J5. Applicacão de Renda Bspebial. .. . 100:000$000 

•. 

PAPEL TOTAL 

Fi :ta 

............ · ... 
• ~, I I • C!;,' \ III, \.iii ' \ 1!. 

; 

-~ \'m·iamel · 9tn·o Pape-L 

15.719:655$000 85:202$581 15.719:655$000 
2G0:000$000 
430:000$000 100:000$000 

200 :000$000 

430:000$000 

Total. ..... ~ .... ·.. . . 385 :202$581 13.075 :816$000 49.382:592$000 385:202$581 62.458:408$000 

'· 
Proposta do Governo........ 185 :202$581 13.075:816$000 31.762:837$000 185:202$581 44.838:653$000 

l'Tr"-~..,.,r . 
.·.)r~~;· ! .. 

J)ifferença para mais ...••. ~ 200:000$000 17.61'9:755$000 200:000$000 17.6l9:755$000 
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SESSÃO EM 13 DE DEZEMBilO DE 1.926 

O "QUANTUM" DA lNCORPOH.M)ÃO DA GM'l'lFICAQÃO, DE'!'m\MINAD,\1 
PlCLO DECRF11'0 LEGISLA'l'lVO N.. 5. 025, DE i DE OUTUDRO DE 
1926 . 

,I 

O Decreto Legislativo n. 5. 025 de 1 de outubro do cor
rente anno, mandou · inc.orporat' definitivamente aos "venci
rrwntos as mensalidades, diarias e jorna<Js", a totalidade du. 
gt•alificaoíio provisoria criada pelo art. 150, da lei n. 4. 555, 
de 1.0 de agosto de 1922. · 

O orçamento para 1927 não póde deixar de consignar essas 
elevações de "vencimentos, mensalidades, diai'ias e j ornaes ", 
determinadas pela lei citada. ' 

·Procurou-se, assim, da~ pel'feita execução ao art. 258 da 
lei n. L 793, de 7 de janeiro de 1924, e ao. decreto n. 4.987, 
de 8 de janeiro de 1926, que todos se subordinam aos disposi
tivos do mencionado. art. 150, da lei n. 4. 555, de 10 de agosto 
de 1!)22, e tal como preceitua o decreto legislativo n. 5.025, 
de i de outubro de 1926, de modo que, submettido ao consenso 
e ao parecer da Commissão de Financas, ao estudo e voto dO 
Senado, .dirão ambos se no presente trabalho houve ou. não 
reconhecimento ao direito. de todos aos quaes a medida da 
ineorporaoão veio beneficiar. 

Já a segunda, em data, das nossas !~is orçamentarias, ve
lha do quasi up1 ~eculo, consignava o principio de que: 

"No orçamento se fará individuação das despezas 
ordiuarias e e"i.rordinarias em cada um dos Ministeri{)s, 
e se dará a razão de caüa uma dellas. 

No dito orçamento, cada . Ministerio comprehenderá 
as despezas que por elle se devam fazer em todo o 
Im;perio e as explicará em tabellas que indiquem não 
só a :particular applicação, mas tambem a legalidad~ de 
cada uma." (Lei de 8 ue ontul;lro de 1828, arts 9 e 1{), 
combinados com a Constituição Federal, conform.e o 
art. 3 da "Consolidaoão das disp-osições orçamentarias 
de caracter ·pcrmanent.o.", pag. 21! . 

Varias o:utr:as leis posteriDl'-eS r.e.petiram .a mesma. r.egra 
insistindo para .que, tanto na proposta, como. no orçamento, 
fossem consignados os creditos precisos ·para o pagamento de 
todas as despezas que tenham de ser realizadas em um deter.
minadn exercicio; 

E' assim gue o art. 32 dalei n. 490, de 16 de dezembro 
o-o 1897, dispõe terminantemente: 

"O Governo ineluirã annualmente na proposta to-
1os os creditas q11e tenham sido autorizados em le~s 
especiaes e devam ser executados no cor;rer do exerci

. cio." 

O. Codigo de Contabilidade reproduz a mesma exigencia.no 
seu art. 14, reproduzido no art. 45 do seu regulamento, Ora, 
n'ão era possivol ao Govern() incluir a despeza com aqu;.lla gr~
tiflcaç.ão nas ta beBas d~ J?:r:oposta dSJ orçam~nto para .i '<l27,, po1s 
que a incorporação dofmtbva só fOI determmada mUitos ,mezes 
após a remessa da proposta. . . . , .. , . 2 
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. A'quclla e:x:igencia foi dada a sanccão. de considerar t'e
vogadas as leis e os creditas especiacs que nãq fossem oppor
tunamcntc incluídos na lei do orçamento. 

"fieputar-se-ão 1·evogadas Lodas as leis que con
llodorcm credites espcciaes para serviços 4ue não forem 
incluidos opportnnamente nas propostas das leis do ar
eamento e mmullados os respectivos creditas, quer se
jam del'inidos, quer indei'inidos." (Lei n. 1.i44, de 
i860, art. 12, § 11; n. 1.i77, de i862, art. 15, e n. 1.245, 
de i865, art. 12, apud. art. 22 da "Con!lolidaçr,o" citada.) 

A lei n. 2. 348, de 1873, no art. 18 § i•, preSCl'eveu que, 
no exercício immediato ás leis s·eradoras de despesas, estas 
"não poderão ser pagas sem nova autorização dada em lei de 
orçamento, ainda que o Governo possa fazer pagamento, por 
meio de operações de crec!Ho". 

Essas leis, aliás, nada mais fazem elo que consagrar o 
principio da univ·ersalidade orçament-aria, segundo o qual as 
leis dessa natureza devem incluir todas as despesas, sem o,mis
sões, nem deficiencias, que hajam de ser realizadas no respe
ctivo exercício. 

O quadro que em seguida se lê mostra que, segundo a 
proposta do orçamento offerecida pelo Governo, os funcciona
rios com direito a essa gratificação agora incorporada teem na 
mesma uma dotação de 13.394:176$000. 

.. Feitos os calculos das percentagens da gratificação a cada 
um, verificou-se uma, elevação de 5. 311:163$, a qual, som
mada á despesa com o pessoal constante da proposta, dá a im~ 
portancia de i8.705:340$000. 

Embora ao relator pareça liquido o direito dos mensalis • 
tas, diaristas e jornaleiros, em geral, á referida incorporação, 
não póde computai-a neste quadro, porque, figurando em im
portancias globaes as respectivas dotações orçamentarias, não 
permittiram na actual phase do trabalho Ol.'çamentario a con
clusão dos calculos necessar'ios. 

Quadro demonstrativo das verbas de pessoal permanente, 
· sagundo a proposta do Governo e a incorporação : . 

Verbas .. Na proposta Incorporação Total 

iA (fixa) . . 743:100$ 232:950$ 976:050$ 
(variavel) . 26:340$ 7:300$ 33:640$ 

34 . . .. . . 5'37 :882$ 2i5:601$ 753:483$ 
44 (fixa) . . 95 :'880$ 31! :440$ 130:320$ 

(variavel) 215:640$ 1i9 :046$ 334:686$ 
5• . . . . 1.348:760$ 544 :560$ 1.893:320$ 
6• (fixa) . 684:000$' 345:420$ 1.029:420$ 

(variavel) 290 :1!00$ i5fi:OOO$ 449:400$ 
7• 270:360$ 81:300$ 351 :660'll . s• 64:160$ 26:800$ 90:960~ 
!)• • 520:560$ 210:576$ 731 :136$ 

10• . ( 209:976$ 75:528$ 285:504$ 
H• • 314 :340$ 112:182$ 426:522$ 
i2• . . 458:900$ H7 :250$ 606:i50$ 
i3• • 67:920$ 26:400$ 94:320$ 

r 
I 
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1 !1" 2.üU2:2!Jü$ 1.100 :!:!0!:1$ :.L 7G3 :104(; 
1G" D2:1UO$ 2ü :-100$ '118 :560i±i 
iü" 00::1 :501!$ 7::l:ü;J~ij; G32:13Glii 
17" (..:\.p.) 2::.11! :000$ lH :300$ 3118 :360!~ 

(Pat.) 1.03/l ;.1!)6$ 495:288$ 1.520:784$ 
18" 2!H.i :200* 108:'720$ 4.03:920$ 
i !)• ~59:182* ·Í22 :fl31$ 1.282:113$ 
20" 102:-180!); ::!0:720$ 133:200$ 
21't 10•:200$ 7:920$ 27:120$ 
2·iu. 311! :720$ 138:668$ 453:388$ 
25"' 171:000:); 55:020$ 226:020$ 
2Grt 100:200$ 53:580$ 213:780$ 
27" (fixa) . 131 :!100$ -14:520$ 17!5:920$ 

(variavcl) 81:000$ 26:160$ 107:760:5 
28 1

' 18:000$ 19:320$ 67:320$ 
2!J't 17:7GO$ 7:080$ 211:840~ 
30" 101:400$ 35:820$ 137:220* 
31" 617:360$ 211 :86/llji 829 :2211$ 

13.3!H:17G$ 5. 311:1611$ 18.705:340$ 

Com o inluilo de mais esclarecer a Commissão de Fi
nanc:as c o Senado, pal'a seu julg·amento ao trabalho offere
cido com a;; cifl·as ela ineorpot·açrw, vac de seguida o resumo 
rlo augmenLo verificado para o pessoal constante de cada 
verba elo or~:::unenio de que se trata; Neste r.':lSumo, se dá o 
numero de funccionarios, o vencimento de cada um, a m:;.jo ... 
ração incorporada ,'3 o total dos vencimentos. por anno c por 
verba para todos ellcs. 

Entra o presente resumo como .contribuição indispen
savel ao trabalho geral elo orçamento, que adeante será dado 
ao saber da illustre Commissão, afim ele que a mesma fiqu'l 
habil iluda no confronto das cifras, agora elevadas sobre as ta
bcll as da proposta. 

n.esnmo da despeza com a incort'oração do augmento de 
\'cncimmllos, de que traia o arl. 150, ria lei n. lt. 555. de 1 O 
de agosto de J 022. ~J;c-vi da lei n. 5. 025, de 1 de outubro 
de 1026: 

Verba i": 

Secretaria de Estado: 
Numero de 

funccionarios 

5 ............... . 
o ......•...•..... 

1:3 ... o •••••••••••• 

1 .............. .. 
:21 .....•.•••.••.•. 

t .............. .. 
2::) . ... o ••••• o ••••• 

1 G •••••••••••••••• 
1 ... " """ .. ". 
6 (diaria) ....... . --101 

$·-:Vol. XII --

Vencimento 
de cada 

1:500$000 
1:000$000 

800$000 
750$000 
600'$000 
575$000 
.1.50$000 
300$000 
200$000 

Augmento 
annual 

3:,600$000 
3:000$000 
2:760$000 
2:700!3000 
2:520$000 
:?:190$000 
2:280$000 
1:800$000 
1:320$000 
1:212$665 

Total 

18:000$00LI 
27:000$000 
35:880$000 
2:700$000 

52:920$000 
2 :-W0$000 

63:8-10$00(} 
:28:800$0011 

i :320$600 
7:300$000 

240:250$000 • 6 
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Verba :;.•- Dit't•eluriiL elo 1::\cl'Vit;u clu Puvoamealu: 

1 ...,..... 1Ji!'edul·iu Gerctl: 

i\iiilWl'tl di' VerwimunLu Aug·uwnl.o J:o la! 
ru nc.t~ to na J' i o,; de ea.clu :.mnual 

J ........•.•...• ' l:G00$000 ;~: G00$000 :~ :üfi0$000 
3 ..... '.' ........ 1 : OOOI!iOOO :J : OOOI)iOOO !l:OOO/liOOO 
1 ................ H00$000 ;;:880$000 2:880$000 
' 700$000 2:G40$000 JO :5·G0$000 •1 ••••• ' • ' ••••• ' • ' 

J. .. ' .. ' ......... GOD$000 2:520!f;Ofl0 2:520$000 
-:~ 500$000 2:400$000 7:200$000 ................... 

ltOOil'OOO 2: lGO/llOOO 10:800$000 ;) ................ 
.) 
_. •••••••••• 4 ••••• 300$000 1;800$000 · :: :G00$000 
I ................ 200$000 1 ::320$000 1:320$000 
~- ............... JSO!J;OOO I :200$000 2 :401)$000 

23 53:880$000 

n - l!nspt'lllll'ia tlt: Itrnnig1:anLes ela illln elas Flores: 

.'itllt~t·ro de 
1'11 nce; i una rios 

·' J. •••••• o ••••••• 

2 .... - .... o •••••• 

1 ................ .. 
·.! ............... . 
~ ............... . 
J ............... . 
ó) 
.:..J ••••• •••••••••• o 

'> ....... o o ••••••• o •••• 

{j. ' ...•. ' ....... . 
1;! .. .•..•. ' .• ' • ' ' .. 
1 ............... . 
3. ' .......... '. '. 

37 

ill - In:;peelorias: 

Vencimento Ang'IJ1enLo 
du cada annual 

900$000 
600$000 
450$000 
100$000 
350$000 
800$000 
250$000 
200$000 
125$000 
144$000 
137$500 
180$000 

2:880$000 
2:520$000 
2:280$000 
2:160$000 
·.l :980$000 
1:800$000 
1:5G0$000 
1:320$000 

870$000 
981$000 
9115$000 

1:200$000 

Eslaclo do Parú 

l"''untet'O ele 
runcr:i o na t·ios 

.J' ...... '' .. ' ..... ·. 
... 1 ' ........... ' .... . 

. ·l." ... " ........ .. 
·( ................. . 
. j ' ' ..••. ' ......... . 

5 

Vencimento 
de cada 

600$000 
500$000 
100$000 
180$000 
114$000 

Augmento 
annual 

2:520$000 
2:100$000 
2:160$000 
1:200$000 

9Slt$000 

;\JJJTICJ'Il de 
t'n n e c. i Oi1a rim 

Esl a elo de Pcrnnml:nwo 
VcncimenLo Augrnento 

1 ... t ............. ' 
2 o ••••••••••••••••• 

ele cada annual 
600$000 2:520$000 
500$000 2:400$00Q 

'fotal 

2:880*000 
5:040$000 
2:280$000 
2:1-60$000 
9 :·900$000 
1:800$000 
3:120$000 
2:640$000 
5:220$000 

11:808$000 
945$000 

3:600~000 

51 :3!J3if;OOO 

Tota1 

2:520$000 
2:400$000 
2 :H30$000 
1:200$000 

984$000 

9:264$000 

Total 

2:520$000 
4:800$000 

t'ü' 
):ti 

i::~:.~~! 
::":1' 
j·.··ll.l'i; 

I
~;:{ i 

I 

. 

. 
-~~. i:· 
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1. ................ . 
1. ................ . 
1 ..........•....... 

6 

.100$000 
180$000 
1H$000 

2:160$000 
1:200$000 

984$000 

EsLado da Bahia 

Numero de 
funccionarios · 

i ................. . 
C) 
"""•. o. o. o ••• o ••••••• 

1. ................ . 
1 .................. . 
1. ................ . 

6 

Vencimento 
de ca;da 

600$000 
500$000 
400.$000 
180$000 
:1·14$000 

Augmento 
annual 

2:520$000 
2:400$000 
2:160$000 
1:200$000 

984$000 

EsLa'do do Espírito Santo 

Numero de 
funccionarios 

1. ................ . 
1 ................. . 
1. ................ . 
1. ................ . 
1 ................. . 

5 

Vencimento 
de cada 

600$000 
500$000 
400$000 
180$000 
144$000 

Augmento 
annual 

2:520$0<00 
2:400$000 
2:160$000 
1 :200$000 

984$000 

Eslndo de Minas Geraes 

Numero de 
funccionarios 

:1. ........... ; ...... . 
1 ................. . 
:1. •••••••••••••••••• 

·:t .•••..•.••..•..... 

4 

Vencimento 
de cada 

800$000 
400$000 

. 180$000 
144$000 

Augmento 
annual · 

2:760$000 
2:1r60$000 
1:200$000 

984$000 

Estado de São Paulo 

. Numew ele 
funccionarios 

1 ................. . 
1 ........... · ..... · .. 
1 ... · .............. . 
1 ............ ·. · .... . 

4· .. 

Venciment.o 
de cada 

800$000 
400$00ü 
:180$000 
144$000 

Augmenf.o 
annual 

2:760$000 
2:1•60$000 
1:200$000 

984$000 

83 

2::1.60$000 
:1.:200$000 

984$000 

H :664$000 

Total 

2:520$000 
4:800$000 
2::1.60$000 
1:200$000 

984$000 

:!1:664$000 

Total . 

2:520$000 
2:400$000 
2:160$000 
1:200$000 

984$000 

~:264$000 

Total 

2:760$000 
2:160$000 
:1:200$000 

984$000 

7:104$000 

Total 

2:760$000 
2:160$000 
1:200$000 

fà84$000 

7 : :1.04$000 
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Porlu de San i os 

Smnel'O de 
funec i omwius 

1 • ................. . 
1 ................ .. 
1. ................ . 
1 ................. . 
i. ................ . 

Vencimento 
d L\ ea.cl a 

G00$000 
500$000 
lt00$000 
180$000 
144$000 

Augmento 
annual 

:2:520$000 
~:lt00$000 
2:1•60$000 
1:200$000 

984$000 

Eslado do Par·aná 

. Numero de 
funccionarios 

1 ................. . 
1 . . . . . . . . . ........ . 
1 .•.•.......•..•.•. 
l ................. . 

4 

Vencimento 
de cada 

800$0UO 
lt00$000 
180$000 
144$000 

Augmento 
annual 

:2:760$000 
2:160$000 
1:200$000 

984$000 

Numero de 
.funccionarios 

Porto de Paranagu:i 

Vencimento Augmento 

1 . . . . . ............ . 
1 ................. . 
-1 •••••••••••••••••• 
1 ................. . 
1 ................. . 

5 

Numero de 
funccionarios 

1 I e I e e e •• e • e .~ 1 e I I • e 

• 1. I e I I I e e•e e I e•e lo I e. I 

.. · 2 
r 

de cada annual 

600$000 
500$000 
lt00$000 
180$000 
144$000 

2:520$000 
2:400$000 
2:160$000 
1:200$000 

19-84$000 

Florianopolis 

Vencimento Augmento 
de cada· annual 

500$000 
180$000 

2:400$000 
1:200$000 

Numero ele 
funccionarios 

Porto de São Francisco 

Vencimento Augmento 

1 ................. . 
1 ................. . 
1 . ( ................ . 

3 :. ~ " . l.i:, 

de cada annual 

600$000 
-í00$000 
1H$000 

2:520$000 
2:160$000 

984$000 
' ..... -........ ~·:-··· ·, 

~ . .;. .', ' 

'l'olal 

2:520$000 
2 :lt00$000 
2:160$000 
1:200$000 

984$000 

9:264$000 

Total 

2.760$000 
2:160$000 
1:200$000 

984$000 

7:104$000 

To~_al 

2:520$000 
2:400$000 
2:160$000 
1:200$000 

984$000 
---

9:264$000 

Total 

2:400$000 
1:200$000 

3:600$000 

Total . 

2:520$000 
2:160$000 

!)84$000 

5:664$000 
' . 

~-

1 
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Porto do Rio Grande. 

Numero de Vencimento 
funccionarios de cada 

1 •.•..•..••... ' . . . . 600$000 
1 . • . . • . . • • • . • • . . • • . 500$000 
1 . . . . . . . . . . • . . . . . • . 400$000 
1.. . . . . . . . . . . . . . . . . 1·'111$000 

4 

Porto Aleg~·e 

Numero de Vencimento 
funccionarios de cada 

1.................. 500$000 
1 . . . . . • . . • . . . . . . . . . 300$000 
1. . . . . . . . . . . . . . . . . . 180$000 

3 
Matto Grosso 

Numero ele Vencimento 
funccionarios de ca.da 

1................. 800$000 
i .... ' .. ' . . . . . . . . . ,,OQ$000 
1................. 144$000 

Augmento 
annual 

2:520$000 
2 ;1,00$000 
2:160$000 

984$000 

Augmento 
annual 

2:400$000 
1:800$000 
1:200$000 

Augmento 
annual 

2:760$000 
2:160$000 

984.$000 

85 

Total i. • 

2:520$000 
2 :1!00$000 
2:160$000 

984$000 

8:0611$000 

Total 

2 ='•00$000 
1:800$000 
1 :200$000 

5:400$000 

Total 

2:760$000. 
2:160$000 

984$000 

5:90~$000 
3 ~otal ............... 110:328$000 

Ver.ba 4• 

Jardim Botanico 

Numero ele 
funecionarios 

·1 ••...••• ' ........ . 
1 ................ .. 
1 ............... .. 
3 ............... .. 
1 ................ .. 
2 .•....••........• 
1 .............. ' .. . 
s ............ ·. ' . ' ... 

18 
2 .. o o o. o o o •• o ••• o .. 

3 .. ' ..... '.' '' .. '' 
.... I , , , , • • • • • • • • ••••.• 

4 •••••••.••.....•. 
! ............... .. 
1 ' ' . ' ' . ' .. ' . ' .. · .. . 
fi .•••.•. • .. o ••••••• 

3 t 0 .. t t O 1 t O t •• 0 O O • O 

Vencimento 
de cada 

J :500~000 
1:000$000 

800$000 
G00$000 
!,t}0$000 
4.00$000 
200$000 
·ISOfJ;OOO 

100.*1000 
aOO!liOOO 
250$000 
~lt0$000 
225$000 
~!0$000 
!\15$000 
:LS0$000 

Augmenl.o 
annual 

3:600$000 
2:000$000 
2:760$000 
2:520$000 
2:280$000 
2:160$000 
1 :>3120$000 
1:200$000 

2:160$000 
1 :800$000 
1:560$000 
I. :5'12$000 
t:H0$000 
1:368~000 
I ::!D0$000 
1:200$000 

Total 

3:600$000 
:l:000$000 
2:760$000 
'i:5G0$000 
2:280$000 
4 :320$'Ü00 
1 :3'.?0$000 
9:600$000. 

3í :440$000 
·l :320$000 
5 :.Hl0$000 

JO:!J20$000 
6 :0!18$000 
t': U0$000 
l : ~~68$000 
G :.'t50lll000 
:Ji600$000. 

··\·· 

':>~ 
:~:·it 

I~ .. 
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G5 ••••••••.•••••.•• 
s ................ . 

1 o .. ' ............. . 
iOV 

150$000 
120WOOO 
00$000 

Verba 5• 

1 :02·0$000 
8~0$000 
648$000 

66:300$000 
6:720$000 

' 6:480$000 

119:046$000 

Se1·vir;o de lnspecr;ão e Fomento Aaricolas 
Directoria 

I ·-· Pessoal permanente: 
!\ Ulllero de 
funr~cionarios 

'1 ••••••• · •••••••••• 
3 ................ . 
-1 ••••••••••••••••• 

:10 •.•.•••.........• 
R ••••..•.••..•.•.• 
:1 ............... .. 
8 ................ . 

1 =~ . o •• o o o o o o • • • • • ~ • 

:1 ................ . 
;~ ••••• o •• o .• ....... . 

4 (salaJ.•io) ....... . 

55 

Vencimento 
de cada 

1 :5·00$000 
1 :000$000 

800$'000 
700$000 
500$000 
1!5Ü$000 
lt•00$000 
300$000 
250$000 
200$000 
:180$000 

21 inspectorias 
:Numero de 

agrícolas: 

·· funccionarios 
21 .............. . 
57 ................ . 
84 ................ . 
21. . . . . .......... . 

Vencimento 
de cada 

800$000 
'500$1000 
250$000 
t.S0$000 

Augmento 
annual 

13•:600$000 
3:000$000 
2:760$000 
2 :6·10$000 
2:400$000 
2:280$000 
2:160$000 
1 :800$000 
1:560$000 
1 ;3120$000 
1:200$000 

Augmento 
annual 

2:760$000 
2:400$000 
1:560$000 
1:200$000 

Total 

3:600$000 
9 :000$000• 

H :040$000 
26:400$000 
19:200$000 
2:280$000 

17 :280$1000 
23:400$000 

1:560$000 
2:640$000 
4:800$00(.1 

121:200$000 

Total 

57:960$000 
136:800$000 
131:040$000 
25:200$000 ---.. --

162 

5 Campos de Sementes: 
5. . . . . . . . . . . . . . . . . 800$000 
5. . . . . . . . . . . . . . . . . 333$•3•33 
5.. .. .. . .. • .. . .. . . 300;$1000 

10.............. . . . . 250$000 
5 ......... ,•. . . . . . . 200$000 

30 

2:760$000 
i :9·20$000 
1:800$000 
1:560$000 
1:320$000 

Numero de 
funccionari os 

Laboratorio Cent,.al 

Vencimento Augmento · 
de cada annual 

1 ................ . 
1 .. ,(' ............ . 
t ................ . 

800$'ÜOO 
500$000 
180~1000 

2:760$000 
2:400$000 
1:200$000 

35f:000$000 

13:8D0$000 
9:600$000 
9:000$000 

:15:600$000 
6:600$000 

54:600$000 

Total 

2:760$000 
2:400$000 
1:200$000 

6:360$000 

'• 

r 
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Estação de Pom·ic'ttLtU1'U de Deodoro 
Augmento 

7-lumcro de 
funccionat'ios 

1 ................ . 
1 ................ . 
1 ................ . 
1 ................ . 
1 ................ . 

5 

Vencimento 
de cada 

800$000 
G00$000" 
500$000 
250~1000 
400$000 

Verba 6" 

annu:ü 
2:760$000 
2:520$000 
2:1!00$000 
1:560$000 
2:160$000 

Numero de 
f u nr.r, ion u t•i o::; 

Ti:scolas tle ap1•cndizes arlifices 

Voncimenlo AugmenLo 
de cada annnal 

·~ :J •••••..••...••• 
19 .............. . 
95 .............. . 
38 .............. . 
19 .............. . 
38 .............. . 

8 .............. . 
11.1 .............. . 

347 

::iü0·$000 
:300$000 
250$000 
250$00<0 
200.$000 
1.25$000 

250$000 
20~':$000 

Verba 7" 

2:1100$000 
1:800$000 
1:560$000 
1:500$000 
1:320$000 

870$;0<l0 

1:5Gü$000 
1:320$000 

Sel'viço Gcoloaico e li:linera1oaico 

Numero de· 
funccionarios 

1 ............. .. 
(i ............. .. 
1 .............. . 
G ••.••••••.•• · •.• 
1 .............. . 
1 .............. . 
1. ............. . 
2 ..... o •••••••• o. 

1 .............. . 
-J. ••••••••••••••• 

21 

Vencimento Augmento 
de cada annual 

1:500$DOO 
1:000~000 

800$000 
G00$000 
500~000 
1!50$000 
200$000 
300:\iiOOO 
200$000 
-.180>;;000 

3:600$000 
3:000i'OOO 
2:760$000 
2:520$000 
2:/t00$000 
2:280$000 
2 :·160$000 
1:800$000 
1 :320$000 
'1:200$000 

81. 

Total 

2:760$000 
2:520$000 
2 :1!00$000 
1.:560$000 
2:1.60$000 

11.:400$000 

Tol::tl 

-15 : G00$00C 
84 :200$0()(} 

1 !18 :200$000 
59:280$000 
25:080$000 
33:060$000 

345:420$000 
12:480~000 

i46:520$000 

159:000$00(} 

Tolnl 

3:600$000 
18:000$000 

2:760$000 
15 :120$0•00 
2:1t00$000 
2:280$000 
2:160$000 
3:6008000 
1:320$0ü0 
1:200$000 

52 :H0$000 

Bslrr.r;ií.o E.TJlC1'Ím.enl"a1. de Com.lmsf'i.?Jcis c 11line1·ios 

Numm·o de 
funccionn.1·io~ 

1 ............. .. 
!t. ............. . 
;:L ............ .. 

Vencimento ;\tlgmon!.o 
ele. cada :mnunl 

1 :500$000 
1 :n00$000 

G00$000 

3:600$000 
:1:000$000 
2:520$000 

Total 

) 

3:600$000 
1':!:000~000 
7: tíG0$000 

',• 
' ·,_; 
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1 .............. . 
1 .............. . 
i. t • t t t t t t t I t t t t t 

~00${)0() 
350$000 
250$000 

r •- •••• .,:j,yt \,' ·~ 

Vcl'ba 8" 

1:160$000 
1:980$000 
1:560$000 

.funln. Com.nun·cirtl 

Numrwo do 
:funcc i onarios 

·! .............. . 
2 . ............. . 
2 . .... ~ ........ . 
1 .............. . 
1 ............. .. 
1 ............. .. 
1 ............. .. 
1 ............. .. 

13 

Vencimento 
de cada 

416$66G 
7ú0$000 
500$000 
400$000 
300$000 
250$000 
200$000 
180$000 

Verba 9• 

Augmento 
annual 

2:200$000 
2:640$000 
2:400$000 
2:160$000 
1:80()$000 
1:560$000 
'1:320$000 
1:200$000 

Directoria Geral de Esta.tistica 

Numero de Venciri1ento 
funccionarios de cada 

1. . . . . . . . . . . . . . . 1 : 500$000 
4. . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 

13............... 700$000 
12........... .... 500$000 
25. . . . . . . . . . . . . . . !t00$000 
25. .. .. .. . ... .. .. . :100$000 

:1.. • . . . . . • • • . . . . • ;!.!'í0$000 
/1. . . • . . . . • • . . . . . 200$000 
4....... . . . . . . . . 180$000 

80 

Augmento 
annual 

3:600$000 
3:000$000 
2:640$000 
2:400$000 
~: 160$000 
1:800$000 
1:5ü0$000 
1:320$000 
1:200$000 

'l'mJoftiY!JJ h i a 

2:160$000 
1:980$000 
1:560$000 

28:860$000 

To!nl 

2:200$000 
5:080$000 
4:800$000 
8:640$000 
1:800$000 
1:560$000 
1:320$000 
1:200$000 

26:800$000 

Tol.al 

3:600$000 
12:000$000 
34:320$000 
28:800$000 
54:000$000 
15:000$000 

1:560$000 
5:280$000 
4:800$000 

18!.):360$000 

Numero do 
funcc i (I!Htl'ios 

Vencimento Augmcnl.o Tolal 

1 ............. .. 
(i ••• : •.••••••••• ., 
• -, ••••• o • • • • • • • • • ., 
,) ................ . 

de rada allltl.ml 

1,50~000 
:~~·0.$000 
:!IO!liOflO 
I X0$0c10 

~:280$000 
I :800$000 
'l.:fil2*000 
·I : ~OrJ*fiOO 

2:280$000 
:1 o :800$000 

.\. :536$000 
:1 :fiOfJ.$'000 

21:21G$0ori 

• 

~'· .. 
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Verba 10" 

ObseJ·vatm·io Nacional 

Numero dlJ 
:!'unccionarios 

1 .............. . 
'> t.J ••••••••• o ••••• 

{i •.•••.•••.••.•• 
[i •.••......•...• 
1 ............. .. 
1 ............. .. 
5 ..............• 
li .............. . ,-
j' ••••••••••••••• 

33 

Vencimento 
de cada 

1:500~000 
I :000$000 

S00$000 
500~000 
4·50$001) 
A(J0$000 
300$0100 
250$000 
'180$000 

Numero ele Vencimento 
funccionarios de eacla 

2... • . . . . . . . . . . . 40ü*OOO 
2.. . . . . . . . . . . . . . v,.ft$000 

4 

Verba 11' 

Augmento 
annual 

3:üO:Qo$0üD 
:1:000$000 
2: 7G0$'(}00 
2 :t~00$000 
~ : 280$0'0'0> 
2:160$000 
1:800$000 
1. :560$000 
1:200$000 

AugmcnftJ 
anuual 

2 :1ü0$000 
98'1~000 

Mnseu Nacional 

Numero de 
íunccionarios 

1 ............... . 
!j ' ~ ......•...... 

1.2 .............. . 
2 .............. . 
1. ••••••••••••••• 
1 .............. . 

" -·o ..... o ..... o •• 

') ';) . . . . . . . . . . ..... 
~ .......... o •• ••• ., 
t.J ••• o ••••••••••• 

1 ............. .. 
f 6 .............. . 
17 .............. . 

(i5 

Vencimenl.o 
de cada 

1:500$000 
1:000$000 

R00$000 
700$000 
500${100 
!,50$000 
.\Q0$000 
:W0$000 
250$000 
200$000 
21~0.~000 
·I 80$000 
125$000 

Verba 1.2• 

Angmento 
annual 

3: 600·$0í.l0 
3 : 00(}.~000 
2:760$0.00 
~ :640$000 
2 :lt00$000 
2:280$000 
:? : 1 G0$0;00· 
l :800$000 
1:560$000 
1. : 320~000 
1:512*000 
1:200$000 

870$0()0 

Escolo. rle Minns de Om·o Preto 

Numero rl~ 
f11T1 r. e i on n ri o;; 

·! ............. .. 
·J(i. .....•.....•.. 
12 .. .... ' .. o ••••• 

Ycncimenlo 
ele carla 
r;oo~onn 

I :000~000 
700$000 

Au;;menfn 
annnal 
(i00$000 

:1:000$()00 
2:G<IO~OOO 

89 

Total 

3:600$000 
g: 0001$1000 

Jü:500$000 
12:000$0010 
~:280$000 
2 :HjQ$000 
!) :000$.000 
6:240$000 
8:4.00.$000 

G9: 21~0$000 

Total 

!r. :320$000 
'1 :968$000 . 

6:288$000 

Total 

3 :·600$00() 
·15:M0$000 
33:120$000 

5:280$000 
2 :!100$000 
2:280$000 
.{ ::~20$000 
:I:G00$0011J 
~·:.I :20·!!\000 
3:!JG0$000 
1 :·512$000 

19:200$000 
H:7901\\000 

·l ·12 :182$000 

(i00$000 
IJR:000$000 
31:680$000 

.\ 

' ,'' 



:~ 

lt ••••••••••••••• 
·' ,\ • o • .. o o ••••••• o o • ., 
-. o o o ••• o ••••••• 

1 •...•.••...•.•• 
li ............... . 
5 .. ; ........... . 
7. o •• o •• •. o o o o o •• 

55 

Numero de 
funccionarios 

õ .............. . 
4 ..•.......... · .. 
/L • .. • • •. • • •. • • • 

ANNAES DO SENADO 

500$000 
·!00$000 
300$000 
!dõ$666 
.250$'000 
180$000 
125$000 

2 :·~00$0001 

2:160$000 
1:800$0()0 
2:200$000 
1:560$000 
1:200$000 

870$0{);0 

Curso de Chimica 

Vencimento 
de cada 

700$000 
.J00$000 
:12fi$000 

Augmento 
annual 

2:040$000 
2:160$000 

870$000 

Verba 13" 
Sr:i'Viço rlr: lnforrn ar;õcs 

Numero !.lc 
fu n r' c i on a ri os 

1 .............. . 
1 .............. . 
1 .............. . 
3 ... · ........... . 
1 ............. .. 
2 .. o ••••• o •••••• 

3 .............. . 
') -·o o. o •••• o ••••• 

14 

Vencimenl.o 
de cada 

i::i00$000 
700$000 
500$0GO 
<Í00$000 
300$000 
250$000 
200$0()(, 
180$000 

Augmcnto 
annual 

3 ;{j,QQ$000 
2:6-i0$000 
2:400$000 
2:160$000 
1:8{10$000 
1 :560$000 
1.:320$000 
I :200$000 

Ntmlcro rl c 
fnncr.i onnri os 

Sàm:r;o de Inrlusff'in Pffstoril 

Vencimenlo Angmento 

1 ............ . 
'"' I • o o •• , • , • , • , , , 

12 .............. . 
" .), ............. . 

13 .............. . 
'"' I o • • , • •• , , • , , • , • 

G .............. . 
1 .............. . 
2 o •• o o o o •••••••• 

!1 . . . . •.......••• 

61 

Nnnt'!ro de 
fu nrc i nna r i:;~ 

·t. ............. . 
3 .............. . 

rle cada annnal 
t:fiOD$000 3:600$000 
1 :000$<100 :3:000$000 

R00$000 2:760~000 
70.0$000 :2: (i.í>0•$000 
G00$000 2:A00$000 
[01::0$000 2: 160$000 

:300$000 1 :800$000 
230$000 1 :360$000 
~00$000 I :320$000 
180$000 1:200$000 

Vcncimenln 
rlc cada 
!J00$000 
R00$0110 

Angmento 
annnal 

?.:RS0$000 
:2:71i0$000 

9:600$000 
2 :Hi.0$00r.l 
3:600$000 
2:200$000 
9:300$000 
6:000$000 
6:090>$000 

119:290$000 

Total 

15:84.0$000 
8 : 6401$000 
3:1\80$000 

27:!lô0$000 

Tola! 

3:600$000 
2: 6-í.0$000 
2 ;.í00$000 
6:480$000 
1 :800$000 
3::120$0110 
3:960$000 
2:400$000 

26:400$0:0(! 

Total 

3:600$000 
21:000$000 
33:1.20$000 

7:!120$000 
:11::?00$000 
J ;-,: 120$00() 
:10:8008000 

'l :ríG0$000 
:Z:Gí0$000 

JO:S00$000 

13'7 :760$000 

Tol.al 

2:880$000 
8: 280:jH100 

• 

~ 
k 
r 
1 

I 
1 
I 
I 

r 
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i .............. . 
1 ........... ' .. . 
1 ............. .. 

7 

500$000 
300$000 
180$000 

2:400$000 
1:8()(}$000 
1:200$000 

Desembarcaclouro, Lazareto, etc. 

Numero de 
funccionarios 

1 .............. . 
') 
.-J •••• ~ ........... . 

1 ............. .. 

4 

Vencimento 
de cada 

900$000 
500$000 
:300ljl000 

Augmento 
annual 

2:880$000 
2 :1!0{)$000 
1. :800$000 

PMto E:r:pc?''imental de Veter·inar1~a 

(Districto Federai) 

Vencimento Augmento 

91 

2:400$000 
·L :800$000 
1:200$000 

- 16:560$000 

Total 

2:880$000 
l! :800.'$000 
1:800$00{1 

9:480$000 

Numero 
de fun

ccionarios de cada annual o Total 

3:000$000 
8:280$000 
7:200$000 
1:800$000 
31:600$000 

1 .............. . 
3 ............•.. 

. 3 ..... ' ........ . 
1 ............. .. 
3 ............•.. 

11 

1:000$000 
800$0<00 
500~000 
3(}0$000 
180$000 

:3:000$000 
2:760$000 
2:400$000 
1:800$000 
1:200$000 

Post n E:r.pez·irnental ele A.1Jicnltura 

Numero 
de fun

ccionarioi' 

1 .............. . 
1 ... ' ....... - .. " 

2 

(Districto Federal) 

VencimenLo Au gmento 
r'fc cada annnal 

600$000 2:520$000 
500$000 2:400$000 

23 :880$00(} 

Total 

2:520$GOO 
2:400$00U 

4:920$000 

Deleaacia.~ do Sc1'1liço rle lndu.slria Pastoril nos Estados 

Numero 
de fun

ccinnarios 

1 () .............. . 
., il' ''' '. ''' .... '. 

38 

Vencimento An gmento 
elo cada annnal Tot.nl 

~50$000 1:500$000 
ISÜ'$000 I : 20MOOO 

52:-V!0$000 

·,:.-, 

_,_ .. 

' ,,, 

.. j 
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Postos Zootechnicos de P·inhei1'0 e Laaes 

Numero 
de fun-

ccionar-ios 
2 .............. . 
1 .............. . 
2 .. · .....•..... o o 

') ,._, .............. . 
1 .............. . 
1 .............. . 
2 ....•..••....•. 
·') """' .............. . 
2 . ............. . 

15 

Vencimento 
de cada 

1:000$000 
700$000 
500$000 
300$000 
300$000 
250$000 
200$000 
300$000 
250$000 

Augmento 
annual 

3:000$000 
2 :<H0$000 
2:400$000 
1:800$000 
1:800$000 
1:560$000 
1 :3·20$000 
1:800$000 
1:560$000 

Fa:::endas Modelo de Oriar;ão 

Numero 
de Jun

c:eionario;:; 

7 .............. . 
7 ...... ' ....... . 
7 •.............. 
7 .............. . 
7 .............. . 

35 

Numero 
de fun

ccionarios 
15 .............. . 

Vencimento Augmento 
de cado. o.nnual 

8(}0$000 
700$000 
400$000 
400$000 
250$000 

2:760$000 
2:64.0$000 
2:160$000 
2:160$000 
1:560$000 

Estações de Monta 

Vencimento 
do co.da 
500$000 

Augmento 
annual 

2:400$000 

bMr;ccção rlc Leite c De1·ivados 

Numcl'o 
de J'ün- Vcncimcnl.o A11gmcnl.n 

ccionar·ws de cnda annnal 
5...... . . . . . . . . . 1 :0(}0$000 3 :0.00$000 

Postos E:rperhncntacs de V ctm•inw·ia 

Numero 
ele fun

ccionarios 
2 . ............. . 
4 ••.....•....... 
4 .............. . 
2 .. ,, ........... . 
2 ... o ••• o. o ••••• 

• •L ••• , • , , ••••• , •• 

18 

Vencimento 
de cada 
900$000 
800$0(}0 
!500$000 
:300$0Qo0 
250$000 
180$0110 

Augmcnto 
annual 

2:880$000 
.2:7(30$000 
2:-100$000 
1 :800$000 
J:nGO~OOO 
·I :200$000 

Total 
6:000$000 
2> :ü-í0$000 
4:800$00() 
3:G00$000 
1:"800$00() 
1:560$000 
2:640$000 
3 :·600$000 
3:120$000 

29:760$000 

Total 

19:~20$000 
:1.8: /i80$0ú0 
:1.5:120$000 
:1.'5 :1:20$000 
10:920$000 

78:960$000 

Total 
36:00(1*000 

·rrot.al 
1.5 ;000$000 

Total 
5:iG0$000 

11 :O.i0$000 
9:600$000 
3:600$000 
3 :·120$000 
.1. :800$000 

317 :920$000 

·~-11 
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Co·I'J!O de V e let•úw·r ius e A ua:iliares 
NUIUCl'O 
i..le r'un

cdonaríos. 
-!JO ••••••••••••••• 
50 .............. . 

1 iJi .•.... o • o •••••• 

271 

Vcncimenlu 
de cada 

500$000 
·100~000 
300$000 

Augrncnto 
annual 

2 : .lQQ.$000 
i) •ll\()~000 

i;soo$oou 

•rolai 
~Jü:Oú0$000 
10B:000$00U 
::::J5 :800$000 

fi59:800$000 
Ji:scolu. de Lacl'icinios de Bm·úacena 

N'U!l1Cl'O 
de fun

ccional'i0.3 

1 ............. .. 
1 ............. .. 
1 .............. . 
1 .............. . 

4 

Vencimcnl o 
de cada 

500$000 
:J00$000 
250$000 
250$Qt00 

Augmcnlo 
annual 

:2 : /!00$000 
l :800$000 
'.1.:560$000 
1:560$000 

Cw·sos Complementa.1·es, etc, 
Numero 
de fun

ccionarios: 
2 . ............. . 
1 ............. .. ,, 
I.J ................ . 

21 •.•.....•.••... 
6 .............. . 

1 o .............. . 
:f.2 .............. .. 

Vencimento 
de cada 
500$000 
!150$000 
400$000 
300$000 
200$000 
180$'000 
144$000 

Augmento 
a-nnual 

2:400$000 
2:280$000 
2 :Hi0$0CO 
1:800$000 
1 :3.20.'$000 
1:200$000 

984$000 

Inspectores Vete1·inw'ios di:: Po1•tos 
Numero 
de fun

ccionario~ 

4 ..•..••• ' ••.... 

Vencimento• Augmento 
de cada annual 

600$000 2:520$000 

Total geral ................... ' ........... . 
Verba 15a 

Se1•viço de Protecção aos lndios 
Numero 
de fun

ccionarios 
'i .............. . 
f .............. . 
1 .............. . 
i (salario men::;al) 

Vencimento 
de cada 

1:500$000 
70()$000 
50(}$000 
180$000 

Augmcnto 
annual 

3:600$000 
2:6-íOSOOO 
2:400$000 
1:200$000 

2:.100$000 
1.:800$000 
f:5G0$000 
1 :5{i0$000 

7:3:!0$000 

Total 
4:800$000 
2:280$000 
4:320$000 

37:800$000 
7:920$00() 

1.2 :000$000 
H :808~000 

80 :92.8$0(/0 

Totál 

:f.O:OS0$000 

1.1(10:808$000 

Total 
3:11110$000 
2: !.H.O~iOOO 
.2:400$000 
1:'20(1$000 

);8,i0~000 



··' 

···. 

i·'··. 

;94 

Numero 
de J'un

ccioiJ al'ios 

ô ••... , •.. •,•_• ... • ..• 

~NAES DO SCNADO 

Inspectorias 

VeneimcnLo AugnwnLo 
de cada annual 

800$000 2:760$000 

Verba 16• 

Escolas de .1aricultura 

Numero 
de fun

ccionarios 
1 ............. .. 

27 ..•.••.....•..• 
4 .............. . 
3 .............. . 
1 .............. .. 
1 .............. . 

1 o .............. . 
12 .............. . 

õ9 

Numero 
de men-

salistas 
6 ••............. 
6 ••••..•.•..•... 
6 •.............. 

18 

Vencimento 
de cada 
500$000 

1:200$000 
800$000 
600$000 
4.00$000 
300$000 
250$000 
144$000 

Augmenw 
annual 

2:520$000 
2 ;ifj0$000 
1.:800$000 
:1:560$000 

98.~$000 

Hemuncrnção ,\ugmc:nto 
de cada annual 
700$000 
400$000 
144$000 

Verba n• 

2:•640$000 
2:160$000 

!)::34$000 

Apl'crulizados e Pat1·onatos Aaricolas 

I - Aprendizados Agrícolas 

Numero 
de fun

ccionarios 
:1: ............. .. 
5 .•...•....•.... 
9 .............. . 
2 .............. . 
9 •.............. 

·14 .•............. 
29 .•............. 
Si ;, 

.Vencimento 
de cada 
700$000 
500$000 
400$000 
350$000 
300$000 
250$000 
200$000 

Augmento 
annual 

2:640$000 
2:400$000 
2: 16()$000 
1 :980$000 
1:800$000 
1:560$00() 
1 :321)$000 

'J'o~al 

16:5tí0$0!JO 

26:4.00$000 

Total . 

7:560Jl;OOO 
:!:'IGO~OOO 
1 : 80'0.ji000 

15:600$0{)0 
11:808$00() 

318:928$000 

'l'otal 
15:840$000 
12:960$000 
5; 90 Í~'I)Q{) 

34 :70HiClOO 

'l'ota! 
2 :·640$000 

J2:00Ü'$000 
Hl :H0$000 

3:n60lf;OOO 
16:200$000 

. 21 :fH0$000 
38:.:?80$000 

:1.14:360$0;)() 

I 

·-
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ll - l'ult·or:ulos "\gl'ieolu·< ( 1 ü Paüonafos) 

Inspccloriu 

Numero 
ele fun- Vcndtucnlo .\Ut;IIWnl'l 

cdonat·io~: de euua anrruul 
1 . . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 3: OOli'$000 
1..... . . . . . . . . . . 800$000 2 :7C0$000 

2 

Numet·o de 
i"unccionarios 

16 ............. . 
16 ........... . 
16 ............. . 
iü ............. . 
70 ............. . 
48 ... ": ......... . 
G1 ............. . 
62 ............. . 

314 

Patrona tos 

Vencimento 
ge cada 
G00$000 
500$000 
450$000 
400$000 
300$000 
200$000 
180$000 
144$000 

Verba :1.8" 

Augmeriio 
annual 

2:520$000 
2:400$000 
2:280$000 
2 :160$DOO 
1:800$000 
1:320$000 
1:200$000 

984$000 

Tol.al 
3: CUO\~OUO 
2 :760$0{)0 

5:760$000 

Total 

40:320$000 
38:400$000 
36:480$00{) 
34:560$000 

142:200$000 
63:360$000 
73:200$000 
6:1.:008$000 

489:528$000 

Se1·viços Experim.er#aes de Agricultura 

Numero de 
funccionarios 

8 ............. . 
24 .............. . 
. 8 ............. . 

8 ............. . 
8 ............ .. 
8 ............ .. 

56 

Vencimento 
de cada 
400$000 
600$000 
300$000 
250$000 

. 200$000 
125$000 

Verba 1.9" 

Augmento 
annual 

480$00() 
2:520$000 
1:800$0{)0 
1:560$000 
1:320$000 

870$000 

Directoria de Meteorologia 

Numero de 
l'unccionarios 

1. ........ •'• .. 
3 ............. . 
3 ............. ' 

13 ............. . 
3 ............. . 
4· ••.....•....•. 
1 .............• 

Vencimento 
.de cada 

1:500$000 
1:000$000 

200$000 
600$006-
500$000 
450$000 
400$000 

Augmeoto 
annual 

3:600$000 
3:000$000 
2:760$000 
2:520$000 
2:400$000 
2:280$000 
2:1.60$000 

Total 

3:840$000 
6{):480$000 
:1.4:400$000 
12:480${)00 
:1.0:560$"000 
6:960$000 

:1.06:720$000 

Total 

3:600$000 
9:000$000 
8:280$000 

32:760$000 
7:200$000 
9:120$00"0 
2:1u0$00Q 

. ( 
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Jti ..•.......... 
:3. ............ . ., 
,) .. .......... .. 

GO 

Numet·o de 
funccionarios 

7 ............. . 
23 ...•.......... 
10 ............. . 

7 ............. . 
19 ............. . 
68 ............. . 
19 ............ .. 
71 ............ .. 
·88 ............. . 

'139 ............. . 
8 ............. . 

45\) 

ANNAES DO SENADO 

300$000' 1:~00$000 
180$000 1:200$000 
125$000 870$000 

EsLar,;õcs 

Vencimento 
de cada 
600$000 
300$000 
200$000 
180$000 
144$000 
125$000 
112$500 
100$000 

62$500 
50$000 
25$000 

Verba 20• 

Augmenlo 
annual 

2:520$000 
'1:800$000 
1:320$000 
1:200$000 

984$000 
870$000 
795$000 
720$'Ü00 
450$000 
360$000 
180$000 

Instituto rlc Chirr.•ica 

Numero 
de fun-

ccionarios 
1 ............. .. 
2 .. ' ............ . 
4 •......•.....•. 
1 ............. .. 
1 ............. .. 
1 .............. . 
3 ...... t •••••••• 

·13 

Vencimento 
de cada 

1:500$000 
1:D00$000 

800$000 
600$000 
400$000 
300$000 
180$000 

Augmento 
annual 

3 :·600$000 
3:000$000 
2:7'\30$000 
2 :•520$000 
2:160$000 
1:800$000 
1 :2'00$000 

Estação Sericicõla de Barbacena • 
Numero 
de fun-

ccionarios 
1 ................. . 
1 .................. . 
1 .................. . 
:1 ..................... . 

•' 

Vencimento 
de cada 
700$000 
400$000. 
300$000 
200$000 

.1,1 .. :~ 

Augmentci 
annual 

2:640$000 
2:160$000 
1:800$000 
1:320$000 

28:800$000 
3:600$000 
2:610$000 

107 :13Qo$000 

Tola! 

17:640$000 
41:400$000 
13:200$000 
8:400$000 

18:696$000 
59:160$000 
15:105$000 
51:120$000 
39:600$000 
50:040$000 

1 :H0$0GO 

31'5 :SOt$000 

Totul 
3:600$000 
5:000$000 
ii :OW$000 
2:520$000 
2:160$000 
1:800$000 
3:6011$000 

30:720$00(1 

Total 
2:640$000 
2:160$000 
1:800$000 
1:320$000 

7:920$000 
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Verba 24" 

Esco7:tL Normal de Artes e Officios · Wenceslau Braz 
Numet·o 
de i'un

ct:ional'ios · 
1 .................. . 

18 ................. . 
')') 
IWi..l o • • o e o o o o o o o o o o o o o• 

1 .................. . 
1 .................... , 

12 ................. . 
3 : ................ ,, 
3 .......•........... , 
3 .......•.......•.. ,· 
5 ., ........•......... 

69 

de cada 
Vencimento 

900$000 
500$000 
400$000 
666$G66 
350$000 
300$000 
250$000 
220$000 
200$000 
180$000 

Verba 25" 

annual 
Augmento 
2:880$000 
2:400$000 
2:160$000 
2:600$000 
1:9,80$000 
1:800$000 
1:5G0$000 
1:416$000 
1:320$000 
1:200$000 

Serviço do Algodão 

· Numero de funccio-
narios 

1 ...•................. 
2 ...... · ............. . 
4 ••... · ............ . 
6 ................. . 
4 .••............... 
5 ................. . 

22 

Vencimento 
de cada 

1:500$000 
1:000$000 

800$000 
700$000 
400$000 
350$000 

Verba 26" 

Augmento 
annual 

3:600$000 
3:000$000 
2:7.60$000 
2:640$000 
2:160$000 
1:980$000 

Total 

2:880$000 
43:200$000 
47:520$000 
2:600$000 
·i :980$000 

21:600$000 
4:680$000 

:4:248$000 
·s :96o$ooo 
6:000$000 

138:668$QOO 

Total 
3:600$000 
6:000$000 

11:040$000 
15:840$000 
8:640$000 
9:9100$000 

55:020$000 

DireclDI'ia Uc'!'ol da Proprictlntk Jnr!lt.:;l.riaí 

Numero de funccio-
narios 

1 ................. . 
5 ...............•.. 
C) 
"""' ••••• o ••••••••••• o 

4 •................. 
5 ................ ; . 
2 . ... o o ••• ••••••• o. 

2 .... o •• o o o o o o o o o o. 

3 ................. . 

24 

Vencimento 
de cada 

'1:500$000 
1:000$000 

700$000 
500$000 
·í00$000 
300$000 
200$000 
150$000 

Verba 27" 

Augmento 
::mnual 

:3 :600$000 
3:000$000 
2:640$000 
2:400$000 
:Z:t60$000 
1:800$000 
1 :320$000 
1 : 0:?0$000 

InstUulo Bioloaieo de Defesa A(lricola 

Numero de funccio- Vencimento Augmcnlo 
nal'ios ele cada annual 

J ••• ~..... .• ••. •• .• 300$000 360$000 
3..... . . . . . . . . . . . . . :1 :200$000 3 :210$000 

,_ S·-:Vol •. XII 
.... 
J. 

Total · 
3:600$000 

15:000$000 
5:280$000 
0:600$000 

10:800$000 
3:600$000 
2:6.1.0$000 
3:060$000 

53:580$000 

''ciLal 
360$000 

():720$000 
7 



,,, . 

t' .. 

... 

·.··. 

3 ................. . 
" _. . . . . . . . . . . . . . ..... . 
,) ................. . 
' ·1. •••••••••••••••••• 

I ................. . 
:I • • . • • • • • ' • • • • • • • • • 

ANNAES DO SENAbO 

1800$000 
;i00$000 
·í50tií000 
:.;00$000 
::.oo::;ooo 
.l:'IOjj;OOO 

:!:'760$000 
2 :!100$000 
~:280$000 
J :~UU$000 
1 :320$000 
j :200$000 

Numero de mensa- Remuneração Augmento 

8:280$000 
4:800$000 
!i:840$000 
'7:200$000 
1:320$000 

. 6:000$000 

4.4:520$000 

listas de cada annual Total 
6.................. 800$000 
4.................. 500$000 

2:760$000 16:560$000 
2 : 4.00$000 9· :600$00() 

10 26:160$00(1 
Verba 28• 

Ser·vir;o de E:vpuruo e Bene(icüunento de Cereaes 

Nümero de ÍUll'~cio- Venciment:"J Augmento 
narios de cada annual Total 

1 ................. . 
I ................. . .. , -.................. . 
3 •.•........•.. • ... . 
i ................ .. 

8 

l. :·200$000 
500$000 
.J00$000 
300$000 
200$000 

Verba 29' 

3:240$000 
2:400$000 
2:160$000 
1 :800$000 
1:320$000 

3:240$000 
2:400$000 
4:320$000 
5:400$000 
:3:960$000 

·19 :320$000 

Junta. dos Corretores elo Districto Federal 
Numero de funccio-

narios 
'Í ••••••..•..•..•••• 
1 ................. . 
·I • • • • • ' •...••••.. ; •• 
J ................. . 

4 

.. 
Numero de funccio

narios 
') .....,., ................ .. .. 

.;. .................. . 
') """ . .. . . . . . . . . . . ..... . 
1 ................ .. 
3 ................. . 
:1 ••••••••••••.•••.• 
3 ..•. ,. ............ . 
') ' 
,;..J •• ' •••••• t •••••••• 

16 

Vencimento 
de cada. 

800$000 
300$000 
~00$000 
ISO!j:OOO 

Augmento 
annual 

2:760$000 
i -:800$000 
I :320$000 
I ·:'200$000 

Verba 30• 

Serviço F'lo1•estal 
Vencimento 

de cada 
1:0008000 

H00$000 
'700$000 
li00$000 
·í.00$000 
350$000 
300$000 
200$000 

AugmenEo 
· annual 

::~ :000$000 
~:760$000 
2:610$000 
2:520$000 
2:160$000 
l :980$000 
1:800$000 
1:320$000 

Total 
2:760$000 
1 ;1800$000 
1:320$000 
1:200$000 

7:080$000 

Total 
6:000$000 
rí:520$000 
5:280$000 
~:520$000 
6:-180$000 
1:980$000 
5:~00$000 
:?. :640$000 

35:820$QOO 

• 

n 

•• 
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Verba :-.11• 

Numero de funccio~ Vencimento Augmento 
na rios <I e cada annual Total 

1 .................. I : i)00$0UU :; :600$000 3:600$000 
\) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 1 :000l)i00() 0:000$000 27:000$000 
3 ...... o •••••••• o •• ~)00$000 :!.:880$000 8:640$000 
8 .................. 80Ú$000 '2:760$000 ·22 :080$000 

:l3 .................. 'i00$000 :2:6-1.0$000 . 34:320$000 
13 .................. li00$000 :!:5:20$000 :32:760$000 
17 .................. 500$000 2:400$000 • 40 :800$000 

ú ••••.•.• o •• o •••• o 41 450$000 2:280$000 '11 :400$000 
3 .................. 400$000 2:160$000 6:480$000 
2 ... ; ................ 350$000 1 :.9:80$000 3:960$000 
9 ........... "· ...... 250$000 1:560$000 14:040$000 
2 ..........•....... 2/~o0$000 1.:512$000 3:024$000 
•) 
_, ••••••• ' •• o ••••••••• 200$000 1:320$000 2:640$000 
1 ......... _ ......... ~.; 166$666 1:120$000 1:120$000 

88 211 :864$000 

* 
• • 

De accórdo com os prineipios legaes aeima expandidos e 
eom os calculas 0on:;tall tes dos .quadros apresentados, formu
lamos as seguintes emendas substilutivas a ca•da uma das 
verba:; do ort;amenLo, na parte referen le ao pessoal, nas quaes 
~e consignam o:> augmentos decorrentes da incorporação de~ 
terminada pela lei de 1 de outubro citada. 

• 

(1,.,, 

' "<>~• 
:\",-Jj· .. · .• >t 

. : ,·1~-

~·· 5'~ 
. ' ...... ~-
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.. 
E~lENDA Á VERBA j_A 

Secreta!'ia de Estado ... 
(Decreto n. 11.436, de 13 de janeiro de 1915, e leis nu" 

meros 3.089, de 8 de janeiro de 1916; 3.454, de 6 de janeiro 
de 1918; 3.674, de 7 de janeiro de 1919, 4.555, de 10 de agosto 
de 1922, c 4.632, de 6 de janeiro de 1923; e decretos ns. 16.009, 
de 11 de abril de 1923 c 16.02-7, de 30 de abril de 1923; leis{• ns. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924 e 5. 025, de 1 de outubro ' 
de 1926). 

Consignação "Pessoal": 

I - Pes~oal permanente: 

Gabinete do Ministro: 

J l\linistro de Estado : 

Vencimentos (de accôrdo com a lei n.u
méro 5. 075, de i 1 de novembro 
de 1926, art. 2°) ................... . 

Representação (de accôrrlo com a lei 
n. 260, de" 20 de dezembro de 1894, 
ar!. lo; arl. 12 da lei n. 2.544, de 
4 de janeiro de 1912, e art. 2°, 
n. 10 da lei n. 3 .089, de 8 de ja-
neiro de 1916) ................... . 

Conduc~:fio do :\IinisLro ......... : • ...•.• 

72:0006 

18:000$ 

' .. ' .... 

'11"-P..:Z::S.-55"·*" ~·t<>-:...-'"·:""~~-s ... ,--~;JC;J=.-,:;· --,-.... _-;s-;~-~~--:~.>-.-;.;.>,'~:~~-;_;:~~c--:-~.-::·~~~~~~~~~ Jflll.t:-7''"'"~*~ 

. ~ . ,, . --·.- ,. '·": . ·'"/-'-:- ;'~~?;~ ''"' . . -

PAPEL 

Fixa 

90:000$000 90:000$000 

.......... I I I t I I I I I I 

rariave: 

12:000$000 

·--:-::: _ .. ;~,. ;.::. r 

.... 
~ 
0 

> z 
~-

> 
1'1 
m 

tl o· 

u' 
[:j 
z 
~ 
tl 
o 

~ ~ .. _ i' . .--~~ ..... _ ...... ~ . r ... ~ --., ;;----~ f""'· ~ ..... ~ ... fitE :1'~ ~~'"' 



i!. I:~ .... 111.:1. - .• ,, ··-- .. i .i iii • - ·-· fj ' ' ' "" " 

:f. i secretario ................• . ....... 21:600$ 21:600$000 
1 consultor jurídico .......• 14:400$ 7:200$ 2i:600$000 
1 officia 1 de gabinete ....... ....... 15:000$ 15:000$000 
1 engenheiro ..............•. 10:000$ 5:000$ 15:000$000 
1 auxiliar-desenhista ....... 6:480$ ·3 :240$ 9:720$000 
1 ductylogeapho .........•. 3:600$ 1:6008 5:400~'000 88_:?20~000 ~ 

Ul 
Directoria Geral de Agri- '• 1'1 

tura: 
Ul 
Ul 

Ord. Grat. >t o 
2. i director geral ............. 14:400$ 7:200$ 21:600$000. l;l' 

; dil:eel?rcs de. ~ecção ....... 10:000$ 5:000$ 30:000$000 ~ 
8:240$ 4:120$ 24:720$000, ' 

- ' 
~ primeiros offiCiaes .....•. ~ 

·• 3 segundos officiaes ......•• 6:480$ 3:240$ 29:160$000 ~ 

2 terceiros officiaes ........ 5:i20$ 2:560$ 5:400$000 ti 
['l 

i dactylographo ............. 3:600$ 1:800$ 5:400$000 -· '=' 
1 continuo .................. . 5 :t20$ 2:560$ 7:680$000 13:3:920$000 1'1 

~: 

!" "~ 
~-

Directoria Geral de Indus-
tj. 
!ll; 

tria c Commercio: "' ,.. .. O· .. ~ '=' 
Ord. Grat. ' ;:: t~ . 1'1 

i '.W ~_,t. ~ 

.· u ·~ ó(; <O 

3. i director geral ............. 14:400$ 7:200$ 21:600$000 t-:> 
':",1 v f-~ C'l. 

2 directores de secção ...... 10:000$ 5:000$ 30:000$000 • ' ~~~ li>}iJ 
. 3 primeiros officiaes ....•.. 8:240$ 4:120$ 37:080$000 ·_,.; fJJ tJ 
3 segundos officiaes · ......... 6:480$ 3:240$ 29:160$000 \',\ (j i:1 
~ terceiros officiaes ......... 5:120$ 2:560$ · 23 : (H0$000 -~;n ~Q 

·-;> í. 
3 dactylographos ............ 3:600$ 1:800$ 16:200$000 

164:76.0$000 '( j' 1 continuo .................. 5:120$ 2:560$ 7:680$000 ...... 
# o ... 

. ,:-,·_: .. · ~-



P..\Pil.l fi \' 

, Directoria Geral de Conta-
~ Vàrioyd 

.. 
bilidade: ·t ... 

Ord. Grat. 

.... i director geral .......... ··~ .. -14:400$ 7:200$ 21:600,0(){) ~ . 
3 directores de secção ....... 10:000f. 5:000$ A5:000$000 
8 primeiros officiaes ........ 8:240$ -i: 120$ 98:880~000 

-- ~ 

. ' 
14 seg·undos ofriciaes ........ 6:480$ 3:24.0$ 13G:OS0$000 . ' 
16 terceiros officiaes ........ 5:120$ 2:560$ 122:8808000 

>' 2 dactylographos ............ 3:600$ 1:800$ 1 o : soo~.ooo .: z 
1 continuo .................. 5:120$ 2:560$ 7:680!3()00 442_:920$000 z 

;> 
1':1 
Ul 

Portaria: .. 
t1 

Ül'd. Gt•at. H)'· .. ·~ ~ o 
Ir .·~: l~' Ul 

' ... ; 1 pQrteiro ................... 7:800$ 3:900$ 11:700$000 I>J z 
i ajudante de porteiro ....... 6:260$ 3:130$ 9:390$000 ~ 
2 continuo.s ................. 5:120$ 2:560S i5:36MOOO o 
2 correios .................. 5; 120$ 2:560$ 15 :360.~000 
8 serventes (salario mensal . '• 

o •• 

de 450$) ............. . . . . . . . ....... 43:200~000 ~6:010$000 -- ~-
ln~tallações e1ectric:as: [ 

~-

Ord. Grat .. 
; :e. 1 enca1'regado ............... 3:600$ i :800$ 5:.}00$000 

i ajudant.c ...............•.. 2:4801 1:240$ 3:720tOOO 9:i20~000 

__ ;: 

----......,.........,...,.. .. _.,...~~"' • ... '"!!""''OZo:---~~ ,f, A tS 44W I!!~· 
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iiil :a•~ 

H - Pessoal variavel: 

P:;:a ·~· ;:·J.~<cn~n~o de seis trabalhadores com a diaria 
de !l$333 cada um em 365 dias e do pessoal em 
eom;nissão ou diarista admittido segundõ as ne
~·:;;~1dades do serviço, não exeedendo de 500$ o 
valtJr da gratificação mensal, nem de 10$ o da 
diaria, sendo 7 :200$ -para o Conselho Superior ae 
Comrll~i·cio e Induslrm e 6:000$ para o Conselho 
Naeional do Tra~Jalho .........................•• , 

EME::><DA Á VERBA 3• 

Suviço de Povoamento 

Decreto n. ~). 08 l, de 3 de novembro de 1911, e leis 
ns. 2. 924, de 5 1le janeiro de 1915, 3. 089, de 8 de ,janeiro 
de 1916, 3.·í5í, d<\ 6 fie janeiro de 1918, 3.991, de 5 de ja
neiro de 19:?0. -i • f,55. d(' HJ de agosto de 1922, decreto nu
mero 1G.7ü1, <iü 31 de (l•'zembro de 192.\ e lei n. 5.025, de 
1 de outubro ~k· 1926. 

Consi~na~ã(1 ;.Pe~Eoar,: 

?e:>>"onl pb·mnnenle: 

• I - Dir•3eforia Geral: 

:i. 1 directm· ............... . 
3 chefes (e secção ......... . 

ürd. Grat. 

14:400$ 
:lO:OOO$ 

7:200$ 
5:000, 

~ I i. , . , 

•••••••••• 

2i:tl00,000 
_45: 000$000 

.Ci.:llli! - ~ 

• I • I • .• I I I I I • 1 

1.024:030$000 

lj -

3tf: (i4CJt(IOO 

4[í:64(}f000 

!D 

~-
UI 
>• 
Q 
to:: 
~ 
.... 
co 
·~ 
l'l 

~ 

~ 
t'l 
~ 
ttl 
:CJ o 
t:1 
t'l 
.... 
CD 
~ 
C:• 
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Ore!. Grat. 

1 intendente ue immigrn<;ão. 
3 primeiros officiaes . . . .. . 
1 traduclor .............. . 

9:120$ 4:560$ 
7:360$ 3:680$ 
7:360$ 3:680$ 

1 interprete ............. . 
3 segundos officiaes . . . ... . 
3 terceiros officiaes . . . ." .. . 

6:480$ 3:240$ 
5:600$ 2:800$ 
4:640$ 2:320$ 

1 interprete, auxiliar . . . . . 
1 porteiro . . . . .......... . 
2 dact.ylographos ......... . 
1 continuo ............... . 

4:640$ 2:320$ 
4:640$ 2:320$ 
3:6005 1:800$ 
2:480$ 1:240$ 

2 set·yenl !'S (salario mensal de 180$) ............... . 

II - Ho:;peclaria de Immigranles da Ilha das Flores: 

Orei. Grat. 

2. 1 dir!'clor ............... . 9:120$ ·Í :560$ 
1 ajudante . . . . .......... 6:480$ 3 :2-iO$ 
1 medico ................. 6:480$ 3 :21!0$ 
1 escripturario almoxarife .. 5:120$ 2:560$ 
1 pharmaceutico . . ....... 4 :<HO~ 2:3?0$ 
1 interprete . . . . . ......... ·Í :120$ 2:060$ 
1 escrevente . . . . ......... 3:600$ 1:800$ 
1 fiel de armazem de baga-

gen1 .............. 3:0!10$ 1:520$ 
1 machinista rle flesinfecção 

c illuminação c\cctrica 3 :0-iO$ 1:520$ 
1 cnfernwiro (pratico de 

pharmacia) ......... 2 :-Ü~O$ 1:~10$ 

13:GSO~OOO 
33 : 1 ::os:ooo 
11 :0/10~000 
9:720$000 

~5:200~000 
20:880$000 
6:9GO~OOO 
6:!160$000 

10:800$000 
3:72il$000 
G :720~'000 

13:liSO~OOO 
9 :720*000 
9:720$000 
7:680BOOO 
6:!160$000 
fi: 180$000 
5 :-!00$000 

·i : 5G0$000 

4:5(i0~000 

3:720~000 

PAPE.!J 

Fí:ta VaHayel 

215:400$000 

r.;;:..c 
•c;:) 
.;... 

>' z z 
;... 
l:':l 
!Jl 

t:1 
o 
!Jl 
l:':l z ;... 
t:1 
o 



3. 

Ord. Grat. 

1 enfenneit·a (paeteiea) . . • 2 :-i80$ 1 :240$ 
2 pah·ões de lancha . . . .. . .. 4:120$ 2:060$ 
2 machinislas de lancha. . . . 4: 1208 2: OGOS 
j sct'Yentes (salat·io mensal de 197$500) ...•......•.• 
1 cozinheiro (salario mensal de 226$) ............. . 
1 ajudante de cozinheiro (salario mensal de 216~250) 
3 foguisl as (salario mensal de 2.80$) ............... . 
5 marinheiros (salario mensal de 226$) ............. . 
6 lripulanles (:<alario mensal de 226$) ............. . 

III - Inspectorias: 

(Pessoa I cm c o mm i;;são) : 

Estado rio Par:'t: 
Ord. Grat. 

J. in;;ppelot· de immigt•at_:ão . 6:480$ 3:210$ 
1 infct·prctc... ........... 5:ü00$ 2:800$ 
1 inleqH'cl e-auxiliar L' da-

ctylograpllo. . . .. ... 4.6408 2:320' 
1 cmbarcador de colonos (salario mensal ele 280$) .. ; ; 
1 scl'Ycnlc (salario mensal ele 226$) ..............•. 

Estauo de Pernambuco: 

• 
1 in~perl O L' r! c immigTat_:ão .. 
1 ajudante .......... , ... . 

Orei. G r a L. 

G :t.SOS 
:J:!iOO$ 

3:2.\0$ 
2 :soo.~ 

3:720$000 
12:360$000 
12:360$000 
f.í:220$000 
2:712$000 
2:595$000 

10:080$000 
13:560$000 
16:27:?$000 

!):/20$000 
8 :.iOO>;;OOO 
S:4fl0!f000 
li: 960$000 
3 :3ti0*000 
2:/12$000 

9:720~000 
8:1f10f000 

. -::-~-: 

160:059$000 

31:152,000 
~--·t 

{j} 
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• 

~ 

i interprete . . . . ......... . 
1 interprete-auxiliar e da-

Ord. 
5:600$ 

-~ ·~-~ 

·.·•·· - -~ · - ·- Grat. 

2:800.$ 

ct.ylographo . . . . . ... . 4:640$ 2:320$ 
1 embareador de colonos (salario mensal de 280$) ..•• 
1 servente (salarJo mensal de 226") ............ , ..• 

Estado da Bahia: 

i inspector de immig1·ação .. 
1 ajudante . . . . .......... . 
1 inf erprete . ~ . . ........ . 
1 in! erpretc-au:xiliar c da-

Ord. Grat. 

6: iSO$ 
5:600$ 
5:600$ 

3 :2'1.0$ 
2:800$ 
2:800$ 

ctylographo . . . . . . . . . ·i: 610$ 2:320$ 
1 embarcador de colonos (salario mensal de 280$) ... . 
~- servente (salario mensal de 226.,) ............... . 

,2 ... 

Estado do Espírito Santo: 
Ord. Grat. 

f inspcclm· de immig-ração. . 6:480$ 3:240$ 
i interprete . . . . . . . . . . . . . . 5:600$ 2:800$ 
i interprete-auxiliar e da-

ctylographo . . . . . ... . 4 :640$ 2 :3201> 
1 embarcador de colonos (salario mensal de 280$) .... 
f servente (salario mensal de 226f.) ..............•• 

,· .. · . ~- . .; -~-
·'' 

PAPE; -s: 
'i:la .l:'..r~tl 

8 :·i00$000 
8:400$000 
6:960$000 
3:360~000 
2:712$000 39:552$000 

--
;... 
z z 
>-
l>l 

9:72.0$000 lXI 

8:400$000 t:l 

8:400'-000 o 
Ul 
~ u:9uot.ooo z 

3:360$000 g 
2:712$000 39:fl52.000 

' 

9:720$000 
8:400$000 

6:960~000 
3:360$000 
2:712f000 at :i52tooo 

<,;:~ '•-



Estado de Minas Ger~-=~ 

Ord. Grat. 

1 impcctor do Serviço de 
Povoamento . . . . .. . 8:240$ 4:120$ 

1 escrcvente-dact.ylographo. . 4 :6-\0$ 2:320$ 
1 embarcador de colonos (salario mensal de 280$) ... . 
i servente (salario mensal de 226f) ..... - ......... . 

Estado de São Paulo: 

Ord. Grat. ' 

i inspector do Serviço de 
Povoamento . . . . . . . 8:240$ 4:120$ 

1 escrcvenle-dactylographo. . 4:640$ 2:320$ 
1 embarcado!' de colonos (salnrio mensal de 280$) .... 
i servente !salnrio mensal de 226f) ........ 1 ••••••• 

Porto de Santos: 

Ord. Grat. 

:1 inspector de imm~gração. • 6:480$ 3:240$ 
1 interprete . . . . . . . . . . . . . 5:600$ 2:800$ 
4o interprete-auxilia)" e da-

ctylographo . . . . . . .. . 4 : 6.i 0$ 2:320$ 
1 ernbarcndor de colonos (salario mensal de 280$) •... 
1 scnentc (salario mensal de 226f,) ............... . 

12:3\iOf.OOO 
6 :960~{)00 
3:360$000 
2:712$000 

12 :~60$000 
6:960$000 
3 :SG0-$000 
2:712-~000 

!1:720$000 
s :.i 00-~000 

6:960$000 
3:360$000 
2.:712tOOO 

25:392$000 

25:392JOOO 

31::152$000 
-.. ' 
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... Estado do Paraná: 
Ord. Grat. 

1 in:;pcctor tio Scr\"iço de 
PoYoamenlo . . . . . . . 8:240$ 4:120$ 

1 e.screYcnle-dacLylographo. . 4 ;(HOS 2:320$ 
-1 em!Jarcador de colonos (salario mensal de 280!3) .... · 
1 scnenle (salario mensal de 226S) .........•....•• 

-
Parlo 1le Paranagufi: 

1 in.:;pcctor de inm1igmção .. 

Ord. Gra t. · 

ü: 480$ 
5:600$ 

3:240$ 
2:800~ 1 interprete . . . . ........ . 

1 iuterprcl e-auxiliar e da- . '· 
ctylographo ......... · 4 :G.I.O$ 2 :3:.?0$ 

1 cm!Jarcaclor ele colonos (:mlario mensal de 280S) .-..• 
1 scncnlc (.~alario mensal de 226$) ...............• 

Esl?.do de Santa Calharina - Florianopolis: 

Ord. Grat. 

1 interprete . . . . . . . . . . . . . 5 :GOO$ 2 :SOO$ 
1 cmharcador ele colonos (salal'ÍO mensal de 280!ii) .... 

Porto de São Francisco: 

1 in::pcclor de immigração •• 

Ord. 

6:1180$• 

:irat. l? t( 
3:2-iO$ 

1:2:3li0~000 
ü:9li0$000 
3:3G0$000 
2:"i12~000 

9:720$000 
8:400$000 • 
ô:9ô0$000 
3:360$000 
2:712$000 

_______ ... 

8:400$006 
3:3G0$000 

9:720~000 

~~ .. 
}'ixa 

~5 :392-1000 

31 :i52f000 

H_:760,000 

Ya~ig'i.l!{ 
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~ 
~ 

t: 

;..: 
~-

~: 
F.~: 
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i interprete-auxiliar e da-
ctylogt·apho . . . . . . • . . 4 :640$ 2:320$ 

i senente (sala rio mensal de 226$) .......••. -, ••... 

Estado do Rio Grande do Sul - Porto do Rio Grande :LJl 
Ord. Grat. 

1 inspector de immigração .. 
1 ajudante ............... . 
1 interprete-auxiliar e da-

cLylographo ........ . 
1 serwntc (salario mensal de 

6:480$ 3:240$ 
5:600$ 2:800$ 

4:640$ 2:320$ 
226$) ............... . 

Porto Alegt•e: 

Ord. Grat. 

1 interprete . . . . . . . . . . . . . 5:600$ 2 :SOO$ 
1 escrevcnlc-clactylographo . . 3:600$ 1 :SOO$ 
1 emharcador de colonos (salario mensal de 280$) .... 

Estado de illatto Grosso: 

Ord. Grat. 

1 inspector do Scrvi~o de 
• Povoamento .... 8:240$ 4:120$ 

1 escreveu! c-dactylogntp h o. 
1 servente (salario mensal de 

4:640$ 2:320$ 
226f) I I·, .. t ,·I t I f t I l"t I t 

6:960$000 
2:712$000 

9:720$000 
8:400$000 

6:960$000 
2:712$qoo 

-~ 

8:4005;000 
5:400$000 
3:360$000 

. ---- - --

i2:360$000 
6 :960-~000 
2:712$000 

1.9:392$000 

27:792$000 

17:160~000 

22:032~000 

393:904$000 
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BMEND • .\ Á VERB.i,. i• 

Jardim Botanico 

Decreto;; n:-:. 9.215, de 15.de dezembro de i91i, H .484, 
d~ :10 de fevereiro de 1915, ci4.356, de 15 de setembro dH 
1920, e leis ns. 2. 8~2. de 3 de .ianeiro de 1914, 3. 089, de 8 
~e janeiro dr 1916, 3.454, de 6 de janeiro de 1918, 4.555. dn 
10 de agosto de 1922, 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. 4. 911, 
ije 12 de janeiro rle 1925, decreto n. 17.042, de 113 de se
tembro de Hl25. e lei n. 5. 025, de 1 de outubro de 1026) • 
·~-:-. 

L 

Con,;igna(Jão "Pessoal": 
I - l'cs;;oal permanente: 

1 direclor . . . . .......... . 
1 chefe de secção . . . . .... . 
1 ajudante .............. . 
1 naluralisla-auxiliat•. . .. . 
1 naturali:::ta viajante. . .. . 
1 preparadot· desenhistrt e 

conservador do herba-

Ord. 
H:'tOO$ 
10:000~ 
8:240$ 
6:480$ 
6:480, 

rio c museu . . . .. . .. . 6:480$ 
1 Ci'Cripturario bihliot hecario 5:120$ 
1 jardineiro-chefe . . . . . . . . 4 :640$ 
1 porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :640$ 
1 jardineiro de 1' classe (salario mensal de 
2 jardineiros de 2• classe (salal'io mensal pe 
6 jarrlineiro:; de 3• classe (salario me~al de 

GraL 
7 ::::or,~ 
5:000~ 
4:120t; 
3:240; 
3:240$ 

3:240~ 
2:560-f 
2:320~ 
2:320-l: 

310$) .. 
280$) •. 
280,) .. 

21 :ôOO.J;OCO 
15:000$000 
12:3130$000 
9:720~001) 
~:nOH•OO 

fi :72f•HH)0 
7 :680.~f\i_l') 
G : 9Gfl:?Oft1) 
6:960*000 
3:720$000 
6:720$0(1() 

:.>O: 160~or,::. 

' 
PAPIIL 

Fica. ~' (U'l!lt'!Z 

130:3~0~000 
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. .. '!?!9Pr.tt._lll - -~- l . . 

II - Pessoal variavel :· 

2. 1 auxiliar technico (salario mensal de 580$) .•• , ..•• 
3. 1 mecanico (salario mensal de 580$) ........... •:--• .•.•. 

1 motorista, idem de 450$ ........••••...•.••••••••• 
2 feilores, idem de 450$ ...............•...... •· •...• 
7 guardas, idem de 380$ ..................••••. •:-=· •. 
1 pintor e conservador de placas, idem 366$ ......... . 
1 bombeiro de J> classe, idem 366$ .................. . 
1 pedreiro de .P classe, idem 366~ ................ 1 •• 

1 carpinteiro de 1' classe, idem 366$ ................ . 
1 cavouqueiro de 1" classe, idem 324$ .............. . 
6 serventes, tendo um o salario mensal de 225$, por 

ser tamhem encarregado das observações meteo-
rologicas e cinco o salario mensal de 195$ ..... . 

1 carpinteiro de 2• classe, idem de ·2sor ............. . 
1 ferreiL·o, idem de 280~ ............................. . 
1 cocheiro, idem de 280$ ...............•...•.....•.. 
1 cart•oeeiro. idem de 235$ . . . . ........ , ...........• 

64 trabalhadores de 1' classe (salario mensal de 235$) 
8 trabalharlores de 2• classe, idem de 190$ .......•.. 

i O aprendizes, idem de 1 !tU ................••.••.••• 

EMENDA Ã VERBA 5• 
.. ~ ~ -.. ::-, 
• Sel'l;iço de. Inspecção e Fomento Agricolas 

(Decreto n. 7 .556, de 16 de setembro de 1909; portaria 
~& i6 de setembro de 1909; portaria de 2~ de dezembro dr1 

-• Iii&. .. J .•. 

~:!~~-:-~·:•_:-· =· ~·j~ •J 

6:960$000 
5:400$000 

10:800$000 
31:920$000 

4:392$000 
4:392$000 
A:3\l:!$000 
'i : 3\t.' ~000 
3:88R$000 

22:2\IOfOOO 
3:3611~000 
3:3GO!;OOO 
3:360$000 
2:82Q$000 

fSO:~S0$000 
18:240$000 
17:280~000 

.. 'J ... llitflllt4;. ~'krJ.L. ...J. ... .ti! ~ 

:.:-:•····.:9···· ••• .... ' 6:960$000 

.............. 327:7213$000 

130:320$000 334:686~00G 
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190v; IP.I n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, arL. 29, § 2", 
·alinea UI; decreto n. 7 .816, de 13 de janeiro de 1910; decreto 
n. 8.267, de 29 de setembro de 1910; decreto n. 8.360, de 9 de 
novembro de 1910; decreto n. 8.515, de 11 de janeiro de 1911; 
decreto n. 9.213, de 15 de dezembro de 1911; lei n. 2.924, de 
5 de janeiro de 1915, art. 78, verba 6"; decreto n. 11.519, de 
10 de março de 1915; lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916, 
art. 7 4, verba 6"; decreto n. 11 . 998, de 22 de marco de 1\H 6; 
lei n. 3. 232, de 5 de janeiro de 1918, ar L. 96, verba 6'; lei 
n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, art. 78, verba 5" e art.. 120; 
_decreto n. H .181, de 26 de maio de 1920; lei 11. 4 .242, de 5 
de janeiro de 1921, art.. 46, verba :>•; lei 11. 4. 555, de -10 de 
agosto de 1922, art. 150; lei 11. 4 . 632, de 6 de janeiro de 
1923, art. 79, verba 5" c art. 91; decreto 11. 16.220, de 28 de 
·novembro de 1923; lei 11. 4 . 793, de 7 de janeiro de 1924, 
art. 174, verba 5"; decreto n. Hi.6G3, de 5 de novembro de 
1924; portaria de 19 de dezembro de 1924; lei n. 4 .911, de 
12 de janeiro de 1925, art. H, verba 5• c portaria de 31 de 
janeiro de Hl25; lei n. 5.025, de 1 de ouluhro de 192G): 

Consignação "Pesgoal": 

I - Pessoal Permanente: 

1.· 1 director . . ........... . 
2 chefes de secção ........ . 
1 secretario . . .......... . 
4 ajudantes de i' classe ... . 
6 ajudantes de 2• clas§e, ••• 

Ord. G1;al. 
14:400$ 
10:000$ 
10:000$ 
8:240$ 
7:360~ 

-7:200$ 
5:000$ 
5:000$ 
4:120$ 
3:680$ 

21:600$000 
30:000$000 
f5:000$000 
49:440$000 
66:240$000 

Fixa 

$ 

PAPKf, 

Val'iaveL 

.... .... 
t;) 
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.J.ii$®~ ............ . I,. .,.J ...... ~ • 
" j 

.L..J!!. c.oii lj.:lidii,Wi& fi~li~- ~ ;.i~ i • ti i;;. , lliaa. ,., JSVMA-.,.;a!!~r"~~~~1loo. .a~-.... ~..ro o.~;;.,nJ_li;. li. 

Ord. Grat. 

Ul 3 primeiros officiaes . .... 7:360$ 3:680$ 33:120$000 
. 1 archivista . . ........... 7:360$ 3:680$ 11 :01!0$000 

I i segundos off~iaes . . .... 5:600$ 2:800s,l 33:600$000 

< 2 auxiiiarcs do trabalho de 
2. defesa agrícola . . . ... 5:600$ 2:800$ 16:800$000 
. 1 desenhista lithographo . 5:600$ 2:800$ 8:400$000 

Ul 

. t=l 

X 1 almoxnrifc . . • o ••••• o •• 5:600$ 2:800$ 8 :1!00$000 
U1 

...... 
U1 

...... 1 mccanice. •• o ... : :1 ; lo ll 5:120$ 2:560$ 7:6808000 >• 

G tcrccit·os officiaes . 4:640$ 2:320$ 41:760$000 
o 

..... 
1 encarregado de distribuição 

t=l 

de plantas c sementes .. !1 :640S 2:320$ 6:960$000 
~ 

i despachante ........... 4:640$ 2:320$ 6:960$000 
,.,. 
Cj 

7 escreventes dact.ylographos 3:600~ 1:800$ 37:800$000 o 

4 auxiliares de distribuição 
t=l 

de plantas c sementes .. · 3:600$ 1:800$ 21:600$000 
o 

1 portriro . 3:600$ 1:800$ 5:400$000 
t=l 

o •••• o ••• o •• 

N 

1 arador ................ 3:600$ 1:800$ 5:400$000 
t=l 
!;? 

1 ajudante de almoxal'ifc ... 3 :01!0~ 1:520$ lt :560$000 
..... 
t;j 

2 contínuos . 2:480$ 1:240$ 7:440$000 
:::0 

••••••• o o o •• 

o 

4 serventes (salario mensal de 280$000) ............. 13:H0$000 452:640$000 o 
' 

t;: 

'""" Inspectodas Ag1•icolas <D 
tv 
o 

ln.;pe::icri<l ,\~oiTirola do 1" Districto (.\mazonas): .. 
Ord .· Gral. Fi:ta VariaveZ 

(/; 8:240$ 4:120$ 
2. 1 inspector ..........•.• 12:360$000 ... 

2 ajudantes de inspector ...• 11:600$ 2:800$ 16:800$000 
.... 
w 

( 

I;. 
~ ~~ .. 
>': -;. 



("") ,_,....,.-., . .._.,q, 

1 escrevente . . . . . . . . . . . . 3 :040$ 1 :520$ 
1 arador (salario mensal de 380$) ............•... "' . 
1 n1ccanico, iden1 380$ ...................•...•....• 
1 distribuidor de plantas e sementes, salario mensal 

de 380'3 . . . . .............•. · ......•.•.••..•.... 
1 servente (salario mensal de 280$) . . . . . . • . • . . . . • . • . , 

Inspectoria Agrícola do zo Districto (Pará) : 

Ord. Grat. 

4:560$000 
4:560$000 
4:5608000 

/1:560$000 
3:360$000 -

3. 1 inspeclm· . . . . . . . . . . . . . 8:240$ /1:120$ 
3 ajudantes de inspector.... 5:600$ 2 :SOO$ 

12:360~000 
25:200$000 

4. 

1 escrevente . . . . . . . . . . . . 3:040$ 1 :5208 
1 arador (:mlario mensal de 380$) .................. . 
1 mecanico, idem 380$ ............................• 
1 distribuidor de plantas e sementes, salario mensal 

de 3SOS . • . . ........••. · .. · · · · · · · • · · • · · · • · · · 
1 serYCnl.e (sainrio mensal de 280$) ................ . 

Inspectoria Agrícola do 3° Districto (Maranhão) : 

4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 

4:560$000 
3:3605000 

--
" 

Ord. Grat. 
IT.?YC~' ~·:· '' ·n_~~~:: ::~:- · · · 

1 inspector . . . . . . . . . . . . . 8:240$ 4:120$ 12:360$000 
2 ajudantes de inspector.... 5 :600$ 2:800$ 16:800$000 
1 escrevente. . . ......... 3:040$ 1:520$ 4:560$000 
1 arador (salario mensal ele 380$)................... 4:560$000 
i mecanico, idem 380$ ...............•...•...•...•••.•. oeo:•l 4:560$000 

--,;.. 
~i:t1i_ ,Var4z_vel 

50:760$000 

> 
~ 
~ 
> t;j 
Ul 

tl 
o 
Ul 
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~ g 
59:160i000 
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1 distribuidor de plantas o sementes, salario mensal 
do 380$ . . . . .............. ; .............•... 

1 serwnto (salario mensal do 280$) ...............•• 

Inspectoria Agrícola do 4• Districto (Piauhy) : 

r· Ord. Grat. 

5. 1 in;;pector . . . . .. . . . .. .. 8:240$ 4:120$ 
2 ajudantes de inspector.... 5:600$ 2 :SOO$ 
1 escrevente . . . . . . . . . . . . 3 :040$; 1 :520$ 
1 arador (salario mensal de 380$) .... , ............. . 
1 meeanico, idem 380$ ............................ . 
1 distribuidor do plantas e sementes, salario mensal 

de 380$ . . . . ............................... . 
1 senenlc (salario mensal do 280$) ................ . 

Inspectoria Agrícola do 5• Districto (Coará) : 

Ord. Grat. 

6. ·1 impec!or . . . . . . . . . . . . . 8 :240$ 4: i20$ 
3 ajudantes de inspector.... 5:600$ 2 :800~ 
1 eEcrcvenfo. . . ......... 3:040$ 1:520$ 
1 arar1m· (salGrio mensal de 380$) .................. . 
1 mccanico. idem 3808 ............................ . 
1 ~-li;;lrilmirlor ele plantas c sementes, salario mensal'--

de 380~ .................................. .. 
1 servente (salario mensal de 280$) ............••..• 

.. ••• ~-• M 

/! :560$000 
3:360$000 

12:360$000 
16:800$000 

4:560$000 
/! :560$000 
4:560!$000 

4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
25:200$000 

/1 :5608000 
4 :560~.000 
4:560!3000 

4:5608000 
3:360$000 

\ 

50:760$000 

• 

50:760$000 

59:!60$000 
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Inspectoria Agl'icolu do 6• Districlo (R. G. do Norte) : 

Orei. Grat. 
7. 1 inspector . . . . . . . . . . . . . 8 :240$ 4:120$ 

~ ajudante;; de inspector.... 5 :600$ 2:800$ 
1 escrevente ............ ~ 3:040$ 1:~~0~ 
1 arador (sulario mensal de 380$) .................. . 
1 meca nico, . idem 380$ ............................ . 
1 clistrihuiflor de plantas c sementes, salario mensal 

de 380$ . . . : ............................... . 
1 servente (salario mensal de 280$) ................ . 

Inspectoria Agricola do 7• Dislricto (Parahyba) : 

Ord. · Grat. 

8. 1 inspector.................. 8:240$ 4:120$ 
2 ajudantes de inspector...... 5:600$ 2:800$ 
1 escrevente. ............... 3:040$ 1:520$ 
1 arador (salario mensal 380$000) .................. . 
1 mccan ico, idem 380$000 ........................... . 
1 distribuirlor de plantas e sementes, idem 380$000 ... . 
1 servente. idem 280$000 ........................... . 

Inspectoria Agricola do 8• Districto (Pernambuco) : 

V. 1 inspector . . .............. . 
3 a,judanles de inspector ..... . 

Ord. 

8:240$ 
5:600$ . 

Grat. 

4:120$ 
2:800$ 

12:360$000 
16:800$000 

4:560$000 
lt :560$000 
4:560$000 

4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
16:800$000 

4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
25:200$000 

p)Jijr; 

Fixa 

150:760$000 

!)0:760$000 

Variavel 
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Ord. Grat. 

f es~revente . . .............. 3:040$ 1:520$ 4:560$000 
1 arador_ (salario mensal 380$000) .............•.••. 4:560$000 
i mecanico, idem 380$000 .......................... 4:560$000 
1 distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 .•. 4:560$000 
l servente (salario mensal 280$000) ..........•.•.••• 3:360$000 59:!60$000 rJl 

t'J 
rJl 
rJl 

"'' Inspectoria Agrícola do go Distrieto (Alagoas) : 
o 
t'J 
~ 

Ord. Grat. ~ 

10. 1 inspector ................. 8:240$ 4:120$ 12:360$000 
w 

2 ajudantes de inspector ...... 5:600$ 2:800$ 16:800$000 c:: 

1 escrevente 3:040$ 1:520$ 4:-560$000 
:=J 

................ 
1 arador (salario mensal 380$000) .................. 4:560$000 

o 
t::j 

1 mecanico, idem 380$000 .........................• 4:560$000 
N 
!;;; 

1 distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ..• 'i :560$000 ~ 

1 servente (salario mensal 280$000) ................• 3:360$000 50:760$000 
ti:) 
;:;l 
o 
o 

Inspectoria Agricola do ·1 0° Districto (Sergipe) : t'J 

~ 

Ord. Grat. 
<=> 
t-:1 
C> 

11. 1 inspector 8:240$ 4:120$ 12:360$000 ................. 
2 ajudantes de inspector ...... 5:600$ 2:800$ 16:800$000 
1 escrevente . . ............... 3:040$ 1:520$ 4:560$000 
1 arador (salario mensal 380$000) .................• 4:560$000 
1 meeanico, idem 1J80$000 .......................... 'i :560$000 l 
r distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ..• 4:560$000 
1 servente (salario mensal 280$000) ............•••••. · 3:360$000 5{):760$000 -.... -t 
Jl1l 



'Inspectoria Agricola do 11 o Districto (Babia) : 

. Ord. Grat . 

~12. i inspector . . .............. 8:24.0$ 4:120$ 
4. ajudantes de inspector ...... 5:6000 2:800$ 
1 escrevente ............... ~· 3:400$ 1:520$ 
1 arador (salario mensal 380$000) .................. 
1 mecanico, idem 380$000 .......................... 
1 distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ... 
1 servente (salario mensal 280$000) ...............•. 

Inspectoria Agrícola do 11 o Districto (Espírito Santo) : 

Ord. Grat. 

13. i iuspector 8:240$ 4:120$ ................. 
i ajudante de inspector ....... 5:600$ 2:800$ 
1 e::crevente . . ............. 3:040$ 1:520$ 
1 arador (salario mensal 380~000) .................. 
i mecanico, idem 380$000 .....•...................• 
1 distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ... 
1 servente (salario mensal 280$000) ................. 

Inspectoria Agrícola do 13° Districto (Rio de Janeiro): 

U. i inspector . . .............. . 
3 ajudantes de inspector ..... . 

Ord. 
8:240$ 
5:600$ 

Grat. 
4:120$ 
2:800$ 

12:360$000 
33:600$000 
4:560$000 
lt :5608000 
4:560$000 
4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
8:400$000 
lj :560$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
25:200$000 

'-":;.-, 

--c.o 
PAPxt 
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67_: 560$000 z 
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Ord. Grat. 

i escrevente . _.,............ 3 :040$ 1 :520$ 
1 arador (salario mensal 380$000) .•.......••....•.•. 
1 mecanico, idem 380$000 ....•......•.............. 
i distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ..• 
i servente (salario mensal 280$000) ...........•..••• 

Inspectoria Agrícola do -14° Districto (São Paulo): 

Ord. Grat. 

15. 1 inspector . . . . . . . . . . . . . . . . 8 :2408 /1:120$ 
5 ajmlanlcs de inspector. . . . . . 5 :600S 2 :SOO$ 
1 escrevente . .. . .. .. .. .. .. .. 3 :04.0$ 1 :520$ 
'i arador (salario mensal 380!ii000) ..... · ............ . 
1 mecanico, idem 380$000 .........................• 
1 distribuidor de plantas c sementes, idem 380$000 ... 
1 servente (Ealario mensal 2806000) ..............•.• 

Inspectoria Agricola do -15° Dislriclo (Paraná) : 

Ord. Grat. 

"' 
16. 1 inspector. . . . . . . . . .. . . . . . . 8:2408 Jc120$ 

2 a.indantes de inspector...... 5:600$ 2:800$ 
1 escrevente . ............... 3:0408 1:520$ 
'i arador. salario mensal 380$000 ................... . 
:l mccanico, idem 380$000 ......................•.•• 

.~ ! ~~IPIL..l., __ .l>!l!i.,. ~ laxJ~ •• ~ •·•--'-~~=; ~~~ n.li 

4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
/! :560$000 
3:36!)~000 59:160$000 (Jl 
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16:8008000 
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lt :560$000 -· <O 



f7. 

.-.1 distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ..• 
1 servente, idem 480$000 ..........................• 

Inspectoria Agrícola do ·16• Dislricto (Santa Catha
rina) : 

Ord. Grat. 
•. 

1 inspector . . . . . . . . . . . . . . . . 8 :240$ 4: 120$ 
2 ajudantes de inspector...... 5:600$ 2:800$ 
1 escrevente . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :040$ 1 :520$ 
1 arador, salario mensal 380$000 ................... . 
1 mecanico, idem 380$000 ........................•• 
1 distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ..• 
1 servente, idem 280$000 ..........................• 

Inspectoria Ag~·icola do 17• Distl'icto (Rio Grande do 
Sul) : 

Ord. Grat. 

iS. 1 inspector . . . . . . . . . . . . . . . . 8:200$ '•: 120$ 
4 ajudantes de inspector...... 5:600$ 2:800$ 
1 escrevente . ............... 3:040$ 1:520$ 
1 arador, salario mensal 380$000 ......... · ..........• 
·1 mecanico, idem 380$000 ......................... . 
1 distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ..• 
1 servente, idem 280$000 .................... ~ .....• 

4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
16:800$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
33:600$000 
4:560$000 
'• :560$000 

·4:560$000 
4:560$000 
3:360$000 

PAPBL 

Fi:ca 

50:760$000 

50:760$000 

67:560$000 
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Inspectoria Agrícola do 18° Districto (Minas Geraes) : 

Ord. Grat. 

:19. 1 inspector. ................ 8:240$ 4:120$ 
6 ajudantes de inspector...... 5:600$ 2:800$ 
:l escrevente . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :040$ :1 :520$ 
1 arador, salario mensal 380$000 ..................•. 
f mecanico, idem 380$000 .......................... . 
1 distribuidor de plantas c sementes, idem 380$000 ..• 
1 servente, idem 280$000 ..........................• 

Inspectoria Agrícola no 19° Districto (Goyaz) : 

Ord. Grat. 

20. f inspector . . . .. . .. . .. .. 8 :240$ 4: i20$ 
2 ajudantes de inspector.... 5 :600$ 2:800$ 
:1 escrevente . . . . . . . . . . . . 3 :040$ i: 520$ 
i arador, sala rio mensal 380$000 ................... . 
i mecanico, idem 3R0$000 ......................... . 
i distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ... . 
:1 servente, ·idem 280$000 .......................... . 

Inspr.rlorin :\:;;r!ccl:l 'k• 20° Disteieto (l\Iatto Grosso) : 

.., 

21 . f inspector . . .......... . 
3 ajuclr.ntes de inspector •.• 

Ord . 
8:240$ 
5:600$ 

Grat.. 
\:120$ 
2:800$ 

,1,) ,_. 

12:360$000 
50:400$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:5608000 
3:360$000 

:12:360$000 
:16:800$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
3:360$000 

:12:360$000 \ 
25:200$000. 

84:360$000 

50:76()$000 
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~2. 

23. 

'"'"r~- -~!121• 

-. Ord. Grat. · ~ 

1 escrevente . . . . . . . . . . . . 3 :040$ i: 520$ 
f arador, salario mensal 350$000 ..........•......... 
i mecanico, idem 380$000 ...•.........•....••...... 
i distribuidor de plantas e sementes, idem 1:180$000 ... . 
1 servente, idem 280$000 .......................... ., 

'· 

4:560$000 
4:560~000 
4:560$000 
4:560$000 
3:3li08000 

Inspr..c.loria Agrícola do 21" Districto ('rerritur;:) do Acre) : 

Ord. Grat. 

1 inspector . . . . . . . .... 8:240$ 4:120$ 
2 ajudantes de inspector.... 5:600S 2:8008 
:1 escrevente . . . . . . . . . . . . 3:0408 1 :520$ 
1 arador, salario mensal 380$000 ................... . 
:1 mecanico, idem 380$000 ......................... . 
i distribuidor de plantas e sementes, idem 380$000 ... . 
1 servente, idem 280!ii000 .......................... . 

Carnpos de Sementes 

Campo de Sementes de Catú (Bahia) : 

Ord. GratL 

1 dit·ector . . ........... . 
1 chefe de culturas ....... . 
:1 escripturario • • ...... . 

8:240$000 
3:946$667 
3:600$000 

li :120$000 
1:9738333 
1:800$000' 

12:3608000 
16:sooeooo 

4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
4:560$000 
3:360$000 

12:360$000 
5:920$000 
5:400$000 
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:r~) 

Ord. Grat. 
,.. 

----
~-·! 

.. . . 
i mecanico . • • ••••• o o ••• 3:0408000 1:520SOOO 4 :5GO~;ooo 
1 jardineiro horlicullor . . . . 3:040$000 1:520$000 ·i :560~000 
f feitor . . . . ............ 2:480$000 1 :240:)000 3 :720~i000 36:520$000 

----
r.n 
t=j 
w 

Campo ele Sementes de Lorena (não Paulo) : 
m 
>• 

Ord. Grat. o 
::;! 

2~- i director . . . . .......... 8:240SOOO 4:120$000 12:360$000 ~ 

t chefe de culturas ........ 3:94G$G67 1:973B333 5:920$000 ;..>. 

i cscripturario . . ........ 3:600$000 1:800$000 5:400$000 t.:> 

1 mecanico . 3:0'10$000 1:520$000 4:560$000 t:l . ........... ::;! 

1 jardineiro horticultor . . . 3 :040-tOOO 1:520:;i000 /1 :560$000 
3§.:520$000 

t:l 

i feitor . . . . ........... , 2:480~000 1:2408000 3 :720~3000 ::;! 

"' ---- t'j 
!7 
-" 
C) 
:::s 

Campo de Sementes de São Simão (São Paulo): o 
t:l 
t=.1 

Ord. Grat. 
1-'-
o 
t.:J 
C> 

25. :l director . . ............ 8:2408000 4:120$000 12:360$000 
i• chefe de culturas ..... , .. 3 :946$6()7 1:9738333 5:D20SOOO 
i escripLurario . . ........ 3:6008000 1:800$000 5 : .\ oo~;ooo 
1 mecanico . . ........... 3:010$000 1:520$000 4:560800!) 
1 jardineiro horticultor . . . 3:040SOOO 1 :~)~0!3000 /1 :5608000 
1 feitor . . . . ............ 2: wo~;ooo 1:2408000 3:720:;5000 36:520$000 .... 

t-) 
w 



26. 

27. 

Campo de Sementes de Uajaby (Santa Lat~11.rma) ; 
.., 

i director . . ........... . 
i chefe de culturas ....... . 
i escript.urario . • ....... . 
1 mecanico . . .......... . 
1 jardineiro horticultor . . . 
i feitor . . . . ........... . 

Ord. 

8:240$000 
3:946$667 
3:600$000 
3:040$000 
3:040$000 
2:480$000 

Grat. 

4:120$000 
1:973$333 
1:H00$000 
1:520$000 
1:520$000 
1:240$000 

Campo de Sementes de Sete Lagoas (!\finas Gernes) : 

1 director . . ........... . 
1 chefe de culturas ....... . 
1 escripLm'Grio . . ....... . 
1 mecanico . . .......... . 
1 .iardineiro horticultor . . , 
1 feitor . . . . ........... . 

Ord. Grat. 

8:240$000 
3:946$667 
3:600$000 
3:040$000 
3:040$000 
2:480$000 

4:120$000 
1:973$333 
1:800$000 
1:520$000 
·1 :520$000 
1:210$000 

Laboratorio Central em Lorena (São. Paulo) : 

Ord. Grat. 

28. 1 ajudante de 1• classe. . . . . . 8:240$000 4:120$000 
1 photomicrographo • • • . • 5 :600$000 2:800$000 
1 servente, salario mensal de 280$000 ...•.........•• 

12:360$000 
5:920$000 
5 :4oo~,ooo 
4:560$000 
4:560~000 
3:720$000 

12:360$000 
5:920$000 
5:400$000 
4:560$000 
4:560$000 
3:720$000 

12:360$000 
8:400$000 
3:360$000 

l'·lóea 

36:520$000 

36:520$000 

24:120$000 
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Estação de Pomicultura de Deodoro (Districto Federal) : 

Ord. GraL. 

29. 1 director . . ............ 8:240$000 4:120$000 
1 auxihar-agronomc .... 6:480$000 3:240$000 
1 apicultor . . . .......... 5:300$000 2:800$000 
1 jardineiro horticultor, sa-

la rio mensal de 380$ ... . . . . .. . . . . ......... 
1 escriplurario . . . ...... 4:640$000 2:320$000 

EMENDA Á VERBA 6" 

Escolas rle .4.))l·endizes Al·li{ices 

Consignação "Pessoal" 

I - Pessoal permanente 

Para a>: escolas, nas capilaes de cada um dos 18 Es
tadds de: Amazonas, Pará, Maranhão, Piauhy, Ceará, Ilio 
Grande do Norte, Parahyba do Norte, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe. Da h ia, Espírito Santo, S. Paulo, Santa Catharina, 
Minas t(ieraes, Goyaz, l\lalto Grosso, e em Campos, no E'lta :lo 
do Rio: 

Ord. Grat. 

' !i!i:j]j1 ~ ,.. ~ l . .!lli . 

12:360$000 
9:720$000 
8:400$000 

4:560$000 
6:960$000 

1. 19 directores . . ...... . 
19 escripturarios . . ...... . 

5:600$ 
3:600$ 

2:800$ 
1:800$ 

159:600$000 
102:600$000 

.a .. , !-~~ .~wrMf~BP!!I/(fllll. 

42:000$000 

1.893:320$000 
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.. 
9u mestres de officinas (5 

para cada escola) ... . 
19 professores primarias .. . 
19 idem ele desenho ........ . 
19 porteü·o5-a lmoxarifes . . .. 
38 servenf.e5 (salario , mensal 

de 1978500 (2 por es-
cola) . . ...........• 

II - Pessoal variavel 

Ord. Grat . 

3:040$ 1:520$ 
3:040$ 1:520$ 
3:040$ 1:520$ 
2:480$ 1:240$ 

2. Para o pagamento de mestres de officinas ele artes gra
phicas e decorativas creadas de accôrdo com o art. g• 
do regulamento, nas Escolas de Campos, Recife, Fio · 
rianopolis, Bahia c Bcllo Horizonte, á razão de 
4 :5608 e gratificação na razão de 3 :7208 dos contra
mestres c adjuntos, de accôrdo com o art. 11 do re-
gulamento . . .................................•• 

EIIIEND.\ ,\ \'ERBA 7• 

SI]J•viço Geoloyico e Mineraloyico 

a) - Senieo Gcologico c l\lineralogico: 
(Decreto n. 11.448, de 20 de janeiro de 1915 e leis nu

meros 8.089, de 8 de janeiro de 1916, 3.674, de 7 de janeiro 
de 1919; 4.555, de 10 de agosto de 1922; e 5.025, de 1 de 
outubro de 1926) •• 

.... · .. · "•_;·" .. ·/ 

PAPJW 

Fixa 

433:200$000 
86:640$000 
86:640$000 
70:6808000 

90:060~000 1.029:420$000 

........... I I I I I I I I I I I I I I 1" 
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... ~ .... ·-·· .. ··- oil ...... ~_ li i 

Consignação "Pessoal" 

I- Pessoal Permanente 

Ord. Grat. 

1.. 1 dirccl o r ................ . 
· /1 geologos ................ . 

1 pelrogrnpho ............. . 
1 chimico ................. . 
1 secretario-bibliothccario .. . 

14:4008 7:2008 
10:000$ 5:000$ 
10:000$ 5:000$ 
10:000$ 5:000$ 
8:240$ 4:120$ 

5 ajudantes de geologo e pe-
trographo ............. . 

:1 ajudante de chimico ..... . 
1 desenhista-cartographo .. ·. 
1 escripturario ............ . 
i photograp,ho ............. . 
1 escrevenle-dactylographo .. 
1 porteiro ................ . 
1 continuo ............ : . .. . 

6:480$ 3:240$ 
6:480$ 3:240$ 
5:600~ 2:800$ 
5:120$ 2:560$ 
4:640$ 2:320$ 
3:600$ 1:800$ 
3:600$ 1:800$ 
2:480$ 1:240$ 

1 servente (sala rio mensal de 
280$000) .............. . . . . . . . . . . . . ......... 

b) .._ Eslacão Experimental de Combustíveis e Illinerios 
annexa ao SerYiço Geologico e Mineralogico. 

(Decreto n. 15.209, de 28 de dezembro de 1921 e Lei nu-
mero 5. 025, de 1 de outubro !I e i 926)..] . . _ . 1 , ___ l 

J 

21:600$000 
60:000$000 
15:000$000 
15:000$000 
12:360$000 

48:600$000 
9:720$000 
8:4.00$000 
7:680$000 
6:960$000 
5:400$000 
5:400$000 
3:720$000 

3:3608000 228:200$000 

r/.l 
l:J 
U1 
U1 
:>-• o 
l:J 
i'l:: 
~ 
e,.,. 

tl 
l:J 

tl 
l:J 
N 
l:J 

~ 
ti) 

15 
tl 
t:J 
...... 
CD 

"" O> 

-~ 

~""':.::'(. 



~ Consignação "Pessoal" 

I - Pessoal Permanente 

i director . . .............. . 
3 engenheiros-ajudantes .. . 
1 chimico . . ............. . 
2 ajudantes de chimico ..... . 
1 encarregado do material .. 
1 desenhista . • , • , , , , , ,._, _,1 

i escrevente-archivista ... . 
i porteiro . . ............. . 

EMENDA Á VERBA 8' 

Ord. 
14:400$ 
10:000$ 
10:000$ 
6:480$ 
6:480$ 
'.( :6401. 
4:120$ 
3:040$ 

Junta Comnw!·cial elo Districto Fecle!•al 

•::·' 

Grat. 
7:200$ 
5:000$ 
5:000$ 
3:240$ 
3:2-40$ 
2:9201 
2:060$ 
1:520$ 

(Decreto n. 9.210, de 15 de dezembro de 1911; Leis nu
meros 4. 555, de 10 de agosto de 1922, e 5. 025, de i de ou
tubro de 1926} . 

L 

] 

l 

Consignação "Pessoal" 

I - Pessoal Permanente 

1 director da Secretaria ... . 
2 primeiros officiaes .. , .. . 

Ord. 
4:800$ 
7:360$ 

Grat. 
2:400$ 
3:680$ 

; 

21:600$000 
45:000$000 
15:000$000 
19:440$000 
9:720$000 
6:960$000 
6:180$000 
4:560$000 

7:200$000 
22:080$000 

PAPKI:i 

Fi:M 

128:460$000 

351:660$000 

--~ ... -.!.;_~-~-< . _;q..st._. 

Variavel 
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... ea~.~~~ ~ ... h~· .... ~ • ..,, .. 

m 

I 
·...:: 
o ,_. 

"::>1 .... .... 

1.0 

2 segundos officiaes .•.•... 
4 terceiros officiaes ....•.• 
1 porteiro . . ..... o . o .... o . 
1 ajudante de porteiro ...•.• 
1 continuo .....•...•...•. 
1 servente (salario mensal de 

5:600$ 
4:040$ 
3:600$ 
3:040$ 
2:480$ 

2:800$ 
2:320$ 
1:800$ 
1:520$ 
1:240$ 

280$000) ..........•.........•.......•••...... 

EMENDA A YERBA 9" 

Di1·ectol'ia Ge1•al de Estatistica 

(Dcct•clo n. 1l.lt76, de 5 ele fever~iro de 1915, e leis nu
meros 3. 089, de 8 de janeiro de 1916; ·3. 454, de 6 de janeiro 
de 1918; 3.0!1l, dr ;; ele janeiro ele 1920, e 4.555, de 10 de 
agosto de 19220 Lei no 500:?5, de 1 de outubro de 1926.) 

1. 

• 

Consigna(:ão "Pessoal": 

T - PC~'"'!!] permanente: 

Dirrclorin: 

1 dirrrfor ...... o ..... o 

4 ehrfr~ dr SP"r:ão o o o o o. o .•.. 
9 "flrinwiro~ officiae;; o o o o o o o 
1 biblio! hrrflrio o o o 000 .. o o o o o o 
1 arrhiYi~fa o o o o o o o. o. o o o. o o 
:l carlogi'apho o o o o. o o o o. o o ... 

Ordo 
14:400~ 
10:000$ 
7:360$ 
7:360S 
7:360$ 
7:360$. 

Grat. 
7:200$ 
5:000$ 
3:680$ 
3:680$ 
3:680$ 
3:680$ 

J .. " .. loih...,~~-~~~~Ji 

16:800$000 
27:840$000 

5:400$000 
4:560$000 
3:720$000 

3:360$000 

21:600$000 
60:000$000 
99 :·360$000 
11. :0-10$000 
H :OW$"000 
11:040$000 
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• 

1 alrnoxarire ............... . 
12 segundos officiap:; ...... . 
24 terceiros officiaes ........ . 

1 pol'lrit•u ..........•........ 
20 auxiliares apuradores 

5 auxiliares-dacLylographos 
1 ajudante de porteiro .... . 
4 conlinuos ............. .' .. .. 
4 senenles (:<n lario mensal 

de '280$) ............ . 

'l'ypogTaphia: 

2. 1 chefe ................ -.... . 
1 linolypisl a. ............... . 
2 compositores de 1" classe .. 
1 impressor de 1 a classe ..... 
2 encadernadores de 1 a classe 
1 encadernador de 2• classe .. 
2 compositores de 2• classQ.. 
3 serventes (salario mensal 

de :?SOS) ............ . 

Ord. 

7:360$ 
5:600$ 
4:640$ 
4:640$ 
3:600$ 
3:600$ 
3:0i0$ 
2:480$ 

Ord. 

5:120$ 
3:600$ 
3:600$ 
3:600$ 
3:600$ 
2:928$ 
2:928$ 

Grat . 

3:680$ 
2:800$ 
2:320$ 
2:320$ 
1:800$ 
1:800$ 
1:5208 
1:24.0$ 

Grat. 

2:560$ 
1:800$ 
1:800$ 
1:800$ 
1:800$ 
1:464$ 
1 :4ô4$ 

...... 

' .. · ... _, . ..,.._,....,r~·~--·~··· -: 111-=e.,.._•'it:S31f.--....--f'-"·).~-azii=:"t.i;A.;3~~"~~~ 

H :040$000 
100:800$000 
167:040$000 

6:960$000 
108:000$000 
27:000$000 

4:560$000 
14:880$000 

13:440$000 

7:680$:000 
5:400$000 

10:800$000 
5:400$000 

10:800$000 
4:392$000 
8:784$000 

10:080$000 

PAPEL 

Fi[là 

667:800$000 

63:336$000 

731:136$000 

Variavel 
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EMENDA Á NERBA 10• 

Obse1'vatm•io Nacional 

(Decreto n. 14.828, de 25 de maio de 1921 e leis numeros 
4. 555, ele 10 de agost.o de 1922, e 5. 025, de 1 de outubro 
de 1926) 

Consignação "Pessoal": 

I. Pessoal permanente Directoria: 

Ord. Grat. 

1. 1 director .. . . . .. .. .. .. . .. . .. 14:400$ 7:200$ 
3 a;:sistentes-chefes . . .. .. . . . 10 :OOOS 5 :000$ 
1 5ecretario IJibliolhecal'ÍO . . 8:240$ 4: 120~ 
5 assi!'tentes .. .. .. .. .. .. .. .. 8:240$ 4:120$ 
1 escriplurario . . . . . . . . . . . . . . 5:600$ 2:800$ 
3 ralcnladores . . . . . . . . . . . . . . . 5:600$ 2:800$ 
1 mecanico-chefe . . . . . . . . . . . 5:6008 2:800$ 
1 ajudante de mecanico . . . . 4 :6408 2:320$ 
1 porteiro-zelador . . . . . . . . . . . 3 :600$ 1 :800$ 
3 guardas-manobras . . . . . . . . 3:0408 1 :520$ 
1 aprendiz de mecanico . . . . 2:2408 1:120$ 
1 photographo . . . . . . . . . . . . 5:120$ 2:560$ 
3 auxiliares ........................................• 
·1 dactylographo ....................................•. 

.. 1 jardineiro-chefe ...........................•........• 
2 ajudantes de jardineiro, salario mensal de 280$000 
~l serventes, salario mensal de 280$000 .......•..•.• , • 
1 vigia nocturno, salario mensal de 280$000 ....••.•• , 

\ ' d ~7 'I : ,' • ~~ :f-:.',i~-.-;:·~:tl1 

_;.· 

21 :6008000 
45:000$000 
i2:36G$000 
61 :800$000 

8:400$000 
25:200.$000 

8:400$000 
6:960$000 
5:400$000 

13:680$000 
3:360$000 
7:680$000 

16:200$000 
5:400$000 
4:560$000 
6:720$000 

10:.080$000 
3 :36·0$000 _,....,......,..-

266:160$000 
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I 

l 
I 

r 

Obscrvatorio ele Vassóuras: 
Ord. Grat. 

2. 2 observadores . . . .. . . . . . . . . . 4 :640$ 2:320$ 
2 serventes (salario mensal de 226$000) ......••••..•• 

H3~':~d;U_,;:. ;, < • 
El\IEXDA ,\ VERBA ii• 

illuseu Nacional 
(Decretos ns. 11.896, de 14 de janeiro da 19iti e n.u,

mero 14.536, de 15 de setcmb110 de 1920, e leis ns. 3. 074, de 
7 de janeiro ele i9i9; 4.242, de 5 de janeiro de 1921; 4.555, 
ele 10 de agosto ele 1922; 4. 911, ele .12 de janeiro de 1925, e 
5. 025, de 1 de outubro ele 1926.) 

Consignação "Pessoal": 

i. Pessoal permanente: 

Ord. Grat. 
1. ·i director 

•••• o • o ••• o ••• o •••• 14:400$ 7:200$ 4 professores chefes de secção 10:000$ 5:000$ 1 professor chefe de labora-
to rio ................. 10:000$ 5:000$ 3 professor.rs substitutos .... 8:240$ 4:120$ 2 assisf entes 8:240$ 4:120$ G preparadores· ~· ·~;.; · p·1;~1;~~ 
rador-ronscrvador .... 8:240$ 4:120$ 1 secretario 

o ••• o • o •••• o o • o o • 7:360$ 3:680$ 

5:424$000 
13:920$000 

21:600$000 
60:000$000 

15:000$000 
37:080$000 
24 :720${)00 

86:520$00(} 
_11:040$000 

:'.:-~' ---:;. '-,.-"!' ;··-~·?----' · .. -.o 

~~m:J 

F'i3!a xª~v~l 

19:344$000 

285:504$000 
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1- -

1 bibliothecario are h i vis la, 
chefe de secção de hi-
bliothc~a c archi\'O... 7 :3GOS 3:680$ 

1 desenhisla-calligeapho . . . . 5: GOOS 2:800$ 
i cscripturario . .. . . . . . . . . . . . 5: 120~ 2: 5GO$ 
1 snh-lJibliot.hecario . . . . . . . . /1 :G~O$ 2:320$ 
1 porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :G-íOS 2:3203 
1 c.screvcntc-dact.ylogTapho .. 3 :GOO$ 1 :SOOS 
2 pra ticantcs . . . . . . . . . . . . . . . . !c 5G0:5 
2 correios . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :tâ~OS i :2!10$ 
1 modelador (salario mensal de .í50$000) ........... . 
1 carpinteiro (salario inensal de 366$000) ........... . 
1 jardineira-feitor (salario mensal de 3108000) ..... . 
~ g-uardas de t• classe (salario mensal de 280$000) ... . 

12 scrwntes de 1• classe (salario mensal de 280$000) .. 
.2 guardas de 2• classe (salario mensal de Hl7$500) ... 
5 o=;cl'Yenles de 2" classe (::alario mensal de HJ78500) .. 

10 ,iardir.eiros, idem, idem ............................•. 

E~1E?\DA A VERBA 1:2• 

Escola de Jii1ws 
(Dc:::rcios ns. 8.039, de 2G de maio de 1910, e 11!.!186, de 

22 !Je nonmhro t!c• 1920; lei~ n;;. ft.2,í2, de 5 de janeiro 'ào 
1921: .í, 55;), de 1 O de agosto de 1922, e 5. 025, de 1 de outubro 
(!e Hl?Li.) 

L 

Consigna~:ão "Pessoal": 

" I. Pessoal permanenl0 
minas c civil: 

1 director .................. . 

Curso de engenharia do 

Ord. Grat. 

6:600~ 

o 

11 :04.0$000 
8:4.00$000 
7:680$000 
6:9608000 
0:960$000 
5:400$000 
9:120$000 
7: .H0$000 
5 :1100$·000 
·Í :3112$000 
3:720$000 

i3 :H0$000 
!tO :320$000 

4 :7/t0$000 
11 :850$000 
23:700~000 

6:G00$000 

426:522$000 
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16 lentes .................... . 
8 subsliitutos ............... . 
2 professores de desenho .. . 
2 chimicos-analystas ....... . 
i secretario ................ . 
1 bib1iothecario ........... .. 
i almoxarife-pagadm' ...... . 
1 primeiro escripturario ... . 
1 segundo escripturario .... . 
1 terceiro esci"ipturario .... . 
1 mecanico ................. . 
6 conservadores preparadores 
1 pcwteiro ............ · ...... . 
5 bedeis ................... . 
7 serventes (gratificação memal 

Curso de chimica indus
trial: 

Ord. Grat. 

10:000$ 5:000$ 
7:360$ 3:680$ 
7:360$ 3:680$ 
5:600$ 2:800$ 
q;2GO$ 3:680$ 
7:3ü0$ 3:680$ 
5:600$ 2:800$ 
5:600$ 2:800$ 
4:640$ 2:320$ 
3:600$ 1:800$ 
4:800$ 2:4008 
3:040$ 1:520$ 
3:600$ 1:800$ 
2:24D$ 1:120$ 

de 197$500) ........• 

2. 6 lentes . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f1 :040$ 
4 preparodores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 6 :960$ 
4 serventes (sa'lario mensal de 197$500) •.. , ..••. , ••• 

~~~~~_;· ;- ---~~~1~~.~~~~=: .. --~.=;:.~,-L:~-,-~:~~~.--+---- ~- ;c-.-. --~~?~~~ --~.--· . ~·-·~l-~ --:.-::"~êl;~~~i:~~ 

21.0:000$000 
88:320$000 
22:080$000 
tG:sooeooo 
11 :040$000 
11 :04.08000 
8:-'100$000 
8:400$000 
6:9G0$000 
5:400$000 
7:200$000 

27:360$000 
5:400$000 

16:800$000 
16:590$000 

66:24.0$000 
27:84.0$000 
9:480$000 

' 

PAPllli 

Fixa Variavel 

498:390$000 

-~ 

> z z 
> 
l'j 
U2 

t:l 
o 
U2 
l'j 

~ 
8 

' 

l 
I 

1 .. 
l 

1 
. I 
~ 

l . ' 
- ' 
1 
! 
1 
J 

l 
-=l . I 

·J 

J 

'~-. .....;:;· 



................. 

Ao secretario da escola ............................. . 
A um dos escripturarios .........................•. 

EMENDA Á VERBA i3• 

Se1·viço de In{ol'mações 

(Decreto n. 11.50D. dG ft de marÇ<J de 1915, e leis nu .. 
meros 3 .089, de 8 de janeiro de 1916; 3. 761, do 7 de janeit·.:: 
de 1919; 4 .555, de 10 de agosto de 1922; 4.'Hl3, de 7 de ja
ne\ro de 192fl, e 5 .025, de 1 de outubro de 102u.) 

Consignação "Pessoal": 

I. Pessoal permanente: Oro. Grat. 

1 director .................. . 
1 ajudante ................. . 
1 bibliothecario ............ . 
3 auxiliares ............... .. 
1 dactylographo ........... .. 
1 encarregado da expedição .. 

v 1 porteiro-continuo ........ . 
1 guarda da bibliolheca .... . 
2 auxiliares praticantes .... . 
2 serventes (sala1•io mensal de 

14:400$ 7:200$ 
. 7:3BO$ 3:680$ 

5:600$ 2:800$ 
4:CJq0$ 2:320$ 
3:60Ô$ 1:800$ 
3:0~0$ 1:520$ 
3:040$ 1:520$ 
2:480$ 1:240$ 
2:480$ 1:240$ 

280$000) ............. . 

2:4ooeooo 
i:SOO!i\000 

21:600~000 
H :0'10$000 

8:1100$000 
20:880$000 

5:400SOOO 
4:560$000 
4:560$000 
3:720$000 
7:440$000 
6:720$000 

107:760$000 

606:150$000 

94:320$000 
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.... E:-lE.XDA A' VEIIBA f,i• 

Se1·viço dG Indusii'ía l'asloril 

(Decreto n. H .111, de 5 de março de Hl2l e leis nume-• 
ros 4.555, de 10 de agosto de HJ2.:?; 4. 793, de 7 de janeü•J dtl 
1924, 4. 911, de 12 de janeiro de Hl25, e ii. 025, de 1 cte ):.1-
iubro de 1\J26.) 

Consignarão "Pessoal": 

I - Pessoal Permanente - Directoria Geral: 

1. 1 dü<eclor geral . . ..... . 
6 chefe;; de Eccção ....... . 
1 engenheiro nrchitecto e 

sanitario .......... . 
10 ajudantes ............. . 
1 ajudante de engenheiro .. 
1 official de registro ge

nealogico c de mar
cas de animaes ..... 

1 micro-photographo c car-
- tographo .......... . 

2 primeiros officiaes .... . 
1 descn!Jista-photogrnpho .. 
7 auxiliares tcchnico;; ... . 
1 bibliothecario ......... . 
" ct ., rr· · :., scgun os o JCiaes ..... . 

1-'1. ;!100$ 
10:0008 

10:000$ 
8:2-íOS 
8 :2-l.O$ 

8:2-108 

7:3G08 
7:360$ 
5:6008 
5:600$ 
5:6008 
5:6008 

7:2008 
5:000$ 

5:000$ 
4:120$ 
4:120$ 

-i :1208 

3:380~ 
3:630$ 
2:8008 
2:8008 
2:800$ 
2:8008 

't 

"' t "'~c~ :::~·~~ ··:>:-:::z;;;;~-:;-·;;;;·~c-~-o~~~JJ3-"':'[J.·t.:::~: •. ~ .. 7~,-c->•-,-,-:.-__ ----~ .. -~~"iil'cll':! ~->:·~ -·---:~--~-;-:; -:~·;;t~~-i~~~~e:~~l~ 

21:6008000 
90:0008000 

15 :ooo~:ooo 
123:600$000 
12:360$000 

12:360$000 

11 :0.108000 
22:080$000 
8:400$000 

58:8008000 
8 ;!1008000 

16 :800-'3000 
8:400'3000 
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i encarregado do material . 
1 pharmaceutico-chimico .. 
2 au:x:iliare9 do Registro 

Ge;lCalogico ........ . 
4 terceiros officiaes ...... . 
i vorteiro .. : . ........... . 
6 dacbylographos ......... . 
1 auxiliar do encarregado 

do material ....... . 
1 continuo .............. . 
1 correio ............... . 
9 serventes (sala rio mensal 

5:600$ 2:8008 
5:600~ 2:800$ 

4 :(140$ 3:3208 
-i:MOS 2:3203 
4:640$ 2:320P 
...... 5:1008 

3 :OftO$ 1:520$ 
2 :1!80$ . 1 :NOS 

:2 :-í80$ 1:.240$ 

de 280$000) ..•. , ..........•.............••...• 

Estação Experimental de Ag-rostologia: 
2. 1 encar_!'cgado . . . . . . . . . . . . 9:120$ 4:5608 

3 [\j.udanles. ............ ,. . 8:240$ 4:J208 
1 chefe de cnlluras . . . . . . . 5:6008 2:8008 
1 dac.l:Jiloljrapho . . . . . . . . . . 3:600$ 1 :SOO$ 
i servente (salario mensal 

de 280$000Y ............. · .. · · ... · ··· · · . · · · · · 

De~cmbarcadouro e Lazareto Veterinario do Porto 
do Rio de Janeiro: 

3. 1 director ............... . 
.., 2 auxiliares technicos ... . 

1 capataz ............... . 

9:120$ 
5:600!j; 

4:5606 
2:800$ 
~:·WOS 

Posto Experimental de Veterinaria do Districto 
Federal: 

8:400SOOO 

13:\J20$000 
27:840$000 

u:9Gosooo 
32:400$000 

4:5608000 
3:720$000 
3:]20$000 

30:.2110$000 

13:6808000 
37:080!3000 

8:400$000 
5:4008000 

3:3G0$000 

13:680$000 
16:800$000 
5:400$000 

,, . ' - _, ,---~, }'. ·~ -.. ;]~ .... 

_540.:600$000 

67:920$000 

35:880$000 
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6. 

. ~ ... ---

1 director ................ . 
3· 'aúudantes ............. . 
3 auxiliares teehmcos .... . 
1 dact,Yio,grapho ......... . 
3 serventes (salario mensal 

.-~-

Ord. 
10:000$ 
8:240$ 
·5 :600$ 
3:600$ 

Grat. 
5:000$ 
4:120$ 
2:800:); 
1:800$ 

de 280$000) ............................•.. 

Posto Experimental de Avicultura do Districto Fe
deral: 

1 ch~e . . .............. . 
1 auxiliar technico ...... . 

Ord. 
6:480$000 
5 :600$000' 

Grat. 
3:24.0$000 
2 : 8(}0:$000 

Delegacias do Serviço de Industria Pastoril nos Es
tados, menos o do Rio de Janeiro: 

Ord. Grat. 
~. 19 escre,•entcs dactylog-ra-

phos . . .......... . 
19 serventes (salario mensal 

.......... 4:560$000 

de 280$0001) ...... . ............ 
Postos Zooteohnioos de Pinheiros e Lages: 

Ord. Grat. 
'7. 2 directores . . . . . . . . . . . . . .LO :0'00$000 5 :000$000 

1 !ljjudante agronomo • . . • . 7 :3'60$000 3 :680.$00{} 

; :: - - .; -~ •• ";""J: •• ~t:-:-··~ ~ ,·(·_-:- "".:"".. 

15:000$000 
37:080$000 
25:200$000 
5:400$000 

10:080$000 

9:720$000 
8:400$000 

86:400$000 

63:840$000 

30:000$000 
11:040$000 

PAP:mL 

Fi:ca 

92:760$000 

18:120$000 

150:4.80$000 

va~·iave! 
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*#1&\:;itf~<•-it':-~ ·:cÊ; z _-=:z~:t~-~:.~-- ~ ·----, e-·d?:~Af:81!C~tL~~~---~~ ... '" 

Ord· Grat. 

2 secretarias . . . . . . . . • 5 :600$00(1 2:800$000 
2 almoxarifes. . . . . . . . . . . . . 3:600$000 t :800$000 
J escripturario. . . . . . . . . . . 3:600$000 1 :800$000 
1 escrevente-dactylographo . . . 2:04.0$000 1 :520$000 
2 porteiros contínuos . . . . . . 2 :It80$000 1 :24.0$000 
2 mecanicos electricistas. . . . 3 :600$000 1 :800$000 
2 mestres ferradores . . . . . . . . . . . . . . . . lt :560$000 

Fazendas Modelos de Criação de Tigipió, em Pernam
buco; de Catú, na Bahia; de Santa Monica, no 

Estado do Rio; de Ponta Grossa, no Paraná, fle 
Pedro Leopoldo, em l\linas Geraes; de Urutal!y, 
em Goyaz, c de Campo Grande, em l\latlo Grosso: 

Ord· Grat. 
8 7 directores. . . . . . . . . . . . . 8 :2lt0$000 4.:120$000 

7 ajudantes (agronomos ou 
veterinarios). . . . . . . . . 7 :360SOOO 3:680$000 

7 auxiliares lechnicos . . . . i :64.0$000 2:320$000 
7 secretarias. . . . . . . . . . . . /1 :64.0$000 2:320$000 
7 guardas do material . . . . . 3 :Oft0$000 1 :520$000 

Estado do Rio; de Ponta Grossa, no Paraná, de 
choeira e Soure, no Pará; Areia, Barra, Con
quista, Bomfim c Mundo Novo, na Bahia; Bar
bacena, Paraizopolis, Juiz de Fóra e Visconde 
de i\Iauá, em ~Iinas Gcraes; Rezende. no Estado 
do Rio, e :Morrinhas, em Goyaz: 

Qrd. Grat. 
9. 15 encarregb~os . ......... ú:600$DOO 2:800$00.0 I 

- .-- ::z~~' t 

. Jir, '"- ••• , ~- i1il " " 

16:800$000 
5 :lt00$000 
lt :560$000 
7:440$000 

.10:800$000 
9:120$000 105:960$000 

86:5208000 

77:280$000 
4.8:720$000 
4.8:720$000 
31:920$000 293:160$000 

126:000$000. i26:000$000 
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10. 

H. 

!2. 

., Inspecções de Leite e Derivados, sendo uma em 
cada um dos Estados elo Rio de Janeiro, São 
Paulo, Rio Grande do Sul e 1\Iinas Geraes, e 
uma comprehendendo Paraná o Santa Catha
rina: 

5 inspectores 
I o I I I I I I I I I I I I 

Ord. 
10:000$000 

Grat. 
5:000$000 

Postos Experimentaes de Vcterinaria (em Bello Ho
rizonte, Estado de Minas, decreto n. i4. 711, de 
5 de março de 1921, e em Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul. decretos ns. 15.656, de 1 de se
tembro, e 15.752, de 26 de outubro de 1922) : 

Ord. Grat. 
2 directores . . ........... 9:120$000 4.:560$000 4 ajudantes . ............ 8:24.0$000 4:120$000 4 auxiliares technicos . . .. 5:600$000 2:800$000 2 escreyentes dactylographos 3:600$000 1:800$000 2 porteiros continuas 

I I I I I 3: (}40$000 1:520$000 4 serventes (salario mensal 
~80$000) ....... .......... . ......... 

Corpo de Veterinarios e Auxiliares: 

Ord. Grat. 
90 vetcrinarios 

I 1 I I I I I I 5:600$ 2:800$ 

-~~:~,~-.:.;~.~~~~-~~·f::zc~:;-:-:-w-,..._-:-:-6- ... - ? sf :::::::t~~~- --.n-ss -ij~iifi~~~~~?}.w 

~~JW 

Fixa 

75:000$000 75:000$000 

27:360$000 
4.9:440$000 
33:600$000 
iú:S00$000 
9:120$000 

13:440$000 143:760$000 

756:000$000 
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Sendo: \'. 

6 da Directoria Geral ... 50:400i 
2 do Posto Experimental de 

Y cterinaria do Distr1-
elo Federal ....... 16:800$ 

lJ) 

20 dos Postos de Assisten-
c ia Veterinaria, situa-

1:;1 

dos um em ~ada um 

lJ) 
m 

dos Estados de Ama-

>• 

Pará, Piauhy, 

.o 

zonas, 
1:;1 

Ceará, Parahyba elo 
~ 

1\orTe, Pernambuco, 
~ 

Sergipe, Bahia, Rio de 

():, 

Janeiro, Paraná, San-

t:l 

ta Catharina, Goyaz e 

1:;1 

t 

Matto gL'OSSO, 2 em 

.l:'l 

"" 
Minas Geraes e tres 

1;: 

no Rio Grande do Sul. 168:000$ 
; 
,::<! .o. 

36 das Inspecções de . fabri-
bricas c entrepostos de 

,t:l 

carnes c derivados (3 

1:;1 

de -1• classe, , em São 

~ 
<O 

Paulo, Minas e Riõ 

"t.:> 

Grande do Sul; 3 de 2• 

l~ 

classe, sendo uma no 
Estado do Rio e duas 
em S. Paulo, c 5 de 3• 
classe, sendo uma em 
cada um dos Estados 

.... 
de São Paulo, Paraná 

e 

.··--: . --· -. .~ .· ~-:::~·} __ ·_:~t:;_-.~~-~~~lk~~:~::-~~~~i~r~-~~~~~!~~~~~~~~'"tJ~~1.i\~~~i~~:--g~~~; 



e Santa Catharina e 
duas no Estaoo do Rio 
Grande do Sul ....... . 

4 elas inspecções de leite e 
deriYados . . ...... . 

9 das inspcccões veterina
rías de portos ( f• elas
se: Belém, Fortaleza, 
Recife, S. Salvador, Rio 
de Janeiro, Santos c 
Rio Grande; 2• classe: 
Florütnopolís e Porto 
Alegre; 3' classe: l\Ia
náos, S. Luiz, Tutoya, 
Amarração, Camocun, 
1\Iacáo, 1\Iossoró, Na
tal, Cabedello, 1\Iaceió, 
Penedo, Araoa.iú, Vi
ctoria. Paranaguá, São 
Francisco, Itajahy, 
Porto l\lurlinho e Co
rumhá) . . . . ..... 

5 das inspecções veterina
rias de postos de fron
teira (Itaqui, Sant'An
na elo Livramento, 
Urugiiayana, no Rio 

272:400$ 

33:600$ 

75:600$ 

"'"' _... ~--;,:'o 

., .-:: 

PAPEL 

Fixa Vdriav~l 
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Grande do Sul, Ponta 
Porã e Bella. Vista, 
no Estado de l\latto 
Grosso, creadas por 
portaria de 17 de maio 
de 1921 . . ....... . 

2 das inspecções de merca
dos e feiras de ani
maes vivos (Feira de 
Sla. Anna, no Estado 
da Bahia, e Feira de 
Tres Corações, no Es
tado de l\Iinas Geraes, 
ambas de 3" classe) .. 

4 dos postos experimentaes 
de velerinaria (em 
Bello Horizonte, Es
tado de Minas Ge
raeP, e em Bagé, 
Estado do Rio Gran-
de do Sul) ....... . 

50 auxiliares de 1• classe ..... 

42:000$ 

16:800$ 

33:600$ 

Ord. 

4:640$ 

_.,> 

Grat. 

2:320$ 3-iB:000$000 

.. .. •111"*"""-"i.t!l ~.Eiltliá. i _.ii·-~~ • ....~ í::l., • 
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~~~ t' 
Ord. Grat., ~i:c~ ~ri~v~z - Sendo: 

20 para os postos de assis-
tencia veterinaria .. •. 139:200$ 

15 para _as inspecções de 
fabricas e entrepostos 
de carnes e deriva-

:>' dos f04:'JOO$ ;z! ..... - ......... ~ .. 
z >l 2 para as inspecções de 
t;:!' leite c derivados .... 13:920$ rn 
t:1 10 para as inspecções veLe- o rinarias de postos de 
m 
t;:l' fronteira ........... . 69:600$ ,z 

:8: 3 para as inspecções de 
mercados ou feira :!i 

de animaes vivos (4" 
classe: Cnrvello. Cam-
po Bello e S. Sebas-
lião do Paraizo, no 
Estado de l\Iinas Ge-
raes) .............. 20:880~ 

-~~"'"l. 

131 auxiliares de 2• classe .... 3:600$ 1:800~ 707:400$000 ~. 8j1,_:400$000 

ltiíi!f!i---~-.~-~~--2--wktt ----dlv~-:_~iili·;r-- ·: írith;;.r~--+~--:-0-?t{-~tf~~ce:i~ 
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Sendo: 

60 para os postos de assis
tencia velerinaria ... 

37 para as inspecções de fa
bricas e entrepostos 
de carnes e derivados 

4 para a~ inspecções de 
leite c derivados ... 

19 para as inspecções vete
rinarias de portos .. 

fO para as inspecções vete
rinarias do:> postos de 
fronteira .•...•.•.•• 

1 para as inspecções de 
mercados c feiras de 
animaes vivos (5• 
classe: Conquista, no 
Estado da Bahia) 

324:000$ 

199:800~ 

21:600$ 

102:600$ 

54:000$ 

5:400$ 

Escola <lc Lacticínios de Barbacena: 

1 director ............... . 
1 auxiliar agronomo ••.... 
~ es~revente ............. . r mestre para o fabrico de 

manteiga .......... . 

Orei. 
5:600$ 
3:600$ 
3:040$ 

3:040$ 

Grat. 
2:800$ 
1:seos 
1:520$ 

1 :'5·20$ 

8:400$000 
5:400~000 
4:560$000 

4:560$000 22:920$00{1 
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C '<,·,L; ->; •, '•> > ·~> • 

" filrso~ complementares dos Patronato.;: Agrícolas, 
annexos ao Posto Zootechnico de Pinheiro e á 
;Fazenda i\lodelo de Criação de Santa Illoric~' 
(Decreto n. 13.706, de 25 de julho de 1919): 

Ord. Grat. 

2 medico~ I • I I o • • • I I e I I e • I 5:600$ 2:800$ 
1 auxiliar agronomo ...... '5: 120$ 2:560$ 
2 esrriplmat·io:: ........ -, .. 4 :6'10$ 2:320$. 

17 professores ............. 3:600~ 1 :Sü1J'i 
2 economo;; almoxarifes ... 3:1)00~ 1 :soo.: 
2 phal'maeeulico:; ......... 3:600~ i:SOO:l' 
6 mesl res (!c officinas . . . . . . . . . . ...... 
.2 instructores ............ ...... ~; :·~~_j:.·_: 

2 porlcil·os contínuos ..... ...... 3: 3•30-~ 
6 inspectores do alumnos .. . ..... 3:360']; 

12 guardas yigilantcs . . . . . . ...... 2:7128 

Inspectores YE:lerinarios de portos, comprehendidoa 
na observação VII da Tabella de Vencimentos 

· annexa ao regulamento: 

Ord. Grat. 

15, 4 inspectores ,-eterinarios de 
.portos, ex-in;;fleclore~ 
veterinarios. .,. • .. .. .. 6 :480$000 3:240$000 

... , ... -~· 

16:800$000 
7:680$000 

13:920$000 
\H :S~OSOOO 
10:800$001} 
iO:SOOSOOG 
22:3'20$000 
6 :720~000 
6:720$00(} 

20:160$000 
32:544~000 

38:831}~000 

:'_;__ . -; :: 

PAl?EL 

Fixa. 

:2.t0:2GUOOO 

38:88(}$000 
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DIE:\DA A VEHB.-\ 15' 

Sadço de Pl·otccçõ.o aos Jmlios 

(Decreto n. 9.2111, de 15 de dezembro de 1911 c leis nu
meros 2.8'J2, de 3 de janeiro de 1914; 2.92-1, de 5 de jan3!ro 
de 1915; 3 . .í54, de G ele janeiro de 1918; 3. 0()1, de 5 de ja
neiro de 1920; 4. 2 ~2, de 5 de janeiro de 1921; -L 555, de 10 
de agosto ele 1G22; .J..!)lL de 12 tle janeiro de 1925 e 5.0~3, 
de 1 de outubro de 1926). 

i. 

Con,.igna<;ão "Pessoal". 

I - Pessoal Peemanente - Directoria: 

1 director ................ _ •. 
1 primeiro official. ..... · .. .. 
i segundo official ........ . 

Ord. Grat. 

14: t.OO$ 
7:360t' 
5:600~ 

7:200$ 
3:680~ 
2:800~ 

1 servente (~alario mensal 
ele 280~) .. _ .............................. _ ... . 

Inspectorias: 

" 2. 6 inspectores, aendo um 
para o Amazonas e 
Territorio r.\o Acre, um 
para o Maranhão e 

... ,_ .. · -.; __ ·- . ~-~"-

21 : ôOO~.Ot10 
11 : 04NOOO 

S:W0$000 

3:30C}0ü0 H :4.00$000 
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- Pará; um para o Es
pírito Santo, Bahia 
e l\Iinas Gcraes; um 
para S. Paulo; um 
para o Paraná e San
ta Calharina e um 
para l\Iallo Gro~.so ... 

Ei\IENDA Á VERBA 16• 

Ord. 

8:240$ 

Escolas de Aaricultttra 

Grat. 

4:120$ 

(Decretos ns. 8. 3Hl, de 20 de outubro de 19i0; 9. 217, 
de 18 de dezembro de 1911, e leis ns. 2. 924, de 5 de janeii·o 
de 1915; 3. 08ü, de 8 ele janeiro de 1916; 4. 2112, de 5 de ja
neiro de 1921; 4.555. de 10 de agosto de 1922, e 5.025, de 
1 de outubro de 1926). 

Comignariio "Pessoal". 

a) Esc0b Sup•!'ior ele Agricull ura c l\Icdicina Ve
ter:nnrin. 

:1 - Curso de engenhei~·'J' a;;t·é•uomos e medicos ve
terinarios: 

1. 1 direrfor ..............•.... 
27 lentes . ................... . 

Oed. 

9:600$ 

Gt·at. 
6:000$ 
4:800$ 

- ---------,...,....,..;-~---··"'-- --~· _ ... -.. -... :-·~ '""'··-,,;.:..:~ !! 

7 4 : 1 60:f000 

6:000~000 
388:000?000 

PAPEL 

Fixc. Varicwel 

118:560$000 
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íilliill...r"M~ :i • --~ti~ '-5.,~-:i-• .!oo~JIII., 

t~·! .. 
3 :::ulElit u tos ............. . 
1 professor da desenho .... . 
1 chefe de trabalhos agrí-

colas ................. . 
1 .:;ecretario ................ . 
1 escripturario ............. . 
2 preparadores-repelidores .. 
8 conservadores-preparado-

res .................. . 
·1 almoxarife ............... . 
1 porteiro-continuo ........ . 

12 servente~ (Balario mensal 

Ord. 

6:000$ 
6:400~ 

....... 
6:480$ 
4:640$ 
6:480$ 

3:040$ 
3:040$ 
3:040$ 

Grat. 

3:200$ 
3:200$ 

5:400$ \ 
3:240, 
2:320$ 
3:240$ 

1:520$ 
1:520$ 
1:520$ 

.. 

de 226!3) ....................................... . 

TI - Curso de Chimica Industrial: 

a.- 6 professores............................. H :040$ 
- 6 preparadores.. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . 6:960$ 

6 serventes (salario mensal de 226$) ................ . 
Ao Fccrelari o ......................................... . 

~. j 

EMENDA Á VERBA 17" 

.. J.p1·endizados e Pat1•onatos Ag1'icolas 
Aprendizados 

{Decrct0.;:; ns. 8.319, de 20 de outubro de 1910; 8.358, 
9~ ~ de novembro ele HliO; 8.~65, de 10 de novembro de 

:.~ _-' 

28:8008000 
9:600BOOO 

5:400~000 
9:720$000 
6:9608000 

19:H0$000 

36:4808000 
4:5608000 
4:560$000 

32 :5HB000 

66:240$000 
41:760$000 
16:~72$000 

:t •••••••••• 

·-,. 

I .. " ...,,..,~ ... ,.. . .,,.,._ .,,., • 

558:864$000 
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3:600$000 1":1 

12~:272$000 
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.1910; &'.607, de 8 de maroo de 19H; 8. 702, de 4 de maio do 
1911; 8.736, de 25 de maio de 19H; 8.940, de 30 de agosto 
:(te :1911; aviso n. -L"8!6, de 10 de oulubr' de 1923; lei nu-

mero 3.232, de 5 de janeiro de 1917; decreto n. 12.610, de 
22 de agosto de 1917; leis ns. 3. ~54, do 6 de janeiro de 1918, 
·é 3.674, de 7 de janeiro de 1919; portaria de 25 de junho 
~e 1919, decreto n. 13.628, de 25 de maici de 1919; decreto 
Ii. 16.762, de 31 de dezembro de 1924, c lei n. 5. 025, de i 
~e outubro de 1926) .. 

l., 

Consignaç;ão "Pessoal": 

I - Aprendizado _-\.g·ricola de Barhacena (De 
1• classe) : 

Ord. Grat. 

i director ................... 7:360~ 3:680$ 
1 auxiliar agronomo ........ 5:600$ 2:800$ 
:1 n1cdico .................... -i :640$ 2:320$ 
1 escript urario .............. 4:12.0$ 2.:060$ 
:1 chefe de culturas ......... 4:120$ 2:060$ 
1 profeSI3or primar i o ........ 3:600$ 1:800!$ 
3 adjuntos. de professor pri-

1:520$ D1al'lo ................. 3:040$ 
:1 econon1o ................... 3:040.$ 1:520$ 
2 comervadores e inspecto-

res ele alumnos ....... 3 :0-íO~ 1:520$ 

·~·~ 
..... --~-10'"7- .,~,-.,~::;---~:::_..,..~r .,..,..~.,...,.-.-;l-·· .; ..... ,.:;,.-... ,.'!'!'hl,i~B""----~, ..... :; h •. -?:1)._ .... 1~ 

11 :0-W$000 
8:400$000 
6:960$000 
6:180$000 
6:180$000 
5 :-W0$000 

13:680$000 
·Í :560$000 

g: 120$000 
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_Ord. Grat. 

i p1·atico de industrias agri-
e.ola5 . ................. 3:0.\.0$ 1:520$ 4.:560~000 

2 me:::l res de officina ......• :3:040$ t:520$ \) : 12.0$000 

i porteiro-continuo .. ~ ....• , 3:0.\.0$ 1:520$ -i :560$000 89:760$008 .. - Tfi 
t>:l 
~ 

:G~ [ li - c\prendizados _-\gricolas de Satuba, no Estado 
1.D 

de Alagôas, de Joazeiro e Barreiras, no Estado 
;.o>l 
o 

da Bahia e de Rio Branco, no Territorio do 1;;1 

~ 
Acre: ~ 

t.O 

-
~ 4 clirectoree ................. 5:600$ 2:800$ 33:600$000 

4 n1Niicos ................... -1: 6-iO$ 2:320$ 2.7 :840$000 
~J 

't::l 

4 au:sil i aro.; agronomos ..... -~ :640$ 2:3~0$ 27:840$000 ~ 

4 t'SCI'Í pflll'!U'ÍOS, , •.• , .•• , • , , 3:600$ 1:800$ 21:600$000 
N 
1;;1 

4 í:'hefcs de culturas ........ 3:600$ 1:800$ 21:600$000 
i?: 

4 yrofcs:::ores primarias ..... 3:0.\0$ 1 :520$ 18:210$000 
'!::! 

4. ajudantes de professor 

6 

pri1nario ............... 2:-íSO$ 1 :240$ 1 í :880$000 
t:l 
l:.':l 

4 CC0l101110<3 •••••.•••••••••••• 2:-180$ ·l :240$ 1 !t :880~000 ..... 

5 -~ on ~ ervadores-inspectores 

<O 

rle alumnos, sendddous 

1\:l 
C> 

nat·a o Rio Branco ... 2 :·\80$ i :2-10$ 18:600$000 

4 m·a t Íros I] c indt.slriae. 3gri-
•• cola~ .................• 2:480$ 1:240$ 11!:880$000 

8 nw~l r e~ de officina ....... 2:480$ 1:240$ 21):760$000 

4 por tciros-continuos ....... 2 ;.~SO!ii l:Z\0~ 1-1 : 880$000 258:600$(100 -
'· 3~8:3t>Of000 

~ -.. .. 

_._.;._.· .. -



(' III - Patrona tos "\gricolas: 
j. ~~ 

..\Ionção, cm São Paulo; Annilapolis, em Santa Cathal'i
na; Casa dos Oltoni, em Serro; Pereira Lim·a, em Sele La
gôas; Visconde de .'11auá, em Ouro Fino; \Venceslau Bra:.:, em 
Caxambú, ..\li nas Genaes (decreto n. 13.706 ,de 25 de julho 
de 1919); \'ida! de Xegreiros, em Bannaneil'as, na Parahyba 
do Nol'le (decreto n. 14.118, ele 27 ele mat·ço de 1920}; Vis
conde da Gr~:ca, em Pelotas, Rio Grande do Sul (decreto nu
mero 15.109, de ~~ de noYmnbro de 1921); i\lanoel Barata, em 
Outeiro, Parú (decreto n. 15.1119, de 1 de dezembro de 1921); 
Diogo Feijó, em Ribeirão .Prelo, São Paulo (decreto n. 15.150, 
:õe 1 de dezembro de 1922); José Bonifacio, em Jaboticabal, 
São •Paulo (decreto n. 15.803, de 11 de novembro de 1923); 
Rio Branco, Bahia (decreto n. 16.762, de 31 de dezembro 
!}e 1!l2·1); Al'lhm Bernardes, em Minas Geraes (decreto nu
mero 17.139, de 16 de dezemb~o de 1925; c l\Iarquez de Almm
tes, Bahia (decreto n. 17.140, de 16 de dezembro de 1925). 
Lei n. 5.025, de 1 de oulubro de 1926. 

Inspectoria: 

:4.. 1 inspector- .......... · ... ; . 
1 ajudante ..•.........••... 

Ord. 
10:0008 
8:210$ 

Gt·at. 
5:000% 
1:120$ 

' I"" •• ;;;,c~..-.•. • ,,.;=- [ -~~1!' -• ,. "~ 1"'14.c:-"'"7õ,--;,,;;-.;•;;..,-i---"7,'!;:;;;..=; ~~;o:.;:..""T-j-;,:-:;--"':"~-:- :..:c:-:;"'"--Y•.:.i,...í;:,• '-"'"-": ,,.... .• •·~-. --'.;c,.~ 

15:000$000 
12:360$000 

·i 

PAPBIJ 
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21:360IQOO 
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_6. 

. 
~ ' 

Patronato Agrícola Monção - S. Paulo: 

Ol'd. Gt•at. 

1 director ....... _......... 6:4.80$ 3 :2-íO~ 
1 medico.................. 5:600$ 2:800$ 
1 auxiliar-agronomo........ 5:120$ 2 :560$ 
1 e:ocriplmario............. '1 :MO$ 2::320$ 
.í professores primados..... 3:600$ 1:800$ 
1 eeonomo-almoxarifc...... 3:600$ 1 :SOO$ 
1 pham1acenlico............ 3:600$ 1 :S00:3 
3 mesf rcs r! c officinas. . . . . 2: ~80$ · 1: 2'10$ 
1 inslruclot' de alumnos . . ....................... . 
1 porteiro . . . .................................... . 
2 inspeclores de alnmnos .......................... · 
·~. guardas yjgilantes . . . ........................... . 

Patronal o c\gricol~ :\nnilapolis - San la Calharina: 

1 direclol' ................ .. 
1 1nediro ................. . 
1 anxiliar-agronomo ....... . 
~ e:orriplurario ............ . 
3 profrssores IJI'imarios .... . 
·1 economo-almoxarife ...... . 
1 pharmaceulico ........... . 
3 nH':õlres de officinas ....•.. 

' . 

Ord. 

6 :.í80$ 
5:600$ 
·5: 120S 
'l: 640$ 
3 :6008· 
3:600~ 
3:600$ 
2:180$ 

.. _-::! 

Grat. 

3: 2!10$ 
2:800$ 
2:5608 
2:320$ 
l :8008 
1:8008 
1:800$ 
1:24.0$ 

!·:-<: -,':-ô.:_.--

9:720$000 
8 :t100SOOO 
7:6808000 
6:9608000 

21:600$000 
5:4.00$000 
5:4.00$000 

11:1608000 
3:360$000 
3:360$000 
6:720$000 
8: 1368000 

9:7:?0$000 
8:ft00SOOO 
7:680$000 
6:960$000 

16:200$000 
5:4.00$000 
5:4.00$000 

11 :160$000 
3:360$000 

~7.:8~6$000 
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Ül'd. Grat. 

i in@fruetor de alumnos ...•........................ 
i porteiro . . . ........... ..- •....... · .. · ........... . 
1 inspector de alumnos ............................ ·, 
3 guardas vigilantes ........•...................... 

r .· 
: :< .. :. 

Patronato Agrícola "Casa dos Ottoni "-i\linas Geraes: 
' ..• ,.-. ,,._l> · · I 

Ord. Grat. 

rJ..., :1. ;J i rrcfor. . . . . . . . . . . . . . . . . 6 :-1808 3: 2ft O$ 
1 medico.................. 5:6008 2:800$ 

:1. auxiliar-agronomo .. : . . . • 5:120$ 2: 560~ 
:1. eseriplmario............. -i :6108 2:320$ 
2 pro fes~ures primarios. . . . . 3: 600S 1 :soo~ 
1 C'conomo-almoxarife...... 3:6008 1:800$ 
O meslrel'l de officinas. . . . . . 2:480$ 1 :2408 
1 in:::tructor de alumnos .......................... . 
1 porteiro . . . ................................... . 
2 guardas vigilanle.s .•..•..... , ..................... . 
i in~pector ele alumnos ........................... . 

Patronato :\gricola Pereira Lima - i\linas Geraes: 

Ord. Grat. 

_8., 1 Di redor ................ .. 6:480$ 
5:600$ 
5:120$ 

3:240$ 
2:800$ 
2:560$ 

1 medico .................. . 
, . . 1 auxiliat·-ageonomo ....... . 

-~---·~:I!!J'!'I:"':II"" ' . ..,..,~,.,....-.-:-~-.... --r"~-:::.··~-=.....,.~~· ·~~ .. ;:tPo~·,5.::::-:.:-~+~-,.,-~.·--;,-:p __ ;;-~·.;-!""-~~~.:::r 

3:360$000 
3:360$000 
8:136$000 

9:720$000 
8:400$000 
7:680$000 
6:960$000 

10:800$000 
·5 :400$000 

11:160$000 

?' 

3~360$000 
3:360$000 
5:424$000 
3:360$000 

9:720$000 
8 ;.\00$000 
7:680~000 

PAP&tà 
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8~:i?6$000 

75:624$000 
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IJl.i,. ~l!ii~~lii.;, • , •• 11io .... ~ • IGi iii.. • . ~" . • 

Ort1. GraL. 

i c~criplurario............. /1 :\H. O$ 2:320$ 
ti professo1·es primarios..... 3:600$ 1:800$ 
1 cconomo-almoxarife. ~..... 3 :600$ 1 :800$ 
1 pharma·ceulico... ... . . . . . . . 3:600$ 1:800$ 
3 mestres de officinas...... 2:lt80$ 1:240$ 
1 instructor de alumnos ........................... . 
i po1·teiro .......................................... . 
3 in~pectores de alumnos ............ , ...............• 
S ~uardas úg·ilantes ..............................• 

?rdronafo c\gricola Vi::conde de ~Iauá - ~lina's 
Geraes: 

. , 
Orcl. Grat. 

~-'~ 
1 Director.................. 6 :.~80$ 3 :2ft O$ 
1 medico................... 5:600$ 2:800$ 
1 auxiliar-agronomo. . . . . . . . 5:12.0$ 2:560$ 
1 e~criptmario........ . . . . . -i :<HO~ 2:320$ 
4 professore:; p1•inuú·ios. . . . . 3:600$ J :800$ 
1 economo-almoxm·ifc....... :3 :600$ 1 :800$ 
3 nwslres de offieina;;... . . . 2: -i80~ 1 :240$ 
1c.-instrucl o r de alumno:> ........................... . 

I 

i ! 

1 porteiro .......................................... . 
2 im:pccf ore5 tlc alumnos ..........................•• 
~ gtJ<U'•la;;: yjg-ilantc,: ....................... , ..•. , ... .. 

[ . .. 

6:960$000 
32:.100$000 
5 :-W0$000 
5 :-iOO~OOO 

11:160$000 
3:360$000 
3:360$000 

10:080$000 
21:696$000 

\):72.0$000 
8:400$000 
7:680~000 
6:!160&;000 

21:600$000 
5 :'t00$000 

11:160$000 
3:360$000 
3:360$000 
G:720~000 
10:RiR~OOO 

125:616$000 

95:208$000 
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Patronato .-\gricola 'Venceslau Braz - ~Iinas Geraes: 

Ord. Grat. 
:m. 1 Director.................. 6:4808 3 :240~ 

1 medico................... 5:600$ 2:800$ 
1 auxiliar-agronomo. . . . . . . . 5:120$ 2:560$ 

'' 
1 e:::criplurario........ .. . . . 4:6408 2:320$ 
3 professores IH'ima·l'ios..... 3:600$ 1:800$ 
1 economo-almoxnrife.... .. . 3 :60D$ 1 :800$ 
3 mestres de offieinas... . . . 2:480$ 1 :240$ 
1 instructor de alumnos ........................... . 
1 porteiro .......................................... . 
:!. inspector de altnnnos ............................. . 
3 guardas Yigilanles ............................... . 

Patronato Agricola Vida! de Negueiros - Parahyba: 

Ord. Grat. 
}h 1 Director. . . . . . . . . . . . . . . . . . 6:480$ 3 :240$ 

1 medico................... 5 :600$ 2:800$ 
1 auxiliar-agronomo. . . . . . . . 5:120$ 2 :560$ 
1 escripturario........ .. . .. 4:640$ 2:320$ 
4 professores prima"rios..... 3:600$ 1 :800$ 
1 cconomo .. almoxarifc.... .. . 3:600$ 1 :800$ 
3 mcst res de officinas. . . . . . 2:480$ 1 :240$ 
1 instructor de alumnos ...................•.. , •. , , ,. 

' f potltcitlo ................................... -.......• 
2 in~pectorcs de alumnos ..................•• , ••••.•• , 
5 guardas vigilantes . .... : ............. •:•.' .• .:•:• ..• _ •.• 

9:720$000 
8:400$000 
7:680$000 
6:960$000 
16:200~000 
5:100$000 

11 : 160$000 
3:360$000 
3:360$000 
3:3608000 
8:136$000 

9:720BOOO 
8:4008000 
7:6808000 
6:960$000 

2. i :600$000 
5:400$000 

11:160$000 
3:360$000 
3:360$000 
6:720$000 

13:560$000 

!I ' ~~r'!! ' ! • 

- J • • • ~· ·_· .- •• - .... : ,-

PAPRii 

Fixa .Vtiriªvª~ 

83:736$000 

97:920$000 
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12. 

13. 

Patronald, Agri®~ -Visconde ;da" Gf1Ú}il! - Rio 
Grande do Sul: 

Ord.- Grat. 

1 Director. . . . . . . . .. . . . . . . . . 6:480$ 3 :240$ 
1 níedico..... ... . . . . . . . . . . . 5:600$ 2:800$ 
1 auxiliar-agronomo. . . . . . . . 5 :120$ 2:560$ 
1 escripturario............. 4:640$ 2:320$ 
2 professores pl'imarios. . . . . 3 :600$ 1 :800$ 
1 economo-almoxarife....... 3:600$ 1:800$ 
3 mestres de officinas...... 2:480$ 1:240$ 
1 instructor de alumnos ................... , . , ..... . 
1 porteiro ..................................... , .... . 
1 inspector de alumnos ............................ . 
3 guarda.3 vigilantes ......................... , ... , . , . _ 

Palronalo Agrícola l\ianoel Barata· - Pará: 

Ord. Grat. 

1 Direclol'.................. 6 :480$ 3:240$ 
1 medico.......... . . . . . . . . . 5:600$ 2:800$ 
1 auxiliar-agl'onomo........ 5:120$ 2:560$ 
1 escrip[urario............. 4:640$ 2:320$ 
2 professol'CS pl'imarios..... 3:600$ 1:800$ 
1 economo-almoxal'ife....... 3:600$ 1:800$ 
3 mestres de officinas...... 2:480$ 1:240$ 
1 instructor de alumnos .. , .. , ... , ..... •:•:···-·=•=•::•=•-••:•-:•1 

"1 porteiro. o a a I 1 t 1 I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

1 inspecl o r de alun1nos ............. , .•............•• -
2 g\larclas. vigilantes ..... ........................... , 

,, 

~ - . ....::- '"-•.: 

"k 

9:720$000 
8:400$000 
7:68{}$000 
6:960$000 

10:800$000 
5:4008000 

11:160$000 
3:360$000 
3:360$000 
3:360$000 
8:136$000 

9:720$000 
8:4008000 
7:680$000 
6:960$000 

10:800$000 
5:400$000 

11:160$000 
3:360$000 
3:360$000 
3 :36Q$000 
5:424$000 

78:336$000 

75:62UOOO 

Ul 
~ 
Ul 
Ul 

=--· o 
lo1 
!;' 
H 

,_,. 
t>)· 

t:l 
lo1 

t:l 
lo1 

"' lo1 
!;' 

8 
::;1 
O c 

t:l 
lo1 

>-'-
<O 
l-.:> 
O> 

.... 
~ 

. ~ ."" \ :~- -~ ~-'" -~ ~~-:-~~- ,;~-f~ji~~)):;~;.~~~-;f:.\.~-;;~;~?i~i-~t:~~-~~i:k~;-~~~i_;f~i.4-~~:f.Ji~~~~~ .. }lit~!l~- ~4 ~~*~~!! 



J.!~ g 

.. Patronato Agrícola Diogo Feijó-. S. Paulo: 
.fl'if!X~ V:~tt~l 

Ord. · Gt:ai.. 
1:1. 1 director . . .. . . .. . .. . .. .. . . . 6: 480S 3 :240$ 

:l medico .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5 :600$ 2. :800$ 
i auxiliar-agronomo .. . .... • 5:120$ 2:560$ 
1 escripturario . . . . . . . . . . . . . . 4. :6408 2:32.0$ 
3 professores primarios ..... ; 3:600$ 1:800$ 
1 economo-almoxarife .. . .... 3 :600$ 1 :800$ 
3 mestres de officinas...... 2:1!80$ 1 :MO$ 
:1 instructor de alumnos .............................. . 
i portei1·o ..................... , .. , .................. , 
i inspector de alumn.os ....... , ...................... . 
3 guardas vigilantes ...........•........................ 

9:720$00.0 
8:4.00$000 
7:680$000 
6:690$000 

16:200$000 
5:400$000 ;:.. 

11 :iG0$000 z 
3:3608000 z 

r, ;:.. 
3:360$000 l'j 

3:360$000 
rn 
t:l 8: i :-HiSOOO 88 :736SOOf) o 

Patronato Ag1·icola José Bouifacio- S. Paulo: 

Ord. Gral. 
15. 1 director .. .. . .. . ..... . .. . .. 6:480$ 3:24.0$ 

1 medico .. . .. .. . .. . ... .. .. . • 5 :600S 2 :SOO$ 
1 auxiliar-agronomo . . . . . . . . 5:12.08 2:5608 
1 ~scriptutario .. .. .. .. .. .... 4:6408 2:3208 
6 professores primados.. . . • 3 :Goo;;: 1 :600$ 
1 economo-almoxarife . . . . .. . 3 :600$ 1 :800$ 
3 mestres de officinas.... ... 2:4,808 i :240$ 
i instructor de alttmnos . .............................. . 
1 po1 .. t.eiro ............................... _,_._, .... ·-~-·: 
4 inspectores de alumnos . .............................. . 
9 gnnrdas vigilantes .. ... ·, ........... , ..... • .. • ........ _.: 

rn 
ti( 

':c,a •• ~ 
9:720$000 o 
8:4.008000 
7:6808000 ;.< 

6:690$000 
32:4006000 

5:4005000 
11 : 160$.000 
3:360$0(10 
3:360$000 

1.3:440$000 
126::~ 24:4.08$000 

·*'~;<.,_~, ·";;.A,::-·-:>-:;,.,c,,-1· -'. -'1 .,. 1' 
.• {_._ •• ~'!.;":-{_,.<;~;'1'-7'',''..::..~-.:-.·.~·;. ~--~ t· ',; 

~~•~·t·,~t·~ .,_,,-,,.._.,.'~'~•-_.r,_~:_.-~'f,-~'1--"T' •,', l ! I •. 
·1~;'>1: .;;l.f~·t~-~p"~E - ..-.. ~b.... • . .,.; -.... ':.~ . 1 r , 
,~.~ "" n~~~- ~-~f, ~~ • .,.,.~ · • ·· • •' f • 



Patronato Agrícola Rio Branco - :Ballia: 

Ord. Grat.-

{_6.- f director.. .. . . . .. . .. .. • • • 6 :480$ 3 :240$ 
1 medico.......... . . . . . . . . . 5:600$ 2 :SOO$ 
1 auxiliar-agronomo. . . . . . . • 5:120$ 2:560$ 
f escript nrario. . . . . . . . . . . . • 4 :640$ 2:320$ 
i professores primal'ios..... 3:600$ 1 :soo* 
1 economo-almoxarife.... •. . 3:600$ 1 :800$ 
1 pharQ1a'ceutico... ... . . . . . • • 3:600$ 1 :sOO$ 
3 mestres de officinas...... 2:480~ 1:240$ 
1 instructor de alun1nos .................•...•.•...• 
1 por·leitlo ................ , ......................... , 
2 inspectores de alumnos ............................ . 
5 gual'Clas vigilantes .....••••...........•..•......•• 

Pall'ona!o Agrícola Barão de Lucena - Pernambuco: 

Ord. Grat. 

1 director................. 6:480$ 3:240$ 
1 medico................... 5:600$ 2:800~ 
i auxiliar-agronomo. . . . . . . . 5:120$ 2:560$ 
1 escriplurario. . . . . . . . . . . . . 4 :640$ 2:320$ 

~- 3 professores prima rios. . . . . 3 :600~ 1 :800$ 
i economo-almoxarife... ... . 3 :6(}{)$ f :800$ 
1 Ilharma'cenl ico.:........... 3 :600$ 1 :800$ 
3 mcslrcs de officinas... . . . 2 :480~ 1 :240$ 
1 in:;lrnelor de alnmnos ...•..•.•..••...•..••.•....• _ 

9:720$000 
8:400.$000 
7:680$000 
6:960$000 

21:600WOO 
5:400tOOO 
5:400$000 

11:160$000 
3:360$000 
3:360ti000 
6:720$000 

13:560$000 

9:720$000 
8:400$000 
7:680$000 
6:960$00{> 

16 :2.00$00( 
5:400$000 
5:4.00$000 

H :160$000 
3:360$000 

{03:320$000 
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Ord. Grat. 
r'~ 1 porteil-.0 o o o 1 1 1 I o I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

2 inspectores de a'lumnos .....••...............•.....• _ 
3 guardas vigilantes 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I t I I I I I I I I I I I I I I~ 

Patronato Agricola João Coimbra - Perna'mbuco: 

Ord. Grat. 
18.. 1 Director.................. 6:480$ 3:240$ 

19. 

1 medico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :600$ 2:800$ 
1 auxiliar-agTonomo. . . . . . . . 5:120$ 2:560$ 
1 escripturario............. 4:640$ 2:320$ 
3 professores primarios..... 3:600$ 1:800$ 
1 economo-almoxarife. . . . . . . 3:600$ · 1 :800$ 
1 IJharma·ceutico.. .... .. .. .. . 3:600$ 1:800$ 
3 mestres de officinas...... 2:480$ 1:240$ 
1 instructor de alumnos ..•...............•••....•• •: 
1 porteiro I I I I I I I I I I I I I o o I I 1 1 1 1 1 1 1 t 1 t 1 1 1 1 1 1 I 1 I 1 1 f 1 1 I I 

2 inspectores de alun1nos .......•.........•.•••.•••••• 
3 guardas vigilantes .......•................•.•..... 

Patronato Agrícola Arthur Bernardes - 1\linas Ge-
raes: 

Ord. Grat. 
1 Director .................. 6:480$ 3:240$ 

meQ.ico 1_1 I I I I li I I I I I I I I I I 1 5:600$ 2:800$ 

3:360$000 
6:720$000 
8:136$000 

9:720$000 
8:400$000 
7:680$000 
6:1160$000 

16:200$000 
5:400$000 
5:400$000 

11:160$000 
3:360$000 
3:360$000 
6:720$000 
8:136$000 

9:720$000 
8:400$000 

~Ji. ..-dP·----- ,-;.'·"·~9?l:':B:<ii'l' .. - •' '!Siiiúki%49üMi!MWMk~~_,. -~ • ,.- · ··· - ,. "'-;~· ... ~r~-~(L. .... QIJJJBq! 

-r 

PAPKL 

F'iXIJ l'a1·iavel 

92:496,000 

92:496$000 
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Ul . 
I 
"< c -. 
~ 

--

~o. 

Ord, Gr!!~, 

i auxiliar-agronomo. . . . . . . . 5:120$ 2: 56j)$ 
i escripturariQ:....... .. . . . 4:640$ 2:320$ 
3 professores prinia_rios ·. . . . . 3 itlOP$ 1 :8QO$ 
1 economo-almoxarife... ... . 3.600$ i .800$ 
i vharma·ccutico... ... . . . . . . . 3 :6QO$ 1 :800$ 
3 mestres de officinas...... 2:480$ 1 :240$ 
i instructor de alumnos ..... , ............ , , , . , , , .•• 
f porteiro o ••• o •••••••• o o o o ~ •• ~ ~ • ~ ••••••••••••••••••• 

2 inspectores de alumnos ... , , ..•. , . , .......... , ..... , 
3 guardas vigilantes: ............ ~ .. · ............... . 

i~ 
Patronato Agrícola' l\Iarquez qe Abrantes -. Bahja: 

Ord. Grat. 

· 1 Pireclor ...... · ...... , .. , .. , 6:480$ 3 :240~ 
1 :medico................... 5:600$ 2 :SOO$ 
i aux~lia.r-a~ronomo. : :. , .. ; 5:120$ 2:560$ 
1 CSCI'Iplqrarl(L ....... :. ::. 4:640$ 2:320$ 
3 professores priq~a_rios. . . . . 3 :600$ i :800$ 
i !}conomo-almoxapfe .... ,. , 13:6006\ 1 :SOO$ 
1 p4arm~cc!}lico ... :, , . , , .. , , . _ 3 ;600$ 1 ;soo$ 

- 3 mestres de offwmas...... 2.480$ 1 .240$ 
1 instr'!clor q~ êlqznn9s .. :. : .. : . : ...... , ..••..•...• 
1 porteirO ............... , ..................... , .... , 

.2 inspectores. qe ~lqf9.DO!!::::. q ..................... , 
3 guardas ,TJgilarites ..................... , ......... . 

~;~~g:ggg 
16:200$000 

5:400$000 
5:400$000 

H :160$000 
3:360$000 
3:360$000 
6:720$000 
8 :136$0CO 

9:720$0UO 
8:400$000 
7:680$000 
6:960$000 
16:200~000 
5:400~000 
5:400$000 

11:160$000 
3:360$000 
3:360$000 
6:720$000 
8:136$000 

92:496~000 

92:4!)~f000 
----

1.529:784$000 --·. 
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EMENDA Á VERBA iSA 
, d < • l 

Sel'Viços Expel·imentaes e Agl'teU tul'a 

Estações Geraes de Experimenlal)ão de: Barreiros, em 
Pernambuco, Ilhéos, na Bahia o Campos, no EstAdo do Rio de 
Janeiro; Est~ç·ão Experimental de Goyta'cazcs, para a cultura 
do cacauzeiro, no Rio Doce, Espírito Santo; Estação Experi
mental para a cultura do fumo, em São Gonçalo dos Campos, 
na Bahiá; c Estação Experimental para a cultura do fumo, 
em Tracuateuá, no Pará; Estal)ão Geral de Experimentação do 
Rio Grande do Sul c Estação Experimental de Ponta Grossa, 
no Paraná. · . · , 

(Decretos ns. H. 878 a H. 880, de 12 de janeiro de 1916, 
14.246, de 1 de julho de 1920; 15.118, de· 16 de novembro. e 
15.174, de H dB dezembro de 1921; 15.886, ele 15 de dezem
bro de 1922, e 16.492, de 21 de ma·io de 1924, e lei n. 4.793, 
de 7 de janeiro de 1924; decretos ns. 16.4'11, e 16.443, de 
21 de abril de 1924, e lei n. 5.025, de 1 de outubro de 1926). 

Consignação "Pessoal" 

I - Pessoal technico e administrativo 

Orei. 
1. 8 directores (chefes de se-

cção) . . ............ _ .. 
8 chefes de secç•ão de agro-

nomia ................. . 
8 chefes de secção de chimica 

6:480$ 
6:480$ 

Grat. 

5:280$ 

3 :<240$ 
3:240$ 

.... ~ 11!1~ ~•~? .• f'.·w~- .., ,...,...,..,..,..,- ,w--·~-:r··~ -~~""' .......... -~ .. _.... ~.,....~~ .. _..,..,~:"'.t;:, ... :-,,. . ..... _ .•. r""""!i'~,~-~ 

42:2-i0$000 

'17:760$000 
77:760$000 

'r 

'· 

\SAPEL 

Fia: a Vdriavel 
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Udi?Wl'§W .. li -• "'~ ~ 
1:1 , •• i<lliiiJIUiL. , .. _ ••• ...- ld .. _ .. 

Ora. Grat. 
8 chefes de seccão de bio-

logia ................. . 
8 escriplurarios ........... . 

6:480$ 
3:600$ 

3:240$ 
1:800$ 

8 chefes de cultura ou aju-
dantes de secção........ 3 :OitO$ 1:520$ 

8 porteiros-continuos . . . . . . 2:480$ 1 :240$ 
8 sci·nútes (salario mensal de 197$50ú) .............• 

EuiENDA Á VERBA 19• 

Di1·eclol'ia ele; 3/etem·ologia 

Consignação "Pessoal" 

I - Pessoal permanente: 

Instituto Central: 

~í ~ 

r 

~ (])ecreto n. 14.829, de 25 de maio de 1921, leis n. 4. 555, 
'de 10 de agosto de 1!l22, c n. 5. 025, de i de outubro de 1926.) 
I • t 1 Ord. Gra . 
r . 

1. 1 director . . ........... . 
L· 3 meteorologistas de 1" classe 
· 3 meteorologistas de 2" classe 

2 primeiros officiaes ~ ..... . 
~ meteorologistas de 3" classe 
:f inspectores (meteorologis-

tas de 3• classe .. · ..... . 
1 archivista . . ......... . 

' 

14:400$ 
10:000$ 

8:240$ 
6:480$ 
6:480$ 

6:480$ 
6:480$ 

7.:200$ 
5:000$ 
4:120$ 
3 :2{0$ 
3:240$ 

3:240$ 
3:240$ 

77:760$000 
43:200$000 

36:4805000 
29:760$000 
18:960$000 

21:600$000 
{6:0008000 
37:080$000 
19:440~00~ 
58:320$000 

29 :160$( 
9.:720$00(.) 
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; . 

f ,<o:. Qrfl. ·Gr:~t. 
1 almoxarife. geral (meteoro-

',6 :,4.$,Q.$ 3·'>4t.!$ logista' de a· classe ... ::.~i .. 
,5 : ,Q,QI~!P ··::li~.QQ$ 3 .segundos officiaes . . .... 

meteorologistas 4 auxiliares 
de 1' classe •••••• o o • o 

·1 mecanico . . ............ 
2 daotylographos (gratifica-

cão mensal de 450$000) 
12 .auxiliares meteorologistas 

de 2" classe o ••• o. o o •• 

i ajudante de mecanico .... 
1 porteiro-zelador . • • • o •• 

1 aprendiz de mecanico .... 
3 serventes (mlarios mensal 

de 280$000) ........ : .. 
2 mensageiros (salario men-

sal de ,1 ~75500) • o ••••• 

. TlM.e J?zeteqro.~opiça 

Es!ru;õe.:; Aerologicas 

·PrimeiPa classe: 

5:120$ 2:560$ 
4:640$ ,2::3.20$ 

• o •• o • ;5 :A,Dq$ 

3:600$ 1:800$ 
3:600$ 1:800$ 
3:600$ 1:800$ 
1:580$ 790$ 

. . . . . . ...... 
' .. ' .... ...... 

Sebastião de -Lncerdn. Esta rio do Ceará, e Alegrete, Eslarl(l 
do R i o Grnnrle do Sul. 

Ord. ,Grat.. 
2. 2 chefes (meteorologistas de 

. 3• classe) .......• 6:480$ 3~240$ 

P,\PE.i. 
.,..... 
·Ol 
~ 

Fixa \'ai'iavel. 

~~ j·(~s$000 
.2.~:20 ,$000 

30:720$000 
6:960$000 

10 :S.00$000 ;... 
~ 

64:800SOOO z 
.:--

5:400$000 .to; 

5:400$000 
(fl .. 

2:370~000 
e 
c 
y. 

10:080$000 ('! 

z 
> 

4 :7-W$000 396:510$000 v o 

19:44.0$000 

-? 
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<i assistentes (auxiliares me
. teorologistas de 2" classe) 

? . 
~ meeanwos ................ . 
2 carpinteiros .............. . 

2 trabalhadores (salario men'-
sal. de 280$000) ........ . 

3:600$ 
3:600$ 
3:600$ 

Segunda classe: 
Estado do Rio de .Taneiro-l\Iendes. . ~ 
Estado de S. Paulo - S. Paulo dos Agudos ' 

c Franca. 
Estado de l\linas Geraes - S. Sebastião do 

Paraizo e Pirapóra. 

5 observadores (auxiliares-
meteorologistas de z· 
classe) ................ . 

10 ajudantes ................... 

Ord. 

3:600$ 
2:480$ 

Estações climatolo(Jicas 

Primeira classe: 

Estado do Rio de Janeiro- Campos. 
Es~J,do de S. Paulo- Santos. 
Estado do Paraná- Curityba. 
Estado de Santa Catharina- Florianopolis. 
Estado de :\!alto G1·os~o - Cuyabá. 

1:800$ 
1:800$ 
1:800$ 

Grat. 

1:800$ 
1:240$ 

21:600$000 
10:800$000 
10:800$000 

p:720$000 

27:000$000 
37 :200$000; 

a. I 111 a ... a !i dm; t~rlil!llfWJ.FJ.Jj~-~ . ~ 
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... 

Ord. 
5 chefes (meteorologistas de 

3' classe) . . .......... 6:q80$ 
10 assistentes (auxiliares me-

teorologistas de 2" elas• 
se) . . ............... 3:6008 

5 mensageiros (salario men-
sal de 280$) .......... ..... •' 

Segunda classe especial: 

Estado do Pará - Belém. 
Estado do Maranhão - Curralinho. 
Estado do Ceará - Porangaba. 
E,;lado do Piauhy - Therezina. 
Estado de Pet·namhuco - Olinda e Bella 

Yisla. 
Estado de Alagons - :\Iaceló. 
Estado de Sergipe - Aracajú. 
E~larlo da Bahia - Caravellas. 
Estado do Espirito Santo - Cachoeira. 
Estado do Rio de Janeiro -· :\!to do Ha-

tiaya, Rase das Agulhas Negras, Rezen
de. Nicthcroy c São Francisco do . Co
roa tá. 

Estado de São Paulo 
1ms. Ribeirão Preto 
Pinhal. 

São Paulo, Campi
e São Carlos do 

Grat. 

3:240$ 

1:800$ 
~ 

F'ixa 
' 

48:600$000 

54:000$006 

16:800$0 .. !. 

PAP~ 

.Voriavel 
-Ol 
Ol 

;.. 
~ 
~ 
> 
I:J 
'.IJ 

o 
o 
'.IJ 
I:J z 
> o 
o 

,_:~~: 
·,.,"":.~ 

;~:;.· 
:~:·-. 

~1~ ; 
~_?: 

f~~:_, 
r .. 
1·:' 

·i.~~ •• 

~~[)_;-_: 
~·_,_:,;., 
"i-!'~.-. 



. r-·~~ ,. i'l .iollii-·" 1!!1 ~;IIII I .ol .. PI • III ; .,_ ~ 

i 9 o}Jgervadorcs com a gratificação mensal 
(le 226$ I I I I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I • 

Hl ajudantes com a gratificação mensal 
de liS$750 . . .................... . 

i:;egunda c.lassc: 

Estado rio Amazonas - Hmnay!á c ~lani-
coré. ''\ 

E-;taclo do Pará - Taperinha, Canu!á e Mon
te Alegre. 

E~lado do ~laranhão - Guimarães, Alcan
lara, São J,uiz. Turyasst"', Gt'ajahú, Ca
xias e Rnl'l'a rlo Corda. 

E"tado do Piauhy - Barra:;, Pnlrocinio, 
'llru:;sahy c Paulista. 

Rstado do Ceará - Quixaramollim, Iguatú, 
Sobral c Gnaramiranga. 

Estado do Rio Grande do Norte - Natal. 
Estado dn Parahyba do :'\orlP. - Parahyba 

do Norte. 1 
Estnrlo de Pct•nambuco - Fernando de No

ronha, "Nazarelh c Pesqueira. 
Estado riP Alagoas - 'l'l'imnpllo. 

v 
Estado ria Bahia- Ondina, Caeletó, Joazeiro, 

Porto Seguro c São Bento das J,ages. 
Estado do Espírito Santo - Victoria. 

;· ·:.:. 

51 :528~ 

4.0:7551 
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_Estado do Rio de Janeiro - Petropolis, l\Ia-
.., cahé, Therezopolis, Mendes, Friburgo, 

Cabo Frio, São Fidelis, Pinheiro Santa 
:\laria l\lagdalena, Vassouras, Belmonte, 
Sitio ·da Batalha, Cantagallo, Rio Bonito, 
Santo Eduardo e Parahyba do Sul. 

Districto Federal - Santa Cruz e Deodoro. 
Estado de São Paulo - Sorocaba, Avaré, 

Taubaté, São José do Barreiro, Faxina 
e Jahú. · 

Estado dei Paraná - Guarapuava, Jagua
riahyva, Palmas e Porto União. 

Estado de Santa Catharina - Blumenau e 
Herval Novo. 

Estado de Goyaz -. Goyaz, Pyrenopolis, Ca
talão e i\lorrinhos. 

Estado de ~latlo Grosso - Corumhá e São 
Luiz dos Cacercs. 

68 observaclore;; com a gratificnção mensal 
de 197$500 ...................... . 

GS ajudantes com a gratiriea:,;ãu mensal 
de 80-SOOO • .. ............ "" .... .. 

Terceira classe: 

Estado do Amazonas -l\lanáos e São Gabriel 
do Rio ~egro. 

Estado do Pará -.- Conceição e Igarapé-Assú. 
Estado do Maranhão - São Bento, Impera

. t.riz c Carolina. .. 

161:160$ 

65:280$ 
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Estado do Ceará- - Qui:xadá o Mondubim. 
E3t:tdo do Rio Grande do Norte - Nova Cruz 

o :.\lacahyba. , 
Estado da Parahyba do- Norte - Campina 

Grande e Guarabira. 
Estado de Pernambuco - Garanhuns, Bar

reiros, Tapacurá e Goyanna. 
Estado de Alagoas - Pão de Assucar. 
Estado de Sei,-gipc - Itubaianinha ·c Pro

priá. 
.E~tatlo da Bahia - Ilhéos

1 
Jacobina, ;\Ionte 

Santo, )lorro do Chapeo Santa Rita do 
Rio Prelo e Barreiras. ' 

Estado do Espírito Santo - Guiomar. 
Estado do Rio de Janeiro - Angra dos Reis, 

Carmo, Ilaperuna, Monte Serrat, Valença 
c Itabapoana. 

Estado de São llaulo - São Simão, Bandei
rantes, Piquete c ;\Iarislella. 

Estado do Paraná - Paranaguá, lvahy, 
Rio )legro, Castro e Ponta Grossa. 

Esta'{]o de Santa Catharina - Brusquc, Cam
boriú, Curitybanos,. 'l'hcrezopolis, Lagos, 
Laguna, Valões, Urnssanga, São Fran
cisco, Uruhissy c Passo do Bormann. 

Estado do Rio Grande do Sul- Alfredo Gha
vves e Caxias. 

Esíado de Goyaz - l"ormosa, Porto Nacional, 
Santa Luzia, Palma, Boa Vista do To
cantins, Santa Maria c Taguatinga. 
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E~C.do ue ~latto Grossó - Aquidaüana, 
BeiJa Vista. Tres Lagoas, Santa Cruz 
(General Carneiro), Coxipó, Coxim, 
~lallo Grosso, Santa Rita do Araguaya e 
Presidente Murlinho. 

Terrilorio do Acre - Senna ~ladureira. 

71 ohserYa'dorcs com a gral.ificação mensal 
de iüO$ . . ....................•.. 

í 1 ajudantes com a gratificação mensal 
de 80$ . . ........................ . 

Estações Tltermo-plllYimnelricas: 

E~tarlo rlo Amazona3 - Boa Vista, Parinlin
tms, Fonte Boa, Coary, Remate de l\Iales, 
Taracuá, Cucuhy c Floriano Peixoto. 

Estado do PariÍ - Salinas, Belém c Cleve
lnndia 

Estado do Maranhão - São Luiz c Coroa tá. 
Estado do Ceará - Aracajú, Aracat.y e Vi

çosa. 
Estado do Rio Grande ·do Norte - Natal e 

~Iacáo. 

Estado de Pernambuco - Fernando de No
ronha e Olinda. 

136:320$ 

68:160$ 
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Estado da Bahia - Amaralina e Abrollios. 
Estado do Espírito Saillo - Rio Doce. 
Estado do nio de Janeiro -. Cabo Frio, 

Sant'Anna, Gargahú, Quarteis, São Tho
mé (Radio), São Thom!J e Pa'llua. 

Di:üricto Federal - Ilha Raza, Corcovado, 
Bangú, Encantado, Ilha das Enxadas, 
Forte de Copa cabana. 

Estado de São Paulo - Santos plonte Ser
ra!.), Cananéa, Ubãtnha, Bairro Alto, 
)fogy das Cruzes, Jambeiro, Santa Bran
ca, Cunha, Laguna, São Luiz e Santa 
Isabel. 

E~tado do Paraná - Conchas e Gaycrovo. 
Estado de Santa Catharina - Porto Bello, 

Campos Novos, Campo Alegl'e, Cabeçu
das, Itajahy, Santa Cruz e Naufragados. 

Esla•Jo do Rio Grande do Sul - Juncção. 
Estado de Minas Gcracs .- São Lomenço e 

Rio Preto. 
Estado de Goyaz - Jaraguá. 

GO observadores com a gratificaç.ão mensal 
de 100~ ............ · · · ·· · · · · · · · · · 

,, Estações Hydromctricas: 

-Estado do Rio de Janeiro - Barra do Pi
rahy, Anta, Entre Rios, Ypiranga, Jupa
rai~ã, Alliança c Concordia. 

~ .. 

72:000f 
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Es!:.~do de São Paulo - Guararcma. Jaca
" rchy, Parahybuna, Caça.pava, Cachoeira, 

Gnaratinguelá c Pindamonhangaba. 
Estado de Minas Gcraes -· Cotegipe, l\lat.hias 

Barbosa, Serraria, Retiro, Porto Novo do 
Cunha c Jupiá. 

:?0 ohserYadores com a gratificação menf\al 
de iOOS ........ -- ......... • ..... 

Po~tos Semaphoricos: 

Estado do Rio de Janeiro -- Cabo Frio, Ni
cthcroy e Campos .. 

Disl!·ic!o Federal - Ilha das Cobras, Copa~ 
cabana e São Christovão. 

Estado de São Paulo - Santos. 
Estado de Santa Ca!hm·ina - Florianopolis. 

8 encarregados com a gratificação mensal 
de· 100S . . .... · ................. ·. 

8 ajml:lntes com a gralifica<.:ão · mensal 
de 40!3 .......................... . 

24:000$ 

9:600$ I I I I I I I I I I I I 

3:8403 

--·- ·······-~ ~--~-----~~-~ IU"I!!IIIJI!I!!!IIP!"!!! ~ ~ 1!111111 

,_,. __ -,. 

'-

;~-::::..:-'":.;~~~:~: __ :_,':_'> -~_ .. -~ _;:::'":::::-.:. --._-<-·.-

PAPn. 

Pi :r o \ 7ariarcl 

885:603$000 

t.282:ii3$000 
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EMENDA Á VERBA 20' 

Instituto .de Chimica 

;(Decreto n. 14.675, de 17 de fevereiro de 1921, e leis 
:nB. 4.555, de ,10 de agosto de .1922, e -5 .• 025, de ·1 de outul!ro 
·de 1926:) · - · ' · 

Para o serviço do Instituto de .Chimioa e experiencias ~e 
preparo do sal e verde Paris : 

.Consignação "Pessoal" 

I. Pessoal permanente: 

f director .................. . 
2 .ahef~s de :l!lboratorio ...... . 
·3 assistentes .............. .. 
' ' ' .... _. ' . ' . . . . . . . . - . 
1 secretario-bibliothecario .. 

, i escrip~urar,io ............ ;_ .. 
1 porteiro-zel!'çlÇ\r .·.· ..... ·.w.· 
S serventes (salario mensal 

de 280$000) ........... . 

Ord. 
14:400$ 
~o :ooo' 
8:2~9$ 
6:480$ 
4·i640$ 
3:600$ 

....... 

Gra.t. 
7:200$ 
5:00Q$ 
4:1~0$ 
3:249$ 
2:329$ 
1:800$ 

. ..... 

,, 

21:600$000 
30:000$000 
49:440$000 

9:720$000 
6:960$000 
5:400$000 

10:080$000 183:200.000 
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~M~DA: Á YEI\BÁ 21_& 
' I 

~ · Estação SeJ•icicQ.l!! de_ BaJ·~p,_ce.n_a 

(Decretos ns. 9.661 e 9.672, de 10 e 17 de julho de 
1912, e leis ns. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, e 4.555, de 
10 de agosto de 19221 e 5.025, de 1 de outubro de 1926). 

H 

I; 

t. 

Consignação "Pessoal" 
I. Pessoal permanente: 

Directoria: 

1 director •.............. 
1 ajudante technico . . . . . . . 
1 esoripturario • . . . . . . . . . . 7 
1 porteiro-continuo . . .... 

EMENDA A' VERBA 24• 

Ord. 
7:360$ 
4:640$ 
3:600$ 
2:480$ 

Grat. 
3:680$ 
2:320$ 
1:800$ 
1:240, 

Escola Normal de A1·tes e Of(icios "'\Vencesláo Braz" 
'(Decretos n. 13.721, de 13 de agosto de 1919, e leis 

ns. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, e 5. 025, de 1 de outubro 
de 1926). 

Consignação "Pessoal" 

L 

I. Pessoal permanente: 

1 director . . 
15 professores 

............. . . ........ . 
Ord. 

9:120$000 
5:600$000 

Grat. 
4:560$000 
2:800$000 

11 :040$000 
6:960$000 
5:400$000 

Fixã 

iiAPÉt 

3:720$000 27:1201000 

13:680$000 
126:000$000 
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19 adjuD.ctos • • •••••• .-. ... 
2 mestres . . ........... e; 

11 contra-mestres . • ..... . 
1 secretario • • ......... . 
1 almoxarifc • . ......... . 
3 escripturarios . . ...... . 
3 inspectores de alumnos .. 
2 guardiãs de alumnos .... 
3 contínuos • . .....•... ; . 
1 porteiro . . ........... . 
1 zelador . · . . ....•.•....... 
i medico . . ............. : 
5 serventes (stdario mensal 

de 280$) ••...•••.•.• 

. • H i I. • i r ' • 
•. ll!._w_ .. ~- li;!,. ,, ... _li8~ .... 111 ... 1;:~11 ~Ll 

4:640$000 
5:600$000 
3:600$000 
7:066$667 
5:600$000 
4:640$000 
3:040$000 
2:480$000 
2:704$000 
4:120$000 
3:600$000 ........ •: 

.......... 

2:320$000 
2:800$000 
1:800$000 
3:533$333 
2:800$000 
2:320$000 
1:520$000 
1:240$000 
1:352$000 
2:060$000 
1:800$000 
3:720$000 

• ••••••.•. •J 

132:240$000 
16:800$000 
59:400$000 
10:600$000 

8:400$000 
20:880$000 
13:680$000 
7:44.0$000 

12:168$000 
6:180$000 
5:400$000 
3:720$000 

16:800~000 

EMENDA Á VERBA 25• 

Serviço elo Algodão 

:<Decreto n. 16.122, de 11 de agosto de Hl23, e lei n. 5.025, 
de 1 de outubro de 1926)..: 

Consignação "Pessoal" 

Superintendencia 

I. Pessoal titulado em C]lnmissão: 
Ord. 

1,· 1 superintendente ...... ·~ • •. i4: 400$ 
i chefe de secção technica.. 10:000$ 

Gra,. 
7:200$ 
5:000. 

21:600$000 
15:000$000 
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2.: 

.,. 
"""" 1 chefe de secção de expe-

diente . . . . ...... . 
2 auxiliares technicos de 1• 

classe . . . . ...... . 
3 auxiliar·es techhicos ·de :g• 

classe . . .......... . 
1 primeir:Q e_sc,rJptw,l;l.r,io .. · .• 
~ segu_nd.o? espri ptm;1;1.np.~ .· .• • 

E"ln .:- .. • ,.. •... ,.; · ~nt n ·?~h~ d( ... , .t.:.-4~1_,'-:~ ... :J)l,c· .. . aes \Y.e 
Piracicâha. no Estado 
de S. Paulo e de Se
ri dó, nõ :Estado d·o lfh~ 
Grande do Norte: 

2 dipe.cto,res . .· .. • ...•. · .· .· .· .. 
· 2 .~~~~l,iares t.e.cpqi,c!>.!J .d.e 2" 

· .. elas8e . _. .. . .• .•:.· .· ...... . 

3. 

2 chefes de culturas ..•• , • 
1· s_egl}._nrloâ escdptÜrado.s ... 

'Fazenda de sementes de 
· · · C(ú·.o.a.tá. n'o · :Esttido do 

:Nlaranhão: 
i adrnipf~.ti·Qdor .· . . ..... .. 
1 ch.ef.e Q.e c:uituras ....... . 
f ·s.égnnrlo escr.iph,m:trio ..... . 

Ord • 

10:000$ 

8:240$ 

7 360$ 
4 640$ 
.~ 1~0.~ 

8:240$ 

7 :.;36.0$ 
4:649$ 
4 :~~P$ 

7.:.3.6.0$ 
..i·:MP$ 
.4.:~~0$ 

Grat. 

5:000$ 

4:120$ 

3:680t 
2:320$ 
2::P6oe 

4:120$, 

.3:.68.0$ 
~:3~0$ 
2 :,9,6.0$ 

;3.:,6.~0$ 
~ :.!3~0$ 
~ :,9.90$ 

15:000$000 

24:720$000 

33:120$000 
6:960$000 

12:360$000 

24:720$000 

22:080$000 
13:!)20$000 
12:360$000 

ll :.OW~O.O.O 
6.:960$090 
6:~80~000 

Firca 

128:760$000 

73:080$000 

24:180$000 

~26:02º$000 
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EMENDA Á VERBA 26" 

Dii·eciol'ia Geral da Propriedade Industrial 

X (Decreto n. 16. 264, de 19 de dezembro de 1923, c lei n. 5. 025, 
::::1 de 1 de ()U tubro de 1926) . 

-N 

Consignação "Pessoal" 

I. Pessoal permanente: 

i. i director geral . . . . ..... . 
2 chefes de secção ......... . 
3 consultores technicos .... . 
2 primeiros officiaes ...... . 
4 segundos officiaes .. , .... . 
4 terceiros officiaes ....... . 
i porteiro . . ............ . 

.. 2 dactylograplws . . ...... . 
2 contínuos . . .•.......... 
3 serventes (salario mensal de 

Ord. Grat. 

14:400$ 
10:000$ 
10:000$ 
7:360$ 
5:600$ 
4:640$ 
4:640$ 

7:200$ 
5:000$ 
5:000$ 
3:680$ 
2:800$_ 
2:320$ 
2:320$ 
5:400$ 

2:480$ 1:240$ 
235$000) .......••.... 

21:600$000 
30:000$000 
45:000$000 
22:080$000 
33:600$000 
27:840$000 
6:960$000 

10:800$000 
7:440$000 
8:460$000 213:780$0000 
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El\lENDA A VERBA 27• 

Instituto Biologico de Defesa Ag1·icoU1 

;(.Decretos ns o 14 o 356, de 15 de setembro de 1920, 15.189, de 
21 de dezembro de i 921 e 16.625, d.e .i de outubro de 
1 92·1 c lei no 4. 555, de 10 de agosto de 1922 e decreto 
no 1607111 A. de 31 de dezembro de 1924, e lei n. 5o025, 
de outubro de 1926). 

:A 

Consignação "Pessoal" 

I o Pessoal permanente: 

i director o o o o .. o . o o o o o o 
2 chefes de serviço e de la

boratorio o . o . o ... o o 
3 assi~tentes de serviço e de 

laboratorlo . o o . o ... 
2 preparadores . o .... 0 .. 0 
2 auxiliares de serviço. o o o . o 
1 desenhista photographó o o . 
1 e~cripturario bibliothecario 
1 escripturario archivista o o o 
1 dactylographo . o .. o o o o . 
i porteiro o o . . .... o .. o. 
i correio o o o. o o. o o o o o. o. 
5 SE'l'Yentes (salario mensal de 

O r do 

11 :760$ 

Grat~ 
3:960$ 

5:880$ 

8:240$ 4:120$ 
5:120$ 2:560$ 
3:600$ 1:800$ 
5:600$ 2:800$ 
5:600$ 2:800$ 
5:120$ 2:560$ 
3:600$ 1:800$ 
3:600$ 1:800$ 
2:480~ 1:240$ 

280$000)oooooooo••••• 

3:960~000 

52:920$000 

37:080$00(} 
15:360$000 
10:800$000 
8:400$000 
8:400$000 
7:680$00(} 
5:400$000 
5:400$000 
3:720$000 

16:800$000 

PAP~ 
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i75:920$000 
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II. Pessoal nriavel: 

f' G inspectores de vigilancia snniLaria vegetal e 4 auxi-
/ liares de inspector, nomeados em commissão, de 

ncc0rdo com o art. 52 do regulamento do Ser
viço. percebendo as gratificações mensaes de 
1 :0308 c 700$, respectivamepte .............. . 

El\lEND.\ f... VERBA 28' 

Seí'l:iço de E:rpw·uo c Beneficiamento ele' CeJ'eaes 

:(Decreto n. 14.377, de 211 de setembro de 1920, c lei n. 5.025, 
· de 1 de outubro de 192G) 

Consignação "Pessoal" 

I. Pessoal permanente: 

Ord. Gral. 

1. 1 superintendente ........... 11 :7G08 5:880$ 
1 escripturario .............. 5:GOO$ 2:800$ 
1 agente commercial. . . . . ... 4:6-'!0$ 2:320$ 
1 encarregado dos armazens. 4:6-'!0~ 2:320$ 
2 conferentes ••• o. o. o. o. o ••• 3:6008 1:800$ 
' encarregado das machinas. 3:6008 1:800$ 
2 anxiliarrs elo encarregado. 2:4808 ·1 :240$ 
i continuo •••••• o ••••• o o. o o. 

2:4808 1:2408 

107:750$000 

17:540$000 
8:400$000 
5:960$000 
6:960$000 

10:800$000 
5:400$000 
7:440$000 
3:720$000 67:320~000 - -_..-- ---· 
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'" EMENDA Á VERBA 29" 
Junta dos Corrctol·es do Districto Fedem~ 

:(Decretos ns. 8.249, de 22 de setembro de 1910; 9.264, ç!e 
28 de setembro de 191i e 14.737, de 23 do março de 1921, 
ieis n. 4.555, de 10 de agosto do 1922, e n. 5.025, de-1 
de outubro de 1926). 

Consignação "Pessoal" 

I. Pessoal permanente: 
Ord. Grat. 

1. i syndico . . . . . . . . . . . . . . 12 :360$ 
1 e~cripturario . . . . . . . . 3 :600iil 1 :SOO$ 
1 auxiliar . . . . . . . . . . . . . . 2:480$ 1 :240$ 
1 seryente (s<\lario mensal do 280$000) .............. . 

EMENDA Á VERBA 30" 
Serviço Flo1·estal 

(Lei n. 4.821, de 28 de dezembro de 1921 o decreto n. 17.042, 
de iô de setembro de 1925 e lei n. 5. 025, de i de outu
bro de 1926). 

:.c . 

Consignação "Pessoal~ 

I. Pessoal permanente: 
a) directoria geral: 

1 director geral 
i assistente . . 

Ord. 

10:000$ 
7:360$ 

Grat. 
5:000$ 
3:680$ 

12:360$000 
5:400$000 
3:720$000 
3:360$000 

i5:ú00$000 
ii :040$000 

13APBL 

,F'wa Var.iavel 

24:840$000 
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-,.. .. ·- ... 

i botanico . . . . ........ . 
i inspector geral . . ..... . 
1 secretario . . . . ....... . 
i escripturario . . · ....... . 
2 dactylographos . . ...... . 
1 conservador do 1\Iuseu ... . 
1 porteiro-continuo . . .... . 
2 serventes (salario mensal de 

b) Horto Florestal do Distri
cto Federal (art. 37 do 
Regulamento) : 

1 chefe de secção ......... . 
1 ajudante . . . . ......... . 
1 auxiliar . . . . ........ . 
1 chefe de culturas ....... . 

.. 

8:240$ 4:120$ 
7:360$ 3:680$ 
6:480$ 3:240$ 
4:640$ 2:320$ 
3:600$ 1:800$ 
4:640$ 2:320$ 
3:600$ 1:800$ 

310$000) ............ . 

10:000$ 
8:240$ 
4:640$ 
4:120$ 

5:000$ 
4:120$ 
2:320$ 
2:060$ 

12:360$000 
11:040$000 
9:720$000 
6:960$000 

10:800$000 
6:960$000 
5:400$000 
7:440$000 

15:000$000 
12:360$000 

6:960$000 
6:180$000 

.-,c. ~ --·, ~~ ~-'-- .. '-'··' •. ~·:·.-: 

>j 
lll ;o, -~~~ lli:i!iillll IIJ&z? ~ ..... il 

96:720$000 

40:500$000 

137:220$000 
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182 ANNAES DO SENADO 

gMGNDA A VERBA 3'1" 

Rm.]J1'C(fnrlos arldidos 

1. Para pagamcn.lo dos empregados addldos 
11ue não esliverem occupando, inlel'ina
Jnenle ou em commissão, cargos com 
t·em uncratüo consignada no orçamento. 

Secr·etaria de Estado: 

L Fabio Rodrigues de Araujo, 2n official ... 

Serviço de Povoamento: 

2. Abel ele Almeida, 1 o offici al. ............ . 
3. Alberto Americo de Borba Pacca, carto-

grapho .................................. . 
lt. Auguslo Mer·ei, engenheiro de 1" classe .. . 
ri. C:audino de Faria, n.iuclanle de engenheiro 
li . .José nonçalves ela Cunha e Silva, archi-

visl.a-almox::reife ......................... . 
7 . .Tosc\ Mngm·inos de Souza·- Lr.ão, 2" official 
8. Ocl avio Pacheco, 1 o official ............. . 
!) • Hullem Gonçalves Barata, 1 o official .... . 

1 O. lloberl.o Musso, cartograpbo .............. . 

Hospedaria de Immigrantes da Ilha 
das Flôres: 

11. Francisco Theoclosio de Abreu, patrão de 
lancha ................................... . 

12. ,J ust.ino rle Menezes, medico ............. . 
1~-,. Luir. Pinto Jlibeiro, pratico de pharmacia 
14. Paulo .Toaqnim ela Fonseca, medico ...... . 
15. Rnnl David S:mson, medico .............. . 

Inspectorias: 

16. Ugo Moschini, inspector .................. . 

.Tardim Botanico: 

1.7 .. Toão Barbosa Rodrigues .Tunior, sub-
director ...................... · ...... ; ; ... . 

18. Lu iz de l\Iello Marques, chefe ele secção .. 
19. l\;lanoel elo Amaral Lopes do Oliveira, pre-

parador de chimir,a ..................... ·. 
20. Manoc-1 Pio Corrêa, naLuralisLa-vlujantc .. 
21 . Octavio Galvi!o, njudnntc do secção ..... . 

Serviço de Inspcc~fío c Fomento 
, Agricolas: 

22. Cornelio de Souza Lima, chefe de secção 

9:720$000 

11:01.0$000 

11:040$000 
13:G80$000 
11:010$000 

11:040$000 
8 : li·00$000 

1.1. : 0·10$000 
11 :01.0$000 
H :01.0$000 

G: 180$000 
9:720$000 
1::160$000 
0:720$000 
:3:720$000 

12:3G0$000 

15:000$000 
15:000$000 

7:G80$000 
9:720$000 

12:360$000 

15:000$000 
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Directoria Geral de Estatística: 

.23. "\d!'iaJIO Guimarii..es, 1" ot'í'icial. ........ . 
:::-1.. Angelo PintlCit·o l\JacimLlo Filbo, 2" official 
::.s. AnLonio Carlos de ·roledo, 3" oi'ficial. ... 
;;:G. A~~o~lio Firmino de Carvalho e Silva, 2" 

o ii w1al ............................ . 
27'. Cypriano Lagc e Silva, chefe de secção .. 
28. Gustavo Theophilo Alves Ribeiro, primei-

l'O official ........................... . 
29. Ilugolino de Albuquerque M:ello: Mattos, 

2" official ............................. . 
31. João Araujo dos Santos (Dr.), 2" ol'l'icitd .. 
31. João Araujo dos Santos ("Dr.), 2" official 
32. João Maria· de Lacerda, chefe de secção .. 

Typographia: 

33. Arncrico Vespucio, stercoiypista-impressor. 
34. Celso Rosa, ajudante de officina ....... . 
35. Eurico Teixeira da Fonseca, superinten-

dente ............................... . 
3G .. Tofío Antonio Amato, impressor de 2• classe 
:37 . .Toão Joaquim Vianna, chefe de officina .. 
:38. Joaquim Quirino Simões, chefe ele officina. 
39. Leoncio Fannuchi, linotypista ......... . 

Museu Nacional: 

40. Rayinundo de Souza Teixeira Mendes, pre-
parador . . ............................ . 

Industria Pastoril - Posto Experi
mental de Veterinaria em For
taleza: 

1t 1. Thomaz P. de Souza Brasil, director ... . 
-12. Cesar Ramos, ajudante ................. . 
.113. '1\ümoel Bezerra ele Mello, auxiliar 

iechnico .............................. . 
H. 1\nLonio Augusto Borges, porteiro-con-

tinuo ..................... ·. · · · · · · · · · 

Posto Experimental de Veterinaria 
em São Paulo: 

lj 5. CanLicliano de Almeida. director ......... . 
J,G. Eduardo Ribeiro. auxiliar techilico ....... . 
17. Adol]1ho 1\firancla Pacheco, auxiliar te-

ehnico .............................. . 
lt8 Augusto Araujo Medeiros, porteiro-con-

tinuo .............. · . · .. · · · · · · · · · · · · 

Fazenda Modelo de Crincão de Maraj6: 

4 9. Mariano do Freitas, auxiliar ........... . 

,_.,·J·':~':·d· --~·-
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11:040$000 
8 ;/!00$000 
6:960$000 

8:1.100$000 
15:000$000 

11:040$000 

8 ;/l00$000 
8:400$000 
8:400$000 

:15:000$000 

4:392$000 
6:180$000 

15:000$000 
!,~ :392$000 
7:680$000 
7:GS0$00ll 
5:560$000 

7:680$000 

13:680$000 
12:360$000 

8:400$000 

4:560$000 

13:680$000 
8 ;/!00$000 

8:400$000 

4:560$000 

3:120$000 
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184 ANNAES DO SENADO 

Serviço de Pr~tecção aos Indios : 

)irectoria : 

50. José Bezerra CavalcanLi, engenheiro-chefe 
de seccão . . .......................... . 

51. Humberto de Oliveira, 1" official interino 
52. João Emílio Bion, cartographo ......... . 
53. Pedro Celestino Leivas, ajudante technico 
54. Crisanto Sá de Miranda Pinto, agronomo. 

,Inspectorias : 

55. Dagoberto de Castro e Silva, ajudante .. 
56. Arthur Deodato Bandeira, ajudante .... . 
57. José de A velar Seixas, escrevente ...... . 
58. Miguel. Maria Lisbóa, ajudante ......... . 
59. Paulino de Almeida, escrevente ......... . 
60. .Joaquim Gregoriano de Andrade, ajudante 
61. Evaristo Ferreira da Vaiga, ajudante in-

terino . . ............................. . 
62. Francisco de Bor,ia Mandacarú Araujo, in-

spector . . ........................... . 

Escola Superior de AgriculLura e Me
dicina Veterinaria: 

63 .. Joaquim de Lima Pires Ferreira, lente em 
disponibilidade ...................... . 

64. Angelo de Queiroz, mestre de officina ... . 
65. Aurelio de Moraes Brito, escripturario .. . 
66. Carlos da Cunha Menezes, secretario ... . 
67. Caramurú Luiz Paes Leme, lente interino 

Estacões Sericicolas : 

68 .. Toão Cardoso Pinto, ajudante da Estacão 
Sericicola de Barbacena ............... . 

Escola de Agricultura, annexa ao 
Posto Zootechnico Federal em Pi
nheiro: 

G9. Domingos Henrique Brandão, lente ..... . 
70. José Rigaucl de Souza, lente ............. . 

Estacões Experimentaes: 

71. Luiz Pegado Miranda, porteiro-continuo 
da de Coroatâ ........................ . 

Campos de Demonstraç.ão: 

72. Ber~ardo Dias Ferreira, director do de 
Itaocára . . ........................... . 

. ' 

15:000$000 
11.:040$000 
11:040$000 
12:360$000 
12:360$000 

9:720$000 
9:720$000 
4:560$000 
9:720$000 
4:560$000 
9:720$000 

9:720$000 

12:360$000 

12:360$000 
4:560$000 
7:680$000 
9:720$000 

12:360$000 

G:960$000 

11:040$000 
11:040$000 

3:720$000 

8:400$000 
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73. 

74. 
75. 

SESS.::;O EM 13 DI~ DEZB~lBl\0 J)g -!92G 

Cursos Ambulantes : 

Antonio Joaquim Gomes Junior, professor 
am~~lante . . .......................... . 
Em1ho Thmsten, professor ambulante ... . 
Arthur da Cunha Barros, professor ambu
lante . ................................ 

Inspectoria de Pesca: 
Estações: 

76. Salvador Magalhães Barbosa, machinista 
da do R. G. do Sul ...•.....•.•........ 

Navio:. 

77. Antonio Oliveira da Velha, mestre ...... . 
78. Severo Candido Genaro, 1 o machinista ... . 

Serviço de Sementeiras : 

79. Alberto Ravache, ajudante teclmico ...... . 
80. Antero Augusto Maia, porteiro-con~inuo. 

Instituto Biologico de Defesa Agrí
cola: 

81. Jovino José da Cunha, chefe de culturas 
do Campo de Experimentos ............. . 

82. Oscar Alves Gomes, capataz ............. . 

Escl'ipLol'io;:; de Informações: 

83. Delfim Carlos Bernardino da Silva, dire-
ctor do de Paris ....................... . 

8!1. Affonso de Toledo Bandeira de Mello ... . 
85. Arno Konder, auxiliar do de Paris ..... . 
SG. Gustavo :\dol11ho Jlai!ly, auxilial' do de 

Paris . . .............................. . 
87. Fernando Barroso de Azevedo, auxiliar do 

de Genebra .......................... . 
88. Octavio Orne !las Drumond Milanez, auxi-

liar do de Genebra .................... · · . 

185 

8:400$000 
8:400$000 

8:400$000· 

4:560$000 

6:960$000 
8:400$000 

15:000$000 
4:560$000 

8:400$000 
3:720$000 

21:600$000 
15:000$000 
9:720$000 

9:720$000 

8:400$000 

8:400$000 

829:224$000 

Ahi está como a Commissão de Finanças do Senado, pelo 
relator deste orçamento, cumpriu o que lhe dizia respeito. 

Mosf.rou faces differentes de elaboração de orçamento, 
justificou o criterio, seguido em taes discussões, bu.sc_ando 
para confronto a proposta do Governo e a propoSJ\<tO 1ln 
Gamara dos Depu lados. Levantou quadros demo~stratJvos e 
elucidalivos, de maneira que á consulta delles se fiCa bem ao 
corrente de todos os serviços c despesas consignadas no or-
ramento. "~~ 
.. 1\f'~im rcil.o, a Commissiio submette-o .á anaJ~se do~ Sena~o, 
pedindo-lhe ns snggcsLõcs para a perfCJLa or1entaçao, af1m 

.. ,.; 



' . ~.' . . ·.: . . ('.:4-~:;:--·:' .: ~~~;·---~ =~~- :~~~-~: ___ ·:~-~-- ~::~= ~-~~~:-~ ·~~.~- -~= :~~~~-~=:-~~~i-=-.-~:~·::.· ' i-~~--~ .. :~1:_ •• 
--..:::----·- ~ '-' ' ' ·• •. ~ • ._....::._.. _.,.,. ~ -~ - •• ' • ,I 

~:._ 
;,.:. 
;.'.·, 
i,!,, 

:·r .. , .. 
·,_ .. 

§/. 
•,j. 

~·:!:' 
!•" 

~~·~·:· 
~~;': 
'~·-f[:_, 
~-

~~: 
ft'p 
~~<·..: 
~.· 
-.4 
1;.· 

h' r• 
j 

v 
·1 
~~ . .. , 
{;",.; 

I· 
•· ., 
;., 
'\ ~ 

' 

' ' ~ "''.··-

186 ANNAES DO SENADO 

do que, nos domais tmnos l'cgimentaes do projecto, possam 
set· ~unciliados a mesma intenr.;ão e visão esclarecida do 
Si•JJ:1illl, u;; desejos un Commissüo di' Finnn~.:ns p os inleJ'L'SSes 
g-Pt'at!:-', quu lodo:-; siio, ·dl! venlac!P, no sentido de produzirmos 
oJ•,::l!llPnlos que sc,jnm capazes de uLtendcl' c de cor1·cspondee 
:'ts ne1;essidndus e t'ts uspiru(~ucs nacionaes. 

De sua ]nn·Lc a Commissão a!imcnl n a certrza de o haver 
cumprido. 

Sala das sessões, da Commissão de Finanças, 11 de de-
zcmbt·o de 192G. - Bueno de Paiva, presidente. - Pedro 
Lago, relator. - Sampa·io Con·êa. - Bueno Brandão. -
A{{omo de Camm·av. - Manoef. Bo1·lw. - Vesp1wio de Abreu. 
-- Joii.o Thorné. 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 92, DB 1926, A QUE SE REFERE O PAHEC~R SUPHÂ 

O Congre::su ~acional decreta: 

Artigo :mico. O i> residente da Republica é autorizado a rii~.·-pe;<Lli'r, peio ;\iini,;leeio da .O.)! r ;e:J:tnra. industria e 
Commerc.ío, a;:; quantias de: 385:202$581, ouro, e de 6~.ltfJ8:t,OS~OtW, r:upel, com os sl•t·vir::•~ al•~ti:.n íl"-'f'll:l.d::.s: 

i. Secretaria de Estado -·- li'aça-se na tab·~lla a seguinte al
teração: Pessoal, sub.:cousignação n. 5, em vez de 
oito serventes, salario mensal de 300~. 28:800$, diga
se: oito serventes, ordenado, 2:400$; gratificação. 
i :200$, 28:800$000 .. (Material, ;;ub-consignaçôes nu
meros 1 a :l e 5 a 8, pelas quaes poderão ser feito9 
pagamentos mediante adeantamento:;, sujeitos ao re
gímen de comprovação posterior, substituída assim 
a relação annexa á pToposta) .................•.••.• 

2. Pessoal contmccailo - Faca-se na tabella a seguinte alle
ração: suh-consignação unica, accrescente-se in-(ine: 
"estadua! e municipal" .... · ...... : ................••• 

5. Serviço de· Jlovotlm~nto - Augmentadn. de 300:000$000, 
feitas na Labella as seguinte alterações: Material, sub-

"' consigna()ão n. 3, eleve-se de 40 :000~ a dotação des
tinada a embarcações e vehiculos empregados no 
transporte de immigrant es; sub-consignação n. 7, 
eleve-se de 160:000$ a dotação destinada á dieta e ali·· 
menta~ão dos immigrantes; sub-consignação n. 22, ele-
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Fixa Variavel 
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• ve-se de 100:000$ a dotação destinada a transporte de 
;mmigrantes; reduza-se de 5.067:096$ de modo a fical' 
o Serviço do Povoamento a cargo da actual directo
ria e o dos Patronatos sob a superintendencia da Ins
pectoria, sendo na' consignação "Pessoal - Titulo IV 
- Patronatos Agrícolas", sub-consigna~es ns. 5 a 
21 - 1.034 :496$; Titulo V- "Pessoal contractado". 
sub-consignação n. 22- 96 :000$; Titulo VI- "Pes
soal variavel ", sub-consignação n. 23, quotas des
tinadas aos patronatos a'gricolas, 420 :000$; e, na coo'-

. signação "Material" -I, sub-consignações i, 80 :000~: 
3, 485 :000$; 4, 53:000$- II -sub-consignações ns. 5, 
88:000$; 6, 94:000$; 7, 1.136:000$; 8, 150:000$; 
9, 143:000$; 10, 39:000$; ii, 32:000$; 12, 86:000$; 
13, 523 :000$; 14, 10 :600$; 15, 70:000$. - III - sub
consignações ns. 16, 8 :000$; 17, 48 :000$; 18, 4:000$.: 
20, 16 :000$; 21, 8:000$; 22, 27 :000$, e 23, 26 :000$. 
IV - Patronatos contractados - sub-consignação nu
mero 26, 390 :000$; accrescente-se: na sub-consigna
Qão n. 3, do Material: 20:000$, para a construccão 
de u:n galpão para a instaUa~ão ee officinas de fer
re-iro, carpinteiro e outros que forem necessarios 
ao Patronato "Manoel Barata", no Esla'do do Pará; e 
de 100:000$ a quota destina'da ao Patronato Agríco
la "Casa dos Oltoni" -reduza-se na consigna cão "Pes
soal". suh-consignaciio n. 24, 20:000$ e na rnnsi
gnacão "Materia~", ·sub-consignações ns. i, 2, 5, 6. 
16, 17, !9, 22 e 2S, respectivamente, as ~eguintes 
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quota·s de 2:000$, 1 :000$, 2:000$, 1 :000$, 1:000$, 
2:000$, 500$, 10:000$ e 3:000$, quantias essas que 
dverão res transferidas para a verba 17", "Aprendi
zados e Patronatos Agrícolas"; sob-consignação n. 2j, 
do "Pessoal", supprimam-se os dizeres "e gratifica
ções previstas no art. 111 do regulamento approvado 
pelo decreto n. 13. 706", até final.; consignacão "Ma
terial", I, II e III, accrescente-se aos dizeres, depois 
das palavras "Nucleos coloniaes", o seguinte "e Cen-
tros Agricolas n • • I ................ I ••••• I ••••••• I • I • 

:&. Jardim Botanico - Faca-se na tabella a seguinte altera
c ção: (Material, sub-consignacões ns. 1 a 12 e U 

a 16, pelas quaes püo<:~·r10 ser feit0s pagamentu~ mo
diante adeantamentos, sujeitos ao regimen de compro
vação posterior, sub;;lituida assim a relacão annexa 
á proposta) ..................... , ...................• 

J). Serviço de Inspecção e Pomento Ag1•icol.a.s - Reduzida de 
H 1 :000$000, feitas na tai.Jella: as seguinte alterações: 
"Pessoal", sub-consignaQão n. 31., reduza-se de ré is 
300:000$, eliminada a discriminação constante da 
tabella; sub-consignac;ão n. 32, reduza-se de 100 :000$, 
eliminada a discriminação constante da tabella: "Ma
terial, sub-consignacão, n. i, reduza-se 70 :000$; sub
consignação n. 3, reduza-se de 50:000$; sub-con
signacão n. j, reduza-se de 35 :000$; sub-consigna-

·~ cão n. 7, reduza-se de 10:000$; sub-consignacão nu~ 
mero 8, reduza-se de 20 :000$; sub-consignaoão n. 9, 
accrescente-se: (para acquisicão de ma'chinas e in
strumentos agrarios a serem cedidos pelo custo aos 
lavradores), 530 :OOOt; sob-consignação n.. i O, re-

t t I I t t t I I I I 637:882$000 

....... ~ ..... 95:880$000 

2.698:868$000 

370:4.60$000 
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tluza.,.se d,_, G :OCO$; sub-con:;ignações m. H e l 2, rt:
duza-se de 100:000$, eliminada a di:-!crimin:H,:fio li 
feita· a fusão de arnbaa; sub-cnnsignação n. 18, l'P-· 
duza-sc de 5 :000$: gub-consignacão n. 1 U. eleve-s:~ 
iir. 50:000-$; (.-mb-con.:dgnar,ões no. l a 19 pel(u 
:.;uaei' podrr:'i.; 3Cr feito'l pa~amentos nwrliantP. arlP.an
tamentos sujeitos ao. reginíen de comprovação pos
teriol,', substituída assim a relação anne~a ~ pro·· 
posta) , ........... ~ ..........•..... • ...... , ...... , •• , 

6. Escola de AJJ1'e?ulizes Al'ti{ices - Augmentada de réia 
· 510:000$, feitas na tabella as seguintes alterações: 

accrescente-se DQS dizeres - "decreto n. i3. 064, de 
i2 de .i unho de 1918 e lei n. 4. 555, de 10 de agosto 
de i922". "Material", sub-coJ;lsignação n. ~. em ver. 
de 190:000$, diga-se 700:000$, sendo: "para a con .. 
strnecfio de um predio para nelle funccionar a Es
cola de Aprendizes Artifices do Parã, 200 :000$" e 
"para a construcção da Escola do Aprendizes Arti~ 
fice:;; em Recife, réis 200 :000$000"; (sub-consigna
r,ões ns. i a 14, pelas quaes poderão ser feitos pa
gamentos mediante adeantamentos sujeitos .ao regi
men de comprovação posterior. substituída assim ~ 
rela<:ãn annexa á proposta) .......•.••••..•••••••.• 

7. Sêrriç'J (Jrn/f"Jir·n t' Míneraloqit:o - F'ac·a--:;" na tabella a 
· seguinte 'altet·a;;ão: ("Material", na lettra a, J., :G, 

~··~~~~~@.fl~ ----- ~ ~· _......... ~~ht=r 
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·4 a 7: lettra b, i ~ 4 .e 6, sub-consignações pelas 
quaes poderão ser feitos pagamentos mediànte adean
tamentos sujeitps ao regímen c,l.e comprovação ,P()S~ 
.teriôr, ~:>ubstituida !lSsim a relacão ànnexa á pro-
post~) ............... , .... ~ .................. !'-e: ••••• -· •.••• · 

8 ,, Junta Gomme·rcial do Di,stricto Feder(ll -. Faca-se D!l' La
beBa a seguinte !llteração: ("Material", sub~coml
gnações ns. i e 2 e 4 a 6, ,pelas ql1aes poderjio ser 
feitos pagamentos mediante !l'deantamentos sujeitos 
ao regimen de con1prpvacão posterior, substitltida. 
assim a relação annexà á proposta) ...........•••••• 

9 ., Directoria Geral de .Estatistica -. .Faca-se na: tÇtbe\la 1\. se
g'uinte a1Leracão: ("Material", sub-;con~igml,ções nu• 
meros 1 a 4 e 6 a ~. pel.as qu11es po(ierão ser .feitQIJ 
pagamentos mediante ll'dellnL.amenlos sujeitos ao re·· 
gimen de cpmprovaçl{o posterior, spbsti\uid!l assim 11 
relação annexa á proposta) ......................... . 

10. Observalorio Nacioua/. - lraca-se ua tabella a seguirüe 
alteração: ("Material'', suh~onsjgnfiCÕ~s ,lJs. 1, 2 e 
4 a 6, pelas quaes poderão ser Jeiloil p~garrumtos me
diante adeantainentos sujeitos ·ao rrigirpep de com
provação po;;terior, $UhsUtuida assirn {l r.elação an-
!J.exa a _proposta) .. ....•.••..•••••...••...•••••••.•.• -.~ 

1 i .. Musen :i'acíono.l - Augmentada de '70 :000$, ·feitas na ta~ 
- bella as seguintes a'lteracões" "Pessoal", no n.-lV. a pó~; 

a sub-consignação n. 4, acorescente-se: "Para ex
cursões ~cientificas. organizadas pela· direcção do 
l\Iuseu, 60 :000$". "l\1alerial", sub-consignação n. 10, 

...... -........ -~ 
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270:360$000 2. 3i0 :9.\0$000 

64:160$000 33:H0$000 

520:560$000 282:605$000 
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em vez de 90 :000$, diga-se 100:000$, ficando assim 
redigida: "Publicações dos archivos do Museu, seus 
boletins, guias, catalogos e relatorios e tratados scien
tificos elaborados pelo pessoal do estabelecimento ou 
estranho; confecção e impressão de quadros muraes 
de l\lineralogia, Botanica, Zoologia, Etlmographia, po· 
dendo o Museu vender, pelo custo, a estabelecimento 
de ensino, os quadros muraes, recolhendo ao The
souro o producto como -renda eventual, publicação e 
confecção da Fauna Brasilliense, confecções dos addert
da á Flora de Martinus. (Sub-consignações ns. i a 12 
e 14 e 15, pelas quaes poderão ser feitos pagamen
tos mediante adeantamentos sujeitos o regimen de 
comprovação posterior, substituída assim a relação 
annexu á proposta) .............. _ ............... . 

12. Escola ele Minas - Faça-se na tabella a seguinte alte
ração: ("Material", sub-corisignações ns. 1 a 12 
pelas quaes poderão ser feitos pagamentos sujeitos 
ao regimen de comprovação posteri\:Jr, substituída 

13. 

assim a relação annexa á proposta) ............... . 

Sel'viço de In{m·mações - Augmentada de 25:000$, feitas 
na tahella as seguintes alterações: "Material, sub-con
signação n. 2, em vez de 20:000$, diga-se 25 :000$; 
"lll.l-con:- ~o:nar:<io n. a, am ve1. d<! 50:000$, dtga-se 
70 :0008000. tSuh-consigllações numeros 1 a 8, pelas 
quaes poderão ser feitos pagamentos mediante 

~ 
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·abatimentos sujeitos ao regimen de oomprovacão pos-
terior, substituída assim a relação annexa á pm-

156:0t0i000 
Ul posta) ······················-····················~· ·•·•·· ··•·· ......... 67:920~000 

I U. Serviço de Industria Pastoril-Augmentada de 100:000$, 
·< ouro, e de 330:000$, papel, feita's na tabella as se-
~ guintes alterações: "Pessoal", sub-oonsignacão n. U, rr. 

em vez de - "e, em Gagé" - diga-se: "e em Porto 
to: 
m 

>< Alegre" -_ supprimindo-se a legislação. em seguida r:n 
;:.. 

~ ahi mencionada; sub-consignações ns. 12 e 16, let- o 

tra k, substitua-se a palavra "Bagé" por "Porto Ale- to: 

gre", e eleve-se de 50 :000$ a lettra c desta ultima ~ 

sub-consigna~ão. "Material", sub-consignação n. t• ele-
..,__ 
"~ ve-se de 30:000$, destinados ao Posto Experimental C" 

de Veterinaria do Districto Federal, a·o Posto Expe- to: 

rimental de Avicultura e á Estacão Experimental de t 

Agrostologia; sub-consignação n. 4, eleve-se de to: 

"' 150 :000$; sub-consignacão n. 5, eleve-se de 100:000$, 
to: 
!7 

ouro; ao n. III (Diversas despezas) - accrescente-
,_ 
c:: 

se: "Para despezas de installação e custeio, de ac- ê 
côrdo com o a'rt. 9• do regulament.o annexo ao decreto C" 

n. 14. 7H, de 5 de marco de 1921, de um Posto de to: 

Assistencia Veterinaria, em Bagé, pessoal e material, 
,__. 
c 

fazendo-se a discriminação por occasião da distri- l~ 

buicão dos creditos, de accôrdo com o regulamento 
o 

do Codigo de Contabilidade, 100 :000$"; em todas as 
sub-consignações, substitua-se a palavra "Bagé" pela 
palavra "Porto Alegre". (Sub-consignacões ns. i a .. 16 e 21, 22, 24 25 e 26, pelos quaes poderão ser - feitos pagamentos median~e adeanta.mentos su.jei~os 

(;,) ao regímen de comprovaçao postel'tor, substitmda -200:000$000 2.889:696$000 4.372:780$000 co 
assim a relação annexa á proposta) ••.•••••••.•••... (;,) 
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t5, Ser~ iço ii e "Protecção lUJs ltulios - Augmentada de 
iSi.:OOO$, feita na tabe1la a .seguinLe aJLeraçãe.; ac
crescente-se, onde convier: "Para a assistencia aos 
indios Carajás, Javaés, Tapirapes, Cherentes, .Api
nages e outros do Estado .de Goyaz, fazendo-se a dis
criminação para _pessoal e ·material ,por ·occasião da 
distribuição dos respectivos cr.eàitos, de aollôrdG .com 
as disposições do Regulament-o .do .codig{) -de Uonta
biliàade, 181·:000$000". Material .(sub-,consignacões 
ns. i a ·H e ·1'3 a .15, ]leias guaes poderão .ser feitos 
pagamentos mediante adeantamenlos sujeitos .ao re
gímen de comprava~ão JlOS'ter'im::, substituída a:ssim a 
relação :annexa á, proposta) ................... ~ .......... ; .. 

,tO. 

~·'!'l!i~r 

Escola ·de Agr~·cu'ltura- Augmenta·da de 300:000$, feitas 
na =tabena a:s -segu1nlils altera.cões: na 1eg1slacão, ac
crescente--se, · q'Ogo apõ·.s a ·cita.cão da 1ei numero 
3.'089, de '8 1de janeiro de 1916, v seguinte: da-
cneto .numero H .1'20, de 29 de marco de 1920, 
e leis" !(o mais 'Como •eslá~~ - 'Pessoál - sub-consi
gnacãn n. i, em ·veE ·de "~. "Secretario", ·diga--se "i se
cretario-bibliothecario"; l!Ub-comiigna-ção ·n. 2, em 
vez 'de "Ao sem:'8tario :da ·escola"', 'diga..;se ·"ao secre
tario-'bibliothno.ario tda esoola". Material, '1.1. ru (Di
versas :despazns), an~»~escente-'se :a seguiintes sa't-con
signacão: "Para acquisicão e installação do campo 
experimental de que trata o art. H ·do regulamento, 
em .Nühellfry, eo.mprehendendo o •neoessal'io ;ao.s es
tudos pratioos de ;agricultura e cwoiecbnõa, mediante 
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. aocôrdo com .o Estado do ·,Rio de Janeiro, que poderá 
conoorrer .oom a metade da .des,Peza .da acquisição das 
terras, 300 :000$000". (Sub-consignações ns. i a H 

<e 11:4 ·-11 tô, pelas ·quaes ·poderão ser feitos pagamentos 
mel'limíte udeantanren'llos stij8itos ''aO regímen •de 1()m
'Provaçfiu pustt'l'ior, •sobsti'tuWa. assim a relaQão 'an-
neia ·á ~proposta~,., .... ,, ... -... ·~··· ....................... ,. 

Aprenllizados e íPatronato·s !A·ar'icolas - Augmentada de 
6.229:'596$, f-e'itllS na 'tabe'lla :as :se~uinles alterações~ 
Pessoal ~ ltthrter'ial: Accre:;,mnte-se .um novo titulo 
"Patronatos Agrícolas" ·nonsfoituido lHlllas sub..:.consi
gnacrres que •figmam •na proposta·: .Pessoal - sub
eonsignacões ns. 15 a :2if, :1.1034:;'4:96$; 'Il. 22, '96 :OOOOf; 
n. 29, 420·:000$, ·e no "Ma!·eriál, •snb--eansignacões 1nu
merus i, 3, ·4, ·5, ·6, rr, :s, 9, Hl. :tt. ·12, 13. it.i., Jf5, !fti~ 
t!7, ·iS, 20, 21, '22, '23 ·e :26 -- 1quotas de~thradas ·aos 
Pa'tronatos .l\gr'icolas ·- S. 5H>·:6UO$·; sub .. consignaQão 
n. !3, eleve-se de ·120"!000$, sendo 20 ;OCO$ :para a 
constllucção de um galpão pnTa 'instàllacão de offi
cinas ·ae ierreirn, ,ca11pirit-eiro -e ·udtros ·quB 'forem •na
cessa rios ao P.atr.onato .1\tanoel .Barreto no Estado do 
P.aná, ·e iOD :.0.00$, ,na quota destinada ao P.àtronato 
AFicola ·~casa dos Ottorii"~ ,aocr.escerite..,se .na .consi
gnação . ":Pessoal':, uma stib-consignacão :assim ;red.i
g.ida.: ".D.iarias ,e .n,juàas -de .custo regulamentares. 
Pana Decorrer .au :Pagamento .de dia·r.ia!>, observados .ri
-gorosamente ns art.s. ::396 ,e .39'8 .,do 'Regulamento ·ao 
Codigo de Coritabiliaaoe aa Un'i'ão, e ajuda'S.de custo 
por serviços fóra das respectivas sédes, e differenca 

• de vencimentos por substituições regulamentares, 
20:000$"; accrescentem-se ainda no "Material" I, II o 
III, sub-consignações ns. i, 2, 5, 6, 16, 17, 19, 22 e 
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23 as seguintes quotas de 2:000$, i :000$, 2:000$, 
1 :000$, f :000$, 2:000$, 500$, 10:000$ e 3 :000$000. 
(Sob-consignações do "Material" os. i a 17 e 20, 21 
e 23 (Aprendizados) e 1 a 24 (Patronatos), pelas 
quaes poderão ser feitos pagamentos mediante adean-
tamentos sujeitos ao regimeo de comprovação pos-
terior, substituída assim a relação annexa á 'proposta) 

.e e.lllt. I • e a e _e. 
l8. Serviços Experimentaes de Agricultura - Augmentada de 

75:000$, feitas na tabella as seguintes alteracões: 
Material, sub-consignacão n. 1, eleve-se de 1 :000$; 
sob-consignação n. 3, eleve-se de 10 :000$; sub-con-
signação n. 5, eleve-se de 26 :000$, accrescentando-sa 
in-{ine: "comprehendida a quantia de 26 :000$ para 
a conslruccão de casas para operarias, estradas e 
pontes, na Estação Geral de Experimentação de .Bar-
reiros"; sub-consignação n. 7, eleve-se de 5 :000$; 
sub-consignação n. 10 eleve-se de 15:000$; sub-con-
saente-se a seguinte sub-consignação: ""Para a coo-
struccão de galpõcs destinados ao beneficiamento de 
fumo na Estação Experimental para Cultura de Fumo 
de 'fraquateuá, no Estado do Pará, 30 :000$000". 
(Sub-consignações os. 1 a ·12 e tõ, pelas quaes po-
derão ser feitos pagamentos mediante adiantamentos 
sujeitos ao regimen de comprovação posterior, sub-
stituida assim a relação imnexa á proposta) ...•••..• •••••••••••• 

,tt. Directoria de Metereologia - Augmentada de 120:000$. 
- feitas na tabella as seguintes alterações: Pe3soal, 

sob-consignação n. 3, eleve-se de 25 :000$000. Ma-

..-. ----
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11. 

terial, sub-consignacão n. t, eleve-se de íO :ooo•~ 
sub-consignacão n. 2, eleve-se de to :000$ e acore
soente-se aos dizeres, entre as palavras "dependen
oias" e "machinas", o seguinte: "inclusive aut.o-oaG 
minMes para a EstacAo Aerologioa de Alegrete"; 
sub-consignacão n. 4

1 
eleve-se de 20:000$, accre

scentando-se os segumtes dizeres: "inclusive o ne
oessario ã publicacl!.o do boletim e da revista me
teorologica, mappas, monographiae e instrucções e 
mais publicaC(ieª neoessarias ao serviço"; sub-consi~ 
gnação n. 5, eleve-se de 15:000$, acorescentando-se 
aos dizeres o seguinte: "e bydrogeneo para as son
dagens aerologicas"; faca-se a fusão das sub-const
gnações ns. 7 e 8, elevando-se o total de 20 :000$; 
sub-consignacão n. 10, eleve-se de 3:0001: acore
signacão n. U, eleve-se de 6 :0001. (Sub-consignações 
ns. t a 9 e 13 e U, pelas quaes poderão ser feitos 
pagamentos mediante adiantamentos sujeitos ao re
gímen de comprovação posterior, substituída assim a 
relação annexa â proposta .••••••••••• .-.. ••••••••••.• 

Instituto de Chimica - Reduzida de H :400$, feita na ta
bella a seguinte alteracl!.o: Material, sub-oonsignação 
n. U, U: 400$, supprima-se. (Sub-consignac~es 11!. 1 
a 8 e 13 e U, pelas quaes poderão ser feitos paga
mentos, mediante adiantamentos sujeitos ao regímen 
de comprovação posterior, substitu~da assim a rela-
olo ap.nexa ã proposta) .- ......•.••...•.....•...•.....•. 

Estaçlio Sericicola de Barbacenã - Augmentada de 
.. ll23 :000$, feitas na tabella 81!1 seguintes alterações: 

Pessoal, sub-consignação n. 2, eleve-se de 25 :000$; ac
orescente-se, após a sub-consignacão n. 2, passando a 
de n. 3 a ser n. ~. a seguinte: "Remunerac!o de teohni-
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.... 
cos· especialistas em seninialiltl1ra, professores,. mestre, 
de tecelagem e contractados na fórma da alinea 3\ ar
tigo .t• da lei n. 1.606; de 29 de dezembro de 1906, 
e. lettra :J. e naragrai)hu unico· dl:J art'. 72' da lei nu .. 
mero· 2. 544', de lf. di! j}uTmro·. dt! 191'21. 3ú :'OOO$GO!J1". 

Material,. sutlstifuam-se as suó-lmns4gnnçües· n'3·. 1' a 11,. 
})el'as seguintes: ( 1' a· f9)!,_ rna~1t!i'd'a a de; n·, t-2~ que• 
passa. a ter· o. m. 20 · 

l -· Madiwiltl' nwman~.n~a:: 

'. Macliínas de. escrever e d'e- calimlar,. 
•. machinas. e- appa·rel'ltos vl'rotogra:

plticos,. oi.'Jj,tlct'os e. utensil'ios- ds 
desenno e abjectmr de escripto
rfo; moveis, motrii'iarios, vltrine· 
e vasilhames vara mostruarios· de 
productos _uara as• respectivas col'
fec.ções, li.v.r.os, cevisfas . e jornaes· 
scienUficos: P.OC compra, ou assi:.. 
gnatura, e: cncadernaç_ãa dos mes
mos, inclusiva cranca.rtos de· ma
ciiinas. de. escre,•er' e: calcul'ar', mo
veis, mobHiarios,, apparelltos,. ma-· 
cliinas. e. ulensilios de• qpafquer 
natureza . .. • ................. . : . . .. 

2. Tractores. machinas, anatarias,, ins.tru~ 
mentos, appai;elhos, ferramentas e 
utensilios de ravoura, inactifuis• 

6:0'00$'000 
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mos para a fabniaa. de seda, vasi
lhames para. ru tlintm~aria e. alveja
men1lo de' seda~. appMielliOS',. im
strumentos e utensílios de Iabo·-· 
vatorio e: de offi~inas, inclusive a; 
fabricação de seda, material ele"' 
ctricm:,. moto11esi campainhas- s 
'\lentilladm:es·. vehittu~~ animaes, 
de: servi(!O· de•. traeç1fõr-e, trabalho· 
de la.vm.lJlla\ aureios. e• seus acc~~
sorios, apparelhos, instrumentos, 
machinismos e: utensiHos para os 
traba:lhos; de sirgaria e eamaTlll 
frigonifica- .. .. .. . ............. ' ... ; 

3. Obra1:1 de conser.vação' de· edifjcies• e 
installação~ de instrumentos:,. in-· 
clusive os de drenagem e irriga-
ção de terras e cultura ........ .. 

4. Obras de inslallaqãa ainda neeessaFias 
áJ Estacão

1 
incl.usive a con;;truacão 

de: uma sirgauia . .. . , .. , .......... . 

ti. Trens de cozinlll\l eo utensiHos- de• refei
toriQz._!lópa e toilelte, louça e ta
lheresi.-uamasr roupa e utensilios 
de dormi:torro e enfeJ1maria, para 

" o internato . I • • I •• I I •••••••• 

. ~ ~ ... ~ .. --e . ...,&'!! . & .. ~- -- +.* $ R r '\1~ • .__ · tttS!'D"-"'' 

15:000$000 

7:500$000 

70:000$000 

4:000$000 

10-i:õ00$000 
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... 
II - Material de consumo e de 

transmissão : 

~. Artigos de expediente e de desenho e 
livros escolares, chapas, papel e 
outros artigos de consumo, desti
nados a trabalhos photographicos, 
'{'Ublicações analogas, editaes que 
mteressem ao serviço e confecção 
de folhetos e cartazes e de propa-
ganda serica . . ............. . 

7. O necessario á illuminacão, material 
para installações de electricidade; 

• material para o asseio e hygiene 
das diversas dependencias da es
tação e para os serviços de cópa 
e "toilette", pilhas e outros uten
si:ios para telephone, drogas, pro
duetos chimicos, materiaes de con
sumo necessarios nsQcl,rabalhos de 
1aboratorios, pharmtft!'ia, aulas e 
gabinetes technicos . • ..•••••• 

8. Combustível de qualquer natureza, 
para officinas e para a cozinhl:. do 
internato, lubrificantes e material 
para lubrificação, limpeza e con
servação de machinas, apparelhos, 
motores e vehiculos '"·'·'·' •.•• n;o: 

13:000$000 

..t;000$000 

o~:oooeooo 
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9. Alimentn~;:ão, forragens, tratamento e 
íerragens de animaes • . ••••••• 

10. Plantas, sementes. ovulos, casulos, fios. 
adubos, insecticidas e fungicidas. 

i 1 . Ma teria prima, at'Ligos e ingredientes 
destinados a trabalhos industriaes 
na fabrica de seda e nas officinas 
e para alvejamento o tinturaria 
de seda em rama o manufactu
rada; material para emballagem de 
mudas de amoreira e de productos 
industriam>, :lrame, estaca e acl3es
sorios par a cercas ............• 

12. Generos alimenticios, carne, pão e ou
tros artigos varios. destinados á 
alimentação c dieta dos alumnos 

13. Vestuario e calcados para os alumnos 

H. 

t5. 
" 

i6. 

Medicamentos. ntensilios e material 
necessario ao tratamento medico c 
denta rio dos alumnos .....•..•• 

Passagens e transporte de pessoal em 
objecto de serviço . . ........•• 

Carreto!~, fretes e transporte de ma-
terial . . . . .. , ...•....... -, . , , • 

i:500$000 

20:_()00$000 

5:000$000 

17:000$000 

6:000$000 

3:000$000 

73:500$000 

3:000$000 
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• 
i?. De~eza de i'uummação, de energia 

electrica e de telrphone ....... . 
i8. Lavagem de roupa do internato e 
· ma1s dependenoias .........•.. 
i9. De8pezas imprevistas,. mas que, por 

sua natureza, possam ser compre .. 
hendidas nesta rubrica ......•. 

3:000$000 

2:000$000 

1:500$000 

13:000$000 

Bub:..eonsignacões, ns. t a i a El' 1•2, pelas quaes pode
•rão ser feitos pagamentos med1ante adiantamen
tos sujeitos ao regimen de oomprovacllo poste
rior; substituída. assim, a relação annexa á pro-
posta • " I • oo t' • I I I, t • ; • I 1 t• 1 I 1 I I I I I I I I I I I • I I I •. 

!2. Superintenderrcia du ~basteciment'o· ~. l!~aça-se na tabella 
a seguinte ~Iteração: (l\laterial, sub~consignações m. i 
a 5 e 91 a 12; pelas quaes• po·deriia ser feitos paga
mentos mediante adiantamentos- sujeitos ao re
gímen da comprovacão posterior; substituída, assim, 
a relacão annexa á proposta) .............••..•.•••• •:•: 

~. O,braa - Augmenlada d'e· 100:000$, feita na tabella a se· 
guinte alteração: Material, sub-consignação n. i, ele
ve-se de 100:000$, para a reconstruccão do "Pavilhão 
do Mexico", na Avenida das Nações; séde actual do 
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26. 

Conselho Nacional do Trabalho·. (Suh-oonsignat;,íies. 
ns. 1 a, 3, pelas q.uaes. poderão ser feitos pagamentos. 
mediante adeanlamenlos sujeitos. ao regimen de com.,
provação posterior, substituida, assim, a rela(lão an-
nexa á proposta). . .. . . ............. ,_ •.••..••• ·~ .... ,;,· •••. 

Kscola Noi•nwl de Mtes e O((ic.ios Wencesláo Hraz - Re
duzida de 20 :000$; feitas na tabella as 8egui'nfes alfu ... 
rações: Prssoal, sub-con:ügnação n. 2, reduza-se· de 
20 :000$000; (Naterial; suh.:..consignações· ns. i a· 9 e 
12 e 13, pelas quaes poderão ser feitos pagamentoS" 
mediante adiantamentos sujeitos ao regimen de com ... 
provação posloriar, subsliluida, assim, a relação an-

. nexa á proposta) .......... , ........... _ .. , ..... ~., •• , •:•·• •. 

Servicn tle Al11nrliín -· Reduzida de 5 :5íJ0$000,. feitas na\ ta... 
· )leU& as; segJ!inies alterações: Material, sul:l-oonsigna

oltr DI. 16\. para: a super.intendenoia, reduza .. se dá 
t;:OOOt;. e, para. as·. estações, reduza-se da. metade cada• 
ama. (Snb'-eonsignacões ns. 1 a 14. e· 17. a, 19, pelas, 
qMaes poderão ser feitos pagamentos median.f.e, adean
tamentos sujeitos. ao regimen de comprovação• RQS
terior, substituída,, assim, a relação; annex111 á; pOO>-
posta) . . . . ...............................•. -....•.• ·~~: 

&6 •. Directoria Geral da P1·oprzedade Indust1·i't1Z - Faç~-s-e· na· 
t• tabella a seguinte alteração: (Materfal, sub-consignB\

~es ns. i, 2 e 4 a 6, pelas quaes poderão ser feitos 
pagamentos mediante adeanlamentos sujeitos ao re
gímen de comprovação posterior, substituídas, assim, 
á relação annexa â proposta) ...•.•••••••••••••••• 1 1. " . 

• t t t • t • t • a ·e 
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27. 

28. 

b":stituto Biologico de Defesa Ag1•icola - Augmentada de 
127:000$, feitas na tabella as seguintes alterações: 
Pessoal, sub-consignacão n. 3, eleve-se de 100:000$, 
destinados a pesquizas bacteriologicas pat•a o combate 
ã formiga saúva. Material, sub-consignacão n. f, des
dobre-se em duas, ficando, a primeira até a palavra 
"clichés", com a dotação de to :000$, e a segunda a 
partir da palavra "instrumentos", com a dotação de 
fiO :000$; sub-consignação n. 2, passará a ser n. 3, 
com a dotação elevada de 8 :000$; faca-se a fusão das 
sub-consignações ns. 4 e 5, elevando-se a dotação 
de 9:000$000. (Sub-consignações ns. f a 5 e 7, pelas 
quaes poderão ser feitos pagamentos mediante adean
tamontos sujeitos ao regímen de comprovação pos
terior, substituída, assim a relação annexa á proposta) . ·~ 

Se1•viço de Expurgo e Beneficiamento ele Cereaes - Faca
se na tabella a seguinte alteração: (Material, sub-con
signações ns. 1 a 4 e 7, pelas quaes poderão ser fei
tos pagamentos mediante adeanlamentos sujeitos ao 
regímen de comprovação posterior, substituída, assim, 
a relação annexa á proposta ........................••. _ , _. 

%0. Junta dos Cm·retm•es da Capital Federal - Faca-se na 
Tabella a seguinte alteração: Material, sub-consi
gnações ns. 1, 2 e 5, pelas quaos poderão ser feitos 
T}agamentos mediante adeantamentos sujeitos ao re-

) -~~- ~ _,; 

Oú.RO 

l'~vel 

I I I I I I I I I I I 

........... , 
ii. i ~ ~~' ' 

_simen de comprovação posterior,· substituído assim 
a relação anuexa á proposta ............ ,., ..... , .. ,.~, i!.,;,.!,•·•i• •••••••.•. 

PAPa. I 
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ao. Serviço Florestal - Augmentada de 160:000$, feitas na 
tabella as seguintes alterações: Pessoal, accrescente
se - Pessoal contractado - "Para o levantamento do 
mappa florestal, de que cogita o arl. 2" do regula
mento, lettras e e f, para pagamento do pessoal te
chnico, contractado, de accôrdo com o art. 4", alinea 
3, da lei n. 1.606, de 29 de dezembro de 1906, e ar
tigo 72, lettra j, paragrapho unico, da lei n. 2. 544, 
de 4 de janeiro de 1912, 60 :000$; sob-consignação 
n. 3, eleve-se de 50 :000$000. Material, sub-consi
gnação n. 4, corrija-se o engano da tabella, sem au
gmento da verba, em vez de 30:000$, diga-se 
70 :000$; sub-consignacão n. 7, eleve-se de 30 :000$; 
faça-se a fusão das sub-consignações ns. 11 e 12 e 
eleve-se de 20 :000$; sub-consignação n. 16, accres-
cente-se a· palavra "tres" entre as palavras "de" e 
"hortos" e supprimam-se as palavras "sendo os pri
meiros" até· "Santa Catharina". (Sub-consignações 
ns. 1 a 10 e 15 a 17, pelos·quaes poderão ser feitos 
pagamentos mediante adeantamentos sujeitos ao re
gímen de comprovação posterior, substituída assim 
a relação annexa á proposta).···············~····· 

I 

31. 
Empregados addidos . . ............................ . 

82. 
~ve_!ltuaes - Faca-se na tabella a seguinte alteração: 
~ {IMaterial, sub-consignações ns. 1 e 2, pelas quaes 

poderão ser feitos pagamentos, mediante adeanta
mentos sujeitos ao regímen de comprovação poste
rior, substituído assim a relação annexa á pro-
posta) . . ................................... ; . · . · · • .. _ 

'. 
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6!7:360.000 
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g_.: $nbmmpõ~B re au3>ilios - Mlgmentada •de 1~L!W.9 :655$, 
!fe-ita na tadreUa a:s JJegnintes alter.aq-0Bs:: snb-mnBi
nação n. i O, eleve-se de 280:000$, sendo 120:000$ 
:llar.a ,o Cur.so .. de Chimica Industrial da Universidade 
do Paraná; accrescente-se o ·seguinte: "Auxilio aos 
criadores para despezas de transporte, no paiz, de 
animaes ·reprnductores ·de •raças finas, comprehendi
ãa'S as dê embarqu·e e :flcsenibar.que, e •as uomponen'tes 
farra,gens, 1110 :·ono$; ·auxi'lio iis 'fabricas ~i'e ·seda, com 
cnsulos n~cionaes e premi os :para ·a 'Cons'truc.cão 1Ue 
s'irgarias, até· 10 :'000$ a nada uma, nos termos do de
cret'o n. !'6.'161, de '8 de oútubro éle 1928, 250:'000$; 
auxilio para introducção ·e 'localização ae 'immigran
tes, 'de'•acc·ôrdo oom ·O -:aTt. 175, .n. I, da lei 11. •4.lHJ3, 
41e 7 -de jnneirn •de if924, •e regu1amenlo nnncrm rao de
creto m. 9. U8i, 1de ~ lle 'llOVCnil::ro •de HlH, •desde •que 
os !Estados que :os recebam concorr.am :oom a mulatle 
das despezas pagas ·pelo ministerio, 1'0 .ooo·:OOO$; :aru
:xilo para a Gonstrucção de ·estradas ·de :rodagem Tios 
t~rmos das •instrUcções de 30 de janeiro .flo .1923, 
1500 :000$; auxilio ·para inicio da constrmcção da es
trada de rodagem adaptavel a uutornoveis, que par
tindo da ·cidade tle Porto Nacional, no Estado •de 
Goyaz, passe pelos arrabaldes ·do 'Carmo •e ·Chapada, 
úitfnde de INaüvidaàe, ·vmns de Conceição do Norte ·e 
flanta bla11ia de ''!raguatjnga, ter.mh1nnclo 'Tia •c.idmil·e ·de 
iBarreiros 110 Estado •tln fffiáhia, de •:rcoôrdo ·com 'fl •de
:creto.n.·4.V:30, de 5'de•Mt~mbllo•dc f923, d50:000$~:au-
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xilio para as fabricas de beneficiamento de mandioca, 
de conformidade com o decreto n. f6.f3f, de 25 de 
agosto de 1923, 250 :000$; auxilio para a .publicação 
das "Tables Annuelles Internationales de Constantes 
et Données Numériques", com a -obrigação de fornecer 
ao Ministerio da Agricultura para os estabelecimentos 
·scientificos ou no mesmo ·pertencentes os exemplares 
,julgados necessaríos, 4: 000~; sob-consignação .n. .12.. 
eleve-se de 60 :000$; accrescente-so o seguinte tau~ 
xmos •diversos) ~ 

',.\ Estado :do Amaz.onas 

Escola Agronomica de Manáos ........... . 
J'.scola Agrticdla · de S. G~briel, uo Rio 

Negro . . ......................... ~ . 
Escola de Agricultura Pratica de Bõa 

Vista do Rio Branco ............... .. 
Missões Salcsianas do Rio Negro para o 

ensin0 primar.io de menores desva
Jido!\, de ;pnefer,encia os indigen:as, e 
para medicamentos, vestuario e ali
Eaentação .dos · se1Vico1as soccorridos 
pe'las .mesmas mtssõ·es ....•........•.. 

.Ji}stado ;do Pard 
, 

Escola de Agronomia e Veterinaria do 
Pará . . .......................... · · · 

Escola Pratica de Commercio .. : . .•.•.••.• 

t5:300$000 

15:300$000 

:1 : 6.1>0$00.0 

19:125$000 

57:375$000 

22:950$000 
19:125$000 
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... 
Internato de Educandos Indígenas, mantido 

pelas Irmãs Clarisses, no Tapajós ... 
.Missão Dominicana da Conceição do Ara~ 

guaya, para a distribuição de alimen
tação, roupa e utensilios agrícolas e 
industriaes aos indígenas ...•....•••• 

3:825$000 

f0:000$000 
Gmldi: Auxilio ao Estado do Pará para o 

custeio do Museu Gooldi .. ... .. .. .. .. 50:000$000 

!05:900$000 
t, 

Estado do Maranhão 

Aprendizado Agrícola Christiano Cruz, em 
São Luiz . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . f5 :300$000 

Escolas da Sooiedade Centro Caixeiral.... 7:650$000 
Centro Artístico e Operario Maranhense •• 
Sociedade l\láranhense de AgriCUltura ..• o 

Curso Commercial da Associação dos Em-
Dragados no Commercio do Maranhão o 

7:650$000 
3:825$000 

i0:000$000 

44:425$000 -----
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Estado dQ Piauhy 

{(/1 Instituto Agrícola Industrial de Corrente. 15;300$000 ... 
] Patronato Agricola de São Raymundo No-

~ 
nato . . ........•...... , ...........•... 17:500$000 

..... 32:800$000 
Ul 

.!. 

l=l 
00 
Ul 

IX .,. - ' 
1-f 

>• o 
1-f 

Estaao do Ceará 
l.=l 
~ ...,. 

E~cola de Agricultura Pratica de Quixadá 7:õOOS000 
Posto Zootechnico dó Governo do Estado 

(J;) 

do Ceará . · . . . . ................. : ..• 15:300$000 
ti 
l=l 

Escola Agronomica de Fortaleza ..••••• ,,., 15:300$000 ·e 

Circulo de Operarias e Trabalhadores São 
r-:; 
N 

· José . . . . . . ........................ 7:650$000 
l=l' 

Escola de Commercio Phenix Caixeral ••. 15:300$000 
~ 

j 

t;;:1 
:::l o 

61:200$000 t:1 
l=l 

.... 
Estado do Rio G1·ande do Norte 

<=> 
l-=> 
C> 

Campo de Demonstração de l\lacahyba ••.•• 6:300$000 
Associação de Escoteiros de Alecrim .•••• ,, 9:000$000 

.. Escola Domestica de Natal ....••••••.• , ••• 22:500$000 

r 
Escola de Commercio de Natal .••••••• , oo1 

1:980$000 

... 
~ 39:708$000 ..... N 

'{ 

o 
1.0 

- ··- -~-- -~- ~, -.:-.,: ~ ~- ~~·-. J .. \ '·-~:~:; "~-i~;.-::- ~';·;~~-?~~~i~-~~~~L~;-~.t:::~\~~.~~~~~~Iifii{:~~~~J(· ~~J ~';>.~-~l:~~~i~~ t~;~~~:~~~it~~~~~~!~~~~~$::i~i~W~4:~~~1tiiii~l~~t~~(~íi~~~t~~ 



•. Estado da Parahflba do Norte 

Academia de Comniercio, mantida p·ela As
socia!JãO dos Empregados no Com-
mercio . . . . . . ................. •:• .. 

Artistas Mecanicos e Liberaes .......•.•••• 
Sociedade de Agricultura do Estàdo da 

Parahyba ....................... . 

Estado de Pernambuco 

SOciédadc Àuxiliadora da Agrici.Iltura de 
p·él'Iiârhbuco . . . . .................• 

Esccila Agrícola de Goy:tna ...•.•..••.••• 
Escola Agriecila da Ordem Benedictirta: ••.• · 
Academia de Commercio de Pernambuco, 

mantida pela Associação dos Empre
gados do Comínercio de Pernambuco 

Escola de Agricultura e Veterinaria de 
São Bento . . . . . .................. . 

Curso Agronomico annexo á Escola de 
Engenharia . . . . ................. . 

Lyceu de Artes e Officios de Recife, a 
cargo da Sociedade dos Artislàs' e Lf .... 

. l:íei'áes ..... - •....••••.•....• -.• , .• 1 .. ,. 
~ .... _____ _ 

7:650$000 
7:650~000 

7:650$000 

22:950$000 

(i'; 000$000' 
9:000$000 

10:000$000 

11:000$000 

30:000$000 

9:000$000 

i0:000$000 

85:000$000 
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Estado de Alagdas 

\.cademia de Scienoias Commeroiaes .•• , 
'.ecolhimento de Orphãos da cidade de 

Alagôas e de Bebedouro ...•.•.•••..• 
lscola de Commercio, mantida pela Socie

dade Perserverança e Auxilio dos Em
pregados do Commercio em Maceió •• 

Sociedade de Agricultura do Estado de 
Alagôas . . . . .................... . 

Estado de Sergipe 

Post<> Zoolechnico de Ibura ••..••...••• 

Golonia Agrícola de São .José, do Hlspado 
de Ilhéo's. . . . .................... . 

Centro de Cateohese Pontal do Sul, Bis
pado de Ilhéos . . . . .......•••••... 

Syndicato dos Agricultores de Cacáo da 
Bahia, para servicos de e:;tatistica da 
producção cacnueira e :waliacão da 
safra annual do Brasil, r !n!'ormação 
do preço cort'er.tll dessa ''!'.'i'l!afl.Jria, e 
seu stoclc no.; varios '"·'r·':a• 1M do 
mundo. informando, puia ·!·1~pe~··w ha-

.. hiana, ao productor o preço quê p6d0 
obter aquelle producto, e tran:3mitl.in
do semanalmente este preço á Asso
ciação _Commercial de Belém. No p~in-

!6:300$000 

'1 :650$000 

4:590$000 

7:650$000 

36:1.90$000 

H:47õ$000 

H>~300,000 

1.5:300$000 
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cipio do cada trimestre o syndicato 
enviará ao l\linistm·io da Agricultura 
uma cópia de todos aqu3lles dados es-
tatisticos . . . . .................•. 

Escola Commercial da Bahia ..••.••••••• 
Escolas praticadas mantidas pela Sociedade 

do Lyceu de .Artes e vJficios da 
Baltia .... , ..... , .... , ......... , ... . 

Escola Agrícola da Bahia, mantida pelo 
Governo do Estado . . • • • •..••.•.••• 

Sociedade Bahiana de Agricultura para a 
manutenção de seu boletim agrícola e 
propaganda e intensifica~;ão de cul
tura ou manufencão de um horto flo-
restal. . . . . . .................... . 

Escolas Profissionaes do Lyce11 Salesiano 
do Salvador, na Capital do Estado da 
Bahia, para terminação de suas offi
cinas de mccnnica e marcena:.-ia .•••• 

Estado do 11io rie Janeiro 

Escola Technica Fluminense de Nitheroy 
Escolas Profissionaes, mantidas pelo Col

legio Salesiano de Nitheroy .•..••••• 

38:250$000 
15:300$000 

'7:650$000 

76:5C0$0UO 

25:000~000 

100:000$000 

293:300$000 

20:000$000 

20:000$000 

ÕUI\0 PAP_EL 

l'm·iavel Fixa Vm·iavel 

tv -tv 

:-
z 
% 
;;..
t=:i 
[fi 

~ 
o 
rn 
t'l z 
:> 
o 
o 



fií.i~:'-,; ~., 

( 

I 

I 
I 

Congregat;ão dos Salesianos que mantem 
em ~itheroy, no Estado do Rio de Ja
neiro, as Escolas Profi!isionaes de 
Santa nosa. dando educac;.ão e ensino 
technico, gratuitamente, a menores 
uobres, para os gastos na reconslru-

. cção do edificio e acquisição de novas 
machinas e apparelhos necessarios ao 
funccionamento das suas officinas ..•• 

Patronato de 1\Ienores Abandonados, no Es-
tado do Rio de Janeiro ........... . 

So~iedade Fluminense de Agricultura e In
dustrias Rurae:;, para a execução dos 
serviços previstos nos seus esta tu tos, 
inclusive para o custeio da Heuista 
da sociedade . . ...................... . 

Escola ele Mccanica, fundada e mantida pelo 
Collegio Salesiano de Nitheroy ..... .. 

}t.prendi:~.ados Agrícolas em funccionamento 
no Estado, sendo 50:000$ a cada um 
dos dous . . ........................ .. 

J:sc0la P1·ofissional Feminina <~:Barão do 
Bananal", em construcc;ão no municí
-pio de Rczende, de que generosamente 
se incumbiu o Dr. Octavio da Rocha 
:\lira nda, maior doador ............ .. 

Academia Fluminense de Commercio, em 
!\itheroy . . ........................ . 

,,_., 

iliÍIIIl&llllil 

50:000$000 

11:475$000 

10:800$000 

20:000$000 

100:000$000 

50:000$000 

12:000$000 

294:275$000 
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Districto Federal 

Sociedade Nacional de Agricultura ....... . 
Camara de Commercio Internacional do 

Brasil . . ........................... . 
Escola Superior de Commercio do Rio de 

Janeiro . . ........................• 
Academia de Commercio do Rio de Janeiro 
Patronato de Creanças Pobres da fregu6-

zia de São João Baptista da Lagôa ..• 
Commissão Central dos Criadores de Ca

vallo Puro Sangue, para a manuten
~ão do Stud Gook Nacional, de accOr
do com o decreto n. 13.033, de 20 de 
maio de 1918 ....................... . 

I1ara o auxilio de 500$ mensaes do Insti
tuto Historico e Geographico Brasi
leiro, para a continuação do Dicciona
rio Historico, GeograpMco e Ethno
graphico do Brasil que çomeçou a ser 
publicado na commemoração do Cen
tcnario da lndependencia Nacional, de
:vendo ser opportunamente fornecidos 
s-rat•1itamente, ao ,,Iinisterio da Agri
cultura, 50 exemplares ............•• 

Departamento da Criança no Brasil, reco
nhecido de utilidade publica munici
pal pelo decreto n. ~.3.iQ, de 18 de no-

"'.\'-"" 

153:000$000 

37:54.0$000 

22:950$000 
15:300$0(){) 

15:300$000 

9:000$000 

6:000$000 
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vembro de 1920, para que, com á 
orientação do que é feito pelo "Chil
dren's Bureau", nos Estados Unidos, 
l'ealize seus fins, procedendo a effi
cicntes estudos e estatísticas ácerca 
da protecção á jnfancia no nosso paiz, 
apresentando ammalmente ao Gover
no um re1atorio informativo minu-
cioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . • . 9:180$000 

Federacão Brasileira das t.igas pelo Pro
.,;resso Feminino para organizar e des
envolver no paiz as industrias regio
naes femininas, inclusive a industria 
das rendas e para o ensino domest.ir.o 
agrícola . . . .. . . .. . . . . .. . . . . .. .. .. . 30 :000$!!00 

União dos Cegos do Brasil................. 2:·\00$000 

IS.statlo ae São Paulo 

Socirdade Pauli~! a de Agricultura ....... . 
Escola de Cornmercio Antonio Rodrigues 

Alves, de nnaratinguetá ........... .. 
Lyceu de Artes e Officios, · na cidade de 

São Paulo ........................ , .. . 
lnstilulo Profissional Escolast\ca Rosa, de 

~anlos . . ............................ . 
Orphanalo Christovão Colombo, em São 

Pa11lo . ~ ............................ . 
Sociedade Rural Brasileira, de São Paulo. 
Ho:lpital Zoophilo, de São Paulo .• ,,,,,,, .. 

290:670$000 
----------------

27:ooo;:ooo 
15:300$000 

22:500$000 

16:300$000 

15:300$000 
27:000$000 
7.~200$000 
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Escola -Profissional e } .. gricola do Lyceu 
Salesiano, de -Lavrinhas ...••..••••••• 

Posto Zootechnico l\Iunicipal, de São Carlos 
Escola Agrícola Coronel José Vicente, em 

Lore11a . . .. a ••••••••••••••••• , •••• • 

Posto Zootechnico de Araraquara ....•..• 
Raras Paulista, ele Pindamonhangaba .... 
Associação Agrícola de Educação e Assis-

lencia, cm Campinas .............. .. 
Escola de Commcrcio José Gonifacio, d& 

Sar1tos • • .•..............•••.•••.•• 
Escola Agrícola da l\lunicipalidade de Ja-

boticabal . . ....•..................• 
Escola Profissional da ~lunicipalidade d~ 

Sorocaba . . ....................... .. 
Escola Normai ele "\rtes e Officios da .Mu-

nicipalidade de ..-\raraquara ......... . 
Escola Pratica de Contabilidade l\Ioraes 

Ba ITOS, P iracica ba ... _ ...........••..• 
Escola de Economia Caseira Agrícola, de 

.\lonte Alto . . ....................••. 
Esco~n Profissional da ~funicipalidade de 

Taubaté . . ........................ . 
A.3sociação de H e rei Boo:k Caracú ....•.•.• 

~~--- -::-:_~·-- ------ --- ~·~·~~---

tB:000$000 
15:300$000 

13:500$000 
15:300$000 
15 :·300$000 

9:450$000 

9:1808000 

22:500$000 

22:500$000 

22:500$000 

7:200$000 

18:000$000 

18:000$000 
18:.()00$000 
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Escola de Commercio Christovão Colomb!), 
de Piraeicaba . . ...........• • .•..••• 

Escola Profissional de Ribeirão Preto, para 
conclusão dos respectivos edifícios .• 

Estado do Paraná 

Posto de Viticultura Poplade, em Curityba, 
com a obrigação de fornecer gratuita
mente, ao n,misterio e aos lavradores 
em geral, bacellos de sua producção e 
de manter uma secção de experien
cias de vi ti e vinicultura á disposição 
dos interessados .................•.. 

Escola Agronomica do Paraná ..•.•••••• 
• 

Estado de Santa Cathartna 

Imtituto Polylcchnico de Florianopolis .•• 
Posto Zootechnico Assis ,Brasil ....... · ... . 
Estação de l\Ionta do Rio do Sul, Blumenau 
Campo de Demonstração de Tubarão e sua 

Estação de Monta ................. . 
Camp<a de Demonstração de São Pedro de 

Alcantara e sua Estação de Monta .... 
Posto Zootcchnico Miguel Calmon, cm Join-

:ville . i.~-·-..!-·--~·-i.!l.!. • •• _!___!. ••••••• ~-~-·-•_.!_! __ ._!,. 

. ' . .,.... '~. 

. 7:200$000 

50:0008000 

4.11:530$000 

7:650$000 
22:950$000 

30:600$000 

22:950$000 
4.5:900$000 
15:300$000 

15:300$000 

15:300$000 

15:300$000 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Escola de Agronomia e Veterinaria de Pe-

lotas . . ......... • ........ I • .,!;.~ _.,. _ •••••• 

Escola Agrícola do .Município do lHo Grande 
Instituto de Hygiene de Pelotas o o o o o o o o o 

Instituto Borges de Medeiros, de Porto 
Alegro, para vinicultura o ••••••••••• 

Escola de Engenharia de Porto Alegre ...• 
Instituto Electro-technico de Porto Alegre 
Curso Profissional Feminino do Instituto 

Parobé, de Porto Alegre ... o ••••• o •• 

Laboratorio de Hesistencia dos l\fateriaes 
de Porto Alegre o o o o , o o o ••••••••••• , 

Instituto Experimental de Agricultura, em 
Viamão, para as obras de irrigação .. 

Es!ado de Minas Geraes 

Escola de Agricultura e Pecuaria de Passa 
Quátro . . ... ·.· ...... ···-. -·~·~.~ ... ; ....... ··=•; 

Escola l\lineira de Agronomia e Veterinaria 
em Bello Horizonte ..•......•... "l" •• , 

Aprendizado Agrícola Delphim l\Iorcira, em 
Pouso .. J\legre ........... I •• • , • •••••• 

Escola Agrícola Dom Bosco. em Cachoeira 
do Campo .•...••. •:.!;.! _._._ .••• •:• ·~!C. •.. '!..•..:.•_ 

7:650$000 
3:825$000 
7:650$000 

60:000$000 
50:000$000 
50:000$000 

50:000$0{)1) 

30:000$000 

120:000$000 

379:125$000 

22:000$000 

7:200~000 

] :l'!JI)${)()0 

15:000~000 
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Posto Zootechnico Adolptio Konder, em: 
Itajahy . . ............... _ ........... ··i.!l~ .. ~·-

;Lyceu de Artes e Officios de Florianopo-
lis. . · .. ~_:-...! .. !.~.:...!~ •• • •1._ • ••••• .!-·-·-·· .!-·-··-~~~ 

Aprendizado Agricola do Instituto Moderno, 
em Santa Rita de Sapucahy ......•••• , 

Instituto de Pomicultura Chacaha Concei-
. ção! em Sylyestre Ferraz ...•••.••. • • ··~·; 
Aprendizado Agr1cola Borges Sampaio, em 

Uberaba : •.•1.!.·-· •••••• . ·~·-· •• ·~-.·-· .-\·~·;..·J 
Patronato Agrxcola Conceição do Serro, 

mantido pelos frades fransciscanos, de 
accôrdo com o regulamento annexo ao 
decreto n. 13.706, de 15 de julho de 
1919, com a Jotacão de 50 alumnos ... 

Aprendizado Agricola do Gymnasio Leo-
poldinense . . .............. _ .... ,•:.• •;.·J 

Estação Sericicola do Collegio das Dôres, 
de Diamantina ...•...•........ ;•t• •• 

Aprendizado Agrícola da Conceição do 
Serro . . ............. _ .... · ... .. ~1..!. • •••. 

Escola Agrícola· de La v r as ............. . 
Sociedade Mineira de Agricultura, com séde 

em Bello Horizonte .•.. 'l' •••••• •·• •• •;•, 
Escola Profissional Delfim Moreira, Pouso 

li1egre . . ............. · .. · · · · · •1• • • 
Escola de Commercio, mantida pela Muni

cipalidade de Guaxupé ......•...• , •... 
Escola de Engenharia de BeiJo Horizonte .• 

1.5:300$000 

1.5:300$000 

1.60:650$000 

7:200$000 

1.5:000$00 

7:200$000 

40:000$000 

1.5:000$000 

4:500~000 

7:200$000 
22:000$000 

7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 
61:000$000 
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lmtil1~to ElceLro-technico de Itajubá .... 
Escola de Engenharia de Juiz de Fóra •••• 
Escola Profissional Feminina de Bello Ho-

rizonte . . . ~·~: . __ ...... :• ;• ....... _ . -~ .... , ... 'l'.l! .•.• 1 

Escola de Commercio de Bello Horizonte. 
Instituto Pasteur de Juh; de Fóra, secção 

antiophidica ~ .... 'i!L~-·-·. ·-·······~·i• .. ·~~; 
Lyceu de Artes c Officios de São João d'El-

Rey . • i' .• i.~!· .• _._._ ••• ;~:· ..... ~.·.,•.:..•.i.!i~~».:•.::•: •:-•t 

Escola Domestica e Technica-Profissional 
Nossa Senhora da Apparecida, annex'f 
á Escola Normal de Passa Quatro ..•• 

Faculdade de Medicina Veterinaria de Pou-
so ·Alegre .... 'i.'!.!.'._ •• _ .... _ •••••• • •• _ ••• _ •.• , 

~Lmeu de Artes e Officios · de Ubcraba, 
para conclusão dos respectivos edifi-
cios :• .,~ ... ··-·-·•·-· ._ ...... ;..•.• -~· ..... • .. •.·..:·. ·-···- ·.í~J.!,' 

Estado de Goyaz 

Collegio Sagrado Coração de Jesus de Porto 
Nacional, mantido por irmãos domini-
canos _1. :1. ;e;t(t•t~Lill/1llit~t.:t:t:.t1!1!:t:t;,eit~t;t;!l!l 

.37:800$000 
22:500$000 

13:"000$006 
7:200$000 

7:200~000 

7:200$000 

7:200$000 

8:000$000 

50:000$000 

412 :200$000 

!l:.ag~$OOQ 

OURO ~APEL 

Variavel Fixa .Variavel 
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·· Collegio dã Conceição do Araguayá, man
. tido por irmãs dominicanas.·~·····-•J·:~.õ!.l.!.l.'l 
.Escola Pratica de Agricultura, annexa ao 

Collegio Novaes, da cidade de Jatahy., 

Estado de Matto Grosso 

Missionarias salesianos em Matto Grosso, 
para alimentação, vestuario, trata
mento medico e ensino dos indios, me
nores ou adultos, por elles soccorridos, 
e para manutenção e desenvolvimento 
de suas colonias agrícolas indígenas 

Collegio Santa Thereza em Corumbá .••• 
Missão salesiana no Aruguaya, dirigida por 

D. A.11tonio l\lalan, para 0 ensino pri
mar i o do:; indigenas e ariaptaçáo dos 
mesmo~ aos trabalhos agricGias e para 
medicamentos. vestuario o alimenta
ção dos selvicolas soccorridos pela 
dita missão ....... , ..•.....•. , • , •••• 

-. 

3q. Exerr.:icios findos. 
• I 

t I - "Pe:;soal": 
Vencimento;;, salarios ou gratificações men

saes, e diarias do pessoal effectiyo, 
commissionado, extraordinario, con-

4:590$000 

6:120$000 

H:535$000 

-1.5 :000$000 
7:ô50$000 

19:125$000 
-72:675$000 ~~ :go~•!>_S! .•:·~·~· .... :·~·-·~·- !5.719:655$000 
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tractado, assalariado ou diaristas ;:~er
tencentes a exercícios anteriores, mas 
não levados em teiupo opportuno ao 
conhecimento do Tribunal de Contas, 
diarias e ajudas de custo nas con
dições acima indicadas e gratifica
ções por serviços extraordinarios e 
differença de vencimentos por substi .. 
tuições, regulamentares nas condi-
ções acima indicadas......... . . • . . • • • tOO: 000$UUO 

II - "Material": 

Dividas provenientes de fornecimentos, 
obras, éoncertos ou reparos de qual
quer natureza. pertencentef; a exerof ... 
cios anteriót'es, n1as não levados em 
tempo aó conhecimento do Tribunal 
de Contas e provenientes de passa ... 
gens, conducÇaó otl transportes e ma
terial e animaes, nas condições ind-
cadas na sub-consgnação anterior.... 100 :OOO$UOO 

u. Applicação de Renda Es·epcial. 
' I 

Natureza da de.~pezil 

:<Artigos 48, 49, QO ~ 177 do Regula
mento Geral de Contabilidade 

otlao PAPEL 

.,.. 

OURO 

Varigvil 

PAPJIL 

Fiza Vartm7~l 

~·.•-•:···~· .. -·~·: .-. . ........... ' . ~O l : fli:O~ODf..' 
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Publica, approvado pelo decreto 
n. 15.783, de 8 de :~ovembro 
de 1922, i76 e 190, da lei nu
mero 4. 793, de 7 de janeiro dE 
1924). 

Despezas a serem feitas por conta 
da renda proveniente de mate
rial e animas vendidos ou set-· 
viço nre,:tarlo, do natHrezá iden
Li~a c que tenham sido custea
dos por conta de outros creditas 
ou. desta propria verba; ~ó po
dendo ser effectuada qualquer 
Jespeza depois de haver sido 
-. 3COlhida a !'enda suíficicnte, 
como deposito á repartição fis
cal competen'e do Ministerio da 
Fazenda. sendo a entrega feita 
medante requisição devida• 
mente classif';;ada, de accOO'du 
com a circular n. 59. do Minis
terio da Fazenda, dr 16 d~ de
~:emoro de 1921. 

l - l\lafellü: r,gricola: 
f"' .. 
L· L Acquisição de plantas, senientes, 

adubos, correctivos, inse\ltici
das, fungiddas, machinas. ap
parelhos, instrumentos, ferra
mentas e utensílios agricolas, .j 
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.. 
para serem cedidos oalo custo 
total aos Estados e àos agricul-
tores registrados no Registro de 
Lavradores do ministerio ••• o o o. 

II - Pecuaria: 
.• :. ··-· ~·:•:•:•: 150.:0001 

2. Acquisição de animaes, inclusive 
as despezas de vaccinação e 
transporte dos me~mos para se
rem cedidos pelo custo total aos 
criador·es registrados no Regis-
tro de Criado::-es do ministerio 100:000$ 200 :OOOf 

ITI - Trabalhos de officinas: 
a) salarios. não excedentes de 20$ 

J~arios e tarefas, não exce
dentes díJ 1 :OOOS mensaes, aos 
operarias admittidos para o 
;~reparo de encommendas de 
repartições publicas ou de par
ticulares, não sendo concedidas 
outras vantagens aos alludidos 
opera rios; e porcentagens comó 
gratificações -vor serviçós ex
traordinarios aos mestres e 
contra-mestres effectivos ou 
contra-mestres contractados; 

·. 

. \ 

·' 
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Variavel 
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correndo o pagan:ento nas es
colas de aprendizes arlifi
ces, por conta àa renda ap
plicavel á compra de mataria 
priu:a; 

b) ma teria pr:ma, força motriz e c, 
mais que fôr ncceS~Sario para 
execução du obras encommen
dadas, correndo o respectivo 
pagamento nas escolas de 
aprendizes artifices por conta 
ua renda applicavel á compra 
de materia prima. 

c) auxilias de 20 % da renda bruta 
das caixas de mutualidade e 
1 (1 % aos aprendizes das respe
pectivas escolas de aprendizes 
artífices de accôrdo com o re
g-ulamento das mesmas escolas ........ 180:000$ 

Nota - Qualquer alteração que fôr approvada nesta 
verba deverá ser feita analogamente na rubrica 
correspondento da Receita..... t. 

~ 
Somma . . .......•....... 

OURO 

Variave·l 

tOO:OOO$QOO 

PAPKL 
/ 

Fi:ea 

..... • ,-,, ...... . 

Variavel 

430:000$000 

385 :202$58{ 13.075 :BtOf()OO tiL 382:592$000 
----........--

w 
~ Camara dos Deputados, 26 do nonmbro de 1920. - Arnol(o Rodrig"es de A1evedo, Presidente. 

Ranulpho Bocavuva. Cunha, t• Secretario - 'A7JtmJio Baptista Bittencourt, !" Sooretario. 
~-::>;~_ ..... _ -_:v::. ... :~ .... ~--- ~9-·:-.._-~-.o:~~----='-~"·:---='~-;_ .. ';. 
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ÁNNAES bo SÍ!!NADà 

N. 719-1926 

O Sr. Présidente da llepublica, em mensagem de 27 de 
setembro. deste anno, de. accôrdo com a exposição de egual 
data, do St·. niinisLro da Fazenda, solicitou os creditos supple
mentares- a que se refere a proposição n. 85, de 119126 na im
portancia <le 840:000$, ouro, e 32. 9~9: 189$945

1 
papel. 1 

Seguhdo a demons~ração ofl'crecida ao conhecimento do 
Poder Legislativo, as supplementacões, por ministerio são 
estas: 1 

Ouro 

Justiça .. , .................. . ........... 
Papél 

4.069:056$719 
10:000$000 

8.659:534$778 
53:026$000 

17.388:718$000 
2.748:854$448 

Exterior .. , ................ . 840:000$000 
Marinha .................... . 
A!?rf~ultura ................. . 
V1açao ...................... . 

........... 
Fazenda .•................... ........... 

840:000$000 32.929:189$946 

'l'endp ·sido obedecidas as recommendações do C o digo de 
Contabilidade e estando patenteada a necessidade dos reforço::; 
de dotações orçamentarias, conforme a descriminação já divul
gada no parecer -c::l.a Commissão de Finanças da Camara dos 
Deputados, a p·roposião merece o apoio do Senado. 

_ Sala das Gqjnmissões, 1 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - João Lyra1 Relator. - Sampaio 
Corrêa. - Pedro_ Lago, vencido pelas razões constantes do 
voto em separy.jio. - .T oão T homé. - Vespucio de Abre_u. 
- Bueno. Branílãv. - Manoel Borba. - Af{onso de Camarao. 

VOTO DO SR. PEDRO LAGO 

A mensag~m do Sr. Presidente da Republica, de 27 de 
setembro do· córrbnte anno, acompanhada de exposição feita, 
na mesma data; pelo Sr, ministro da Fazenda, solic_ita do Con
gl'esso Nacionàl- supplementa~ão de créditos na imporLancia 
de 84.0 :000$, buro, é 32.929: 1819•$%5, papel. 

Nessa mem;agem. se declttra que o. pedido guarda confor
mid.ade com o aN. 79, da lei n. 4. 53~. de 28 de janeiro de 
1.922. que orghnümu o C o digo de Contabilidade da União. 

. :1 

Diz esse artigo: 

"Verificada a defin.iencia das verbas orçamentarias, 
organizar:i o Ministerio da Fazenda, á visla de infor
crediLos stipplemcntares ncccssarios á manutenção dos 
macões dos demais IYlinisLcrios, a proposta geral dos 
serviços publicas, durante o exerci cio financeiro. 

Pal'agrapho unico. A propi:lsf.a, que será acompa
nharia. de uma conta corrente explicativa da npplicação 
da verba ou credito esgotado, indicará as importancias 
votadas para o cxercicio anterior e para o vigente, e as 

~ que se fizerem nccessarias como supplemento ás verbas 
· deficientes, c bem assim as condições do excrcicio fi

nanceiro." 

' 
'· 

I .. 
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E, no llegulamcllLo clu Conta!Jilil.ladc J'ublimt, iw.lica-Sll 
como uma das funcc;õcs i ulwrenLcs á Contadoria Central a 
d~monstrar;.ão do desLinu que Livcrem o:; Cl'cdiLos orr.;arnenia
l' 10s, q uundo se trate ·de pcd idu de credi tos supvlemen Lares 
(urL. 8", alinea 8•, I, letra f'). 

Assim prescreve o art. 8°: 

"A' Gontado l'iu Cu nüal da ltepublicu, imlllcdiaLa
mcnLe subordinada ao MinisL,et·io da Fazenda, compeLe: 

• • o o o o o o o o o o o o o o o 0 0 o 0 o 0 0 0 0 o o 0 o 0 o o 0 o o o o o o o 0 0 • o o o 0 0 0 0
• 

8", exerce!'. como orgão centralizador da contabi
lidade da União, as seguintes funcçõos: 

I-Quanto ao orçamento : 

.......... o •• o ............. o o •• o •••••••••••••• o ••••• ' 

orr,amentarios, rrtwnr.lo se tt·atc de pedido ele c1·ccl'ilos 
supplementares." 

Entretanto, nos papeis annexos não encontro esclareci
. monto algum, não sô sobre a applicação dos creditas esgotados, 

sinão tamhem sobre as condições do exercício financeiro, que 
traduzem, naturalmente, a situação do Thesouro. 

Não podem ser, assim, considerados os mappas ·~nvlados 
sob os seguintes titulas : 

1 o, demonstracão geral dos creclilos supplcmeniares :~ 
serem solicitados ao Congresso Nacionul, na fórma do arl. 79 
elo Codigo de Contabilidade c do •respectivo regulamento; 

2°, demonstração, por sub-consignação dos credito~ sup
plementares pedidos pelo Ministerio elo Exeterior para aHencle1~ 
ás respectivas despesas no exercício de 1926; 

3°, demonstracão, por sub-consignacões, dos credilos sup
plementares pedidos pelo Ministerio. da Justiça para attender· 
ús respectivas despesas no exereicio de 192G: 

4°, demonstração, por sub-consignação dos creditas suD
plemcntares pedidos pelo Ministcrio do Exterior para aLtendcr 
ás respectivas despesas no cxercicio de 1926; 

5°, demonstração, pot• sub-consignação ~os crcditos sup
plcmcnlarcs pedidos pelo MinisLerio da Agrteultura, para af.
Lcndcr ús respectivas despesas no exercício de 192G; 

G". dcmonsLrar:.fio, 110r sub-cousignar,:õc,;, elos crcuitos sup
plemcnLarcs pedidos pelo l\Iinisterio da Viação, para ai.LendcP 
ás respectivas despesas no exerci cio de 1926; 

7", demonstração, por suh-consignações, dos crcdilos SUJl
plcrncnLnres pedidos }Jeb 1\ol inisleriú da Fazenda, para allcnclcr 
ús respectivas despesas no exerci cio de 192Ji. 

E' vcl'dadc que, desses tiocumcnl.os appcnsos ú mensagem, 
e(Jns(a uma 1'elação âc processos, mns r.slc.s não foram - 9uc 
sr\ saiba- encaminhados ao Congresso, mmto cmhor~! pt·ccc1f.os 
legues ainda cm vigor cletct·mincr!l'qnc ncnhu~ credito supplr;~ 
mcnLnl' sr.ja concedido sem que, JUllLo no ]1edlclo, vcnhn dl.SC?'I

minl(da c docnmcnl0dam.cnle .a conli!· dn. dcgpcsa que c;rrotot~ o 
crcdtlo vrça1ncnla?'W 1'especlwo (leis ns. 3. !)!)1, ele 2u de .Ja-

• 

--- - ... 
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228 ANNAES DO SENADO 

neiro de 19.20, al'L. 82, e 4 .2.42, de 5 de janeiro de 1021, at·L. 102). 
Para completo conhecimento da Commissão e para que 

seus illustres memlwos possam julgar si ei'fectivamenLe foram 
observadas todHs as prescripÇ\Ões legaes, reguladoras da cspe
cie, transcr·evcmos na intogr.a o documento que dá noticia dos 
processos que justificaóam o actual pedido de tão volumoso 
credito supplementar. 

E' a seguinte: 

Relação dos processos que instruem r. demonstacão g0ral 
dos creditas supplementa.res, pedidos pélos differentes Minis
terios, organizada pela Contadoria Central da Republica, em 23 
de setembro de 1926: 

Ministerio da .Tustiça: 

17 processos, ns. 23.414, 25 .19~67, 27.2918, 28.293, 28.722, 21.976, 
21.528, 32.452, 32.548, 21.958, 33.176, 28.049, 10.372, 
31.154, 31.213, 26.025, 27.689, todos de 1926 . 

Ministerio do Exterior: 

1 processo, n. 28 . 192, de 1926 . 

Ministerio da Marinha: 

2 processos, ns. 30. 284 e 33. 924, d1~ 1926 . 

Ministerio da Agricultura: 

1 processo, n. 30. 256, de 1926. 

Ministerio da Viacão: 

3 processos, ns. 24.163, 18..í'73 e '19.<341, de 1926. 

Ministerio da Fazenda: 

.\ processos, ns. 26.840, 25.736. 3J .317 & 36.52!1, todos de 
:1.926. 

28 

Taes documentos não poclem preencher as prcscrl]J•;6cs 
dns pro-mencionadas leis ns. 3. Ot91, de 25 de janeiro de 1 !120, 
art. 82, c -1. 21;2, rle 5 de janeiro de 1021, art. 102, consolidadas 
nas Disposi~;.ões Orçamentarias de caracter permanente, cu,io 
art. 208 preceitúa: 

"Arl. 208. Nenhum credito supplementar será 
concedido sem que, junto ao pedido, venha J,ücrirninada 
c docwnenlorlnmcnfe a. conta da. despesa que esgotou o 
credito orçamentaria respectivo." 

A outra cxi~;eneia legal, isto 1\ informr.s sobre a situaçãa 
dd el':ll'.iO publico, nfío 1\ rnC110fl inrlispcnsavcl . 

~1m se enmprcllr.nrle qnc ao Congresso fosse negado tal 
esclat·ccimento, quando na abertura de creditas supplementa-

I 

I ... 
~-... 

,_ 
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res, pelo Poder Executivo, a consulta ao Tribunal de Contas 
deve ser acompanhada de parecer do Ministro da Fazenda 
sobre os recursos do 'rhesouro, além de minuciosa exposieão 
sobre a necessidade do crediLu (art. 92, do H.egulamento de CÔn

. tabilidade Publica). 
Para maior evidencia da illeg·alidade do pedido convém 

transcrever a disposição do art. 92, do Regulamento de Con
tabilidade Publica, que assim reza: 

"Art. 92. Os creditas supplcmcntares para re
forço das verbas indicadas na relacão a que se refere 
o n. V, do art. 45, serão abertos pelo Poder Executivo 
decorridos dez mezes do excercicio financeiro, depois 
de ouvido o Tribunal de Contas, e até a importancia 
annualmente fixada pelo Congresso Nacional, na lei 
orçamentaria e comput•ada no total da despesa prevista. 
A consulta ao T1·ibunal de Contas seró acompanhada de 
informação minuciosa sob1•e a necessidade elo credito e 
do parecer do Ministro da. Fazenda solJ1'e os recursos do 
Thesouro para fazer face á despesa." 

Tendo-se em vista as disposicões legaes citadas, o seu es
tudo systematico e comparativo, não se póde ter duvidas de 
que se afastou dos preéeitos legaes o pedido de credito con
stante da mensagem do Sr. Presidente da Republica, de 27 de 
setembro do corrente anno. 

As leis são :feitas para'· que todos lhes obedecam c a au
toridade, seja o Poder Executivo, o .Jndiciario, o Congresso, as 
respeite e faça cumprir. 

O vulto da despesa (cerca de trinta e sete mil contos, papel, 
convertida a parte ouro, ao eambio de 6 dinheiros) justificaria 
por si só a requisição de esclarecimentos detalhados e do
cumentação apropriada. Mas hasta examinar, mesmo rapida
mente, as verbas ou consignar,:ões que se tornaram insufficien
tes, para verificar, em muitas, grande elcspropore.ão entre crP.
ditos votados (1. os snpplemcntos perlielos. 

Tomemos nm exemplo: 
Para o serviço tclegrap·hico elo Ministcrio do Exterior 

(verba 6"), o Poder Executivo, na proposta orçamentaria re
ferente a 1924, pediu os creditas de du::.entos contos, papel, e 
rltf,zentos contos, ouro, que foram votados pelo Congresso. 

Em 1925, a proposta, ao em vez daquellas duas parcellas, 
solicitou o credito de duzentos e cincoenta. contos, ouro, redu
zido pelo Congresso a cento e cincoenta. 

Poder-se-ia dizer que esse cÓl·t.e fora demasiado, mas tal 
nüo devia ter acontecido, porque o Governo, na proposta Sfl·· 
guint.e (1926), conservou a rcducc.ão. 

Não obstante. pede-se a:;ora. a snpplementacão de quatro
centos c cincoenta eont•M, ouro. ou sejam, tres vezes o credito 
oreament.ario ! · 

·· Neste caso, portanto, não posso dizr.r r.om segnranca sobre 
o assumpt.o. sem examinai-o em face ele documentos compro
hat.oriM não só ela nei:pesn. pagn., como ela que rcs!.a a pagar, 
tanto mrlis qne o Porlrr ExNmtivo cont.imía a jnlg:ll' snfficien
t.cs os cento e cincorntn eontos, rmro, eoncenidos 1tclo Con
grcRso, com se vfl rle ~un nltima pronos!.a. qne roncnrne no 
Pxercicio de 1. 027. 

---
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Eslo exemplo foi tomado ao acaso. Elles, porém, não c>:· 
casseíum, na lista elos credito:; que devem ser supplerncntadus. 

A' vista do exposl.o, não me ,julgo habilitado a dar meu 
volo corn conhecimento exacto de causa, c da-hi assignat· ven
cido o parecer. 

'rive sempre como imprescindivel, si faça acurado exame 
nos pedidos supplementares das c!olações de ot•çamento, para 
que possamos averiguar si houve realmente deficiencia no 
credito votado pelo Legislativo, ou excesso injustificado 11os 
dispendios, autorizados pelo Executivo. 

Só •assim, será passivei apurar si é ao Governo ou ao 
Congresso que cabe a responsabilidade dos gastos extra. 
orc~amentarios. 

De resto, as minhas duvidas se estribam principalmente 
no Codígo db CcmtaLi!Jdrtde Publica, c por isto, estou c~rto de 
que não contrario, em sua essencia, as idéas do relator do pro .. 
jccto, o proficiente Senador .João Lyra, o qual sempre tem 
pt·opugnndo, nesta Cnsu, com todo o brilho de sua intelligcncia 
e conhecimcnLos tcchnicos, pc.Ja obsrrvancia rigorosa das dis
vosieõcs clnquclle Coc!ig·o. 

E' este o meu voto, que submeLlo á esclarecida opinião da 
Com missão c ao julgar.nento do Senado. 

Sala das sessões, da Commissão de :E'inanças, 11 de de
zembro de 1926.-- Ped1'o La ao. 

PROPORTÇ:\0 DA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. 85, DE Hl2ô, A QUE SE 
REFERE O PARECEH SUPRA 

O Congr·esso Nacional resolvo: 

Art. L" E' o Presidente da Republica autorizado a abrir. 
pelo iHinisterw da J!'nzcnda, CJs creditas de 84.0 :DOO$, ouro, é 
:;2.lrJ.2D :1~9$!M5, pr,pel, supplemcntarcs a varias verbas do or
~~amcn to ela despesa para o exerci cio de 1 !J26 c de accôrdCJ 
r:om a demonstração feita pela Contadoria Central da Republica 
que acompanha a mensagem ele 27 de setembro do mesmo anno, 
enviada ao Cong·resso Nacional.. · 

Art. 2." Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara rios Deputados, cm Hl de novembm de 1926. 

A1'1Wl{o Rod?·ianes de A zc·vcdo, Presidente. - Dorninaos Bm·
bosa, 1 o Secretario. - Baptista Bittencon1't, 2" Seéretario. -
A imprimir. 

N. 720- 1926 

A proposJçao n. !J1, de 1!J2G, autoriza a abertura elo cre
dito espcr.ial de 82.1 :281$807, para restituição ú Leopoldina 
Railway Company do valor de impostos alfandegarios a eu.io 
pagamento foi ohl'igndn. por neto nrlministrativo, cont.rn. o qunl 
intentou acr.~ão judicial cm que alcançou sentença favornvci. 

O "'Sr. Presidente da llepubl i c a, por mensagem de 7 dr, 
maio deste nnno, solicitou, por isso, o credito proposto pela 
Camara. 



SESSÃO EM 13 DE DEZEMBRO DE 1926 

A Commissüo de Finanças nada tem a oppôr soh1·e quo 
sej:i tnmbcm approvaclo pelo ·SerU).dO. 

Sala das Commissões, em H de dezembro de 192ü. -
Btteno de Pa·iva, Pr·esidcnte. -João L'y1•a Relator. - Bueno 
B1·andií.o. - AJ'lonso Camaruo. - i\lanoel :Bo1·ba. - Vespuci:.J 
da Ab1•en.- Joüo Thomé.- Pccl1·o Lago.- Sampa·io Corrêa. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPU'l'ADOS, N. 9·1, DE 1926, A Qi.JE 
SE REFERE O PARECER SUPR~ 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de oitocentos n 
vinte e quatro contos duzentos o oitenta e oito mil oitocentos 
e sete réis (82!1 :281$807), para restituir i Leopoldina Railwuy 
Company os impostos alfandegarias que pagou ao T·hesouro 
e o Poder Judiciaria considerou cobrados indevidamente; re
vàgadas as disposicões em contl:'ario. 

Gamara dos Deputados, 26 de novembro de 1926. -
Arnolf o Rocl1·iaues ele A:;evedo, Presidente. - Banttlpho Bo
cayuva Cunha, 1 • Secretario. - Baptista Bittcncottrt, 2n Se
cretario.- A imprimir. 

N. 721--1926 

O projecto do Senado n. 19, de 11926, determina que par:, 
pagamento de compras feitas nos estabelecimentos comnHlr
ciaes mantidos pela Cooperativa Militar do B1·asil poderão os 
interessados fazer consignações autorizadas pelos chefes das 
diversas repartições federaes de que esses funccionarios de-
pend~em. ·· 

O projecto, que é do illustre Sr. Senador Laura Sodré, tem 
a seguinte justificação : · 

Em palavras escriptas para ,íustific·ar mr.tt emend<t of
ferecida, ao orç.amenlo do Ministerio da Guerra, quando esse 
projecto era discutido no correr do anno passado, omonda, que 
teve parecer favoravel da Commissão de Finanças cto Senado, 
. tive ensejo de dizer o que é e que serviços presta a asos
ciução, a que o presente projecto se refere. Pelo decreto de 

, sua organizac.ão, foram garantidos ú Cooperativa Militar do 
Br·asii o~ n~cessarios direitos pnra que acceitasse e recebesse 

·as consignações destinadas ao pagamento de transaccões com 
ella feitas, o que vale por protecção aos interesses do;; que 
tantas vezes· necessitam recorrer a tnes auxilias. · . 

O que sobre pagamentos por consignações se legislou em 
um orçamento rle annos nlraz. nrto pótie ter applicacão a casos 
espcciaes, regidos por disposições exnressas ele deeretos com 
forca de lei. Tal é o quo visa o pro,i(\cto agora apresentado, 
destinado a manter o regímen, rrn que ha mais rle trinta annos 
tem vivido a sociedade a qne ollc se rcfcrn. c que vem prr>R
tnndo incontcshwcis serviços nos que a ena J•rcorrcm f.aTJtas 
vc7.eR para vencer embaraços rommuns nn. quarlrn difricil c'Je 
VJdu que vnmos ntr·nvossando. Com es!w proneRso rep;t'Jando ns 
consignur.õeR ó certo rrue lucrnr:i a aRMlciaciío para o bom 
andamento dns seus negocias mas lucrarão rgnnlmcnte os que 
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desse modo ajustam honestamente e facilmente as suas contas 
quer residam na mesma cidade em que tem a Cooperativa Mi
lita!' a sua séde, quer hajam de viver arredados della, por força 
das funcções que desempenham. 

A lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924, em seu art. 273, 
dispõe que, em quanto não í'orem estabelecidas bas~::s definiti
vas, é permittido aos funccionarios ou empregados federaes, 
civis ou militares, activos ou inactivos, inclusive os mensalis
tas, diaristas e operarias da União, fazer· consignacões em 
folha de pagamento ·de juros e amortizações de emp1·estimos 
que os mesmos venham a contrahir com associações e caixas 
beneficentes, constituídas pelas proprias classes a que per
tencam, ou por estabelecimento de credito e quaesquer socie
dades legalmente autorizadas a fazer as ditas operações, obser
vadas as condições que menciona. 

A Cooperativa Militar do Brasil, sendo uma sociedade 
anonyma, cujo fim é o provimento de ·artigos de uso militar 
e civil e em geral de tudo quanto é necessario á economia do 
lar, não foi ao que parece, de facto, incluída naquella dis
posição. 

AJ.ém disso, como a referida sociedade anonyma tem con
cessão a esse respeito dada pelo dec-reto n. 796, de 2 de outu
bro de 1890, sendo os seus estatutos reformados pelos decretos 
ns. :1.604, :1.848, 11.035 e 14.821, respectivamente, de 1893, 
189~, 192~ e 1921, ainda não revogados, o projecto, cogitando 
justamente do seu caso, está em condições de ser approvado, 
nenhum onus trazendo aos cofres publico~ .. 

Sala das Commissões, em 11 de dezembro de 1926. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão. Relator. -
Sampaio Corrêa. - A{{onso de Camargo. - Manoel Borba. 
- Ve.spucío de Abrett.- João. Thomé.- Pedro Lago. 

PJI.O.TECTO DO SEN.-\DO, N. 19, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decTeta: 
Artigo unico. Para pagamento de compras feitas nos es ... 

tabelecimentos commerciaes mantidos pela Cooperativa Militrtt• 
do Brasil, poderão os interessados fazer consignações de seus 
vencimentos, sendo taes consignações autorizadas pelos chefes 
das diversas· repartições federaes, de que esses funcc.ionarios 
dependerem . 

Sala dai sessões, 8 de julho de 1926. - Lauro Sodré . 

.Tns ti{ir.ação. 

Em palavras escriptas para justificar uma. emenda offere
cida, ao orçamento do Ministe·rio da Guerra, quando esse pro
jecto ·era discutido no correr do anno passado, emenda, que teve 
parecer favoravel da Cnm.missão de Finanças do Senado, tive 
ensejo de dizer o que é e que serviços presta n. associação, .a 
que o ttresente projecto se refere. Pelo decreto de sua orgam
~ação, foram garantidos :i Cooperativa MiliLnr do Brasil o~ ne
nesear!oe direitos para que acceitassc e recebesse as cons1gna-
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çõcs destinadas no pagamento de transacções com ellas feitas, o 
que vale por protecção aos interesses dos que tantas veze;; 
necessitam recorrer a taes auxilias. 

O que sobre pag·arnento po1· consignações se legislou em 
um orçamento de annos :atraz, não póde tet· applicação a casos 
especiaes, regidos por disposições expressas de decretos com 
forca de lei. Tal ó o que visa o projecto agora apresentado, d'es
tinado a manter o regímen, cm que ha mais de trinta annos terri 
vivido a sociedade a que ellc se refere, e que vem prestando 
incontestaveis serviços aos que a eila recorrem tantas vezes 
para vencer embaraços communs na quadra difficil de vida 
que vamos atravessando. Com esse processo regulando as con
signações é certo que lucrará a associação para o bom anda
mento d(}S seus negocias, mas lucrarão egualmente os que desse 
modo ajustam honestamente e facilmente as suas contas, quer 
residam na mesma cidade em que tem a Cooperativa Militar a 
sua séde, quer hajam de viver arredados della por força das 
funcções que desempenham. - A imprimir. 

N. 722-1926 

O projecto do Senado, n. 20 do corrente annú, provt .. 
dencia sobre o augmento dos vencimentos dos officiaes d·:l 
ExercHo e da Armada, rlc accôrdo com as tabellas, que o 
acompanham. 

A Commissão de Finanças, antes de emittir o seu pa
recer sobre esse plano de lei, pediu u audicncia do Governo, 
que por intermedio dos minístcríos da Guerra e Marinha, se 
manifestou favoravel ao augmento de taes vencimentos, por
quanto affirma: 

"que uma comparação rapida entre os actuaes ven
cimentos dos officiaes c de outros funccionarios, de 
categorias não equivalentes e :eLe responsabilidades e 
representação muito menores, ha de, certamente im
pressionar, fundamente, o esclarecido espírito dos nos
sos legisladores, despertando-lhes a attenção para a 
crise por que passam Ds nossos officiaes, obrigados 
pela natureza das suas funcções a viver, exclusiva
mente. dentro de sua classe. sem outros meios hones. 
tos de subsistencia, que não O!' que lhe provêm doas 
suas actividade~ militare~." 

Effectivamente é precaria a actual situação das clas~es 
armadas, no que diz respeito aos seus vencimentos, insuffi
cientes para a· sua manutençrio pessoal attendendo a que a 
vida encarece de um modo vertiginoso nestes ultimas annos 
e os seus modicas vencimentos não pódem fazer frente a 
despezas tão eleva.c1as, accrescidas de algnmas indispensaveis 
e obrigatorias, como a do fardamento, que absorve grande 
parte do que percebem os officiaes. 

Além ri isso, como bem disse, o Dr. Cincinato Braga, re
lator do areamento da Fazenda para 1923, a justiça manda 
que os officiaes do Exercito c da Armada, recebam da Na-· 
ção melhores vencimentos prr.uninrios dos que os demai•J, 
pois o militar dn nctivn, - :-;c.ia sold:vlo, seja officia.'- nilo 
tem rlil·rifo ú franquillidncle ou pcrmancncin de domicilio para 
si o p:nn sun rnmilia, condição essencinlnwnte primo1·rkt1 
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pura ceonomin. nas despezas geraes da sua vida. O militnr 
da activo., seja soldaà.o, seja oi'fici.al, tem o domicili~ tern
pm·ario, das ordens superiores, que recebe pura cumprir, sem 
d ÍBCUtir. 

E, comparando esses vencimentos com os de outras na
ções é que se póde avaliar ele quanto são mal remunel'aO·.IS 
as nossas classes armadas. 

Assim é que no Exercito chileno os venclmentos n.nnunes. 
all1m de outras vantagens, são os seguintes: 

Um general de divisão (cm moeda brasileira ao 
cambio approximilic!.O de 7) . . ..........•. 

. Um general de .brigada (em moeda brasileira ao 
cambio de 7) . . . ...••. r • • · • • • • • • • • • • • • • 

Coronel . . . . .............. · ................ . 
Tenente-coronel . , . , ..... , ..... ~ ........... . 
Major . . .................................. . 
Cttpitão . . . . ............................... . 
Tenente . . . . .............................. . 
Sub-tenente , . . ........................... . 

Exercito arg-entino - vencimenlos mensaes: 

General de divisão . . . . .................... . 
General de brigada . . ...................... . 
Goronel . . . . .......... ·. ; .................. . 
Tenente-coronel . . . . ...................... . 
Major . . . . .. , ............................. , 
Capitão . . ................................. . 
Primeiro tenente . . . ....................... . 
Sub-tenente . . . . .......................... , .. 

Exercito uruguayo, vencimentos mensaes: 
Tenente-general . . . . ...................... . 
General de divisão . . . ...................... . 
General ele brigada . . ..................... . 
Coronel . . . . .............................. . 
Tenente-coronel . . . . ...................... . 
MaJor . . . . ................................ . 
Cn'))itã.o . . . . .............................. . 
Primeiro tenent.e . ; . . ..................... . 
Segundo tenente . . . . ... ~ ................... . 

48:000~000 

44:000$000 
40:000$000 
36:000$000 
27:000$000 
18:000$000 
13:200$000 
9:000$000 

6: /!OG$000 
5:735$000 
3:993$000 
3:269$000< 
2:565$:000 
1 :8H$000 
1:388$000 
1:207~00(} 

4:662SGOO 
. 3:570$000 

3:150$000 
2 :380$00') 
1:610$000 
1:190!BOOO 

910$000 
630$000 
560$01)(\ 

A tabella de vencimentos dos officiaes .cl.o Exercito do 
Uruguay, conforme proposta feHn, vue ser augmcntada para 
o seguinte: 
Tenente-general . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 4:410$000 
General de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :060$000 
General de brigada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :710$000 
Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :940$000 
Tenente-coronel . . . . . , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :310$:ooo 
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. :820$000 
Capitão . . . . ..... , ..................... , . . . i : 400$00r. 
Primeiro tenente .. , ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :085$000 
Segundo-tenente . . . . ........... , . . . . . . . . . . . . 875$000 

I!' 

Confrontando esses vencimentos com o~ do nosso :;J:xor
cito e Armada .• que são mansamente para um general de d!-
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vJsuo, 2 :G50$000; general rio IH·ig·arla, 2: 200~000; coronol, ré i;; 
1 :750$000; tenente-coronel, 1 :!1GO$OOO; major, 1 :200$000; ca
pitão, 1 :000$00.0; prim.ciro-LeneJüe, 77G$000; segu~.o-lcr:tc.nlo. 
G50$000; c uspmtnlc, (,00$000, se yê CO!Jl•J elles suo postLJva
mcntc insul'fieientes pura a rnanuLetl(;i'to rios nosl:loS ul'l'iciac;;, 
que não podem exercee a Sll::t aclividadc em outros ruislel'e; 
n. não ser os da sua ard un. profissão. · 

Mas coroo isso que aconLece, com os officiaes lambem 
se dú cm rclaçã.o t'is praças de pret, qne jú. se não pódem 
manter com o que percebem ncLualmcnU., a Commissão de 
Financas aconselha a adopção do projecto pelos seus fund:t
menlos, submclte ú considcra(.'.[to do Senado as segn inLes 
emendas ndditivus: 

EMENDA ADDITIVA N. 1 

Art Os vencimentos dos sub-officiaes, sargentos c 
demais praças elo Exm·ci Lo o da Armada serão clivicliclos em 
duas parles - soldo e gl'aLifícurjio - corr·cspon.d.cntc aquellc 
a duas terças pat-Lcs c csla a uma lct'<;a parte, calculados 
sobre a tabclla A. 

Art. Os suh-of fiei aes, sa rgcn Los c dcma is praças elo 
Exercito c da Armada que completarem 10 annos de scrvi~,;J 
tcrfLo direi Lo a um accrcsc'imo de 1 O o/o soJJre o total do 
soldo c gratificação, c os que completarem 1fí nnnos terão 
1S % sobre o mesmo total. 

§ 1.0 Pura a sua percepção só será computado o tempo 
de serviço propriamente militar, não cntrand.o no culc·,Jlo u 
tempo de serviço mandado contar pelo dobro. 

§ 2.0 Deverá ser mandado pagar e:c-ofj'ic·io desde n. dal::t 
em que foi preenchido o tempo necessario para sua per
cepçl'to. 

§ 3.0 Não deve soffrcr desconto, seja qual fôr a situação 
· legal em que estiver a praça. 

§ 4. 0 Deve ser calculado :w. base dos vencimentos ,d.as 
labellas A. 

Art. Os ~.oldaclos ou marinheiros voluntnri0>1. sahido;:-
clas escolas, ou sorteados que concluírem o tempo ele scrvil,'o 
n que se obrigarnm n. servir ou para o qual foram sorteados, 
c crue não forem licenciados cm virtude ele ordem SLlperim•, 
passarão a ser considerados. para os el'fcilos ..:kt presente lei. 
como sendo cng:n.indos, d0sde o dia cm que pl'ccnohcrcm o 
tempo neccssario p:1ra o son liccmciamento. 

Art. Parn os offeitos elo ca!culo do soldo e gratifica .. 
cão diarios ele torlos os militares, os mczes do anno serão 
considerados de 30 dias. 

Art. Os sub-officiues, sargentos e demais pracas 
qmmdo transferidos por convcniencin do servico, nomeados 
para commisslio que determine permanencia provnvel por 
maiFl de seis mezcs, cffcctuarem matricnla nas escola>~ mili
tares, marcharem cm diligencia ou clcc:;tn.cnmenlo~ fJ.írrl da 
sédo· de suas unidades. tcrf:ío direi lo n. ajuda elo cusfo r:. dia
rias consignadas na tahella C. 

~ L 0 Sor-lllcs-ha lambem pago o soldo de todo o mcz, 
n gratificação c vanlngcns vencidas n I. é a vcf'pera dn._,p.wt.icla, 
tirando-se tudo da estação pagadora, por meio de folha c >pe
ci~l, quando necesmrio. 
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§ 2.• Por conveniencia do serviço, esse ,pagamento pode
rá ser effectuado com os dinheiros a cargo do Conselho de 
Administração da unidade, que será ulteriormente indemni
zado. 

§ 3.• Os sub-officiaes, sargentos e dema1s praça::; ca<Ja
das, com prévia licença das autoridades militares. tGrão 
Lambem direito a transporte para sua família e bagagem. 

Art. Continuam em vigor todas as vantagens actuaes 
concedidas por lei e regulamentos especiaes e que têm direito 
os sub-offieiaes, sargentos e demais praças. · 

§ t.• Os sub-officiaes, sargentos e seus assemel,hados Le
rão uma só etapa, fixada em 3$000 que receberão em di
nheiro quando desarranchados. 

§ 2." .As demais praças e seus assemelhados teriio uma 
et:lipa fixada trimestral ou semestralmente, que receberão em 

·dinheiro quando desarranchados. 
Art. Os sorteados do Exercito e Armada que .forcni 

funccionarios' publicas federaes receberão sómente etaoas, 
devendo os v·encimentos dos seus cargos ser pagos pelas • re
partições a que \pertencerem. 

Paragra.pho uni c o. O pagamento das ctívidas que coll
tr3ihirem com a Fazenda Nacional será requisitado das re
partiçj)es a que pertencerem, devendo o desconto mem,al não 
exceder da decima parte do ordenado. 

Art. O Estado fornecerá fardamento gratuitamente 
ás praças de posto inferior a 3• sargento. 

Paragrapho unico. As re,partições competentes do Exer
cito e da Armada fornecerão, mediante indemnização, ".l.S pe
cas fle uniforme necessarias aos sub-officiaes e sargenLos. 

Art. .Os alumnos praças de pret das escolas do Exer-
cito ou da Armada que forem declarados as,pirantes a offi
cial ou guardas-marinha terão direito a uma ajuda rle custo 
de um conto de ré is, para os seus uniformes. 

Paragrapho unico. Igual direito terão os alurimos que 
forem promovidos directamente a segundos tenentes. 

Art. Ficam extensivas aos sargentos' as vantagens do 
montepio militar, na fórma das disposições em vigor para os 
sub-officiaes. 
· Art. Às gratifica{)ões ou vantagens que, por motivo 
legal, perderem os sub-officiaes, sargentos e demais praça9 
reverterão sempre para o Estado. · 

Art. Fica abolido o castigo disciplinar de rebaixa-
mento temporario. 

Paragrapho unico. Os sargentos e demais. praças, quando 
transferidos a bem da saude alterada .em serv1ço ou per con
veni encia deste, não perderão o& seus postos. 

Art. Os sargentos, depois de terminado o tP;mP.o do 
wimeiro reenga.iamento, poderão continuar a serv1r .. , mcle
rr.ndentemente de reengaJamento, até completarem o tempo 
de serviço para reforma. . . 

Art. Os vencimentos e vantagens dos s~b-off1C1ae?, 
sargerííto?,. ·praças e seus essemelbado.o, em ~erv~ço :r~- P~!= 
csl.rangetro, elevem ser pagos em ouro, no r.,1mb10 dr -' u 
nheiros por m ii róis. 
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Art · . _os eS!pe~ia~istas,, :iinstruo.tot·es, , artífi-ces., musi-
cas, corneten os e assimilados _terão os postos, g1·adu~oões uu 
classes que lhes forem concedidas pela or"'anização drH qua-
dros a que pertencerem. "' 
, ... Art: . . Os ~enci!ll~~tos dos civis a serviço do 1!-;xercilo 
e da_ .~"-1n1,_ada serao diVIdidos em duas partes, - ordeaadc c: 
grati~wacao ~ correspondente aquelle a duas terças parte~ c 
esta a uma terça parte dos< vencimentos constantas da La
bella B. 

Art: . ·Contin]Jam em vigor as disposições do Decrelf~ 
n. _4.206,. d~ 9 de ·d.ezembro ele 1920, e 4_.0~1, de 111 de .h.
neiro de 19~6, relativas ao pessoal da Aviaçao do Exercit·:J c 
da Armada. · 

A!'t. Os dis·positivos da presente lei têm effica.Jia no 
Exercrto ou na Armada, ou em ambos simultaneamente se-
gundo o seu objectivo. ' 

~rt .... - '0ontinu~m cm vigor, emquanto não revogarias, 
as. ~Is·po::m_:.?es qa;:; lers e dos decretos anteriores, no que ex
plicita ou r:nphcrtamcntc não fôr contrario aos princi·Pios da· 
presente ler. 

Justificação 

"A Historia dil'lá que, sem os quadros do Exercito fran·
cez, os alliados jámais gaDJhariam a guerra", affirmo <1, r.;n 
1920, o Grande General De Castelnau na <Camara dos Depu-
tados, em Franca. . 

O General J. Rouquerol, em brilhante artigo publicado 
na "La France Militaire", de 14-15 de outubro de 19·21. ar
firmou que "a necessidade de um bom enquadramento de sub
officiaes não é ttma i cléa nova, porém, hoje s.e apresenta ~ob 
um aspecto novo, porque o serviço militar a curto termo, 
que é fatal, não pode1·á fornecer sub-officiaes sinão por meio 
de reengaJ.i amentos. 

lHa uma questão primordial na organização rb novo 
Exercito .que parece não ter tido. sempre nos diversos !proje
ctos de recrutamento em estudo, o Jogar importante que. lhe-
é reservada. · 

Tanto valem os quadros, tanto vale a tropa. 
. Si nosso novo Exercito poss!lle um quadro de bons sub-
officiaes, o Commando poderá, com ellc ganhar a guerrrt, ~o
mo affirma o general De Castelnau. 

Si os sargentos são medíocres, o Exercito será mau· 
Póde-se discutir a perder de vista a duração do serv!ÇO 

obrigatorio cm tempo de paz. Essas discussões são van~, vo;
que é indifferente para o valor de um exercito que a dllraçao 
do serviço seda de seis mczes ou tres annos, se elle tem bQrz~> 
sub-of{iciacs· . 

. Neste momento cm que o recrutamento de u~ J::lo,:n q~a
dro de SlJ>h-officiaes se a,presenta como uma ·~ondrçao s1_ne 
rtua non do novo exercito, a corrente de retcnçao no. '!crvll;~ 
da tropa diminuP,; si os motivos dcst?- situ_ação subs1sLem, e 
preciso prever que a ado<pçfio elo sorvrço mrhtar a curto ter
mo c o novo surto cconomico, offcrccendo novas c attra~e.nt~s 
situações, reduzem as fontes elo recrutamento dos sub-o_ffiCJ~e.:;. 
Ha, pois, mCAd,idas urgentes a serem tomadas para neutrahzn.r 
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esse movimento o trazer pal'a u u::tt'l'eira de sub-ol'ficiaes 
o numero do jovens intelligontes que o cxeruito tem necessi
uacle, sob pena de decadenciu. 

H.epetc-sc, hu muilo tempo e vor loda parLe, que o sulJ
o l'fiuiul deve ter urna situação moral e mut.erial cm rclat:üo 
com as qualidades que lhes são exigidas". 

Bsuollli us palavras insuspeitas desses dous gencrucs, de 
!ong::t carreira milit::n· e avultada expcricncia da gucrl'a m•i
dt~t·nu, com grandes responsabilidades no. alto comrnanclo d:<s 
tropas que tomaram :parte no ultimo conflicto mundial, p8,,·a 
servir de· prologo á justificação que tenho a honra de aJpr~
sentar juntamente com o projecto que ora 8-ubme~to á conli:
deração dos meus pares. 

,Mistér é esclarecer que na Franca os sargentos for-mam 
o quadro de sub-officiacs a que alludem essas duas al:.c~.s 
personagens. 

Devo tumbem accrescentar que essas palavras dos dous 
grandes guerreiros equivalem uma sentença cm relação á: Ar
liiacla onde as especialidades toma·ram modernamente um tal 
dcscr{volvimento ele progresso, .que clifficilmente se encon
ll·arú no meio commum dos operarias quem possam exercer 
esses mistéres. E, estou c~rt,o, ningue~ _ignora os .altos sal~
rios que 1·ecebcm os esp.ec1a1Jstas nas d1versas fabrwas c usl
na·s. e as vantagens que lhe são. asseguradas pela nova legi:s
lação industrial e do· trabalho, que só attinge aos civis. 

A presente emenda vem completar o projecto, augmen
tando os vencimentos elos oificiaes do Exercito e da Armada 
c classes annexas. 

Não se trata· propriamente de augmcntar vencimentos, 
mas sim de equilibrai-os com a fusão de vantagens permanen
tQS, que simplifica os processos de pn:gamento e as dotaÇ'Ões 
orçamentarias. 

Isso beneficia a invalidez da:s praças e outros accidentes 
na vida militar. Para que algumas pracas invalidadas em 
Hl2.1, cm campanha, ao serviço lega'l não ficassem em penuria, 
viu-se a administração forcada a promovei-as para, não ob
stante o asylumento, poderem parcamente auxiliar a subsisten
cia da família. E' este beneficio que a emenda visa propor
cionar com insignificante dispendio. 

Os augmentos são de facto muito pequenos; entretanto, 
no decurso do f cmpo va'e o pessoal subalterno adquirindo van
tagens com os addicionn.3s por anrios de serviço. 

l\IanLi das, desde a data da lei n. 2. 290, de 13 de dezem
bl'o de Hl1 O, em uma base ao tempo satisfn.ctorio, tornam-so 
hoje praticn.mcnlc nulla's, dado o encarecimento da subsisten
cia. 

Al;;umas vantagens, aliás justas, de cffcito moral, são 
conced1das aos sargentos, como seja a suppressão do engaja
m en f.o, p1·ocesso que fica cm vigor só para·. as prac•as af,{l a 
gr_uduaçao d~ cabo. Com isto reverterá para o Estado o pr·e
rnw de enga,1amcnto dos sargentos, pago por triennio, no va
lor ucfualmontc de 406$00C. 
. O fardamento fornecido poJo Deposito Naval c InLcnden

CHt dn.c:Guerra. a Dl'C\)O rle custo c mcclianle indemnização, é 
uma das vantagens bem importantes, de que podcrüo goaar os 
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SIIb·officiaos c sargentos, que passam a se fardar .por conta 
pl'uDriu. Não Lraz isso nenhum onus c pcrmiLte completa ho
mogcneidndo nos uniformes. 

Quando o illust,rc Dcp11.lado naul Alves apresentava um 
p!'o.iccto au3ment:wdo os vencimentos elos sargentos do Exer
cito c da Armada', vencimentos bem maiores do que os da pre
sente· tabella, em o 7" considerando dizia o illustre Depu
Lado esl ll.' grande vcedacle: "E' grande a di:fficuldade no 
l'Cct·ul:uncnto dos sargentos devido a -somma de conhecimentos 
de ordem geral, além dos propriamente profissionaes, que sr. 
llles exige, pot' isso que, com o saber aos mesmos requeridos. 
facil si torna, no mundo civil, a qualquer um, uma colloca
ção de remuneração muito ac:.ima do triplo da que percebem 
estes auxila'rcs dos officiaes, aos quaes cabe penoso labutar 
q1.1otidiano que, sem domingos nem feriados, se extende, em 
dias not1maes, das !1 112 da manhã ás 22 horas. 

E ainda a respeito desse 7" considerando escrevia um 
illüslre tlscriptor, dtlfenclentlo o projecto Raul Alves, cujas ju
diciosas consideracõcs não posso dcixa'r de transcrever: 

''De r-e-sto, quando outros factores não militassem em 
fllvot• do auginento de vencimcnt.os desses auxiliares dos of
ficiaes, ha um que, por sua capital imporLancia, bastaria para. 
detorminnr este augmento, como uma necessidade para as pro
prias classes a'rmad.as. 

Este factor é que; muito esclarecidamente, se refer.e o 7° 
considerando do projecto do talentoso Deputado Dr. Raul 
·Alves. Com o serviço militar obrigatorio, o cidadão, termina
Jo o seu tempo de servioo (um anno) só pensa em regressar 
a·os seus affuzeres da vida civil, seja porque, para tal, tivesse 
abandonado uma profissão cuja remuneração lhe assegura a 
subsistencia (o que elle não encol'lt.ra e nem póde encontrar 
no servico :mil ittJ.r) seja porque vá continuar os seus estudos. 
Cria-se assim, por este motivo, uma crise enorme de sargen
tos na tropa p-or iSso que as praças mais habilitadas, unica's 
ás q1.1aes seria possível minisLrar os conhecimentos para. pro
rnoção a sargento, se afas:,a·m das fileiras. 

Parece pois que o unico meio de solver a situação, seria 
re:muneral-os de um mod,, equivalente ao que, na vida civil, 
encontrarinm, cm qualquer empt·ego, para cujo . desempenho 
fossem nccessa'rios conhecimento.s qne se equivalessm aos 
exigidos para os sargentos. Estes conhecimentos são: 1. o Co
nhecimentos de ordem geral: elementos de gramatica portu
g:ueza, 'al'if.hmctica pl'atica, geometria pratica e desenho li
near, I•1JPO~ral)hia· elementar, ·elementos de geographia. noções 
geracs de His{or.ia do Brasil, liç•ões de cousas. 2. o Conheci
mcnf.os profissionaes: noç.õos elementares de tiro, estudo do 
J•ngulamcnf.o de instrucção tacLica ela arma a que pertencer, 
1levee~s elos· saegcntos, peaLica' de rcdaccü.o de papeis que 
lhe são relativos, commanclo dn secção c pelotão, em ordem 
nnicla c aberta. evoluções ela companhia, commando do fogo 
rm cnmha! c, disciplina de fogo, conducta na offensiva e de
fel\siYu, Jogo contra: cavallarin. serviço de segurança em mar
cha c cm esfacionarncnt.o. scrvioo de acantonamento e biva
flllü, commando dos pcqurmos posfos, esclarecimento, reconhe
cilllento c lig·n.r.;.ão. signalciros, cnmmunicações telephonicas, 
eonstJ'uC\)ão de trincheiras, tra0ados c perfis regulamenta:res, 
defesas acccssol'ias, avaliação das medidas c grandes distan
cias, avaliação a'ppplicacla. medida das distancias com, o tele
metro, gymnasiica, esgrima de bayoneta, orientaç.ão ao dia' e 
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de noiLe, orienLar\ãO com a bussola, topographia militar, le
vanla'mentos expéclitos, confecção de croquis, leitura de cartas, 
f.IJCOL'ia elementar de tiro individual c conectivo, exercícios 
de tiro, servir:-o elos alvos no sta'nrJc e no campo, registro de 
t•csulLado do tiro individual e collccLivo, resolução no terreno 
ele I h e mas LacLicos simples ele sec~:ão e pelotão, ·exercicios de 
quadro. nocõos de t::wLica de infantaria até o batalhão, estudo 
commentudo dos regulamentos da arma:, nomencl1atura de
lalbada do a1·mamnto, equipamento, munição e instrumental 
ele :;u.pa, $Cl'viçoos administrativos do corpo, especialmente de 
companhia, organizat;.ão do Exercito (mobilisacão). 

Accresce ainda que ha certos serviços, tanto no Exerci
Lo como na Marinha, que exigem conhecimentos especiaes, 
extra-pofissão, taes como, os servioos de engenharia mil•itar, 
radio-telegraphia, aviação, etc., que dependem de habi'lita
ções só possíveis ele obter cm obreiros que na actividade 
partícula;· encontram farta remuneração, com um Hmitado 
numero de horas ele trabalho, limite este que nunca se verifi
c.ará na· vida militar. devido á natureza da profissão. 

De resto, como seres humanos que são, teem necessida
de ele constituir família, o que 1hes é facultado pe'los regu
lamentos em vigor, e que não poderá ser mantida com os 
mesquinhos vencimentos actuaes. E não se objecte que a 
praça de pret não deva constituir família, pois, a'lém de ser 
isto acto recommendado pela moral, é uma necessidade pa'
triotica e um benefic·io á conectividade, num paiz como o 
nosso, de diminuta populaç•ão para um vasto territorio. 

Os sargentos, após terem passado sua· mocidade nas fi
leiras do Exercito e da Armada, onde dispenderam grande 
somma de energias, muitas vezes de um modo forcado, são 
dispensados sem a menor garantia', sem uma recompensa po
sitiva, sem uma promessa formal, não levando para a vida 
civil outro apparelhamento de applicacão immedia'ta, ·que 
uma disciplina que os acorrenta a todas as exploracões e uma 
capacidade ele trabalho •Que, sendo sempre mal apreciada pela 
nefasta lenda de que no Exercito e na Armada não se traba
lha, é antes um impecilho para o bom exito de qualquer pre
tenção, por mais modesta: que seja. 
· O programma para admissão na Escola de Sargentos de 
Infantaria e o detalhado das varias instrucções que integra
Usam o seu curso, provam elo.quentemente que, a funccão do 
sargento, hoje no Exercito e na Armada não é de somenos 
importancia, tornando-se mesmo objecto de cuidadoso cari
nho. para que os officiaes possam, no curto espaço de tem
po de um anno, com os minguados effecbivos que mal permit
tem instruir e satisfazer as necessidades dos servi.cos, ades
trar os homens que irão formar as reserva~ do Paiz. 

Esse adestramento enca'rado sob o· tríplice aspécto-mo
ral, inte!lectual e technico, em tempo de pàz com o complexo 
armamento do que di.spõem os Exercitas c Armadas, com a:s 
doutrinas i"irmadas pela grande guerra attribu1ndo a cada 
individuo um real valor que é funwão da educação e instru
cção civico-milita·rcs, desempenhando os sargentos um papel 
preponderante, .iá como intermediarias entre os officiaes e 
demais praças, já pelo exemplo que devem fornecer; em 
tempo• ele gne.rra, sua acoão excede a qualquer consideracão, 



SESSÃO EM 13 DE DEZEMBRO DE 1!>26 241 

lJt't'J'l'ilunH-'JJI.e dt•l'inidu. eutilllHtndundo as pequenas unida'
tlcs laeLicas c cuja influencia no bom exilo de uma operação 
t'· por dcmai:; scnsivcl c muitas vezes decisiva. 

:\·incla o ludo moral da questão que, encarada sob outro 
a:;peclo qtw não n mesquinho conceito da indiviclualidadc, não 
póde ficar á parte, sem uma leve refevencia que seja - a 
l:Onstiluicão da família. 

O sargento. desde que lenlw cinco annos de servico, podo 
conlrahir matrimonio e. onrcce não ser demais apreciai-o 
sob este novo estado, uma vez que, pela natureza da sua pro
J'issão, toda espeda1 c sem similar. póde ser obrigado a aban
donar a t'arnilia que legalmente constituiu. não sendo portan
to juslo que esta. ven!Ja a sofi't·er sem o n,1enor amparo, as 
consequencia:; rio cumpl'imcnlo do dever pelo seu chefe, pa
recenclo, J)ürLan to, que a eductwão dos filhos desses modestos 
auxiliar da defesa da Patria, constitua não só uma preoc
cupação do seu chefe, mas tambem assu'mpto a estudar para 

a,qucllcs que bem pretenderem interessar-se pelo futuro do 
Paiz. 

• 

S·- Vol. XII 16 
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TABELLA C 

OHiciaes do Exercito, Marinha, Policia Militar e Corpo de Bombeiros, que percebem actualmente so seguintes vencimentos: 

Exercito I 
Armadae Policia Militar Corpo de Bombeiros 

Postos • .!. I I ..... ·- o ..... o ~ 
...... 
~ >~ ~ ><:! ... 
biJo - -- cn ...o ·- rn bJJO ..... ~ Wl,o:s -ro tr.! •:"<! ~u §u <1>00 <llg" ..... Total <1)00 Total ~ ..... o:! ro -~ u u = ... ().:! c ... 

I o~ .gt+=: :-::~ 'O ~r;! 'O"""' ::10. .... - ::lo. - o o o o o I C/) C/) C/) 

Coronel ou capitão de mar e guerra ........... 1:750$700 1:750$000 1- 200$000 - 1:950$000 1:750$000 + 200$000 - 1:950E000 
Te~ente-coro~el ou capitão de fragata ......... 1:450$000 1:450$000 1- 150$000 1:600$000 1:450$000 + 130$000! = 1:630$000 
t\aJ?r:_ ou cap1t~o de corveta .................. 1:200$000 1:200$0001- 120$000 1:320$000 1:200$000 + 120$000\ - .1:300$000 

apltao ou capitão-tenente .................... 1:000$000 1:000$0001- 90$000 1:090$000 1:000$000 + 160$0001 - 1: wo;:ooo 
Primeiro-tenente ............................. 775.1'000 775$000 + 70$000 845$000 775$000 + 100$000 - 875f000 
Segundo-tenente .............................. 650~000 650$0001+ 60$000 710$000 650$000 % 100$000· - 750;;000 

I . • 
I I -. 
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OBSF:RVAÇúg~,; llo\ 'I'ABBLLA A 

·J ", u,.; l!Jtl'eJ'IIlt'it'u,; du Hu~piLal Cuul.t·al du Ex"1·cilu, 
nout~~adu::; eitl Yirlude do dcei·du 11. S.G.\7, de :-Jl clt~ IIIUl'l,;u \lt 
·101.1, go:mrão das vanLag·eih om t~oneedidas ao~ suJJ-of!'!•:ia'-'S, 
i'ieamlu os nurneadu,; vo:;Let·iot"nienle su.ieilos üs di:;posi~!ÜC~~ du. 
nova regulamenlaçao do quadro de enfct•meiro:; do Exen:.ilo 
(lt. S. :-:;. E.) (li. 58) (arL. 220). 

~". us <tllH\TlLIClli:H!::; de 1 a e 2" classe do EXL'I't:i Lu, Jt011H~auus 
\la yig·,.:nciu du dccl'eLu n. 1:~.1:;!.1, de Hi de agosto de 1!l18, gG
sat•ão rlns vantagens cunceclillas aos :sub-ot'l'idaL•s ele 1" e ::·" 
elas~:cs. 

3~, u:; musico:,; de ·1", 2" e 3" classes, são, para o;; efl'cili!l
uc Yene i 111L'nt.os, considerados 1 crceiros sat•gcntos, l'n h os L 
ruarinhcil·o::; ele 1" classe, respoctiYnmcntl' . 

. ~". os 1narinhciros COI'ncteiros, lnmbot·,~s e arLiriee:; (k 
t·;m\·(·z pel'cebcr·ão ·os vencimenlos da classe a que porLcncel'elll 

ri", o:; aspil'antes a eommi::;sarios, nomeados na vig-encitvdo 
;il't:l·eLu n. fG.!l:.!O. de lO du ,ianciro du Hl23, passarüo a pct·
..:cbct·, o::; ,·c·ncirnentos mensaes de ~50$, divididos em dua~· 
>.•al'Le::;- ::;olllo e graLificaijÜO -, sendo 2/3 pa1·a u primeira ,, 
1/3 pal'n a segunda,aLé a complcla cxtinc~ão desse quadro. 

\ 



TABELLA B 

VENCIMENTOS PARA O PESSOAL DA TAIFA NAVAL DISTRIBUIDO PELOS NAVIOS, CORPOS E ESTABELECIMENTOS 

Vencimentos Total 
CATEGORIA pela lei Proposto Augmento Numero do augmento ' n. 4.555 

Cozinheiro de ta class~ ....... ~-. . .................•......... 161$719 200$000 • 38$281 50 22:968$600 
Cozinheiro de 2" classe . ..................................... 125$875 180$000 54H25 65 41:217$500 
Ajudante de casinha .....•...•...•. ...•....••..•..•...•....• 108$750 120$000 11$250 65 8:775$000 
Dispenseiro de 1 a classe .. .... I ••••••••••••• t ••••• ' ••• · •• I •••• 140$500 170$000 25$000 50 15:000$000 
Dispenseiro de -2:~. classe . .................................... 117$816 150;000 32$184 35 13:505$280 
Criado de tá classe .......................................... 117$816 150$000 32$184 190 73:279$520 
Criado de 2~ classe. . . . . . . . . . ............................... 99$683 130$000 30$317 150 54:570$600 
Bar beiro . ................................ I •••••••••••••••••• 255$000 260J,OOO 5$000 10 600$000 
Padeiro .................................. , . I •••••••••••••••• 255$000 260$000 5$000 10 600$000 
Ajudante de padeiro ......................................... 205$000 210$000 5$000 6 360$000 

. 

Sontma •.••... , ••... , .•. , .... , .....• , •....•.••.• - - - - 231:976$500 
. 

--------- ---- --- ------ - -- ------------------

• OBSERVAÇ0ES 

1. Os padeiros e ajudantes só poderão ser admittidos quando os navios tenham de sahir em viagem ou no porto quando tenham 
de fabricar pão a bordo. 

2. As_ praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, quando substituirem o cozinheiro, padeiro e ajudante de padeiro, terão como 
gratificação um terço de vencimentos da funcção exercida. 

3. Os cozinheiros dos encouraçados cMinas Geraes» e cS, Paulo,, Corpo de Marinheiros Nacionaes e Regimento Naval terão uma 
gratificação extraordinaria de 50$ mensaes. · 

• 
4. Os taifeiros receberão por bordo sacco e maca. 

(Lei n. 4.793 de 7/1/924) 
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TABELLA C 

Ajudas de cnsto 

Art . ........... da Lei n . ..... de . ...... . 

Especificação Ajuda de custo e diaria Observações 

rn Quando transferido por conveniencia do serviço de uma guarnição o - para outra, fóra do mesmo Estldo, nomeados para commissões Um mez de soldo c: 
Q) que determinem permanencia provavel de mais de seis mezes b.O ... fóra da séde da guarnição . «l 
rn 
Q) 

rn 
Q) 

.~ Quando a remoção determinar viagem de seis horas ou menos, Um quarto de um mez de soldo u 
u:: fóra da séde da guarnição. -o 

I .o 
:::s 

cn 

Si a viagem fôr de mais de 6 até 12 horas ........................ Um terço de um mez de soldo 

Si a viagem fôr de 12 horas até 24 horas ........................ Metade (fé um mez de soldo 

rn 
Quando viajarem em estradas de ferro ou em navios mercantes que «l 

.,. 
CJ4 

Diaria de 3$000 «l dão dêm alimentação a bordo. ... 
P.. 

- --
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A clcclu~H· a impol'Laneitt relativa ao i'arclu-
IDDnto do 5.353 sargentos a 050$000 ... . 

Augnwnto real no or·camonto .............. . 
:3. !)71) : .j 50$000 
:.?.H7:813$84.8 

O pi·cscnle mappa dt.lmonslm um augmrnlo rlc t•í'd~· 
5. DO::l: 303$848 na vet·JJa pessoal, IH'nca ele 1n·et . 

. E~lo aug·mento, porém, não 1! l'Pal, sob o ponlo de visla 
ol'l~fl ment nri o. 

· ~i a vurba .pe:;soal foi uugmenladr.t, a vrJ.·ba - ,;MaLct·ial 
de consumo" ( 15", Sub-consig·naçüo n. '1 O- FaJ·dnrnon lo, ele.), 
foi diminui-da dt~ :l.t\7·9 :.HiO$, vi!"lo o,; snrgelll.o!< J1assaJ'(•tn a 
!'\(~ .f'a !'dar por eunla propl'iU, ficando as;; i m J'l'duz ido o au
guwn,to orçamonl:ario a 2.4-17:813$8-18. 

O quantitativo :fixado pelo S1·. minisl.t·n ela Gur.r'l'a ]1at'·n 
fanlalllento de sarg·ento-ajudanto é de ü50$, iodos os sm·
g·rtltos elo Exercito têm uniforme:: ig·uaes ao elo surg·ento
ajudanle, logo não ~~ absurdo arbitrar o mesmo quantitativo. 

Supurimindo o quantitativo pago em dinheiro aos sar
guntos-ajudantes c aliviando a verba de fardamento do for
necimento aos domais sargentos, encontraremm; a scgtl i n I n 
rronomia nesta verba (h a actualmente 5. 353 sru·g·onf os) 

r>. 353 X 050$000 = 3. 479: 1!50$000 

0
Emenda no pro,iccl.o n. 20 (Hl:!G) - Emcnrln additiva 

n. ~·. 

Accrf!SCenf.e-sn onde convier: 
"Aos profes::;ores de ensino elementar das Escolas de 

Aprendizc:s e de Gl'llmetes c outro::. estabelecimento& da Ma
r·inlm caberi:io as hom•as c vencimentos de prim·}i.-o~ tenentr.s 
rla Armacln." 

.Tu.sl'i{ir.ação 

A presente emenda visa romeclinr a siluaoão affliclrt e 
dcscsperançada :1 que eheg-nram, na lHarinha dll Guerra Na
cional, os professm•es das Escolas de Aprendizes c elo Gru
mntes. 

Quando. em 1911, o almirante Belfort Vieira, então Se
crrf.ario elo Estado dos· Ncg·ncios ela iHarinl1a, dcsc,iolJ reformar 
o ensino nas Escolas de Aprendizes Mnrin h oiros c crear uma. 
E~cola de Grumetes, pediu ao governo do Estado rle Sã.o 
Paulo que indicasse um dos professores publicas desse Es
tado pal'a o referido mistér. Foi indicado o saudoso educador 
.-\l'nnldo de Oliveim Barrrlo, que, de acctircln com os prín
cipios mais avançados da pedngogia moderna, e ln borou os 
J1l'Ot;rnmmns e regulamento, sendo este snnccionado pelo de
creto n. 9. 386, de 28 do fr\'l~roit•o de 1912. Para r.nmpri
mcnto de tal decreto, novmn-•i1l.c se ãirig-iu o li lnlm· da pa;;t n 
da Marinha ao governo de São Paulo, pedindo professoecs 
para as eitadas escolas. espalhadas por todo o Brasil. sendo, 
cntiio, enviados para ellas os actuaes professores paulistas da. 
Marinha. Para evidenciar a r.onsideração em que eram tidos, 
~asta dizer que usavnm o uniforme de capitães-tenente&. 
Percebiam 500$000. 

Em 1911., porém. :foram surprehendiclos por nm :~viso rl:1 
Contahilidnde da Marinha, communicando que os sous venei
mentos tinlHtrn sirl0 reduzidos n lt00$000. Jilrn umn irreg·ula-
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ridadc, porque R(! o GongJ•esso pódc l.oJntu• a iniciativa de di
r_~1ínuil· vcncim~ntos, c disso não cog·itúra elle cm lei alguma. 
::;offrcram, ass1m, os professores um córte de ·100$ cm seus 
estipendios, lendo, além disso, o desconto de 10 o/o, que coube 
a todos os servidores ela Nação. . 

. Vu-se, por ahi, a oscillação que icem soffrido os venci
mentos dos professores cm questão, sem que, entretanto te
nham. est.c:e: deixado de comprt~hcnder c cumprir (t ris~a os 
~cus deveres, como facilmente se pódc Vt'rificar por var·ios 
elogios que, dentro desse período, lhes teem sido feitos pot· 
rliversos Presidentes ela Jtcpublica c muitas alta:-; ;mt.oriclacle;; 
.!a l\I arin h a. 

Mas não pat·ou na rrrlucção dos vencimentos a injustiça 
para eom os rn·o1'ossorcs. De um dia para outro, tiveram que 
trocar o uniforme de capitães-tenentes pelo de segundos-te
nentes. 

Enlretanl.c-, tüo bons serviços veem ellcs preslanclo :i Ma
rinha que, ho,ic, não leccionmn sómcnte nas Escolas de Api'en
dizcs c de Grumetes, mas são disputados por muitas repar
tições _navncs, scr'vinclo tambcm no Arsenal de· l\farinha, no 
Cor-po ele 1\Inrinüeiros Nacionaes, Rcg·imento de Fuzelciros Na
vaes, Escola de A,. ia cão, encouraeaclos Minas Ge1·aes c São 
Pauio, Dircetot• ia do AT·mamento. . . Frequentcmen u-. são 
lr::msf0ridos de nm Estado para outro, estão süjeitos :i dis
ciplina c aos reg-ulamentos militares; obrigados ao uso do 
ltnii'orrnc d0 segundos tenentes. lecm. embora com vencimen-
1 os rcdus ir! ii;simos, q un c/fspe·n'dm· ninrla. com. f'a:rtla.n~,ent u. E, 
nn <!nil.anto, w1u pe1·ce!Jern 'nem. r'nmrr aua·i'flo-nl.m•1.nhaR! 

Cumpre ponderar :Linda. qnn os pt•ofes:;t:JJ•es tia Marinha rle 
Guerea. nos csl.a.heleciment.os onde servcrn, não pt'cstam só
mente os seus servico,; profissionaes. Estão sujeitos (L presta
erro de .~cl"VÍ~!O de estudo, cat·aclerist.icamcntc militar, bem 
como os seus serviços teem sido ulilizados nas P7'0mpticlúes, 
como aconteceu pot• occusião dos ultimas e lamcntaveis mo
vimentos sediciosos c no período da Grande Guerra. 

Apcznr Cle tudo isto, encontram-se os professores actual.,. 
mente em uma situação moral e material que muito os de:. 
p!'ime .. Moralmente, porque não teem posição definida na Ma
rinha - nem são civis, nem militares reunindo, entretanto, 
os deveres e as ohrig·ações de ambas as cln.sscs. Para os ef
:l'eit.os da disciplina, I!Om todos os seus pesados encargos, usam 
o unifot·me de se~undos tenentes, mas não gosam as vantagens 
in hr.rentes ao po"sto. Para o servioo, são militaes. Para os 
vencimcnfos, são civis. Sentem-se, desse modo, os professo
r·es muito naturalmente amesquinhados, porque, leccionando 
frequentemente n sarg·enlos, ganham, muitas vezes, menos que 
nm sargcnlo ajudante, c, com os aug·menlos ag·ora propostos, 

pussarilc a vencer· menos CJ1tc oR p1·imâros sm·aentos . e sub
o[ficiacs. Que autoridade poderão ter, assim: sobre estes? 

i\faterialment.e, a situação a que chegaram é de quasi 
desespero. Depois de 12, 15 c mais rznnos de bons se1·viços á 
)fm•inha, ach~tm-sc na mi.~erio.. Quem, com effeito. poderá, na 
quadra actual, viver com dignidade, sustentando família, 
muitas vezes numerosa, com quinhentos o poucos mil réis, 
sem p~tssur as maiores difficulcladcs, as mais serias provu
c,:iíes? E os professores Lccn1 qnc e,;cçmrlce locln . essa mi seria, 

') 
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recalcar l.odos esses dissaboJ•es, privando dial'iamente as re
;;;pcctivas familias do necessnrio conforto,. porque são obri
gados a manter nn sociedade uma ropl·csr.ntaoão correspon
dcnt.e {!,; suas PI evadas c pnf.r·iot.iens funcçúcs. E tudo isso com 
GR0$000! . 

Mas ainda lia mais: lodos os funccion:wios, civis ou mi
l i lm·es, Icem acecsso, galgam poRi<:õcs :;uceessivamente mais 
alt.as, de accôrdo eo1 u os seus me ri !.os. comoantc os seus es
forços. •rodas as clu:;seR na :\rmada teern accesso. Os medicos, 
os commíssario.~. os chirnicos, os pllarmncculicos, c outros. 
que, como os professores, ingrr.ssarnm na Mm·inlla por meio 
de~ nm concurso, sobem, são promovidos, até um certo posto. 
SI) os professores, que tambem tccrn um cm·so l.ecbnico - o 
de educador, feilo nas escolas normaes - e que, ha tantos 
:mnos, vivem labutando para formação de uma maruja mais 
educada, mais intelligente e, porlanto, mais consciente dos 
seus deveres de defensora da Pat.ria, só elles estão condemna
dos a esse eterno vencimento que nem chega a 600$000. Por 
maiores que se,iam os seus esforços, por maios pronunciada que 
seja a sua dedicação, teem sempre pela frente, a limitar-lhes 
o horizonte da natural ambição, os mesmos vencimentos com 
que entraram para a Marinha. E' desanimador, sem duvida! 
E, ·em uma terra de 80 o/o ele analphabetos, nã.o se justifica 
semelhante ingratidão para com aquelles que veem prepa
rando um futuro melhor e mais grandioso para a PaLria Bra
sileira. 

Não se comprehende porque, sendo as Escolas rle Ap1·en
dfzes Marinhe1:ro.s·· e de Grumetes estabelecimentos milUm·es 
de ensino, não tenham os .~eus ')wofcssores as ind'ispensaveis 
hóm·as militar·es, como acontece com todos os professores de 
todos os estabelecimentos semelhantes do Ercercito e da Ar
mada. E nota-se que estes ultímos não estão sujeitos ao ser
viço militar, :ís promptidões, etc., como os primeiros. 

Como se verifiea, pelo que acima ficou, vieram os pro
fessores paulistas do seu Est.ado nntnJ, percebendo 500$, em 
1912. Quatorze annos depois, em 1926, ganham 580$, quando 
qualquer funccionario, que naquelle tempo percebesse 500$, 
estaria hoje, com os augment.oR cffectuados, recebendo, pelo 
menos, 700$000. Qne1· dizer, em :1ft annos, tiveram o augmento 
de 80$000. Convém lembrnr que. além desses vencimentos 
irrisorios, não percebem os professores quaesquer outras 
geatificações. 

E, agora que todos os militares. desde a simples praça, 
até os officiaes generaes, vão ser augmenLados, é o momento 
opportnno para se pôr um termo a essa situação tristíssima 
em que se encontrnm os professores das Escolas de Aprendizes 
e de Grumetes. 

Sala das Com missões, 11 de dezembro de 1926. - Affonso 
Camargo. 

Emenda additiva ao pro,iecto do Senado n. 20, de :1926: 
-'\ccrescente-se onde convier: 
''Art. As disposições desta lei são ext.ensivos ao offi-

ciaes da Policia Militare do Corpo de Bomheiros do D1strJCto 
Federal." 
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J ?f,.~.tificação 
·' 

A emenda npcnas manda respb. cal' o dispositivo ao ar
t.igo 1 O da lei n. 2. 2~l0, de '13 de dezembro de 1910, que equi
parou os vencimentos do officiaes das duas corporacões men-
cionadas aos do .Exerci Lo o da .'\r·mnda nacionaes. • 

Sala das Comrn issúes, H de clczcmbt'O de 192G. - Sam
paio Corr·êa. 

A Commissão acceita a emenda. 
Sala das Commis::;ões, H clP dP;wmbro rlc 1926. - Affonso 

Canwr·yo. 
Sala das Commissões, 11 de dezembro de '1926. - Buerw 

de Pa'i·va, Presidente. -· A(fonso de C amara o, Relator. 
Vespucio de Abreu. -João Thorné. - Bueno Br·andão. 
111 anoel Borba. ·- Ped1'o Lago. 

PllOJ EC'l'O DO SENADO, N. 20, DI> Hl2G, A QUE SE rtEFEilE 
O PAHECEH. SUPHA 

O Cong·J·esso ~\ ne ional decreta: 
Art. 1." A p::u·Lir da ela La ela promulg-ação ela: presente lei, 

os Yencimenlos dos officiacs du Exercito c rJa Arniada e respe
ctivas classes aniH'xas sel'ãO us consLanles ria l.abelln A, que a 
Psta acompanha. 

Art. 2." Estes vencimentos serão cliviclidos em duas parles 
-soldo e gratii'ic::u:;ão, sendo 2;:3 J1:1l'U a primrira o 1/3 para :1 
srg·unda. 

Art. 3." Os vencimentos de marechal ou de almirante .se
rão f'ix:all.os pelo .PJ·esirlrnte da Republica, em tempo do guerra. 

Art. 4.. 0 Os ofl'iciacs da Armada o elo Exercito, quando em 
ving·em por mais de 24 horas fórn da sécle ela sua rosidcncia, 
venc0rão as di::1rias constantes da tabella B. 

Art. 5." Quando lmnsfr1·ido rir gum•nic.ão os officiaes da 
Al'ma.da e rlo Exercito terão uma. ajuda de custo consignada na 
tabella C. 

Paragrapho unico. Os mesmos officiaes quando em com
missão temperaria no desempenho rio qualquer miss::i.o, percr
bC'rão na ida. a ajuda dP r,ust.o da. tabelln C o na volta sómente 
a. metade. 

Art.. 6." Fica o Governo autol'izado a ahrir os nccessnrios 
crrr1itos para a exocuc.ão da presente lei. 

Ar L. 7 ." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sal a elas sP.ssõcs, em 8 de .iulh o de 1926. - Hcn.inmin Bar

roso. 
~rABELLA A 

Mal'ecllal 011 almiran le ........................ . 
General ele divisão ou vi ce-almirante .......... . 
General de brigada m1 contra-alm iranlc ........ . 
Coronnl ou capitão ele mar r g·ue1·ra .......... . 
T·enentc-coronol ou capitão do frag·a ta ......... . 
Ma,ior ou e a pi lã. o ele corveta ................... . 
Capitão ou capHão tenente .................... . 
P.rimciros tenentes ........................... . 
Segundos t.rnen t.es ............................ . 
Aspirantes ou guarda-marinha ................. . 

-i :.100$000 
:1:800$000 
:1:000$000 
2:500$000 
2:000$000 
1 :500$000 
·1 :000$000 

750$000 
700$000 

-:' 
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TABELLA ~ 
Genentl de divisão uu conLrn-almirante ........ . 
General de brigada ou contra-almirante ....... . 
Coronel ou capitão elo mar e gucl'ra ............ . 
'l'encntc-coronel ou cu piLão de Jl'agala ......... . 
J\lajot· ou c a piLão de corveta .................. . 
CaDitão ou cap i tfio-l.cncn L c .................... . 
P ri moiros tonenLcs ........................... . 
Rc•gunclos lencn los ............................ . 
Asrdl'ani.I'S 011 gnai·rin-nmrinha ................ . 

~I'ABELLA C 

Um mcz de vencimento: 
Vicc-almirnnlc ou g-eneral de divisão; 
Contra-almirante ou genct·al de brigada. 
Um mcz de soldo : 
Capitão de mar c guerra ou coronel; 
Capitão ele fragata ou tencnte-col'oncl; 
Capitão de corveta ou ma,ior; 
Gapitão-trnentc ou capitií.o; 
I 1ri meiro,c:; tenentes; 
Segundos l.enentes: 
:\spirnnle ou gun,·da-marinhn . 

.T·us t'if ir.: a r; rio 

50$000 
50$000 
40$000 
40$000 
40$00( 
35$000 
:JOJ!iOOO 
30$000 
:l0$000 

Inicio u pt·cs(•nl.r justincaçfio com rts palavras que r.m 
ollll'.:t . occrtsif'Lo t.ivc a olpporl.unid:ulc~ ck ol'ferecer, quando 
Jlllg'J1í'i pnla Sti.ppr·Pssfir, rlu imposto di' l't''ndn aos vrneimrntos 
rlo1;;; ofl'icia()s do ExuJ·cil o n rla Al'li1ttdn. 

Nenhuma nul .. t·a t•.onsidr•.!':l\!fiO haslaria Jlill'fl jus i ifiMI' esl.a 
minha r• meneia. quo o cnnce ii. o do illustrc Dr. Cincinat.o 
Reaga, quando DepuLnrln. l.'Cl:tl.ando o sru parc~cer soi:H·c a 
mensagem ele 30 de no,·cmbro rle 10·22, c. sobre o orçamento 
ela Fazenda para 1023, que transcrevo para mostrar a fideli
dade com que o auto1· tnLeou a verdadeira situaf'ão dos mili
i.a.re;; ante as conting-enci-as acluacs ria vida matéria!. Diz na 
pag·ina G7 do seu I ivro: 

O Brasil rlc honlem, rle hoJe e rle amanhii. 
"A .TusLiea manda qur estes ulf.imos (ofl'icines do Exer

cito c da A1·mada) J'eceham ela :Naefío melhore:; vencimentos 
peeunia1·ios elo qun os demais. :mm primriro log·ar, o militar 
da acl.i\·a - se,ia soldado, sr.,ia official - nfio tem diJ·oito a 
l.ranquillidarln ou JWI'manr.ncia rle domicilio para si c para 
sua l'nmilia, cnnrlicfio Pssr.ncinlmenle JH'imacial p:ll'a economia 
naf; clespesns gcrar.s dr. st1n Yir!a. O militar da nct.iva, sej:-L 
snldado. snja ol'ficial. l.r!ll n domic.ilio f.r.mporario dns Mrlrn;; 
snpct•iOJ'rs que rrceho pnra c•.um,wir, sem rliscul it•. 

E' mnndado pnrn o Acre. para o Parti. parn. l\fallo Grosso. 
para o Rio Grande rlo Sul, pal'.a viag·ens marit.imas- quando 
menos espera. Ou Regue sósinho deixando n famil ia ondr vivia 
antes elo seu em!Jai·que, e então l)nra esse chefe de :família ha 
nma duplicata de despesa - as que :faz com snn proprin posso~ 
~as terras ·onde a drixou, ou. cm ver.. elo srguir sôsinho esse mi· 
litar carrega com sua f.amilin ús costas para onde é mandado 
it•, c ncstr caso a viela cm viagrns pot• terras cslrnnhas desmo
J'Oll:t o.narsqucr m-r.amrnlos rasriro:o:. Não podrm os YPncinJrn-.... 
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Los desse chefe d_c t'nmilia obedecer aos mesmos princípios, quo 
r·egulam os vonc ... mwntos elos funccionru:io~ civis, os quaes, salvo 
•_tlgnmas excep_c;oe~ •. teom seu d0micilio Lnmquillo, pet·nwncnl~~ • 
. JLll_llo c!P sua huml!n, t~ollenrlo l'Ognlur ::;em sLu·prc;~,ns o equilt
lwJO das despesas cnsnH·as. O milit.m· tem stm aeLividadc cor
tada .1mra. ouit'~1s vr,or,iss,õns; u e i vil, nüo. E' ú·equenlc o easo 
riofl fllllCClii!Ull'J.(IS ClVlfl :tCCLllllUlarem empregos, OU üXCl't!Cl'CUl 
nnlt•a pt·ofi::;si\t~ !nct•al.iva,. :~li'•m do cu}·go qu~l exet·ccm. Mas y 
)ll\t1l" do ludo, t\ Isto: o m1htat· da ncL1va t~sta e::q)oslo cada clm 
a"'~'· cltnmadn flarn it· llltll'l'f'l', em uma diligencia df' munut.Pn
t:fio da c_ll'.ti!'Jll. 011 l'ill tlll1fL batalltn campal. O c·ivil nãu !em 1111 
seu rsptr!Lo r.::;sa pt·nnl~cupat.;üo; nã11 c\ o]H·igarlo a cadn. instante 
ao Lrilmt.n de sang;tw on dr• vida.. Corno equipnraJ• as vantagr.ns 
Jllll':l. rssns duas eal.egol'hts rlr1 funccinnaJ'ins '? Não. A Justic-n. 
n vet·clacleil·a .Tusl.it,;a, r.slú c•xaclnmenlc~ na dnsegualdaclc de 
t.l'utum en to a essas rlnas c·.lnsses cm matel'ia ele vPnc imcn los. 

Além disso, nós, legisladores, temos possibilidades de rc
dnzil' a despesn. m ililat· por- pr·occ::;so quo não pocl,rmos applicD.l' 
ao J\utccionnlismo eivil, re:l'etimo-nos (L reducç\ãO elo pessoal. 
O rf'frclivo rle 110 mil soldados 11c'1de sm· l'Cdu;~,·iclo a 30 rnil, 
a 2R mil, a 2G mil, a 20 mil, corn prazr.r pura os rlisprnsndo;; 
elo SPl'Vic:o. Umn. recluccão cln Lm·t.;n ou qual'La pni·l.r do pcs~onl 
{\ po;;sivcl, srm que o;; disprn~nclns ~rifem com razão ou pt·n
ponbnm aeções conl.rn. n 'l'hcsntll'O. r.om o .funccionalismo civ1l 
nfto se p(,cle f:1Zf"\l' ·O mesmo. Corno dispnns::u: ;;em c\ti~·cs e srm 
aer:ilr.s cont.rn o rpJwsnm·o, nma terça ou qnart.u. parl.r. dos fune
f\ionnl'ios eivir- ? Podem ns duns classrs l'PCPhül' elo r['heSOlil'O:, 
egunl lrnt.ame.nto a rssP. re&peM.o '? 

Os ol't'iciaes m ilil.ares sfío .. oht'ig·nrlm; no r.UJ'SO ncnclem ir:c. 
~l.lJlPl'iOr d:t Escola Mililat·. · 

86 podem sr.J' oJ'ficines os diplomnclo::;. Assim, rlle::; r.or
I'I'SfJOlldem na vicln: civil aos bacltal'eis em direiLo. aos me
Jlicos. aos rng:onheil·os. T"ns o o11t.rns rlessas qnntro classes 
rir cliplomnrlos, qnrimum suas prst.nnns rlnrnnl.r muitos nnnos 
pn.ea c.onseg-uirrm srus cfip lo mas. M.as, lla uma granrle cliffe
rrnç.a elas quatl·o e\as·ses: a primoirn, a dos· diplomados mi~í
tares. l:eem uma vida rlo disciplina ncaclemica dim·in mmln 
:;;o v ora; as ontras trr::; te em vidn ncudcmíca, pouco trabalhosa 
r muito povoada ele dislrneçnr.s. Dopois rle .fOl'marlos. o qnr vrw 
ocr.OJ'I'f'l' cm mnlcl'in de l'Pmunr.l'neão por seus !'nrvicos pago<:. 
prlo Thesouro Nacional? VPjamos. 

Um hncharol rrn diroilo. nonw.nclo JWOcnrnclor da Rr.pu
hl ir.n. nn Disl.eicto Federal recellr logo ·J 8 conLos por ::mno: 
nomr.ndn ;juiz snh::;l.il.ul.o. J•rcche :?O r.m1tos: nomrndo .iniil rffP
cl ivo. rrr.rlw 32 C'OJÜOs por nnnn. '(Tm dip\om:ulo milil.nr. no 
Di~lt•it~ln Foclrr·nl. cnmc~n rm 2" lrnrntr gnnhnnclo 7 :SOO!l\ pn1• 
:1nno. Chrg;n, a rapil.ão, rm mt~rli:t. com :1fi nnno::; rle irlnrJr. nm·:1 
rnliín A'rt.nhnl' 12 contos pm· nnno: aos ltR annos df' iclnrlr. ehr.g·a 
f'lll m(•f!in n l.rnrnlt'-C'IlJ'Onel pm·n g:nnhnt· menos ele ·IR r.onfí)!'\. 

Si ,; rln 1\lminhn. eomrçn. lnmbcm 2" tr.nr.ntr com 7 :ROO~; 
rhrga a cnpil.ã.o dr 'fragnln. mais on mono::;. com 50 nnnol'. 
isl.o r, rlopnis ck 25 ou 30 nnno~ de fõcrvico. parn. não g:m1H1J' 

::tindn nem 28 conlos completos. 
Qunndo ca'Cla 11111 des~rs militnrcs ehegn nos 50 nnno:;;, 

qnanl.o ganhou carla qual dellP.s n mcno;:; rlo qur. os buchnrm::; 
rln mini;:;l.rri0 pnhlic~n o ela. mngi~l.J•nluPn ·? Faca-:;r f'SI.c cnlcml?. 
Pnssrmos nos r.ivi>;, mrrliem; e engenheiros. :'-la rnp;cnha.J'Jil 
sanifnJ•ia (Snurlr Puhlic.a). l'er~rhrm rm moreia ·12. ennfns p01~ 

'·' 
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anno; o mesmo, os che:fes de Distrielos 'l'elegoraphicos: o mesmo, 
c por vezes mais do que esLa quantia; os engenheiros das Es
tradas do Fot•t•o, ria Hepurtiçiio de Agua, elas Iuspoetorias el.t· .. 

()~ llll'clicos, inspectores snnilarios, vencem 12 contos. 
'l'odos Psscs civis (salvo os mugisLntdos), podem exercer, fôra 
elo :o;r11 cargo, JutH:ç~ões oulyas que penniLLem nugmrnLat· seu,.; 
renrlittH'Itlos, 11ot· sul"Yiços de sua profissão cxrcuLados f6ra dm; 
!tm·as do servieo pllhlico. Os militarns não estão neste easw 
11ão scí não Lr:em Jomicilio. POI' elles escolhidos, mas sim iJ11: 
posto por seus superiores, que quasi sempre inconsla.nLc c in
r~or·Lo, como tamhem não Leem horas certas de servir·o na 1·c
par·Liç;ão; o mil i Lar niio tem o i ln nem nove nem de;.:· horas ele 
stSrviço prefixado; tem de obedecer ao servieo a qualquer ltot·a. 
em qualquer Jogar, c mui Las vezes, dia e noite sem intenupciio, 
Jôra de sna casa. e at/~ no relento, sob as inlemperics. 

Não se comprehencle que a Nução pretenda rcdL1Zir venc t
mcnt.os militares, sr-mpre que tenha de reduzir os dos civis, 
qun,ndo é certo que, em primeiro Jogar, os vencimentos actuacs. 
rnesmo com os auarnentos do § 7" do art. 150, da lei n. 4. 5fS5. 
sü.o na (]?'ande maioria dos casos mias modestos do qu.e os dos . 
c·iviS, aos quaes se exigem habilitações tcchnicas correspon
dentl's: c cm segundo logar, os serviços exigidos dos militare~ 
são mais severos c mais dnros, do que os exigidos dos civis. 

Demais disso. os o:fficiacs militares são obrigados a ter· 
:'L sua cnsLn os dispendiosos uniformes militares (cinco cm 
média), para promptamcnf:c se apresentarem, segundo as or
dens que recebem; os civis não f:ccm cgual despesa, nem t~g"t1.1l 
obrigação. 

E' certo qne a carreira m ilit:ar trm srmpre sido o devi.' 
ser consiclePada pelos quP n nhr-a~:.am. antes como nma hon~"t 
e um sacerdocio no serviço da Patria, do que como um meio 
dr anferior provenf.os peeuniarios. 

Mas isto não é razão para que a Nação não procure. 
mesmo com especial sacrificio. collocar os militares em situa
ção pelo menos egual. senão melhor do que aquella em qu~ 
clla colloca em materia de vencimentos os cidadãos que a 
servem com muito mPnor somma de desinteresse c de sacri
fício. 

Repetimos: a .Justiça manda que haja dois pesos e dua:o. 
medidas em materia de redncções de vencimentos para ctvts t' 
para militares." 

Tnmbem o illustr·e Deputado Raul Alves. quando ha J101l· 
cos annos. propun:ha o augmento .dos vencimentos dos officincs 
do Exercito e da Armada. assim se expressava: 

"Considerando que os actuaes conrlições materiaes de virla 
exig·rm dispendios além do triplo dos dez annos atraz; 

Considerando que os officiaes do Exercito e da Armad:-~, 
além da representação civil a que os obrjga a sua condição 
social. term a J'epresenf::-~ção militar que ac?rrcta vultosa~ 
despesas. não só pelo grande numero ele nmformes regula~ 
mf:'.nt.ares. como pJ•incinalmentr pelo srn elt:'varlo cnst.o, nra 
sobrf)manrira aggravado ristn ninrla naqnelln época !) prJ;1s 
condiõ0~ do mr1'Caào." 

Além rlesses ~onside1•rrndn. o clistincfo Drrmtndo Hanl Alves 
npresenl:av:i. o r>rlificant.n qnarlrr. suggestivo com que demonsf.r,t 
a despesa mrnsal de 11m segnnrlo tenent.r. casado. qnando ai nela 
em vi~or a tnhelln rlr vrncimentos Pires Ferreira. 

E' digno dR nota qui) .r1s parcellnR elo quarlro são evidente~ 
mente muito rrstrictas .. '(Vide quadro anncx~.) 
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Quadro de~ e a proposta pelo projecto do Sr. Deputado Raul Alves 
I 
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::: .... - u u 
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> 
' 
' 

' 
Quantia •.•.... /$000 665$000 650$000 450$000 215$000 15$000 

I 

I 
' Admittil~tugmento do numero de pessoas de familia, como tamb~m 0 

n~aior custo do~sso de hierarchia militar, te,n-se o seguinte orçamento para 
os de .. ais post : 

I 

I 
I 
' 
I 

onel General General Marechal de brigada de divisão 

' 
' 
I 
I 

Despesa total. ]75$000 
I 

2:125$000 2:500$000 2:000$000 

I 

I 

I 

VencLnento prP0$000 
I 

2:000$000 2:400$000 2:800$000 

' 

I I 
Vencimento acÕ0$000 

I 
1:900$000 2:350$000 2:800}000 

I 

I 

i 

Deficit achtal .~5$000 225$000 150$000 200$000 

' I 

I 

I 
Deficit futuro.J75$000 125$000 100$000 200$000 

I 

( 1) Ob~ve que accarrete, além da perda da gratificação (150$) decor
rente do afasta':S a e~ta~elecimentos de cre~ito, em virtl~de d~ ct~prestimo 
indispensavciS:m.do utdtspensavel ou quantidade 9u qualtda'!_e, . ctfras, ha 
neste orçamen~ sunples compra de regulamentos. rambem nao ftgura neste 
minusculo orç! 

Annaes r! 
I 

. 
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Lraballlos, a fardamento, a deveres, a que o civil não 
está sujeito. 'l'aes considerações jusLii'icariam um ira
Lamento difforencial de i'avm· para o of'i'icial." 

l)osso vos afl'irumr que é grande o mesmo muilo grand<' a 
difforcnça da ajuda de custo que recebo um civil do militar, 
quando transferidos on removidos. Ao mi! i lar dá-se uw 
mcz de soldo e ao civil, lêde o Codigo do Contabiliducle, na 
parte rol'crcntc á ajuda do cusLo o vos convencereis do que ar
firmo. QuanLo ús dial'ias pagas aos ol'ficiaes ]Jrasiloit·os que 
se ai'asLam por mais de vinLo c quatro horas das sédos das 
suas guarnic;.õcs, dá-se no c a piLão 10$. O nwsmo quantitali·vo 
que 1·eceúe um cabo do Excrcüo Chileno, quando se au,sen!.a du 
sécle do seu corpo, pelo mesmo espaço do tempo~ conformo se 
verifica da lei de vencimentos militares do Exercito Chileno, 
que transcrevo na íntegra. 

O militar é obrigado a fardamento, com o qual faz gran
·des dispcndios o, para mosLrar, dou em seguida os })reços que 
vigoravam no· primeiro semestre de 1923, os quao~ poderão 
:ser verificados nas tabellas A e B. 

No meu projecto de uugmento de vencimentos militares 
em 1921, deixei de incluit· o Corpo de Bombeiros c a Policia 
Militar, como o faco agora, neste projecto, porque estes, desde 
alguns annos, recebendo vencimentos iguaes aos do Exerc..iLo c 
da Aemada, toem mais do que estes um quantitativo para casa 
desigual nas duas corporacões, que, sommaclos aos seus ven
cimentos (soldo e gratificação) dão vantagens pecuniarias 
maiores elos que as dos officiacs do Exercito e da .<\rmada, o 
que tambem facilmente se verificará na tabella C. Mais van
tagens toem ainda os of:fícíaes de Bombeiros e da Policia Mi
litar sobre ·os do Exercito e :Armada, como sejam, além de ou
tras, residencias fixas e não serem tão dispendiosos os uni
formes quanto os dos officiaes da Armada e do ExerciLo, '.!0111 
o accrescimo de representação destes, que os outros não teem. 

E' facil comparar as tabellas D e E de uniformes da Po
licia Militar e do Corpo de Bombeiros, com aquellas A o B, 
dos uniformes dos officiaes da Armada e do Exercito. e veri
ficar a. enorme dífi'orença dos preços dos uniformes das ~·efe
ridas corpora(;ões armadas, attestanclo o grande dispendio dos 
officiaes do Exercito e da Armada só com uniformes e pro
vando as difficuldades materiaes com que lutam para a ma
nutenção. 
. ·Ç>s ofl'_iciaes do Exercito c da Aemada, quando occupam 

predw naciOnal, pagam vinte por cento dos seus vencimen:.o;;, 
ao passo que os de Bombeiros e Policia Militar nada descon
tam e recebem, em dinheiro, o quantitativo para aluguel de 
casa, emquanto o Governo não lhes der habiLac.ão gratuita, o 
que se verifica da tabP-lla C. 

Essas tabellas de fardamento estão actualmente modifi
cadas pura mais -ele 15 %. E' voz ,corrente que os militares ti
veram cm 1922, augmento superior aos dot; civis. Isso nfí.o 6 
exacto c eu jú demonstrei com a tabella F, que novamente 
transcrevo do meu discurso de agosto de 1922. 

E'cmuilo justo que os funccionarios civis obtenham á ii~
corporar,.ão dos vencimentos - o augmento da tabella Lyra, 
augmenLo que não correspondo absoltll'amente á situação 



SESS.~O EM 13 Dl!) Dl!):t.El\ll.l!\0 DE 1 \.!:2ü 25!J 

ndual, pol' ser cllc muito insignificnnlc, em reln~üu ú diJm
nu1~.:üu do poder ucquisilivu da nossa moeda, ou, o que é o 
niesmo, ú eurestia dos genet•os de pl'imciru ncces::>iclaclr.. 

!\Ias, querer ,iustiJ'icnr esta incorpornr;ão, dizendo-~e que 
as e lasses m•madns tiveram maior augmenlo, isto é, que não, o 
é uma S'l'andc injusLiça, conforme se convencerão uquelles que 
:se- llcrcm ao teabulho de passar os o! !los na Labolla lo'. 

Não deixa de let· boa opporLunidadc fazer uma compat·a
~.:ão tnbelltH' elos vencimentos elos nossos offieiaes do Exert:ilu 
c da Armada com os seus camaradas de iguaes postos c corpo
racões ros nossos vizinhos, especialrnr.ntc as 1-tcpublicas Ae
g·enLina, Chile c Ut·ug·uay, cujas condições de vida na America 
do Sul_ são bem semelhantes ús nossas. Esse vonto de vila de 
que cm outra occasião -fiz uso para idcnlico l'im agot'a collimo 
com o presente proJecto. se apresenta com tal força de logica 
que a honrada e competente 1Commissão de Financ;as da Ga
mara dos Deputados ctelle se utilizou, bem inspirada, para ju.s
Lificat· o augmento dos vencimentos do primeiro Magistrado 
da Na(.'ão c elos Congressistas. 

Os vencimentos dos officiacs chilenos obedecem ú se
guinte tabella: 

VENCLMEN'!'OS ANNUAES DOS OPl<'lCIAES CI-Il'LENOS 

Lei n. GGG, de 2.1 ele outttbJ•o de 1925 

Valor elo peso chileno, correspondendo ao nosso mil réis: 

-· Sub-tcnenlc. . . . . . ..... 
Sub-tenente, com os requi

sitos para promoc;ão .. 
'renentes. . . . .......... . 
1'cnentos. com os requisi-

tos óara promO~\ãO .. . 
Capitães ............... . 
Capif.ães, com os requisitos 

para promoção. . ... . 
Majores ............... . 
Majores, com os requisitos 

para promoção ..... . 
Tencntcs-coroneis. . . ... . 
Tenentes-coroneis, com re-' 

quisitos pra prorno-
r.: ão. . . . .......... . 

Coroncis. . . ............ . 
Gcncracs ele brigada ..... . 
Gcncracs ele divisão ..... . 

Dinheiro Dinheiro 
Chileno Brasileiro 

Pesos 

9.000 9:000$000 

10.800 10:800$000 
13.200 13:200$000 

15-000 15:000$000 
18.000 18:000$000 

22.000 22:000$000 
27.000 27:000$000 

30.00ü 30:000$000 
33.000 33:000$000 

3G.OOO 
40.000 
H.OOO 
1.8.000 

:JG:000$000 
1.0:000$000 
4-1:000$000 
48:000$000 

Mensal 

750$000 

900$000 
1:100$000 

1:250$000 
1:500$000 

1 :833$333 
2:250$000 

2:500$00ü 
2:750$000 

3:000$000 
3 :3:33:B333 
3:6GO$GGG 
4:000SODO 

a.) os snb-lrnenlcs toem mais mil pesos annuaes para far
damento c equipamento, ou sejam mais um conto ele réis, da 
nossa moeda: • 

b) os officiaes casados lerão mais 15 % sobre os seus 
vencimentos: 
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c) o:; que forem aviadol'es Lel'ão mais 25 'lo sobre os seus 
\'OJlCimenhos;; 

ll) os que tiverem o curso de estado-maior terão mais -
5 % sobre os seus vencimentos; . 

c) os que estiverem exercendo commando terão mai's 
G 'lo sobre os seus vencimentos; 

() os professores terão mais a seguinte gratificação: 
1" categoria - GOO pesos annuaes por hora semanal

mente. 
2" categoria - .150 pesos annuaes por hora semanalmente. 
Nota - O recebimento de uma gTaLificação qualquer não 

prejudica o recebimento das demais· Assim, um official ca
sado, aviador, tendo o curso de estado-maior, que seja pro
fessor ou esteja exercendo eommando, recebe os vencimentos 
de seu posto e mais todas as outras gratificações. 

Além dos vencimentos acima, os officiaes chilenos, quando 
cm viagem ou quando fóra do Jogar ele sua resiclencia por mai<: 
de 2-1 horas, receberão as seguintes diarias: 

Dinheiro 
Chileno 

. Diulle iro 
Brasileiro 

Official g·cneral . . . . . . . . . . . . . . 50 pesos diarias 50$000 
Coronel, tenente-coronel e major .10 pesos cliarias 4.0$000 
Capitães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 pesos diarios 35$000 
Officiaes subalternos . . . . . . . . . . 30 pesos cliarios 30$000 

A tabella relativa á Republica Argentina é a seguinte: 

Os vencimentos dos officiaes resultam da somma das se-
guintes parcellas: 

a) soldo; 
b) gratificação de serviço effectivo; 
c) gastos de representação e viatico; "" 
ll) supplemenlo aos officiaes que já teem inLersLicio para 

a promoção; 
d) supplemento de arreiamento e forragem para montada 

dos officiae~ das armas montadas. 

a) Soldo: 
General de divisão . ........................ . 
General de brigada ....................... . 
Coronel. . . . ............................. . 
Tenente-coroneL . . ........................ . 
Major . ................................... . 
Capitão . ................................ : .. 
1• tenente 
2° tenente ·::::.: : : : : : : : :: : : : : ::: ·.::::::: ::: 
Sttb-tcne11le. . . . . . . . . ................... . 

b) Graiificac::ão de servieo effectivo: 
General de divisão .................. :· ...... . 
General de brig·ada ........................ . 
C01'011Cl. . . . . . ............... I ••••••••••••• 

'J.'CJ~n tc-c ul'on c I. . . . . .................... . 
1\Ia,jor·. . . . ...............................•. 
Ca1)i tão . . . . .. I •• I •• ; I ••••••••••••••••••••• 

1.550 p. p. 
1.350 p. p. 
1.000 p. p. 

800 p. p. 
ô70 p. p. 
470 p. p. 
280 p. p. 
230 p. p. 
295 P· p. 

350 p. p. 
350 p. p. 
300 p. p. 
200 p. p. 
130 p. p., 
80 p. P•1 

I 
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f n tenc11Le ................................ . 
2° tenente O O O o O I o o I I o O O o I I o O I O o I I I I 0 I I I I I O O 

Sub-tenente. . . . .......................... . 

c) Gastos de representa<;:.ões e viatico: 

'"· " '"' 
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70 p. p. 
65 p, p. 
üO p. p, 

E' uma gratificação que varia de 450 a 40 pesos meu
sues, conforme o cargo desempenhado pelo official. Corre
sponde a missões e commissões em geral desempenhadas pelos 
officiaes superiores. 

d) Supplemento nos officiaes que já teem interstício para 
a promoção; · 

Este supplemento é de 10 o/o pura todos os postos, sobre o 
soldo; 

b) Supplemento de arreiumento é forragem para a mon
tada dos ofí'iciaes montados: 

E' de 40 pesos mensaes. 

Vencimentos mensaes dos officiaes argentinos 

General de divisão ............ . 
General de brigada ........... . 
Coronel. . . . . ................. . 
Tenente-coronel. . . ........... . 
Major. . . . ................... . 
Capitão . ..................... . 
1° tenente ........ ~ ...... ·. ·. · 
2° t-enente .................... . 
Sub-tenente .................. . 

Dinheiro 
argentino 

2.390 p. p. 
2.190 p. p. 
1. 490 p. p. 
1.220 p. p. 

957 p. p. 
687 p. p, 
578 p. p, 
518 p. p. 
474 p. p. 

Dinheiro 
brasileiro 

6:405$000 
5:735$'()00 
3:993$000 
3:269$000 
2:565$000 
1:841$000 
1:549$0'()0 
1:388$000 
1:207$600 

Ante essas tabellas de vencimentos militares das nações 
amigas e a nossa resulta a seguinte e edificante tabella de 
confronto, reduzidos á nossa moeda e ao cambio médio de peso 
chileno igual a mil réis e o argentono a dous mil seiscentos 
e setenta ré is. 

Vencimentos militar·es na Republica Oriental do U1•uguay 

Exercito: : r. : 

Os vencimentos do's officines urugunyos estão divididos 
em duas parte·s a que denomina, respectivamente, soldo e 
compensa;l}.ão. O soldo é fixo e a "compensação" viria nom a 
funcção que desempenha o official. 

Na tabella de vencimentos, que vac em seguida, conside
ramos o official recebendo a "compensação" mínima; é o caso 
dos officiaes que servem nos corpos de tropa, pois, nas Esco
las Militares, Serviço Geographico, Inspecção de Armas, Avia-
- ·t " - , ~ . "' çao, c c.. a compcnsaçao e ma 101 • 

Para os officiaes generaes consideramos tambem a ";om
pensação" mínima (a do cargo ele "Chefe ele ll.onn 1\!ilitnr). O 
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cln.f'n do J~:,l.ndo-Mnim·, por rxernplo, recebe a "compensação" 
dtl ~tiO pu~;u;; uut·u JI11:Il:-Hll'S quH, tHidicionada ao soldo do s·I!
JII!!'al dt! di\'isfio, l'CPI'f•scntn o lol.nl de G!lO pesos (ou, .na 
nos~n llloedn, :í :8:30$1)00) . 

'J'abclla de vencirnentos mensaes (:pesos ouro) 

Soldo Compen- Total Moeda l:)r.a-
sação leira 

Tenente-general. .. . ... 486 180 666 4;662$000 
GenerAl de divisão .... 330 180 510 3:570$000 
General 1clC lbrigacla .... 270 180 450 3:150$000 
Coronel .... o o • o o •• o o • 220 :!20 340 2:380$000 
Tenente-coPone}, . ' ••• o HiO 80 230 1:610$000 
Major. . • o •• o ••• o • o o 110 60 170 1:190$000 
Capitão ... • o • o ••••••• o 90 40 130 910$000 
Tenente ............... 60 30 90 630$000 
2~ tenente o •••• o • o o •• o • 55 .25 80 560$000 
Alfr.re::; ... o ' o • • o o ••• o o 50 20 70 490$000 

Para a conversão cm moeda brasileira consideramos de 
7$ o valor do peso ouro (já c!icgou a 10$, com a oscillação 
do nosso cambio). 

Os offíciacs recebem ainda 15 pe:sos mcnsp.es (Rs · 105), 
pnrn, n alimentação nos quartcis. 

As pessons clni'l fnmilins dos officines teem direito. qunndo 
onfermos, n tralnmonto gratt1ito (intervencõel? cirupgicas), no 
Hospital Militar, que para isso dispõe d!3 Pil.Vi!htí()s á parto, 

Hn no Uruguay um descontentamento geral contra a actual 
f.ubolla de vencimentos militares, que data do anno de 1830! 
O Poder Executivo pediu recentemente ao Congresso o nu~ 
gmonl.o do Laos vencimentos. Os dous partidos t.radioionnes 
(blanco c colorado), que estão geralmente em divcrgflncia, 
puzeram-se de nccôrdo para o augmento do ·soldo dos mili
f.nrcs. 

A tubo! la que pleiteam os offioiaes, n quo tem, portanto, 
Jwohnhilidn,clo de ser a11pPovnda, é a que transcrevo abaixo. 

O pro,icclo refere-se unicamente ao soldo c não ó.s com
pcnssções, que con Linuarão as mesmas. 

Tabena. de vencimentos proposta 

Vencimentos mcnsp.os cm pesos 

Toncnl.e general.. ........ , .. 
General do rlivisfio ....... . 
Gonoral ele brigndn .. , ... , . 
Coronel .................. . 
Tenonln~coJ•oncl ..........• 
J\Tn.jor . ...... , .. , ....... :. n .,-.n p1 ao .................. . 
~l'f'nc 11 tc .................. . 
2" f.tncnl c ............. , .. 
Alfer~f'ls . ............. , ... . 

q50 
q0Q 
350 
300 
250 
200 
100 
125 
100 
90 

180 
180 
180 
120. 
80 
60 
40 
30 
25 
20 

630 
580 
530 
q~W 
330 
260 
200 
155 
125 
110 

4:410$000 
4:060$000 
;3:710$000 
2:940$000 
2:310$0tl0 
1;820$000 
1:400$000 
1:085$000 

875$000 
770$000 
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Marinha: 
Pela atcunl tnbella o soldo da Armada é igual ao do Exer

cito, nos postos correspondentes. Ha, no emtanto, uma pequena 
differcnçu nas "compensucões", pois é difficil estabelecer a 
cquivalencia das funccões nas duas corporacões militare:>. 

O soldo vae ·ser augmcntado para a Marinha, nas mesmas 
proporções da modificação projectada para o Exercito .. 

Tabe.lla de confronto dos vencimentos dos officiaes argentinos, 
chilenos, uruguayos e brasileiros 

Argen- Chile Uruguay Brasil 
tina T. ao. T. prop. 

General de di vi-
são. .. , . ...... 6:4{)5$ 4:000$ 3:570$ 4:060$ 2:650$ 

General de brigada 5:735$ 3:666$ 3:150$. 3:710$ 2:200$ 
Coronel. . . . . ... 3:993$ 3:333$ 2:380$' 2:940$ 1:750$ 
'renente-coronel. . 3:269$ 3:000$ 1:610$ 2:310$ 1:450$ 
Major ........... 2:565$ 2:500$ 1:190$ 1 :82ú$ 1:200$ 
Capitão. . . . · .... 1:841$ 1:833$ 910$ 1:400$ 1:000$ 
1" tenente ...... 1:549$ 1:250$ 630$ 1:085$ 775$ z· tenente ...... 1:388$ 1:100$ 560$ 875$ 650$ 
Aspirante. . . . ... 1 :27{)$ 900$ 490$ 770$ 600$ 

Deste estudo comparativo notamos que, emquanto as duas 
Republicas amiga·s recompensam de uma maneira tão vanta
josa os seus servidores armados, cujo confronto atordOa os es
píritos mais prevenidos, o .que observamos entre nós que nos 
ufanamos de grande potencia do •Continente? E' que os nossos 
officiaes estão pobremente pagos, na respeitavel opinião do 
Senador Washington Lui's, futuro Presidente da Republica. De 
facto, verificamos dessas tabellas que o official brasileiro 
vence quasi a terça parte .do argentino, o que confirma e:xhu
berante'mente essa judiciosa opinião. 

Não é tudo, mesmo no nosso paiz, a disparidade de venci
mentos resalta com clamorosa desvantagem para os militares. 

Quando outras nações da America e da Europa, dentro as 
melhores organizadas, equiparam os seus generaes ao'S Em
haixadóres e Ministros Plenipotenciarios, entre nós o que se 
observa. 6 um general de divisü.o ou vice-almirante, ultimas 
da_ escala da nossa ,hierarchia militar, exercendo as funecões 
dos altos cargo·s de chefes dos Estados-Maiores do Exercito e 
ela Armada, que representam a chave da defesa nn.cional, ga
nharem menos dei que o Embaixador em disponibilidade qw~ 
tem 3:500$ mensaes; menos do que o Ministro Plenipotenciario 
em di.9ponibilidade, que tem 3:000$ monsaes, menos que um 
de'Sembargador da Côrte de Appellação, que vence mensalmente 
3 ! 1_~00$, menos as custas; menos que o juiz de direito que tem 
2:800$, som as custns e f:em descontos nos vencimentos; muito 
meno's que o director da Recebedoria, menos que o thesour.eirc; 
clossa repart.ie.fio menos elo :que o director da E>~tra.dn de Feno 
Central do Brasil. . . Emfim, um general de brigada on um 
contra-almirante, com os varias cursos de aperfeiçoamentos 
r>XIA"idos nnr loi, ganhnm menoR do qno nm Col'onel da .Fm•c•a 
Publica Policial de S. Paulo, um major ou .eapitfio de corveta 

. ganha menos elo que o porteiro da Ilce.eheclol'ia elo Di~tricto 
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Feclr!rul c, finalmenlc, um 2° tenente do Exercito ou da Ar
mada, é Lriste conl'essal-o, ganha menos que os continuos da 
mesma recebedoria c de outras reparLições l 

Penso que o excr·cicio do curg·o .de PresiclenLe da 'Republica 
em nossa Patria não se coaduna com um vencimento igual ao 
do Presidente de um Estado do Brasil. E .que os congressistas 
mil i tares, magís trados e funccionarios publicas em geral, em 
vista do escasso poder acquisitivo da nossa moeda e do enca
recimento da vida que se eleva a mais de 400 %, desde a 
grande guerra, na opinião dos entendidos, se acham insuffi-
cientemente pagos. · 

Tambem sou dos que, meditando sobre tão dolorosa situa
ção do funccíonalismo publico, não se conformam' que os che
fes dos Estados Maiores do Exercito e da Armada e outro·s 
cargos e patentes das corporações armadas, com qua'D'enta e 
111.ais annos de serviço, com as grandes responsabilidades que 
teem e com elevado preparo scientifico que, reconhecidamente, 
possuem, percebam vencimentos, inferiores aos · de outros 
funccionarios com menores obrigações para com a Nação. 

Tudo o que fica exposto, leva ú convicc,:.ão o espírito de 
maior re·calcitrante em materia de .augmento de vencimentos, 
que esse augmento deve ser feito já e quanto antes. 

Além disto, faz convencer que os estadistas e financistas 
chilenos e argentinos sabem fazer desses milagres e á maneira 
por que elles te em em tão alLa conta os seus servidores, uquel
les que de um momenLo para outl'o irão .derramm· o seu sangue 
em defesa da Patria. 

Procurae, ainda, Srs. Senadores, informar-vos o quanto 
deixam ás suas famílias, depois de mortos, os officiaes chile
nos e argentinos e tereis a miseria que a viuva e orphãos dos 
nossos officiaes recebem para a manutenção material da exis
tencia. Não tenho coragem de fazer esse penoso confronto. 

O illustre Dr. Pandiá Calogeras, quando Ministro da 
Guerra, no seu relatorio, disse com tanta· sinceridade: 

"O mesmo pens_amento de amparo á prole· deixadâ 
pelo official leva-me a pedir todo o carinho e todo o · 
auxilio· para uma modificação da lei vigente sobre mon
tepio. 

Diariamente, no contacto constante com tristíssimas 
situações supervenientes com a morte do militar chefe 
de família, sinto a angustia creada pelos regulamentos 
em vigor. Por maior o sentimento de fPaLernidade de 
classe, a coadjuvação reciproca prestada pelos colle
gas do morto a seus descendentes, q~ sempre tal 
facto OCCaSiona DESASTRES INNENARRAVEIS, LARES DES
FEITOS .• PRIVAÇÕES E DÔR, que uma lei justa, mais huma
na, mais compadecida da immanente miseria nossa, mais 
christã, em uma palavra, tttenuaria em seus effeito'S 
mais terríveis. Ao Congresso Nacional, tão amigo do 
Exercito, ficaria bem, com um gGsto de alto alcance so
cial, enxugar tanta lagrima e consolar tantos softri
mentos." 

Para terminar, prefiro estar em erro, ao pugnar pelo au
gmenlo .dos funccíonarios pubJi.cos cm geral, na quadra pre
sr.nLc, ~tlinrla que com grande sacrifício para as classes produ-

• 
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cloras, seguindo assim a cori'cnlc elos cslaclislas argentino·s o 
chilenos, elo que vêr a miscria cm que se clehalem aq.llelles aos 
quaes sfw confiados os desLinos ela Nação. 

Col'rohol'am este meu modo de pensar e sentir as pula
Vl'as cloqucnlcs c sinceras PSCl'iptas, de 1921, pelo Senudot' 
\Vashingl.on Luis, fuLurb Presidente da Hepuhlica: 

"De honradez impolluta é a reputação do nosso 
Exerci to, quando· vencimentos exíguos o fazem pobre." 

TABEIJLA COMPARA'l'IVA DOS VENCIMENTOS ].>ARA O EXERCITO 

Postos 
General ele divisão. 
General ele brigada. 
Coronel. . . ..... . 
Tenente-coronel . . 
Major. . ........ . 
Capitão ........ .. 
1 • tenente ....... . 
2• tenen L e ....... . 

Proposta 
ft32:000$ 

1.368:000$ 
4.392:000$ 
5.100:000$ 
7:992:ú00$ 

20.988:000$ 
22.518:000$ 
11 . 280:600$ 

Actual 
254:400$ 
783:200$ 

2.491:000$ 
2,1909:600$ 
4.689:000$ 

13.9211 :000$ 
17·415:000$ 
9.767:400$ 

Differenca 
177:600$ 
584:800$ 

1.901:000$ 
2.190 ;/100$ 
3.302:400$ 
7.064:000$ 
5.103:000$ 
1.513:200$ 

Somma .... 74.070:600$ 52.234:200$ 21.836:400$ 

Deduza-se (1) .... 21.831:000$ 16.833:000$ 4·998:000$ 

Resultado .. 52.239:600$ 35.401:200$ 16.838:ft00$ 

(1) Deduz-se: vencimentos dos officiaes, cujas vagas não 
serão preenchidas ex-vi elo que determina o decreto n. 15.235, 
ele 31 de dezembro de ·192·1, emqunnLo suas unidades não fo
reín organizadas, sendo: 
1 general ele brigada, 11 coroneis, H tenen

les-coroneis, 56 majores, 252 capitães, 

..... ' 
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restituir-os nos seu:; verdadeiros donos, sem dircilo de re
haver destes a quantia emprestada, logo que, perante o juizo 

competente, seja o facto criminoso apurado. . 
§ 1 o. No caso de se tratar de estellionaLo ou apropriação 

indebiLa, o dono, que pretender a restituição, é obrigado a 
pagm• á casa de penhol'es a quanLia mutuada com a garantia 
LI o objecto. 

§ 2. o O dono dos objectos furt!ldi?S ou roubados J?Op~rú, 
onLt·eLanLo, rehavel-os antes de prolel'lda senLenr.)a defnutiva, 
cm qualquel' phasc do processo, desde que. deposHc quantia 
equivalente ao valor da divida garantida .pelo penhor, a qual 
poderá levantar, no caso de ser o seu direito reconhecido ppr 
sentença. 

§ 3°. Rcvogam-·se as disposições do art. 17 e seus pa
ragraphos do regulamento que baixou com o . decreto nu
mero 15 ·776, de 6 de novembro de 1922. 

Art. 2". Revogam-se as disposicões em contrario. 

Saln da Commissão de Hcdacção. em 11 de dezembro de. 
1926. - Ew·ipedes de A(fllÜt1', Presidente. - Thornaz Ro
llri(Jues, RelaLor. 

Fica sob1·e a mesa, pan1 ser di::-cuLido na sessão seguinte, 
depois de publicado no Diw·io do Con(J?'esso. 

Comparecem mais os Srs. Eurico V a!! e, Euripedes de 
Aguiar, AnLonino Preire, João Thomé. Benjamin Barroso, 

E!oy de. Souza, Antonio Massa, !Lopes Gonçalves, Pe·dro Lago, 
Antonio Moniz, Moniz Sodré, l\Ianoel Monjardim, Bernardino 
Monteiro, Jeronymo Monteiro, Paulo de Flrontin, Lacerda 
Franco, José MurLinho, Luiz Adolpho, Olegario Pinto, Rocha 
Li~na, Affonso de Cama1·go, Generoso Marques, Pereira e Oli
veira e Carlos Barbosa (24) . 

Deixam de comparecer, .com causa justificada, os St·s. 
Silverio Nery, Pires Hebello, Barbosa Lima, Godofreclo Viunna; 
Epitacio Pessoa. Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Pernandes 
Lima, Gonçalo Hollemberg, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, 
Adolpho Gordo, Ramos Caiado e Carlos Cavalcanti (14). 

E' igualmente lido, posLo em discussão e approvado, o 
seguinte 

PARECER 

~· N · 726 - 1926 

. A Cmnmissão de JuLic.a e Legislação, estudando o pro
Jecto do Senado n. 7, de 1925, offerecido pelo illustrc Sr. Men
des Tavares, ·suspendendo, dUrante 12 mezes conseculivos, o 
desconto em folha de pagamento dos funccionarios publicos, 
mensalistas c operarios federaes, relaLivamente aos empresti·· 
mos conLrahidos, pelos mesmos, 'Com os bancos c coop~raf.ivas 
que se acham cm goso ·de tal privilegio, e dando outras provi
dencias, pronunciou-se contra o mesmo projecto, sendo estas 
as principaes razões do seu voto, em resumo: · · . 

Bxaminado na· sua feicão jurídica o projecto no seu dis
positivo fundamental beneficia a uma grande '::Classe de nossa 
soci~dade, mas, não só desfavorece aos interó'Sses dos que com 
autqrizacão legal applicaram capitaes seus e de ç>Utrem em 
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ovura~:ües llluluarius de ctivorsos valot·es, como contraria pt·irl
cipios de direito escripto, rompe vinculas contructuues e in
valida us eJ't'citos do convenções lle boa fé e ainda cm plena 
vigcncia, não sendo possível acceital-o em regirnen normal, 
vorque viola de modo flagrante os preceitos erp vigor, o não 
tem o poder publico, em face dO nosso direito positivo, auto
l'idatiu pura suspender a fiel execução dos contractos, re:;pon
dendo, si tal fizer, pelas perdas e damnos do mesmo modo 
que o devedor omisso no implemento da obriga<,;ão contractual. 

Demui:;, a autoridade que pratica acto, permittindo o 
t•ompimenlo da clausula, passa a substituir o devedor relapso 
e •. c_omo este, ficará passivei das penas prescr.iptas no Codigo 
ClVll. 

Quanto ao seu aspecto financeiro, as vantagens advindas 
poderão concorrer, talvez, para mais difficultar a vida do':l 
i'unccional'ios, porque o empregado publico que recorreu a 
essas providencias por necessidade premente, obtendo o favor 
de que trata o projecto, fica obrigado a pagar a sua divida 
com a demora de 12 mezes, em quadra de vida mais cara do 
que a actual e quando outros encargos já lhe estarão possi
velmente, pesando sobre os hombros. 

Além desses factos, que poderão occorrer, lla a considerar 
que os agentes e institutos de credito se acharão retrahidos 
para fazer novos emprestimos como justo receio de que Lhe 
venha acontecer o que o1·a succede com os credores dos func
cionarios. 

Accresce ainda que. depois daquelle periodo, e quando 
tiver 0 funccionario de retomar os seus encargos poderá elle 
sct· allingido por difficuldades muito maiores e mais teme.. 
rosas . ·· 

Em seg,uida, o ctouto Helator da Commissão de Jusliç\a e 
Legislac::ão,. o illusLre Sr. Jeronyrno Monteiro, fali desenvol
yidas considerações, estudando a situação da classe dos ser..;. 
vi dores do . Estado em relação ás demais classes. sociaes do 
nosso paiz, e apontando os meios, que a seu ver, si forem 
accLiLos pelo Cong·resso Nacional, resolveriam o assumpto. O 
digno representante do Espirito Santo termina a :sua erudita 
exposição offerecendo o substitutivo Ii. 68, adiante transcripto 
.e ora submettido ao exame da Commissão de Finanças., 

Não obstante ó voto do Sr. Jeronymo Monteiro, o Relato!." 
desta Commissão, estudàndo com a devida attenção o mesmo 
projecto substitutivo, verificou que este, apesar daquella bri
Jhaute exposição, não obte:v:e a maioria dos membros da de 
.Justiça c Legislação, por(iuàilto ó Sr. Adolph.o Gordo. s~u 
illustre. Presidente, assignou vencido; o Sr. Aristides Rocha, 
com restricções; o Sr. Cunha Machado, com restriccões quanto 
á .providencia do § 2". do art. 3", que, segundo parece, deverá 
ser o .deposito em pagamento ,da quantia ·devida. "A dispo
sição citada incotTe na mesrna impugnação feita ao projecto. 
Os detalhes para boa execução das medidas propostas ao sub
sLituti\·o c que se impõe para completai-as. podem ficar a 
cargo do regulamento que fOr expedido"; o Sr. Thomaz Ro
dl'igucs, vencido, vota contra o Pl'Ojecto pelas razões constan
tes do parecer e contra o substitutivo, porque pensa que os 
cmprestimos aos funccionarios publicos garantidos pela con
signação em folha de pagamento, precisam ser reservar\os em 

S·- :Vol. XII ... IS 
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lH'Í\'ill!g'io L•xclu::;ivo, mesuw lJOL'C{lll' de oull'o rnodu elle não 
poclel'á vivct•, ao inslilulo inlevcndenLe c aulonomo que n. 
lJn ião deve ot·gmdzm·, para manlot• o monLepio civil c miliLnr, 
encHl'S'O nnPt'osi:;simu e isnppol'lnvcl de que <l União, de quul
quet• maneira. e quanl o antes, pPecisa se liherLut·. 

;\' vista do exposlo, 6 a Commissão de .E'inan1:as du parc
cet• que so.ia ouvido o Governo JlOt' inl.et:·medio do Sl'. 1\Ii
lliido da Fnzcruln, ~obt·e o pl'ojecló subslitulivo n. ü8, ele 
1025. 

Sala da:> Colllmissües. em 11 de rJezembt•o ele 192G. 
JJucno dr: Paiea. PJ'L':Sidrnlr.. ·- Htu•no JJJ·awhio,·ltelalor. 
\'aspw.:io de Ab1•eu.. -João Tlwmâ. - A{j'onso tlc Camw·(Jo. 
- Jlanoal B01·ba .. - Pedro La ao. 

PRO.TEC'l'O DO SENADO N. 7, DE 1925, A QUE SE flEPEI\1!.: 
O PAHECER SUPR.\ 

O Congt·esso 1'\acionul dect'eln: 
Ar L. 1". Fica suspenso, Llurnnle 12 mezes consecutivos, 

a parl.it· da daLa desta lei, salvo quanlo áquelles mutuarias, 
que fizeram expeessa cleclara~~ão em contrario, o desconto em 
:folha de pagamento dos funccionnt·ios publicas mensalistas c 
operarias federaes, relativas aos emprestimos pelos mesmos 

· conLrahidos com os bancos e cooperativas que se acham em 
goso de lal privileg·io. 

Ar L. 2". As repartições pagadoras descontarão em cada 
mez 1 % do total das con:>ignações vencidas, quantias essas 
que serão entregues aos referidos institutos de credito a ti
tulo de juros de capitalização. 

Ar L. 3•. A quota mensal de consignação, deduzida a allu
(!ida percentagem, será incorporada aos vencimentos dos func
cionat·ios, mensalislas o operar i os . 

. At'L. ~t•. Os mutuarias que ·se julgarem cm condic;ões de 
dispensar os favores desta lei o declararão expressamente, cm 
petição dirigida ao chefe de sua yepartição, petição que serú 
desde log·o encaminhada á reparlicão encar1·egada do processo 
ele sua folha de pagamento. 

ArL. 5•. As vantagens desta moratoria não ·serão exten"" 
sivas aos cmpresLimos contrahidos ou reformados após a de
ceelaç.ão da presente lei. 

Art. a·. Revogam-se as disposic.ões cm contrario. 
Sala das sessões, 15 ele junho de 1925.- Mendes Tavm·es. 

<"'1'1• lxstificaçãó 

Com o augmenlo provisorio de vencimentos creado pelà 
lei n. L i> 55, ele 1 O de agosto de 1922, foi sensivelmente me
lhorada a situação economica do funccionalismo publico· 
Quanto, porém, á questão dos einprestimos, cujas condi1;.ões. 
cm alguns casos são onerosissimas, nenhuma providencia foi 
até agora tomada. 

As medidas condensadas no projecto em causa, fat•iam 
estacionar por um anno a celeuma levantada pelos varias 
processos de emprcstimos ora em vigor. · 

Por outro lado, o Congresso poderia com o vagar neces
·sario, elnborar c decretar um systema de ci·eclilo auc melhot· 
convcfi'ha aos servidores do Estado . 
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O runecionalismo, oppl'imido, como as demais classes po
bres, pela alla crescente do cnsto da vida, i'olgaria um pouco 
durante um anno, tendo os seus vcncimcnt.os augmenLados, 
sem o nus ele especie ulgurna . 

. \:;sim, o l'unccional'in, que consignu mens1~lmente 100$ 
J•cccbc!'in, no primeiro mez da rnuratOI'ia, maiS" ü!l$, no se
lJUnrlo mais !lS:S, eLe., até que no ullimo, o dilo augmento fi
caria rcduziclo a 88$000 

Os institutos de cecclito recciJtwiam mcnsalumte o;; 
juros do capital a amortizar-se, g·aranlindo-se desse modo os 
seus lucros licilos. 

As reparlil\ÕCs pagadoras não alterar iam o seu syslema 
do expediente o não havcl'ia excesso de serviço. 

São lidos os seguintes 

PROJECTOS 

N. 254 -. 1926 

Congresso 1'\acional decreta: 
Ar ligo unico. Os professores CIVIS ela Escola de Aviação 

Naval terão os vencimentos; as homas do posto de primeiro 
tenente ela Armada Naci-onal; revogadas as disposições em 
r.ontrario. 

Senado Fccll'l'al, 13 ele dezembro de 1926. - Law·o Soclr6. 

Justificação 

Os dous professores, que actualmente ·servem na Escola 
Aviação Naval, cumprindo os deveres, que lhes são impostos 
pelo regulamento por que ella se rege, recebem vencimentos 
cxiguos, constantes da tabella antiga muito anterior ao tempo 
em que tanto se elevou o custo ela vida· O trabalho, .a que 
estão sujeitos é afanoso, obrigados a dar lições diarias c a 
perda de tempo para as viagens de ida c volta á séde da es
cola, submettidos. como naturalmente são, aos preceitos ri
gorosos das disciplinas c ordem nella existentes. 

Cabem-lhes assim onus e responsabilidades, como profes
sores que são, iguaes aos que pesam sobre os demais in
structores,. que têm outras regalias e vantagens,, parecendo 
de. justiça a equiparação que o projecto tem por fim esta
br.leccl'. Vale ainda mencionar despesas a que estão sujeitos 
esses professores, que usam uniformes militares f- contribuem 
para o rancho dos officiaes, importancia, que lhe é descon
tada dos vencimentos. A escolha do posto de 1° tenente para 
mal'car as honras, que lhes caberão, resulta ele ser essa a me
nor patente dos officiacs em ·serviço na escola de que trata 
o projecto. 
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Ar L. 1". Fic::r o Gpverno autol'izado a conceder pelo 1\fi
llisLerio competente ú Associação Manlcneclora da "Casa 1\far
cilio Dias", para o fim de fundar c ele manter um insLituto 
de educação c recolhimento para os filhos dos sub-·officiacs 
inferiores, c prru::as ela 1\Iarinl)a Nacional: • 
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u) um pl'OlH'io nacional, com :-;eus respeclivos lc.'l'l'enos e 
set·ven tias, na área do DisLt·icl o Federal, que passurú a plena 
lH'olJt'icdado da dila associac;ão c ::;orá isento de quacsquer ta
xas ou impostos; 

ú) uma subvenção do tresenLos contos de rê is (300 :000$), 
vaga de uma só vez : 

c) uma subvencão annual de cento c vinLe contos de róis 
(120 :000$000). 

"\rt. 2•. Revogam-se as disposições em contrario. 
::iala das sessões do Senado Federal. 
llio ele Janeiro, 13 de dezerubro de 192G · - Paulo tle 

Frontin. 

J ust'i{icação 

A iclúa da creac;ão ele um insLHuto para educn\:·ão c rc
cu [[tÍ!lJeD to ciOS l' i lhos e fi! lias dos ::mb-officiaes. infel'ÍOI'llS e 
lJt'a';as ela Marinha Nacional, é da iniciativa das officialidades 
ela csquadt•a nacional. Levada o reconhecimento do Sr. Mi
nistro cl .Marinha pelo commandante em chefe da esquadra, 
Leve ella desde logo o assentimento de S. Ex. Organizou-se 
Iog·o uma commissão de ·officiaes de Marinha de todas as clas
se~ c postos, auxiliada por uma comnüssão civil para levar a 
e1'1'eito a idéa, c organizou-se uma numerosa commissão com
posta de senhores e senhoras dos ·melhores elementos 'SOciaes 
qnü se constituiu em Associaoão Mantenedora desse instituto, 
e deu-lhe a denominacão de "Casa Marcilio Dias". 

;\ Associação ManLenedora da "Casa Marcilio Dias" ac
clamon pm·a presidente a Ex ma. Sra. \Vashington Ln is, que 
arcci1ou sua 1wesidencia, e solicitada em audiencia para con
ceder o seu apoio a essa obra de heneficencia e de assistencia 
infantil, S. Ex. o Sr. Presidente da Republica applaudiu a 
in iciaLivu c consentiu cm apoiai-a. 

'J:'rata-se, pois. de um emprehendimcnto que tem as me
lhore;; garantias mornos e oi'ifciaes e que justifica pela utili
dade c moralidade do seu objectivo. Para essa realizacão estão 
sendo angariados donativos particulares em todos os meio.:; 
sociaes, não só no Rio de Janeiro, como em S. Paulo, Bello 
Horizonte, Nicthcroy~ Victoria. Campos, Santos e em todos os 
Estados da Republica. 

E' justo, pois, que o Congresso venha tambem em seu au
xilio c, a exemplo do que se tem praticado com out.ros eslabc
lccimenlos congeneres, conccda-ll1e os favores constantes des-
te pro,iecto de lei; . 

Rio de Janeiro 13 de dezembro de 1926. 
O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projectos 

que acabam de ser lidos queiram levantar-se. (Pausa.) 
Apoiados; vão ser enviados á Commissão de Constituição. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 
'J:'em n palavra o Sr. Senador Lauro Soclré, préviarnenle 

inscripto. 

O Sr. Lauro Sodré - Quando· n'outro diá me julguC'i ohl'i
gado a levantar a minha voz, neste recinto, fii-o com o pro
posito de me referir a es·sas medidas pelas quaes me venho 
bate~do ha annos, durante o quadriennio que acaba de fin
dar-se. 

• 

rr 

I 

., 

l g 
11 



' .. , 

SESSÃO EM 13 DE DEZEMBfiO DE 1 !)2G 277 . . 

Essa rnlana leve éeo cm alguns pontos do paiz c a pro
va disso trago u eslu lt•ihunn, t•cfl•rindo-me apena.<: a dous 
dess'es l'l) nexos. 

O primeir·o é o documento que me vem da J:lahla, glol'io
sa ferra de lluy Har•hosa, em um tdegramma assig·nndo pr!n<: 
\'eneraveis elas Lnj as Nlaçonicas da capital daquelle li~stado, l'e
nigirlo nos seguintes termos: 

"Senador Lauro Soe! ré - Senado Federal - fUo. 
Lojas j\'laçonieas da Bahia pelos seus wmet·tweis 

abaixo assignaclos, solidaria com o nobre gesto do po ... 
deroso irmão em .pt•ol do congC"açamenlo da familia 
brasil<:Jira consubsl anciado no projecto ele amnisLia, fa· 
zem arcloroson votos pela immediata cffectivr.dio do 
!.fio salutar medida. - .4.lj'reclO Hrim.-.Tosé Luiz .11 ar
(fues. - Sadu B1·andlio: · -· Euthymio BaJitista. -
Pertecto Cavadas. - Jor7o Chaaas Filho . ... Cf)sla 
lAma. -Pinto A1·aujo." 

• 
Em dias proximo;;, Sr. Presidente, funccionou ua Vi

c:lol'ia, capilnl do Estado do EspiritQ Santo, tlrn Congresso ele 
GeogTaph ia. O Estado do Pará fez-se representar, por uma 
commissão designada por seu governador, e composta de trcs 
c.lignos membros, que an i compareceram, represenianrlo a in
icllcclualidade paraense, nessa reunião de cultores da sciencia 
especial que se debateu nesse congresso. 

Um, o Dt·. Lniz Est.evam. illnslre juiz scccjpnal l!n meu 
Estado; outro, o Sr. Mizacl Seixas; digno professor do Gy
rnnasio Paracnse; e o terceiro, o Sr. Candido· Costa, conlr.;cicln 
í,elos seus l.rabnlhos já publicados c que circulam t'TYl rcla~ãn 
a ponlos de Historia do Brasil. · ·· 

Pois bem, foi um dos rer~:ccsenlankêS! do ~~tp.do do Pará 
r:ucm lL•vantou a voz nessa assembléll ele ci;il.udiQ~Q~, p;1ra pro
ferir as palavras que eu trago á tribuna do Seqado,. com re
la cão ao assumpto, tratando-o, como é ele ver, em nma asscm
bléa que não tinha caracter politico algtJm, apenas r~presen
tava uma a·spiratÇão nacional e um desejo que é, in
contestavelmente, o de. todo o povo brasileiro. . 

Assim fallou o digno represenl ante do governo cl!) Es
tado do Pará nessa reunião, o Sr. Candido Costa: 

"Aproveit.ando o riiomento que decorre e assignála 
a reuniãn do s• Congresso Brasileiro r.le Geographia. 
inslnllaclo nesta cidade de Victoria. cnpital do pro~pero 
T~slaclo do ERpiril.o Santo, 0abe-me o dever de patriota 
c de intr.rossaclo pela prosperidade e g-rande7.a rla. Pa
trin - r.le ~;xpandir os sentimentos que afervoram o 
meu espi1·ilo c a minhn alma rlr:' hmsileiro. descj:mclo 
para a nacionalirlndc nm:1 nova éra de paz e de e.np.ran
decimenlo, que a sobreleve ainda mais no conecilo uni
versal. 

Assim, poifi, o meu mais al'drml.e dose,io é ver con
g!'acarlos em um sô élo, os brasileircs desavindos. ees
:::ando para sempre essa conJul'haçfi.o cJ c r.spi r i los, que 
estiola as energias nacionacs, relardando n m:•rchn 
progrcssiY!l, qn r. nos conrlm. aos ma is nlea nry'Jl'ndo.q 
destinos. 
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E' preciso que as noites sombrias c caliginosas 
do passado, sejam espancadas por novos raios de l~1z, 
que esbatam fulgidos e sereno :'i no céo da:; no.:;sa;; fa
gueiras esperanÇ~as, enchcnclo de clal'idatics fe:; Li v a~ 
todos os recantos do Brasil. 

E' preciso que as almas ele lodos os bt·asilcit·o.~ ;;e 
congreguem, se enn;BI L'ClO, formando um bloco de le
gitimas aspirações, em pt•ol do r.ngl'U!~dc.::imcnto dcsla 
1-'ntria, que sô assim poderá aLlingir o apice de sua 
maior rel'ulgencia. 

E, para que isso se dt3, ba.sla qn<l ctwcr·cdcmos pot• 
novos caminhos, que nos conduzam ao lcr·mo desejado 
do uma paz e lrauquillidado, capar.es tle cim.;ular a ut·
dom, a justi~a e a liberda.dc, que todos nós aspil'amos 
para socego e bcm-estar da familia brasileira. 

E' tempo de fazer cessar o conslrangirncnt.o em 
que se acham tantos brasileiros, sem outros ct•imc.>, 
sinão o de terem se collocado fóra· da ordem con~ti tu
cional, por divergencia de idéas e de conccilos a certos 
actos praticados pelo passado Governo; sim, é preciso 
que uma o·t.llra -orientacão politica nos encaminhe de 
molde a não havr!r rnais . ctissidios que pct•f.mbem a 
nossa Lranquillidade, assegurando-sd a todn;; o~ lat·t:s 
um viver tranquillo e bonançoso, no regato ele Lodo:; 
os bens e de todas as esperancas. 

Só assim a felicidade será commum e os cl! 1-> te
rão os encantos de uma eterna primaYCr-a, .:;aturundo 
de graças benignas a choupana do pobre c o p:~la.::i•J do 
rico. 

E só então teremos o goso perenne ele toda;,; :1.s 
:venturas sociaes, participando os brasileil'o.;; Jess.:J.s d~1-
ees effluvios de fraternidade, que congraçum a jam!li.t 
nos me,;mos nodulas de estima rcciprn:.!a c de a r~ <'c to:; 
indissoluveis. E' chegada a hora de couft•:llc:·n izat,;fiu 
e de paz, pois, na linguagem de um e.;;criplot· p:lLric.io, 
n asccw;iio ao podel', do actual Chefe da Nacão. é um 
desafogo para os homens I ivres c uma cmn la<;fio par· a 
os homens foJ·tes. 

Dirige os destinos da· nossa nacional idade um c3-
pil'ilo clarividente, afl'eilo ús normas da rlemoe1·acia 
,~on:. os principios libcracs que a caracterizam; c· pm• 
isso é de crer que se abram novos csnu·aculos á con-
quista da liberdade. ' . . 

Forcoso é rcconlleccr· que n personal i ela de cxcclsa, 
representada no homem de acção que encaminha 03 
ll:egocios elo Brasil ao seu melhor destino·, é uma g:.u·an·
tm que no.~ chí a segurança de um fu luro pronii:::sor de 
benci'icas ren l izaçõcs, pela visão que s~ me· dcpar·n. da 
grande obra a ser por elle exeeutncla. com l.am:1nho br·i
lho c succcsso. E quem dispõe de illéas tão alcvanla
dns, tãn nitidail, tão primordiaes, não pôde rlcixar d,;~ 
agasnl)wr cm SL!U. • men! ai idade maxi mos problemas da 

~"'aclualHiar!e .Jwasilcn·a, os qunes sr. consub:'llanciam !lOS 
interesses qn,~ firmam n nossa pl'ospcl'idndc o cl'esrenl.e 
engrandecimento. 
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·,,- Em politica deve-se reparar os males, e não vin-
gai-os, segundo a phrase de Thiers, na Historia da Re
volução Franceza. E se deve tambem observar, como 
já dissera um publicista nacional: 

"A experiencia da vida politica de todos os povos 
encontrou na amnistia. uma fórmula capaz de resta
belecer a ordem e restituir aos govP.rno:3 e ás nações. 
a concordia." 

Já o eminente conde de Frontin, em discurso pro
ferido no Senado da Republica, em 1923, disséra: 
"que todo o brasileiro, que ama o seu paiz, deve inter

. vir para que a tranquillidade e a ordem sejam res~abe
lecidas e para que o respeito á legalidade seja o com
plemento necessario da ordem". 

Imitemos os actos dos governos liberaes, que se 
inspiram nas normas do bem, como o fez, não ha mui
to tempo, o rei Affonso XIII, de Hespanha, dando 
amnistia a. seus subditos residentes no exterior e afas
tados do paiz por crime3 políticos; assim como a In
glaterra, monarchia liberal por excellencia, que, a 1.1 de 
novembro de 1924, decretou a amnistia para 200 pes
soas processadas por crimes políticos, todas implica
das na rebellião "chefiada pelo leader" republicano De 
Valera. E. convém saber: que, pe1·doando, tambem se 
tr·iurnpha, e que a .bonclaàJ é a lei suprema da doutrina 
christã, e, quem a pratica, approxima-se da divina es
sencia de que ella promana. 

O odio e as paixões ruins são leis de extermínio, 
só proprias dos corações indomaveis, que ·se compra
zem na pratica de abomina veis acoões. Por qile é que 
o lmperio despel'la saudosas recordat:ões na alma do 
Bras ii? Todos o sabP.mos, é pelo facto de sermos ilntão 
governados por um· príncipe illuslre, alma grande e 
generosa, na qual só se abrigavam as mais lidimas e 
cxcelsns virtudes; c por isso os seus. subditos, nell~ de-

. positavam a maior confian<?::>. e seguridade, vivendo to
dos nos mais estreitos Jaç.os de concordin. e inve,iavel 
serenidade de espirito, desconhecendo-se então cs es
tados de sitio permanentes e outras medidas contra
rins á ordem politica da Na<;ão. 

Ha um facto de bastante relevo na vida nacional 
daquelle tempo - quando o celebre padre Feijó, por 
vezes, parlamentou com os revoltados, conseguindo, 
por meios suasorios, mais do que pela violencia, a sa
t.isfação dos seus mais ardentes desejos - a tranquilli
dade do Brasil. . 

E o inolvidavel Caxias, em S. Paulo, Minas e no 
Rio Grande do Sul, conseguiu a pacificação dessas tres 
províncias, empregando sempre meios brandos e pa
cíficos; c assim evitou que por mais tempo se derra
masse o sangue il•mão, unindo-se então cm frat.r.rnal 
amplcxo os brasileiros desavindos. 

Ainda bem que caminhamos para uma Jolucão 
pacifica nQ actnaJ momento da polit.ica. brasileira, pois 
.i:'i se divisam perspectivas que nos dão ·a csperan~a do 
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melhores dias no nosso cnro Brasil, visto surgirem vo
r.es no Cong1·css·n Nacional que plcitenm n nmnisfin nos 
rebeldes do 1 ft:?2 n 1 D2ü, cabendo no illuslre l>r. Nog-uei
ra Penido a iniciativa ãesse gesto liberal e de bons 
cffeitos politicos. 

E a alma bôa c generosa ele Lauro Sodré, pre
occupada sempre com o problema da pacificação dos 
brasileiros, já pediu que se d() andamento a um seu 
projecto sobre tão relevante assumpto, o qual dorme 
no seio da Commissão de Justiça, e dil'igiu um appello 
ao nctual Governo, no sentido de ser restabelecida a 
ordem e a paz no ·seio da família brasileira. 

E' de esperar que a sua voz autorizada e compe
tente do republico sincero e leal seja ouvida. espàncan
do-se as trevas da escuridão que nos avilta e ensom
bra a Republica Brasileira, no conceito elas naçõr.s 
cultas. · 

E estou certo de que o Dr. \Vashington Luis, para 
quem agora convergen1 as· sympathias geraes da Na
c~ão, h a ele corresponder aos anseios do povo brasileiro. 
firmando-se cm seu Governo n.s garantias individuaes. 
que já imalteceram a nossa collectiviclade de Nação li
vre e independente. Que não se demore mais esse acto 
condigno de clemencia, reclamado pelo grito angus
tioso de tantas vozes, que bradam misericordia, afi~ de 
que se unam todos os brasileiros sob o mesmo pallio, 

·em que se abriga a H os tia consagrada ás liberdades 
publicas! 

Deus de misericordia, attendei ás supplicas e aos 
brados do povo brasileiro. e abrandae, com um gesto 
de vossa omnipotencia, a inductilidade dos homens tão 
empedernidos de coração!" 

Essê discurso foi· coroado por palmas e bravos no Con
gPcsso de Geographia. · 

Sr. PresidenLe, estas palavras que acabo de lêr casam
se com opiniões que tenho emittido. Fui dos que assistiram 
no neto de reconhecimento do actual Presidente da Repu
blica e estive presente á posse de S · Ex. Assisti. pois, á's 
manifestações com que foi acolhido c o actual .Chefe de Es
tado deve tel' bem reconhecido que, nessas acclamações rui
dosas, ia alguma cousa que valia pela manifestação dos an
seios da alma nacional. Era a confissão desse sentimento 
que se manifestava por essa fórma ruidosa. 

E' um erro da parte dos que entenclem que a amnistia, 
pela qual nós pelejamos e que defendemos, não póde srr ~inão 
nm neto de clemencia, a mão extendida aos vencidos, esque
cidos de que muita vez ella é a arma com que se vence a 
revolta; ella é o instrumento com que se .desarma os que 
rsl.ão cm revoll.a contra a Constituição e n.s leis patrias. 

Para não falar sinão em um caso deixado de. lado, dos 
que foram mencionados no Congresso de Geographia, 'lembra
rei a conducl.a de Ruy Bat>bosa, eminente jurista, orador no
f.awl, que passou poe esta Casa. deixando indelevel memoria 
da sua presença. Lembrarei 1910, quando, por iniciativa sua, 
fm•am redu7.idos a silencio os canhões dos navios de guerra 
assest~·dos contra est.n Capital e contra n séde do Governo rln 
Rr.publica. E para falar em França.' eu citarei a conducta para 
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sempre memoravel .de Lazare Boche, o notavel, o notabilis
simo general, a quem coube a tarefa de vencer c reduzi!' a· 
r;iloncio os revoltosos da Chauanerie, porque, deanLe da Vandéa 
Linllam recuado a Convenção, o directorio e o propl'io Bona
pado não tinha tomado a si a responsabilidade da tarefa de 
onl'rentar esta tremenda revolta, que era uma ameaca que 
pnit·twa sobre toda a Republica Franceza. . 

Pois bem, foi o papel que coube a Hoche, o homem que 
tomou como divisa, para representar o seu espirita e os seus 
sentimentos. as palavras aao q·uod do primeiro •. presidente dos 
Estados Unidos da America. Hoche, que foi mais um parla
mentar que um soldado, Hoche, que não queria ter a gloria 
de venceclol', mas de pacificador, deante da tremenda revolta 
da Vandúa, Hoche, eminente homem de Estado, o maio\:' dos ge
noraes com que a Republica podia contar, não teve sinão estas 
l)alnvJ'as: "São francezes, são nossos ir·mãos !" E, de accôrdo 
eom rssr.s sentimentos, levou. com a victoria dos seus ideaes, 
que m•u nal uralmenl.e o coroamento da sua brilhante "Carreira, 
n decreto do amnistia. 

Eis ahi, St'. Presidente, como muita vez este acto não é 
apenas o recurso com que se falia com clemencia e brandura 
aos vencidos; é cxactnmentn a arma com que se desarmam os 
revoltados .. 

E' neste terreno que temos collocado a questão, e acre
diLo que esse dia que acabamos de passar, o 15 de novembro, 
não era apenas um crepusculo vespertino, era um diluculo, 
uma aurora promissora de melhores dias. 

Faço, por minha parte, os mais sinceros votos para que a 
palavt·a do Sr· Presidente da Republica, empenhada perante 
a Na~.:ão, em documentos que para ella escreveu e encaminhov., 
tenha exacto e perfeito cumprimento. · · 

Essa palavra já se comeoou a traduzir em acto·s beneficos. 
Que essa acção patriotica e genuinamente republicana, conti
nue, o 11ossa S. Ex., o Sr. Presidente da Republica, ligar o seu 
nome a um período de paz, de tranquillidade, de orgem e de 
confraternizaoão de todos os brasileiros. São estes os meus 
votos muito snceros. (Mnito bem; muito bem.) 

O Sr, Presidente - Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Benjamin Barroso - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - T8m a palavra o Sr. Senador Benja
min Barroso. 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) - Sr. Presidente 
requcit·o que V. Ex. consulte o Senado sobre si permitte na 
dispensa de impressão do parecer da honrada Commissão de 
Finanças sobre a remodelação das tabellas de vencimentos dos 
mil i Lares. afim de que o mesmo possa ser incluído na ordem 
cln rlia da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o rcqueri
m0rli n elo Sr. Senador Benj~min Barroso, que não implica dis
prmsn c]a impressão, porque o parecer será publicado amanhã. 

Os senhores que o approvam 
(Pausa.) 

Foi approvado. 

queiram levantar-se . 
••• 
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O Sr. Antonio Massa - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Antonio 
l\las.sa. 

O Sr. Antonio Massa -- Requeiro que V. Ex. consulte o 
Senado sobre se dispensa o interstício do projecto n. 23. com 
parecer f'avornvel da Commissão de Finanças c que acaba de 
SCl' lido 110 e::-:pediente da sessão de hoje, afim de figurar na 
ordem do dia da sessão çle amanhã. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
t·imcnlo do Sr. Senador pela Parahyba, queiram levantar-se . 
. (Pmtsa.) Approvado. A proposição a que S. Ex. se refere 
constará da ordem do dia de amanhã. 

Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Sampaio Corrêa - Peço a palavra pela orclem. 

O Sr. Presidente - Tem· a palavra o Sr. Sampaio Corr~a. 

· O Sr. Sampaio Corrê a (pela ordem) -Estando informado, 
Sr. Presidente, ele que sobre a mesa já, está a redacção fin.al 
ão projecto n. 207, do Senado, já 8Jpprovado pela Casa l,l.a 
sua ultima sessão ordinaria, requeiro que V. Ex:. consulte o 
Senado sobre si concede dispensa de impressão c urgencia 
para que a mesma redacção seja immcdiatamcnte discutida 
c votada. 

O Sr. Presidente - Os senhores que concedem a dispensa 
de impressão e urgencia para a discussão c votação immediata 
da redacção final do projecto do Senado, n. 207, de 192G, 
quci1·am levantao~.·-sc. (Pmt.sa.) 

Foi approvado. 

B' novamente lida, posta em discussão e approvada a 
reclaccão final do projecto do Senado n. 207, de 1926, que 
all.cl'a o Regulamento da Estação Experimental de Combustivel 
c J\linel'io, e rlá outras JWOvidcnciaf'. 

O Sr. Presidente - O pro,iecLo vnc ser remettido á Cama~a 
elos Dr.pufnrlos. 

ORDEM DO DIA 

ORÇ,\ME::-\'1'0 DO MTNTS'I'ERTO DA FAZENDA PARA 1927 

3" discussão da proriosição da Gamara dos Deputados 
n. 77, de 192G. fixando a clcspesn do Ministerio da FazenÇJn. 
para o exercício de :1027. 

O Sr. Presidente - Não havrndo quem queira usar da 
11nla\T~, suspendo a discussão, afim de p~rmaneccr o orça-
1llento sobrr a mcsn, duranJc duns sl"ssocs, pnra J'ecehel' 
emcnclns. 

-
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EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

3• discussão ~o projecto do Senado n. 178, de 1926, equi
para!J-do os ~cucnncntos do escripturario-bibliotllecario do 
Jardm). ~~otamco e elo secretario-bibliothecario do Instituto 
de Chmuea aos dos ehefcs de secção do Minislcrio ria Agri-
cultura. · 

Approvado; vae á Commissão de Redaceão. 

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 

1• discussão do projecto do Senado n. 200, de 1926, con
cedendo ao Club dos Fun.ccionarios da Policia Civil o direito 
ele consignac.ão em folha para o recebimento de joias, mensa-
lidades e mais obrigações dos seus associados. · · 

MODIFICAÇ.:\0 D.~ LEI DE LICENÇAS 

.. 1• discussão elo projecto do Senado n. 220, de 1926, mo
d:fwar~do 0 art. 2°, alinea seg·unda, elo decreto n. -L 255, ele 
1·! rir .J<UlCJt'o de 1921, para o fim ele conceder licencas de tres 
mezes aos J'unccionarios publicos que tenham mais de cinco 
anno.~ de rffcctivo exerci cio. · 

Approvarlo; vac ú Commissão' de Justiça c Legislaç:io. 

EQUIPARAÇÃO DE n:NC~MENTOR 
1• discussão do projecto do Senado n. 223, de 1926, equi

parando cm vencimentos os chefes c assistentes do Instituto 
Biolog·ico da Defesa Agrícola aos ele igual categoria elo Insti
tuto Oswaldo Cruz. 

Approvado; vae á Com missão de Finanç.as. 

ELEV,\Ç.:\0 DE VENCIMENTOS 

1• discussão do projecto do Senado n. 233, de 1926, que 
eleva para 1 :500$, mensaes, os vencimentos do solicl lado r da 
Fazenda Nacional Junto ao Supremo Tribunal l\lilitar. 

AJ)Pl'<W::tclo; vac ú Commissão de Finanças. 

EQU!PARAÇ,\0 DE VENCIMENTOS 

3" discussão elo projecto do Senado n. Hl2, de Hl26, que 
eqn ip:na, em direi lo e vantag·ens, o porteiro c continuo da 
Ins])ectoria Federal de Obras contra as Seccas ao porl ciro c 
~~onlinuos da Repartição Gernl elos Telegraphos. 

Approvado; vac á Commissão ele Redacção. 

O Sr. Presidente - Nnrla mais havendo a tratar. rlesig·no 
para ordem elo dia ela sessão {le amanhã o seguinte: 

3ft discussão da JWOposição da Camara dos Deputados nu
mero .]3, de J 926. fixando a despesa do Ministerio das Relações 
Extel'iores para o cxercieio de 1927 (corn emendas .iâ ap)wo-
1Jrrdas e pm·ec-?1' favorcwcl da Commissão r.lc Finanças, n. 687, 
de 1026); 

::1• rli:>cussfio da proposição da Cnm::tl'll; c}os J?epnlados .nu
m.'J'41 ;;[>, rir 1026, fixando a drspesa do lVlm1sl.el'lo da l\Iarmha 
pm·a o cXCl'Cido de 1927 (com mnenclas ;irí np]n•ovarlnb·) e pn-
1'er.~n· favoJ'fiN!l dn Com.missiío de Fhwnt;rrs, n. 6RS, ,,.. 1026); 

·•' ., '"~"' .::.- .. -' •-' i 
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Continuação .da 3• discussão do projecto do Senado n. 239, 
de 1926, autorizando o GovemQ a fazer desdobramentos rias 
cadeiras dos difi'erentes cursos, da Escola Superior de Agri
cnltura e Medicina Veterinaria, podendo livremente prover 
as novas cadeiras e as actualmente vagas, na referida .escola e 
dando outras providenvias (com emenda subs·titutiva da Com
missão de Instrucção Publica, n. 715,- de :1926); 

2• discussão do projecto do Senado n. 230, de 1926, con
cedendo reversão das .quotas de montepio percebidas pelos 
filhos menores do ex-ministro Enéas Gaivão, a sua viuva 
D. Lydia do V alie Gaivão, desde terem attingido a maioridade 
(com parecer favoravel da Commissáo de Finanças n. 723, 
de 1926); . 

2" discussão do projecto do Senado n. 20, de :1926, remo
delando a tabella dos vencimentos dos officiaes do E:x:ercifo, 
da Armada, da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros (cqm 
r:'rnrmdas da Gommissão de Finanças, parece?' n. 722, de 192(!). 

Levanta-se a sessão ás :14 horas e :10 minutos. 

ORÇAMENTO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS PAUA :1927 

Está sobre. a mesa, em 3" discussão, durante duas sessões, 
para recebimento de emendas, a proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 30, de 1926, que fixa a despesa do Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, p'ara o exercício de 1927. 

ORÇAMENTO DA FAZENDA PARA 1927 

Está sobre a mesa, durante duas sessões, em 3" discussão, 
para recebimento de emendas, a proposioão da Gamara dos 
Deputados, n. 77, de -:1926, fixando a des·pesa do Ministerio 
da Fazenda para 1927. · 

161" SESSÃO, EM H DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESTDENCJA DOS SRS. A. AZEREDO, MENDONÇA MARTINS E PEREIRA 
LOBO, RESPECTIVAMENTE, VICE-PRESIDENTE E 1° SECRETARIO 

A's 13 % horas, acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonea Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Ro
eha. Lauro Sodré, Eurico Valle. Costa Rodrigues, Cunha Ma
chado, Euripedes de Aguiar. Antonino Freir·c, Thomaz Ro
drigues, João Thomé, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Jo(io 
Lyra. Vennncio Neiva, Manoel Borba, .Toaquim Moreira, Mendes 
Tavares, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, 
Bueno de Paiva. Lacerda Franco, Luiz Adoipho. Olegario 
Pinto, Roclu Lima, Affonso de Camargo, Generoso Marques c 
FelipJ10 Schmidt. 

O Sr. Presidente -. Prnsenf.l'ls 3-i Srs. Sonacloros, osl,á 
nherln n sessão . .. 

Vno sl'lr Iicla n ncf.n da ~os~iío anlorior. 

.. 

I 

i-
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O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é, sem de
bate, approvada. 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinte 

. EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Sr. 1" Secretario da Camara dos Deputados, enviando 

um avulso de projecto daquella Camara, equiparando os ven
cimentos dos inspectores de alumnos do Collegio P.eàro II, aos 
dos funccionarios de igual categoria do Collegio Militar.-
A' Commissão Mixta de Revisão do Quadro do Funccionalismo. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 727- 1926 

Presente á Commissão de Mari]J.ha e Guerra o requer!
mcnto do Sr. tenente-coronel da Guarda Nacional, Carlos Joa
quim Barbosa, no qual solicita annullacãó do acto do Goverrio, 
cm virtude do qual foi aposentado, allegando estar o mesmo 
eivado de erros, sendo preteridas formalidades essenciaes, 
dandõ logar, por consequencia, á justica da pres·ente recla-

. macão. 
Declara que as opiniões das autoridades ouvidas sobre o 

assumpto são accórdes em achar que só o Judiciaria deveria 
resolver o caso, tendo já constituído advogado e feito protesto 
em juizo. 

A Commissão de Marinha e Guerra não póde estar em 
dcsaccôrdo com as opiniões das autoridades ouvidas sobre o 
assumpto, por julgar que ao Congresso Nacional não cape 
reparar lesões de direi tos e sim ao Poder Judiciaria. 

A unica irregularidade que se nota nos laudos de insp~
ccão é a s·eguinte: em 9 de outubro de 1918, declarou o reque
rente ter sessenta a:rinos de idade, isto na 1" inspecção; na ~\ 
cm 11 de janeiro de 1919 declarou àinda .ter sess~nta ann.os 
deidade, o qu_e é admissivel; mas, ·em 5 de.dezempro de 1922, 
na a• insneccao a que se submetteu na Directoria de Saudc 
àa Guerrà, declara ter cincoenta ~ tres annos de idade, o que 
equivale a dizer que de 1918 e 1919 ~ 1922, quatro annos 
depois da 1" inspecr,:.ão, o requerente ficou com menos sete 
nnnos de idade. 

Assim, pois, é a Co.mmissão de Marinha e Guerra que 
seja indeferido o requerimento em apreço. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de :1.926. -Soares dÇJs 
Santos, Presidente, interino. -. Mendes Tavares, Rela:lor. -
Beniàmin Barroso. - A imprimir.. 
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U projecto do l':ienado a. 157, deste auno, eousidet·ando llO 
[Jüt·ccer· da l!onracla Commissão de Uonstitui(!ão como materia 
!Jel'l'oitamenlc conslitucional, trata, de uma maneira g·cncrica, 
de cuu· ao oHicial de qualquer classe ou corporação armada a 
aulig·uidadc da promoção da data cm q_uc merecera elogios ppr 
Yalo1' e bravura mi li lar em combate na defesa da Repu)Jlica, 
POl' occasião da revolu(~ão de 1893. 

O illustre autor do projecto, o Sr. Senador Laura Sodr·é, 
que o justificou cabalmente, 1noslra com elevação de vista o 
alcance justo e patriotico que o inspirou ao elaborai-o. 

Não ba como contestar que as promoções dos oHiciues, 
cm guerra ·externa ou em lutas intestinas, sejam ligadas as 
datas em que os actos de bravura foram praticados, em que 
os serviços militares chegaram a ser apreciados pelo destemor 
c desprezo á vida no momento do combate, accesa a luta. 

Healmente, si a promoção de um official foi por acto de 
bravura, logicamente, essa promoção deve ser referida ~o 
acto da valentia praticado, para que em todo tempo conste 
da sua fé de officio a acção ele heroismo em que foi posto ú. 
prova o seu valor militar. 

o projecto busca rer)arar, talvez, qualquer injustiça que, 
porventura, haja sido praticada em 1893 a 1894. 

O seu contexto, de uma clareza evidente, obedece á for
mula das generalidades, de tal maneira que se enquadra, per
feitamente, no capitulo das leis impcssoaes. Contempla a toqos 
indistinctamente, que hajam, na época, praticadg . actos çlc 
denodo militar, para contar-lhQ§ a antiguidade de promoção 
dessa data. 

A Commissão de Marinha e Guerra, não venclo no PJ'o
jecto offensa a quaesquer direitos, antes parecendo corrigü· 
alguma falha na execucão da lei de então, julga-o nos cas9s 
de ser convertido em lei. 

Sala das sessões da Commissão, em 13 de dezembro de 
1026. - Som·es dos Santos, Presidente, interino. - BenjQómin 
Bar•1•oso, Relator. - Mendes Tavares. 

PfiOJECTO DO SENADO N. 157, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
. PARECER 'SUPRA 

O Congresso Naciona.I resolve: 
Ar Ligo unico. A antiguidade 'dos officiaes, que, foram 

pt·omovidos por scrvicos de guerra, pres.Lados em defesa çla 
rtepublica ·cm 1894, será contada a partir da data do anuo 
ele 1803, em a qual tenham merecido elogios, constantes c)as 
suas fés de officio por valor em combate e bravura militar, 
os quaes valeram para as promocões com que :Coram distiú
guidos, ficando revogadas quaesquer disposicões cm contrario. 

Senado Federal, 28 a e outu!Jro de Hl26. - Lauro SodrÇ. 

Jttstifieação 

Não tem a expressão de uma novidade o que dispõe o 
projectt acima, sabido, como é, que muitas vezes di:t_:citos 
.cQlllQ pstes t~~m sido reQQAll.e..cJdg~ P.Q~ lçi§ ~ l!l p~m póqe ~P~ 
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que a lH'OVidencia assim .sugg·erida, em casos especiacs, valha 
como reparacão ele prejuízos soi'!'r idos por ofl'iciacs ele mc
recimcnlo, que, dadas as dii'ficuldaQes cm consegnir accesso 
de poslos! quarglo são raras as vagas que lhes poderiam ser 
d~ proveJt~, acabaram sendo reformados, ainda cm ple~10 
v;g_or _PhYSJCO e no g;oso de exccllentcs qualidades moraes, 
aLtmgr~os pelos precertos da lei que reg·ula a reforma com
pulsorra. 

Para cxcrnplificar cilaremos o caso de distincto ofl'icial 
do Exercito com brilhante fé de ofi'icio, tendo prestado ser
viços, que lhe valeram -elogios honrosos em documentos offi
ciaes, com excellentes notas de curso na Escola Militar, !'(!
formado compulsoriamente em 1920, no posto de major- e 
merecendo, nas mesmas datas, elogios do chefe do Estado
_Maior do Exc1·ci.lo. Apezar dos mcritos de tal official, lenta 
foi a sua carreira: 2• tenente de 3 de novembro de 1894, em 
consequencüt de serviços de guerra, só em 1908,- chegou ao 
posto de 1• tenenle com H 1.6 annos de se1•viço no primeiro 
posto; promovido a capitão sele annos depois, quer dizér, 
com 21 'h annos de official, era compulsado em 1920, co·m 
cinco annos de serviços preslados naquelle ultimo poslo. 

Para o official em taes condições irá valer a lei si nella 
converter o projecto. E isso, com parecer um acto de favgr, 
ú em Yerdadc anles um acto de justiça.- A' Commissão ele 
Finanças. 

N. 729 - 192G 

A' Commissão de Marinha c Guerra foi presenlc o :pro
jecto desta Casa do Congresso Nacional, n. 170, de 1926, (la 
l".ll.Itoria elo illustrado Senador Antonio Moniz, acom·panhado 
do parecer n. 598,- de 1926, da douta Commissão de Consti
tuioão, que, reconhecendo a constitucionalidade do mesmo 
opina por esclarecimentos da competencia da Commissão çle 
Marinha e Guerra, no tocante á transformação que visa o 
projecto fazer dos actuaes sargentos aspirantes da Policia 
Militar do Districto Federal em aspirantes a official (la 
mesma cor.poração, fixando o respectivo quadro em 30 aspi
rantes a official, sendo requisito unico para nelle ser in
cluído, o curso da Escola Profissional da corporacão. 

A Commissão de Marinha e Guerra, attendendo a que os 
postos da hierarchia militar, até o de tenente-coronel, na Pi:>• 
licia Militar, devem ser os mesmos do Exercito, de que é 
forca auxiliar, concorda com a modificação visada, pelo pro
jecto em apreço, quanto á designaçao de aspirante;; a official 
c quanto á fixação do respectivo quadro em 30 aspirantes, 
pt·opondo o accrescimo ao art. 1 •, das seguintes palavr~s: 
"obse1•vadas rigorosamente a classificação por ordem de me
recimento intcllectual e a antiguidade de turma, como se pr9-
cede no Exercito". 

EMENDA 

Ao art. 1 •, depois elas palavras - Escola Profissional 
dessa corporação - acprQ.scentem-se as seguintes: pbservaçlas 
rigorosamente a classificação por ordem de merecrmcnto m
t.cllectnal c a antiguidade de turmas, como se proc~49 p.o 

'Exercito. • 
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Sala das Commissões, em 13 de dezembro de 1926. ·
Soares dos Santos, Presidente, interino. - Mendes 'l.'avares, 
Relator. - Benjamin Barroso. 

PROJECTQ DO SENADO N. 170, DE 1926, A QUE SE RE!'Elll~ O 
PARECER SUPRA 

O Congresw Nacional resolve: 
Art. f.• O quadro de sargentos aspirantes da Policia 

.Militar do Dístricto Federal fica constituido de 30 aspirantes 
a official, sendo requisito para a inclusão no respectivo 
quadro, sóment~ o curso da ~scola Profissional dessa COI'IPÇJ
ração. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, em 6 de novembro de 1926. -Antonio 

Moniz. 

Justificação 

A creação da Escola Profissional, na Policia Militar, 
suscitou a instituição do posto de sargento-aspil'ante, que 
será conferido áquelles que preencham as exig.encias do pro
gramma de ensino, que é ministrado em tres annos, e re
cebam o respectivo diploma. 

A lei que creou o titulo de "sargento-aspirante" deveria 
ter creado o de "aspirante", em vez daquelle, por ser este 
mais consentaneo com a hierarchia militar do Exercito, que 
é padrão, por s-er a corporacão mater. 

E' justo, pois, que· se corrija esse defeito de classificação, 
supprimindo a palavra "sargento", considera:da, no caso, um 
accrescimo extravagante, pelas raz;ões adduzidas. 

Convém tambem li:rpitar o numero de aspirantes, redu
.zindo..;.os ao necessario; sendo incluídos, um por companhia, 
esquadrão e secção; nestas condições, 30 aspirantes satis
fazem as necessidades presentes, e é o gue pretende o Pl'9-
sente projecto. -· A' Commissão de Finanças. 

N. 730 - 1926 

O coronel do Exercito de 2• linha, Carlos Thomaz Pe
,reira, usando do seu prestigio no Estado do Rio de Janeiro, 
como commandãnte superior da Guarda Nacional; .POSterior
mente Exercito de 2a linha e dependencia do Ministerio da 
Gtie.rra, tomou a si a sympathica e patriôtica tarefa de con
struir um edifício condigno para quartel da 2• linha em Ni
ctheroy. Conseguiu doação do terreno necessario por parte 
da Camara Municipal dessa cidade, com prazo limitado 'para 
inicio das obras, o que o levou a fazer operações de creclito; 
angariou donativos cio Governo do Estado do Rio -·de Janeiro, 
das Gamaras Munic.ipaes, de negociantes, industriaes c offi
ciaes, attingindo taes donativos a 122:700$, empregados I;J.a 
construcção do -referido ·edifício, a qual consumiu a impor
tancia de 361:548$7f0. 

Sómente com a construcção foi applicada a quantia .de 
329 :506$-HO, sendo o que falta para completar aquella im
;port~cia, destinado a juros, premias de seguros e contri-
puicãb sua, pessoal. . . . . 

• f 
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. 1\esse edii'ieio eunl'orLavcl u ue lJotu asveeLo, uslúo uctual-
m~ntu insL~lladas repal'li()ües do Exc!'Cilo sem onus put·a os 
colres p~t!J_IJ~u~. U seu .eustu, J.Jl'~l:=;~utemento, excedo Llo. duplo 
,elo llLte lo1 letlo, cm VJsta da d111erença dos lH'CI.iOS dos mu-
Lcriaes de constt·uccão c da mão de obra. · 
. Ao realizar esta importante construcçãu, o Congresso 
,Nacional, autorizou o Governo a fazer o emprestimo de réis 
.2.20 :UOO$ (cleerelo n. 1..278, de 2 !le junho de '1921), desti
nado au i'inal pagamento das de.snesas do predio, inscre
vendo-o na DirecLol'ia do Patrimonio como proprio nacional 
e estabelecendo que seria pago no fim de cinco a·nnos. · 

As modil'icacões soHridas pela Guarda Nruckmul em 
Exercito ele 2" linlla, determinaram o afastamento do. c0ronel · 
.'fllomaz Pereira da influencia sobre a numerosa classe dos 
.oHiciaes da Guarda Nacional, impossibiliLando-o de angariar 
no seio dessa ofl'icialidade os recursos com que contava para 
fazer o l'csgate desse emprestimo, como era elo seü desejo e 
dos seus planos. Baseado nisso e, mais, que o p1·edio foi iú
corporado, por occasião do referido emprestimo, ao patri
monio nacional, e, além disso, que a construcção consumiu 
muito mais do que o referido emprestimo, como tudo se vê 
de clocun1enlos de fé publica, juntos ao requerimento, é. que o 
mencionado coronel se dirige ao Congresso Nacional, pedindo: 

1 o, que fique o Poder Executivo autorizado a mandàr 
ct~ncellar no Thesouro ~acional a divida contrahida pelo re
querente em 1922, correspondente áquelle emprestimo; 

2", que fique igualmente autorizado a reformai-o, a con
tar de 10 de janeiro de 1923, data em que se inutillzou no 
sGrviço da Nação, na construcção go referido quartel, abrindo 
IJara isso os necessarios creditas. . . · · 

A respeito do cancellamento da divida de que trata, não 
J)Oclerá haver duvida alguma de que ella, realmente, não 
existe, uma vez que o foi man.dado arrolar entre. os proprios 
nacionaes. A inclusão do predio entre os pro.prios nacionaes, 
)mporta no domínio, ou apropriaoão do inunovcl. Quer isso 
clií:cr q.uo n Na(:iio se aposso11 eLe. um predio que custou 3iH 
contos de réis pelo adiantamento de 220 contos, emprestados 
para final pagamento das despesas qe sua construcQãO. Ora, 
qualqucl.' Cll11H'esa conslnwlora que f.1zesse um negociO desses, 
jsto é, de ficar com o predio construido nas condições desse 
e o encarregado da construcção, ainda ficar em rlivicla, depois 
de haver gaslo mais de 140 contos, além do emprestimo,_ s9f-
1'reria embargos violentos. Não ha, de facto, nenhuma d1v1çla 
do supplicante, quando n:uit.o, uma. obrigacão da 2" linha do 
Exercito no Estado do R10 de Jane1ro de prestar contas d9s 
,220 contos ou restituil-os ao T)leS01-;1ro, caso em que o. predio 
só deveria fazer parte do patr1momo do Estado do RIO, des
tinado exclusivamente ao serviço da 2" linha. 

Uma ve?:, porém, que o d_ecreto legislativo, no I_Ytesmo 
passo que manda a·hrir o cred.1t.o de .220 c~ntos de r~rs, dj3-
ff'rmin:l a insct·ipção do peedio na DrreclorH1 do Patrm1omo. 
como proprio nacionaL é evidente que o. cal,lcellamento de~sa 
divida se im'[lõe como acto da melhor JUStlça. 

A respeito rJo assumpto. o Senado p~cli'! informac,f1,.es ao 
Poder Executivo, por conselho ela qomm1s~uo dr- 1\Inrn"lha o 
Guerra, cm rlrlilJernçfío de 20 de outubrQ do 1923. 

S·- Vol. XII 19 
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O l::lr. l) r·csidenltl da. Republica remette as informacõcs 
pet.lidas o demais papeis, em mensagem de 20 do novembro 
ultimo. · 

Examinando a longa informacíio prestada pela chcfl(l çlo 
Departamento da Guerra, toda multo certa e verdadeira, re
conhecendo legiLímos os bons serviços e as allegacões feitas 
pelo peticionaria e que conclúe favoravelmente pelo cancél
lam~nto qa divida, assim como pela reforma, não, como· ó 
ped1da, com o solçlo da patente, "mas tão sómente com as 
vantag·ens que aufel'ia no desempenho das funccões em que 
se invaliqára", e ainda sujeito á inspecção de saude como é 
regulamentar. 

Esta Commissão concorda em absoluto com . as conclu
sões do Departamento da Guerra, isto é, que seja cancellac;ia 
a divida no Thesouro e, mediante inspecção de saude, seja o 
coronél dá 2• linha, Carlos Thomaz Pereira, reformado com o 
que auferia ao .tempo de se inutilizar para o serviço public9. 
Não póde concordar com as vantagens do seu posto na x:e
forma, porque não deve esqu~cer o disposto no art. 25, t;lo 
decreto. n. iS. 040, de 29 de maio de 1918, que aos offi~ia~s 
da 2• hhha garante vantagens do soldo de suas patentes, 
pelos "servicQs exc~pcionaes que os recommendam ao favpl.' 
dn reforma", quando mbbilizados ou apenas convocados para 
manobras. O t>eticiónario não estava em manobras õem tão 
pouco mobilizado, ·éntretanto, siia reforma é justa, nas CQP.
ditões indicadas. 

Era este o modo de pensar desta Commissão, em junho 
do . corrente, quando, antes de apresentar <J projecto delle 
deeorrente, ã consideração. do Senado, opinando p~lo cancel
l:tmento da divida e pela :reforma do petlcionario, foi sug
gerido, no seio da Commissão, o· alvitre de ser ouvida a hQn
rada Commissão de Justiça. Agora, mezes passados, a Com
missão de Marinha e Guerra sente-se bem em ver que a sua 
opinião, aliás, desconhecida da illustre Gommissão de Justic.a, 
coincida com a desta Commissoo, no seu bem elabQrado P.!l-
recer. . 

E' bem certo que, pl'esentemente, com a reforma consti
tuúional, não é possivel a reforma dos · officiaes ou a me
lhoria desta por lei especial. Esta razão levou- a honrada 
CQmmissão de Justiça a propôr um premio ao envez da re
forma, -como uma justa compensação aos servicos patriotícps 
prestados pelo honrado co.ronel Carlo_p Thomaz Pel'eira. 

Depois do seu primeiro requerimento, novembro de 
HJ2;3, pedindo o cancellamento da divida e a refQrmu, o zelo 
desse ~oronel levou-o a fazer novas despesas com o edificio 
ctamnificado pela e..~pl{)são da ilha do Cajú, em fevereiro de 
1925, apresentando de tudo documentos authenticos compro
ba'l.orios do seu desei:D.bolsõ para conservar ú edifício em con
dJções do seu alto preco. 

Por 'fim, Pede o .Sr. coronel Tbomaz Pereira, em o seu 
segundo requerimento de novembJ:>o de 1926, sob novas co:p.
srdera~ões {l acompanhado de novos documentos das ultimas 
desp-esas, as medidas que inspiraram a honrada Commissão 
de Justiça a confeooionar o projecto que subscreve, sem 
discrepancia de qual que!.' dos seus membros. 

Etaminando bem esses novos docum.enLÕs, julgando-os 
valiosos e ponderando sobre outras circumstanc!as qu-e se 
hga~ ao caso, en,tr(l cmtras, a _inv;t.lidez do peticiºn.~:trio e os 
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su us gestos putrioticos, esta Col1.1J:J1issão SQ pronuncia inl.cir!l
mcntc de accôrdo oom o parC<!M' da illustre Commissão de 
J ustit,;a, opinando po1· qu-~ o sel.J. Projecto 'seja convertido ~m 
lei. -

Sala das sessões da Colmlliseào, e111 13 de novembro (le 
f92G. - Soa~·es dos Santos, Pre~w:iente interino. - Beniaudn 
llan·oso, H.elator·. - Mendqs TQvt:n•es.' · 

PAHEOEa DA COMMISSÃO DE JUS'l.'rl}-'\. E LEGISLAÇÃO, N. {i83, DE 
1926, A QUE SE RIWEI'tn: O PARECER SUPRA 

A honrada Commissüo de Iltarinha e Guerra d·eseja ouvir 
a Commissão de Justic;.a e LegiSlo,{)ão, antes de interpOr o seu 
parecer sobre a pretenção do coronel. da· 2• linha do Exercito, 
Um·los Thomaz P·ereü·a, expQstt); -em l'cquerimento de 13 de 
o utul.lro ·d-e 1923, ao Sep.ado :Fec~eral. · 

Em virtud.e da primeira exig-encia da referida Commissão, 
foram pedidos ao Governo inforl.nações, sobre o requerimento 
ào coronel Carlos Thomaz Pel'ejra, etn 3 de novembro de 
1923. 'l'aes informações só ent~'afâm no Senado, com oHicio 
ào Ministerio da Guerra, de 20 O.e nQvembro de .1924. · 

Mais ou menos nessª' data o reque!'ente pediu a juntaçlu 
de outros documentos a sua petiÇão. 

O caso ·em estudo é o seg1.UtJ.te, e vem resumido na i:p.
:formacão do Ministl•o da Guerl'a: 

"O coronel Carlos 'Thomaz l~efeira, foi nomeaao comma:P.-. 
:olanLe superior da Guarda NaCional, em 24 de outubro de 
1917; e, ao assumir o exercicio, encontrou aquelle commançlo 
mal installaclo, em local não aPl:'oJ.)riaqo. · 

Fervoroso defensor do bom tJ.Ome da sua classe, affag·ou 
logo t< idéa de ínstall~r CO)!dignatnente o respectivo commando, 
e, si possível, dar-lhe um edifício proprio. 

Animado não só pelo seu plltriot,ismo como pelos seus 
commandados, começou a angariar d011ativos para aqueUe fim, 
o que o .obrigou a p.eregrãnar por todas as localidades do EsLac;to, 
tendo a grande ·sa.tisfacão de Vl.:t•iJical' quanto er·a applau.Jida. 
c bem .acceita a sua cruzada, co:ttscguindo uM do illustre we
i'oiLo .de Nlctheroy, já faUecido, q, doação do terreno para edi
fical.iÚO do quartel. 

J?o.i Desta situação que veiu encontrai-o o decreto nu
mero 13 .. ·040, de 29 de maio de ~ 918, .que dissolveu as uni
dades, commandos e serviços ctue foriPavam a Guarda Np.
cional, desapparecendo, quasi tot!J.~nwntc, a opportunidade de 
obter os donativos para realizacão do seu intento: 

A esse tempo já se havia COn:JDromc.Uido, pela oscriptura 
.tile doar.ã-o .elo teneno, a in!iciur a respectiva construccão dcn~ro 
de 30 dias, o que levou a ·efl'eito. contractando a !'especL~':a 
construcôãq .pela ,quanlia de 330 contos, sob sua responsa1)!h
dade .pessoal, pol'que,. embo1·a ·~lissolvictos ?S commancl~s ,da 
Guarda Nacio,ual, contmuava ell(l como cheio da Delegac,ra .do 
De.pal'lamcnlo ela 2" Linha no Ililasrno EsL~;J.clo, creada .pela clls
:posic;rão .(j)o § 2", clo ·art. 11 do dQcl'cto acll1ila, e contava: ~es.sc 
modo, poder continuar a obLe~, os meios para tormmar a 
~l>l!~L~t:lCQâQ. 
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Escasseando, porém, os donativos em vir·tudo da trans
Jorrna.IJãO _porqul), pus~ ou a G uar~a N:.wionul e u consequente 
orguwxa1;.uo uo hxere1 Lo uc ~·· J.,mlJn, r·ecol'l'eu uo Cong·ress.o 
"\aeional pura que llw Jo:i;;e eoueedido o empr·esLimu de .2.20 
ciHtlus, que resgataria no lH·aw de eiueo annos, afim de podçr 
eoJniJleLut· os pagamentos doeuL'l'enLes da referida construcção, 
que rnonLu \"Ulll á irnportaucin de 329 : GOti$41 O, ai'óra a quan Lia 
111~ 02 :tH::.~::JOU, que pagou por· juros de tl'es empresLimos que 
fer. ua ÜJJporlaneia c.Je 193:000$, u do premio pelo ::;egul'O do 
edifieio no valor· de .'tOO :000$, eonlra o l'isco de Jog·o, para o 
que CUIII.:Ul'l't;.u ]JCS::iUU]JIJO!ll.ü t.:Olli a quantia til~ 11:1 :Scíi:!$710, 
eonJorme ludo consta elo lJalancele annexo e mais documento~. 

O Congres;;;o :i\'aeional, Lendo na mais all.a eonla a inicia
tiva vatriolica do requerenL·e, wni'orme se verifica elas rcfp
rencia::; elog·iosas a elle feitas no avulso do projecto n. 507 A, 
de 1920, que esLá junto, l'csolveu autorizar o Poder ExecuLivo 
pelo rJC(Jl'eLo leg-islativo n .. 1 .278, de 2 ele junho de 1921, a 
abril' o erediLo necess~n·io para o emprestimo solicitado, e e:iLL', 
por decreto n. 15 o .1Q9, d_e 22 de março de 1922, executando a 
aulorixação, mandou inscrev·er o edifício na Directoria do Pa
f.l'imoniu ~aeionnl eomo propl'ió nacional, seg·undo resolveu o 
Legislativo. 

:\'esse inLeneg-no, já o Departamento da 2" Linha e sua.s 
Delegacia,; nos Estad.os haviam sido exlincLos por força ria 
clisJHISiçiio contida no urt. 2G do decreto n. 1-í. 748, de 28 ele 
n:a1·ço de 1921, qu·ü alterou as bases para a or·ganização r)o 
J!:xercito ele 2" Linha, baixadas com o decreto no 13 o 04.0, de 29 
de maio ele UllS, e, os ol"l'ieiaes na 2" linlw empregados n;:ts 

·mesmas repartições, pas~aram a ::;ervir, provisoriamente, nas 
Circumsm:ipr;ões ele Jl-ecruLamcnlo, alé que terminasse a com
missão que vinham desempenhando, por tres annos, a contar 
de 1 dei janeiro de 1920, segund"o estabeleceu a lettra c da lei 
n. 4.. 028, elo mesmo dia, mez ·C annõ, cujo prazo terminou em 
10 de ,janei1·o de 1923; sendo o requcrcgte, por isso, dispen
sado na mesma dnLa, conforme i'ez publico o boletim da 1" llo
gião Militar. 

Dispensado da e o mm issão e inaclivo, ficou o requerente 
i'úra do convívio com os seu;;; companheiros e commandadqs, 
desapparecendo assim, por completo, as probabilidades de con
seguir no seio da sua classe angariar os meios necessari~s 
para resgatar o emprestimo que lhe concedeu o Congrcs!>o 
Nacional. 

Dahi, vi1: requerer o c:mcellamento elo emprestimo e a 
entrega do edi,ficio ao Minisf:.crio da Guerra, confessando qne 
.iúmais podm·ü resgatar a divida." 

A' visf.a disso o coronel Carlos Thomaz Pereira· requoreu: 
1", que fosse o Poder BxccuLivo autorizado a mandar can

cellae no Thesouro Nacional a divida eont.rahida, pelo requc
l'cnte, em 1922, pelo emprestii'no Jei Lo cm dinheiro ele ;:~o 
contos pelo ]Wazo de cinco nnnM, destinado ao final pagame11to 
da construcr,iio do quarf.e I da 2" Linha do Bxercit..o Nacional, 
cm Nictheroy, Bstado do Rio de .Taneil'o, inscripLo na Direet.1ria 
do Pal.rimonin Narional, conformr cleter.minaram os decJ'etos 
n. L278. rlc 2 rle junho cll' 1921. c n. 15.109, de 22 de marco 
rlc ·1-:122 .. enh'eg-ando-se o f'rlificio do Quartel ao Ministerio da 
Uuer1·a, que já vem se utilixanclo do mesmo com a insfullac.ão 
alli dos serviços da 2" Circnmsr.ripçiio de Ilecrnta.mento e 
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JunLa ele Revisão c Sor·teio Militar da 1" Hcg·iiio e 1" divisiío 
do Exer·cit~, desde ii de janf\ir·o de '1.920. sem onus para ps 
<50fres publicas; e, 

zo, tine o mesmo Poder· Exr•culivo ficasse autorizado a 
reformar o requerente, a contar ele 10 ele janeiro d~?. ·! 02:1. 
dala em que Ler·minou a f:ornrnissão qr1c f'Xcr·cia, em J'<ll;c rla 
lctt:·n C ela lei n. ·1.02R, rJt~ Hl rln janeiro rle 1920, com o ven
eimento da respecLiva PJ.tlenLc, fixado pela tabella A, da -lei 
11. 2 .2DO, de Ja ele ri('u•m!Jr·n rln IDHl. pm· 1.1'1'-::>c inuLiliznrlo 
no .servieo da Naç1ão. na consi.J•urç:.iio rio referido quartel, no 
nccLdente de trabalho rie que l'oi vict.ima nas obras da citada 
construc~ão de 9 ele abril r! e ·I DI n. nhrinclo-se, para esse fim, 
o neeessnrio credito. 

Par·ece :í Gommissiio de Lr•gisln(:.fío o .Tustiea quo a pre
t.cneão rlü J·eqnerenl.e 1i rlig·na do af.Lenf'fío. 

Quanlo fi rn·imcirn pm;lc, elle dcse.iÜ exoncraL"-se ele uma 
divida. qnc f';;l:í impossihilil.ndo rJp snl.isfn2er devido :í :forr.a 
n.aiot· resull.nnll' ria lrnnfli'Ol'llla(:fio pnr qne pnsson u 2" linlin 
rln .F.xrl'eil(l. e.1:-vi rio rlf'Cl'I'.IO n. Hi.7:-l.'f, de 2R dn mnr·r·o rJn 
1021. m·l. 20, n (]tia!. :dif'l'<liHin,:l sua nr·ganiza(:i'io. f'XLiJig·nitl 
o rlcpm·tamento c as respccl:ivas delegacias nos Estados. Para 
isso entrega ao Governo a JH'OJH'iedacle elo preclio construido, 
cm parle com o prodnelo d() cmprcst.imo. que lhe frz o mesn1o 
Governo, preclio de valor ho.io muilo nugmenlaclo, e que vem 
sendo occupado. lia annos. pnr diversos servil}os elo Minist:erio 
rla Guerra, sem onns para n ':J,hrsonro. nem o da ]ll'OJWia con-
serva~ão. · 

Quanto :í. ;;egnrança. eorrohm~am o pcdiclo as seguinte.s 
rlcr.laraçi'ícs, contirlas nn informaeão rlo Minisfcrio ela Guerra: 

"Assumindo cllc (o t·cqurJ'rnLe) n J'rsponsabilidade de 
iniciar e concluir a consl.rncr;fio dn qnnrl.cl para a Guarda Na
cional do Estado do fii() rlc Janeiro. no cal'acLm· de seu com
mandnnlc :;npct·im·, J·cspon:;nhilirlnrlc p:;sn J·alii'icnrb ])OJ' outros 
compromi:;sos que assumin J1Ml.erim'nwnte, então r·.omo chefe 
r!:1 Delegacia ria 2" Linl1n, nn mPsmn E~lad(), rm virtude do 
rlispostn no ~ 2" do art. 1". das rlisposir.ões fransil.m·ias rio 
rlceret.o n. 1:~.010. rlr 20 rlr mnín rir 1918. crnc organizou· o 
Exercito do 2" Linha. c r!rct'•'to rle ?. rir. abril rir HlHl, que o 
nomeou ehrfc cffeetiY{l da allmlida clolrg·ncin. o fez com n.u
t.orizn.eão tacHa rios sem snprri ores h i era rc h i c os. o q,u r. a tanto 
eqnivalr o r.omparecimcnl.n rlo~ Exmos. Rt•s. rrprc~enfanl.es rlo 
Bxmo. Sr. Prr.iiirlrnte da Ropnbl ira. Mini<'dro~ rln .Tustie.n. c 
rl:1, Guerra, g-rnernl rommanrlanl:n ria rnliio "" nrg:ift(). Mililar 
r. i!heff' rio ·exlinclo Dcparln.mrnlo rla 2" Linha. :ís rliv·crsaR 
~nlNnnidadrs qnr nlli l.iYcram lo;nw por orra::;iiin rio l::men.
mrnlo ela perll'ft fnnrlnmrnlnl. hnptismn do tnrrriín f' innu~:u
rnriio :;olPmnr. rlo crlificio, cnnfm·mf' SP "'~ rio Jll'OJWio avnlsn 
dn"·Jwn,i·ceto .iú cilado. · 

Nr:-:;ns conrlieõPs. n are idPnfr rlc qnr foi vict.imn, quanr1o 
fi;::r.n.liz:wn. ns ohra:; rln rrlifir,io qnP :::r r!r~l.inava n :::rrvr.nfin. 
pnhlica. r no r111nl. Jo::rn rlrpoi~ rlr ronrltl.irlo. 'I'Mam inslallndas 
rlrprnrlcncias elo Minisl.rrio rla Gnrnn. parrrr CflH1 por!Pl':Í sel' 
r•11lsir!Prnrlo romo r!PCm'I'P!liP .-Jo sPrYieo a (jllf' rsl.avrt olwig-nrlo 
Plll \"il'inrlr rln fnnrrãn qnP rxPrcia. JlaJ'a os rffrilo;:: rln 1'1~
fnrma. rlr nrrfn·rlo ro'm a.q rlio:nn~k.fírs conl ir] no; na nlinPn a rlo 
~ :1", rln nrl. 121. da lri n. '"?.!'l'"?í. rlr :'i rl.~ .innriro rir ·IOH5, 
:-~1'1. 17. rlo rlPr.rPio n. 1 I. 71~. rlP :?R rlP mm·co P nrl. 7:1· do 
rlerrrl() n. Hi.2~1. rir :11 rir rJrzrmlwo. nmhM rlr :!O?L 
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Já por decreto de 29 de janeiro de 1919, publicado nó 
Bol·etim do Exercito n. 217, de 31 do mesmo mez e anr~o. 
foi concedida ao requerente a medalha de prata creada para 
a Guarda Nacional pelo decreto n. G. 045, de 24 de maio de 
:l90ü, por contar mais dº 25 annos de effectivo serviço, sn
f.isl'nzonrlo assim ús disposil}ões regulamonl.nres qunnto n seu 
tempo de servico. 

Accrescendo que a iniciativa que levou a termo e que 
foi tomada em consideração pelo Congresso Nncional, poderá 
ser tida na conta de "serviços cxcepcionaes que os recom
mendem ao favor da refo1•ma ", conforme estabeleceu o final 
do art. 25, do decreto n. 13.040, já mencionado." 

Estas informacões foram prestadas em novembro de 1924. 
A reforma constiLucional, porém, de .. 7 de setembro do cor
rente anno, prohibiu expressamente a concessão da reforma 
por lei especial, art. 34; n. 29. 

Assim comprellendendo, o coronel Carlos Thomaz Pn
reira dirigiu ao Senado Federal, em 30 do mez de novembro 
pnssado, uma petição. que foi presente á Commissão, aprc
sen tando outra solução para o seu caso, e pedindo, além rln 
cancellamento ela divida de 220 contos e a entrega do edifício 
'ao Ministério da Guerra, que já o occupJl, !la sete annos,. sem 
onus para os cofres publicas, nem mesmo para a conser
vaçfio do mesmo, - que fosse entregne, por snldo ele conta~. 
ao requerente, a quantia de 250 contos em dinheiro, sendo 
20 contos pnrn indemnizar n falta que apurou para o finnl 
pagamento do re~tante das obras de consLrucção (com do
cumentos), 80 contos para pagamento das obras orçadas, que 
execut.on, para reparar o predio damnificado com as duns 
explosões da Ilba do Ca.iú (comprovado com documentos). e 
os· 1.50 contos restantes como premio ao requerente pelos seus 
r>sforços patrioticos, como por se f.er inutilizado por occasifio 
da constnJCção do edifício. 

O requerente, entregando o predio em questão e pedindo 
n cnncellamento ele sua divida, dú muito mui~ do que recebeu 
elo Thesouro, sem allegar gastos vult.osos, e só os provados 
rJocumcntadamente, nem o uso do preclio por parf.e elo MilJis
tcrio da Guerra. sem remuneração alguma. 

Não seria .insto que o Poder Legislativo lhn negasse um 
premio cm dinheiro pela sua patriotica iniciativa, pelo sen 
~forco pessoal, pelo estado ele invalidez a que foi reduzido 
e pelo augme.ntn qu~ cl:í. no patrimonio nacional r.mn a acqui
s;~iio df) um r.dificio de valor mais qur. rlnplicaclo rio cusf.o 
rla consf.rucção. 

Portanf(l, n Commiss5.o de .Tusticn e Legislação, em far.e 
dos fartos rlocnmcnt.os que acompanham as t.rcs 11etições rio 
rcqnercntr, c r!a Rxposiçii.n dncmmentada ]1rOduzirla pelo re
aucrenf.c perante á CommiRsãn, é ele parecer que se.ia o pr.
rlido deferido com o sognintr. Pl'(l.icct.n. rmc offcrccc no esf.m!.1 
dn honrada Commissão de JVrarinhn n Gncrrn, cm rcsnostn n 
su n con sult.a : 

PRO .TECTO 

N. 2q5 - 1926 

O Congresso Nncional resolve: 
,,\rt. 1.0 .Fica o Governo ant.orizndo n adquirir, para os 

serviços do Ministerio da Guerra, o cdificio construido pelo 
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coron~l Carlos Thomaz :Pereira, para Gtlartel da 2• Linha do 
E;"erclto, cm Nlctheroy, mediante: a) o cancellamento-da di
v~da. de duzentas e vmte cantos de :réjs, que o mesmo con
trahn~ com o 'l'l~csouro Nacional, em virtude do emprestimo 
autorizado pelos decretos legislativo n. 4. 278, do 2 de junho 
de 1921 e do Poder Executivo n. 15. <i09, de 22 de marco 
de 1922, para pagamento final da construcQão cto referida 
qunrtel; b) a entrega ao referido coronel Carlos Thomaz :Pe
reira, da quantia de dul'lcntos e cincoenta contos (250), senda 
vinte ~onL~s (20) para pagamento do resto das obras da con
st.rucoao, o1tenf.a contos CSO) para pagamento das obras feitas 
;para reparar- o predio damnificado pelas duas explosões da 
Ilha elo Cajt~. e cento e cincoenf.a contos (150), como premio 
ao mesmo coronel pelo seu patriotico emprehendimento, e por 
se ter inutilizado em um accidente occorrido na construcção 
dG predio. ·· 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Com missões, 5 de dezembro de 1926. - C~mha 

Jllachaclo. V ice-Presidente e Relator. - Aristides Rocha. -
Antonio Massa. - Je1·onvmo Monte'iro, - Tho.mar. Rodl'i(Jttes. 
- A' Com missão de Finanças . 

. N. 731- 1926 

O projecto n. 80, de 1926, equipara, para todos os effeitos, 
os vencimentos elos officiaes de .Tustioa Federal da secção dos 
Estados e do Districto Federal aos das Varas Criminaes de 
Justiça Local do Districto Federal. 

Os officiaes de Justiça da .Justiça Federal, além das custas 
que percebem pelos actos que prat.icam, vencem a gratifi-
cação de 900$ mensaes. . 

Os of,ficiaes de ,justiça das Varas Criminaes toem os. ven
c!mentos annuaes de tres contos e seiscentos :mil réis1 qu~si 
nada percebendo de custas. 

A equiparação que o projecto pretende fa:;o;er. se refere 
a funccionario-s de igual categoria mas corn attribuições de 
natureza differente, o que não parece meio r\3gular para a 
pretendida ·elevação de vencimentos. · 
· Reconhecendo-se, entretanto, que pela reforma constitu
cional a Justiça Federnl teve sua compet.cncia bastante limi
tada no que respeita a caus~ts civeis, rednzin9o~~o: conse
quent.emente a percepção de custas pelos :<~tos .JUdi~Jae~. que 
pelo regimento respcc.tivo cabem aos offJoJaes de .Just)ça, o 
pro.inct.o C>m estndos vem attender a uma r.lnsso de serv1dores 
·da Nnçã.o que, cvidcntement.c. nílo se pódc manter com OR 
mingnndm: vencimentos que actualmente percebem. E, pare
cpnrlo mail' regular qnc !'O chegue ao fim almejado p_cla dc
m·efnçiio de uma t.n.l1ella - com n elevar.iío dos vcncnnont.o.c:; 
JWOpMf Of; no nro.iccto. a Commi;c:;são rle Finanr,ns suhmef.t.e ú 
c<lnsiderncfí.o rlo Senado, o segmnte 

SUBSTITUTIVO 

N. 256 - 1926 

o Congresso Nacional rlcercta: 
Arf.. 1.0 Os vcncimrni.OR rlos officiae~ rio. ,inF:tiçn rla .Tu~t.iça 

FNlcrnl rins Sf'cr,Õf's rios E!>f.adofl c do Du;!.riCfn FNler:'l fwam 
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elevados a treseutos mil réis mensaes, divididos em ordenaçlO: 
c g·ra tificação. 

Ar L. 2." Pica o Poder ExecuLiw> autorizado a abrir os 
neccssat·io~; crcdiLos para a execução desta lei; revogadas flS 
disp,osivões em conLral'iQ. 

Sala da:; CuJJtJu.i::;,.;uL'S, tle dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - João 
Lu r a. - FeUppe Schmidt. - Afj'onso de Cama1·go. -Sampaio 
Cc?'?'êa. - Manoel Bm·ba. - Ve'spucio de Ab1·eu. - João. 
T homé. - Lacerda l•'ranco. - Ped1•o Lauo. 

PllO.iEC'l'O no SENADO N. 80, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
P,\Jli~Cim SUPHA 

ArL. i". Os vencimentos elos ol'i'iciaes ele Justiça Federal 
elas Secções elos Estudos e Dislricl o Fec!Cl·al, :!'icam p:.ll'a todos 
os ei'Jeil os equiparados ao"l dos ofl'íciaes de Justiça elas var1.:; 
Criminncs rla JusLica Local elo Dislriclo Federal. 

Art. 2". O l)residente ela Hepublica fica autorizado a 
al.Jrir os creeliLos que porventura sc,iam necessarios para exe
cução desta lei. 

Ar I.. 3". Ficam revogadas as disposicões em contrario. 

Sala elas sessões, 30 ele setembro de 1926. - Miau.el de 
Cm·valho. - A imprimir. 

N. 732- 1926 

Ao projecto do Senado n. !H do corrente anno, foi apre
sentada, em 3" discussão, uma emenda do Sr. Senador Aristi·· 
dos Rocha, mandando diviclr em ordenado e gratificação os 
yencimenl:os elos guardas desinfectadores de 2" classe ela Pro
pllylaxia e os dos guardas fiscaes de 2" classe da Fisc:1lizaç:ão 
dos Gcneeos Alimenticios. · 

Não tratando ~ emenda de augmento de vencimenl.os, mrrs 
npcnns cogitando de regularizar a situacão elo$ velJÇimcnl.os 
de funccionarios suballernos, necessarios c indispensavcis 
rara a saucle publica, é a Commis:::ão de Finanças ele parece!', 
qnc n emenda deve ser acceita. 

Sala das Commissões, 13 ele dezembro de 1926. - Bu.eno 
de Paiva, Presiclcnl e. - A(fonso de Ga:nw.rao, Relator . 
.Joiio Lm•rt.- Vespucio ele Abreu.- Sampaio Gorrêa. 
R11enn Bmnrlrio. - Lacerda Franco. - .T orío Thomé. 

E:\fENDA AO PRO.JECTO N. 01, DE 1926f A QUE RE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O actual orrlenarlo de 310$ dos guardas rlcsinfccLarlnrrs 
dr' 2" rlas~r rl:1 TnspeciOl'ia rlo::: Scrvicns de Jlpophylnxia c o:; 
do::: gn:wrlns i'i~cne~ rle 2" cla~:::e rla Fiscnlizaefio do::: Gcncros 
i\linwnliriM. M'l':Í rlivirlirlo 2/:1 rlr Ol'r!enarlo r .. 1/:l de grat:
fienc;fío. 

Rala rins SC'~siírs. 2\l rir novembro de 1 !l2G. - A1•istir.les 
Rocha~ 
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PllO,TF.r!'I'O DO SENADO N. 91, DE 192ü, A QUE SE REFERE O 
PAllf•;OEil. SUPHA 

O Cong't'csso Nadonal clecrcln: 
Arl. ,l.!;leYc-se a l.t•es o numero ele auxiliares medico:> 

do ln;;Lil.ulo 0::;\\'nldo Ct.·uz. Jilial de Bcllo Horizonte. 

Sala das scssõrs, 1 de outuht·o ele 192ü. - Eusebio de 
Andrade. 

' . .T us ti(icação 

O InsUtuto Oswaldo C_ruz, filial de Bello Horizonte, fun
dado em 1907, ha 19 annos, não é mais a cnsn de simples 
exames bacl.et·iologicos c preparo ele vaccina anti-variolicn, 
no EsLaclo ele Minas. Tem 11o,je em pleno funccionament.o sele 
secçües (anl.iophidica, miceobiolog·ica anl.i-escorpionica, my
r:ologica, anti-variolica, anatomia-paLhologica, elo miçro-pho-· 
l.ographica) : prep:wa c distribue os seguintes proclucLos: 

Vaccinas: anl i-v.arioHca. anti-meningococcica, anti-ty
ph,ica, anti-estaphylococcica, anti-eslreptococcica, anti-go
nococcica, anti-pneumo-enterite rios bezerros e mal triste das 
aves. 

Sôros: anti-escOJ·pionico. nnli-meningococcico, hemoly
tico, normal de boi, de cavallo e pllysiolog·ico. 

Outros nroductos: agua c!istillacla para injecr.ões, sul
fnfo de cobre, fartare emetico, etc. 

Faz todos os exames microbiologicos requisitados pelo 
Estado de Minas. Só de vaccina anti-variolica - forneceu o 
instituto, o anno passado, 1. 200.000 dóses. Foi com essa 
vaccina que se dominou a epidemia de variola nos Estad'0'3 
rln Minas e Espirita Santo. 

O instituto já tem publicado mais de 100 trabalhos Ol'i
ginacs sobre Ytlrias especinlirlticles. Deanle de nm l ão ]Wodi·· 
::·io;;o augmcnfq de scrvir,:os o accrrscimo ele nm auxilinr me
dico - dif;pcnsa maiores just.ificaLivns. - Eu.sebio de An
rit·rrdf'. - A imprimir. 

N. 733 - 192ü 

Ao J2l'O,jecto rio Senado n. 227, do corrente anno, foram 
nprrscntaclas, em 3" rliscnssã.q, as t.res seguintes emcnrlns: 

1",' augmentanrlo clf\ 1 :200$ para 1 :SOO!li ao que :foi pro
posf.o no suhst.iiutiYo clesl.a Commissão, sem pre,iui7.o ela tllhclla 
LYl'll. 

2". nugrnentanclo ele 1 :2008, os ncf.naes vencimentos do<: 
n.inrlnntes de porteiros da Junta Commrrrial e da Directori:l. 
r1n E~hüistica, em numero de dons; 

,'J•, estendendo a medida prOJ10sfn nos fnnccionarios rir! 
i•~~'mticn. cntcgol'ia das rcparl.içõcs snhorrlinnrlns no Minist PJ'in 
rl:l .\g1'icultnrn. no Dist.rirtn Fcrlernl. 

Quanto ú primeira: 

A Gnmmi~siio de\ Finançns ao aprcscnt.ar o suhsl.if.l1l.ivo nn 
projecto cm aprer.o, teve cm vista nii.o OCfllipnrar :vencin;l,mtos 
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dos funccionar.ios das portarias das repartições annexas aos 
mínísterios com os das ~·epartições chefes, que teem mais re·· 
sponsabílídade e trabalho do que aquelles. 

Isto posto, própoz, em. substitutivo, que os vencimentos 
dos porteiros, contínuos e correios da Inspectoria de Aguas 
e Jilsgostos í'Oi!.sem augmentados apenas de· 1 :200$ annuaes, de 
modQ que, com a 1.abella Lyra, percebessem, r;espeoLivamente, 
8:~00$ c ~:SOO$ e não 9:000$ e 5:~00$ quanto percebem os 
da repartição chefe. · 

Essa differença, no emtanto, tornou-se desproporcional, 
aLtendendo a que os da repartição chefe, com a tabella LJ•ra. 
percebem, respectivamente, 11 :400$ e 7 :SOO$ e não 9:000$ 
e 5:400$000. 

Assim sando, é de justiça que n emenda seja acceita para 
corrig·ir essa dii'ferença, na mesma proporção, que tinha em 
vista o substitutivo. 

Quanto ás segunda c terceira: 
Tratando-se de funccionarios de igual categoria e com 

idenf.icas fl,l.ncções, embora de outros minislerios, é juslo que 
se lhes conceda o augmcnlo pedido, que esLá de accôrclo com 
c criterio adoptado pelo sup_stituti_v9 cja Coll}missão de Fi· 
nanças. 

Assim senão, as r.mendas estão em condir,.ões de ser ac.:-· 
reit.as pelo Senado. 

Sala dns Commissões, 13 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Affonso Ca.maruo, Relator. - .T oú·'J 
J.y't'a. - Sampaio Corrê a. -· Bueno B1•anrlão. - Felipr>·~ · 
Sehmirlt. - Manoel Borba. - Vesp?J.eio de Abreu. - Lacerda 
Franco. - Peàro Lauo. - .João 'J'homé. 

EMENP:\S AO PRO.TECTO DO SENADO N. 227, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

N. 1 

Ao art. 1": 
Em vez de 1 :200$, diga-se 1 :SOO$, e in fine, accrescente

se: sem pre,iuizo das vantagens da tubella Lyra. 
Sala das Bessões, 6 de dezembro de 1926. - Miauel de 

Carvalho 

J ttsti(icaçlío 

O pequeno augmento de 50$ mensaes, melhorando mo
õesf.rrmcmte a situação dos funccionarios, respeita o pensa
monto rio honrado Relator em seu parecer de não oqu ipnr a 
remuneração por não serem iguaes os sérvic.os. 

A parte final ela emenda é para tornar bem claro que o 
augmcnto proposto não é com a perda do beneficio geral. 

N. 2 

Accresccnt.c-se onde melhor convier: 
. ~ o~ a,indnnfcs de po~t.qiros rln ~unt.n Commercial c rla 

DwectorJn Geral ele Esfat.IstJcn., que srw em numero de doiHl 

. ' 
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· apenas, ficam augmontados de 1 :200$ annunes os actuaes 
vencimentos a cada nm, de accôrdo com o substitutivo nu
rriero 227, de 192ü, da Qommissão dp Financas, ao. pro,iecto 
n. 81. 

Il.io, !) do de?.embro d~ 1926. - Paulo de F1·ontin. 

Justificação 

A emenda nada mais visa do que esta]Jelecer para os .dons 
rdnclantes de porteiro da Junta Commercial e da Directoria 
CiePal ele Estatislica uma pei:iuena approximação das vun
tngens pecuniarias de que .iá gosam os do idenLicas cate
gorins da Secretaria de Estado. 

Enünciar a medida é ,justifical-a tão evidente, absurda e 
iniqua ó a sHua~tão de desigualdade que ella procura corrigir. 
procul'ando melhorar em vencimentos, empregados já equi

. parados em funccões. 
Aliús, a emenda vem apenas renovar uma idén .iá vict.o

rio~a no Congresso Nacional, como se vê do orçamento vetado 
·pelo PPesidente da Republica em 1922. 

Qundro compnl'nLivo elos vencimentos elo n.itHl:mte de por
f:eit•o rln Secretaria (lr Eslado, com os vencimenl.os elos n.iucl:m-
1rs . rle porteiro ela .Junta Commercial e ela Directoria 
Geral de Esl af.is[.icn, mostrando a extraordinaria desigual
dnde de remuneração entre funccionarios de igunes funcções: 
Secrelnria de Est.ado - Vencimentos mcnsaes do 

a.iudante di?. rrortciro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 785$000 
· .Tunta Commcrcial c Directoria Geral de Estatís-

tica - Vencimentos mensaes elo a,iudante 
de porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380$000 

Differença ent.re funccionnrios de igual funcção. 405$000 

N. 3 

Accrescent.c-se no art. 1 o: 
· "E bem assim os funccionarios de iclenl.icas categorias . 

. elas repnrl.ições subordinadas no Ministerio da Agricultura, no 
Disf.rieto Pederal. 

.T usti{icaçíi.o 

Visando o projecto acima, equiparar em vencimentos Rcr
venl.unrios de uma repartição subordinada ao Minist.erio eln. 
Viação, não seria justo, que os funccionarios ele idenl.ic:ts ca
tegorias das repartições subordinadas no Ministcrio da Agri
r.ulLura, nüo gor-assem os mesmos favores c vantagem. 

S"ala elas scssõef1,. 9 de dezembro de 1926. - Pn.ulo de 
Frontin. 

PRO.TECTO DO SENADO, N. 227, DE 1926, A QUE SE REFEflE 0 
PARECER SUPRA 

.O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o. Ficam augmentarlos ele 1 :200$ annuaes os ar.l.ua0<; 

vencimentos rlo!i pnrfeiros. conl.innos e r.nrrnios rlrt, Inspn-
ct.nrin de Aguas o Esgotos. · 
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Ar L. 2". l<'ica o Governo autol"izado a abrir os creditos 
para esse fim necessarios. 

Ar L. 3". Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das C o mm issões, em 1 de dezembro de 192ô. 

João Dura, V ice-Presidente. - Af'lonso de Gamara o, HelaLor. 
- Sa'mt2Jaio Co1·1·êa. - Manoel Borba. - Lace1·rlrt F'1·anco. -
Pel'ippe Schmdrlt. Bneno Bmndão. - Ped1·o Laao. - A 
imprimir·. 

N. 734 - 1926 

Os guardas sanilarios da Directoria da Defesa Sanitaria 
:\lnt•itima Lôm de vencimentos aclualmente tres contos de 
réis annuaes ou duzentos e cincoenta mil" ré is mensaes. 

A emenda ao projecto n. 243, de 1926, eleva esses ven
cimentos a 550$ mais de 100 % o que parece exaggerado. 

Attendendo-se porém. a situação desses funccionarios e 
as responsabilidades das funcções que são chamados a des
empenhar, a Commissão rle Financ\as acceiLa o projecto com a: 
seguint.e 

EMENDA 

Onde se diz: 550$, diga-se: 400$000. 

Sala das Commissões, em 13 de dezembro de 1926. 
llueno de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. 
João L11ra. - Sampaio C01·rêa. - Felippe Schmirll. - .Af
fonso Camar(Jo. - Jllanoel Borba. - .T. J;'homé. -Lacerda 
Franco. - Pedro Laao. 

EMENDA AO, PRQ.TEC'l'O DO SENADO N. 243, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

Ar L. Os ·"~;oncimentos elos guardas sanitarios da Dire
el.oria de Defc:;a Snnitaria 1\Iaritima, desta Capital, serão de 
350$ mensaes. Abertos os necessarios creditas. 

Ar I.. nevogam-se as disposições em contrario. 
fiio rle .Janeieo. 7 de dezembro de 1926. - Paulo rM 

F'rontín. 

.Tnsti{icação 

O pessoal marítimo ela Saude Publica nesta Capital, vae 
I e r um augmen I. o regular em seus vencimen Los, vendo-se na 
nova L::~bella que os Joguistas e marinheiros, terão vencimentos 
superiores aos que pçrcebem actualmente os guardas san.;la
rios Marítimos, desta Capital, quando pela .f.abella vigenle os 
1'oguisf.as c marinheiros percebem vencimentos inferiores aoB 
referidos guardas. E' natural que estes ultimos funccionarios 
J10rce·bcm .os s::-us veneimentos ele aceôrrlo- com a sua cate
goria. 

Todos os rt!'gunwn los empregados pelo pessoal marítimo 
na ohtenç\50 elos novos favores. sn enqnarlram pel'fciLament!} 
na pretcnr.ão rins gnarrlns saniLnrios maritimos. Horns ineer
lns rlr sr1·viços. JWl'igo rlr ronlaminaç.fí.o rln mnlrsf.ins infec
ciosas t outras allr.gnçiies. sePvem pcr;fciLamenLc para .instiJ'i
car n prel.cnçfí.o dos guardas snnHarios marif.imos, que, aJ.~m 

I' •. 
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de tudo são obr-ig·auus a Lrazer uniformes novos e bem trata
dos, pois, os :;eus possuidora:; t!Slão diariamente em contacto 
con1 u:; vu:;:;ugeiros do:; Lransutlanlit:os nos quae:; onlinaria
menle L1·ansiLaru passageiro:; illustres c summidades mun
dines. Corno poderão trajar bem esses Junc0iona1'ios com os 
escassos vencimentos que, acLualmenle perceben~ '? .A ernr~ncla 
Yi:;a l'Cpar·ar uma injusLil;a, dando no mesmo lempo os t·e
lJUl'sos nccessarios para que os guarda:; saniLarios mal'iLimos, 
possam ll'ajn.r: com decencia perante os estrangeiros que apor
tum ao nosso paiz. 

A despesa a fazer com essa medidá é insig·nif'icante, vislo 
que a dii'i'erenc.a entre o vencimento actual e º prop_9sto é de 
pequena monta, sendo apenas de sete (7) o numero de guardas 
sa!litarios .m1trit.imos. -

PllOJ'EC'.rO DO SENADO, N. 243, DE 1926, A QUE sg ltEPERE O 
PARECER SUPRA 

O Congt·esso Nacional decreta: 
Ar L. 1". Aos funccionarios da Guarda Civil e da Impe

ctoria de Vehiculos serão applicadas as disposições conslantes 
cios arts. 30 e 33 do decreto n. 15.614, de 16 de agosto de 
1922. 

Art. 2". A aposentadoria do pessoal da Guarda · (fiscaes i.l 
guar·das), d.a Inspectoria de Vehiculos e da 4" Delegacia Au
xiliar, será dada com o tempo e vantagens relativas ao tempo 
c vantagens da reforma concedida ao pessoal da Policia 1\li
litar desta Capital, ficando em pleno vigor as clisposicões do 
decreto ]:L 3 .GQ5, de dezembro d!3 1918, para os casos çle lesfio 
recebida no exerciciq da funccão, da qual resulte a invalidez 
ou morte do funccionario, não podendo este, em caso algum 
percebe!' como inactivo, mais do que em exercício. 

Art. 3" .. A contar de 1" de janeiro de 1927, fica subst!
tuida a actual tabella de vencimentos elo pessoal da Guarda, 
pela seguinte: 

Pessoal - Categoria - 2/3 de ordenado c 1/3 
cacão - Vencimentos mensaes 

1 inspector . . .......................... . 
1 sub-inspector . . ...................... . 
1 almoxarife . . ......................... . 
1 chefe do expediente (fiscal em commissão) 

45 1 •• fiscaes (actuaes fiscaes) ............ . 
-10 2"" fiscaes (actune::; a.iurlanlcs) .......... . 

330 guardas de 1 n classe .................. . 
420 guardas de .2" classe .................. . 
280 guardas de 3" classe ..................... . 

de gratifi-

1:500$000 
1:000$000 

750$000 
50$00() 

600$000 
500$000 
400$000 
350$000 
300$000 

Paragrapho unico A tabella ele vencimerifos do pcsson'! 
da Inspectoria de Vehiculos será a se~;uint.e: 

1 inspector . . .......................... . 
1 sub-inspector . . ...................... . 
2 escrcven tcs . . ........................ . 

10 auxiliares . . ......................... . 
1 O fiscaes gerncs ......................... . 

170 sjgnaleiros . . ......................... . 

Mcnsacs 
1:500$000 
1:000$000 

700$000 
(\00$000 
b00$000 
(1.00$000 
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Art. 4". O recolhimento do pessoal enfermo ao Hospital 
Ja Policia Milita1•, mediante indemnização de 2$500 a 3$000 
diurios, ou por conta do Estado, quando a molestia 1'o1· prove
niente de lesão recebida no desempenho da funecão; reclusão 
r•os quarteis da mesma Policia, sempre que o funccionario 
seja (orçado a, responder a processo criminal, ficando, nessas 
cond.i.çüest COJ1Sideril;d~s os membr:os da adm!n.istração e os 
ela f 1scallzaçao, offw1aes honorarws da Polwm e guardas 
em geral, inferiores, tambem honm;arios. 

Art. 5". O Governo abrirá os necessarios crediLos para 
a e~~cução da presente lei. 

tSalJ; das sessões, 5 de novembro de 192G. -· · José Mur
tinlta. - A imprimir. 

N. 735 - 192G 

A' Commissão de Finanças foi presente para emiLtü· pa .. 
recer, a proposição da Gamara dps DepuL:ldO$ n. 93, de 1920, 
autorizando o Governo a abrir, pelo Ministerio da Justiça e 
Negocias Interiores, o ct>edHo especial de 1 . 844 :102$062, pum 
despesas de subvenção dos institu·tos i'ederaes de ensino. 

Tratando-se de um credito pedidQ pOl.' ):p.ensagcm em 
virtude de uma exposição de motivos do Sr. Ministro du 
Justiça, cxposivã'O que justifü::a o cr~diio solicitado pelo 
Sr. Presidente da Republica, e a Commissão de Finanç,as de 
parecer que seja approvada a proposição. 

Sala das Çommissões, 13 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. -João L'111'a, Relator. -Sampaio Cor-
7•êa. - Btteno B1·andão. - Af[on.so de Camaruo. - Manoel 
BOJ'úa. - Vespucio de Abreu. -João ThonuJ. - Lacerda 
Pm1~co. - Pef}._ro Lago. ·· 

PROPOSIÇÃO DA CAMAÚ.tl. DOS DEPU'l'ADOS N. 93, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1." Fica o Poder EX!ccutivo autorizado a abrir, pclfJ 

lllinisie:l.'io da Justiça e Negocias Interiores, o credito esJPecial 
de 1. 841 : 102~iOG2. para uLlcndcr a despesas -exJ}C(lentes da 
subvenf,)ão concedida, no exercício de 1026, aos insU.Lu:tos :fe
dera os de ensino. 

Ar-t. 2. 0 Revogam-se as disposiç-ões em {}Onlrario. 
'Camara dos Deputados, 30 -de novembro eLe 1926 ·

Arnolp'ho Rod1•igues de Azevedo, Presidente. - Ra'I'YUlp1lw Bo
r.a.Yttva Cunha, 1 o Secretario. - Doming_Ós Barbosa, 2° Sccr-c-
tari<l. A imprimir. 

N. 736 - :1926 

A propo:;i<,;.ão n. 108, deste anno, ora sujeita ao exame da 
'Commiss5.o de F-inanças do Senado, consagm, cm suas !.inha3 
g·craes, o plano cm que o -Governo manifesta a patriotica as
piração de realizar quanto antes a rcconslrucção cconomica .o 
:financtira elo paiz, fazendo-a repousar em bases solidas ·c se
guras. 
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As idéas capitaes do Sr. .Presidente da Hepublica são, 
como é sabido, a adopoãq dq Radrão ourQ para a moeda, a 
estabilização e a conversibilidade. 

O assumpLo é lle vasta complexidade, ma::; tem sido estu
dado c· debaiido larga e proficiel}ternente no BrasiL 

Subsistem, c seria utopia pretenuer eliminar, as divergen
cias doutrinai·ias que elle comporta. . 

::.\ historia nucional registra as discor.r.Iancias que scmpt·c 
fcpararam, neste particulat·, os rnats conceituados estadista::; 
L' parlamentares ])]'as ileiro;;, levando-os a tornar viotoriosas 
0111 differentes épocas as mais anLagonicas ol'i(mtações, · com 
problematicos proveitos para _os interesses geraes. 

· E nenhuma das expei'iencias até agora feitas per.rnitLiu 
que chegassemos a uma finalidade permanente· de resultados 
decisivos. · 

Temos atravessado crises periodicas, algumas de exit·ema 
g"t·avidade, sempre no meio de apprehcnsõc;> e incertezas, sob 
constantes alternativas, ás vezes em apparente p~osn.eri.dado 
e em outras combal13ndo dolorosas provações. 

Nessa situação jámais será possível desenvolver esforços 
inteiramente proi'icuos á vitalidade cl11 riqueza collectiva. 

Entretanto, como agora s.uccede, pretendendo-se encarar 
de fl'ente para resolver dqfinitivamente o problema, são ainda 
oppostas objecções, para impedir ou retardar a approvação de 
qualquer alvitro radical, allegando-se a necessidade de ser a 
questão mais d cm orada e . cuidadosamente cxam_inada. 

E' o recurso protelalürio de todos os tempos, que se pro
cura utilizar, u,gora, felizmente, sem prqbahilidade de exito. 

O actual Presidente da Republica foi eleito depois de tor
nar bem conllecidas as suas id.éas sobre a politica financeira. 
i.lo paiz. · . · -

Os que o prestigiaram com a sua solidariedade e o sen 
voto estão na obi'igação moral de apoiai-o sem hesitação para 
que S. Ex. execute o programma fin.anceiro que mereceu ca
Iúrosos apphusos dos que o irwestiram oas altas responsab!
lidac!Bs assumidas. 

A proposição sobre que versa este parecer originou-se 
do projecto submettido á decisão do Poder Legislativo, com o 
apoio da illustre Commissão . de Finail..l}aS. da Cam~ra, pelo 
Deputado Julio Prestes, prest1gioso wader dn,quell!l Casa do 
Congresso; que o approvou quasi unanimemente. 

Está condensada em 14 artigos, alguns dos quaes dispõem 
apenas sobre . providencias complemeJ:ltares da reforma pro
.iectada. 

Os pontos principàes são estes: 
_ a) a adopção, como padrão monetario, do ouro, pesado em 

grammns, cunhado cm- moedas, ao titulo do 900 millesimos oc 
melai fino e mtl millesimos de liga adequada; 

b) a· convürsão em ouro do papel-moeda actualmente cm 
circulação na base estabelecida no art. 2"; 

c) a indicação dos recursos que devem constituir o fundo 
ele conversão; 

rl) a crcn1,1ão da Caixa de Est'abilir.ação_ 
De accórrlo com a legislação em vigor, nossn unidad'> mr.

nei.aria, como é sabido, r o mil réis, cquiyalcnte, aq par, a 1!% 
do otLava de ouro, ao titulo do .9,9i 7 .. . . . 

' :.·-
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Estando no puiz olJrig·atol'iamlmle adoptado o systema me-
ll'ico decimal, o dispositivo proposto é logico. . 

"\.liú:;;, a Lcnuerwia pal'a a auopçflu de uum uuidade mu
ncLnriu em que se Lume por JJuse a g1·arnmu de ouro a LiLulo 
de !JOO millcsimos já é uma uspiraç:ão gcneralizadá, tanto 
assim que a Conferencia Parlamentar· Internacional do Com
tnt•t·ciu, t't~un icltt, cm Homa, cm abril, do aniw .passado, úot· ini
ciativa do nosso preclaro collegn1 Sr·. Senador l)aulo de li'rou
lin, presidente da delegação brasileira, approvou as sêguinLes 
conclusões da prop_osLa de S. Ex-. : 

1 ", que seja adoptado como esLalão de ouro, para base de 
conversão, a gramma de ouro ao titulo_ de 900 m_illesimos, esta 
unidade devens;lo ser a unidade monetaria universal; 

2•, que nas estatísticas publicadas pelo Instituto Interna
cional d..Q Commercio, todas as unidades monetarias actuaes de 
ouro dos dii'f'erentes paizes sejam convertidas na nova unidac!Q 
monetaria, que servirá ele termo de comparação a todos os 
valores de commercio internacional; 

3", que para as ·moedas reaes em ouro, se adoptem os 
mu!Liplos da gTamma de ouro ao titulo de 900 millesimos, de 
preferencia o decimal. " 

Quanto a esse ponto, nem poderão impressionar 'a::; a•.:
guit;.õcs que são feitas em torno elo al'l. 2" da pl.'oposi~,;-fio, 
quando eslabcleer• a base pal'a a com•ct·são do papel-moeda cm 
circulação. 

Ahi se f'antal':iam perturbaçes e perigos, que não podem 
advir, desde que o objectivo collimado não é crem· uma si
tuação arLificial ao valor da moeda, mas consolidar um estado, 
c! e facto, preexistente. 

O choque de interesses ele toda a ordem, ineviLavelmenlc 
eonteariadQ_s pela a!La ou baixa do cambio, não permittiria qu0 
se chegasse realmente a uma conciliação sobre a taxa e deter
minar para o effeito da conversão _do meio circulante. 

As apreciações sobre todas as provic!encias relativas aos 
factos economic_os, ordinariamente f~cundas em tenebrosos va
ticínios para os que se julgam prejudicaQos, quando ellas .não 
visam favorecei-os, occasj_onaram certamente perturbadora~ 
excessos. 

A solução mais avisada e prudente só poderia ser, pois, a 
que manti\•esse ns cousas na situação em que se acham. 

A estabilização do valor aetual da moeda, ajustando-se á;:; 
conscquencias desse acto todas as relações de ordem eco
nomica e financeira a que é preciso attender, eonstitue, a 
nosso ver, tranquillizadora demonst-ração da providencia e se-
gurança do plano governamental. " 

Qualquer taxa convencional produziria :desastres. 
Não seria possivel fugir a um dos extremos das al

ternaLivas em q_ue nos temos encontrado muitas vezes, ~ que 
o illusfre relator do projecto na Gamara· elos Deputados tradu
ziu expressivamente na. formula de que "quando o cambül 
baixa ma I a o r.apital, quando sóbe mata a producção." 

O grande mnl é a oscillaçã.o do valor da moeda. Seia 
este maior ou n>enor, o que r) indispensavel é que seja cstavel. 

E essa estabilidade a proposição assegnra, sem provoca;' 
profundas alterações na economia elo paiz, e r.rocuranclo im
pedil_., que novos factores lhe determinem subif.as perturba
ções. 

I' 
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Dulli os uisposlLivos sobre a conversão c a Caixa de Es
tybili:meão, os quaos se prendem a Lodos os outros da lei pro
.Jeclada, para Jormat· um Lodo systemaLizado e harmonico, 
que é necossnrio manLor inalLm·ado e integral pura não se•· 
conLt·m·iuclo ou entorpecido o fim a aue se destiná. · 

l\'a Incida exposição q-ue prececlêu o projecto e nos dis
cu~·sos prpi'ericlos ao sot• debatido no plenario da Gamara, o 
lJl'llhnnLe parlumonta~~ paulista, que auLorizadag1ente o pro
pu~ e defepdeL~, acc.et~luou com insopllism_avel nitidez o pen
samento. das cl.Isposrçocs que elle coptém, chegando a ad.e_an
Lar os propositos ~' set·cm obset·vndos na execução das di:l 
maior relevancia. 

Nenhuma das arguições ou duvidas suscitadas deixou de 
ser attendida c perfeitamente elucidada. 

Quanto ú autorização o Governo para fazer operações 
cambiaes em· _guc se basearam as criticas susceptíveis de 
rHais viva repercussão, o Deputado Julio Prestes recordou 
que "essa disposição é a reproducção de identica da antiga 
Caixa de Con~ersão. Nenhum prejuízo causou ao pajz, quan
do em acção, e é necessaria para legalizar a pratica· de actos 
conhecidos c indispensaveis. - - -

"O í'Ünccionamento da Caixa de Estabilização supprime 
um dos elementos de oscillação, a alta e, 12ela suppressãq da 
alLa no momento actual, salva a producção, salva a rigueza. 
elo paiz, o que quer dizer qu.e se supprjmiu por esta mesma 
razão elementos fortes ele baixa. 

---"Entretanto, movimentc~s cl,B bolsa, golpes inesperados 
podem tentar a baixa e é preciso o Poder Publico estar pre
parado para evilal-a, com o intuito de estabilização. 

"Para isso precisa de recursos. E' o que se lhe dá no 
pt'ojccto, com a autoriza.Q.ão p!).ra operações de credito neces
sarias e com os recursos do fundo ouro do Banco do Brasil, 
~~x·clusivamcntc d!3stinados a fazer a· c_onversão d!O papel 
moeda pelo actual contracto e, assim, continuará pela dispo
~ição do art. so. 

"Para tal fim é necessario fazer operações cambiaBs. 
"As operações cambiaes constituem um gcmero de com

mareio a que se destinam os bancos. Essas operações, porém, 
são feitas pelos bancos com intuitos exclusivamente commer
ciaos, isto é, com o inLuito declaradamente de obter ganhos c 
lucros c. pois, as operações são fe.itas na alta e baixa, par:~ 
a estabilizaoão. para evitar a baixa. visto que a alta é evi
tada com a C::tixa de Estabilização. E' uma operação que não 
visa ganhos commerciaes, lucros immediatos, mas o interesse 
geral ela Naç.ão, trazendo os benefícios· ela cstabi.lização. ~al 
011eracão só pócle ser feita pelo Governo para o fim ~xclusivo 
ela estabiliz·ação. 

"Essa operação não vae ser feita directamcnt~ pelo Go
vm·no, pois aus a cllc se intcrdicta fazei-o pela Car.xa de E:::
Lnbilização. Vae fazer naturalmente poe estabelecimento d•) 
sua confian<;.a, aue nã.o pódc ser outro sinão o Banco do Bea
sil, que, com o yn·ojecl.o c consequente reforma, deve ser o 
grande regulador eeonomico da Nac.ão. Nã.o se ti ri!- ao Banr;o 
n faculdade. de operar sobl'C cambiO. estcnrle-sc essa fncu;
rladr ao Govcl'!1o, para o fim cs1Jcciol r crcclusivo da cstab!
li~al.:,fí.o. que ~~ nm dos fi~s do lll'<_J.iecto." 

No parecer que, emr11iu uli.Imamenlc 
S·-Vol. XII 
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da .Fazcmda, o relator· declarou francamente _que aos que go
vernam com maiores responsabilidades effectivas e reaes de 
tlircccão, deve caber a iniciativa das medidas necessarias á 
ordem monetaria. 

Foi assim nos dias idos, quando nos impuzeram o curso 
furc;ado do papel inconversível; assim deve ser no momento 
em que ninguem mais contesta a necessidade de ser elle sup-
primido. · 

O_ Sr. Presidente da Republica tem meditado programma 
a realizar e foi eleito . em n.ome das idéas que elle con
eretiza. 

As forcas politicas do paiz não vacillaram em applaudi;.· 
os propositos que S. Ex:. préviamente enunciou, affirman
do-lhe, com os seus suffragios, perfeita solidariedade. 

Nenhuma corrente pai:tidaria manifestou até agora des
:~pprovação ao programma financeiro de S. Ex:., que merece 
pois, a plena confiança do paiz. 

A Çommissã:o de Finanças do Senado, estancl,o de accurdo 
com as providencias consignadas na proposiQão, é de. parecer 
que seja ella integralmente approvad_a. 

Sala das Commissões, e!l}. 13 de dezembro de 1926. -
Bu.eno de Paiva, Presidente - João Lyra, Relator. - Ves
pucio de Abreu. - Sampaio Corrêa. -· Bueno Brandão . ..__ 
Felippe Sch.rnidt. - Affonso de C amargo. - Manoel Borba. 
- Peãro Lago. -João Tho'mé. - Lacer_da Franco. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 108, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. Fica adoptado para o Brasil, eomo padrão mo

nclario, o ouro, pesado em gram}llas, cunhado em moedas, ao 
t.it.ulo de 90 millesimos de metal fino e 100 millesimos fie 
liga adequada. 

§ 1 o. A moeda será denominada cruzeiro e será "dividida 
em centesimos. 

1§ 2°. Para a moeda divisionaria ficam adoptadas a prata, 
nickel e cobre, na proporção· reêJ)ectiva. · ··· 

Art. 2". Todo o papel-moeda, actualmente em circulação, 
na importancia de 2. 569.304 :350$500, será convertido em 
ouro, base dfil_ O,gr.209 (duzentos miligrammas) por mil réis. 

Art. 3°. Com antecedencia de seis mezes, por um decreto 
do Poder Executivo, serão det(;lrminadas a data precisa e a 
fórma da conversão marcada no artf. 2o. . 

Art. 4°. Os recursos financeiros para conversão de que 
trata esta lei serão constitui dos; 

:§ 1 o. Pelas quantias ouro já arrecadadas e depositadas, 
nos termos das leis em vigor, e nellas Glestinadas ao resgate, 
garantia e conversão do papel--moeda. 

1§ 2". Pelas quantias que, em virtude dessn:s"""'íeis, se vie
rem a arrecadar. 

§ -3°. Pelqs saldos oroamentarios, depois de definitiya
rnente reduzidos a ouro. 

§ 4°. Pelo producto das operações de credito a esse fim 
'des~inado. -

§ 5". Por quaesquer outros que p_ara esse fim especial 
forem destinados, taes como os lucros bancarios, previstos na 
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clausula III do contracto de 24 de abril de 1923, autorizado 
pela lei n. 4.63~ A, de 8 de janeiro de 1923, c que forem 
inclui dos na reforma ora autorizada. 

Art. 5." Emquanto não fôr expedido o decreto a que se 
refere o art. 3", o troco das notas em ouro e do ouro em 
notas, na base marcada no art. 2", será feito na Caix·a de Es
tabilizaoão, que, para esse fim exclusivo, ora fica creada. 

Para.grapho unico. A Caixa de Estabilização, com essa ou 
outra degominacão, .Poderá ser annexada ao Banco do Bra
sil, logo que este sej_a reformado, de accôdo com a 'Presente lei. · .,, 

Art. 6". O ouro recebido será conservado. em depositf> 
na Caixa de E~tabilizacão, ou em suas filiaes em Londres o 
Nova York, c não poderá, em caso algum, nem por ordem al
guma, ter outro fim que o de converter os bilhetes emittidos, 
sob a responsabilidade pessoal dos membros da Caixa e com 
garantia do 1'hesouro Nacional. Os bilhetes trocados terãu 
curso legal. · -

Paragrapho unico. Pelo desvio do deposito, a que se re
fere este artigo, além da responsabilidade pessoal, ip.correm 
os membros da Caixa nas penas do art. 1 • do decreto nu
mero 4. 7·80, de 27 de dezembro de 1932. 

Art. 7.• Nos regulamentos que expedir, para organiza
ção da Caixa de Estabilização, que ficará sob a immediata 
superintenl;lenQLa do Ministro da Fazenda e será modelada, no 
que fôr applicavel, pela actual Caixa de Amortização, o Poder 
Executivo aproveitará os empregados, marcando attribuições 
e vencimentos .. 

Art. s•. Fica o Poder Executivo autorizado a comprar 
e ri. vender letras cambiaes para o exterior, de fórma a quo 
se mantenha a taxa prevista no art. 2". Para realizar essas 
operações, que não poderão ser feitas pela Caixa de Estabi
lização, o Poder Executivo poderá, uma vez contractada . a 
reforma com o Banco do Bra:sil, servir-se do fundo ouro que 
garãnte a actual emissão bancaria, cuja responsabilidade é 
assumida pelo Go-yerno. 

Art. 9.• Feita a conversibilidade de que trata o art. 3~ 
desta lei, · o Poder Executivo expedirá decreto para effecti
vidade da cunhagem, marcando peso, valor, modelo e titulo, 
nesta lei determinados, das :rqoedas· de ouro, prata, !}ickel e 
cobre em unidades decimaes . 

Art. 1 O. Os impostos sobre a importação, em ouro c 
papel, continuarão ã ser arrecadados, de modo que fique man-
tida a proporção com os ora cobrados. · 

Paragrapho unico. Da mesma fórma, nos pagamentos cm 
ouro será conservada proporção identica. 

Ar I;. i 1. Fica o Poder Eexecutivo autorizado a reformat' 
de accôrdo com está lei, o contracto como o Banco do BrasiL 

Art. 1.2 Fica o Poder Eexecutivo autorizado a fazer as 
operações de credito internas ou externas necessarias jlara a 
execução desta lei, continuando o prazo, ju:r:os, amortização e 
garantias. 
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Al'L. 13. :Fica o Poder Executivo autorizado a nbl'ir os 
necessurios cre~Htos até 500 :000$ para a execuç~ilo desta lei. 

Art.. H. Hc:vog-am-se ns clisposi~~úes em contrario. 
Gamara dos Deputados, em 10 de dezembro de Hl.2G. -

Arnulpho Rod1·'iau1es de Azevedo. Presidente. - Ranu.lp!w Bo
caJn.wa Cunha, 1 • Secretario. - Domina os Bm·bosa, 2" Secre
tario. - A impl'imir. 

Campal'ecem ma.is os S'J:·s. Souza C as Lro, Goclofredo 
Viannn, Benjainin Barroso, Antonio Massa, Lope::; Gonçalves, 
Manoel Monjarclim, Bernardino Monteiro, Mig·uel de Carvalho, 
Modesto Leal e José Mmtinho. (10) 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os se
ho~~s: Silve1:io Nery, Barbosa Lima, Epitacio Pessôa, Rosa 
e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, Gonoalo Rol
lemberg, Pedro Lago, Antono Moniz, Moniz Sodré, Jeronymo 
Monteiro, Adolpbo Gordo, Ramos Caiado, Cal'los Cavalcanti, 
Pereira de Oliveira~ e Carlos Barbosa. (16) . 

São, igualmente lidos. postos em discussão e approvados, 
os :;eguintes · 

PARECERES 

N. 737- 1926 

"\' Commi::;são de Finanças foi presente o processo que 
acompanha o requerimento do capitão de za linha, do Exer
cito, .Tosé Joaquim Franco de Sá, datado de 8 de setemht•o 
de 1 !J2G, no qual este offícíal solícita a sua reforma naquel!e 
11osto, fundamentando . seu pedido, no prececlente occorrido 
cm relação ·ao coronel dw 2a linha cro Exercito. Alf:redo 
Fausto ele- Sampaio -Ribeiro, cu;io requerimento foi deferido 
por um projecto de lei, visto não existir na legislação militar 
disposição alguma taxativa em relação ao caso. 

Ouvida a Commissão de Tvfarinha e Guerra opinou pelo 
deferimento da petição em apreço, conforme se vê no Parecer 
n. 289, de 23 de setembro do corrente anno, mas absteve-se 
de apresentar projecto nesse sentido, antes de que sobre o 
assumpto se pronunciasse a Commissão de Constituição. 

O pal'ecer desta Commissão foi contrario no pedido elo 
capitão .Jos·é Joaquim Franco de 8á, .por julgar inconstitucio-. 
naL em face do que dispõe o ar. 34 n. 29 da Constituição 
àa Republica, ;;t conces!';ão de reforma por lei especial. 

Voltando os papeis ao estudo da Commissão de Marinh01 
c Guerra, esta illustrada Commissão conformou-se, em prin
cipio, com o parecer da Commissão de Coustituição, mas at-
f cndendo aos relevantes serviços prestados pelo requerente, 
oapitã.o honorario José .Joaquim Franco de Sá, formulou, em 
solu«;:,ão no seu pedido, o projecto n. 21.3, de Hl2G, pelo qual 
n referido offici:1l :ficará addido a uma elas rcpartiç()cs do' 
1\Iinist.crio da Guerra, com o vencimento mensal de um conto 
1]1~ réis, sem direito a outras vantagens clecorrenLes de seu 
post~. · 

E' sobre este projecto da Commissão de · Marinha ~ 
Guerra que a Commissão de Finanças tem de emittir parecer. 
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_ Tt'aL~-se, evíde?Lemente, de uma medida de excepcão, 
lJUO prev1sla nas leis geraes da Republica, pelo que, a Com~ 
n1 issã_o de .Finanças é de parecet· que sobre o proje~to em 
aJWC<;o seja ouvida a Co_mrnissão de Constituição. 

!Sala das Commissües, em 13 de dezembro de 1926. -
Bucno de Paiva,. Presidente. - João Thomé, Relator. -
.r oão Ly1·a. - Sampaio Con·êa. - Bueno Brandão. - Af
{onso de Canw1·go. - Manoel Bo1'ba. - Vespucio de Ab~·eu. 
- Lace1·da Franco. - P.ed1·o Lago. 

PARECER DA COMMISS}Í.O DE CONS'l'ITUIÇ.t;,o, N. 612, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O P1\RECER SUPRA 

A Commissão de Constitui~ão do Senado, ouvida sobre o 
J·equerimenLo do capitão da 2" linha do Exercito José Joaquim 
Franco de Sá, solicitando a sua reforma naquelle posto, n. 
exemplo do que Joi feito com o coronel Alfredo Fausto de 
Sampaio Ribeiro, opinou~· pelo indeferimento do mesmo pe
dido em face do que dispõe o art. 34, n. 29, da nova lei cons
titucional da Republiça. 

Não obstante esse impedimento allegado, reconhece a 
Commissão de. Constituição, os relevantes serviços prestados 
pelo requerente, .qüe, entretanto, vive hoje sem recursos, :i 
falta de uma recompensa qualquer, por isso que a investidura: 
c! c capitão da 2" linha elo Exercito, não lhe dá direito a ven · 

. Gimcnto algum. · 
A illustrada Commissão de Cunsliluição não se limil.ou, 

po1·ém, a allpg·a1· contra a p!'cLenc;ão elo supplicanl.e o l'igor 
eonstilucional, indo além o scú illuslrc:J H.elatm· para lembrar 
a sua. inlnmsigcncia eontra as ])cliçües de inlcl'csses indi
vidual rJirig·idas ao Congresso, que o mesmo parlamenta1· 
.iulga não deverem SCJ.' allendielns cm face elo que dispõe tum
tem o § 2" elo art. 72 da Carla de 24 ele fevereiro, que assim 
declara textualmente: 

"Todos são iguacs p~ranle a !ri." 

O nelator dos! e parecer, por seu turno, não comprehende 
qnnl a ligaf:ão que possa existir entre o texto da Constitui
cão cif.aclo e a pre!.enção do capitão Sú, que não visa nenhum 
J1t'iYi!Pgio individual e que apenas solicita um favor comu 
recompensa de serviços por ellc prestados. com risco d:t 
lll'OJH'ia viela na defesa da ordem legal, cm 1893, conforme os 
documentos que apresentou ao estudo desta Commissão c CJ:U(:l 
.iú foram trar.iclos ao conhecimento elo Senado. 

A Commissão de Mari.nha e Guerra, respeitando embora 
o laudo da Commissi!.o de Consf.iLuição e confessando ao 
mesmo tr.mpo qne clla (rr Commissão de Marinha c Guerra) 
nfí.o I em concorrido para as del ibcraçõcs legislativas, que for
c.:am c eon Irariam os preceito~ consti Lucionnes, insiste nos ar
gnmcnf.os do sen JWimciro parecer paea conclui!' com nm 
]Wo,icrto. que é uma confirmaç.ão rlc clisposil.ivo npresPI1tnrio 
[li' ln. Commissfio fle Fin:mças df'sfn Cnsn. cm srlrmhro rir 1\125. 

B' o seguinte o 
•) 

/ 
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PROJJ~C'l'O DE LEI 

N. 213 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. :1 o. E' o Presidente da Republica autorizado á apro

veitar o capitão da 2" linha do Exercito José Joaquim Franco 
de Sá, que por mais de 20 annos, tem desempenhado com
missões Iriíiit.ª=res, quer n9 serviço de recrutamento ou ern 
outro qualquer, de ~ccôrdo com as suas habilitações, ficando 
o mesmo 9fficial, a partir da data desta lei, addido a urna; 
das repartiÇões do Ministerio da Guerra, com o vencimento 
mensal de um conto de réis e sem direito a outras van
tagens decorrentes de seu posto. 

Paragrapho unico. !)ara os effeitos da presente resolu
oão legislativa, emquanto não fôr votada a respectiva verl1a 
orçamentaria, o Governo poderá abrir o credito es)2ecial de 
dog;e contos, correspondent~ a um ~xercicio. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em conLrario. 
Sala das Commissões, de .novembro de 1926. - Felippe 

Scltm1:dt, Presidente. - Soares dos Santos, Relator. - Ben
;famin Bm·roso. - A' Commissão de Finanças. 

N. 738 - 1926 

A' Commissão de Finanças nada tem a oppôr ao projecto 
do Senado n. 68, do corrente anno, que altera o art. 463, do 
Regulamento dos Correios, para o effeito dos concursos de 2" 
entrancia terem validade até esgotar-se o numero dos candi
datos approvados, e isso porque o Governo ouvido a respeito, 
acha ,justa e necessaria a medida proposta, conforme se vê da 
:informação prestada pelo ti.tular da pasta da Viação ao 
Sr. Pre.§idente desta Commissão, a requerimento dp Reln.tol' 
infra assignado. 

Sala das Commissões, 13 de dezembro de 1926. - Bu_eno 
rle Paiva, Presidente. - .4.ffonso de Camm·uo, Relator. -
Jotío L11ra. - Bueno 'Brandão. - Felippe Sclimidt. -Ma
noel Bo1•ba. - V espucio de A b1·eu. _ - Lacerda Franco . 
J>edro Lago. - .Toão Thomé. - Sampaio Corrêa. 

PROJECTO DO SENADO N. 68, DE 1926.- A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1". Fica alterado o art. 463 do Regulamento dos 

Correios, na purte em que estabelece o prazo de tres annos 
para a validade do·s concursos de 2• entrancia, passando elles 
a ter validade até esgotar-se o numero dos candidatos av
provados. 

Art. 2". Revogam-se as . disposições em contrario. 
Sala das sessões, d.9 setembro de 1926, - Sampaio 

C07"rêa ~ 
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O presente projecto resulta da emenda apresentada ao 
oroamento da Viação em o anno proximo passado, e que o Re
lator, hoje signatario desta, mandou destacar para constituit· 
projecto ú. parte. 

A emenda visava sómenLe amparar uma equidade. 
Constituem os Correios, entre as repartições que exigem 

o concurso de 2" entrancia, a unica e:xecpção, obrigando a pre
scripção triennal das provas que impõem, no regímen postal, 
uma llabilitação technica e longo tirocínio nos diversos ser-
viços dos seus departamentos. -

As demais repartições, onde as provas dos concursos de 
2" entrancia sã9 rgenos complexas, gªra~tem a sua perpetui
dade, _visto que ellas, apenas, se destinam a conhecer, em dado 
momento, o gráo d~ aproveitamento de seus empregados, na 
execução dos serviços de que se incumbem, para o fim de 
aproveital-ps, promovendo-gs em b~neí'icio dos proprios set·
vir~os. 

· Desse modo, desde que um funccio:q._ario tenha dado pro
vas sui'í'icientes de cpmpetencia na assimilação dos serviços 
da sua repartição, não ha razão para se e;;tar a exigir clelle, 
repetidas vezes_, novas e rigorosas provas de habilitação. 

Os proprios Correios, em regímen anterior, garantiam a 
perpetuidade dos concursos de 2a entrancia e não ha hoje mo
tivo_? para a :r_t>stricção imposta pelo actual r_eguJamento. ~ 
A imprimir. 

PARECER 

N. 739 - 1926 

.Ao ser submettido a terceira discussão o projecto do 
Senado n. 240, de 1926, equiparando os vencimentos dos func
cionarios do cm·.po instruotivo do Tribugal de Contas nos das 
Secretarias do ·senado e Gamara dos Deputados, com parecet• 
favoravel desta Commissão para constituir projecto em se
parado, o illustre Sr·. Senador Aristides Rocha solicitou novr; 
~udiencia da Commissão de Finanças para Q fim de desmons
t.rar a differença de vencimentos entre os funccionarios da
ouelle Tribunal e os das Secretarias ·âo Congresso Nacional. 
· Conforme- se verifica das tabellas explicativas do orc;.n
mento em vigor, ãs differenças ánnuaes entre esse;; venci
Jnentos são as seguintes: 

"Para os directores ......................... . 
Para os primeiros escripturarios .... , ....... . 
Para os segundos escripturarios ............... . 

. Para os terceiros escripturarios ....... : ...... . 

3:600$000 
5:640$000 
5:280$000 
4:320$000 

A dotação ela verba do corpo inst.1:uctivo do Tribunal ( 
de 1.212:000$, que accrcscida de 846:1100$, que é em quanlo 
imporla o aug-ment.o, perfaz a importancia de 2. 058: 1!00$000. 

Nestas condições. a Commissão de Finanças sem desco
nhecer o merecimento e a compet.encia dos funccionarios rlo 
mesmo Tl'ibunal, .'- de pm·ecet• · que o Governo seja ouvido 
sobl'e a opport.nnidnde do augmenlo proposto no pro,:Cef.o: 

~:';:·~ . ,.,,. 

.\ 
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Sala das Commissües, em 13 do dezembro de 1 92G. 
Bueno de Paiva, P1·esidenle. - Lacerda Franco, Helato1·. 
Jllanoel Bo1•ba. - .loüo :L'homé. - .toao Lura. - Sampa·io 
Co1'rêa. - Bueno Bramtau. - Felippe Schmült. - A(j'onsu 
de Gamara o. - l'edJ•o Lua o. 

N. 210 1926 

PRO.TEC'l'O DO SENADO A QUE SE HEFEflE O PAflECE!l SUPflA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. A partir de 1 de janeiro de 1927, os directores, 

primeiros, segundos e terceiros escripturarios do co1·po insLJ.·u~ 
ctivo do Tribunal de Contas, Lerão vencimentos identicos :::.o.:; 
que percebem o.. director e os pl'imeiros, segundos e terceiros 
officiaes das secretarias do Senado Federal e Gamara do:; 
Deputados, ficando os quartos escriplurarios elo mesmo 'l'ri·
bunal com o vencimento unnual de 9 :000$000. 

· Sala elas sessões, 5 ele novembro ele 192G. - Paulo r/ç 
F1•ontin. 

' E' novamente lida, posta em discussão o approvacla a 
Redacção final do projecto elo Senado n. 80, ele 1021, man
dando substitQi:· o arL. 17 e seus paragraphos do regulamento 
que baixou com o decreto n. 15. 77ü, de ü ele nov._embro de 
1922, determinando que a casa ele. penll_or que realizar. om
prestimos sob garantia de objectos fmtauos ou roubados é 
obrigada a reslituil-os aos seus respectivos donos. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remetticlo i't Ca
mara elos Deputados. 

O Sr. Presidente - ConLinúa a 'hora do expediente. 
(Pausa.) Si não houver qom peça a palavra na hora c!.o expe
diente, passa-se ú ordem elo dia. (Pausa.) 

ORDEl\I DO DIA 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a 11alavra o Sr. Bucno Bt•andão. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. IJresiclenie, estando publicado 
no Diru·in dn Con(J1'essn a neta da sgssão ela Commissão cln 
Finanças. rrunirla hnnLem, ela qual consln, na inl.egrn, o pa
recer que cmiLLiu sobro a proposição da Camara rlos De'JH1-
1.ados ,a!Lorando o nosso sysl.cma monelnrio c rstnbclr.ccnrlc• 
me_didas cconomicas e financeiras, rQ_qneil'o que V. Ex. se 
digne consu!Lar o Senado sobre si concede u!'gcncia paro, qu~ 
essa proposição enb·o immecliatamcntc cm discussão. 

O Sr. Presidente - O Scnnclo acabou elo ouvir o requeri
mcnl.o ele m·gcncia que fez o nobre Scn:wlor prlo Estado rlP. 
l\finas Geracs. 

Os scn horcs qu c a pproy:m1 a n r gene i a l'NJU rrirl:t pa t':t 
que seja di.seulida immt~rlifllanwnl.r n p!'nposir:fín rln Camn!'a 
elos J)~>.pn !.ado;;. qtH' it·nm Jpy;ml :11'-SI'. (/'nus !I.) 

·.<\pprnvncla. 

I 
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SYS'rEMA MONE'l'ARIO 

2" discussão ela proposição ela Camal'a dos DcpuLaclos, 
n. 108, de HJ2G, que allet•a o sysLcmu moncLal'io c estabelece 
medidas· elo orclcm financeira c cconomica. 

O Sr. Luiz Adolpho -Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Luiz Adolpho_.J 

REFORMA MONE'l'AniA 

O Sr. Luiz Adolpho (movimenLo ele· aLLenção) - Sr. Pre
sidente, é com bastante constrangimento que me vejo obri
gado a exiernar alguns conceitos sobre esta vroposição. 

Não é meu intuito crcar nenhuma difficulclade ú situação 
que se inaugurou; mas, o]}rig.ado pelos cargos, que tenho oc
cupado, pelas icléas que tenho expandido, sinto-me no clc\'Cr 
de pedir permissão ú illuslracla Commissão de Finnneas e aos 
meus collegns elo Senado para expor ú Nnçüo quaes os pontos 
de minha divcrgcncin com os da proposição. 

O nçodamenLo, a precipitação, que voem sendo dados a 
essa questrto, quer na outra Cnsu do Congresso, quer nesta, 
não são 1wopicios ú scrcnicladc que deve pairar no cxmnc c 
discussão de um nssumpto, que entende dieccLamentc com 
os fundamentos das riquezus publica c particular. No meu 
cnLenclcr, desde que o regímen republicano se cstabei~ccu, 
nenhum projecto surgiu em qun.lquer das duas Gamaras que 
encerrasse a rcsponsahiliclaclc c os pe·t·igos que esta proposição 
encerra. . 

Bom é lembrar que as rc:l'OJ~mns politicas e socincs, quando 
tenham defeitos, podem, no fim ele alg'Ul11 Lempo, ser reparadas 
sem g:ra.nclcs d<1nmos no desenvolvimento do paiz. Não assim 
as monctarias. Essas entendem d ircel,amcntc com as rJquczas 
publica e mu·Licular. 

Dcsculpar-mc-:.i o Senado si, \'OZ isolada neste recinto. 
me animo a clizel' o que penso a respeito clcsLa J1l'Oposição, 
quanto ao mo.clo por qnc enc·.aro as consequcncias que podem 
nrlvir, pnra o paiz. da adopção ele uma medida tão grave. 

Peço permissão ao Srnaclo para entrar no exame da cs
trnct.m·:t rh proposição. 

O anlor desta proposição rlcnola ccl'l:a comprlcncia fi
n:lnrril'fl, mns drmomd.ra, ao mrsmo tempo, que rlr~t~onhclce 
:1 ff'rlmien moncl.m·in: si a conhecc:-;sr, nfi.o ar! opiaria, logo nn 
m·l .. ·I" n srgninl.f': "fica adon:.arlo pnrn o Brnsil, eomo r1nrlrão 
monrlario, o ouro pesado cm gTammns". Que quer dizer ouro 
pcs·a.do cm g:r'nmmns ? O 011ro csL:'i aclopt.atJo, no Brasil, como 
hnsc monrl.nri0. rlrsde tcmnos immrmorines, desde o pm:iodo 
colonial. A prata c onlro,; mclnes, sempre foram adoptados 
como mocrln snbsirli:1rin. En trc nós, fcliznwntc, nunca ii·ven1os 
conl1ccimcnto de hi-nwl.nllismo. 

Prsnrlo cm ::;'l':lmmns, nor que, si nós ,iú. temos syst.cma 
monrl nrio l1nscarlo 110 s:vslcma mct.rico. scm]WC ref•:rindo-se 
;í. gTmnma ? Por' qnr. r·ssc nrLi~:·o que, al<'m ele ser uma <OX
rrf'sccncin. nfio tem rxprr:::sfio nlg'umn. nor qnn nfí.o fix:1 ]leSO, 
nfín ri'~:1 lilnln. nfío iliz r·onsn nlgnma? Diz npcnf!s "•' nrlnnl<lílo 
o nnJ'O". ~,[:1,, n om.·o :::rm1wr fni nrlnnlnrlo rnLJ'C nrís. Prsnrln rr-1 
g·l':llllm:~~ I<J1111Jrm niin (. nnYiil;Hlr. O sysl,'mn lllf'ii'ÍI'O r-~1:1 nr.l
opl.f!do, Pn l1·r nrí:::, l1n lon~os :mnos, '· 
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A Casa. da 1\'Ioc.cJa não falla mais em oitava, em S'rão, nem 
ouLr·os systcmas antigos. 'l'·emos a gorurnma com as suas sub
divisões regulares, em todas as nossas leis; pol'Lunto, esse artig·o 
primeiro é inte.jramente desnecessario. 

O Srt. PAULO DE FHON1'IN - Peço venia pm·a discordar do 
illustr·e collega. Quanto a Litulo, h a modificação. 

O SR. r~urz ADOLllHO - Chegarei lá. Agora estou mo 
occupando do aTtigo primeiro. 

A moeclr~ t.erü a denominacão .de cruzeiro, dividido em 
centesimos. Aqui nada ha a dizer quanto ao systema adoptado. 

O § 2" determina que ''ficam adoptados para a moeda di
visionaria a prata, o niükel e o cobre na pr-opo?·ção respectiva". 

Nota-se aqui a mesma obscuridade e imprecisão de lin
guagem observadas no ar L. 1 •. 

Qual é a pr•opo1·ção ?·espect·iva a que se refere o projecto ? 
Quereril seu autor referir-se ii proporção que deve sub

sistir entre o ouro c ·a prata, proporção que eslá estabelecida 
em alg·uns systemas monetal'ios c que entre nós estava fixado, 
cm l ·de ouro para 15 5/8 de prata? (Pausa.) Si assim é, 
dever-so-á considerar que, sendo a praüt um metu.l produzido 
abundantemente no :IVIcxico c nos Estados Unidos, c, portanto, 
achando-se depreciado, a I·elaçúo a estabelecer-se deverá ser 
entre :l. de ouro para 21 ou 22 de prata. 

O projecto deixa de mencionar a moeda ultimamente in
t.roduzi·da entre nós, constituída ,de uma liga de cobr·e e de 
9 % de alumínio, que deu os peiores resulta.õ.os, pois, per·
dendo logo o brilho (l a côr amarella, toma a apparencia de 
bronze, o que a torna desagradavel á vista. 

O art. 2° diz: "Todo o papel actualmente em círculaçãCI 
na ímportancia de 2. 569.000 contos. será convertido em ouro 
na base de 200 mi!ligrammas por mil réis". 

Toda a minha divergencia com o projecto elaborado pela 
Commissão de Finanças da Gamara hasea-se neste ponto. Por· 
elle o cambio será fixado pouco ncima de 5 7/8, dando á libra 
esterlina o valor de 40$679 e meio. 

Peço permissão á illustrada Commissão dr. Finanças pnr::t 
dizer que este projecto precisa ser emendado. O art. 1 o é exa
ctamente o que deve fixar o peso da moeda e sua equivalctwin. 
em peso, ao titulo ele 900 millesimos. Estou plen•amente de 
occôrdo, quanto ao titulo adoptado. 

Ü' titulo do nosso systema monetario, que vem da manar
chia sempre foi de 916,66 millesimo>; .... Depois, esse algarismo 
que corresponde exactamente a 22 quilates, foi r.eduzido para 
!H7 míllesimos; de maneira que todas as nossas moedas de 
ouro e prata correspondiam a !H7 millesimos de met-al puro e 
83 millesimos de lil!'a. 

Essa modificação da liga monetaria. está de acc·õrdo com 
o systema. que todos copiaram mais ou menos do systcma 
:francez. belga n italiano, o systema que se chama "União La
tina", já foi por mim sufficientementc justificadn em um ai·
tigo publicado no .Tornal do Cnrnrnercio, sobre a rflform:1 elo 
>;ystema monetm~io. em 28 de Ref:.pmbro dn ·1888, sob o titulo 
Ou.esMes r,connm.1:cas. Nr.~~r. nrt.igoo, publicado h a. 38 annns. 
propu7. para hni"e do nM~o sy~t.emn. moilet.ario n A'l'amma de 
ouro dt;l l.if.nlo df> 000 millc>;imM Mm o Yalm· dn 1$250, o que 
ecp.1ivafi.n a fixar o cnmbio n 23 !í/8. Nnquf'lla época o cambia 
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apresentava tendencia manifesta pru:'B. a alta e effectivamente 
cm pouco tempo attingia e mesmo ultrapassara o limite dé· 
27 d., ta."'l:a que o novo regímen encontrou. 
. . E' ex~ctamente ·esta publicação, .Sr. Presidente, que jus

tifiCa a mmha presença na tribuna. Obscuro chimic<> da Casa 
da ~oeda (nã~ apoiados) já tinha apresentado certas modifi
caooes sol)re o nosso systema monetario. 

O art. 1 o desta proposição dispunha o seguinte : "O sys .. 
t~ma monetario brasileiro terá por base o gramma ouro do 
titulo de '900 millesimos, cujo valor é de 1$250". ' 

A modificação da libra esterlina, que o nobre coUega Se
nador Paulo de Froniin apresentou em Roma aconselhando 
~ sua adopção ao governo. inglez, está aqui mencionada no ar
lf.go 4":, 

"As moedas de ouro serão do titulo de 900 millesimos e 
pesarão oito gr•ammas as de 10$000." 

Não admira que o .nobre Senado·r tivesse a mesma idéa 
que tive, porque estudámos na mesma escola. 

Demais, essa simplificação do systema monetario é uma 
flessas cois-as que acode logo ao espírito de quem examina. 
o assumpto. . 

A libra brasileira tinha oito grammas e era do titulo de 
900 millesimos. Vem depois o systema monetario par:t as 
moedas subsidiarias de pmta, cujo peso e titiulo estão tambern 
aqui determinados. · 

No meu trabalho pTeferi o systema I-atino, porque a nossa 
moeda de 2$, sendo muito mais pesada e de titulo superior, 
emigrava para o Rio da Prata, o mesmo acontecendo com as 
de valor inferior. · · 

Por 'esta razão, Sr. Presidente, adoptei os pesos e títulos 
indicados. Em 1894, tendo ingressado no Parlamento, não me 
foi daõo desenvolver esse importante problema. 

Antes mesmo de 1894, nós já e·xperimentámos os efí{~itos 
dessa ·orgi·a de papel-moeda depreci:ado; s·ahimos de uma cir
culação regular para uma si,tuação inflaccionada de papel
moeda. Por isso, não cogitei mais do assumpto. Sómentc 
quando se fez a exposição desta reforma é que me veiu á idéa 
trazer ao .. conhecimento do Senado esse meu estudo - que tem 
intima correlação com a ma teria. 

Como se vê, o meu pro,iecto estabelecia a moeda de oito 
grammas com o titulo de 900 miUesimos ao c,ambio de 23 5/8. 
Não sou, portanto, um sebastianista que quer a revigoração do 
cambio a 27. 

Bem sei, Sr. Presidente, como sabe o Senado, que ::J valor 
da mo·eda de ouro tem-se modificado diversas vezes. 

Quando se descobriram as minas de ouro da California, 
fi1ouve certa baixa no preço do ou'l.'o. O mesmo succedeu 
·quando as minas sul--afrioanas atiraram ao mercado dos metaes 
preciosos a sua grande produccão de ouro. 

Eu admittiri-a qualquer projecto como primeira etapa para 
attingiTmos a cambio mais alto; mas esta reforma é absoluta, 
t.raz nppenso um regímen monetario que obrigará, sejam qua~s 
forem as condições da nossa vida economica, a um cambro 
de 5 7/8. 

·Sabe V. Ex., Sr. Presidente, que todos os processos ar
f.ificiacs empregados por diversos governos para dar aos metnes 
]We>ciosos nm valor def.Prminndo, lecm, na pratica, falh~do r: 
demonstrado n sua inutilidade. 

::.1 
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O meu receio, examinando .esta. l1l'Oposição, (j enorme,, :Va
mos adoptar uma medida que bom pódo ser considerada teme
nu·ia, vois J·eproscnla uma aventura, um salto no desconhecido. 
i'::li anwnldl ÜOl'Olll os .20 mi!llões esterlinos promottidos, esses, 
adLiidunadus aos 11 mílhúcs que tomos no Banco do Brasil, 
pct·.1'un1u :Jl mill1úe~; eslt.~l'!inos, quanlin insufi'icicnLe para l'OS
gatal' a meLado do papcl-moccla cm circulaç:úo, que ascende a 
~. GüO. 000:000$, segundo os dados constantes da proposição. 

Quando Uvcnnos trocado metade desse papel pelo ouro, 
i'icai·omos ainda com a meta.cJe ela eirculação papel nas mãos, 
sem ouro o mais papel depreciado. A circulação continuará 
ini'laccionada, o ningucm póclo ter duvidas a esse respeito. 

Quando se eslabe!<eceu a Caixa de Conversão, a nossa cir
culação cru de üôS. 000:000$000. Juntando-se esta ú do The
sum·o, a cü·culação total subiu no mnximo a pouco mnis de 
um milhão de contos. Agora Lemos 2. 5ôD. 000:000$000. Es
tamos afogados ew papel-moeda; devemos procurar sahir dessa 
situação. Como ? E' este o processo adoptado pelos paizes que 
J'izernm a sua 1'ei'orma monetaria ·? Não, absolutamente. 

Creio que hn um perfeito equivoco dn varte dos autores 
c!rsta proposit;üo. 

Não J1n paiz nenhum que Lenha adoptado cambio tão 
hn ixo .... 

O Sn. P.mLO DE FnoN·rrN- E n Allemanhn? 

O SR. LUIZ ADOLPHO - Ah ! Si V. Ex. argumenta com 
a Allemanha ... 

O Sn. P:WLO DE FnONTll'- E a Polonin? 

O Sll. LUIZ ADOLPHO - ... cu núo devo continuar a 
roubar tempo ú Casa. 

O Stt. PAULO ng FHO:\"TI.:i' - l'iúo perde com a Polonia. 

O Slt. LI:;rz ADOLPHO - Vejamos, Sr. Presidente, como 
trem proccrliclo os paizcs que fizeram a sua rel'ormn monetaria. 
Oil seguintes dados são fornecidos pelo livro ele autoria do Sr. G. 
SulJet·caseaux, inLiLulaclo Le Pap1:er-lif onnaie. 

E' nm trab::\l:ho complelo sobre o assumpto. 

O Sn. PAULO DE Fnmnm - /\ nt.cs ela guerra. 

O Sn. LUIZ ADOLPHO - Subcrcascaux rsturln o rlescn
yoJYimrnlo rlo ]lapcl-mocda, n sr1a ci·rculnGfio c os mríos cm

·p:·rgndns p:wn resg.'1lal-o. 
Não l'aLigarei a altcnçúo dos collegas com n sua lei Lm·a; 

fornecerei as nnlns IJara serem renrorlm:iclas cm meu discur.so. 
Tral.nrci, po1· allo, rlcsscs pontos. · 

O primci·ro paiz citado por Suhf:rcascaux foi a Austria. 
Ellc ·Oxammou no seu liYro a convcrsiio de 1802. 

E' prc'ci,;o notnr qnc na Anstrk1 n circulw;ão era de floring 
rlr. prnta. n:·:qnclla é!pocn. circulnç:.ii.o viciol'a, por que· a. prata .ió 
Psl.nYa enndcmnnrla l:n. mnito f.cmpn. na Em'OJI::l. sendo ::1pena::: 
;-Jr]miLI.irla enrnn mocrln. :;;uhsirlial'in. 

Es;;n rC'fnrma if'nrlia n rsl.nlwlccrl' o wrclrulciro pndrfi.o de 
Oill't). 

E:-d.iin :tr11:i :1~ r.nl:lç:"ít'f; rlr H17!"l n 18!11, t'll1 11111 J"if'l'Íorlo fl:~ 
1:1 "nnns. 
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..:\:; euL<L'~ücs va1·1<u·am do mocro sc;,;Ttinle: 

1871!}, .................. ' ....... . 
1880 ..................... '. ' ... . 
18fH ........................... . 
1882 ........................... . 
1883 ........................... . 
1884 ................... ' ....... . 
1885 ........................... . 
1886 ........................... . 
1887 ...•............... ' ....... . 
1888 ........................... . 
1889 ........ ' .................. . 
1890 ........................... . 
1891 ................... · ........ . 

:!17,00 
117,8:3 
117,83 
HD,GO 
·120 
121,8!) 
12-1,92 

. 126,01 
126,Ci1 
12-1,22 
119,55 
116,05 
116,80 

O projecto elo Governo fixava o cambio em 120,66 
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Vê-se, S1·. Presidente, que o projecto estabilizara em um 
nível determinado, em uma proporc:ão, que se tinha incorpo
rado á circulac.:.ão do paiz. 

A r.ef.orma teve os melhor·es resultados, porque o Governo 
accumulara fundos su:ffici-entes, preparando o terreno para 
isso. 

Depois da Austl'ia, vejamos outro paiz citado por Suber
caseaux. 
. Esse paiz tem mnn. gr:ancJ.c semelhança com o nosso, já pela 
sna •enorme 1exte1!1são territorial, j:i pelr:; disseminação do SJUL 
popula(;ão, já pelas condições especiaes do meio circulante. 

Refiro-me ti Russia. E' a re:forma De \Vitte. 
Essa reforma foi preparada no longo período de 18 annos 

e a medida adoptada paulatinamente, concentrando-se no The
souro um grande stock de ouro, de titulas estrangeiros em 
ouro. E~nfim, a re:forrila De \Vitte firmou uma situação ~lo 
18 annos consecutivos. 

Vou ler, porque é interessante, os pontos principaes dessa 
reforma. 

"En réfléchissant à ces raisons, apres avoir cxaminé les 
calculs de Marcus. qui éta,blissent que !e cours moyen ari
thmétique du rouble, dans les de?·nie1·es 18 années, s'est main
tonu à G1,G7 kopccks ct son cours moyen géoméll'ique à 63,95, 
- frappé de voir que bel e~ bicn cincr ministres des finances 
títaient d'accord sur le cours de 66 2/3; - également frappé 
du fait qui, depuis des mois, sans aucnnc sccoussr, la Banque 
av.ait a;dopté et maint·enu ses opérations de l'or i1 cc pair, et. 
qne od'aillcurs J.c wmmercc intérieur c~ extéri-eur du pays 
s'était · effectivement · adapté. avec nlaisir, .depuis lors à cc 
pnir: - n'oubli.ant pas, <'n:fin, que Ic neuple lui-même avait 
élevé Ia. voix cn favcttr de cettc paríté; - Ic comité des :fi
nanccs arriva ü ln. conviction .qu'il é ta i L opportun de ::;'nssociel' 
u. l'opinion ele M. ele Wittc. Cc dernier se senLrmt appuyr~. 
n'hr:s]l:n. plus. cl'avril 1896 à aujonrcl'hui. 1t introcluirc cr. pait• 
d'une f.:1ço'n soJ.Nl.ntr;llr.: l.anL p~r I'onk.asc .rlu 8 aoüt 1897. qui 
:fixa oel'unc :f'at:.on invari,abk pour f.outr. l',année Ir. ehangc dn 
·1/2 impérial it 7 rouhlcs 50 créclif.: qui 'l)::tl' lc clm~nicr m~kase 
dn 3 jU!nvkr 1807, qui or.donnn ,cJc gwmr,cr. sur lcs nouvcrmx 
1/2 impérianx d'or h frappr.r, Ia décl.ara tion rlc Icur valeu r 
soit 7 roublr.f'l fiO crérlit, et trancha à . .iamais Ia qnestion, cn 
fixan~ I c pai r d'unc fn\:OU irrévocahle." 
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(La. Réf'onne ·,lJonétaire de Z.a llw;sie, par Etcocle Lorini, 
pl'Oiésseur ag-régé d'Economi·e Politique à l'Urnive'l."sité de 
Rom.e, pag. 121 e 122.) 

.Vejamos agora o que se passou na Republica Argentina. 
"No momento em que se estabelece a Caixa de Conversão 

·Lia Republica Argenitna, em 1889, vê-se surgir esta mesma 
questão e com dii'ficuldades .u.ind:a. ma;ior.es porque o papel
moeda argentino tinha soffrido fortes oscillações de baixa nos 
annos anteriores, ·e porque a operação se 'l:'ealizava em uma 
época -em que a alta da moeda em papel -era muito pronun
ciada. Eis as oscíllações do agia do ouro. Em 1885, era de 
137. Em 1891 passou a 387. Em 1895, para 344 e em 1898, 
256. A média de todo ·esLe .período é, desp!'iezando as f11acções, 
de 263. A taxa de cambio proposta pelo gov.erno para a Caixa 
de Conversão era de H centesimos da piastra de ourõ, o 
que equivalia a 227 piastras em papel p.ara 100 piastras de 
ouro. O ministro das Finanças dizia a este Tespeito, em in
formacões que forneceu ao Congresso, no momento da dis
cussão da lei, que não se podia tomar para base da ta.~a de 
conversão a média das cotações da Bolsa durante um longo 
período, como se fez .na Russia, porque as cotações tendo sida 
muito altas (um agio do ouro muito elevado) durante o pe
ríodo de .tempo mais ligado :i .situação actual, resulta dahi 
uma taxa muito eleva•da (um agio de ouro mais alto) que 
viria acarr.etar pr.ejuizo aos grandes interesses creados pos
terio<rmente. 

Afim de não 1Caus1ar maiores .p:erturbações e de conside
rar com attenção os interesses os. mais legítimos e mais im
·portantes, procurou-se uma taxa de transacção que se ::tppro
~ime dos preços que servirão de base ás obrigações em 
vigor ... " 

Vejamos, ag·ol'la, Sr. Presidente, um outro paiz, que deve 
os seus embargos, as suas difficuldades ao papel-moeda. Re
firo-me ao Chile. Este paiz tambem fez a conv.ersáo abaixo do 
par. Nelle lecciona a cadeiTa de Economia Politica o Sr. Su
:bercaseau."{, o grande ·economista que passou, ha pouco, por 
esta Capital, e foi recebido, pelo mundo politico, com toda a 
deferencia que merece. 

Diz elle (") = 

"No começo do anuo de 1895, o cambio fluctuava 
ao redor de 13 pence_ e 1/2 e logo que a lei foi pro
mulgada, vimol-o clíegar immediatamente a 16 3/4 e 
depois attingir a 17 pence em junho." 

-~ conversão se fez a 17 pence. 
"A operação de conversão !l'ealizada n~ssas con

dições, faz·endo passar violentamente o cambw de 12 a 
17 pence, no espaco de seis mezes e alguns diaf:, não 
ei'Ia ·em verdade feliz sem duvida, e poderia provocar 
graves transtornos na situação economica, que não ora 
bôa. Por outro lado, ella abria caminho a especulações 

c a certos ci'l:'culos de negociantes, que, tendo relações 

(*) Le Papier,._Monnaie, pags. 384, 385. e 386. 1920. 
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com _o estrangeiro, podia.m vender ouro a H e 12 pence 
no fun de 18\H., para rcsgtatal-o e pag·aJ-o a 18 pence 
cm 1819<5. 
• o o o o 0 0 • o o o o I o o o o o o o o o o 0 o • 0 0 0 0 o o 0 0 o o o o o o o o o o o o o o o o o o' 

A quantidade de bilhetes em circulação, no mo
mento cm que se comelmva a conve.rsão, era em um 
total de 59.4.93. 300 pias iras e os recursos do govel.'no 
•até o me;r. ·de maio ele 1897 eram de um total de 
79. 001. 785 piastras." 

Mais vinte milhões do que o necessaTio para coi1verter 
to elo o papel-moeda, o que não é o nosso caso . 

Vejamos, porém, o exemplo da nossa casa. 
Que é que temos feito ? 

O Senado sabe perfeitamente que a reforma de 184G que 
fixou o nivel do pa.drão monetario em 27 dinheiros esterli- · 
nos, por mil réis, foi adoptada depois de uma longa série de 
estudos e do cambio permanecer em uma média que variava 
entre 31 :üé 25 e tanto. Não possuindo os elementos daquelle 
tempo e não podendo consultar bibliothecas, devido á pressa 
com ·que se vem votando esta proposição, recorri ao livro de 
Oast!'lo Ca.r,r•.eira - Historia F·inanceira do Brasil - onde en
contrei os dados de que me vou servir .. 

Ahi, encontTei o seguinte: 
~ 

Em 1838, o cambio variou de 27 a 30 din"heiros; em 1839, 
chegou ·a 31, não se diz·eudo ra v:all'i·ação; ·em 1841, variou entre 
24 3/4 e 283/4; em 1843, chegou 'a 25 e ·estlev:e em 251/8; em 
1844, variou de 24 3/4 a 25 3/4; em 1845, variou de 2-i 7/8 
a 263/4. . · 

Tomando-se;· a média, ·encontra-se exactamente 27 di
nheiros. Naturalmente é uma coincidencia, pois deve variar 
pa·ra mais ou para menos alguma fracção. Mas o facto é que 
coincide emctamente. Que o cambio· estava abaixo do par, 
quando se adoptou a média de 27 dinhei-ros por mil réis, vê-se 
pelo art. 2n do projecto financeiro, que mandava retirar papel
moeda até aquelle nivel e autorizava o Governo a fazer para 
esse fim as necessarioas operações de credito·. 

Vê-se, portanto, Sr. Presidente, que a nossa politica mo
neta•ria tem sido sempre esta: o papel-moeda se valoriza re
tirando-se o que existe em ex·cesso na circulação. 

Percorri os diversos paizes que teem feito. a conversão 
do seu papel-moeda, para mostur que em nenhum delles se 
foi buscar o cambio baixo, cambio excepcional, devido aos 
nossos erros, devido ás ,revoluções, devido a me·didi3S extea:n
poraneas, actos de administraoões impensadas, de obras des
necessarias, ·emfim, de grande numero de factores que teem 
concorrido para esse estado de coisas. 

Não podemos admittir que a situação actual sc.ia normal. 
SaJhimos de um movimento revolucionaria: existem ainda 
bandos armados, fazendo depredacões em diversos Estados. 
perturbando a paz publica. Ora, todos esses factores exercem 
sobre o cambio uma a:ccão muito notavel. Todos os economis
tns sabem quo l)'Ri?Jes agitndos por movimentos &Tma.f'los, su
.ieitos n- secliçõns militares, em completa perturbação adminis
trntiva, são paizfs de cambio depreciado, de finanças avaria-
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rl<t~, t:uJ1Jo cla.s~Hlca Lcr9y-Bcau1li:u, suu paizcs que perdeJ.•am 
a li!deiJC!ldcncm eeonomwa c que vão ser colonias das outras 
JJ<li'UCS, 

. · S1·. PL'C:~idl'Hle, .iú mostl'ci que o cambio adoptado dá ú. 
1 JÜJ.·a esLerl1nn o valor de .10ij;G7!) c 1/2 eorrcsponclcnclo ::to 
>L~l11llÜÍO j)OllCU SUl)el'.ÍOl' .a 51/8 (*). ' 

Vc.Iamos agm·a si o pacll'ão escolhido elo algum modo cor-
J'L'::ilJOllclc ú siLuaeão uconom.ica. · 

A méclia ela taxa cambial é de 10·cl. por 1$ no periodo de 
1 ,O annys, de 1 ~1 G a i 025. Dividi esse porioclo em duas partos. 
Xo qumqucnmo de 19Hi n 1020 o cambio va·riou de 121/16 a 
H. 37 /6·í; múlia do quil1QL1cnnio 13,4. O segundo quinquennio 
do 1021 a 1025 comprchcn·dc o cam.bio va1·itmdo do 8 23/64 até 
517/Ci-1, o que dú uma média de G,63. 

Cambio médio : 

10:16 ......................... . 
1D17 ........................ . 
:l!H 8 .................•....... 
1 fJ 119: ••.••.••••••••••••••••••• 
1920 ......................... . 

1.!}21 ............ ' ........... . 
{ 022 ....•.................... 
L 023 ........................ . 
l !)24 ........................ . 
J 025 ........................ . 

lVf,\clia do clcccnnio, ·10 d. 

Média do quinquennio 
13 d., 4 

12 1/16 
12 53/64 
13 
14 17/32 
14 37/64 

:Média do quinqucnnio 
G d., G:.J 

8 23/64 
7 15/64 
5 27/64 
6 

. , G ··· 5/32 

V ê-sc que foi escolhida uma taxa aviltada para. o pro
_jccto da estabilização. 

Não posso, portanto, concordar com a estabilização em 
nivcl tão inferior, porque, dado a ·esses estudos, embora em 
pura pe·rcla, vejo o pniz com uma divida externa que orca 
mais ou menos, por -141 milhões esterlinos, sem contar a dos 
Estados, que não sei a quanto monta, e que, com a União, se 
verão cm sérios apuros para a>; suas remessas para Londres. 
taes são os Estados elo Rio de Ja11eiro, Pará, não fallanclo no 
Almazonas, cujas aclministracões lutam com graves perturba
cães. 
· E. mesmo no Districto Federal. 'S. Ex. o Sr. Senador 
Frontin, que .i:i foi seu prefeito, e o i1osso digno collega dou
t.or Sampaio Corrêa, sabem que os prefeitos desta Capital lu
tam com os maiores embaraços e sérias difficulclades quando 
chega n. occasião {)e rcmettcr :rundos para pagamento de juros 
c nmortizal)ão dos capitaes obtidos por ümprestimos na Eu
ropn, •O nos Estados Unidos. 

(*) A base :-trlopLndn para a conversão Rondo, pelo ar
tigo 2", do 200 milligrammns ele OUl'O elo titulo rlc 000 mi11c
simos por 1$ e tendo a libra esterlina 7322.3250 milligrnm

. mas de ·ouro fino, dá para esta moeda o valor de 
7322,:;-259 ·x 1. ooo ., · . , 
-------- = 10~G70,5. 

·200 ·x· no o 
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Quaes não serão os embaraços dos Estados que, qua.si 
todos teem compromissos no estrangeiro ? 

:F?s.tabi]izar~ portanto. uma. si.tuacã!J destas é perigoso; e a 
estab1hzaçao nao trata de uma situação do momento, tem ca
racter definitivo. De accôrdo com o disposto no enunciado pelo 
·illustre Deputado Sr. Julio Prestes, não póde haver· a menor 
duvida a este respeito. 
. Vou ler um trecho do seu discurso porque elle me im-
pressionou extraordinariamente. 

(Lê) : "O p·rojecto quer tornar o papel-moeda conversível. 
fazer a conversão da circulação actural para chegar á circula.:. 
ção metallica. O projecto não quer inflacão nem deflação, 
.mas a estabilização; e o que significa essa estabilização já foi 
demonstrado na justificação do proje.cto. Todos os recursos 
destinados anteriormente a resgate, garantia, etc., são, agora, 
destinados a conversibilidade. A conversibilidade é a conver
são do papel-moeda, que é o que todos desejamos. Lá che
g~aremos pelas providencias agora adoptadas. 

A caixa de estabilizaoão não terá org.anizacão complicada; 
vae funccionar mais ou menos ... " 

E', Sr. Presidénte, uma reforma definitiva. Não é uma 
etapa para que melhoremos, para que alcancemos uma situa
ção mais alta de cambio. A proposição estabelece como defi
nitivo o padrão 5,7/8; não cogita nas difficulda:des da hora 
presente em que vão ser elevados os compromissos. 

Como ·PO.derão os governos, quer da União, quer dos Es-
tados, S!Utisfazer seus compromissos ? (Pausa.) · 

Não sei. 
Estudando os orçamentos, li o trabalho do ilhistre .oe

nhor Sampaio Corrêa, cujos artigos e pareceres recebo sempr·e 
com muito prazer ... 

O Srr. SAlVIP.\10 ConnJ;;A - Muito obrigado a V. Ex. 

O SR. Lmz ADOLPH:O - ... pela proficieneia que de
monstram, através desse trabalho vi que os recursos totaes 
com qu-e o paiz póde contar elevam-se a 1.550.000 contos. 
Ora, Sr. Presidente, sommando-se todas as verbas em ouro 
das propostas de orçamento e incluída ne!las a verba do Lloyd, 
que vae a 2. 333 :000$, so.mmando essas verbas, cheguei á se
guinte .conclusão: o nosso orçamento, isto é, a parte visiv.el, 
a parte que co.nsta Idas tabellas e é irreductiv·el, porque sua 
maior parte se compõe de compromissos, como juros e amor
tização da divida externa, garantias de juros e despesas em 
ouro, inclusive as do Ministerio das Relações Exteriores, etc. 

Sonunando-se com a subvenção do Lloyd, chega-se ao 
total de 99.55 i :275$79!J, ou, cm libras, i 1.1198. H9. 

Isto, Sr. Presidente, exige a. terca parte do areamento 
commum. Fica. pois, para. despesa em papel, um n1ilhão e 
poucos contos de ré is. En pergunto ao nobre relator e ao 
illustre representante do Districto Federal, Senador Paulo de 
Frontin, si esse mHhão ele contos ele réis chega para. as nossns 
despesas? 

Evidentemente, não. 
Esta de.monf>t.rneão foi tirada das ta.bellas 

S·- Vol. XII 
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Verbas de pagamento em ouro, nos diversos orçamentos 
para 1027, conforme as tabellas das propostas do G-overno: 

Onrú 
1\Hnisterío da Fazenda ................... . 77.077 :2(:Vt$4..í'7 
Ministerio da Vi::l(;.ão., ................... . 1 ·~ 311 .~"8"23. n tJ • · • IV ~ '· 

Ministerio das Relações Bxleriorcs ........ . 5 . .121 :676!3190 
22.0H$00ü 

200 :OOO~iOOO 
1.000:000~000 

185: 202~·ms1. 

Ministerio da Justiça c N.cgocios Interiore:; 
Mínistcrio da Guerra .................... . 
MinisLerio da Marinha ................... . 
Ministerio dn Agricüllüra .. · .............. . 

... I 

97. 217: %2~-166 
101· • 1 "' '" d LI. d 9 33'' · ·'-:'3$''3'' ~u Jv.,ncao o oy' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,., . v .o.~., ,) •J 

-~-"-""---

OÜ ~U.i9S.H9. 
99.551:.275$7\iO 

Sr. Presidente, ha diversos aspectos ·da questão que ainda. 
não foram abordados. 

E' certo que esta questão de cambio é assás complexa, 
mas ha .alguns factores que ne'Ile influem de modo decisivo. E 
unY desses facto-í·es é a differe11ça (hl ba:lanl}a commercial. A 
nossa importação; no am1o iJ··assado, da qual sô tenho dados 
colhidós em :róvistas; foi de 85 milhões de libras, c a nossa 
éxpórtação de 102 milhões, havendo, portanto, um saldo a 
nos.so favor de 17 milhões. · 

Vejamos, Sr. lJresidente, si esse saldo e su:tficiente para 
occorrer á drena~e:m da quantidade de ouro que annualmente 
se ·escôa para .a Europa .. Segundo os dados que colhi das re
:vistas avulsas, verífiquei que, quanto á Grã-Bretanha e á 
França, elles estão certos, o mesmo não sabendo a respeito do.~ 
Estados. Unidos, porque não os pude verificar. São estes os 
'Clados: 

Capitil brital'üiico, libras .......... . 
Capital ai11eric:ü1o, dbllars . .' ....... . 
Capital f.rancez, francos ........... . 

Ou, redüzihdo tudo a libras esterlinas: ,. 

(lapitlll inglez .................... . 
Capital americano ................ . 
Capital francez ................... . 

T·otnl ..................... . 

284.000.000 
340.000.000 

2.250.000.000 

284.ooo.ooo· 
69.958.847· 
89.285.714 

443.244. 56l 

Supnondo que este capit·al renda 4,5 % de juros c 0,5 % 
de amorti:mr,~o, isto é, ao todo 5 %, cl!e exige vinte c dois 
mi1hõcs e fracção para a remessa. . 

O Sn. P,\ uw nr.: FRONTIN -· Uma parte. 11iio. A Leor)ol
dina ·C a Great Westem não dão esse dividendo. 

.. 0 SR. LUJZ ADOLPHO - V. Ex. põe cm dnvic1::t estes 
algarismos? . · . . ·~'···---·~ ;.:;!~·1:;;1 
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O Sn. PAULO DB E'HON'l'IN - Não· o dividendo é menor. 
ÜB llOSsos litulos lccm dado J c 2 o/o.' Muitas vezes nem i~>so 
lccm dado . 

O Sll. VESPUCIO DE Aung;; - .i.. mina do Mo1·ro V c lho sú 
LeHJ dado 2 'Ío. 

O Slt. LUJZ: ADULPJIIO - AdmiLLu.mos, Sr. Pr·esic!enlo, 
que este eapital si.Í dr~ 5 ',ó de r~.•mlimcmto. Entre juros e 
amortização são neccssarios 22 mílhues vat·a. as rcmc:;sas. 
Alén1 desses 2:2 mill1õc;;; rhvcmns conlnr eom as l'ümcssas in
YiSiYeb; de itt1.migTanl.es, de ahsenteísLas que desfrutam na 
i.::uropa o:; séJUS CUJJil.:u~:-:, dos pJ·oprictarios, tudo isso, ettll'im, 
'iUC vae para o ·t:Slrangeiro, mas não entra neste computo 
geral, o verc1uos que u halanr,~a commcrcial ú dcsfavOL'•lV<'l ao 
]laiz. · 

J~ssa decnagem de ouro rrn épocas rJetcrminadus exc•·cc 
a mu.jvr influencia depl'f'SSiYa sobre o cambio. Süo eoii:;a~ 
<lunununs, tJIW não vale a pena estat· repeLindo ao Senado, 
pois seria ''ensinat· o padr·c llosso ao vig-arío", como dit. o 
vulg·o. 

Vou cuneluir, Sr. Fresidonlc, porque, doente, não posso 
m.an t.(:•r-mc muito tempo na tribuna, son g-ruucie fadiga. 

O Sr:.. P.u:Lo DE I<'nor;•rtN - Nós o estamos ouvindo com 
ioda u altcn()áO. (Apoiados.) 

O Sll. LTJIZ: ADOLPIJO - Vou pôr ponlo ás minllas cle.3-
úlin h adas considerações que os meus eol!egas tivcr~m a pa
eicncia de ouvir. 

O Sn. PAULO DE PnoNTIN - Com vrazer. (Apoiado.?.'; 
r 

O SR. LUIZ ADOLP}]O - EsLabilizar o valor da nwcda 
quando esta sofl're a sua maioe depressão, quando ainda se 
nc·!Ja sob a acção perturbadora dns lutas particlarias, quando 
a nossa ]Jt·oducção se rescnte de tão !amen ta veis ac•)JJLeci
mcnt.os, não parece medida aconsel·havcl e opportun<t. 

Moe·da depreciada significa vida cara, desequilibrio geral 
nos orçamentos, tanto particulares como do Estado, mal e::tar 
geral c principalmente producção cara. 

Cumo luLar com a concurrcncía nos mcecudos de cxpor
tar:ii.o se {)S nossos pt•oductos nelles se apresentarem cxccssi-
v:unentc onerados pelas condições pouco faYoraveis da pro
duccão ? 

A moeda exercn nma influmicia dccisiYa sobre o custo 
da prorJu,c(.'fío p€la acciio directa soht•r• o salario, poi;; P.~l.c 
se reg-ula pelo eusto dn nlimentaçiío. rla indumentaria, da ha
JJii.Hçii.o c demais commodidades inclispensnveis ii vida. 

Os prorluclos qne mais concorrem ]Xtra avoluma:· o qna
r],·n rl:1 nossa cxporlac1:í.o. eon1o o café, o ussuc.ar, ns ~arnns 
r.ongeladas e out.rm:;, poclrmos rlizPr que -estão quasi torlns 
nmcacn-rlns de sof.f1·cr· consideraYcl hnixa e outros suh.~islcm 
r•J:Jnlrndo ;,rms j)!'C('OS por processos do valoriz.nção nrlificial. 
Os fl'igorificos estão parndos c rlirninuida a rxpol'laçüo fJil:.llllo 
n.ns srns productos. · 

E>'IP- r\ um elos l:1dos dn qursLiio que a reforma cn~ !11'0-
,irrlo ,.:1r nffeclnt·, mas ha oui.l'o mnis geavo: o que ouLcnde 
directamente com o credito publico. 

lf•""'" ... il'' .• • 
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.os nossos COil?P!"Omis~os ll!J extm·lor· e as multiplas l1e
cessrdades da n:dn~mrstraçao exrgern, annualmente, como aca
bamos de vêr, mar·s de 11. 000.000 de esterlinos, somma irre
ductivel, porque é consLituida por pagamentos de juro.; e 
amortização da divida externa, garantia de juros ás com
panhias de estradas de ferro c outras despesas de cara(~ter 
inadiavel. 

Ao cambio aviltado do pro.iecto, a terça parte da receita 
publica da União será absorvida para occórrer a taes paga
mentos. 
. E se n União, cujo areamento é mais vultoso, tem a 
.suppo·rtar taes encargos, imagine-se quaes possam ser os em
baraços financeiros que vae a medida acarretar aos Estados, 
ás municipalidades e ás ·associações que tenham contrahido 
emprestimos no exterior. 

Os Estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e de Santa 
Catharina, do Pará, Maranhão e outros {]o Norte, ficarão im
!POSsibilitados de prover ÚS necessidades da SUa administraçãO 
para poderem satisfaz.pr seus compromissos externos, o 
mesmo acontecendo com a Municipalidade desta Capital, cu.ia 
divida externa é avultada. 

. Uim paiz que precisa de attrahir capitaes e immigração, 
não póde ter o cambio baixo; este é um espantalho que afu
gentará .da nossa terra os elementos que poderiam formcntar
lhe a prosperidade. 

O desequilíbrio da balança de pagamentos, não sendo neu
tralizado pela entr&da ele capitaes por emprestimos ou parr. 
organização de emprezas, produz sobre o cambio\ uma acção 
de'primente que deve f;er combalida, estimulaNlo-se a próduc
ção e desenvolvendo a exportação. 

Mas como atl.ingir-se este resu!tMio. si o cambio baixo 
influi.ndo dr modo desfavoravel sobre o· custo da producção 
vae difficultar a collocação desta no estrangeiro ? 

Evidentemente, não IS este o caminho a seguir. O Governo 
tem um contracto celebrado com o Banco do Brasil para a 
retirada gradual do papel-moeda e a execução do mesmo ia 
produzindo resultados sa tisfactorios já manifestados por uma 
sensível alta cambial quando. inesperadamente, c sem causa 
apparente, a tax.a desceu ao nível actual. · 

Divergindo inteiramente ela proposição, mas TI)'io descjnnclo 
crcar embaraços á administração incipiente do Sr. Presidente 
da Republica, cuja purezª- de intenções não póde ser co:ntes
tacla, limito-me a estas observações que não teem a pretenção 
de levar a convicção ao espírito de ninguem. mas que tradu
zem unicamente os pontos de doutrina económica em qne me 
eduquei. 

(Muito bem; muito bem,. O orador é viva.mente cum.pri ... 
mcnlado pelos seus colle(Jas.) 

O Sr. Sampaio Corrêa proferiu um discurso qúc não foi 
publicado' no Diccrio do Congresso. 

O Sr. Presidente -
(Pausn.). 

Sr. n fio h on ver quem 
(Paus~. 

Eslú encerrada. 

Con tinún cm discussão o art. f." 

peça a palavra, enceJ·ro a discussão. 
::·-r;·· ·•.•1!'1V*"$1ll 
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Não o submetto a votos porque a lista da porta, que ac
cusava a presença de 44 Senadores, assignala agora sómen
te 28. 

O Sr. Paulo de Frontin - A chamada é conveniente para 
sabermos quaes foram os Senadores que se retiraram. 

O Sr. Presidente - Vou satisfazer a vontade de V. Ex. 
Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencia dos 

Srs.: Mendonoa Martins, Pires Rebello, Souza Castro, Lauro 
Sodré, Eurico Valle, Costa Rodrigues, Thomaz Rodrigues 
Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Manoel Borba, Lopes 
Gonçalves, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Luiz Adolpho 
Rocha Lima, e Generoso Marques. (16) . 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 28 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica adiada a votação. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a pala>Ta pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex. faça constar ela acta que o Sr. Senador Luiz 
Adolpho retirou-:se por motivo de incommodo de saude. 

O Sr. Presidente - O pedido de V. Ex. constará da acta. 
E encerrada a discussão dos arts. 3 a 14, ficando adiada 

a votação p;or falta de numero. 

O Sr. _Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Trm n palavra o Sr. Paulo de Frontin, 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, o 
Senado teve a sua sessão occupada desde a hora do expediente 
com o importante assumpto que encerra o projecto financeiro. 

A discussão desta importante questão acaba de ser en
cerrada em- 2• discussão. Mas. fia ordem do dia consta a dis
cussão de dons orçamentos. · 

Eu pediria a V. Ex. que consultasse o Senado si permitte 
Que a sessão seja suspensa, ficando a ordem do dia d~ hoje 
para amanhã, afim de que os Srs. Senadores possam discutir 
os assumptos com o necessario desenvolvimento. 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento do 
Sr. Senador Paulo de Frontin. 

Os senhores que o approvam, queiram levantar-se. 
(Pmua). 

Approvado. 
Em virtude do voto do Senado, designo para ordem do 

dia de amanhã, o seguinte: 
Votação em 2" discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados r{. 108. de 1926, que nletra ,o systeJ!ln mo!let~rio ~ 
eRtabelece medidas de ordem economiCa e fmancemt (com. 

· .... ~ .,.,. .... ~ 

' . ' 
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parecer {avot•avel da Commissáo de Finanças n. 736 de 1926) • 
3• discussão da proposição da Camara dos Deputados nu~ 

mero _43, de 1926, fixando a despesa do Ministerio das Relacões 
Exterwres para o exercício de :1927 (com emendas já appro
·uadas e parecer· j'a·uoravel da Commissáo de Finanças n. 687 
ele 1926) ; · · ' ' 

3" discussão ela proposição da Camara dos Deputados nu
mero 55, de 1926, fixando a despesa do Ministerio da Marinha 
pm·a o exercicio de 1927, (com emendas já approvadas e pare
cer favoravel da Commissão de Finanças, n. 6'88, de 1926) · 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado n. 239: 
de :1926, autorizando o Governo a fazer desdobramentos nas 
cadeiras dos dit'í'ercntes cursos, da. Escola Superior de Agri
culLura e Medicina Veterinaria, podendo livremente prover as 
novas cadeiras e as actualmente vagas,· na referida escola e 
w:lando outras providencias (corn emenda substitutiva da Com
missão de enstrucçáo Publica, n. 715, de :1926); 

2" dsicussão do p1·ojecto do Senado n. 230, de · 1926, con
cedendo reversão das quotas de montepio percebidas pelos fi
lhos menot·cs do ex-minisLro Enéas Gaivão, a sua viuva D. Ly
:dia do Vallc Gaivão, ,cJesrJc terem attingido a maioridade (com 
Jlm·eccr favo?·avel da Oormmissão rle F-inanças, n. 723, de :1926); 

2" discussão do projecto do Senado n. 20, de 1926, remo
dl'lando .a Lahella do;; vencimentos dos officiaes do Exercito 
da .·\rmada, ela Policia 1\IiliL::tl' c elo Corpo de .Bombeiros (com 
enwndas da Commissáo de Finanças, parece1· n. 722, de :1926); 

2" discussão do pro.iecLo do Senado n. 19, de 1926, con
ceclendo á Cooperativa Militar do Brasil o direito de receber 
dos seus associados, mediante consig-naoão em folha as men
~Snlicladcs, joias e mais obrigações por clles contrahidas (com 
parecer favm·avel ela Comrnissão de Finanças, n. 721, de 1926); 

2' cliscussiio rJa proposição da Gamara dos Deputado~ nu
mero 85, do 192G, autorizando a abrir pelo Ministerw da 
Fazenda, um credito .especial de 840:000$, ouro,_ e outro 
supplementar de 32.929:189$945, papel, para var1as verbas 
·.lo orçamento acl clespesa do cxercicio de 1926 (com parecer 
frt.?J01'avel da Con~>m'issão de Finanças, e voto elo Sr. Pedro 
i.rr.(fo, n. 719, de 1926). 

LcvnnLn.-sc n sessão ús 16 horas o 20 minutos. 

ORÇAMENTO DA FAZENDA PARA :1927 

Esl.:i solwo a mcsn, dur:mle duas sessões, cm 3" discussão, 
pal'a recrhimrn lo de emendas, :'L proposição da Ça!!larn; dos 
Deput,nclm;, n. 77. rlc 1D2G, fixando a despesa do Mm1sterw da 
Fazcnrla pa!'a 1927. 

Hi2" SESS.:W, El\I 15 DJ!] DEZEMBRO DE x:J~u 

Pnr:smgN'GT,\ DO RP.. A. AZEP.EDO, VJCE-PfiESJDJJ:NTl' 

A's 13 112 horas acham-se presentes os Sr:,1.: A. A~e
redo:•l\r cndonca Mnrtins, Pires llnbcllo, Pereira J~obo .. Arls
ticlcs Rocha, Eurico Vallc, Costa Rodt'igues, Cunha Macha-
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elo, Goclort·edo Vianna, EL1ripedes de Aguiar, Thornn.z Rodri
g-nu~. J ofto 'fhornó, Blm.iamin Banoso, Ferr•eira Chaves, Eloy 
elo f:iouzn, João Lyra, Epilncio Pessoa, Antonio Massa, Ve
Hnncio Noiva, Manoel Borba, Lopes Gonçalves, Antonio Moniz, 
Moniz Sodt'ó, l\lanoel 1\:Ion,inrdim, Mig-uel dfl Carvalho, Joa
quim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Snmpa i o Cor
rôn, Bueno Bl'andüo, Bueno de Pniv·a, Lacerda Franco, Luiz 
.Adolpho, Olegario Pinto,. Rocha Lima, Affonso de Camargo, 
Generoso Marques, Felippe Schmidt, Pereira e Oliveira, Vi
dnl Hamos, Vespucio do Abreu e Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 42 Srs. Senadores, eslá 
aberta a sessão. 

V ai ser lida a acta ela sessão antcrror. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°) procede á leitu~'a da 
acta da sessão anterior, quo, ó posta em discussão: 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra. · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Vespucio de A.brcu (sobre a acta) - Sr. Presidente, 
·.do rcS\lmo da acta pu•blicadu no Diim·io do Cong'f'cssa, de· hoje, 
não consta o meu compnrecimento nem o do m.r.m illusLre col
lcgn, S1·, senrrclor Viela! n.amos, embora comparecessem os . á 
sessão de h ontem, e o Sr. secr.etario que fez a chamacja, na 
Crcc.asi:lo ele verificacão de numero, ao se encerrar a discussão 
elo· pro,i ceio financeiro, qevc recordar-se - c das suas no
tas eleve c.onsiar - que, quer, eu, qtler o Sr. senador Vi(ial 
na mos, a ella respondemos. Per.o á V. Ex., portanto, por 
mim c pelo nobre collega, Senador por Santa Catharina, que 
í1. acta, neste ponto, se,ia rectificada. · 

O Sr. Presidente - A acta será rectificada de accórdo com 
n reclamnçf\o de V. Ex. Continu'a a discussão da acta, Não 
llavr:mdo mais quem per,:a a palavra, dou-a por approvada. 
(Pausa) . 

· Ap'provada. 

O Sr. 1° Sflr,retario dá conta do seg-uinte 

EXPEDIENT!!i 

Officlos: 
Do Sr. 1 • Secretario da Gamara dos Deputados romet

tcndo a se~uintc 

PROPOSIÇÃO 

N 109 - 1026 · 

Emenda da r.amarn elos Depul.ndns ao pro,irdo tlo Se]Hl.
rl•1, 011n antoriza o GoYCJ'<10 a cpr.nr lo~·nrcs rlc medicas n~~is
tnntf's do~ l:ll10P:11nrim rlf' toxicologia e ::nH1Lomia i1::liho1ogir:a 
do Tnslitn!o Mndico Lr•gal. * 
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Ao art. 1". Em vez de "Fica o Governo autorizado a 
crear", diga-se: "Ficam creados". 

Camara dos Deputados, 13 de dezembro de :1926 - Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpl~o Boca
vuva Cunha, :1 • Secretario. - Domingos Barbosa, 2" Secre
tario. A' Commissão de Financas. 

Do mesmo Senhor, restituindo um autographo das se
guintes resoluções legislativas, sancc.ionadas: 

Que autoriza a abr~r o credito de 378:6:10$319, para pa
gamento das etapas ou diarias devidas ao pessoal das em
barcações do Departamento de Saude Publica; 

Que eleva de: 2 :5lOIQ$qO~ o qua~titativo d_estinado a que
bras do thesoureiro da DIVIda Publica da Cailéa de Amorti
zação; Ao Archivo. 

Do Sr. Ministro do Exterior restituindo dous dos au
tographos da resolução legislativa, sanccionada, que approva 
o accôrdo celebrado entre o Brasil e Portugal para redu
ecão das tax,as postà.es na permuta de livros e jornaes; Ar
chive-se um dos autographos e remetta..,se o outro á Ca
mara dos Deputados; 

Do Sr. Ministro da Viacão e Obras Publicas, restituin
do -dous autographos das seguintes resoluções legislativas, 
sanccinadas : . 

Que releva a prescripção em que incorreu o direito de 
Pedro Alkimim e Silva e autoriza a iabertura do crediilo de 
2 :040$000, para pagamento de vencimentos e diarias a que 
fez j.ús; . 

. Autorizando a abrir o credito de 64:632$150, para pa
gamento a Nagib Neitaif e outro do valor do terren!O de. sua 
propriedade; Archive-se um dos autographos e remetta-se o 
outro á Camara dos Deputados; 

Representação da Sociedade Anonyma Lameiro e outras, 
solicitando uma providencia que melhor esclareça o disposi
tivo do § 6" do art. 4", da lei n. 4. 984, de 31 de dezembro 
de 1925; A' Commissão de Finanças. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura dos 
seguintes. 

PARECERES 

N. 74'0 - 1926 

Redacção final do pr'tJjecto do Senado n. 192, de 1926, q1te 
equipara, em direito e 'vantaqens, o porteiro e continuo 
da Inspectoria Federal de Obras contra. as Seccas, ao. 
porteiro e continuos da Repartição Geral dos Telegra
phos, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.igo unico. Ficam equiparados em direitos e vantagens 

o porteiro e e;ontinuos da Inspectoria Federal de Obras con
tra as Seccas ao porteiro e contin110s da Repartição Geral 
dM Telcgraphos, revogadas as disposiç'ões em contrario. 
Relator. 

Sa~'l. da Commissão de Redacção, em 15 de dezembro de 
1926. - Modesto '(..cal, Presidente. - E~tripedes de Aguiar, 
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Fica sobre n mesa para ser discutida na sessão se
guinte, depois de publicada no Dim•io do Congresso. 

N 741 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 178, .d,e 1926, que 
equipara os vencimentos do escripturario-bibliotheca
rio do Jardim Botanico e do secretario-bibliothecario do 
Instituto de Chimica aos dos chefes de secção do Minis-

.. ter·io da Agricultura. 

O Congresso Nacional decreta: 
A;-t. unico. O escripturario-bibliothecario do Jardim 

Botamco e o secretario--bibliothecario do Instituto de Chi
mica ficam equiparados, para todos os effeitos, em venci
mentos e vantagens, aos chefes de secção do mesmo minis
t.erio, ficando abertos para tal fim os necessarios creditas; 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, em 15 de dezembro de 
1926. - Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, 
Relator. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguin
te, depois de publicada np Diario do Congresso. 

São lidos os seguintes 

PROJECTOS 

N. 257 - 1926 
O Congresso Nacional resolve:· 
Art. 1.° Ficam isentos do pagamento feito á União da 

taxa de 1 a 5 réis por kilogramma, as mercadorias de qual
quer procedencia. que forem carregadas ou descarregadas nos 
portos cujos melhoramentos estiverem a cargo de emprezas 
concessionarias para as quaes o Governo tenha transferido 
a referida cobrança., determinando ao mesmo tempo o valor 
das taxas a serem cobradas dentro da.quelles limites e com 
um destino perfeitamente d-efinido nas clausulas dos respe
ctivos contractos. 

Art. 2.0 R:evogam-se as disposições em contrario. 

Justificação 

Este projecto está justificado no brilhante parecer da 
Commissão de Finanças, que adoptou o ponto de vista de seu 
eminente relator, sobre a proposição que fixa a receita para 
o exercício de 1927. 

Transcrevemos abaixo alguns trechos desse minucioso 
trabalho, com a devida v:enia de seu illustre autor, o Senador 
Sampaio Corrêa, para melhor accentuar a necessidade do pro
jecto que apresento á considerac.ão do Senado. 

São as seguintes as palavras do illustre representante do 
Districto Federal : 

"Assim, em virtude de contractos firmados com as respe
ctivas emprezas concessionarias, que se incumbiram de exe
cutar obras tendentes ao melhoramento das entradas e anco
radonrof1 doR ref1pectivo,; portos, obras que dd.raram ,je ser 
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feitas él custa da Un'ião, a taxa estabelecida em lei, para a re
muner:wão dessas obras passou a se1· ,r:obrada por aquellas 
ernp1·ezas dos po1·tos de 

l'ará. 
ll ecii'e. 
Bahia. 
ltio de Janeiro. 
Santos a 
Rio Grande do Sul. 
Nesses portos, portanto, o Governo não podia, nem p6de, 

cobrar a taxa de 1 a 5 ré is, creada pela lei n. 7 41, de 26 de 
dezembro de 1900, para o custeio das obras tendentes ao me
lhoramento das respectivas entradas e ancoradouros, a não 
ser que a taxa seja considerada como imposto. 
, ..... . ................. ,. ' . . . . . . . . . . .... 
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Para o corrente exercicio, porém,. o Congresso modificou, 
radicalmente, a redac~·ão dos dispositivos da lei da receita, em 
relaçüo ás duas taxas estudadas. . 

.A cobrança de ambas não ú mais uma autorizaçã(), appa
recendo como de Lerminacão taxa Uva, nos paragraphos 1 o e zo 
do ado 2", al'Ligo esse que ·nada tem que ver eúm as referidas 
taxas. Nenhuma referencia mai.s, se lê, :í legislação vigente, 
nem aos contractos firmados envolvendo a cobrança das mes
mas Laxas, rnt:s nüo ~e lr:1ta elo ~a:,as novas, que por essa lei 
1'ussem creadas, pois os paragraphos mencionados se referem 
a "a taxa de 2 % ouro, etc." e, a "a taxa de um a cinco. 
ré is o o . etc.", isto é, a taxas já vigentes. Esse modo de ver 
c\ confirmado pelo teor do decreto n. 17.1J:14, do 18 de agosto 
do corrente anno, que approva o rcgul::lmento pura a cobrança 
da segunda, em quo se menciona a lei n. 741, de. 26-12-900, 
que creou. essa taxa. 

A par disso, porém, lê-se no .seg·undo dos referidos para
graphos, que a taxa de 1 a 5 réis "será. cobrada em todos 
os portos». . · 

Ha nes~a extensão da cobrança a todos os portos, um en
gano,. que carece de. ser corrigido. 

Com effeiLo, não se póde estender a cobrança desas taxa 
aos portos :de Belém, Recife, Ba..hia Rio de Janeiro, Santos e 
Rio Grande elo 8111, porque nesses 'portos essa taxa já é co
brada pelns cmprezas m·rendn.L:win,s ou concessionarias, ou 
pelos Estados de Pernambuco e H.io G-rande do Sul, urrenda
Larios, respectivamente, dos portos· de necife e Rio Gro.nde. 
O Governo Federal d'e_u a essas ent-idades o encarao das obras 
l.endenLes ao melhoramento das -entradas e ancoradoUl'OS dos 
respectivos portos c pm·a remune Joar esse serv1:çoo que assim, 
deixou de ser oxecutndo t~ custa ela União, transferiu-lhes a 
cobrança da re1'erida taxa. cuio vaJ.oro para todos os portos, 
foi fixado om um real por kilorrramma. Se for. c.nmprida a 
lei como está redigidia, naquelles portos, a navegacão e indi
rectamente o commercio, pagarão duas vezes a mesma taxa e 
da segunda vez illegitimamente, norquc o beneficio da en;.. 
f.rada e ancoradouro melhorados. reeehem daquellas omprezas 
e Estados, o não do Governo Fecleralo 

Para que a extensão de uma tal cobran(;a fosse legitima. 
seria,~1ecossario que a lei ti,·osse crendo um novo tributo, que 
não seria mais uma taxa, que se destina sempre a retribui-
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c,:üo directa de um serviço - no regímen do aive and talce dos 
mglezes - mas sim um imposto. ~fa.s nesse caso, não' po
dc1'ilt scz· ap plicado â cxpurlaçiío, que 'nüo é tributavel pela. 
Urüüo." 

Sa!:l das sessões, cm 15 de dezembro de 1926. - Soares 
dos Sa11los. 

N. 258 - 1926 

O C:ongr·cs.so Nacional decreta: 
ArlJgO uni c o. Süo fixn:dos ern 12:000$, sendo 8:000$ de 

ol'dcuado e 4 : uuO$ de gratificaL::.io os vencimentos dos advo
gados das circunlscripções de j usLiça militar e autorizado o 
Poder Exe(Jutivo a abrir, para esse fim, os necessarios cre
rJitor; revogadas as dispos.ições em contrario. 

Sal::t das sessões, 15 de dezembro de 1926. - Pires Re
bello . 

Justificação 

Os auclitOl'CS c promotores de 2" e 1" cntrancias das cir
cnmscripr;õ(~s de justita milHar. confor-me se vcrifiéa das ta
beiJas exvlicalivas do orçamento ria Guerra-- Verbn lt" "Jus
Lica J\lil!t.ar-", t.cem os vent.;llliCnLos divididos ern ordenado e· 
gT<>Lii;car;ão - cie c.onl'úrmidadc com a .Jegislai}ÜO ordinaria, 
mas o:; advogados tccm sómente gratii'icar;ão. Os ela 1• cir
curn:;cl·ipçfto tcem n.o l.o.clo U:üo 3) 12:000$ c os das demais 
cJt•cumserip::.üe;;, - ·sendo que a :J" tem 3 e oul.ras '1 cada 
uma -, te cm 3õ: 000$000. São 12 advogados que percebelll 
sümcnle cada um 3:000$ de grutifica1.;üo. Uns c outros po
dem L1·aballwr na ad\'Ocacia civil. O advogado é constante
mente obrigado a abandonar os seus interesses na séde paTa 
acOilllJanl1n.t· o Conselho em ,julgamenLo fóra da mesma, ,iun
tarrWJJ!:e com o ::udilor c promotm•, scncto que este tem ven
cimentos· compensativos c o advogado não os t.nm, ganhando 
menos rio que o escrivão que tem mais de ldJO$ mensaes. O 
pro.ieclo merece ser t.omarlo cm consideraçüo porque o pes
soal. rl1! .Justi.;.a Militar teve augmentados os seus vencimen
tos, corri cxccpr:fw do~ advogaqos, ·que continuam com a mes
ma gra-t.ificaç.fto que lhes foi clada quando da creação elos lo-
gare~. 

N. 250 - 1926 

A utori:.a a bci'tll1'a do Ci'ed'ito cs1Jccial ele 24 :000$, pw·a pa
aa.mcnto !.lc nlu.onel do p1•edio cm que (unccionava a .1\.l
f'rtntleaa de Viclo1"ia, Estado do Es'pirilo Santo. 

A r Ligo unico. Fica o Poder Executivo ::t-:Jlorizado a abrir, pelo 
MinisLcrio da Fazenda. um credito especial de vinte e quatro 
contos de ré is (2ft: 000$). para pagar o aluguel do predio em 
que Junecion:w:r a ;\lfanclega do Victoria, Estado do Espirita 
San lo, cluranf.c Lodo o :mn.o ele 1923. conforme a demonstra
r\ÜO l'CJncl.l.ida an 'l'hc~.om·o Nacional pela Deleg-acia Fiscal 
ilaquclllu E:-:l.nrlo; reyogarlas r.s tli~;posir,!Õ~s em conlrrorio. 

Senado Fcrleral, 1 G ele dezemb:·o de Hl.2ô. ·- JJanoel 
Uonjm·dhn. 
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O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projectos, 
que acabam de ser lido~;, queiram levantar-se. (Pausa·) 

Apoiados; vão ser enviados á Commissão de Constituição. 
Comparecem mais os Srs. : Barbosa Lima•, Souza Gas

tro, L_auro Sodrl;, 1\.nto]lill'! Frei r e, . Pedro Lago, Bernardino 
Monteiro, Jeronymo Monte1ro, PauLo de Frontin Adolpho 
Gordo e José Murtinho (10). ' 

Deixam de . comparecer, com causa justificada, os Srs. : 
Silvel\ÍO Nery, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes 
Lima, Gonçalo Rollemberg, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti 
e Carlos Barbosa (8) • 

Continúa a hora• do expediente. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Já está inscripto para fali ar na hora 
do expediente o Sr. Epitacio Pessôa. 

O Sr. Epitacio Pessôa - Sr. Presidente, eu cedo a palavra 
a·o Sr. Senartor pelo Districto Federal. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, agradeço ao 
eminente Senador Dr. Epitacio Pessôa o ter me cedido a pa
lavra. Venho, apenas dizer que a Commissão nomeada pelo 
Senwdo, para receber o nosso illustre patrício, Sr. Dr. José 
Joaquim Seabra, desempenhou o seu mandato. 

O Sr. Presidente - O Senado fica inteirado. 
Tem a palavra o Sr. Senador Epitacio Pessôa. 

O Sr. Epitacio Pessôa - Sr. Presidente, cedo ainda a pa
lavra ao nobre Senador pela Bahia, Sr. Dr. Moniz Sodré, que 
quer fazer uma communicação ao Senado. Fallarei depois de 
S. Ex. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, agradeço a captivante 
gentileza do eminente Senador pela Parahyba·. 

Inicio as minhas rapidas considerações, affirmando ao 
Senado que é com justa e_p1oção de intimo jubilo que venho, 
neste instante, em que a alma du• nossa Patria vae despertan
do do térrivel pesadelo, que por quatro annos a abysmou nas 
torturas elos maiores sobresaltos, e nos sobresaltos .. das mais 
vivas angustias, neste m·omento, em que já são possíveis nws 
ruas desta grande capital as explosões dos sentimentos po
pulares; venho trazer ao povo brasileiro, do alto da mais ele
vada tribuna politicw do meu paiz, onde, diz-me a conscien
cia, nunca Lrahi as suas Jegitil;nas aspirações c fui sempre o 
ôco elos seus anseios de liberdade, venho trazer ao povo bra
sileir~ as minhas r.ffusivas congra•tulaçõcs pelas affirmações 
solcm•1e>;, pcln>; drmon>;f.Pnções po>;if iva>;, que tem dado desses 
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sentimentos de incorruptivel justic;.a, de civismo superior, de 
elevado patriotismo, revelados nessas ruidosas e enthusiasti
cas acclamacões com que recebeu o preclaro bra:sileiro, Dr. 
José Joaquim Seabra, no seu regresso ao seio da nossa patria, 
após quasi tres annos de amargurado exílio. E essa'S hOme
nagens, em cujos intuitos não existem sombra de interesse, 
em cujos moveis não ha os da bajulacã.o ao poder, porque 
ellas consagr·am un1 homem simples, proscripto do odio of
fi~ial, despido de todas as insignia•s de autoridade c em pleno 
aridez do ostracismo politico, só tendo como credenciaes o 
t1tulo de bcnemerencia o seu g·rande valor pessoal, represen
tado por 50 annos de dcvooão aos interesses supremos do 

· seu paiz; homenagens, Sr. Presidente, que lhe tem sido pre
stadas desde o primeiro momento em que el!e pisou o solo 
patrio, pelo glorioso povo de Pernambuco e d<e Bahia, como 
pela heroica população dessa Capital; essas homenagens que 
vêem tomando aspecto de verdadeira acclamacã.o, recepção 
triumphal, porque ellas estão provocando éco de sympathias 
e de intima adhesão em todos os po.ntos do paiz e na con
sciencia de todos os bons brasileiros; essas homenagens, 
Sr. Presidente, que constituem o conforto para aquelles que 
vivem e lutam pelos interesses supremos da suao patria, por
que nos dão a conviccão de que não é uma fantasia de ideo
logos, a existencia infallivel dessa justiça éerta e incorruptí
vel do povo brasileiro, no julgamenfo dos nossos concidadãos, 
no exame dos actos dos nossos homens publicoii, na a!)recia
cão dos feitos dos nossos legisladores e estadistas; essas home
nagens, Sr. Presidente. que posso chamar de excepcionaes, 
excepcionaes pelo cunho impressionante de sua sinceridade, 
excepcionaes pelo brilbó quicá incomparavel de. seu enthu
siasmo; exccpcion1rcs pelos impulsos dignificantes da sua es
pontaneidade; excepcionâes pelo poder suggestivo da sua 
grande significacão politica c moral; essas homenagens ex
cepcionaes não traduzem apenas a estima, a a:dmiracão, o 
apreco da nação brasileira pelo velho batalhador em todos 
os prelios e pugnas pela causa da• liberdade, pelo grande ba
hiano pro.pugnador imperterrito das nossas mais bellas as
pirações ·clemocrat.icas, defensor integerrimo dos nossos Ir?·ais 
altos ideaes politicas, eminente baohiano, de que posso dizer 
sem constrangimento c com orgulho, orgulho de bahiano e 
orgulho de brasileiro, que clle é a encarnacão ·suprema e cul
minante da maxima honestidade politica, na Republicru bra
sileira. 

Essas homenagens feitas ao preclaro cidadão, teem mul
tiplas c varias significacões e uma entre ellas, sinto o dever 
de salientar, neste momento; ellas traduzem não só a consa
gracão pessoal de um homem,· mas a consagração impessoal 
de idéas porque ellas revelam o culto do povo brasileiro pelos 
principias superiores c nobres sentimentos que inspiraram e 
nortearam sempre a vida fecunda e meritoria do grande bra
si!.eiro, a lealdade, a intre,pidez, a incorruptibilidade, a fide
lidade ús crenças democraticas, a devoção ás causas liberaes, 
idéas, principias c sentimentos que constituem o esteio em 
qur. se assenta o progresso dos povos cultos, se~rUros do seu 
deslino c ccrl:os elo seu porvir, pela seguranca que teem de 
que wa crescente prosperidade o superior civilização resul
tnm rl.ossa harmonia inLima entre a ordem e a liberdade, 11esse 
consorcio indissoluvcl entre o poder e o direito, dessa ai-
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liançu iudesLructivcl entre a forca e a legalidade, entre a au
t.oricludo e a lei que g·eram a paz pela fraternidade e a fra
L{!j'Jl idade pela ju~:~Liça. 

Eu não me !H'uponlw, meus iilusLres collegas, neste mo
nwll Lo, a lmçar o 110l'fil biographico do grande bahiano: Si 
quizl·sse por em desLa·que uma de suas mais lindas quahda
dns den LL·e a.s que constituem o estofo do seu caracter, eu me 
li mi Lat'Ía a alluclir a um cpisoclio do sua vida de g·rande si-
g-nificaç.fio moral. . 

Conta ltuy Barbosa que qn:.mdo em 1892. o despotismo 
irnpelli'.l. para regiões inllospitas de nosso paiz uma pleiade 
du em incnLcs bl·usileiros, no momento cm que elles seguiam 
pal'a -o destcno, urna corja inconsciente de aduladores du. 
fun;a prcpotcnl.c c victoriosa, lancava sobre elles injurias 
.3 doestas sobre eSõas victimas. illustres da tyrannia. Entro 
csi.as vicLimas estava Seabra, professor de direito c Depu
LMJo federal. que ante os baldões mais destcmerosos que o 
eolJriam e aos seus companheiros de infortunio, não podendo 
r~ si cnder as suas mãos até os labios dos seus insultadores, 
rcponclia, nUI'l'a ainda Ruy Barbosa,. ás injurias soezes, mos
t!'ando <.una nota de vinte mil réis, riqueza total que possuía, 
uo. Juomcrüo em que partia para o desterro indefinido. 

Pnssam-se mâis de trinta annos; Seabra occupa os pos
. r. os mais elevados da administração publica no Brasil e 
quando a rajada de despotismo, por uma revivescencia dessa 
mesma tyrannia que já se abumbrara no passado, o lança no
vamente no exílio, para honra de Seabra. e para honra da 
politica brasileira, a sua fprtuna não era maior, a sua po
llreza não era menor do que ellas eram nos primeiros dias 
ela sua carreira politica. 

Congratulo-me, porl.anlo, com .o povo brasileiro e con
gt·aLulo-mc com os illustrcs colleg·as do Senado por se ter 
unido a essas justas homenagens que, neste momento, lhe faz 
toda a consciencia nacional. Adhel'indo a essas homenagens 
com Lodo o valor do seu prestigio moral, o Senado brasi
leiro não só praticou um acto de rigorosa ,justiça, com este 
g-cslo de cordialidade para com o ex-collega e velho com
panheiro de tantas lutas em prol da Republica, como, ainda, 
se identifica, em uma dignificante resonancia, com a pro-
pria conscicncia nacional. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bern; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Epitacio Pessôa. 

O Sr . .Epitacio Pessoa (movimento de attencão) - Sr. Pre-
sidente, mol..ivo imprevisto não me permii.Liu compm·ccf!t 
!Jontcm :i sessão do Senado; dcmais, eu não Donlava que o 
projecto de reforma do systcma monetario viesse, hontcm, 
a clehal.c c hontem mesmo Livesse encerrada sua discussiio. 

Pcnsr::i que aquj, como na Camara. cllo segnil'ia os tt·n
miLcs ordmarios, normacs, sem appello á urgencia prevista no 
Regimento. 

Eis por que não compareci hontcm ao Scnnclo. Mns não 
dr.sejo vol.ar o projecto sem manifestar a rnzão do meu vof.o. 
Ahi r.sl.ú o motivo pelo qu::d fui forç.aclo a prevalecer-me elo 
expe&ienLo para justificai-o. . . 



• I I 

SESSÃO E~{ 15 DE DEZE~iDRO DE 1926 335 

Não vcnl!o, St·. Prcsidcnlc, discutir propriamcmlc a 
llt'uposição, que d:,qui a poueo vac ser adoptada pelo Senado. 
A maLcria jà Joi pt•orusan,cnto debatida pcl11s compotcnt.cs, 
na Camat'a, no 1':\cnado o na imprensa, o eu lenho lmsl.anl.c 
com:cicntJia ele mim mesmo c basLanlo oxperienciu da vida 
]10liLica pat•a salJet· que a minha paluvm cm w:u..la poderia in-
fluil' ~:oht'l) a ~nl'lc elo ]1J'ojc•tJiu. . 

Nãu venho, p!,)is, discutil-o; não venho empenhar-mo em 
um debate que r·esulf.nria pcrfoilamcnte inutil, porque todas 
as razões, qtw lHH.lc::;scm ser nolle adduzidas, lll'lÍ ou L•outm as 
mcciidus aventadas, todas cllas jú foram. d'ilas c repetidas o o 
Senado Já tem .a sua opinião definitivamente formada. Ve
nho, avena:;, trazer ao Senado a m;nlta declaração Llc volo, 
para que ella seja con.3ignada nos "Annacs'', para que os 
meus conslituinLcs saibam que Yotei contra o projecto c co
n her,:..:un as razões por que o fiz. 

Con::;iclcraroi ião srímcnlc o ponto preliminar e capital do 
pt•ojecLo, a esLahili'zacão. B' a qucsLfio basica, suh::;kmcial, 
causa ou Jonte de toda::; as dmn:lis, que nelle se conf.ôrn. 

Deixarei, por isto, rle parte, as qucslõcs de fórma, .,, 
meios do exccucão, as medidas complemcnl.ares, que, sô de
pois rlrJ acccita a cst.abilizar.ão. J)!'Ceisariam set• examinnda::;, 

Ninguem contes! a as v a n I ag·r'ns da estabilidade da 1nocd:t 
norn os males sern conta que ns f01'Lcs c bruscas fluel.u,wücs 
cambiaes toem causado ao paiz. • 

Todos estamos rio acc,)rdo ncslc ponto. Mas nfin é d is I; 
lH'Opriamentc que :;e 'li·aLa. O quD importa sobretudo, é sa·· 
ber a que taxa a ostabilizar,:.ão se devo fazer. 

Explica-se: á taxa que cuncsponc!a á nossa Yet·claclcira 
situação cconomica. 

Mas qual é essa taxa? 
O .. I r· · "·-0./G' proJeC ,o 1xa-a cm .J ')" ·•. 
Porque? Quàos os facl.os concrclos que justifieam este 

algarismo? 
Ningucm os aponia. ~fi.o se fez nenhum inquerito, ne

nhuma investigação. Peritos. l.cchnicos, commissões, ning·u2m 
foi incumbido de estudar a sil.uação economi·ca, financeira, po
litica elo paiz, de :waliar-lhe a capacidade normal c deter
minar a taxa que realmente Ltaduza esta capacidade. Fez-s/3 
um calculo rudimentar sobre as taxas cambiacs observadas .1e 
Hl21 para cú, c concluiu-se: a média elo cambio nesse pcrio
do foi inferior a ti; logo, é esta a exprosf:ão exacta da depre
ciação elo nosso meio circul:mlc c, 11ortanto, das condições eco
nomicas do Brasil. 

Orn, a média cambial de 1921 para cá não foi inferior a 
G; pelo contrario, foi bem superiol.' a esta cifra. Em 1921, foi. 
de 8,9/32; cm 1922, 7, 51/GIL; em 1923, 5 :3/8; em '192·í, 5 15/1fi; 
cm 1025, G 1/16; cm 1026, (11 mezcs), 7 :1.7/GL A média •lo 
pci·iodo ficou assim entre G 11/1G e G 43/64. quasi 7. c não 
5 59/G4; o valor médio ela lihra foi ele 35$800 c não elo cr.rca 
de <11$000. Não houve, portanto, nenhuma produc(:.ão for
mada á taxa do projecto. 

Ainda ha monos de clous mezcs, tinhamos cambio supel'ior 
a 7; chegou mesmo a hcirnr a caf;a ele S. Ha quem attribua 
essa alfa :í influencia elos cmprosl.imos; outros. poré:a.1, a fi
liam á dcflacão, ponderando que os empresLi~.os vieram 
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quando a asccrwão já se havia pronunciado. De facto, em ja
neiro a taxa já era de 7 23/64; durante os mezes seguintes man
teve-se sempre na casa de 7; cm setembro oscillou entre 
7 23/G4 e 7 37/G4. Em outubro, com as noticias da reforma f'i
uance.ira, começou a cahir: li vemos então a média de 6 :l./6-í c 
cm novemb1·o de li 3/8. 

E aqui occor·rc desde logo uma consideracão: si a taxa 
cambial ora ha bem pouco teu1po muito mais elevada que .1 
proposta c a sua tendencia se acccntuava para a alta; si co
meçou a desfallecer justamente quando se annunciaram as me
didas do projecto; a que attribuir esta quéda '? Panico ou es
peculação'? Si foi effeito do panico, é evidente que a situação do 
momento é uma situacão anormal, que desapparecerá logo que 
reappareca a confiança; será um erro galvanizar essa depreR
são passageira. Si a quéda do cambio foi producto da espe
culação, igualmente injustificavcl será que _se dê legitimidade 
e permanencia a um estado de cousas pui·amente artificial. 

M11s, fosse a média do,; ultimas annos de quasi '7, como 
vimof;, ou ele 5 5!J/ô4, como quer o projecto, o que é i'óra de 
duvicla é que essa taxa foi determinada pOl' causas excepcio
naes e, porLanto, não representa fielmente a no1'1nal.idade da 
nossa situação economica. 

Com cffciio, foi precisamenLe em i921 (que é o armo 
tomado como ponto de partida na justificacão do projecto), 
que se iniciou, com a c:mlt~oão, os excessos e o sentimento de 
indisciplina e de revolta de que todos nos lembramos, n cam
panha presidencial para a successão elo Governo de 1922. 
Desde então, póde-se di:ler que o Brasil vive na mais profun
da desordem: desordem politica, desordem ec.q,nomica, desor
dem financeira, desordem civil, desordem militar, d0sordern 
material, desordem intcllectual, pois nunca foi tão grande a. 
desorienta~.ão dos espiritos, desordem moral, pois nunca a m•J
ralidaàe do mundo .Passou por crise tão grave. 

O SR. MoNiz SoDRE' - Apoiado. 

O SH.. EPI'l'A.CIO PESSóA - A agitação produzida no 
puiz pela campanha presidencial, a revolta de 1922, a procla
macão da fallencia do Thcsouro pelos proprios orgãos offi
ciaes, qs abalos politicas do Rio de Janeiro, da Bahia e do 
Rio Grande do Sul, o estado de sitio permanente, a revolta de 
1924, que ainda dura e percorreu toda a Republica, provo
cando despezas avultadas, perturbando a vida intima dos E.s
tados c desacreditando-nos no estrangeiro, a emissão de réi., 
1.152.000 contos de papel moeda inconversivel lançados á cir
culação em pouco mais de um anno; as difficuldades em que 
se debate a Eurol)a c não pódcm deixar de reflectir sobre é.' 
nossa exportação c, conseguintemente, sobre a nossá balançu 
commercial; estas c outr·as causas conhecidas foi que crearam 
a situacão em que hoje nos encontramos. . 

E, sendo assim, que é o que nos aconselham a razão e o 
patriotismo? Remover primeiro, quanto passivei, estas causas 
oxtraordinarias ele dcscqui!ibrio, restituir a normalidade ao 
paiz e cuidar então de estabilizar-se a moeda. 

Pacifiquemos a Nação, acalmemos os espíritos, prosiga
mos nac,deflacc;.ão do papel moeda, ainda que cm termos mnis 
moderados c prudentes, estimulemos a producção, facilitemos 

• 
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us ll'Ull::ilJul'le:;, votemos Ol'CUmcnLos ve1·dadeiros e sincera- . 
mente cquilibrudos, adoptemos ümlas outras medidas que o;; 
compelcnle:> saberão indical' c, elevado o cambio ú taxa que 
exprima l'Calmenlc u nossa no1·malidade econoniica, cog1Lem.:~ · 
enLfto do csLnbiliz.al-o, até que novos sul'tos de prosp91'idade, 
tão naLuracs o legítimos, cm um pai:~. joven, rico, ambicioso. 
de progresso, elo renome c Je rn·csLig·io, justiuquem uma des-. 
locar.iãO pat·a cima. . 

Ninguem cogita agot·a do cambio a 27; propugna-se, s1rn, 
a taxa que fur el'fectivamenlc a elo Brasil depois de restaurado 
cm suas condições. normaes. Ning·uem pretende que se fi:x'J 
ne·ste momento em 8 ou :10, o cambio que neste momento está 
a 6; o que se suggere é que se eliminem a·s causas excepcio
naes que o Jiz.eram descer a G c se estabilize a moeda no 
valoe que vier então a representar o nosso verdadeiro nivel 
cconomico. Ninguem sonha com a passagem immediata da li
bra de 40$000 para a libra de 24$000; todo o mundo sabe que 
uma quéda repentina tão profunda ar1·astaria a fallencia Jo 
productor; o que se imagina é que seria possivel, por uma 
administração como é capaz de. fazei-a, o actual chefe do Go
Yerno, descermos pouco a pouco, suavemente, Ientameute, 
calmamente, dos píncaros alcantil:ados de 40 para alturas me
nos vertiginosas. "' · ·-. : 

Aproveitarmos, porém, p1·ecisamente o momento em que, 
devido. a factos anormaes e passageiros, descemos á taxa ~~is 
mesqumlla, para fixarmos o valor da nossa moeda, offlcla
liz.ando assim a permanencia dos de{icits, perpetuando assim 
o cncarecimentQ __ da vida, renunciando assim por acto proprio 
a um dos mais ricos factores de confianoa e ele prestigio, cm 
uma palavra, amarrando-nos assim definitivamente a esse 
poste torturante de fallencia e de descredito -. áh! isto, não: 
isto toma a meus olhos o aspecto ele uma politiéa suicida, a 

. que me não posso associar. 
O SR. BAHBOSA LIMA - Muito bem. 
O SH.. EPITAGIO PESSôA - Diz-se que a nossa vida ja 

se ajustou e se afez ao cambio baixo. E' possível, mas não á 
taxa tão reduzida. Já vimo·s que a média foi bem superior, e 
u verdade é que, sempre que a depressão cambial cahe de 
certos limites, a nação inteira protesta e reclama, signal de 
que não se afez nem se accommodou a essa depressão. E' o 
que temos vist.o cm todas as nossas crises, inclusive no ulti
mo quinqucnnio, que os defensores do projecto elegeram para. 
base das- suas deducções. · 

Pondera-se que a escolha do cambio baixo tem a vanta
gem de reduzir a proporções mais modestas os recursos exi
gidos pela conversão. Então sejamos logicos; adoptemos para. 
a estabilização o cambio de 1 ou 1/2; a essas taxas, o papel 
moeda sed ainda mais barato c os recúrsos precisos para a 
conversão ainda mais exíguos. Um rent-mark, por exemplo, 
compra um trilhão de marcos antigos. A ponderação, aliás, 
não leva em conta que a um cambio mais alto, o ouro do em
presUmo destinado á conversão, seria mais barato c menos 
dispendioso o serviço de juros e amortização. 
. Allega-sc ~inda que a cstabilizacão ao cambio do pro
Jecto tem por escopo salvar a producç'ão brasileira • Batc-sü 
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1•1·pef.illalllenle ncslu l1!el~. ~~ t!xpliea-·:;e que, si o. e~rn_I.Ji~ subir, 
todos o:; pt•otltwtores ll!l'Ull que Ycitdct· a preco mlcuot o <!UO 

1n·nrlmdram a IH'CIJIJ JtH!i::i elcvaclu, c isLo imporlad. vara cllo:; 
o de:;equilihl'iu ll a rulna. 

'l'1'l'el no.; as:siJil que Jk.at' dLil'nauJeuLe ,iuugidu:; i't luxa de 
r; :lD/li·í, sew es]leJ'UilÇ::t de nunca atLingiJ:mos taxa melhor, 
para nüo Het·nm projudicudus <;JS prorlu~l.ores da LQ.xa ~lo 5 .c 
tanto. Entl'danlo, parece que mconvcmentc r) o maJOr lll1PO.t
ianeiu não ltuvel'ia nu aseenoão lenta e nuu)atinn. Jo camlJlo, 
pois o que prejudica a prodt~ce.ã~ não. süo as pequeninas va
riaoões da taxa, mos as oscillaçoos Inesperadas. bruscas o 
profundas. 

Disse ha pouco que ficaremos eternamen~e presos ú Luxo. 
ele 5 59/6't. Faltou-me acorescentar: ou á taxa ainda mais 
baixa - pois a Caixa de Estabilização impede a alta mas não 
obsta a quéda do cambio. 

Os Sns. B . .-.nnosA LIMA E MoNiz SoDRE' -. Apoiado. 

O SR. · EPIT.ACIO PESSOA - E então, pela coherenciu c 
pela Iogica, chegaremos a esta consequencia: si o cambio des
eor a 4, a 3 ou a 2 e, apezttr dos i•ecursos do fundo de gamn
Lia, expostos pelo projecto ás vicissi Luclcs da especulaoão ou 
á faLa !idade ele i'Ol'Ça.s incocrciveis, si o earnbio descer a ~, a 
3 ou a 2 c, ·se conservar durante algum tempo entre estas 
taxas, teremos que estabilizai-o de conformidade com ellas, 
j)tu·a evitar a. ruina do productor, cuja industria se tenha 
criado ou cuja riqueza se haja preduzido á sombra do cambio 
de 4, de 3 ou de 2. O projecto poderá converter-se assim em 
um nunca acabar do esta,bilizações. para bai:."o. 

Mas no Brasil não vivem sómente os que pt•oduzem e 
vendem; mourejam tamnem os que só compram c co'(~sorocm 
- os funccionarios civis e militares, o proletariat;lo, o povo em 
geral - e para estes o cambio do projecto é a diminuição c.!o 
poder acquisitivo dos seus vencimentos, dos seus salarios, das 
suas economias, é o arrendondamento sempre para cima das 
fracções de todos os preços, é, em uma palavra, a privação e a 
miseria. No Brnsil não existem sómentc os productm:es; lm 
tambem todos os que paga~n impostos em ouro c terão que 
saldai-os extraordinariamente aggravactos pela depreciação da 
moeda. No. Brasil não se enc.ontram sómente os productores, 
ha tumbem o' Thesouro Nacional, que será obrigado, para ac
cudir n.os seus compromissos e:xtern'Os, a entrar no mercado do 
cambio, por isto que .o projecto, fortalecendo a pr(lducc-.ão na
cional, reduzirá a. importac.:úo c tornarú assin1, insufi'icicnte 
a rendu do imposto cn1 ouro. No Brasil não se a,cluun s.ó
mentc os productores; ha ta~nbem os Estados c os M\micipios, 
que não cltspõcm de impostos ouro e terão que pag:a.r u uma 
LaXQ ignobil, compromissos eonLl'ahidos em condições muito 
menos onerosas. O Brasil, finalmente, não é· só a produ,cção, o 
.B.l'asil é tmubcm o Brasil, é a Nacão, é a PaLúa, cujo credito 
:->crá m~1a tristeza que se bitole por deante pOr cstacão tão 
clesprczivel. 

As razões adduzidas atê hoje em defésa do projecto não 
me convenceram. 

Não posso, pois, dm'~lhe o meu voto. (.311tito bem; muito 
bem). " 

• 
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O Sr. Presidente - Con tiuua á hora do &xpediente. 
(Paustt.) . • 

Si não houver mais quem pe0a a palavra, passare1 á or
tlem do dia. 

OHDEM DO DIA 

E' annunciada a votação, ern 2" discussão, da proposição 
da Gamara dos Deputados n. 108, de 192ü, que altera o sys
tema monctario e estabelece medidas de ordem economica e 
finauecira. 

O Sr. Paulo de Frontín - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
do J!'rontin. 

O Sr. Paulo de Frantin (pela ordem) - Sr. Presidente, o 
Senado acalJou de ouvir a brilhante declaração de voto feita 
pe}o eminenle Senador pela Parahyba do Norte. Nesse voto 
0'3. Ex. conder1::;ou Lodos os arg·umenLos apresentados contra 
a Jixn(:ão da Luxa de ô pui'a base ela conversão c do funccio
murwnto da taxa de estabilização. 

Não é esse rnornenLo oppol'Luno, pal'a responder a S. E..-x:., 
contestando argumcnLos que, á primciea vista, podem causar, 
pelo modo briiilante por que i"Ol'am apresentados, uma illusão 
quanto ás suas consequencia~. 

Por isso peço a V. Ex. tlUC me in:;creva para 3" dis-
cus:são da proposi(;.flo afim de responder ao eminente Senador. 

O Sr. Presidente - V. :E:x. será attendido. 

O Sr. Barbosa Lima - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente -- Tem a pabvra o Sr. Barbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lima (pela ordem) - Sr . .r~·esiclenLe, rogo 
a V. Ex. sr digne f.ambcm de me inscrever para a 3" dis
cussã.o do projecto, que se vae vot.ar, creando a Caixa de Es
tabilização c fixando a dcsvalol'l:.r.ação elo nosso mil réis na 
taxa mesquinha de 5 c fracç:.ão. 

No momento l)ecti a paiavra para solicHar· a V. Ex. que 
eonsulte o Senado sobre si concede votação nominal para o 
nrt. 1 o do projecto. 

O Sr. Presidente.- Vou submeHer a votos a. propôsição. 

O Sr. João Lyra - Peço a palavra, pela ordem. 

O S1·. llresidente- 'l'ell:l a patavl'D. o Sr. João Lyra. 

O Sr. João Lyra (pela ordem) - Sr. Presidente, nosso 
eminente collega, Sr. Senador Paulo de Frontin disse que res
ponderá :i. declaração d~ v~io que o eminente representante ~a 
Parahyba, Sr. Dr. EprtaciO Pessôa acabou de fazer, e pedm, 
em seguida, que ficasse inscripl.o para fallar amanhã, em a• 
c:liscussãCJ, sobre a proposição, que altera o systema ·n1Q
nctnrlo. 

' '' ~ ·. 
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Lugo após o SenadO!' pelo Districto ],ederal, o meu hon
rado amigo Sr. Senador Barbo::;a Lima fez identico pedido .• 
lJccJo Lambem a V. Ex. que me inscreva para fallar em se
guida ao Senador pelo Amazonas,. afim de defender o parecer: 
da Commissão sobre a proposição, que vae ser votada. 

o Sr. Presidente - O Sr. Barbosa Lima requer votacãQ 
uominul pnm o artigo lJl'imeiJ:o. Os senhores que approvam 
o requerimento queiram levat1La1·-se. (Pa·usa.) 

Foi upp1·ovudo. 
A votação é 1Sor ul'Ligos e assilfJ dispõe o art. 1 o: (Lê) 

"Art. 1.° Fica ndopLado para ci Bl'a;sil, como ;padrão mo-
neLario, o ouro .fino em grammas, confiados em moeda de 
titulo de 900 miUes_imos de metal fino e 100 grammas de liga 
adequada. " , : 

Vae ser· Jeita a chamada. Os senhores que approvam o 
art. 1 • res:poudem - sim - e os que !o rejeitam dirão -
não. 

Procedendo-se á chamada, respondem - sün - os Srs. 
Al'istides H.ocha, Souza Castro, Eurico Valle, 1Costa Rodrigues, 
:Cunha ·Machado, Godoi'redo Vianna, Euripedes de Aguiar, Pires 
Rebello, Antonino Freire, ,Thomaz Rodrigues, João Thomé, 
Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Ferreira Chaves, João Lyra, 
Antonio ·Massa, Manoel Borba, Mendonça Martins, Lop·es Gon
çalves, ~er·eira Lobo, Pedro Lago, l\ianoel .Monjardim, Bernar
dino Monteiro, J eronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Joa
quim Moreira, Modesto Leal, Paulo de Frontin, Sampaio Cor
rêa, Bueno .Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda Franco; Adol
pho Gordo, José Murtinho, Ole.gario Pinto, Rocha Lima, Af
fonso de Camargo, Generoso J\'Iarques, Felippe Schmidt, Pe
reira ,de Oliveira, Vida! H.amos, Vespucio de Abreu e Soares 
dos Santos (4.3) e - não - os Srs. Barbosa Lima, Epitacio 
P.essôa, Venancio Neiva, Antonio Moniz, Moniz Sodré :e Luiz 
Adolpho. · "' 

O Sr. Presidente - O art. 1 o foi approvado por 43 votos 
contra 6. 

São, successivamente, approvados os arts. 2° a 14. 

O Sr. Presidente- A proposição passa á 3" ,disQussão. 

. ORÇAMEN'l'O DO MINISTERIO DO EXTERIOR ,.. 

3A discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 4.3, de 1926, fixando a despeza do Ministerio das Relacões 
ExLerior.es para o exercício .de 1927. · 

O Sr. Presidente - Si não quem queira usar da palavra, 
a proposição fica sobr.e a mesa, durante duas sessões, para 
recebimento de emendas. 

OHÇAMEN'l'O DA MARINHA PARA 1927 

3• discussão da Qn'Oposicão da Gamara dos Deputados nu
me1·o 55, de 1926, fixando a despeza do Ministerio da Marinha 
para o exercício de 1927. 
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O Sr. Presidente - Si não ha quem queira usar da pa
lavra, a pro·posicão fica sobre a mesa, durante duas sessões, 
vara re·cebimento ele emendas. 

ESCOLA SUPlmiOlt m; AGIUCUUrURA E MEDICINA VETERINARJA 

Continuação da 3" discussão do pro.ieclo do Senado n. 239, 
ele 1926, autorizando o Governo a fazer desdobramentos nas 
cadeiras dos difi'er.entes cursos ·da Escola Superior de Agri
cultura e Medicina Veterinaria, podendo livremente prover as 
novas cadeiras e as actualmente vagas, na referida .escola, ·ei 
clRndo ont.ras providencias. · 

Encerrada. 
E' àpprovado, e vae á ·Commissão de Redacção, o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 249 A- 1926 
O Congresso 1Nacional decreta: 

-
Art. 1." Fica suvprimida a ·excepção constante da parté 

final elo art. :1.43 do regulamento da Escola Superior de Agri
cultura e Medicina Vet~rinaria, approvado pelo decreLo nu
mero 14.120, de 29 de marco de 1920, devendo ser providas 
por concurso as quatro cad.eiras actualmente vagas; podendo, 
]lorém, o Governo nomear para qualquer dellas, independente 
de concurso, .os professores interinos respectivos das mesmas 
cadeiras, que tenham demonstrado a sua competencia durante 
exercício não inferior a quatro annos leciivos na cadeira. 

Art. ·2.o Revogam-se· as disposições em contrario. 
Sala elas Commissões, 10 de dezembro de 1926. - José 

Mnrtinha, Presidente. - Paulo de Frontin, Relator. - ElOy 
ele Souza. -

o Sr. Presidente - Fica prejudicado o projecto n. 239, 
dr 192G. 

HR:VERR.:Í.O DE QUO'l'AS DE MONTEPIO 

2• cliscn:::são do projecf:o elo Senado 11. 230, de 1026, con
cedenrlo reversão rias quotas rle montepio percebidas pelos fi
lhos menores rlo cx-minisLro Enéns Gnlv::io, a sna viuva dona 
Lwlia do Vali c Gaivão. dPS·dP I erem a llingirlo n. maioridade. 

· Approvado. · 

o Sr. Antonio Massa (pela ordem) - Sr. Presidente, re
qn ei1~0 a V. Ex. rpw r,onsulte o Senado si concede rl is.prnsa 
ele intersLicio para que o pro.irclo n. 230, que acaba rln ser 
yofarlo, :raca parte rla orrlrm rio dia rle amanhã. 

I 

o Sr. Presidente - Os senhores que approvam ·o reque
rimento elo 81'. Scnnrlor Antonio Massa qneiram lnvnnlm·-se. · 
· (Pausa. ) I 

Ap p rovn elo. . '>. I 
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VENCIMEN'l'OS MILl'l'A!lE8 

2" discussão elo projecto do Senado n. 20, de 192G, remo
delando a tabella dos vencimentos elos ofi'iciaes elo Exercito, 
rJn. Arrnnda, da Policia Militar o ·do CoJ'j)O de Born.l1eit·os. 

Ycm á l\fesa e é lida, a seguinte 

EMENDA 

Ycnccrilo tambem o 'solclo simples ela Labclla desta lei, 
dentPe os actuacs officiaes refol'mados, aquelles que ficaram 
jnuLilizados cm acção de serviço de campanha c cuja invali
dt'Z conste do ilccreto ela reforma ou rospecLiva patente. 

Sala .das scssõrs, 15 ele dezembro de 1926. - Mctnoc'l 
M onjardirn. 

Justificação 

A emenda, peJos seus propríos termos, está plenamente 
,lustificacla, pois trata de officiaes inutilizados ·em serviço de 
campanha c im.possibiliLados ·de proverem a subsistencia pro
pria e a da familia e que, vivendo no mesmo meio, estão na
turalmente sujeitos ás mesma,s necessidades·; sendo ainda de 
notar que, nas condições supra ciLadas, é pequeno o numero 
desses officiacs c. portanto, pequena despeza correspondente, 
além de ser um acto de inteira justiça. - J'l-lanoel Monjardim. 

O Sr. Presidente - O projecto é, com a emenda, devol
vido á Commissão de Finant;.as. 

CONSIGNAÇÃO El\I FOLHA 

2" discussão do ,projecto do Senado n·. 19, d·e 1926, con
cedendo á Cooperativa Militar do Brasil o direito de receber 
dos seus associados, mediante consignação em folha, as men
salidade·s, joias e mais obriga~~ões por elles contrahidas. 

Approvndo. 

CHE:DITOS RUPPLE'!\fRNTAHER .\ P:\ZBND,\ 

2• discussão da proposição ela Camara dos Deputados rm
mero 85, de 1 92G. autorizando a abrir, pelo 1\linisterio cl:t 
Pazenda, um ercclito •especial rlr. 8-í.O :000$000, ouro, c outN 
supplemcnfar de 32.029:189$9:\5, pn.pel, para va1•iaH verbn~ 
ào orçamento ela dc!-<peza dn r!XC'l'Cicio ele 192ô. 

Ap.provncla., 

O Sr. Sampaio Gorr6a - Pe"o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n 11ala.vrn o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrêa (pela ot·clem) - Sr. Presidente, 
sabo V. J~x. quo. ha rlin.s, Jú foi publicado no Dim·io do Con
{!l'l}sso o pn J·rcr~r· da Gomm is:" fio de Finn.nf'a:3 sobre ns cmcndn:'l 
OffOl'Cr~icJns Ú pr•opnsi<;.fio rc!J:tliva :10 OÍ•r.amenln ela J1cccifn. 
pnn~ o anuo proximo fut.uro. .. 
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Os avulsos, por ci1•cumstancias aliás ex~rauhas á boa vou- · 
tade da Imprensa Nacional, não IJUdcram ser ainda distribui
dos. Mas para que os trl'lbàlllos do Senado si não atrazem, eu. 
solicitaria de V. ;Ex. consul.lar a Casa sobre si consente em 
que a proposição da Camara relativa á Re·ceita possa ser in
cluída na ordem do dia da .proxima sessão, independentemente 
da distribuição dos avulsos, uma vez que a publicação elos 
pareceres sobre a.s emendas já foi feita ha varias dias, no 
Diar·io do Cm!(J1'essú. 

' O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
n'l~nto apr·esentaclo pelo llonraclo Senador pelo Districto Fe
d&t_al, /l)ara que seja clado para ordem do dia de amanhã a 
terceira discussúo do orçall)ento da Receita, independente
mente da publicação elos avulsos r·espectivos, queiram se lil
vantnr. (Pau.sa.) 

Approvado. 
Estando esgotado o prazo para a apresentação de emen

das aos orçamentos da Viação e da Fazenda, vou mandar pro
ceder ;á leitura das que foram enviadas á Mesa. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•), procede á letura das 
s·e.guintes 

EMENDAS 

ORÇAMENTO DA VIAÇÃO 

N. i 

A' verba 2• -· Correios: 
Em "Material",· nn. sub-consignação 1•, acc;-escente-se: 

"Inclusive a acqPJsicão de uma lancha a gazolma para o 
transporte de malas entre Pctrolina. em .l:'ernamtJu~.;u, •J oJU1l.

zciro, na Bahia." 
Sala das sessões, 14 de dezembro de 1936. -Pedro Layo. 

Justificação 

Séde de uma administração poslal, a cidade de .ToazeiJ'O 
é centro de grande movimento commorcinl. c fica um frenle 
á de Pelrolina, Am Pernambuco. A conducr:ão rle malas pos
tacs entre as duas cidades c elo porto ele Joazciro para os 
vapores, l'esenle-sc grandemente da fa!La de um meio rapido 
de transporte. a CJUC a emenda vem atlcndcr, dentro dos pro
prios recursos orçamenta rios. 

Sala dns sessões. ·[.1 ele dezembro ele 1 Q:2G. -·- Pr.r.lro l.aan, 

N. 8 

Ve1·ba 2" - Gorl'eios: 
No finnl das lahellas dc,;l<t YeJ·bn.. na ptll'!n n\nlicaLiv::J. 

da differcnca pnr:t mais dn. clespcza papel. onde diz: Santa 
Cltl.lHtJ·ina - Elrvurla clt• :'." pnrn I" t·.l:ls~"· :v,z ::i '!o.snnu -·-· 
1,80 ::L'5$, clig-a-sP: ··~'anta Catl1<u·inn. ---- E!eyada ele ~" pnl'a 
i" classe com o seguinte possoal: :l ::ulrninislradOI', i 'ton!:udor, 
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1 thesoureil•o (inclusivo 600$ para quchras), 4 chefes de .se
cção, G primeiros ofí'iciacs, fi segundos offieiacs, Q terceiros 
ofi'ici<H'S, 3 fiéis de Lhcsourcil'O (inclusive 100$ para quebras), 
1 popf.ci.ro. 1 a.indantc de porteiro, 111 amanuenses, .22 ai)Xl-
1 iru·cs. .'í Jll'a ti c·n.n Ir •;:;. L' eal'l e it·os de 1" classe. 1 O caJ•Lcn·os 
de 2" elu~·'L' i u c: tu• i eirus rio 3" classe, 2 conLinnos, 5 serventes 
ele 1" classe,' S serYcntcs ele 2" classe, todos com os vencimentos 
que competem aos runccionarios das administrações . rlc 1." 
classe. -H 1 : :UO$ - 555:125$000." Felippe Schmült. -
Pereira Oliveira. - Vidal Ramos. 

Justifica;;ão 

Todas as administrações rlo Correio toem o seu pessoal 
fixarlo _om quadros consignados nas tabellas explicat.ivas elo 
orçamento rla despeza rlo Ministcl'io rla Viação. Necessario se 
faz, portanto. fixar lambem para a Administração elo Correio 
nm Sanla Catharina, qne ora ri clcvarla de clns:::c por forea do 
Regulanwnfo elo Correio Geral, o quadro rlo pes:::oal .cruc lhe 
r.ompetc cm :::na non. cal.cgorin, afim de que nfío possa have1• 
qualquer rlnvirla na diRl.rilmioão rle!'se pcsRoal, si nfío :ftn· rlis
erimmnrlo no momenf.o rm que t.í feila a elevação de clas:::e. 

O qnaclro f/UB a emenda consigna é precisamente o mesmo 
que o Srnaclo .iá approvon o anno passado com emenda n. 2,1. 
votarla cm 3" discussão do orçamento que nã.o conseguiu ser 
ulf.imarlo, c si o compararmos com todos os outro::: rlas nrlmi
nistraçüe::: de 1• classe. veremos que. cxcepl o o elo Cenr:1, 15 
ellc o qnc tem menor. pessoal e o qnc menos clispenclioso é. 

,Sala das sessões, 13 r! e dezembro de ·I 926. - FeliJlJIC 
Schrnidt. - Vidal Ramos. - Pereira Oliveira. 

N. 3 

Verba 2" - Correios: 

Accr.esccnte-sr: Corri.ia-.~e a t.abella pa1·a ser rcsf.abclc
cirln a rgualrlnrle r! c vencimentos rlo::; cart.eiro::; e sm·vrn Ir::: da 
:1.~cncia ria cirlarle r!l' Pefropolis cqnlparanrlo-os no::: ele Ni
UJrroy. 

, t ·r· -·· ol us ;'l tear; ao 

Os carteiro::: r. scryenles cln Pef.ropolis recebiam venci~ 
mento::; ig:naeR_ aos de Nit.heroy, c sem causa, quiç:í. por in
advcrf.enrm. ln·c1'n m seus vencimentos reduzidos. 

Os serviços rlrsses fnnccional'io::;, devido á topographin 
0 condicõcs pecnliarcs rla -cidade é realmente pesado 0 :fat.i
gantç. maximé. no Yerão. rm qne esse serviço é rlobrado pela 
consJdcravrl afrlucncia rlc populacão adventícia de YCJ"nncio, 
ilcm Qlll\ enlrclanf.o, n nnmer.o rlos fnnccionarios sc.ia an-
gmcnf.ado. · 
· E', pois, dA inleira .inst.ica o qnr J•lcifea esla emenda . 

. Sala elas sessõrs, rll'zcmhJ'O ele 1926. - .ToarJ10:m, Jllo1'C7'7'a. 
N. -'1 

A' verba s•- Tclegra])hos: 
:En~ "Mal crial ". na :::n b-consignar:ão n. 5, 'llCCr()sccnr c-se: 

"InclllSJve a conclusão rla::; linhas Lcnçôr.s-Palmeiras-Brof.as
Morpnl':'í .. ç nomfim da FAim-Camisfío, Bnixa-Gl'anrlc-Monrc 
Alegre. :\Ltenhubas-Hom Jesns ela .Lapn-Sanl.a Mnria da Vicf.o-

<' 
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l'i'U, Cael i Lé-Jtiacho de SanL'Anna, Capivary-Orobó, Lencües
\Vagner-·i\lorr·u do Ct·upéo, l\fJJCug-IJ-Pul'amirim, Espera d'Anta
Morro do Chapéo, Gal'Li 1•}-Caculci-Conrlcúba-Conquisla, Ilhéo:>
Agun l'l'f:'.la, CapivaJ·y-Ol·o!Jú, Jnlwmbupe-Tucano, Hapicurú, 
Mon!c~ Santo, C:icm·o Danl·as, Gcremoa!Jo c Santo AnLunio da 
Gl01·ia". mantida a mesma rloluciÜO. 

Snla das :'c:;.súe:;, 1.1 ele dezembro de 1!l2G.- Ped1•o Lauo • 

. Tnstij'icar;ão 

Consit,m:tndo o proücclo, ncsle como cm todos os anno:;1, 
as dotar:õr.s nccossarins pal'n a conrllusão uc novas linhas l.e
legraphicas, ú ,iust.o que o Legislativo, conhecendo as ncces
sirladcR da,:; poplllucõcs, clel.crminc as linhas a construir. Aliás, 
a Camara jú seguiu esse criLerio. 

As con>:lrucc;õcs indicüdas na emenda, virão servir a zona:l 
tica:=; e pnpulo.::as, n cirlnclcs mrsmo dn interiot· ela Bnhia, 
fJUe tan Lo cal'ccem desse meio de cornmunicução 

Sala rla:; se:::sfíc'~, 11 ele drzcmbeo de 1 \J2G. - Pedro Lrruo. 

N. 5 

Ao n. :J - Consignnefio n. 1 :?, accl'csccntc-se: ''Inclusive 
n comd.rllCçiio ela linha t.elcr;rapllicm, ligando ú eslnefio de Cn-
pn.nemn n \'illn de Om·rm." · 

,srnaclo Frrlcral. 30 rln novembro de :lD.2ô. - LrtUJ'O 
Snrb·rJ. - E11rico Yalle. ·- Sonza Ca.sh•o. 

Ju.sti{·icar;ão 

A pequena despeza cm que importarú o serviço ele que 
cogita n emenda, vem satisfazer uma antiga aspiração de tlm 
munic.ipio cm progresso, eomo é o de Ourem, etl,ja ;:;édc fiea 
na villn. que lcm o mesmo nome. Dada a pequena di;;lancin. 
rm qnc fica da eslaçãn f.clegraphica rlc Capancma. mniln :::r. 
eon:::eg11irá com pouco, dando mais vida a uma região ar:l'icnla 
do Esf ado, c lcYando :.'i. populaç:ão domiciliada m villa prin
cipal do munieipio um mclhoramcnlo, que eoncorrer:.'i. para 
o seu prng1•rsso c l.rará vantagens a qnantos ahi trabalham 
e vivem entregurs a varias industrias. E no inLuito ele dimi
nuir as dcspczas, que não serão grandes com a construeçãn 
projecl.ada, ainda c~ sabido r,uc a!'l autoridad0s municipncs 
ele Ourem se propõem anxiliar C%a nbra. dando no Governo 
:federal a casa rlc!-d.inarla a ser n nova csla(;ã.o tclegraphica c 
fornecendo OS po,lr:;; p:wa :11'1SI"llfamt'nfo fln linha. 

N. 6 
Onde convi e r: 
Da wrlia ".Material". deslaque-sc (35 :OOO!J;) trinln e 

cinco confos para cnnstrucçiin de nm predio clcsl.inadn :í. es
f.açiio f.elegmphien c ú agencia rlns Correios cm São Lonrrneo, 
F:8fnrlo de Minas Gernf':~ . 

.Jus li (icaçãn 
'I Em R. Lmn·cnr:n. rn.in dc5r1wolvimrnto din n rlia ;:;r ac-

cent.un pelo numero ,:cmprc~ cre~ccnt,c ela~ pessoa:'! que 1:1 vão 

... 
.. ··:; .:· ·~··, .. ·"''"·,.:::·~·.JI· · ·:-"'·:r.i:·.::~;!~~ 

:! 
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fazer uso de aguas mi.neraes, funccionam actualmente a es
tação tclegraphica e a agencia postal em casas que não cor
respondem absolutamente ás necessidades do serviço, por serem 
ambas acanhad1ssimas. Além disso, paga o G{)verno Federal 
pela primeira, que fica em Jogar de difficil accesso, prin
cipalmente nos dias chuvosos, o aluguel annual de 1 :800$, 
concorrendo ainda com o auxilio de 600$ para pagamento do 
da segunda. 

Havendo jt'i o munrcipio de Pouso Alto doado o f.erreno 
nece$sario para a conslruccão cré um edifício que abrigue as 
suas repartições, bastarft, para essa construcl}ao, a pequena 
verba consignada na emenda supra. 

Convem ainda assignalar que a estai}ÜO telegraphica e a 
agencia postal de que se trata cHio jú uma renda que ultra
passa ás respectivas dcspezns, pois, além da numerosa po
pulação local permanente, servem a cerca de 5.{Ji00 foras-. 
toiros que lá chegam por anno c cujo numero se torna cada 
vez mais avultado, em busca de melhoras para a sua saude, 
pelo uso das aguas medicinaes .que ali existem e são aconse
lhadas pelas summida.cles medicas de t~do o paiz. 

Sal-a das sessões, 14 de dezembro de 192G. - Soares dos 
Santo11. 

N. 7 

A' verba 4", "Subvenções" - Consignação n. 4 - "Servico 
de navegação do rio São Francisco, a cargo do Governo de 
Estado da iE'ahia": 

Eleve-se a dotação de 200 :000$ para. auxiliar a navega
ção por meio de hydro-deslisadores. 

Sala das sessões. 14 de de?:cmbro ele 1926. - Ped1•o Lago. 

Justi['icação 

O desenvolvin1ento cconomcio, agrícola e commercial da 
bacia do São Francisco é tão r:ipido, que as communicaç0es 
actualmente existentes não satisfazem absolutamente ás suas 
necessidades, pela incvifavel demora exigida para se fazer a 
viagem entre Joazeiro e Pirapóra, com as embarcações pre
sentemente em uso. 

Para ser Pemediado tal inconveniente cogita o Estado da 
Bahia de utilizar-se de hydro-dcsli?:adores potentes e veloze:>. 
que poderão reduzir o tenlj)O do percurso entt·e aquellas duafi 
c~dadcs, r1ue neste momento é de 12 a 1'.1 dias, a um dia de 
vwgem. 

Esla m~.vegllção, pnrtlm, é dispendiosa e só Í.16de ser\'Í!' 
para o transporte de malas posl acs c passageil·os que desejem 
uma urgente locomor;ã.o. pelo que é indispcnsavcl, para a ma~ 
nutenção, que seda n.t1xiliada pelos 11oderes publicas. 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1 ÇJ2G. - Pedro Laaa. 

N. 8 

~~, Da sub-consignação n. li, "1\latcrial de consumo" da 
verba i 7• - Consignação "1Material ", destaque-se a impor-

.• 
• 

i 
1 
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tanci~ do 20 :000$ para mudança da caldeira c reparos nas 
machmas, no casco e nas obras mortas dn lancha A tátá, da 
Fiscalização do Porto de Belém do Pará. 

Sala das sessões, '13 de dezembro de 192G. - Eurico 
Valle. - Souza Cw;tro. - Law·o Sodrt!. 

Justi['icação 

E' imprescindível, no porto ele Belém do Pará, uma lancha 
possante I!~Fa ~ serviço ele fiscalização das Obras do porto. 

A vcrlfwaçao da clragagcrn, do scrvico dos arieiros dentro 
da bahia do Guajará, onde dominam as· violentas correntezas 
e .as ros~acas t.liarias soh o açoite do alisio da tarde, torna 
nccessa.l'lO o emprego de nmn. lancha capaz de vencer esses 
elementos. A lancl1a A tâtâ vem prestando, desde o inicio 
tl~ls obras do porto, lla per· to de 20. annos excellenLe servi c o· 
urge que ella sc.ia reformacla depois de um tão longo lapsÓ 
ele tempo ele se1·vir.o . .:\.. exígua despeza salvará uma e:x:cellente 
embarcaç-go rir completn deterioração. 

N. fi 

Verba G" - (Estrada rlc .Ferro Central do Bra~il) : 

Na sub-rubrica "Material" - Accrescente-se: 
Sub-consignação n .... 

"Para a acquisição de um vagão aut.o-ambulancia, ci:rur
gieo hospitalar (projecto Ayres Barroso) já approvado pela 
Estrada e D. G. A. do Prompto SoccorrÓ, 395: 000$000". 

Ilio, 14 de dezembro de 1926. - Pattlo ae Frontin. -
Ma.noel ltlonjarcUm.. - Joaquim. J1oreira.-Menlles Tavares. 

Just'i{icaçáo 

Não se trata de uma emenda nova, mas sim, tornar ums, 
realidade a disposição constante da lei orcamentaria do · 
e::cercicio vigente, que a a.utoriza, por isso, o Governo fez esw. 
tudar o projecto em questão pela Secção 'l'echnica da Central 
elo Brasil, que, por sua vez, o enviou á D. G. de Assistencia 
Publica. 

Ambas as repartições apresent.ar•am Jouva•veis parecer·ns 
a respeito, tendo mesmo a ui ti ma feito resaH~.r as ~randes 
vantagens e ela necessidnclc premente qtw tem a estrada em 
possuir um nppal''~Illamento dessa ore! em. . 

A' vista ·dos parecere>: mencionados resolveu o director 
daquella via-fenen. por ofJ'icio n .. 't. 356. de 13 ele _novemb1:o 
corrente. solicit.ar ao titulrw da Vw.çfio a necessàrla autorl
:r.ação pará a sua acquisicilo, por estar solucionada a condi
cional referida na verba ~~". assim expressa: " ... desde que, 
Jeito::; os exames c csluclos indi::;pensavcis. julgue vantajosa n. 
ncrynifli~fio rio dito vagão". , 

J~sLr>; nuto-nmhnl:l!lcins lrrm locomorfío ra.picla c pro
pria, nl':o nccr~sifnnrTo. pn!'lnn~o. rlc Joeomotivn!'1, RCn'\o as
s[m complef.amcnte inr.lepcndcntes das recursos da Estrada 
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de Ferro e do local da acção. O seu aJpparei1hamento interno, 
é o de um y.erdadciro hospHal cirurgico, possuindo sala de 
operações, gabinete racliologico, sala de csterilizacão instal
laç~ão radio-telephonica, etc.', podendo no proprio locá! atten
cler á quaJ,quer ferido ou enfermo, transportando-o ·depois de 
pensado para o Jogar mais conveniente, cercado de todos os 
cuidados medicas e maximo conforto. 

Por maior que seja o cuidado d'os dil'igenteB de qualqueí' 
estrada, não evita (como aliás acontece naquellas considera
{]as modeJa.res) as surprezas do accidentes das mais serias 
consecruencias. Os ultimas desastres, principalmente o de 
Engenheiro Passos, no ramal de São Paulo, que levou quatro· 
vidas e occasionou aos feridos soffrimentos de muitas horas, 
por falta de um Prompto Soccorro, deixam patente a necessi
dade premente de·sua adopção. 

:A despeza acima, longe ·de onerar os cofres nacionaes, 
vem concorrer para o salvamento de muitas vidas e evitai' 
innumeros pedidos de indemnização, alguns bem vultuosos, 
motivados quasi sempre pela falf.a df:! recursos com que lu
tam os facult.ativos e demora cl:11 chegada de qualquer au
xilio. 

A pedido da directoria da Central elo Brasil, a Assisten
ci:-. Medica r:lo Prompt.o Sot.!corro .iá indicou todo o materiai 
cirurgico c bosp.italar e bem a.ssim a qual idade e quantidadr. 
dos medicamentos qne o referido auf.o-ambulancia deverá. 
conter. 

Não se torna preciso dizer mais para avaliar-se o grande 
melhoramento de impre·scindivel necessidade que a presente 
emenda visa a ui orizar, e que por cert.o encont1•ar:í. o mais 
franco apoio nesta Casa .. 

Sala rla;; sP.ssõcs. H de dezembro rle 1'9'26. 

N. 10 

Verb:i 6• - E. F. r:entral do Brasil - (Segunda di-
visito) : • 

Sub-consign~cão n. 14, onde cliz diarins àos empregados 
nos trens, etc., n minimo ele 3$ c o maximo de 5$, réis 
85G:000$000. . . . . 

Diga-se diarias para mannl:cncão dos empregados d9!". 
trens. qnando em serv·ic.o f6ra do Districf:o Fcdera·1 a . razao 
de 8$ aos conducforhs de trem cl1efcs. G$ aos ajudantes, . 5$ 
~.os fieis ·rlc trem, 4~ nos guardas-freios c gua1·das dormJto
rios. 980:000$000. . . 

Suh...,consignacão n. 1 G, onde diz premio de economia !lo 
percurso .rlr trens, etc .. aos agrmtcs c conclnctore!". commJs
siona:dns como clrsp'a0hantcs, 30:000$000. 

Supprima-sc. 
nin rlr .Tnnrirn. 1" rlr rl1'7.cml1ro dr Hl~·u. - PaulO rlà 

'F'rnntin. 
.Tnstiff r.ar;fJn 

A preMmf.e rml'nrl:'t no (fl1C rliz a11gmcnto _ rl~ .r:!iari~, é 
nmn rrprorJnr.ci'í.o .in ncr.cifn o nnno pa!'il'ar'ln pcl~ 1llnsf.1 arla 
Commissfío de Fina.nças, rMonhccendo a sua justiça. 

• ··::•,'1·' :; ' 
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l'oL:; e1u l'at:e ela er;sc que o paiz atraYcs:;a e que aLLiH
giu exul'lJilaulenwnle os gencro:; de alimcnlauão, os bolei~ 
ulevunun t;un:;iclemvelmentc u preço elas eomcclo!'ias não 
scw.lu mal:; po::;·3ivcl fazcr-:;u ht!lll.c a cslas cle:;pezas :om u 
::wtual dmriu Llc 3$ e :í~, que vuu111 l'eeeJJcnuo ha mais de :LO 
mmos, nfto pouenclo laJJJbem o::: alludJ·llos funccionarios de::;~ 
v1arc.nn aos seus vencuncmos minguaLlos que são, quacsquer 
quantia sem manil'esLll pt·cjuizu de seu:; lares; como bem 
~.:omprelwndl!ll o Congt·esso, augmunlando os vencimentos dus 
:rwis de trem da mesma cstraà:.. l.Jaclo o iHmtado nun1cro ao 
empregados que viajam a esses :;crvil;os, e cm face da sup~ 
pressão ela· sub-consit:;THl.ção n. 16, insignificante será o · au
gmenLo que visa libertar-c.: da.: prlVttçõcs e 'Ilecessidaclcs que 
passam. 

N •. 11 

.Verba i3• - Inspectoria de Portos: 

Ew Matcl'ial, tH:.Cl'CSt;enle-~e uma nova sub-consig1mção: 
,.... 

"Pam estudos c projecto do porto ele :Jaravcllas, réia 
~(ji):000$000". 

Sala. das ~essõcs, H de dezembro de 192(j .-Peth·d Lago_. 

JusN[icação 

Essa dotaciio é igual ú CJUe a Commissiio de Finanças e 
o Sena.clo votaram no anno passado em substituiçiio á emen
:da que tivemos ensejo de apresentar com a seguinte justi
ficação: 

"Toda a producção elo immenso seclor geographico ser
vido actualmente pela linha tronco da Eslra{)a de Ferro 
Bahia e Minas e pelos seus ramaes c lig-ações já estudados ou 
cm estudos, attinge ao littoral maritin'io no porto de Cara
:Vellas. 

Trata-se de uma vasta rede :l'erroviaria das mais im
portantes do paiz, que é de propriedade do .Governo Feder.al, 
e tem a consitleravcl cxtensao de 1. 472 lnlometros, assim 
{)iscrirninaàos: 

kms. 
Extensão em trafego: 

;r>onto de Areia a QÚeixadas . • ...•.....•...•.. 516,000 

Idem cm construccão: 
Queixadas a Arassuahy • . ... · · .. · • ..•....• , .... ()5,000 

'' Idem com estudos approvados: 
rA.rassua11y a .Tremedal . . • . • . . . . . . . . . . . . • . . . • _ .375,000 

I 
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~tlcm em estudos por- dclorrnina~ão do Gover
no Federal: 

a) de Arassuahy a Bocayuva •....... 
ÚJ <lo Theophilo Oitooi a l<'igueira . , . 

kms. 

310,000 
206,000 51ô,OOO 

-------
Total • . ................. ' . . . . . . . . . . . . . . . . i . 472,000 

As' zonas atravessadas por todas essas linha:; são apro
priadas aos mais variados generos de cultura-como sejam 
o algodão, o café e todos os cereaes. 

Além disso, póae-se aff1rmar com segurança, que em 
riqueza florestal nenhuma outra rêde ferroviaria do paiz 
atravessa zonas que tenham siào melhor •dotadas pela natu
reza. 

J?epois que o Governo Feelerat cqnclum a reconstruccão 
do lmto da linha tronco da Estradr. elo Ferro Bahia e Minas 
c que o seu trafego se poudc fazer com regularidade e segu
J·<mça, o cle:;envolvi nwnlo cconom i ~:o ela zona por e lia servida 
tem sido auspicioso, conforme e.c constata dos dados estaUs
Lícos relativos aos rcsu!Lmlos do trafego vcrifir.ado no ultimo 
clccenmo c consignados cm um dos quadros annexos. · 

O numero de toneladas transportadas se elevou de 
~0.7-1-í, cm 19f.í, a 1G.12.J,4, cm 1923, o que demonstra o 
augnwnto de 122 %. Houve assim o accrescimo annual na 
média arithmetica de 12,2 o/o, que, reflecLindG o surto de 
progresso da zon::~~ servida pela cstra{La, tem alguma cousa de 
surprehendente. 

A receita arrecadada se !tlcvou de 553:097$984, em 1914, 
a L 450:050$125, em 1923. Esses algarismos, demonstrand,o 
o augmcnto de 161i. %, confirmam e rebustecem as conclu
sões tiradas pela tonelag-em transportada. 

Os trabalho;: de constr.ucção da .rêdc ferroviaria prose
gucm com actividade, pelo que cada anno, a quantidade ·de 
mercadorias de exportação c de importar,ão Lerá necessaria
mente de se elevar cm progressão auspiciosa. 

A riqueza j:J. conslituida e flUC afflue a Car::..vellas não 
nódc attingir aos centros de consumo em- condições satisfato
l'ias de preço, porque a isso se oppõc o difficil accesso áquelle 
porto. Esses dados e informes c•videnciam que o melhora
mento do mesmo se in:põc para o desenvolvimento intensivo 
da zona set·vida pela rêde ferroviaria cm causa·. de cuja r<~
ceita bruta o Governo Federal participa em proporção muito 
apreciavel. 

Ha. assim, umá.' verdadeira convergencia de interesses e 
conveniencias, que justificam a construccão de um porto ca
paz do receber os navios de cabotagem nacional c de navega
r.ão estrangeira:, inerem en Laudo, desta fórroa, a produccão de 
ttm dilatado trecho dos Estados da Bahiu c :Minas Gcrae.s, o 
:tssegurando, ao mesmo passo. a c.xporta(:.fio dess::J: n~esma pro
ducção, quo vive estagnada pela falta do sou natural escoa
douro. 

Não se tr~ta, aliás, do construir um grande porto, sinão 
de fazet' a dragagem necessarai no canal de accesso a Cara
"\\Cllas, o as obras nP.cessarias á atracação dos navios e vapo
res que demandem aQUelle porto. E' obra relativamente de 



.. .·,, .... : ·-:;.: ,·,'.-.''1•,"·•, .. 'y · .. 
I 

SESSÃO EM 15 DE DEZEMBRO DE 1926 351 

pouco vulto, mas qoe, J'•.tzendn sysl.cma com extensa rêdc de 
usl.r·ada~ dn fel'ro da Uniiio, \~Jll '.'alol'izar cnormemenf.c u 
paLl'imuniu ~l!·sl.a e sol'vit· a ·va;;la e ritJnissi!lla wna do l.or
l'ilnl'io uacional. 

\l:í.o junlos adutlllf,.J, [Jal'l'. dOHlOW:>Jracão da in:portanein. (JC 
Cal'nvullas, o quad1·o do movmwnlo da Estrada de Ferro Ba-· 
Ida e i\Jinas e o da~ enLr·adn:s c sahidtLS elo navios no mesmo 
pol.'l.o, no per iodo de 1 üH a 1 ü23. 

~u:ht da:; sessõe:-;, 17 do dezomb.,·o de 1 !!25 .--PedJ'o Layo., 

ES'.riÚDA DE FEltRO BAHIA 1!: MINAS 

Anno - Existencin. média em trafego - Receita total - Nu
mero de tonelaclo;s de mercadorias transportadas 

:r ]:.c:: 

20.744,0 
23.529.4 
23.050,9 
2L 771,1 
29.529,9 
24.218,3 
30.372.5 
39.59i,S 
45.859,3 
/!6 .124,4 

1911. 
1915 
1916. 
1917 
H-18 
1919 
:1920 
1921 
1922 
1923 

I O 0 0 0 I O o O o I o O o 

I O O O I o o I I O o I O I 

~ I I I I I I O I 0 O O O .. O 

o o o o o o O o o o o o 1 o 1 

• o .............. 

••••• o ••• o. o •••• 

••••• o •• o •••••• 

• o • o ••••••• o .... 

....... o • o o •• o •• 

•••••••• o •••••• 

376,270 
376,270 
376,27(} 
376,270 
.]02,642 
H1.735 
H1,730 
Hi,730 
!i.41,730 
·íH,730 

! 
' 
553 : 097$98/t 
639:603$416 
821 :354$214 
646:703$831 
765:288$3.4.0 
892:488$188 

1 • 360 :21()$566 
1.470:992$469 
1.408:498$653 
1.450:050$125 

Sala r.las sessões, 17 de -dezembro de 1925 .-Pedro ,Lauo." 
Sala das sessões, 1.4 do dezembro de 1926. 

N. 12 

A' verba 17" - Inspectoria de Portos: 
Em Material, eleve-se de 150 ;000$ a dotação para o pro

seguimento das obras do canal ele Macahé a Campos, etc. 
Sala das sessões. 14 ele dezembro de 1926. - Joaqttim 

Mm·eira. 

Jnsti{icação 

/ A Camara dos Deputados. cm 2" discussão eles~ orca
menLo, havia votado 3. 000:000$ para o proseguimento das 
obras do canal de Macahé a Campos, dragagem dos rios 
Guandú, Macahé, São João, dos canaes da lagôa de Ararua
ma, para melhoramento do porto de Cabo Frio, o outras obras 
da maior import.ancia para o Estado do Rio. 

Como na 3" discussão houvesse necessidade d.e dar verba 
para dragagem nos porlos do sul da Bahia e não fosse ad
missivel, naquclla phasc, augmentar ·a despeza, foi resolvido 
deslacar daquella quantia, a parcelia de 150:000$ para esses 
serviços, aguardando-se que o Senado integrasse a importancia 
primitiva. 

E' o que visa a emenda. 
Sala das sessões, 14 de dezembro de 1926. - Joaq~m 

Moreira. 

• ;:;<,,e,_"~'{' •>~:_::~:\~~~~~;~ 
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N. 13 

ru1·lm l'i - C:urdc;ntu;üo Pessoal: 
III Sel'\'it;o ele Estudos c Obras, 
Sub-con:siguac,:.üo 1 G. · 

El\iENDA 

Depois das palavra:; - l'ol'ios de Sanla CaLharlna c Ca
.i1ul de ·Laguna a .:~rarangnú .. -150:000$ - accrcscenLe-se, cm 
seguida, a palavra Ar<trung·uú: por administração, concur
rcncia administrativa ou, de pt·efcrencia, por contracto se
gundo o clisposlo no al'L. :!G da lei n. 1 .. 9JI, ele 1025 - e onde 
cli% 4GO:OOOR, diga-se: 1.450:000$000. 

Sala das sessões, ·13 ele r.lezcmLro de Hl2G. Jt'el'ippa 
Schmidt. - V'idal Ramos. - Pe1•eira e Olivei1·a. 

A emenda reforvando ele 1. 000 :000$ a sub-consignação 
c facultando ao Governo o uso da concurrencia administra
tiva, ou, preferent.emente, do contracto, tem por fim armar 
o Poder Publico de meios c recursos que lhe perrniltam acti
var c dar incremenlo a oij:)ras necessarias e imprescindíveis 
aos portos de I!:ajahy, Florianopolis e Laguna, as quaes veem 
seildo executadas, ha annos, com escassas dotações orçamen
tarias que de pouco as teem podido adeantar, chegando 
mesmo, ás vezes,. somente para a conservação e manutenção 
elo que i' o i feito no anno ou nos annos anteriores. Facil
mente se comprehende que com 450:000$, distribuídos por 
serviços ele trcs portos e de um canal que exigem obras de 
molhes em mar grosso c de effectiva dragagem, pouco se póde 
adeantar em cada um, encarecendo-se, entretanto) demasiada-· 
mente o cus Lo de todos. 

Sala das sessões, 13 de dez.embro ele '1926. Felippe, 
Schmidt. - Vidal Ramos. - Pe1·eira e Olivei1·a. 

N. 14 

Na verba 17" - Inspectoria de Portos, accrcscen Le-se, cm 
- 1\Ialcrial, uma nova sub-consignação, assim redigida: 

• Para a conlinuação ·das olJras do porto da 
Bahia, de accGirdo com o decreto legis
lativo n. 5. 066, de 11 de novembro 
de 1926 (jú reduzidos os L500:000$, 
ouro, elesLinados ao parLo, a papel, ao 
cambio de Gd) . .. . .. .. . .. .. . . • .. .. .. 0.500:000$000 

Sala das sessões, i!J: de dezembro ele 1 02G. - Pedro La(Jo. 

J ust-ifica.ção 

H a no por i o da Ballia obras no valor de mais ele H. 000 
contos, onro, inteiramente ina]n'ovcitaclas por n~o estarem 
cóncluitlas. E apczar ele inaproveiLadas, a companlna consLrn
ctora recebe por ellas uma garantia de juros avullada (6 %) • 
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_ .Pura ü\'ilar conlir.uc r~.;;la sHnaeüo anomab e a i],~~lPtli
\i<IO t[Ite f! ll'mpo .iú Ynr. razundo das olJJ':.t:::l ínbiacla~. cslú a 
Pl'OVJdcncru da pl'C~,;;cnle emc•ndu. 

:\clc_mai:::. lla a wn:e,;~ir.latll' de inelu i,. no oq:amcnl.o todos 
;1s ~Cl'VH;n,; ri e! I'J'lll imulns pot· ~eis rspceiacs, qu~ r.xig·cm a 
.diCJ.'Lut·a de uma nnvn con•:Ig·nar:ao, par·a a conclusao rlas obras 
rio podo da Bah ia. con !'nnnr· os I r•J·mos rio decreto Jcn·islativo 
n. G.Ofi6, de 11 d1~ no\·cmlwo ultimo. " 

Calcula-se que a,, o'l.n·ns possam ~Cl' realizadas rlcnLro do 
]JI'nYçs r•xol'eicios e dalli n imporluncia ela clotar.:iío que se ap
,Jn·oxima da tnrt.:n parte dos J•ecursos r:onsig-naclos pelo refe
rido dccrcf o, que s.e transcreve: 

"Decreto n. ri. OGG, r! c -11 rlc novembro ele 1 02G - Auío
r.ir.a a -conclusão das· obras do porto da Bahia. comprchen
diclos os melhoramentos entre o l\Iercado do Ouro e a. Jc
quiLáia c a cncampa(';"ío ela .E. F. Clc Santo Amaro. 

O PrcsiclcnlP. r:la nrpriblica dos Es!ac;os Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou c cu sanc-
ciono a sog-uinle rcsoluoão: , ' 

Arf;. 1.° Fica o Governo autorizado a pt·ovirlcnciar ]Jat't1 
a ('Onelusãn rl:1,; nhi':1S d11 prll'ln ,-l:J. Hahi~!. ,.~_,nqq·r•lH•ndir.!os n:.; 
nwlhommentos cnfrc o Mercado elo Ouro c a Jcquittlia, appro
",.aclos pelo dccrcf o n. O • . 251, ele 28 ele dezembro ele -!OH, po
rlmldo fazer os ar:cul'rlos neccssarios, abrir crcdif.os c realizar 
n;; opm·a\;.Õcs de -credito que considcntr necessnrias para pro
eluziJ· até -1.500 :000$, ouro, para as obras do porlo, c até 
s. o no: 0008, papel, para n. execução dos referidos mclhora
mrmJos cnCt·c o Mercado do Ouro e a JcquHúia.. correndo os 
juros relativos a essas operaoões por conta ela renda elos 2 o/o' 
ouro, sobre o valor official da importaoüo pelo porlo da Bahia. 

No caso de ser a arrecadação dessa renda ouro insuffi
cicnf o para at.Lcndcr, ele accôrelo com os decretos 10. 20'Z, de 
:~o de alwil de -191:3 c 'l't..'d7, de lG de outubro de 1920, ao 
sr.'l'Yiro finanecii'O rlo c::mifal· 0mpreg·ado nas ohrns e .i:í rcco
nh eciÍ:Jo, a qu c ti normafmen f c a l.f ribu irlo c mais ús operações 
acima referidas. o Govrrno precncllcrú a insufficiencia, 
ahrindo credito ou creditas não excedentes elo ·J. 000:000$. pa
pel, annnacs, quanto :í. pari c exclusiYamenf:c rcl.a~i.va aos me
lhoramentos 0nfl'C o :ucrcaclo do Ouro c a Jcqmtma . 

.\1'1,. z.o Para conclnsão rla E::;frada rir Ferro Ccnf.roeste e 
li:.tar;fio ela Esí.enrla ele Forl'O Ccnf.ral da Bn;llia ú Eslrada clc 
Fr.l'l'O Bahia a S5o Francisco. por intcrmccllo do ramal Jacü
Alnp;oinlms. fiea o Governo auf:nrizarlo a cncampar. n Estrada 
dP Prr1·o Rnnf o Amaro: dr proprir.rlarlr~ elo Estudo ela Bal1ia. 
pnrlcnrln nlwil' os rJ•Nlilos 1li'Ccssari0S c fazer as ncccssarias 
Ópcrar,õc:,·. de credilo n.(r~ (t impol'fancia de 4.000:000$000 . 

. \d .. 3." RP\'o&·am-sr as di;;posiei:ir.~ cm conLrario. 

Rio r!c .Tancii'O, I I rln nowmhro rlc ·19~~. 105n eh Indcpcn
r11'l1Cia r. :']8° da H.rpuhlica. - Arthu1· da S1.lvn. BcPnw·des-. -
Fmnc'isco Srí. - A nn ibal. Prch·c rlrr. Fonseca." 

Sala elas sessões, H ele rlczemiJro de 1026. - Pcd1•oli.a(Jo. 

fi.- :Vol. XII .... . . .. 23 
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N. !5 

A' verba 17" - Inspeclol"ia ele Portos, Riot; c Canaes: 
Onde convie e: 

. . O.s engenheiros c auxiliat·es. toclmico::;, que trabalharem 
cUectlvamente nas oh~·us novas do prolongamento do Caes do 
Porto elo Rio de Janeiro, terão uma diuria. p1·o-labore e ser
viços extraordinurios ele 10$ a :::!5$, deteerninadas pelo Minis
tro da Viação e Obras Publicas, de accOrdo com as funcções 
que exercerem, emqnanto dura1•em as mesmas obras e cor
rendo as despezas pelos saldos dos creditas especiaes, abertos 
pelos decretos ns. 15.039, de 6 de outubro de 1921 e 14.198. 
de 2 de junho de 1921. 

Rio. U de dezembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Justificação 

A:. natureza do servico justifica a concessão da diaria; 
principalmente tendo elll consiclcracão ser empregado para 
os tralbalhos o systema de ar comprimido. 

Esta emenda apresentada o anno passado foi approvada 
pela Commissão de Finanças (Diar-io Official de 27 de de
zembro de ·1926, pag. 7 .365). Não teve effeito por não ter 
sido votado o orçamento da Despeza. 

N. 16 

Verba 3a ~ Telegraphos : 
Onde se diz: 17 contínuos, diga-se: 20 contínuos, sendo 

aproveitados os tres serventes que exercem actualmente as 
funccões de contínuos na 5a secção da Contabilidade, Sub
Contadoria Seccional e na Delegação. elo 'rribunal de Contas. 

J ust-i{'icação 

A presente emenda Lem por fim amparar os tres serven
tes que ha mais de dous annos voem exercendo funcções di
ferentes das de seu cargo, sendo por isto de inteira equidade e 
justica e mesmo para regularizar o quadro de contínuos da 
Repartioão Geral dos Telegraphos que é pequeno para o nu
mero de secção existente. Em 1922 foi creacla mais uma secção 
de Contabilidade, desde do chefe ao auxiliar de escriptu, tendo 
havido omissão do continuo. 

Sala das sessões, 14. de dezembro de 1926. -· Paulo de 
F1·ontin. 

N. 'f7 

Verba 18"- Inspectoria Federal de Po-rtos, Rios e Canaes: 
II - Fiscalizações: 

7 - 2 dactylographos 
9 - ~ dactylographos 
- Manoel Borba,. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:800$000 
4:800$000 
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Juslij'icação 

'J'J•almllJUJll nl.':::la l't'IJarLkfill H rlaelylo;::-mphos. 
, qunt.:·o Lelll.~J,; \'Citt.:iu~eltLII,.; lle -í :HOO$_ e o:; oulro::; quatro 

lle '! :..!o.o::;ooq. Na.u lla l'azao pum essa desJgualdade, traLando
StJ ele tunee.IIJllal'!o" da rnes111a e<degol'ia, qt1e desempenham 
as mesm~s. lunc~:ues. Pr_opoz-se a equiparação dos vencimen
tos, corngmclo urna clesJgualclade injusta. - M ano.el Bo1·ba. 

N. 18' 

Verba J !1" - Inspecto ria ele Obras cànLra as Seccas: 
Em - Material, na snb-consignat;ão n. G, accrescentc-se: 

"inclusivo a consLrucção da ponLe sob1·e o rio Paraguassú, no 
povoado do Arguim, ligando a csti·acla de t·odagem de Castro 
Alves ao sul do Piauhy", elevando-se a dotação a 400:000$000. 

Sala elas :;cssõcs, 14 de dezembl'O· de 1 02G. - Pedro Laao. 

Justij'icar;ão 

Parti ndu de CasLro Alvos, nu Bahia, cm demanda do 
:Mundo Novo, de onde se destinará ao sul do Piauhy, está sendo 
construída uma grande csl:cacla .de rodagem, para as melhores 
rela~:ões cnLrc os dous Estados. 

Mas logo ao começo dessa construceiio, !Ja o rio Paraguas
sú, eom o scú volume crescido de aguas c a sua pro.fundidadc 
sobec maneira clilaLada, e que se mostra como embargo a todas 
as tcntativns e esl'orços pela execução dessa obra c pois para 
a facilidade das respectivas communicaçõcs. As municipali
rladr-s buh ianns qtll~ I onwt·am a pci I n essa t•cal it.at~i:ío, eompre
hcndcndo que com os seus recursos não serú rcsolv.ido esse 
impecilllo, a)1flCllam 11ara o Governo ela União., pedindo-lhe a 
eonstrucção de uma ponte sobre o rio Paraguassli, no lagar 
Arguim. na certeza de flUe sr.í n peclugio a se cobrar assegurará 
pot' certo uma renda que, de futuro, virá cobrir os gastos da 
construcr;ão. la! como está acontecendo com as pontes "Seve
rino Vieira" o "Pedro II". no mesmo rio. 

Além do mais, a dolat;ão- consignada eomporla a ctespcza 
ela construct,:ão da ponLe, não havendo, portanto, nenhum au
gmento de gastos, o que aliás seria alé ,justificado· cm face 
dos resultados que advirão aos Estados a que tal estrada vae 
servir c pelos proveitos que se verificarão para o Thesouro 
com o pro dueto do peclagio. E' de grande justiça a approva
ção da presente emenda, pois i:tlém do servir a extensa e iro~ 
portante região bahiana, se contribue para que sejam realiza
das as proveitosas relações entre os dous futurosos Estados .. 

Sala das sessões, H ele dezembro de 1926. - Ped1'0. Laao. 

N. 1() 

- A' verba 20" - Inspectoria ele Aguas e Esgotos: 

Obras novas. 
Eleve-se o n. 1, de 1.1176:000$, passando assHh a 

2.897:762$000. 

···,; .. 

• 
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Su n. ;2, sttbsLiLua-sc as;,;int: "Pessoal jornaleiro eorn n: 
lll:tXÍIT!i.l rle :~5$ ]101' rlia", Hs. J50:000Ji;000. :Ficando a Süllllllêl. 
c• leYuda a .'J. :.i OO: 000$000. 

Hio de .Janeiro, 11 de clezcJJJlJr·u de i!J2ü . .._ Paulo de 
PI'OIIli'Jl. 

.Tusli{ic11~:ao 

No c•xcrcicio vigente a verba era de '1.500 contos de réis 
o tJUC é rcsLabclcciclo pela emenda; porquanto são indispensa
vcis as obras de cmcrgcncia pcmnlc o estado actual elo abas
tccimcnLo dagna da Capital Federal. 

Em relação ao augmcnLo para 18$ da cliaria maximo, isto 
resulta ela concessão integral elo augmento- provisorio (tabella 
Lyra). · 

N. 20 

Jnspect01·ia de A.a·uos e Esgotos 

Verba 20"- (1" parle - Pessoal): 
Sub-consignaç.ão n. 7 - Diga-se: 7:200$, sendo: 

Dous aux.ilütt·es de gabinete do inspector....... G :2-iO:fiOOO 
Um conlinuo do mesmo gabinete..... . . . . . . . 960$000 

lttsti{iccu;ão 

A cmcncla acima ~~ rle toda .iusliça, porque no Gabinete 
clf, in:;pccior rle "\guas c EsgoLus trabalham dous terceiros of
:fieiaes da Inspectoria c um continuo. Tanto· aquelles, como 
eslc, prcsl am serviços cxtraordinarios. 

Os officiae~ já gosnm, por taes serviços, de uma gratifi-
cacão. .. 

O continnn, que se encontra cm ideni.icas condições, nada 
tem perccebirln· pelos serviços cxtraordinarios que presta, 
sendo, pois, rll' inteira jllSLiça que se lhe dê a remuneração 
que ignalmcnto merece, representada pela importancia annual, 
snpra indicada, isto é, ele 060$000 (novecentos c sessenta mil 
róis) . 

Sala das snssõcs. do dezembro do 102G. - Fe1'nandes 
Lima. - Mendonça ·Mm·tins. 

N., 21 

Vel.'ha :?O" - Inspccl oria ele Aguas c Esgotos: 
Onde conYicr: 
:\ri. .... - Dcsl·a:que-~''· ela I" pa'rLI' n. 3 (Pessoal I1lll'rt 

lodos O:' I.J•al~:llhos, com menos rln '10 annos rle serviço). réis 
:1 :GOO!J;, para alJ(JllO de aluguel rlc casa ao mcsiJ'C c ao contra
meslrl' da officina ele l1ydeomet.ros da Inspectoria de Agua's e 
Esgotos. , .. 

"'Sala do.s ~c::;sões, 7 de dezembro elo 1926. - Mendes Ta
vares. 
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Jus l-i(i caçlío 

Os vencimentos dos mcstt·e e CllilLt·a-mesLro da n.fi'icina. 
de I·Iycll·onwLrPs i.la Inspcd())•ia du ,\guas u Esgotos, são elo 
.u;o.~ c :JGO~; respccLivnrnnnl.c o rpll\ o~ olll'igoa a residit• em 
l(Onas disLanLes da secr;ão CJIIC rlerigcm. 

A a.bcrilll'a e o J'eeltnml~ll Ln tln J'ei'erida ol'ficina, situada 
como est:i ú rua de SanL'1\1ma e~quinn ria de Frei Caneca silo 
feitas por esses empregados, attribu i()õcs rlar!as aos porteiros 
em oui.I'Os deparlamcnlos congeneres. 

O mestre reside ú rua :\:liguei ele Paint n. -10, (S::mia-The
reza) c 11 conlra-mc,.;lre, á Avenida Sete de Setembro. n. G5, 
(Estação de Marechal Hermes) . 

Sujeitos ao regímen ele oJJ'icinas, esLabelecido pelo arL 90. 
lei n. Hi.7U de 23 de dezembro de ·102-i, são obrigados a 
chegar antes elas seLe (7) horas c só podem se retirar de
pois das 16. 

As rc1'eiçúes desses empregados toem ele ser feitas indubL~ 
tavclmente nas imrnerliaçõcs onde marejam, drsl'alcandc.-os 
clesLa al'Lc os pal'eos Vl'llcirnenlos que pcrcehem, com prejuízo 
elos proprios 1'ilhos. 

Como residir nas immeclüwõcs cl'aqnella sr1dc, empregados 
que vencem tão pouco, qnanclo os alilgueis absorvem quan
tias supcriot·cs a 300$000 ? 

Pelo artigo !13 lcLLl'a. r elo cilarlo dCCl'C'IO n. ~I (i. 711, 
esses servcntnat·ios deveriam residir r•rn pt'OJH'ios nac1onaes. 

Entt·cLanLo, a Insneclm·ia não dispõe ele preclios cm nu
mero sufl'icientc para Ihc.s garantir resiclcncia gratuii.a. 

As que possnc, estão ocerlpar!as pelos: mestre da ofiicina 
de rcpai'Os ele aulomoveis, encarregado da garage, guardas ge
raes, rlc rcprczas, ele reset·vatm·ins, de florestas. porteiro ela 
repal'i:ição gel'a!, mestre ele linlws. rle lur·mas. almoxarife da 
Estrada ele Feno Rio ri'OIIl'O, ajr1rlaniP rio Intcnclenf.e etc. ele. 

O ob,ieclivn d~r presente emenda i.\ minorar a situação fi
nanceira a quu cslilo su,i e i los antigos empregados, que além 
das aLtribuicúcs qne lhes sãn inlJCrcntes rlc distribuir c fisca
lizar os sel'\.'iços ele ofi'iciuas, se sujeitam á abertura c fecha
mento antes c depois elas lloras ele inicio elos trabalhos, o qnc 
nliús niio snccerlc com outros mrslres, porque Laos incnmbcn
cias cahcm nos porteiros. 

Drcrefn n. ·JG.71J, rlc 23 rlr. rlrzcml1ro rlc 102.1: 

"Arf,. 00. As obras c trabalhos nns officinas c no campo 
cnmoçariio :ís 7 llm'a" n i.Cl'lll innrão :í;; J 6, com uma hora de 
infrnallo para o allllO('O rlo pessoal: 

Ar!.. 03. Terão rliroif.o a morar gratuitamente c serão 
ol1l'ig11 do;; n rc-.irlir- cm pmprins nacionne~, .on prcclios aluga_:los 
pela Insoccfnria, sitns no local rln cxct'CJCW ele ~nas funcçoc-., 
(leis ns. 3 .GH, do :11 rln rlrwmhro de J!llR, art1gos 2:i, ele 31 
rll' clrzcmhi'O elo :19·1 fl, nd .. :.?2: 

a) o J10rf:ciro ela inspectoria c os administradores rlc flo
rrR ta;;: 

h) oR g-unrrlns clr reseeval.orins c ele reprczas: 
r.) os agcnt.cfl da Estrada ele Ferro Rio cl'Ouro; 

(t 
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d) o;; mestres de linhas c a::; turmas de conservação da 
EsLmdu de Perro Rio d'Ouro, o g·uarda geral e as turmas de 
conservação de encanamentos adductores; 
. e) as tu l'!11Us ele conseJ'vação de florestas e encanamentos, 

desde que existam proprios nacionaes no local dos respectivos 
serviços; 

{) quando os serviços O· exigirem, a juizo do inspector, os 
mestres de officinn, o encarregado e os motoristas do serviço 
ele l.mnsportes, os armazeni.stas, o almo-xarife da Estrada de 
:Fcr.rn Rio d'Ouro e o,; guardas geraes." 

N. 22 

Na verba 20 - Inspectoria de Aguas e Esgotos - Substi
tua-se a 
Quarta Parte- Obras Novas- etc............. 3.00p:OOO$ 
pelo seguinte: 

"Obras Novns": 

Para execução do plano de reforço . do abas
Lecimcnf:o d'agua do Rio de Janeiro (inclusive 
obrns nccessm·ias neccss:nias. tncs como: rêde 
de substituição, linhas para transporte de ~ 
mat0ri:l 1 e fi;;calização dos ndductores, ele.) -1.500 :000$ 

Snln dns snssõcs. H de dezembro rlc ·J 926.- Pedro Lago. 

A cidade rlo Rio ele .Janeiro pnssuc hoje, segundo os dados 
da rcpnrf.içfio rlemngl'nphien. mais de 1.600.000 habitantes. 
Como cnrfn. llabil:mt.c exige pelo menos 2.50 litros d'agun. 
por din (nos E;;t.ndns Unidos n (Juotn é de cerca de -1.00 litros), 
conclue-se que o Jtio prccisn. npcnns para satisfazer as ne
ccssid:HlC's immNiial:ns, IÍOO.OOO.OOO'Iitros rl'agun. diarios. Oru, 
hoje siS possue ccr·cn rle :wo. 000.000. Constitue, pois, uma 
medida inndiaYcl o reforço do nbnst.ccimcnto do Rio. A emenda 
visa, principnlmente. mnnt.er os ". 500 contos incluídos no 
orçamento Yigcnffl pnrn Lnl fim; a proposta os reduziu a 
:_~. 000 contos. 

Snln dns sflssõc;;, H de dez cm hJ•o rlc ·J 02G. - Perl1'o Lnan. 

N. 23 

Verba 20• - 1" Sub-comig-naçi'ío n. !1 (Diversns des
przns) : 

RM1.ifiquc-!•H'\: 

Onde se diz: "Abono pnrn rlc;:;pcí:a cm serviços cxtcrnos 
no lhewureíro, no fiel do thcsoureíi'O, nos gunrdns-goraes. aos 
cm·reios e a outros funccíonnrios, 30 :000$000", diga-se "abono 
para dcspezas 0111 scrvíÇ<I:• f'Xf rrnns, ao thesoureíro, no fiel 
do thesotn·eil·o, nos gnnrrla;;-gi"'J':10!'l, nos cnrr~ios, nos fiscncs 
de h~·dmmcl.ro:". nns t'iscnPs domicilitU'f's c no encm·J·cg·ndo do 
Sfll'Vl(I,O de ag'tl:lf; pluYiacs, G5 :015$000", 

--• 
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SESSÃO EM 15 DE DEZEMBRO DE 1926 

Os abonos não poderão exceder respectivamente de 210$, 
150$, 240$ e 180$, 90$, 60$, GO_$ c 120$ no mez. ' 

Rio. 1 !1 de dezembro de 1926. - Paulo de F1'ontin. 

Justificação 

A emenda renova dispo~i~fio já adoptada pelo Congresso 
Nacional. 

N. 24 

Verba 20• -Inspectoria ele 1\guas e Esgotos: 
Onde convier : 

ArL Destaque-se da 1• parte n. :J (Pessoal para iodos os 
tJ~ahn.lhos, com menos ele 10 n.nnos de serviço), 3 :600$, para 
nbono de aluguel de casa no mostre c no contra-mestre da 
ofi'icina de llyçlromel.ros da Inspector· ia de Aguns c Esgotos. 

Sala das sessões. 13 de dezembro rlt' 1926. -Mendes Ta
?_,arr.s. 

.T us ti {icor;ão 

Os vencimentos cln!'. mestl•c c contra-mestrn rln. officina 
de hydromotros rla InspecfOJ'in rlc 1\guas c Esgotos, são de 
·150$ c 3608, rcspecLivamente, o que· os obrigam a residir em 
zona::: clistnntes da secção que djrigcm. 

_-\ abertura e o Jechamento da referida officinn. situada 
cornn rstá :í. eua (!e Sanl.'c\nn:-1, esquina da de Frei Caneca, são 
feitas por esses empregados, a.ttrilmi()Ões dadas aos porteiros 
cm outros departamento!-; enn~·c·ncJ.•cs. 

O mestre reside á J'Ua Miguel do Paiva n. 49 (Santa The
reza), e n contrn-mest.ro, à awmirla Sntc ele. Setembro n. ü5, 
(Estac;iio de MareclwJ Hermrs). 

Sujeif.os ao regímen de officinas, estabelecido pelo nrt. 90, 
Jei n. Hi.71-1, ele 23 do do:wmbro de 1024, são obrigados a 
chegarem ·antes das 7 horns e sc'l pnder.1 sr! relil':W depois 
das 1G. 

As refeições desses flmpregados Icem c!!' ser feitas indu
bil.avclmenf.c nus imrnediações onde niOUJ'c,jam, desfalcando 
dest'artc os parcos vencirnenl.o,; que percebem. com prejuízo 
dos propriw; filho,; (arl.s .. '196 e .'l!=lR, d0r,relo n. 7!5.783, ele 
R dr\ novembro dn ·J 922) . 

Como rcsid i1· nas immedinçt3e,; rlaquclla séde emp1'egados 
que vencem tão pouco, quando os alugueis absorvem qua.ntins 
superiores a 300$000? 

Pelo art.. 93, lett.ra {, do citado decreto n. 16.711, esses 
scrventuaríos deveriam J'esidir em proprios nacionaes. 

Entrof.anln. a Inspectoria não dispõe ele prodios cm nu
mero sufficicnte para lhes garnntir residencin. gratuita; os que 
possue. est.ii.o occupados pelos: mrstre de officina ele reparos 
de automoveis, cncnrrrgado da gnrngc, guardas gerncs, de 
represns. r! e rrserva I orios. r! r flnresLns, porteiro da repartiç-ão 
geJ•al, mcstJ•e dr- linhns, de f11rrnas, nlmoxaril'c rla Estenda de 
.F'Cl'l'n Rio r!'Ourn. a.iudnntn do inlcnrlente, de., ol.c. 

O ob,irctivo ria prr.scnln emenrln. ô minorar a situação i'i
nnncciPn n que estão sujeitos nnf.igos empregados, que, n1,Gm das 
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::rttrilmieürs que lllc~ são inl1erenl.e.s de distribuir e t'iscaliznr 
os serviços de oJ'ficinns, S•' sujeitam ú abertura e ao fecha
mento nnl.r:s e depois das lJor·as de inicio dos trabalhos, o que 
alitis não suceecle corn outl'os nwsl.res porque taes incum
bencitls cnhcm no:• por·lr'it·ns. 

Di'L'l':•!u 1:. Li.; 11, de :?:J d1~ duzemht•n dr 1!l.::??c 

''Ar I.. 90. 1\s oht·ns c ITnlJ:dhos nas ofl'icinas e no campo 
começarão üs 7 hot•as c irrminariio :.is Hi, com urna llorn ele in
tervallo pnra o almoeo elo rll'ssnal. 

/ut. D:3. Tcriio direito a rnot·m· gral.uilamcnte e serão 
obrigados n resirlit· em pl'Oprios nacionaes, ou Pl'edios alu
gados peht inspectoria, sil.os no local do exercício de suas 
funceões (leis ns. 3. GH, de :Ji ele dezNnbro de 1918, nl't .. 2:3, 
ele 31 de c!ezembl'O rle :19:19, arL 22): 

a) o porteiro rla inspectoria e o3 adminisl.radores de flo-
restas; 

l1) os guardas ele rcscrval.orios o de reprczas; 
c) os agocnl.cs da Estrada c/c Fnl'l'o H.io d'Our·o; 
d) o.~ ml'slt·es de linhas e as turmas l!r. conservnl'iio ela 

Estracia cln Ferro Itio cl'Ouro, o g;unl'Cla grral c :1:' lurri1ns ele. 
consct·va<:iio rle encanamentos arlductorcs; 

e) ::s l.urmas rlr conservn.~.ão rle florestas c encnnarncntns, 
desde que cxisl nm propl'ios nacionnes no local rlos respectivos 
Sl'l'Vi r~ os: 

/) itunnr!o o.~ "r·t·viços o exigirem, n juizn dos inspector, 
os Inestre:; ele ol'l"icin:1, o encarregado c os mnloJ·i,;f:t:·' ,.,, .,. 
vi~o rlc l.r:1nsporl.es, os armazenisl.ns, o nlmoxnriJ'c ela Estrnda 
ele Feno Hio rl'Ouro c o::; g·un!'flas get·nes." 

N. 25 

A' vcl'l1n :?Jn Tnspcctoria nrl'nl rl!~ Tlluminnç;fío. 
Na crmsig·n~'ç:iin "Socirdndc :\nnll,\"l11it rlc (1nz" - Pnrn 

illuminn!'fío rlr. n•wns <ir·rns. 
:\cm;·rscrnl.c-sl': 75 :ooo.~ 11arn :100 comlHJ;;fm•es f'lci?ITieos 

11:1 Tllla rio (loycr·nnrlnr. 

(lo 

Na r·nln·icn "Di\·et·sns clc>q1rz:1s": 
:\11 gm rn I e-sc : 

Qu:1Lro dinrisl:1s p:1ra :ri:::cnliznciio 
Gowrnn"rlo1', 2·1 :liOO.';:;OOO. 

ria illumin:10fío da ilha 

R. i o di' .T:11Wir·n. H rlr rlrzemhrn elo Hl.2ii. - Pn.nlD rlc 
Fronlin. 

ht.~ti{'icrtr;rio 

A pnrlil' rlc 'I dr .i:meiro rlc 1027 n sct·vico rln · illumin:l
çfío r.In ilha elo Gnycrnndnr, nl'a a c:ll•g·o rln Pl'rfcitm•n rln Dis-
1.ricto Prdct•nl v:w ]1:1SS:1J.' pat·a n ln~]wcioJ·ia GeJ•al do lllumi
WHifío; n nnwntla aiiPnrlr a (".~'" fnclo c ig·nnlnwnle :'t ncccssi
c!ndr rln ang;nwnln de comlmslm··'~. cujo 1111!111'1'0 t\ o mesmo 
dr 1!lHl, r' llo.ir ,; in~uff'ieiPnle. · 

.A sr!gt.mrln rln rnll'nrln I rm 110r fim pcPmil.t.ir o 
nprovcilnmcnlo rlo pcs~onl ele fiscnlizneiio rln PPefeiturn elo 
qual :1lg-uns di::u·islas lf'rn mais rle cineo annos do bons ser
viços ·c 
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N. 2G 

Conl'lig·nn()iLO "Mnlel'ial": 

III- Diver:o;ns ri1'spnzns: 

Ao n. 2-1, "Alugueis de Ctt:'<.t" " terrenos'', accrcscentc-sc 
o seguinte: ,;incluída a impol'lnncin ele 3 :GOO$ pura nuxilio de 
aluguel ele casa no;:; encnt·t·egnrlos dns cstac.;.úcs telegrap hicn~ 
da Cnrnnra dos Deputado,; e Sr•nndo Fccleral, a razão ele 1GO$ 
n1ensncs para cnda um". 

Sala das scssúc;;, e1u dl'zcrnht·o ele J 02G. - Manoel 13 . 
. Cost:a Rod1·irrnc.l'. 

.I us li (i c ar; rio 

Diversas estac.;.líes Lclegrnphicns ollLivcl'am nugmcnto de 
auxilio puea aluguel ele cn~a. 

Assim, a E~taeão Ccn t.rnl ohl.cyc o augmcnLo para <i008; 
a do Palacio elo Cnlci.Lc, 300$: ,\vcnida ltin Branco, Nithci'oy, 
etc., pat·n 200!ii, J'C"pcc liYanwn I. c. · 

Scnrln t:s Psl:H)l:ic•s rio Senado c ria Camm·n de ig·ual cate
goria n elo l'alacio elo Cntt.etc, (· ,iw;lo que a cquirlndo se es
tenda nquellns cl11a;; rslac::ücs. 

N. 27 

Verba 25" (2" parLe) : 

Obras novas, ramaes, prolongnmen Los c mclhoramenLos 
nas EsLrauas r/0 Ferro da União. etc. 

Officinas e dcposil.os lia Locomoc.;.ão, cclificios para es
tações, resirlrnein:'; rln funccionm·ios c opcrnrios, mat.crinl ro
dante c de trneQfto, inclusive! inst.allnc.;.ão elo Train DispaLching 
na Estrada ri!' Ferro Ccn!.ral elo Bra,;i!. 11 .000 :000!3000. 

Dcsl.aquo-sr a qnnn tia rir 381 : 000~3 · pnra n acqnisição r! r! 
um wagon nulo-:nnlmlnncia, cil·m·gico-IJnspilalm.· (]wo,icc/n 
'Ayrcs Barrozo) .iú approYnclo pela Ccnt.ral rio Brasil e ]) . G. 
A. M. elo Pt·ompto Soccoero e clesl.innrlo a EsLrndn d,o FeJ'N• 
Noroeste elo Drasil. 

.lusU[icaçlio 

Não r~ .iusto rlrixnrmos srm 1m1 scrYico .rlc nss1stcnc1ú 
medica de prornpto soccono nã.o s.cí o pessoal c via.ianl.cs ela .. 
quella estrada como tarnbem a populaeão da extensa zona CJU~'! 
a mesma alraYcssa dcspt'oYidn como é rlc recursos meclico
cirurgico c hospitalares. 

S6 rm Matto Grosso silo mn i:3 r! c SOO ldlomctros sem 
J10SS1lir siqner um hospital prr1'eiLnmcnL0 npparelhmlo. o~ 
:f'criclos P en !'ct·mos seja crunl fôr o cslnrlo cm que se cncont.rn1n 
s1io, nn mninria dn:; vezes, t.rnnsport.aclo,; ern simples c:tri'tls 
de en t•gns t•:n I t':t.iccl.os de mais de 12 l10l'as. 

Ainda 110 ultimo movimento reYolucionnrio tornon-s•~ 
nccc~s:JJ'iO enviar os feridos a S. Pm1lo ::~l'im ele serem con
vcnicnt.cmrntc fl·ntnrlos. As febres c cpidcmini; quando ns:"n! 
Iam aquclla região cei fnm 11m numero consir.lcrnvcl de \'id.1..~ 
J)rJa !'nl!n (},~ 11111 proJilpiJJ utccm·ro medico. 

As YnnLngr•ns do~I.Ps nttlo-amliulancin;;; que ::~cnhnrn rte 
ser cxnminnclos, por ordem do Governo, pela secção tec>)!mica 
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na Estrada de Ferro Central do Brasil e pela Directoria da 
Assistencia Publica e que vão ser adoptados nessa estrada, 
representam verdadeiros hospitaes perfeitamente apparelha
dos e com locomoção rapida, propria c completamente inde
pendentes dos recursos da estrada e do local de acção. 

Ainda sob o ponto de vista da nossa organização militar, 
sendo a Noroeste uma estrada de um alcance estrategico ex
traordinario, representa esse melhoramento um elemento de 
incalculavel valor para a Cruz Vermelha Militar, tendo já a 
Directoria de Saude da Guerra se manifestado sobre tão util 
quão humanitario serviço. 

Por todos os títulos, merece pois a presente emenda, en
cuntrar a consideração desta Casa. 

Sala das sessões, 
tinho. - A. Aze?·edo. 

de dezembro de 1926. - José Mur-

N. 28 

'' Para as obras de remodelação e reparação do ramal ferreo 
de Ribeirão a Barreiros, ela Estrada de Ferro de S. Francisco, 
Pernambuco e ncquisição ele material fixo e rodante: réis 
2.000:000$000. 

.T ?J.sti{icação 

. Renova-se o pedido de dons .mil contos de réi8 para obr3S 
c rtcqnisição de material para o ramal de Ribeirão a Barrel-• 
ros, em Pernambuco por ser elle razoavel e justo. 

Trata-se de uma estrada positivamente agrícola que quus1 
cxclusivamenf.e J.ransporl.a producios agricolas, pois serve rt 
uma zona fert.il, cheia de fabricas grandes c pequenas ele as
sucar. O parecer do illusl.re Rclalor do orçamento se refere 
só nos serviços de reparos c remodelação da estrada de Ribei
rã.o a Barreiros, quando a vm·ba pedida se destina tambem a 
acquisição de material fixo c rodante. Por justo o pedido es
pera o seu autor que merecerá fi :moio do operoso Relator c 
da Commissüo. - M. JJm•7Ja. • 

N. 29 

Arl. 1 . • N. 25 - Obras novas, rnmates e prolonga
mentos de estradas de ferro. 

Emenda: 
No substitutivo da Com missão no n. 25, .iá approvado 

pelo Senado cm 2• discussão, onde diz: "Linha ele lt.ajahy a 
Blumenn.u, em Santa Ca1.harina, inclusive os estudos ele liga
ção mais conveniente da linha de S. Francisco ao Estreito, 
em frente a Florianopolis, 2.000:00$"; diga-s·c: "2.500:000$" 
cm vez de 2.000:000$000. 

Sala das sessões, de dezembro de 1926. Ji'elipp_•.! 
Schmidl. - V·ital Ramns. - Pereira de Oli1JCÍ1'a • 

.Tusti{icaçlio 

A Commissão de Finanças, ao .iusl.ificar o seu subsf.if;uti
':o no n. 25! do Orçamento da Viação, clis>w com rcl::tcão n. 
lmha de I~aJahy n Blumcnau: "Tratando-se de um serviço 
que iC esta cxecutnndo medi::mtc contracto assignado com o 

I 
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Governo do Estado de Santa Catharina, convem manter a ver
ba de 2. 000 :000$, que permittirá concluir o leito com um:t 
extensão capaz de receber os trilhos já comprados e recebi
dos. Hà necessidade no titulo da verba de incluir n seguinte 
ampliação - inclusive os estudos da ligação mais convenien
te da linha de S. Francisco ao Estreito, em frente a Floria
nopolis." 

V8-se bem do parecer da Com missão que os 2. 000 :000$ 
são necessarios para concluir o leito em uma extensão pre
cls:'t para receber os trilhos já comprados. Mandando pors, 
como t'az a Commissão, concorrerem os estudos de ligação da 
linlla de S. Francisco ao Estreito por conta desses 2. 000:000$, 
indispensaveis á conclusão do trecho para o qual já ha tri
lhos comprados e postos no local, a verba tornar-so-á insuf
ficiente para essa mesma conclusão. Da h i a necessidade de 
nugmental-a de 500 :000$, cifra exigida para o estudo da li
nha de ligação que tem uma extensão approximada de 180 
kilometros. 
. Já o anno passado, ,justificando uma emenda a este or
~:amento instil.uindo uma verba de 1.000:000$ para ser ap
plicada, no corrente cxcrcicio, em estudos c inicio de constru
cção dessa mesma linha da ligação das estradas do Estado com 
a sua capital, emenda que foi accei.ta pel::t Commissão e ap
provarla pelo Senado cm 3" discussão a bancada caLharincn::;r, 
nesta Casa (lo Congresso assim se expressou: 

"A capital do Estado. de Santa Catharina, acha-s~ 
cm uma situação muito desfavoravel, servida por um 
porto que necessita de grandes mclhoramenlos e sem 

Jigaçfio forro-vinria com as capitaes dos outros Estados 
c com a capil.al da Republica. E' a tmica rlo Brasil 
assim isolncla. Diantn dessa situação especial ao Esta
do impunha-se um dilcmma: on transferir n. sua. ca
pital para um ponto conveniente do interior. ou pl'o
videncin.r parn. qne Florianopolis sahissc desse i::;ol:t
mento, pot' meio do medidas gnrantidol'as de facci.:; com-· 
munica(;õcs. f.crre;:;lr·cs com as ontras regiões do Esl.n
(]o c rla Republica. 

Tendo prNlominado varias ra:r.ões que acon:::clhn
l'am nã.o nbanclonnr a sua apra:dvr.l e historica capit.:ll. 
0 Estado nã.o t.em poupado sncrificios, emprchendcnrin 
a sna ligaçflo ::10 cont.inenl.e por uma gTandc e magos· 
toga ponte que constitue uma rias obras de arf.e mais 
jmpol'l.antr.s nn gcncJ•n. Pnra a lig·açii.o fcri'o-vinrh, 
qne então se faz mister. o Estado rccorl'c :í. Unifio. 
igualmcnl.e inLcressarla, por t.ra.tnr-sc de um prohlcm:t 
nncional, c qnc nfin J10rlCJ':Í. negar a Santa Caf.hnrinn o 
que tem conr.edirlo a quasi todos os Estados cln Re-
publica. · 

A ~olução que sat.isfa;~, completamont.c é a lignçfi.o 
de Ploriannpolis (E::;treit.o) ü Estrada de Ferro Santa. 
Cat.ilarinn. c desta á linha de S .. Francisco, em .Tnrngu:'t 
011 suas p!'oximidnrlcs. .Tú estando n.ssegUJ'ada po~· 
disposição Ol'çamrmJnria n prolongnmento da E,;f.rad:r 
rle Ferro Donn Therezn Christinn, até o csl.rci l.o. fiea
t'iio n~sim incorpm'arlas no ~ysl.cma ferroviario nncin
nnl duns Iinlras qn0. se achnm ::wtua.lmcnle isolarln.;;, 
hcm assim rc::lli;~,nrlo o g-rande objectivo elo E~tnrln. 
fic:mclo r.onvr.nien temente ligada n. sua capil.nl. ~) 
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Fica assim pcrfcif.amcntc justificada esta emenda, 
que provô a verba de 1. 000~:000$ no exercício ele 192G, 
paea iniciar-se a consLrucçao da importante ligaçf-io 
ncimu r e rerirla." 

Suln das ::;essúcs, 13 ele dezembro rlc 192G. 
Schmidt. - Virlal flamos. - Pe1·e-ira de Olivei1·a. 

N. 30 

Ao nrt .. 1", n. 25 - OlJras novn::;, alínea 3' - Estrnrla 
de Ferro São Luiz a Therezina. 

AccrcscenLn-sc, depois da palavra "Therezinn ", as sc
guinl.es palavras: ".( l.recho de Coroa tá a Pedreiras)". 

Snln r.lns ;;;cssõcs. - Godo[redo 1'1:anna. 

Jnsti(icaçcío 

A ]Wc.sente emenrla rcpl'oduz o texto constante elo orr.a
mcnl.o pnJ·a o corrente exercício, corrigindo, rlcst'nrLe, o equi
voco exisl.cnlc nn proposição da Cnmnrn elos Deputados. 

N. 31 

Emenda :i verba 25", do orçamento da Viação (Obras no
Yns, rnmaes, prolongamentos nns J!:stradas de Ferro). 

AugmenLtuia ele mil contos para as cstrnclns ele ferro 1io 
Rio G. rlo l\ol'Lc (Crnlral rio Hio G. rlo Norl:c c l\fossoró) . 

.lusli(icaçiio 

A emenda J'CSiabr•lrcl1 a. rlotacl'io do orçamento vigente c 
af.fcndc a uma nr.•crssiri:Hin reclamada pelas condições cm que 
.se rnconLra a eonsln!Cr,ão ela;; referidas estradas. 

Sala dns sessões, 13 ele dezembro de 102G. - Fe1'1·eira 
Choves. - .!otío Lyra. - Eloy ele Sonza. 

N. 32 

.:\rL. 1". N. 25 - Ohra;;; novas, ramacs c prolongamcnfos 
dns rslradn;; rlc ferro. 

No s.uhsl.iLuLivo rla Commissão a esse numero, ,i:i appro
varlo pelo Sennclo cm 2" diseussão, onde se diz: "Prolonga
nwnLo da Estrada de Ferro "Santa CaLharina" :.í barra do Rio 
TPomhudo, 5. 000 :'0008": i :.p-~.~se: "Prolong-a n1'!nLo da Estra
da ele :F'i:~1·ro Snnta Ca.lharina a barra do Hio Tromburlo c dB 
scn l':lmal Han::;a aU: Hamonca, 5. 700 :000$000". 

Sala cln;:; sr·~~sõcs, :1:3 de rlnzembro de :192G. - Fel'i})}lt? 
.'rhmitlf. - l'rn·ei',.,, rlc Oliveira. - Vhlnl Ramos . 

.lus li fie fl r; li o 

.o.rnmal que pnrlc rla estação "Suhirln" rla linha tronco o 
s~ rl1.1'1gn pa1·a Hamonrn, st;rlc rlo imporl.nnlc o hcm povoado 
rliS!I'lC:Io rln ll:msn. no mnnicipio rle Blllmen:m, precisa, para 
al.l,ngll' n ~'r1 rl1~ rln Lli-:IJ•icl.n, qun sr.ia Lrrminnrln a con;;;l.ruceiio 
dr. ])Ollcn mais dr. :::ris (li) kilomci!'M, rlc qnanlo dista nqn.el
ln sé~ da estação "Hansa", elo ramal. E' um pequeno trecho, 

I 
I 

~· 
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.i:'t r•:;Ludado, pro.iedarJo c oJ·r,;acln, que, umn vez r:onslruiclo, 
IJ·;u·;í para a c:-;lt·ada sensivel augmnnl.o rle sua J•eccJLa porque 
Sl'l'Vil'ú a uma zona tlensamcnlc povoada co111 lavoura c In
duslt·ia baslanl.e rkscnvolvida:.:. O J•cJ'orGn de 700:000$, que 
de\' e sct· al.Ll'ilm ido no pt·olong-al!wnLo do ramal, faz-se in
rlispcnsavcl por não convie que conn essa cl~spcza pela doLa
r;,ão ela linha tronco, esll'ict.nmrmlc neccssat·.m para que cs~;t 
linila possa, com rnpirlczz c ut·gcncia, nl.l.ing·H· a burra do Iho 
"Tromlmclo ". como J'<'cluma o interesse da estrada. - Fe
lippe SchmüU. - Y.idal Ramos. - Pe1·e'i1'a Oliveir·a. 

N. 33 
Onde convier:. 

Accrcsccnte-se: 

E::;l.ruda de Ferro Ccarú-Parahyba ........ . 3.000:000$000 
- .rlntonio Massa. 

Jusliticação 

"\o orr;amento elo 2\Iinistcl'io ela Yiaçun pal'n HJ27 o seu 
cmincnl1' Rcl~11or a.pi:cscnLou duas emrmdns mandando iiUP
prim ir ela rubrica 24a as verbas de 2. 000: 000$ e 1 .. 000:0008, 
rcspecLivamcnle. clcslinaclas ú. construccão ela Estrada de FIJt'I'O 
.-\ lng·oa-Grancle a Patos c prolongamento da E:=tracla ele Ferro 
Ccará-Paral1yba. 

O fundamento dessa medida foi de que o decreto nu
mero 5. 040, de 26 de outnbro de 1926, dava recursos para 
as referidas r~onstrucr,õcs, cujo contracto fai eclcbraclo e se 
acha no Tribunal de Contas para ser reg-istrado. 

"\s informações prestadas ao illusLrc Relator não cxpl'i
mom u realidade, pois o accôrclo firmado entre o Govcrrw o 
a Grcal \Ve:<tern of Bazil Railway Company, Limitr.d, em 
1.3 de novembro findo, manãa, no scn § 2•, fazer a revisão 
dos cstndos elo prolongamento da lrinhn que demanda a cidade 
ele Cajazciras. no Estado da Para1hyba. 

No primitivo conlracto celeJwado com a referida eorn
pan h ia que determinou esse accôrclo, a companhia se abri
gava a oxccular. por def.crmina~üo do Governo, Lrecho5 do 
prolongamento de Il.amutn by ou Mulrung-u a Cajazciras. 

No contracto primitivo ou no accil.rdo referido. a c'.lm
panhia não se olmiga a consl.ruir a Estrada de Ferro de 
Alagou Grande a Paios e nem l.ão pouco o prolongamento ela 
viacão-fr-rrca ccarensc que clemanclu. essa ultima cidade. 

Simplesmcnlc vae realizar csluclos, quando as verbas ci
tO;das, q1ue essa emenda pede I'rstabeleccr. fundindo os cre:
d~tos cm um sô de 3 .DOO :000$. se destinam a continuar ser
VIços em andamento, que jti consumiram yarios recursos or
c~menLarios c niio podem ser paralysaclos até que a Great. 
"' cslcJ•n tcn!Jn rrcursos pura esse fim, pois os do clccrel.o nu
mero 5. OitO silo insufficicntrs, mesmo para a terminação de 
eonstrucções imperai ivamen t c de1lerminadas no ultimo ac
côrdo. 

N. 34 

Art. J.o. n. 25 - Obras contractudas com o Est."ldo do 
Piauhy- Redija-se assim: 
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"Pam o pagamento das ol.Jras que forem executadas p~l~ 
"·uvcrno do Piauhy, em vil'tudc elo contracto que lhe . io1 
f1·ansl'crido pela Companhia Geral de Melhoramentos no Ma
t•an hão, nos termos do decreto n. 17. 04.8, de 30 de setembro 
de J 025, mandado rever pelo decreto lc&i.slativo n. 5. 046, úc 
28 de outubro ele i 926, inclusiv~ os pag-amentos de conl as ~ 
mcdiçõe!'! l'inaes, 4. 000 :000$000." 

J usti{icação 

O den·eto legislativo n. 5 .046, de 28 de outubro de 1926, 
autor·izou a revisão do contracto com o Estado do Pia.~.<lly, 
para a execução do conJunto de obras destinadas a estaJJc
leccr, em 'fherezina, a ligação das c,.stradas de ferro PéLL'O
Jina-Therczina. Cratheús-Therezina e S. Luiz-·.rherezina, para 
o fim de incorporar ao mesmo contracto a construcção do 
trecho ela Estrada de Ferro Petrolina-'.rherezina, situado em 
Len· i l.orio piau hyense. 

Usando dessa faculdade, o Poder Executivo, expediu ,, rlfJ
crefo n. 17.55 i, de 1·2 de novembro ultimo, approvando as 
clausulas e autorizando a assignatura do contracto alludido, o 
cpuc se effectuou em 13 elo mesmo mez. · · 

O TJ·ibunal de Contas, tomando conhecimento do referido 
contracto. negou-lhe registro, por falta do pi·eenchimento de 
a lg-: 1 mas formalidades necessarias. 

E' provavel a reconsiderar,:fto, pelo Tribunal de Contas, 
dessa sua clecisfio, mas podendo esta não se dar alé 31 de 
rlcwmbro corrente, torna-se necessario modificar a redaor,:.ão 
da ·consignação, para que não soffram interrUp('ÜO as obras 
rio contracto primitivo, entre as quaes tt.vultam a ·ponte inter·
estadual sobre o l'io Parnahyba c a do rio Póty, ambas de 
grande alr,ance e de necessidade inadiavel para as communi
caeõcs Jerro-viarias do Piauhy. 

A emenda viza este fim e mantem a r.tlesmn verba eonsi
gnada pelo illuslre Relator. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de f926. 
Freire. - Em·iriedes Auuiar. - Pires Rebello. 

Antonino 

N. 3S 

-' A' verha - Obras novas - Inspectoria de Aguas e Es
g-otos: 

Accrescenlc-se de 3.179 :3·53$600, para attender ás des- · 
pezas com a l igar,:ão das rstradas de ferro Thio d'Ouro e Aru
xiliar, da Central do Brasil, com a ele 'llll.erezopolis. 

Sala das sessões, 14 de dezembro de 1926. - Pir:es lle
bello 

Justi{ica~o 

Obra de evidente utilidade para. o sel"'rit;o do abasteci
mento dagua desta grande Capital, onde a populacão se des
envolve com cxtraordinaria rapidez. é a ligacJro das estradas 
ele ferro do 'Rio d'Ouro c dn Auxdlia.t'. da Central do Brt~sil, 
com a estrada de Therezopol is. Tal emprehendimento per
mittir'd fazer os transport,es necessarios ás futuras obras da 
captaoão dos ~ios Guapy, Suruhy e outros, e, ao mesmo t.;~m-

I 
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J)O, lol'llar·á a Rio d'Ouro collecLul'a do trafego da 'l'herezopolis, 
e poupará, assim, nos coi'J'cs Plllllicos uma despeza annuul 
de algumas centenas de eonl.os de rGis, pois, como (o sa
bido, a TlJerezopolis () Lríbulal'ía de uma e:nprcza parti
cular, que é a Leopoldina . 

;\. Jigar~ão c.la Rio d'Ouro com a •rherezopolis já foi r~:;-
1.udac!a, os· pro,iectos r·esprelivo;; appl'ovados e autm·izar~a a 
consLr·ucr:ão pelo aviso u. i.GO, liesLe armo, c!Ü'igido pelo J\'1 i·· 
llisLel"io ela Viação ao inspecto i' federal de 1\guas e Esgo 1 o.~. 
O tral.)ado tia ligação foi estudado e projeetado de mo-.lo :;. 
}Jodol' ser acompanhado pelo encanamento aductor que haoia 
de sr~l' asscnie, o que rcdundad. em facilidades e econ,;rn in. 
11ara u sua execução. Toda a zona ruJ:·al corrcspondentn an 
tllstriclo de Irajá, cuja pcpuiuciio tem augmentado ultima
mente cm proporções consideraveis, muito beneficiará dessa 
obra e rei'lexamente todos os out:ros districtos da Capital Fe-
deral. · 

N. 36 
•'· • j ; 

A' emenda substitutiva, approvada em 2" discussão, á 
"C"b" 9 5ft' \ ... ll ,;.,I • 

Estrada de J?erro de 'fherezopolis Supprima-se ·'c 
prol::; ngamenLo até Rio P I'cto" e reduza-se a :L 000:000$000. 

Estrada da Ferro Central do Brâsil - Supprima-se ''linlm 
de Mogy a Santos" e sp.bstitua-se "ran1al de M-angaratiba a 
:\.ngr·u dos Reis". 

Sala das sessões, 14 de dezembro de Hl26. - Paulo dll 
Frontin. ,. 

Justificação 

.· · O órolongah1ento du Estrada de Ferro de 'Eherezopolis a 
llio Preto n5o !'~presenta via-ferren. de constrmcção urgente, 
podendo sel' adiada para época de melhor situação finan-
ceira do paJiz. . 

A 1 inha de l\Iogy a Santos é objeeto de um projecto vindo 
da Carnaru. dt}..S Deputados c a respeito do qual o Senado ainda 
não se pronunciou, devendo, portanto, a sua construcção de
pentlct· da apvrovaçii.o pelo Senado do referido projecto. 

O prolongamento do ramal de Mangaratiba a Angra· dos 
Heis, nnde breve deve attingir a Estrada de .Ferro Oeste de 
Minas. (: inclispensavcl, c a continuação da sua construccií.o 
pcrmiLt.itú aproveitar os importantes set'vicos .iá c:xecutado.11 
atú a siispcnsão da~ referidas obra,s. 

1\l". 37 

N. 25 - Onde diz "Obras novas, ramaes; prolongament..,s 
nas estradas de ferro" (E. F. Central do Brasil): 

Accrcscente-sc onde convier: 
"Conclusão da duplicação do ramal de Santa Cruz, entra 

J3angú c Matadouro." 
Sala das sessões, 14 de dezembro de 1926. - Paulo de 

Frontin. , 
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• \ I'JIII'JIIi:t JIOI' s1 .Ja c~l;í jusLil'icarla com o :mt;IIJ•'ttCu da 
pupillw.::iu nas J(l<:alidadcs !'.'CrYiclas Jlelo mesmo rnmnl 

N. 38 
~· .. 

A' \'l'l'lm 2:1" - Dcpoi,; das palavras "J,iniJas àc Wi'\'fto", 
ntt'l'l'~ccnle-~c: ·'inclusive GOO :00013 ]mra a construceão de 
Uill t·:\lHI at>J·eo e acccssol'iins ele carg·a c dcsc::u·ga, lig·antlo as 
n1ina,.; tio Hio Amcrica ús do Itio Deserto, da Cornpanlua Car
l•c'nil'cra r! e Urussanga", elevando-se a verba de 4.000 :OOOi:i 
l1Hl'a 4. OOU: 000$000. Costa Rodrigues . 

• 
Justi('icar;tío 

O < :oYr1·nn cslú autorizado. pnr disposieão legislativa. a 
('"''"lrllil' uin ramal lig-ando as minas rlo Jtio Amei'Íea au l'Umal 
dt.' UJ'IISSCI!lga.' [jll(' SCl'\'C ;í,.; elo n•io Drsi'J'IO. E.~se l'<llnal de 
sdP ou oito kilmnclros, jú. com os estudos feitos, úr.·a em 
Jll:t i,.; ti c :! . 000 :000* c levará, pelo menos, dous mczc::; a SP" 
''"''"lruicln. O caho aél'co, dn cerca dt) 400 a 000 l1lclros, poderá 
c::;l.a1' [Jl'UiiiJilo cknLro dr. seis n oito mr:r.es co1n menor r_:.JIÚO 
c <:ow o IH'c~,:o de transporte ma is ]Jaralo. 

N. 39 

;\' Vt'J'.lJa 25" - Aug·menlc-sc a qnanlia de: •. 5UO:OOO$, 
na "ult-r:llll:'igna(;:'ío ';Linhas de carvi'io", para o IH'olougamento 
fip 11' J:::ilomuL.t·os (ll• linha ferroa qur, pari indo ela e::;la~.:rro 
d'.' Ltllll'll i\lüllcr, ponto tcl'minal ela Esl.racla ele Ferro 't'be
J'eza CIH·i:o:l.•ina, vú ter :'t mina da H.ocinha, no municipio de 
Ul'lcan::>, coman.:a ele TulJarüo, Eslaclo ele Sanla Catharina. 

Sala elas sessões, 14 de dezembro ele Hl20. - Josfl Uw·
li-11 h o. 

.hts ti(icar;t7.o 

Pat'a suppril· :í. necessidade desle prolongamcnlo, que 
llat•:'t o1·ip:rm rt nma nova fonte ele renda, pelo augmcnto de 
]1/'udue\:i"to dr! <:arYiio nacional, o Cong-resso j:í. autori:r.ou a 
allcelnrn r'l!· ;um credito especial, credito eslc que, cfft'e.Liva
mcmt.c, foi aberto pelo decreto do Poder Executivo, n. tG. 292, 
ele 2D de clczemlJro de 1923, só lendo deixado de ser apro·
Yciluclo. porque c·ircumslancias de forc.a maior impcchram a 
execu çrto das obrns, 11aquellc momcn to. Ora, achando-se, 
ag·ol'a, a fastaclas taes eircumstancias c continuando o scrvu;o 
a ser considerado de urgente necessidade, a presente .omenda 
providencia para a sua realizcão. 

N. 40 

.,. erba 2i:i" - Obras novas, ramaes, prolongamentos e me
hOl'amenLos nas estradas de ferro da União: 

• 
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Accresccnte-se: 
"Para n construcção de um ramal e outras obras de me

llwmwcnLos na Estrada de J.i'en:o de Bragança, no Estado áo 
l'arú, SOO: 000$000." 

Sala das sessões, :14 de dezembro de 1!>26. - Laura 
Sod1'é. - Souza Castro., - Eurico Valle. 

Justificação 

A Estrada de Fcrl'O de Bragança, recentemente adquirida 
pela União e arr,cn~a,SlD: ao Estado do Pará, está em via de 
completa rcconstitUiçao~ o •que foi por longos annos retar
dado, devido á impossibilidade material de acquisicão de ele
mentos para a sua conservação. Durante as obras de ~con
strucção, ver1i1'icou-se a necessidade de fazer-se um r:Jma.l.. 
ligando a via ferroa, a partir da estação chamada do ETJtion
camcnto, ao oáes do porto de Belém. Este ramal, já em 
aclennLuda consLrucção, vem dar, sem d•lNido, um grande de.c;
cnvulvimenlo á estrada, mas acarretou accrescimo de des
pezas. Além disso, a ve.rba destinada, no contracto ele en
~;qmpação, para os reparos, foi verificada insufficiente. 

E'. necessaria a verba de SOO :000$ para fazer face ás 
obras do ramal e para .que a reconsli!tuição da estrada, quer 
na via permanente, quer em material rodante, se torne com
pleta e acabada. 

A União, proprietaría da estrada, só terá vanta.gens com 
a concessão dessa verba. 

O contracto de arrendamento, realizado a 31 de julho de 
Hl22, por força .elo .decreto n. 15. 563, de 13 de julho do mesmo 
anno, nfio tem nenhum dispositivo que vede á União - o 
que, aliás, seria absurdo, tratando-se de uma propriedade 
c~msLitutiva do seu pal.timon.io _ fazer prolongamentos, ra
maes ou obras de mel'l10ramentos na estrada em questão. 

N. 4:1 

. Verba 25• -.Obras novas, ramaes, prolongamentos e me-
Uwramentos nas estradas de ferro da União: 

Accrewente-se: 
"Para a construcção de 38 kilometros no prolongamento 

da Estrada de Ferro Norte do .Brasil, no Estado do Pará, 
700:00{)$000." 

Sála das sessões, 14 de dezembro de 1926. - Lauro 
Sodi·é. - Sou;;a Castro. - Eurico Vallc. 

.Justificação · . 

'A consll·ucçií.o da Estrada de Ferro Norte do Brasil teve 
por fim, pl'incipalmente, fazer o contorno, por via terre'ltrc, 
ela g-rande corrccleira de Itabóca, que impossí])ilita a navc
g·açüo neste longo trecho do rio Tocantins, para pôr cm com
münicação as populações elas t'cl'leis regiões acima dessa pc-
rigosissimn cachoeira com o porto de Belém. ·• 
. A estrada tem construidos e bem conservados 82 Jdlo

meíros, actualmente postos em trafego pel~ Estadq do Pará,· 

S.: - Vol. XII. 
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com g·randc sacril'ic;io e muitas despezas, depois que a tomou 
cm arrendamento; mas esta extensão trafegada apenas se ap
proxima (laquclla cachoedra. ~ara con.tornal-a e vencei.-~ ::;rto 
nec!'ssarios, exactamente, ma1s 38 kliometros, que V1rao ,1 
realizar, inteiramente, o alto fjscopo da via-fcrrea do To
canlins. -

Uma vez aLLingido, á montante, 11 ponto accessivel ás P.ru
l•arcaPcs que rlcsecm o rio, todos os productos elo centro. como 
a casÚmha, o ~;auclio, o· babassú, os couros c o proprio gado 
vaccum, pndel'i'in com i'acilicladr cheg·ar :i pra<;a de Belém do 
Pal':í, para satisfação e conforto cconomico das pop~I~çõcs 
paraenses e goyanas, actualmente scgreg·adas. pelas dlfflcnl
daclcs rlP navegaf;,ão. do cmwivio coJ,m1crcial com as gentes 
I ittorancas. 

A clallsnla 2• do conlracto de ancnclamcnlo da estrada ern 
flllesl.ão. cclcbraclo entre a União c o Estado elo Pará, a 21 de 
,ian~irn rln 1.925. pot· :forca do cit:'cmo n. Hi.710, ele 23 de 
rlczrmbl'o de 19:.?1!, r·escrvou para a Unifio o direlito de con
;,tl;uie prolongamentos. sempre qnc j1u.lgar opportnno, tanto 
assim CJllC deu preferencia ao arl'enclatario, cm ig·ualdadc de 
eondiçe;;. para executar as respectivas obras. 

A imporLancia de que trata n emenda é insnffieicnle, é 
llem de vêe, para a construcção ele 38 kilometros. mas já 
r•crm i ttir:'t um gt•anclc sel'\•;iço além do trecho construido. 

l\' í. ') 
A' verba 25, accrescenlê-~e; -;-,e l\fangaratiba á Angra dos 

Reis". 
.Tttsti{'ical'iva 

O ramal de Sanla Cruz a Angrn dos Reis faz parte do' 
plano ferro-viario litoraneo de iniciativa do eminente en
genheiro· Senador Paulo de Frontin. As obras deste ramal 
entre l\Iangaratiba c Angra posto que quasi concluidas em BUa 
ariministraeão, quando director da Estrada de Ferro Central 
elo Brasil, foram abandonadas posteriormente e achnm-se em 
situação de serem totalmente perdidas si não forem prom
ptamentc reparadas. As ligações de Carlos Sampaio a Austin 
(j.á feitas) e de Austin a Santa Cruz (em via de conclusão), 
permittinclo a vinda dos trens da Linha Auxiliar ao Mata
douro, aconselham a lig·ação proposta de Mangaratiba a 
Angra para ser possivcl, além de mais, a vinda dos trens da 
Oeste de l\Iinas a Matadouro c a esta Capital por um ter
ceiro trilho intercalado na linha de bitola larga, tal como 
ee i'ez c se está fazendo entre Austin e Santa Cruz; caso 
não prefira o Governo desde logo reduzir a bitola do ramal 
de Santa Cruz a Angra. 

A emenda não traz. propi•iamcnle, augmento de despeza 
porque esta será feita pela verba volada para "Obras novas, 
prolongamento c ramacs", correndo por conta da emissão de 
bonus fcrro-viarios. · 

Em todo caso é um serviço necessario ·e sobretudo acon
selhado para cvi ta r prejuízos que cadv, dia mais se aggra
vam pelo abandono das obras iniciadas e quasi concluidas no 
rurpai indicado. 

Sala das sessões, H de dezembro de 1926. 
~cal. .:.~ _... . : .. _ ..... 1.-.4. ...... -·' __ ••• 'I --··•I _j., ii 
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Verba 20 - Obras nova~, ele.: ~· 

Accrcscenle-se: 
Para prolongmncnlo do rao1al de Paraisopolis á Vargem, 

!la Estrada de Ferro H.~de i:\ul Mineira, 3. 000:000$000. 
Sul a das sessüos, 14 de dezembro de 1926. - Bueno de 

Pai·va. . ., 

Justificação 

.TrJslil'ien-sc e~ia emenda pela necessidade de dar-se exe
euçüu c c1m1 pr·i menl o no decreto legislativo n. 5. 041, de 28 
de oulubru de i926. 

N. H 

A' ycrlm 25 aecrcsccnte-sc: 
!'ara pi·o~egu i meato da constl'Ull(;ilo ela Est.rada de Ferro 

iJ,_\ Piquete a Ila.iubú. que scní. de tracc.ão electrica, (cinco 
mil conlos de réis), 5.000:000$000 . 

.! us t ij'icar;ão 

E,; I a emenda se justifica pelo cumprimento e execução' 
ela lei n. 5.041, de 28 de outubro ele i92õ. 

Sacia das sessões, 14 de dezembro de 1926. - Bueno dd, 
Paiva. 

N. 45 

Verba 25a - Obras novas: 
Eleve-se de G. 000:000$, a dotação para a Rêde Bahiana,

nos termos dos contractos c i lados e accrc.scente-se, depois da 
palaYra "Capella", as seguintes: "c ponte de accesso á ci
dade de Jacobi na". 

Sala das se.ssões, H ele dezembro de 1926. - P,edro Lago. 

Jusli{icar;ão 

A emenda restabelece a dotação votada pela Cainara 
pal'a a H.êrlc Bahiana. Nem seria passivei diminuil-a. De 
facto, resulta dos termos dos conf.racLos a qúe se referem os 
decretos n. H .cm8, tlc Hl de fevereiro de ·1920 e n. 16.288. 
de 20 de dezembro de 1 !J23, confrontados com o estado dos 
serviços. que a companhia contractantc é obrigada_ a coru;
l.euir annualmentc. cerca de 180 kilomeiros de via ferroa. 
Ora, para essas consLrucções, jú. era pequena a dotação vo.! 
tada pela Gamara, ig·ual, aliás, (t constante da lei vigente., 
N.i:io ha, pois, como reduzil-a. 

Quant.o ú ponte elo .JacolJina, trata-se de serviço deter
minado pelo seguinte decreto: 

."Decreto n: 17.565, ele 12 ele novemlwo de 1926 - Ap
provn projccl o c orçamento, na importune ia de franeos bel-
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ga.s 00. U5B,OO c .Ul: 352$158, papel, para a oonstruccão da 
ponte sobre .J t•io Ilapicurá-mirim, para accesso dos passa
grdros o mercadorias da cidade de Jacobina á cstacão da 
J;n!m fct·rca arrendado ú Companhia Ferroviaria Este-Bra
sileiro. 

. O Prcsidcnlc ela ltepublioa dos Estados Unidos do Brasil, 
1 1.•nclo cm· vis La as inforrnacões prestadas pela Inspectoria Fe
(leral dn.s Estradas em ofl'icio ns. 501/ S c 637 /S, de 7 de 
ng·osto e 15 de setembro ào corrente anuo, c de accôrdo com 
o dis·posLo no § :L o da clausula XIX, do contracto celebrado 
com a Companhia Ferroviar.ia Este Brasileiro, ex-vi do de
creto n. 14. OG8, de 19 de fevereiro de 1920, decreta: 

Ar Ligo unico. Ficam approvados, de accôrdo com os do
cumentos que com Mtc baixam, o projecto e respectivo or
(;.nmcnto, na importancia denovcnta mil e cincoenta e nove 
J1·ancos belgas (90. 059,00), quarenta e oito contos, qui
Jlltenlos e cincocuta c dous mil cento e cincoenta e oito réis 
( .J.S: 552$158), para consLruccão da ponte sobre o rio Itapi
cm·ú-mirim, para accesso dos passageiros e mercadorias da 
cidade de Jacobina á estacão da linha ferrea arrendada á 
Çompanllia Ferroviaria Este Brasileiro. 

§ 1. o Para constl'ucç.ão dessa ponte fica fixado o p~azo 
de nove (9) mezes, a contar da data em que a companhia 
Jo.I.' nol.ifica;cla da ap·provação do projecto e orçamento que 
com este baixam. 

Rio de Janeiro. novembro de 1926, 105° da Independen
cia c 38° da Republica. - Arthur da Silva Bernardes. -
Pl'ancisco Sá." 
' ·A i:.'mencla, pois, limita-se a restabelecer a verba da pro
posieão da Cnmara, dentro da qual poderão ser attendidas as 
rlespczas a effecl uar no proximo exerci cio, em cumprimento 
de leis cspeciaes. 

Sala das sessões, 1.1 de dezembro de 1926. - Pedro 
Lago. 

N. 46 

E' revigol'ado o arL. 201, n .. XLV, da lei n. 4.793, de 
7 de janeiro de 1924. 

Justificação 

~ · Trata-se de uma estrada de penetração para o pla
na:llu central, que partindo da Barra do Rio ·de Contas no 
Estürlo da Bahia, se dirige a Sitio da Abbadia no Estado de 
GoyaZ. · 
· 'rendo de atravessar uma zona agricola já importante 

pqla cu!L~ra ele cacáo e de algodão, seguida por uma região 
J~1JUc:r:alogJca, cabo pôr em communicacão directa com o 
occa,no, pela dieccf.riz geral que terá a futura via ferrea. 

· A fA .secção até .Tequié está reconhecida e permittirá uma 
eonstruccão prompta por não offerecer o tracado maiores 
cfil'ficuldades, de sorte que os proventos da exploracão do 
1.rafego mostrarã.o logo a conveniencia de levar por deante a 
construcção até· a zona mineralogica da Chapada Diaman
q~a. ' 



' Jlllllll I 
' '\' , ... 

9 

SESSÃO EM 15 DE DEZEMBRO DE 1926 373 

Asscg·urado, assim, o exito destas duas secções, será 
facil levar a termo a parte fina.J da estrada para a qual não 
são necessarios sinão os favores gerae.s, sem onus :i.)ecuníario 
pat·a a União. 

Rio,· novembro de 1926. - Jeronymo Montei1•o. - Ma
noel Monja1'dim. 

Lei n. -L 793, de 7 de janeiro de 1924 - Art. 20:1 nu
mero XLV: 

A conceder privilegio durante setenta annos, para cons
trucção, uso e goso de uma estrada de ferro que partindo da 
Barra do Rio de Contas no Estado da Bahia, se dirija a Sitio 
da Abbadia no Estado de Goyaz, ou em suas proximidades, 
sem onus para o Thesouro c mediante a..s clausulas que o 
Governo estabelecer, respeitados sempre os direitos de ter
ceiros, ao engenheiro Carlos Augusto de Miranda Jordão ou 
:'t empreza que for .pelo mesmo organizada, ou a quem maio
l't~s vantagens oft'm·ecer. 

N. 47 

Onde convier: 
Art. Gosará. de franquia postal, telegraphica e radio

telcgraphica c da dispensa de todos os impostos federaes o 
"Departamento da Criança no Brasil", emquanto mantiver 
este instituto os seus valiosos serviços de intercambio e re
gisto das associações de assistencia á infancia e os demais 
fins descriminados cm seus actuaes estatutos, ai'ém da mais 
larga propaganda em. prol dos sãos princípios da eugenia de 
que tanlo carece nossa raoa. 

Sala das sessões, em 1 O de dezembro de 1926. - Ew'ico 
Valle. - Lauro Sod1·é. - Sou:.a Cast1·o. 

Justificação 

Pela leitura dos estatutos dessa altruistica e social insti
tuição, qnc veio in·ecncher em nosso meio uma nol.avel lacuna, 
a par da cxccllc7lfc organização de seus serviços de propa
o·anda e de registo das instituições ]Jl'asileiras que amparam 
~ crcanc~a. I·econhece-se immediaLamcn lc a u ti li{] ade da me
elida priiposf.a, correspondendo a pequeno bc!Jeficio, _recahindo 
cm uma obra q11e, pelos seus relevantes sm·v1ços soCJacs e hu
mani 1 arios. tndo deYe merecer da parte dos poderes publicos. 

N. 48 

Onde couber: 
Eslrada de Ferro Central de Pernambuco, construcção ele 

11m LJ:Ceho que. pal't,indo das proximidades da est.ação do 
J!'rancisco Glycnl·io, siga pelo valle do rio. Tpo,iuea nt~ en
f.enncnr rom a linha actual em ponto prox1mn ó. c~tncao ele 
G1•nvaf.:í. 3. 000 : OOO~OOü. 

T) 

Rnln das ~essões, em 1 I de dezembro de Hl:ZO. - Manocl 
llorba. . , 

, D 
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Jus ti[i,r:ação 

A emenda procura altencler a uma necessidade viLal de 
communicação do littoral eom o interior ele Pernambuco e de 
suas zonas tl·ibutarias. 

O Lrcello referido na emenda é servido por uma linha fer
r·ea que galga a Berra das I-tussas em :fortes rampas, grande 
numero elo l unnci:; o nove grandes viadu~;tos. Esse traçado, 
executado no tempo do Impcrio, constituo um vordadeil·o 
t:J·imo, pois que se foi procurar um il'açado extremamente pe
noso e remunerador pura os empreiteiros, abandonando o 
unico traçado natural c simples pelo vali c do rio Ipojuca. 

O estado dos nove grandes viaductos é, já de alguns an
nos n esta parte, ba.stante PJ'ecario c ameaçador. Pl'occden
do-so ao orçamento da rcconstrucção dos viaductos, verifica
se que o valor dessa reconstrucção lÍ superior ao ela constru
cção nova da linha variante de que trata a erncnrJa. 

Trata-se, pois, de corrigir um erro injustincavel e de 
assegurar as comrnunicat;.ões da capital do Estado de Per
nambuco com o inf.orior do Estado, livrando-se ela constante 
nmeaça que sobt>e cllas pesa. - M. Bo1·ba .. 

N. 49 

O Congresso Nacional resolve: 
a) Que a Commissão Permanente do PaLrimonio da E::;

trada de Fcri'O Central do Brasil seja incorporada ú sub-dire
ctoria da 1" divisão da mesma repm'tic:;.ão com a denominação 
de "Sub-divisão do Patrimonio"; 

. b) Os actuaes funccionarios que servem na commis.são 
serão conservados de preferencia, podendo o director trans
feril-os para cargos equivalentes de escriptorios, nas vagas 
que se veL'ii'icarem na referida 1" divisão; 

c) üs demais funccionarios necessarios para auxiliar o 
servico poderão ser requisitados pelo respectivo chefe ao sub
director; 

d) O serviço da "Sub-divisão do Patrimonio ", da 1 • di
visão da Estrada de Ferro Central do Brasil, será regulamen
tado pelo respectivo chefe, de accôrdo com o Patrimonio Na
cional. em proposta ao director da estrada . 

. Justi{i,car;ão 

Exislinr.lo nn. J~:.;lrada de Ferro Central do Brasil a Com
missão do Pn!J'imonio, que vem, de ha muito. fm~enclo o ser
viço ele levantnmento elo patrimonio da estrada, inclependenLf\ 
rle q11alquer J'Cmlmeração nlheia aos vencimentos normaes 
elos re;;pecl.ivos fnnccionarios. nenhuma innov.ação se nota 
com a Cl'Ca(ião da r:>fcricl.a "Sub-divisão do P[!..trimonio". n 
qual sô muda d~ titulo c fica incorpoJ·ada á sub-clirecl.orià da 
1" divisão, conservando, como de justiça, os seus actuacs ser
ventuarios. conforme o quadro junto. 

A contar da data ela aprcsentaeão da presento emenda 
ll(mhurn fnnccionario poclcrú ser rctiraclo do sorvieo do pa
f.l'imonio. o bem assim nenhuma outra nomeação poclorá ser 
feita para a mesma sub-divisão, salvo o~ jomalciros precisos, 
fln nt~:ôl·;lo rnm as hasrs dcsln emenda, que terá for(;a de lei 
para !.o dos o.s cffci I os. Com a npprovnção da presontc emenda 

. 1 
I 

• 
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não ha augmento de dcspcza, visto que são aproveitados os 
uctuucs funccionarios que veem prestando ha annos seus ser
viços no patrimonio da Estl'ada ele Fcl'I'o Central do Brasil., 

Sala das sessões do Senado Federal, Capital Federal, em: 
de dezembt·o de 1926. - Antonio Moni:. 

Quadro do pessoal qtte trabalha na chefia do Patrimonin ' 
da Estmda de Fe1'1'o Central do Brasil 

Chefe - Dr. Cornelio Homem Cuntarino Motta, enge
nheiro residente da 5" divisão. 

Ajudante - Dr. Antonio Pereira Caldas, engenheiro aju
rlante de residente da 5" divisão. 

Auxiliares - Drs. Pedro Dutra de Carvalho Filho, enge
nheiro residente da 5" divisão; .João De \V.ilton Morgado, con
ductor de 3• classe da 2• divisão; c Manoel Getulio de Andrade, 
guarda de escripta extrannmerario da Conta,doria. 

Servente - João Ribeiro de Faria, servente extrauumc .. 
rario da 3' divisão. 

N. 50 
Onde convier: 
Os actuaes mensageiros da portaria da Rcpartioão Geral 

dos Telegraphos terão a denominação de "Correios". equipa
rados, para todos os effeitos, aos funccionarios .de igual ca
lcgoria da Secretaria do Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1926. - Panlo de 
Frontin. 

Jnstificação 

Os mensageiros a que se refere a emenda supra são em: 
numero de dous. Exercem funcções iguaes a (los encarre-· 
g·ados de igual servico no Ministerio da Viação. · 

A emenda, pois, equipara em denominação e van tagcns 
fnnccionarios de categoria e funcções iguaes. 

N. 51 

Accrcscente-se onde convier: 
. Pica permitt.ido aos concessionarios dos serviços radio

f.clep hon i c os para communicações interc-stadones o emprego 
da radiotelcgraphia com o me~o objectivo e aos concessio
narias Jos serviços radiotelegraphicos intcrnacionacs, o uso 
de estações de qualquer polencin.lidade, conservando-se parai 
os radiogrummas a taxaoão calculada segundo as disposiçõeS: 
legaes .iá existentes. 

Sàla das sessões, H de dezGmbro de 1926. - Pires Re~ 
bello ., 11 

Justificação . ! 
~' ................ ~ ........ ,.... 

•rem por fim esta emenda, sem nenlmm · onus pnt'a o Es
tado, nttenclcr ú neccssidnde premente de se m:mler com fa
cilidade e cfficiencia um servioo regular de commu~icaçõe~ 
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rapidas, reclamado no vasto territorio do paiz e nas sua~ 
relações com o exterior, pelo augmcnto sempre crescente das 
transacções de todo genero. 

N. 52 
Onde convier: 
Fica o Governo autorizado a abrir os creditas ou a fa

zer as operacões de credito até trinta contos de réis para a 
execução das obras complementares do abastecimento d'agua 
da Capital Federal, consbantes da captação e canalização dos 
mananciaes Guapy, Suruhy e outros das serras de Therezo
polís ·e de Petropolis e dos Mazomba e outros .das serras de 
Itagual1y e Hacurussá, construccão dos reservatorios neces
sarios e obras accessorias, destinadas a reforçar a distri
buição d'aguit actual com cem milhões de litros diarios, 
dispendendo no exercício de 19'27 a importancia maxima d,~ 
dez mil contos de réis. 

'• ' 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1926. - Paulo de 
F1•ontin. 

Justificação 

A execução das obras complementares supra é reclamada 
instantemente para evitar a falta d'agua que se dá a<penas se 
manifesta qualquer secca de alguma duração·; essas obras 
orçadas em trinta mil contos poderão ser realizadas no de
cu~so de 'tres annos; d'ahi, a importancia de 10-.000 contos 
de réis, estabelecida para o exercício de 1927. 9m plenario 
fundamentei com maior desenvolvimento esta emenda. 

N. 53 'i 

Onde convier : 
Ficam extensivas aos auxiliares de escripta de 1" classe 

da Inspectoria de Aguas e Esgotos, que contarem mais de 
dez annos de serviço na repartição, as vantagens conferi.das 
aos fieis, no art. 100 do regulamento vigente na Inspectoria, 
obRcrvadas, porém, as disposições contidas na alínea c. do 
art. 69 do mesmo regulamento. 

Rio, 14 de dezembro de 1926. -Paulo de Frontin. 

Justificação 

' . A emenda supra estabelece o direito de accesso, inde
,pente de concurso, para os auxili·ares de 1• classe da Inspe
c.toria de Aguas e Esgotos, que contarem mais de dez :mnos 
de servico, attendendo a que esses empregados com longo 
tirocínio, exercem as mesmas funcções que desempenham os 
terceiros officiaes (classe immediatamente superior). P., mais. 
JJorque tinham encargos e vencimentos exactamente equiva
lentes aos dos ex-amanuenses · da antiga Repartição de Aguas 
e Obras Publicas, amanuenses esses aproveitados, todos, como 
. terceiros officiaes na ultima reforma por que passou áquel
Ic deparLnmenf.e. 

A emenda é um estimulo, uma recompensa, um reco
:Dhecimenl.o justo, e, sobr0Ludo, consulta os interesses dos 
coft•es l(.Pblicos, uma vez que o aproveitamento desses ser-

l' 
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vidores do E.stndo, no invés de pessoas estranhas á Inspecto~ 
ria, nus vagas que oecorrerem no quadro dos terceiros oí'í'i
ciaes, redunda em diminuição de despe:ta permanente, pois, 
tl pegulamento da Inspectoria, lhes garantindo· a estabilidade, 
assim dispoz no seu mt. 95: "A Inspectoria organizará an-
1lualmente o quadro de todos os seus diaristas, de mais de 
dez annos de serviço, afim de serem incluídos na tabella da 
despeza fixa da propDSLa do· areamento,. 

"Art. 100. Os fieis, com excepção dos da confiança do 
thcsourciro e do almoxarife, que serão nomeados em com
missão, serão aproveitados por o·rdem de antiguidade e in
dependente de concurso, nas primeiras vagas de terceiro~ 
officiaes que se verificarem, sendo, então, supprimidos os 
Jogares que ora occupam no quadro do pessoal titulado da 
Inspectoria". 

O Sr. Presidente- Os senhores que apoiam as emendas; 
que acabam de ser lidas, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiadas; vão á Commissão de Finan(}as. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°) procede á leitura das 
seguintes · 

EMENDAS 

N. 1 ·.:.-r,. 

Verba 7" - ".Tribunal de Contas": 

Corpo Especial: 
.. ~ ·~.~. 

Em vez de 7 auditores, diga-se - 8 auditores: 

Ordenado ...•........•....... 12:0.00$000 
Gratificação ................ . 6:000$000 144 :000.?000 

VII - Gratií'ica·cões regulamentares: 

Accrescente-se: 
Snb-consignação n. Para o serviço de elabo-

ração do Rela to rio .................... . 
Sub-consignação n. Fic:;cnl ização, as:;;istencia 

fóra da Canital, a tomaria de contas das 
compmthins' que gosam de garantia de ju-
Pos e serviços extraordina rios ........ . 

Sub-consig·naç.ão 11. Em ver. de 50~ ao o~ o ara 
ajudas ele custo, diga-se .............. . 

Materinl: 

I - Material permanente: 

A c crescente-se: 
N. I - Moveis: compr::t e concertos ....... . 
N. 2- Mnc.hinas cie csct·ever e cn1culur: com-

pra e concertos ...................... . 

12:000800() 

50:000$000 

150:000~000 

30:000$000 ,, 
10:000$00 
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II - l\[n leria! de com:umo: 
.., 

~\cct'l}.sccnle-se: Expediente para as delegações 30:000$000 

Diversas dcspezas: 

Aecrescen le-se : 
Jlt~~pczns com publicnoões de cditaes ~1os Es-

tados o tt'lcgTnmmas para o exl.erJOr..... 10:000$000 
Sala rln;; sc::;sõcs elo Senado Federal, cm 27 de dezembro 

()() J!)~(i. 

• 
Just'Í('icação 

O uugmcnlo que se verifica nns presentes cmenda9, com 
exclusão da parte para pagamenLo de vencimentos de mais 
um audiLor u!Limamenf.e nomeado para este tribunal, im- · 
pol'l.a apenas em 2.-í:?: 000$, quantia essa estrictamente ne" 
e1!S~aria para nttender a servi'~.: os que h a dous annos ( 1925 
e J !J.2ô), ou não teem sido remunerados, quando ·nas demais 
J'epnrt.icõcs o são - como o servir-o de elaboração do rcla
torio, que niío p6dc deixar ele ser feito f6ra elas horas do 
expediente, c o ele fiscalização e assistencia de tomada de 
contas das companhias que gosam de garantia de jmos, -
ou ficam impedidos de cffeclivação com prejuízo para a 
Fazenda N.acionnl. como o que se refere a conccrlos e acqu~
sJt::ao ele moveis c de machinas elo escrever, que são passive1s 
constantemente ele reformas inevitaveis e indispensaveis, 
sendo que a maioria elas ditas emendas .iú figuraram nos o-r
~~amenlos anteriores a 1925. 

Sala das sessões, cm 27 de novembro de 1926. - Ves-
pucio de Abreu. . 

N. 2 

·ve1·bn 7• - ~rribunal de Contas: i 

Onde convier: 

Para g-Palificação a G auxiliares para as acluacs 
Drlegações nos Est.ados, al1\ I100$ mensacs, 
designados pelo Presidente do Tribunal, dcn
tJ·r o;; segundo~. terceiros e quartos escri-
ptnwn·ios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 :SOO.SOOO 

Sala das srssúc~, 27 de novr.mbro ele 
Massa. 

.Justif"icação 

1926. . . 
I 

Antoniâ 

As Delegacõcs elo '.f'eihunal nos Estados são constil.uidas 
de 3 dcleg·adns em sna quasi tofa.Jicladc c poucas de 5, as de 
m:1io1' movimento. e sua ,iUJ'isrliceão abrange iodas as rcpar
l.i(.•tirs r. sr.Pviens f.crlct'ar,;; nos rcsrpecf.ivos Estudos. . 

nom um numero assim f.ão rrcluzitlo de funccionarios 
pnP:'1· ·ntLoll(lCl' a l.oclos os encargos da fiscalizaçfto da Rccciflll 
e Despeza Publicas att.ribuiclos ús Delegações, trabalhos .esses 

I 
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que se avolumam de dia a dia, dado o crescente c .conLinuo 
desenvolvinwnto do paiz e a coJ·r·esponclenl.c expansão elos ser
vi~~os fccle.raes, é evidente que, apeY.ur· ele uma g·t·ancle dedic::t
ção c Jlllll penoso ·L'·si'OJ:eo por parle dos delcgaclos, que são 
obrigados a I rnbnll!llJ', pela comprellensão da ai La rclevnncia 
de suas i'unceõcs, nas horas deslinndas ao indispensavel re
pouso, com •S;wrificio muil.as vezes da propria saude, o ser
Yi(;o r·cr.;cnLii'ti om sua el'ficiencia pela impossibilidade male
'l'ial ele sua cxec:ueão pel'l'eita . 

.:\cccr.scl'n te-se .ainda que, nl(•m desses encargos, cabem 
tnmbcm aos delegados os S·eevieos de CXL?Cdicntc ordinario e 
c•seripLr:n·açfio das dclcg·ar;õcs, e que todos Leem direito a fé
J•ias, inclis.pcnsaveis no easo, dado o excessivo esforeo clisp.en
diclo, c se vcrú a imperiosa. necessidade, cm beneficio ela Fa
zenda l'ubliea, da providencia ).emhracla pela presenLe emen
da, que al:lendeu lambem .;:to es.pil'ito de economia nccessario 
no momento ;idual, JH'nponclo um l'Ccluzido augmenl:o de dcs
przn. 

Sala rlns Commissucs, 27 ele novembro de 1 fl2G. 

N. 3 

A' w·J·lln 7". Trilmnnl clr Conlns. 

_,\cercsr.rnLc-se cm Pe~soal: ·X. ·J -1. Aluguel ele casa para 
o porLeiPo: 1:800$000. 

H. i o, 15 r! e dezembro de f'9!2G. Paulo de Frontin. 

Ju sti(icar;ão .. 
O auxilio de que trata a emenda deve ser concedido desde 

que o portcim não tem casa na Repartição. 

N. 4 

VeJ•ha 7 - Tribunal de Contas - Consignaoiio Pessoal: 
;\' suh-consignaeão n. 10, accrescente-se: 
"GJ•alifiear:uf's nos chefes c aos memhros das Dclegacõl'ls 

no Disi.J•irto FNlrJ•nl, sendo seis eh e rrs n ::! :uno.~ r ti mem
Jwos a 2: .JO.O!f; - ::iii :.200$000. 

nin. I ri rlr drzrmlwo dt~ :1.1l2G. - Paulo de Frontin • 

.lusN{icar:ão 

.POJ' mais insignificante que sc.ia a commissão dada ao 
fnnccionario rle qualquer departamento administrativo, sem
p:·r 1 em sido considerndn como um serviço extra.ordinario, que 
nlll'ig·a ao pag·amento de uma remnneraeão especial, alôm 
rlm: lll'nprios vencimentos pelos t.rabulllos normaes. 

En t J'rl.an to, t ai não aconl.ecc com os funccionarins do 
Tl'ilmnnl rir Contas, nomeados cm commissão para as deleg·a
f'iírs i n~l nl fadas no Di::;I.J·icl.o Federal: nenhuma rcmt;1lera
rfto e:xi.J•:wrcl i na ria estfio percebendo por essas com missões, 
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que r.xct·er.m com ns mesmas ui.Ll'ibuiçücs fiscalizadoras o 
,)lllgadora:-;, q tw os de ma is funccionnrios designados para us 
doi ugaçül!S nos Estudos o em Londres. 

"\ pt-csc•nLc emcncln visa cot•t•igir esta situação desigunl 
c pot· demais injnsln du(Juelles fnnccionarios, aos quaes se 
fixam bPm modestas grnti ricações, quasi na metade das qw~ 
percebem os clns delegações nos B;tados, attendendo a que se 
acham tamlwm sohrecal'regndos com serviços especiaes pru
staclos cm commissão fóra elo Tribunal, além das suas fun
et:ües nnl'maes. com as g1·andcs responsabilidades de fiscaes 
da cxocueão dn orçamento, ora deliberando sobre o registro 
prévio rle !.orlas as clespozns das repartições sujeitas ú sua ju
risclicçilo, ora julgando, como o proprio Tribunal, todos os 
J'e,:;pons:n·cis ]Jrla upplical}ão dos dinheiros publicas em ser-
vit;os cus I eac!os por adeant.nmentos. . 

iO p!'OPl'io 'Tribunal de Contas jú reconheceu plenamente 
a .inslica dl'ssn medida. tendo ordenado em 1. 921 o abono das 
gratificmt:ões c>xlraordinarias pedidas pelos fnnc.cionrios das 
rlelegn~·t1rs nesta Capital, ag quaes não foram mais pagas no 
nnno pnssarlo o no corrente anno por ter sido supprimido o 
CJ'edi to, nos gJ·nndes cortes economicos que o Congresso pra
ticou no OJ'Çnmcnto para 1925, prorogado para o actual exer
cicio. 

N. 5 

Accrescente-se no "Material" da verba 7• - Tribunal de 
Contas: 

Pnrn acquisição de armarios e estantes para a 
bibliotheca . . .......•................. 3:400$000' 

Rio, 15 de dezembro de 1926. -Paulo de Frontin. 

J usti(icar;ão 

A' verba 7", que até o exercício de 1924, consignava 
40 :000$ para compra e concerto de moveis para o Tribunal, 
a partir de 1925 viu totalmente supprimida esta rubrica, de 
modo que a bibliot.heca, viu-se privada de recursos para 
acquisição de novas estantes, para alo,jamento do grande nu
mero de obrns o collccções que tem adquirido. 

Com isso muito tem soffrirlo n cntnlognção e a conscrval}ão 
de ohrns preciosas. 

No D-im·io Of[?:cial de 27 rio ,iunbo deste anno, "cu,ia folha 
vae ,junta a esta, acha-se um officio em que o presidente do 
Tribunal encarece este facto, solicitando providencias do Mi
nistro da Fazenda afim de "evitar qne venha a so({1•er ern sna 
conservação esse valioso patrimonio da União". 

O Minis1.crio da Fazenda nenhuma. providencia pôde tomar 
por isso que tambem não dispõe rle verba para moveis. 

Tratando-se, assim, de uma medida de tal relevancia, em 
que está em jogo a conservação de valiosa bibliotheca, que é 
patrimonio do Estado, medida essa que póde ser provida com a 
dimintHa importancin que se pede. parece não se opporá a 
c lia o Senado. 

I 
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N ... ü 

A" vcl'lJa 7" - T1·ibunal de Coutas -· N. 2 -Auditores: 
Augmcntarl:1 de 18 :000$, para pagamento ele maü; um au-

ditor. · 

Sala das sessões, 
Mart?:ns. 

de dezembro ele 1926. - Mendonça 

Jus tilicação 

Os log:ircs de auditores, siío em numero de oito (8). 
Achando-se, entüo, Yago um clolles, Joi supprünida a dotac;ão 
~>.orrespondentc. Pl'eenchido annualmento o logar, torna-se 
:ndispcnsavol restabelecer aquolla dotação. E' o que visa a 
urcsenLe emenda. · 

N. 7 

VcJ•l>a 'i" - Tl'ibunal ele Contas: 

Cot·po Esp~eiul : 

J~:m vez de 7 auditores, diga-se 8 
auditores. . . . . . . . . Ord. 

Grat . 
12:000$000 

6:000$000 

. vrr - Gralíficaoões regulamentares: 

Accrescente-se: 

Sub-consignação n. Para o serviço de ela-
boração do Relatorío .................. . 

Sub-consignação n. Fiscalização, assístencia 
fóra da Capital, a tomada de contas das 
Companhias que gosam de garantia d'e 
juros e serviços e:x:traordinarios ..... ·. · ... 

$ub-consignaÇão n. Em vez de ·50 : 000$000 
para ajudas de custo, diga-se .......... . 

·Material : 

I - Material permanente : 

Accrescente-se: 

:N. 1 M'oveis: compra e concertos ........ . 
N. 2 Machinas de escrever e calcular: com-

pra e concertos ........... · · .•.... · · .. 

II -· i\Iaterial de consumo: 

Ac.crcsccn t.c-sc : 

Expcd1enl.e para as Delegações ~ ........ ·-· ... 

14 í : OU0$000 

12:000$0(1!) 

50:00Dli>000 

:1.50:000$000 

30:000$000 

iO :ooo~:ooo 

3(l: 000~000 

Vespucio de ttbreu. 
. I L 
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N. 8 
Accrcsccntc-se: 

Dcspezas com publicação de cditaes nos Es-
1:aclos c LclcgramJ11as para o exterior.... lO :000$000 
Sala das sessões do Senado, cm 1.J de dezembro do 

1D2G. - Vcspucio de ,1b1·eu . 

. 7 ustifieaçúo 

O augmcnto .que se verifica nas presentes emcndn'i, eom 
exclusão ela parte para pagamcnfo de vencimentos ele mais 
um auditor ultimamente nomeado para este Tribunal, im
porta apenas cm 242:000$000, quantia essa cstricLamcnLe no
cessaria para aLtendcr a scrvic.os que h a dons annos ( 192G 
c 19·2G) ou não têm sido remunerados, quando nas demais 
1Rc:partiçõcs o são - como o serwiço de elaboração do rela
f.orio, que não pócle cleixar ele ser feito fóra das horas elo 
expediente, e o de fiscalização o assistencia de tomada ·de 
conta·s das Companlhias que gosam ele garantia de juros, -
ou fi.cam impedidos de effecLivaçãü com prejuízo para a Fa
zenda Na:cional, como o que se refere a co.ncertos c acquisi
cões ele moveis c de machinas de escrever, que são passiveis 
constantemente de reformas incviLaveis c indispensaveis; -
sendo que a maioritt das dilas emendas .iú figuraram nos or
çamentos anteriores a 1925. Para a snb-consignação - A,ju
das de custo, - :por ser i.nsufficicnte, tem-se pedido supplc
mcntação ele 100 :OOOlJ;OOO cm 1.925 c 19,26. 

N. 9 

Ao orçamento da Fazenda: 

A' verba 10 - Caixa de Amortização - O quantitativo 
dcsLinaclo a quebra do thesoureiro da Divida Publica, fica ele~ 
vado de 2:500$000 •. 

Rio, 3 de dezembro ele 1926. - Je1·onymo ·lJfonteiro. -
Oleaario Pinto. 

Justificação 

O projecto do Senado n. 59, de 1923, mandou elevar de 
2:500$, o quanUtativo para as quebras do thesoureiro da 
Divida Publica da Caixa de Amortização. A Camara acabou do 
communicar ao Senado .haver adoptado o projecto c enviado 
;i sanccão. Nestas condições, tendo se manifestado favoravel
mente as duas Casas do Congresso, csLá justificada a emenda. 

N. 10. 

Verba lO' ...,... Caixa de Amortlzação - Pessoal: 

.. Onde se diz: 

1 corrector ......... , .......................... . 
5 ,"ljudantes ele corrector a 9:720$000 •.••.••.•. 

12:360$000 
48:600$000, 

• 

I 
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Dig::i-Sif: 
G correctores a 12:360$000 ....... ",..... ... . ....... 74 :160$00!1 

Rio, 15 de dezembro de 1~2<5. - Paulo de Frontin. 

htsti['icaçllo 

Esta emenda visa corrigir de direito uma situação de 
facto que se apresenta incohcrcntc c injusta nessa repartição, 
como passo a expor. 

Pelo regulamento que baixou cum o decreto n. G. 711, de 
7 de novemb1·o de 1907, a quadro dn Cor1·ectoria da Caixa de 
Amortiza«:.fto se compunha de um corl'ector e cinco ajudantes, 
todos com identicns nttribuições, iguaes responsabilidades, 
mas com difl'el'enLc rcmunet·ação, sendo a fiança do primeiro 
mais elevada que a dos demais. 

Attendeudo a essas circumstancias, considerando desca
bida a distincção ele títulos pnra cargos exactamente iguaM, 
na mesma rcpnrtil,ião, c t.uclo muito bem estudado pela Junta 
Administrativa da Cai~a de Amortização, sobre a presidencia 
do ex-ministro da Fazenda, ac elaborar-se o pl'ojecto para 
novo regulamcnf.o acabou-se com essa cliffcrenciação, passan
do todos a Ler o mesmo titulo de "Corrector", sob a chefia 
daquellc que a junta designar para a direcção dos da secção. 

Esse novo regulamento foi mandado executar pelo de
crnto n. 17. :J33. de 1 O ele novembro deste anuo, que embora 
exija sejam as fianças dos ajudantes de corrector elevadas ao 
valor da do corrector, conservou a disparidade de vencimen
tos anterior: claro que isso só se deu por não estar o Governo 
a elevar a despeza da Caixa de Amortização; apesar, pois, de 
serem hoje seis correctores, com funcções e responsabilidades 
exactamente iguacs, ob!'igados á prestação da mesma fiança, 
continúa um corrector a vencer como 1• escripturario e os 
cinco outros como 2" escripturnríos da repartição a que per
tencem. 

Não é pois, um favor o estabelecimenlo da igualdade que 
n emenda supra vem attender, mas, simplesmente, o cumpri
mento de um preliminar dever de justiça a que o Congressd 
não se poderá recusar. 

N. 11 ~ 

Accrcscente-se onde convier: 
Verba 13• - Pessoal - Imprensa Nacional c Dim·io Of

ficial: 
Sub-consignacão n. 2 - :~ccrescente-sc um apontador 

geral (urL. 68, § ~ 1 •, 2", 3 c -1", elo regimento interno) com o 
vencimento mensal de 1 :000$000 sem augmento da verba da 
l'C})Dl'ti ÇÜO, 

Sub-consignaoão n . .1 - Supprima-sc um auxiliar de es
cdpLa. 

Rio, 15 ele tlczembro de 192G. - Paulo de Froonti1~. 

Justificação 

A presente emenda. não traz augmento de clcspczn, por ... 
quanto o funccionario que .desempenha as funccõcs c113 apon-
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tador geral, aliás regulamenLurcB, já percebe a differença en
t.rc os seus vencimentos, e os do cargo ora restabelecido, a 
ULulo de graLifica(iáO, cuja ímportuncia é tirada mensalmente 
da sub-consig·nar:ão n. 45. 

Trata-se, ainda, não da creacão mas do restabelecimento 
de um cargo, com attribuícões definidas no art. 68, §§ 1 Q' 2", 
3" e 4, do rog·imenLo interno da repartição (decreto nume
l'O 4. 680, de H de novembro de 1902) ... 

Ar~. 68. Ao apontador geral incumbe: 
§ i." Levantar, diariamente, o ponto geral dos 

operarias e empreg·ados pagos a jornal, em vista dos 
livros parciaes dos pontos, os quaes fiscalizará, levan
do ao conhecimento da directoria as duvidas e irregu
laridades que nelles encontrar. 

§ 2." Fazer as férias, sendo neste serviço auxilia
do por empregados designados pelo chefe da Secção 
Central. que as fiscalizará. 

§ 3. • Fazer as férias relacionadas dos officiucs 
obreiros e obreiras das diversas officinas, afim de se
rem incluídas em folha de pagamento, bem assim a 
féria dos compositores e outros empregados do Dia1•io 
O{ficial. 

§ 4, o Extra1r as papeletas referentes aos actos da 
directoria sobre o pessoal amovível. 

, ... convindo notar que em toda a repartição ou estabeleci
mento indust.rial o apontador gera! figura no quadro de seus 
empregados, em virtude da natureza dos serviços da tomada 
eh• ponto diario e confeccões das folhas de pagamento. 

N. 12 

Accrescente-se onde convier : 
Verba 13 - Pessoal - Imprensa Nacional e Dia1•io 0[

licial: 
Os diaristas e jornaleiros do Diario Official perceberão 

meio dia em cada excesso de duas horas de trabalho ou frn
cção. que se dér depois de cinco horas consecutivos de traba
lhn nocturno, em deante, como acontece com os da Imprensa 
Nacional, quer de noite quer de dia. Arts. 68 e 70 do decreto 
n. 4.·680). Lei n. 4.242, § 12 do art. 121, de 5 de janeiro 
de 1921. 

Sala das sessões, dezembro de 1926. -Pires Rebello. 

Justificação 

Não se comprehewle que em uma mesma repartição (ar
tigo 20 do decreto n. 4.680, de 14 de novembro de 1902 ... 

Art.. 20. O Dia rio O((icial será confiado á respo:l
sabiliàade do director geral da Imprensa Nacional, o 
qual se entenderá. directamente com o Governo a res
peito da funcção politica da fol-ha . 

. • . existindo um só l'egulamento (arts. 4' e 2, § 2' do decreto 
n •. 4.681t, de 14.de novembro de 1-902) .• ~ · · · 

I 
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Art. 4." Haverá na Imprensa Nacional duas se
cções. A- Secção Central e a de Artes, comprehendido 
nesta G Diana 0/ {icial. 

Art. 2.• Compete-lhe mais: 
§ 2.• EdiLar o Diario Official c o do Congresso Na

cional. 
Este ar Ligo foi aHerado pelo decreto n. 16.861, de 

27 de marco de l9.2J5, combinado com o art. i. 200 do . 
decreto n. 1-6.752, de 31 de dezembro de 1924, e de0reto 
n. i6. 87 4, de 8 de abril de 1025, que creou o D·iari•) àa 
Justiça. 

tenha e!! e applicacões differentes. 
Na Imprensa Nacional, quando ha trabalho nocturno ou 

quando ultrapassa elle as horas de expedi·ente (aquelle já se 
vê, indepenrlenLo do Diario Official, os diaristas e jornal(liros 
recebem tantas meias cliarias quantos forem os exc'essos de 
d•1as horas ou fracção, além do expediente ( arts. 68 e 70 do 
deercto n. 4. 680. de t /1 de novembro de i 902. Regulamento 
da Imprensa l'heional c do Diarío Offir.:ial). 

Art. 68. O excesso e horas de trabalho nos dias 
uteis (sesta ou serão) será pago á razão de meio dia 
cada duas horas, contando-se pelo dobro quando se 
nrolongar além de meia noite. 

Art. 70. O trabalho em domingo ou feriado será 
das 8 ás 13 horas, contando-se em dobro o que passar 
desse limite. 

Ha ainda a notar que os funccionarios do 1Diario Official 
a que se refere a presente emenda, trabalham, durante a noite, 
(Art.s. 82, 101 e l02 do Regimento Interno, decreto n. 4.580, 
de 14 de novembro de 1902) ... , 

Art. 82. O servino de composição principiará á~ 
iS horas, o da revíBão ás 10 1/2, o da impressão ás 1 t 
e do expedição ás 24. 

Nestas quatro secções haverá livros de ponto que 
serão encerrados pela fórma estabelecida no art. 8". 
Por occasião da publicação dos trabalhos do Congresso 
Nacional, a 11ora de entrada poderá ser alterada. con
forme a pratica r as necessidades do servico deter
minar. 

Art. 101. T··- .;-. frito a tarefa marcada, sendo meia 
noite c não have:;:;c :sobre a mesa da paginação origi
naes a compôr para a folha do dia seguinte. o compo
.s~tor poderá re~irar-se com permissão do che,fe do ser
VlCO. 

Art. i02. Quando, terminada a composiçã.o e 
sendo meia noite. fôr. por ordem superior. necessario 
esperar originacs, o chefe da pagina.cão. ouvindo o aj:J
da.nte do inspector technico, dispensará a corporacão e 
designará nominativamente para ficarem de oromplidão 
os compositores que julgar necessarios. 

S·- Vol. XII :25 

'.,:.;,; .,, ,. 

.. 
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tendo os mesmos vencimentos que os seus coHegas ãa Im. 
prensa Nacional que Lraballlam durante o dia; o que não deix:t 
de ser uma injustiça. 

A lt\i n. 4.242, de 5 de janeü·o de 1921, no seu ar-Ligo 
121, § 12 ... 

Art. 121. O Poder Executivo expedirá aovo. regu
lamento para a Imprensa Nacional, obsel'vando as dis
posições seguintes: 

§ 12. O Governo determinar:i a~ até!'ibuic;ões e 
horas de serviço no novo regulamento. 

·' r 
. . . tornando-se assim extensivo a todos os jornaleiros como 
é elo sã e rigorosa ,iusUça (arts. 3 e 4· do Regimento- Interno, 
decreto n. 4. 680, de H de navembro de :190·2), ••• 

I 
Art. 3." O serviço :fóra das horas marcadas no ar..: 

Ugo antecedente será pago á :razão de um quarto da. 
diari-a por ho•ra, não excedendo de meia noite; dali:li em 
dJeante será: pago i razão de meio dia por hora (art. 68 
do regulamento).. 

Art. 4.0 Quando houver servico cm domingos c 
dias feriados começarú o trabaLho á hora marcada neste 
regimento. e terminará ás 13 horas; a prolor:.gação do 
sel'viço, além dessa hora, será contada pelo. dobro (arlig::> 
70 do regulamento) . 

A presente emenda visa pôr cobro a semelhante anoml~ 
lia, que precisa ser corrigida, attendendo a que não ha. pari
dade entre o serviço noeturno e o .diurno, pois que já sendo 
aq;ueHe· pago com quasi 50 °/ de gratificação o excesso nas 
casas particulares, com muito" mais ra:zão deverá ser em um 
estabelecimento do Governo. 

E' bom accentuar que o Diario O{ficial dú. sempre lucro, 
segundo teem demonstrac!l! o!: directores daquella repart.içüo 
em seus relat.orios. 

Não se diga que para a :aresente ett.enda seja necessario 
abrir-se credito, pois á consignação para os debates do Con
gresso NacioBal é de 82 : 50fr.P mensaes, de maio a àezembt'l1, 

E' o caso, portanto, do supprir a sub-consignação n. 41, 
com um. terço ela consignação que é destinado aos trabalhos do 
Congresso Nacional. afim de attender ao excesso de tcabalho, 
i si o· é, a mão de obra. 

N. i3 
.. 

Verha i3: 
Onde co,uvier :. 

A officina de Composir:.fio do. Diart:o Of(,icial passa a Ler a 
seguinte organização: 

Trabalho nocturno: 

1 chefe ........................ . 
" n.i.J.Jrlantrs .................... . 
1 tereis la de pag·ina ............ . 

9:060$000 
8:.100$000 
8 : .í.Q0$:000 

9:060$000 
16:800$000 
8:400$000 

• .. 

I 

I 
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3 paginadores ................. . 
:ÍG platonislas .................. . 
3 cfislribuídores de provas ..... . 
2 tiradores do provas .......... .. 
2 crnpacoLadores ............... . 
3 engrada dores do fOrma ...... . 

30 composiloros de caixa (tarefa 
125 linhas) ............. . 

30 I inotypisLas ( larcl'a :J'~H Ií-
nhas) .................... . 

1 O emcndn.dor·es ................ . 
1 mocanico ehcl'e ................. . 
1 ajuclanLc .................... . 
2 meca.nicos de 1" classe ........ . 
j meean icos de 2" cfassc ....... . 
..\. rncc:anicos de 3" c!::tssc ........ . 
1 ehumbeiro ...•................. 

Traba1no diurno: 

1 eilel'c de turma (guarda ty-
.POS) O O O o O O • O I , O o' o' O o o • O O O o I 

1 aJudan lo ....................... 
:1 :xreh ivi·sta de orfginaes ....... 
'i ajuda:nhc .......... ~ ............ 

10 officiae.s ...................... 

i:GS0$000 
6:960$000 
G: 180$0'00 
G :180$000 
6:180$000 
G : :f 80·'!>00 O 

6:180$.000 

ü :180$000 
l'i :180$000 
7 :GS0$0'00 
(i : 9'60$000' 
6:180$000 
5:400$000 
4 : 560'$'000 
5:400$006 

7:·cfsü$000 
ó: 9ú'0'$000 
7:68'0$000 
G:960$000 
6 : 180$0'00' 

, ...... . 
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23:040$000 
6!J:G00$000 
18:540$000 
12:360$000 
12:360$000 
18:540$000 

185:400$000 

185:400$000 
61 :S0'0$'000 
7:68'0$000 
G;ü60$000 

1.2:360$000 
16:200$000 
18:240$000 
5:400$000 

7:G80$000 
G·:9G0$000 
7:680$000' 
6:9'60$000 

61 :800$00'0 

779:220$000 

Sala das sessões, dezembro de 1926. - Pires R'ebello. 

Justificação 

Não se d'iga q'll e a remode!ac;ão proposta venha trázer· au
gmcilt0 de despeza, porquanfo para aELendel-a (com a creação 
dr:: lo(Jare.l existentes sem appm·ece1· no ([Uadro) proponho a 
di·rninu ição· da consignação ri. 43 na devida proporção. 

E·n~retanto; apezar de havct· um despendia tão g·rande, o·s 
servi()os não correm com a presteza desc.iad'a porquanto os 
empregados que figuram nos quad'ros são na maioria dos casos 
insuHi<?ientes para o vultoso serviço diario. . . 

Assim é que, naquclla oJificina exis(em 35· machinas de 
liHoLypo· (que· trabalham diariamente occupadas por supplcn
tcs indisti·nctamenLc (mach'inismo·.'i cm·issimos e delicados), ao· 
P'a'SSO que sómcntf.) 12 linotypistas figuram no quadro do 
pesson·1: só apparccc no quadro dons pazinadorcs. quando na 
realid\ü~c são tJ·rs jorna:cs (cm um só), Diario Offidal, Diario 
do Conrrrcssn (arL. 2•. § 2" elo decreto n. 4. GSO, Regulamento 
da rm1weni'a Nacional), 

1\rt. 2." Compcf.c-!lJC mais: 
§ 2.• Eclil:w o Diario O(fi'Cial r o Düt1·io' rlo Cona;·csso 

;Yr:.ciono.l. (E,;;lc D.rlig'o jú foi ::rltcrado.) 

n ])iarin r!rr Justiça er·caílo pr~lo decerto n. Hi.R61, rlc 27 rlo 
!llal'('o de 1 n::.'5. cornbinnrlo com o n!'figo n. L 200 do clccrr.to 
n'. 111.7:5'!. de 3·1 clr· rlczrmllrr r],, Hl21, e clccreLc• n. Hi.87·i. 
rle S' cl~ ;:hl'il de Hl25; a tct•çn. de p[)gina (art.. 88 elo ficgimcnio 
Inlcrno), clccrclo n. ·L 680, do H de novembro de 1002, ·• 

·. · F .. ; . .,__. ·~~··:··_1;k'ft; 
'I ,, . ,'( 
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A1·t. 88. Os rcviso!'es e conferentes de terça, de
pois de terminado o trabalho commum, deverão· deixar, 
na ordem cm que estiverem numerados, os originaes, as 
primeiras, segundas o demais provas devidamente em
maçadas o rotulados, afim de proceder-'se com prom
ptidão a qual.quer exame, assim como declararão no 
pontõa hora em que terminar o trabalho. 

A terca de pagina será feita pelos revisores ou po.,. 
quem fôr dcs'i.gnado pela directoria. 

! 

para a paginação da folha é um trabalho technico e essencial; 
o empacotamento dos p·aqu.cts (art. 98 do Regimento Interno), 
decreto n. !1. 680, ele: 1l! dC:;. novcmbrú de 1902 

Art. 98. Durante a publicação dos trabalhos do 
Congresso Nacional, o guarda-typos e seus auxiliares 
guardarão, em compartimentos para e·sse fim destina
dos e na devida ordem, toda a materia das actas da duas 
Casas do Congresso Nacional, afim de facilitai a pagi-
nação dos Annaes. · 

das sessões do Congre.~so Nacional (afim de ser as sessões, pro
jectõs, pareceres e estudo, aproveitados para as reproducções 
e os knnaes do Congresso Nacional), portanto é um serviço in
di·spensavel; os engradadores de fôrma (~rt. 104 do Regimento 
Interno), decreto n. 4.680, de 14 de novembro de 1902, 

Art. JO L .Ao chefe elo impressão cumpre ter prom
pto o pessoal para engradar as fôrmas, logo que ter
minar a pag·inação ... 

é um trabaiho techni(~O e necessaric. E no entanic, verifica-se 
a lacuna de não appareccr no qnadro os respectivos cargos. 

Havendo aquellc numero de machinas de linotypo, é re
gra geral, como capacidade maxima de trabalho, um emen
dador para cada tres machinns, e, no emtanto só existem 
quatro emendadores; os serviços dos plantonistas, engrada
dores de fôrma, distribuidores do provas e da retranca (guar
da-typia) de toda a matoria, depois do impressa, são feitos com 
difficuldades o atrazo, porque o numero de serventuarios é 
pequeno para attendel-o. 

Sendo os clist.rihuidoros e tiradores de provas, emendado
res, empacotadores o officiaes da mesma classe que os com
positores (tanto assim que f.odos esses empregados foram fi
rados do quadro dos compositores supplentos e em seu mistér 
obrigados muitas vezes a desmpenhar tal cargo) vee-se esses 
empregados com os> vencimentos decrescidos i,njustamente 
(§ 5° do art. 121 da lei n. 1.24.2, de 5 do janeiro de 1921). 

ArL 121. O Poder Executivo expedirá novo regu
lamento para a Imprensa Nacional. observando as dispo-
sições seguintes: · 

8 5.0 Em hypothese nenhuma, o sol qualquer pre
texto que se.ia, empregados do uma classe, ou categoria 
perceberão vencimentos maiores que outras da mesma 
classe ou categoria. · 

A aclministraç.fio, nada poclclldo fazer para melhorar tão 
importante clepartamcnlo cabe ao Congresso Nacional interes-

~ 
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sar-se pela sorte destes scrvenluarios; mandando que sejam 
aproveitados os que actualmente fazem taes scrvicos (§ 20 do· 
art. :121 da lei n. 4 .242, de G de janeiro de 1925, 

Art. 121. O Poder Executivo expedirá novo regu
lamento para a Imprensa Nacional, observando as dispo
sicõcs seguintes: 

aproveitados os que actualmente fazem taes servicos (§ 20 de 
art. :121 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921). 

pois todos cllcs contam mais de o i lo· annos cm taes cargos sem 
que tenham nenhuma garantia. 

Trata-se, portanto, de um acto de rigorosa justiça, que 
não deve ser protelado. 

N. 14 

A' verba J G, Laboratorios de Analyses. 

Accrcsccnt:e-se ao n. ·1, in fine: Aluguel ele casa para o 
poJ·triro-ro0nservador, 1 :800$000. 

Rio, 15 ele rll'\zembro de 1926. - Paulo de Frontin • 

.Tns ti(iear;ão 

Nii.o fendo casa. é de justiça o auxilio dado pela emenda 
no ;'o!'Leirn-conscrvador. 

N. 15 

Verba 2'1 •. Sub-consignação n. 1:1.. 

:~ccrescrntc-se na inscripçii.o da verba o seguinte: In
clnsive a gratificação dr. 3 :·600~ ao archivista do ;P'atrimonio 
N''acional pelo serviço ele catalogaço do archivo (systcma de 
ficlw). j{J. iniciado e fJllC dever{! sm· concluido dentro do exer
ririo de 1927. ! 

Sri.la das srs:::fí:cs. Hí de dezembro de 1926. - Paulo de 
F'1'M1tin. 

.T ust?:fieaçtío 

A presente emenda niio importa em augmento de despe-
7.3.. nssim como niio crêa Jogar. visa apenas destacar a impor
t.nncin rl0 3 :ô1W8 rla verha d0stinada ao pagamento de diarias 
c g-rntifica0ôes do :<erviço rle Cndaf'tro para n remodelcão do 
archivo rlos proprios nacionnes rJentro da propria verba, no 
rx0rcicin rl0 1·927 sómente. 

Tratanc!o-se de servicn rle grande ntilidade a emenda 
parccc mrrrccr a consideração rla Commissão. 

N. 16 

.~.rrrr~r0n f 1'-SI' nn in~rrip~ii n "inclnsivf' n crn nnfin necns
c,;p•ifl <1f1~ I: 1(10.0. 11~1·r n pn!!nnwnlo dn rlifff'l'CD0:1 rlr ven,ci-
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menl.os a qtJC tivllr direito o. nrchivista-conservador da Djre
cl.m'in do l'af.t·imonio Nneionnl Pnulino Borchc:.·t, no período 
de :IIi rlr out.ubro rle J!)JG a :30 de novcmbt•o de 1!HS, em que 
cxr~rl'l'tl o eat·go dt.• continuo elo '.l'hesout·o Naeional. 

Sala lla.s SI.'SSiies, Ui rlc cJczcmlJro de 1926. - Paulo rle 
F1;o·nlin. 

Jusl'i(icacílo 

TraLa-~c rlo png·amont.o rio diffcrl}n.Ça de vencil11enlos, ac
crc!:'ce ponclcrnr ainda qnp objecto .ele cog·itação do Congresso 
o nnno pnss:ado, n emenda c~m aprnco logrou parecer favora..,. 
vel ela Commissiio com subsLilntivo que é a veproducção aci
ma. A referiria emenda teve parecer favoravcl na Camara 
s•\ niio scn1!0 convcrtirJa t.•m lei por não ser n!tirnado o Zli':>.,. 

rnen Lo. · 
. · Verha ''F.,xercicios findos" - Accrescente-sc nn, ins;:Jri
pc·iin rla vct•ba o scguinl.e: ·inclusive 12:702$336 (doze contos. 
!'r:treenlo::: c noyentn n cious mil irescnlos c trinta c seis 
r~:i."). pnrn p:1g·nmcnt.o do::: vnncimcnlo;:; que clcixon d crc~c:c
bcí o nfficinl rla Sncrclnri::t rle J~stado da ,TnsLiea c 1\Pg-nrio~ 
Jnlr•rinJ'r:::. fmr:ltarrl Tiol1crfo .Pirrs ele 8ú ( no pcriodo rl:~ lO 
do ú.~Y::l'Piro rln 1D·I8 n :31 do n1nin de 1fl'20, en1 (JUn r•st'.''.'C 
crn cnmmis.<io na Prcfeilill'fl do Alto .Turu:L 

Sala dns sc:::~úcs, :?5 r]e novembro d<l l02G. -.- JfmwcZ 
L1f rmjnnlim. 

N. 17 
Juslificar;rJo 

F.sf.a r.mcnrb apresentada no anno passado sob n. 23 ln
gTou sr.F amFoYnrln uclo Senado. l\Ins, não tendo sidn ·,·otn
dn o crçnmcr.Lo da Dcspcza, torna-se nccossaria a sua 1:sp1'0,.. 
dncr;fín no or~nmcnlo em elaborn(:.ão pn.r;l o nnno proximo. 

B 1 rle inteint juRliGa o pn.p;amcpto q1:c se pede, pois. ern 
rac:o irlcnlicn. rpconl!eccn o r.ongTcsso Nacional o direi!.-.l :\ 
p!'tr.::ne[Jo rlos nmciJ11cntos q oub·o funccipnario da m'!<:nt'-< 
f-•'crcl.nrir! dr.' B:::l.:1cln, c:1.ios vcnrimcnf.os de 3° official nãll 
hn-.;iam c:;irln rn.~os. qu::mclo cslC'/C cm commissão na ·P:r~f-;i-
1.m·~~ rlo Alt.o .Punís. 

:\'em por ou I. r a fórmn porier-s0.-hão comnrehenclce t~;.)::; 
coml)lis.c:;õef> 110 Teprif.nriq do Ar:!re, lOI!flr longinquo, docntirt 
c çlc virla G:11:n, nn()e, pm·Lnnto, com mais rnzão, pão poclt~m 
os fnncriona11ios allj cmnmissionnrlos ubr:iJ.· mão dos veCJci-
menjos rio" cnrrros cffccfiyos. · · 

~i. cop1n r~ notol'io, n funr:!r.ionudos ;Je reparLicões esis
f.enl.cs nani na r.npiln.l rla nepublicn. cnwnrJo no desempenho 
f!P Çf1lllflli:::sücs cm scrvir:o qur. ar.qi mesmo :::e realizam·, teem 
se n l•rmnrlo. nl•\rn do nn1n gTn !;i ficação especial pelo fl4crci,.. 
c i o rln con;m i !"~ii o. os vrnc imcn [o;:; in te;;rn os dos seus cargos 
crfcr:t iyo:::. nu o r: .insto qne n ontros. que viio exercer com
miR:-fics fr'wn rlrlla rm zonas rli;;fnntcs fl insnlnhres, se nr.zne 
a pnt·erncfío rlr,so:s vcncimçnlos. mnilo nmhn1·a rr.cchcm cÚe-: 
um,. ;:!i'ntifir:Jr;fin pelo drfõcmncnho rJa commissão. 

Oufrr.s niio fornm as Nlzõos por qnc o Cong-resso Xn-
cinnnl. pnrn. o r•xel'cieio dr. 1·925. no orçmncnto do Ministcrio 
da Fazenda, n disposição seguinte, constante do art. 30: 

I 

I 
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"N. 27 - Exercícios findos - Accr·csccnte-sc na in
SC'I'ip(;fin d:t n'ndn, após a:; palavras "pct·Lenccnf.es a exerci
e;,,:-; nnlNiO!'i'~'· ... u ~·t>.ê11Íill.e: indllsive dezoito conlos de r1;is 
(IH:(Hlll.~)), pai:\ p:lgamr~nln da divida de que trata o &rt. :~5 
d~~ ·:ei n. ·1.5::);.·:, t!e 10 de n[~o~:.o do J~)~~". 

O al't.. 25 rln lei n. L 555, c i l.ada, diz o seguinte: 

"O Governo poclerú abrir o necessa!'io credito para pa
gamento dos ycneirnenfos, a quem tem. di1·e'itn c que deixou 
de rc•et•lH'l', o 3o official da Secretaria ele Estado da Justiça e 
Srg·oeirs Tnb··riMI~s. /ciH!'l!.~!o Leal Coelho du llosa, duranle o 
1"!Y:pn r>m ([iW r~l:cvr ú cli~'Dosir;iln dn Jll'•?feilura do Depa:-
1amen1o elo AHo Purús, no 'l'crrilorio do 1\cre." 

n as>'i m. cm virtude rlc ln rs clisposi~·õr.s, o Sr. Coelho 
d:1 nn:::a poud:: receber os se1:s Yencimcntos de 3° offieial, 
c:>J'l'<'~'Jin11d0nf_r~~1 ::o per-i:>rlo cm que esteve cnt commissiio na 
r~l"'i':,i!l:I':-'~ do .:\Ho Purt"IS. 

Xar1~ nc~ti~~ ,insto, pnis <;nc, trnfnndo-so de cúso pcrfci-
1::mf·~!r> irJ,.,n!ico, Sf! )1l('itric :1 mrsma conccss:lo para o of
fkl:cl n1·. Pirrs de S:i. 

Sn 1:1 dn.~ ~r~~~fics, :?5 dt.~ novcn1bro de l rl26. - ~1lanoel 
M.m :in r di m. 

N. 18 

Verba 27" - Exercícios findos: 

Accrcsccnf.e-se na inscripefío: inelusivc n quanlia .-te 
60 :ooo:;; para pngt:lmcnl.t, do solrlo, relativo ::tos armos ele 1015 
o 191G, ao;·, officia;·;; do Exercito c da Armnda que exerceram 
funcr.ões rlcctil·as na Unifío c nos Estados, nos ditos annos, 
e tccrn os seus eredi f os reeonlleeidos pelos respectivos :m
n islcrioa c delcg·neia~ fl~cacs do Thcsouro. 

Snln dns sessüc::, 15 ele dezembro elo Hl26. -- FeUppe 
Sc!tni.irlt. 

Justi{icaçtio 

Em Hl15 o CongrcsRo Nacional suspendeu o pagamento 
de solclo nos officia2s do Exercilo c d:t Armada exercendo 
nn "(Tn i:1n r~ no·l R·~d nrJo~-; fíJTlC(:Õe~~ 0:rf~l iY::ts r'P!l1unorndns. Ern 
1918, porém, o Conc:Pesso, .l:í sob oull'rt orionta\)Üo. m'anaou 
mw · officiaes nnquellns sif.unçõcs continuassem a receber c 
soldo rlc suas pal entes e. mais: incluiu-se no orçamento ver h a 
parn n pagnmcnto do solrln nf.rnzado de 1915, 1016 c 1917, nos 
anc niio o tin hnm recehido. A qnanlo;:; rcquerernm em 19 .l 9 
c Hl20 manrlon-sc fnzcl' n resl if.uiçiio dentro das verbas vo~ 
Judas para exercícios findos. mas por insuffieicncia dc!'sas 
verba~. ns rosl.i!uiçüe:: não fot·am inf.egralmonl.c cffecLuadns. 

Alg-uns officincs, nfio ohslnnfo terem os sc11S tiiulos de 
rl ividn · rceon llccidos. ficnl'rtm sr>m r0cehc1' o soldo que lhes 
c;,hin rm 10-Jfi c 191ô e nes~a f-:if.u:1cfio ncrmanecem. A emen
dn fem pc;· fim :facnltnr no ExN·uf.ivo o..; meio~ ncces<j::trios á 
uHimnçfio clc:osc resto de divida. -·- Felil'J-1e 8chmirlt. 
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N. :19 

.n.rt. Os expedidores de 1• e 2" cl::tsse do Diario Officwl 
ficam equiparados nos seus vencimentos aos de iguaes classes 
do Dim··io O(ficial, fazendo-se as necessarias correcções 11as 
respectivas verbas e tahellas. 

Sala das sessões, em de dezembro de :1926. - Pires 
Rebello. · 

.. Justificação 

Art. :121, § 5• da .lei n. 4. 242, de 5 de janeiro de :19:t:1 : 
"Em hypothese nenhuma e sob qualquer pretesto que 

seja empregados de uma classe em categorias, perceberão 
vencimentos maiores que outros da mesma classe ou cate
rias. 

A emenda n. pede a equiparação dos e:x:pedidores de 
primeira e de segunda classe da expedição do Diario Ofli
cial aos empregados de iguaes categorias ou classes, das of
ficinas da Imprensa Nacional e Diario Official, pois, por 
occasião da reforma por que passou a Imprensa Nacional, no 
m1rio de :192:1, por· um equivoco, ficaram inferiores em ven
cimentos aos demais empregados iguaes categorias ou classes. 

Pelo teôr da emenda, que é clara, se verifica que, o que 
pedem os expedidores da expedição do Diario Of(icial, não é 
equiparação dos seus cargos, com os quaes estão perfeita
mente de accõrdo, como de accórdo esteve a Commissão rle 
Finanças, quando deu o se.u parecer favoravel, o anno pas-

. sado, no projecto que os criou, mas aos dos vencimentos dos 
seus collegas que teem a mesma classe, até em secções e offi
cinas de menos serviço e responsabilidade, e que, no emtanto, 
teem vencimentos maiores. 

A expedição do Diario Official em materia de serviço e 
responsabilidades, sem duvida alguma, está igualada das 
grandes officinas da Imprensa Nacional e Diario O(ficial e 
por isso tem um chefe e dous ajudantes, sendo que um dos 
ajudantes foi creado pela ultima reforma attendendo, justa
mente a esta circumstancia .. O parecer da Com missão de Fi
nanças, ainda por equivoco, na emenda em questão, opina pela 
equiparação dos ;J.lludidos expcclidores aús da expedição du 
Impr·ensa Nacional, onde, devido a natureza do serviço, que 
se limita a enviar livros e impressos, que .iá recebe empacota
dos, ás repartições publicas se compõe, apenas de um chefe 
e seis auxiliares, os quaes auxiliares teem as categorias de 
expedidorcs aJudantes, ao passo que os da expedição do Diar·io 
O(ficial que não teem hora de entrada nem de sahida, e que 
são em nunwro ele tresc os de primeira e de quinze os de ~·. 
afóra outros empregados, tem a seu cargo todo o serviço de 
remessa do Diario Of(icial, para todos os pontos do Brasil e 
para o exterior e é ainda quem confecciona o Diario Offic·iol, 
parte relativa ao alceamento, costura e aparação, trabalhando 
durante á noite e o dia, com duas turmas de empregados. 
Accresce que a distribuição estabelecida na reforma, creando 
classes para os cxpcrlidores da expedição do Dim·io O({icial 
teve, evidenl.cn~cntc, a intenção de igualai-os cm vencimentos, 
nos seus collegas rins clr.mais nfficinas onde existem clas,'3es, 
o que só não foi feito. devido no alropcllo que houvr o anno 
passadí' nos u!Limos dias se scsflõcs no Senado e na Gamara, 
em que ficou resolvida a referida reforma. 
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Ol'f"icina de imptessão do "Diar;io Official" 

Ol'ficiues de 1 • classe: 

.:!93 

Aarão Indio do Brasil. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 510$000 
Mano e! Soares de Macedo. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 515$000 

Officiaes de 2• classe: 

Alfredo Antonio de Souza ...................... . 
Hernani José Nunes ........................... . 
Prisco de Oliveira Rocha ....................... . 
José Lazarro de Oliveira ....................... . 
Carlos Vieira Cardoso ........................ . 
João Francisco·' de Oliveira .................... . 

Officiaes de stereotypia 

Officiaes de 1• classe: 
Manoel José de Moura Junior ................... . 
José Antonio Souza Junior ..................... . 
Venancio Alves Mourão ....................... . 
Alfredo Gonçalves Pereira ..................... . 
Antonio José de Frei~as ....................... . 
Manoel Dias Alves da Costa ..................... . 
Lucas Boiteaux ............................... . 

Officiaes de 2• classe: 

Manoel Amancio Barreiras .................... . 
Matheus Gonçalves Pereira ..................... . 
Alfredo de Souza Machado ..................... . 
Fernando da Rocha Vaz ........................ . 

Of{icina de electricidade 

Officiaes de 1• classe: 
Fausto Mendes da Silva ....................... . 
Antonio Corrêa de Mello ....................... . 
fnnocencio Antonio da Silva .................... . 

Officiaes de 2" classe: 
João Antonio de V:ilar ...................... . 

.Tosé Maria da Costa, ........................... . 
Emilío do Carmo Cavalcante ................... . 
Pompilio Cesar Ramos ........................ . 

Officina de expedição do "Diario Official" 

Expedidores de 1• classe: 
Gustavo Carneiro ............................ . 
Silvino Rios ................................. . 
Oct.avio Saldanha da Gama ..................... . 
.Joaquim Alves Martins ....................... . 
Mano c! da Silva Barbosa .Tunior ................. . 
Bencdicto Braga ria Silva ................. ~· .... . 
Lniz José da Hm·a ............................. . 

450$000 
450$000 
450$000 
450$000 
450$000 
450$000 

515$000 
515$000 
515$000 
515$000 
515$000 
515$000 
515$000 

450$000 
450$000 
450$000 
450$000 

515$000 
515$000 
515$000 

450$000 
450$000 
450$000 
450$000 

450$000 
450$000 
450$000 
450$000 
45(l$000 
45ol;OOO 
450$000 
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Dyonisio Peixoto ..........................•... 
Faustino Xavier de Miranda ..................... , 
Pedro llolior CorTêa Pinto ..................... . 
Haymunclo Hocll·igues L. Fraga ................. . 
José Vias Soares ............................. . 
Leonel Gomes da Silva ........................ . 
Oldemar Lisbôa ..............................• 
Agostinho J. dos Santos ....................... . 

Expedidores de 2" classe: 
.T oão de Macedo N oves ......................... . 
Maximo G. S. Bittencourt ..................... . 
Antonio Nicacio ............................ ·<.: •••• 
Antonio G. C. Alves .......................... . 
Mathias Silvino de Jesus ....................... . 
Eug·cnio Pereira Lopes ........................ . 
Rozendo F. das Chages ......................... . 
G corgino de Oliveira ......................... . 
Josô A. do Couto Filho ......................... . 
Wnlrlernar M. Ribeiro ......................... . 
Jayme Fernandes .......................... , .. . 
Oswaldo Magalhães ........................... . 
Gilpcr·Lo da Costa Novaes .................... ; .. . 

N. 20 

Onde convier: 

• .. ... "., ... ,, " ~-. .. , ' 

450$000 
450$000 
450$000 
450$000 
450$000 
450$000 
450$000 
450$000 

310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 
310$000 

Ficam substituídos os actuaes Conselhos administrativos 
das Caixas Economicas por Conselhos Consultivos e creados 
os cargos de director-presidente, sendo mantidos nesses cargos 
os aotuaes presidentes dos Conselho's Administrativos, com to

. das as atLribuições para administração e direcção concedidas 
pelo actual regulamento ao Conselho Administrativo e ainda 
as que forem necessarias para administração dos mesmos 
es labelecimentos. · 

:Fica o direct.or-presidente da Caixa Economica do Rio de 
.Tancil·o autorizado a apresentar ao Poder Executivo um pro
,jrc!.o ele reforma do actual regulamento. (Lei n. 11.820, de 
15 ele cle?:embro de 1925). . 

Rio, 15 de clo?:embro ele 1926. - Paulo de" Frontin . 

.Justificação 

A actual administração das Caixas Economicas Federaes 
por meio de um Conselho Administrativo, que se reune es
paçadamente, não satisfaz as exigencias dos diversos serviços 
da repal'Liç!lo, dando prompta soln0ão ás duvidas que possam a 
cada passo surgir na pratica. Dahi a necessidade urgente da 
mcrlirla proposta. · 

N. 21 

Inclua-se a seguinte verba: 

«Verba n. -:- . Para pagamento de sentepcas judiciarin,s, 
no corrente exer~ICIO, 3.000:000$000.- .Teronvrno Monteiro. 

I 
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/us i'ificação 

A J)]lüsenLe erncnda al.f.ende a uma necessidade de ordem 
publica, qual (~ u deve1· de dar cumprimento a· execução de 
um ,itilg-ndo elo SLJpt·emo ~I'L'ibunal .l?ederal, devidamente pro
cessado n jú liquidado, eonl'orme consta da Secretaria do juiz 
fcdm·al do Estado do Espirilo Santo, existente no departamen
to elo Tltesouro N;wional, pelo qual se solicita o pagamento 
acima autorizado. 

n·ati1J1rlo-se dr- uma institui.r;ão de caridade, como é a 
Santa Casa de Miscricordia da Victoria, instituição pobre que · 
rwesi.:J, relevantes serviços .. não só ao Espirita Santo, como 
ao Esf.ado de Minas c que se Posente da exiguidade de recur
sos ])CClmiarios, é de toda jusUça que se effectue o paga
mrn Lo a que l.cm direito incontesLavel c que tem sido protelado 
ha longos annos, tão sómrnl.e poe falta ele autorização legisla
tiYa. 

O Sr. Prseidente - Os senhores que apoiam as emendas 
cnw nenhum ric srr lida~ qucmam levantar-se. (Pausa.) 

A.poiarlns; vfío ser enviadas, com a proposição, á Camara 
dos Deputados. 

Nada mais lmvendo a tratar, rlesigno para ordem do dia 
rlr. amanh5., o seguinte: 

0" rliscnsspo da proposição da C~mara dos Deputados nu,.. 
nwro 1 OS, rio 1 !126, qne altera o systema monetário e esta
hr.Jçç.~ rncdiclns rlc ordem economica e financeira (com pare
ce?' (avormiçl rln. Cornmissão de Firwnças. n. 736, de 1926); 

GonLinua{)fíO da ~· discussão da proposição da Camara 
rios pepllt;'!.rlos, n, 71,, de 1926, que orça a receita geral da 
Rr.pJ.lhlie:J para o oxercicio ele 1927 (com pm·eçer da Commis
são rle Finanças. soln·e as emendas a.presenta.da.s, n. 7H, de 
Hl2U): 
. 2" rjjsclJS::;fi.o dq pro,iecl.o rlo Senado n. :?30, d0 1926, con
r.Nl~nrlo reversfío das auotas rlr. montepio percebida~ pelos fi
lhos menores do ex-Ministro Enéas Gaivão, a viuya D. Ly
dia rlo Vnllc Gnlvão, desde terem att.ingido a maioridade (com 
parcr'r;! fm;ora?)f1l rlrr. Comrnf,çsão de Pinnnças. n. 723, de 1926); 

2" rlisclJSslío ela proposição eln Camara dos Deputados nu
mm·n 92. ri~ 1926, anLoriz;mrJo a abertura do credito especial 
ele 1. FJ.H: 102$062. pelo Minisferio da .Tustiça e Negocias In
ir.riorc:"· para despe;:;ns de suhvcn0ão aos ips0tutos f_ederaes 
de cnsmo ( r.om pa.recrw favoravel da Com.mtssao de .F'tna.nças, 
n. 73:í. rlr? 1926): 

Cnnl.inuacfín ria 3" discussão do pro.iecto do Senado nu
mci'O 2.13. rlr Hl21i. nnr rrmorleln a tahella ele vencimentos e 
o qnnrlrn rln nrsson.l dn. Gnnrd;1 Civil c da Inspectoria de Ve
hirnln~ (rnm nm·ccrl' da Cnmmissãn dr Finança.~, offer'ecndo 
su7)-r>mrnrln rí rmrnda. rln S1·. Paulo de P1•ontin, n. 7. 334·, 
dr 1 !'l:?G): 

Cnntinnnei'ín rl:1 c:• rli~r.nss5.o do projecto rlo Senado nu
mr.ro !)!. rlr f92G. rrnc r.lcva o nnmnro rlos nuxílinrrs assis
trnlrs rln In~lilnln O~'"nlrlo Cruz. na sua filial r.m T-lelln Hori
:wnlr (rnm 1)'1/'nrr)' rlo rnmmisstín dr Ti'innnr:ns, (fr.71()1'(}.11c7, ri 
rmrnrlr. OJJPrsrnlr:rTr'. n. 7::12, rlr 1926): " 

LrYnnf:~-~r. n srssão. :ís 14 horas c 50 minutos. 
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ORÇAMEN'rO DO EXTERIOR PARA 1927 

Está sobre a mesa, em 3" discussão, durante duas sessões, 
para recebimento de emendas, a proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 43, de 1926, que í'ixa a despesa do Ministerio 
das Relações Exteriores para o exercício de 1926. 

ORÇAMENTO DA MARINHA PARA 1927 

Está. sobre a mesa, em s• discussão, durante duas sessões, 
para recebimento de emendas, a proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 55, de 1926, que fixa a despesa do Ministerio 
da Marinha, para o exercício de 1927. 

163• SESS.Ão0, EM 1·6 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRES!DENC!A DOS SHS. MELLO VIANNA, PRESIDENTE; MENDONÇA 
MAll'rJNS, 1° SECRE'l'ARIO, E PEREIRA LOBO, 4° SECRETÀRIO 

A 's 13 1/2 ·horas, acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza ·Castro, Laura 
Sodré, Eurico Valle, Cunha Machado, Godofredo Vianna, 
Euripe·des de Aguiar, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, 
Ferreira Chaves, Eloy de Souza., João Lyra, Venancio iNeiva, 
Antonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Bernardino 
Monteiro, Joaquim Moreira, M.odesto Leai, Sampaio Corrêa, 
Bueno Brandão, Bueno de ;Paiva, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, Luiz Adolpho, Olegario Pínf.o, Rocba Lima, .Felippe 
Scbmidt, Pereira e Oliveira, Vida! Ramos, Vespucío de Abreu 
e Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, está: 
aberta a. sessão. 

Vae ser lida a act.a da sessão anterior. 

O Sr. Sampaio Corrê a, supplente, servindo de 2° Secreta
rio, procede ã leitura da acta da sessão anterior, que, posta. 
em discussão, é, sem debate, ap.provada, • 

O Sr. 1• Secretario, dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. 1 o Secretario da Gamara do~ Deputados remetten ... 

do as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 110- 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar.t. 1 .. o Fica o Poder Ex c cu l.ivo autorizado a abrir·, 

pelo MinistcJ•io rln .Justiça c Negocio~ Int.crlore:;, para paga": 

.. , 
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menLo aos ctesembargador·es, actualmente em cxercwro na 
Côrte ·de Appcllavão, elo~ accrescimos eoncedidos pelo artigo 
18, ela lei 11. -1.38:1, de ;:; de dezembro ele :!D21 c ~85, do de
creto n. 16.273, elo 20 do dezembro de 1923, os creditas ne
cessarios, a parUr de 20 de janeiro de 19'24 a 31 de dezembro 
de Hl26, até a imporLancia de 504:474$122. 

1Paragrapho unico. _\. prova {lo cumpr·imenLo 
ccões de modo disLincLo, far-se-:ha por attcsLado 
dente da Curte que, pelo exercício clcsLe et~rgo, 
pensado da mesma. 

das fun
do prcsi

ficará dis-

1\.1-t. 2. a Revogam-se as clísposít~õDs ern contrario. 
Gamara dos Deputados, cm H de dezembro de 1926. 

Arnol{c• nodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayuva Cunha, 1" Secretario. - Donânaos Barbosa, 2° Se
.cretario. - A' Commissão de Financas. 

N. 1'11- 1926 

ü Congresso I'>lacional resolve: 
Art. 1. o Fica autorizado o InsLiLuto de Fomento e Eco

nomia Agrícola do Estado do Hio de Janeir.o, sociedade civil, 
dotada de personalidade jurídica, a emittir titulas de credito, 
mediante garantias que lhe forem concedidas por leis do re- . 
feri do Estado. , 

Art. 2. • Reyogarn-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputa.dos, em 1!L ele dezembro {]e 1920. 

Arnolfo Bodr·iaues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayuva Cunha, 1" Secrcfario. - Domina os Barbosa, 2a Se
cretario. - A's Comrnissões de Justiça e Legislação e àe 
Finanças. 

\N·. 112 - 1926 

O Congresso N~cíonal decreta: 
Art. 1.o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

credito especial de 4: 176$Ül8, para pagamento de differença 
de vencimentos ao capiLão ele fragata graduado paLrão-mór 
reformado Antonio de Oliveira; revogadas as disposições em 
contrario. 

Gamara dos Depuw.o.los, cm 14 ele dezembro de 1926. -
Arnol(o Rod1'i(fues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayuva Cunha, 1 o Secretario. - Domingos Barbosa, 2° Se
cretario. - A' Commissão éle Finanças. 

N. 113 - 19·26 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

credito esrwcial de 1. 737:710$008, para liquidação das ~e
guintcs clcs}Jezas elo Ministerio da Justiça o Negocias Int.er·w
res que excederam as verbas orçamentarias do cxcrcww ·:le 
192~!: " 

.. ~;·~~~· 
' ' 
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RcparLicão de Policia ..............•.... 
Colonia Correccional ele Dous Hios ....... . 
Policia Militar . . ...................... , 
Casa ele Detenr:ão ...................... .. 
Ca~a de Correc.ção , ..................... . 
Instituto Nacional de Surdos-Mudos ..... . 

5H~G87$aia 
1 :9\:~~~:j(iQ 

1.184:7&7$3-1.5 
2G5 : t1 1 ~:;·::;uo 
221: 2[1·Í$12íl 

5:9738~00 

ArL 2. 0 E' igualmente auto1·izado o Governo n a:br.ir, 
pelo Ministcrlo da J·usUça c Negocies Inlcrlores, um crc::JiLo 
especial de 2~ :·503$GUO, afim de pagar aos penitenciar lo~ da 
Casa ele Correcção os salarios a que teem direilo !J)or· ;:;en·iços 
realizados nos exercidos financeiros de 1921, 1922 c 'l.92:L 

Arê. 3." Pica ::rinrla autoTizado o Poder Exocutivó a atrir, 
um cre·fHto• especial de 809: :JH$:2'43, para pagamento das d'·~:;
pczas feitas em 192~, soo a responsabilidade da Itnprcn.su i'\ a.
cional, com "Publicauões c impressões", do Congresso Nü
cional. 

Art. !1." E' o Govern·o autorizado a abrir, pelo 1\Iiuis
Lerio da Justiça e Nego cio;; Interiores, um credito especial cio 
~9 :775$350, para liquidação de despezas e•ffectua;da:s em 1.0~5, 
por conta das verbas 21 c 27, do orçamento do Interior. 

Art. 5.0 Revogam-se as dispos'iç:.ões em contrario. 
Ca:mara dos Deputados, em :f4 de dezembro de HlSô. -

A7·nal/o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ro:mtlpho Bo
cayuva Cunlta, 1 o Secretario·. - Domingos B'ar·õos·a, 2o Secre-
tario. - A' Commissüu de Finanças. . 

- Do Sr. Ministro da Guerra rcstitnincTo doas d'o:; a'·
logra;ph0s da pesolução legislativa, sanccionada, que autorim 
a ceder ao governo do Estado de Matto Grosso o prerlio d'o 
extiB.cto Arsenal de Guerra de Cuyabá; 

ArC!hive-se um dos autographos c remetta-se o outro· iL 
Camara dos Deputados. 

- Do Sr. Ministro do Bxterior, restituindo dous dos au
tographos da resolução legislativa, sanccionada, que appr0va 
o convenio entre o Brasil e a Venezuela. 

Ardhive-se um dos autographos c remeUa-sc c. outro ú 
Gamara dos Deputados. · 

(} Sr. Sampaio Corrê a (supplente, servindo de 2• Se._ 
cretario),. 1procede á ldtur3i dos seguintes 

PARECERES 

N. 7-12 - 1920 

Ouvida a Commissão de Obras Publica::~ sobt'c o re'lf\JCI'l
mcnio dos engenheiros Hcrmil!o Campcl!o c J!'rancisco ::VIar
Lins Bat'l'OS, 110dindo a cónccssão, por espaç-o de sessenta an
nos, para construir e explorar c'Ommcrcialmenle uma ltnha 
de transporte rapido c seguro, segundo o systema privilegia
do !Pelo Governo Federal da Republicrr, por carlw-paúmtc nu
mcrP 13. 7Dr7, foi aquella Commissão de parecer que o reqllC
rimcn to devia ser d'efcrido pelos motivos llUC expõe, r ·3011-
cluindo com a apresentação do respectivo projecto ele I'lli. 

A •Commissão de Finanças tendo cm considcrnção o os
Ludo feito pela Commissão tcclmica e ainda o facto da con0CS
são ~cnhum onus · crcar para o 'l~hcsouro Nacional, podéndJ 

I 

. o;,~:~ 

' 
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dar resultado positivo, e de grandes resultados para o Lran• 
sportc rapiclo· e bara:to de passageiros c mercadorias, é do 
parecer que o Senado ad.Oipte o projecto· apresentado pela 
Commissão de Obras Publicas, tan[o mais quanto este é cm 
fórma de silnples autoriza!}[io. 

Sala das Commissões, 15 de dezembro de 1926. - Bue. 
no de Pai.v·a, Presidente. - A((onso de C amargo, Relator. -
J ot6o Lyra .. - Bueno B1·andüo. - PdipJ)e Schut.idl'. -- iorin. 
'l'homé. - J.l!anoel Borba. - Vespuc·io de Abreu. - Ped1'0 
Laao. - Lacerda Franco. 

PARECEH DA COMMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS· N. 422, DE 1925, ·"
QUE: SE fillPE!'tE O P'\REC'En SUP!IA 

Os engenheiros llermilio Campc!lo c Francisco Martins 
Bar·l'os pedem ao Congresso Nacional concessão, por eSP!ll'.lO 
de sessenta nn11.os, par·a construir e exp-lorar commercial
mcnie uma linha ele trampori·c rapido c seguro, segundo o 
systema privilegiado pelo Governo Federal ela Republica·, por 
carta-patente n. 13. '797, designado pelo nome ele Mono-cabo
via, para passa;xeiros e cartas. por mero rTe vchict:rlos Stlspen
sos,. movendo-se poL' tr·unslação ao l'on:;o de um cabo,· metai
lico snpportado por torres de apoio e fixação; accionados por 
electricidade ou outro elemento ele força, 1inha de transporte 
que, parLindo d<l Capiln.l Federal e seguindo pelo li:ttoral' se 
destine a Gtraxupé, J'liLiRas Geraes, passando pelas seguintes 
cidades c vil! as: An2,'l'a dos Reis, Paraty, Uhatuba, São Sebas
tião, Sant.os, capila·l de São Paulo, Pica-cai'a, Santa Ri'fa da 
Extrema, Ouro Fino, Caldas, Poços ele Caldas, Caconcle e Gua
xupó, e mais· um ramal que, parEinrlo de Santa Rita da Ex
trema, v~'í, :.'i ciclndc de .l?araisopolis, passando, antes, peras ci
dades de Jaguary c Cambu11y. 

Requerem mais os refcri·c!Os engen11:eiros o direito de 
desapropriação por ulilid-ade PlCJhlica elo· que for julgado im
prescindivel adquirH' para a rcalizar;ão desse seu :;ystema de 
transporte; pr1vilegio· ele ~01m de ·.i:5 kilometros para cada 
lt.tdo· do eixo da linha; prazo ele dous annos, a contar da data 
da assigaatara d'o conbract.o COI!J. o· Govet•no :Federal·, para 
aprese·nta(;ão d,os oshudos definitivos; seis mezc~~ a,pós. a ap
p.r:o\ia{;ã.o elos estudos, para iniciar os tL'abalhos; cinco aiu.mos, 
a eonLar desse i·nido; para· ina:ngl:hl·aeão do· tra.fego de toda 
cxúen;;:ão das Hnllas·; 1'acHlda:EJ.c de construir trec11os e outrais 
concl·i·~0€s que enumeram. 

"' Esta Connmissão resolveu. em data de 2·i de agosto, por 
iJI(lieação elo sen il I nstre prcsid cnt.e c relator, ouvir o Poder 
Execut.ivo pelo Minislcrio ela Viação c Obras Publicas. Este, 
sn-fisfa·~cnclo ao pcrlirlo d'c i·nforrnaçõcs. fez chegar á Com
missão o offieio n. 9, de 28 de outuhro. dizendo: "Não sendo 
conhecido das rcpat·Lir.:.ões f:'cchnicas snbordinad~as a este Nli
nislerio o sysl ema d'e lransporte privilegiado a que se refere 
o reqt1crimcnf.o, nem sendo es: c acompanh'arJo de .quaesqn·cr 
r•,.;elat·ccimenlos qne pct•millam fo1·mar jui~o a respeito do 
pr·occsso incxpct•irncnlaclo, nã0 me parece conveniente a con
cessão do rlircilo ele desa]wopriação de im.movcis cm uma 
reg.iüo cil·cmn:iaecntc a uma.· linha C'll~ja extensão recl.a seria 
de· 838 kilome~ros e· al'ém disso o• privilegio ela zona." 

'l 
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"l:'ó uma obm de beneficio publico inconLcstuvcl pocleeiu 
justificar o sacrifício que o primeiro dos favores pedidos 
exige da pl'Opriedade particular." 

Trata-se, pois,· de uma concessão scmelhanl.e ás que são 
dadas, normalmente, üs ferro-v i.aeias, is Lo é, direito de des
UJlt·opriar:ão por uLilidade publica por· onde percorre a linha 
eom o balanço lateral de voucos meLros c a wna privileg-iada 
de 15 kilometJ·os de cacla lado do eixo Lla linha cm trafego. 
Fóra disso, ludo mais é relativo a peqnenos prazos indispcn
savei;,; á assigmtl.ura ele .contrados, inicio de obra"', inaugu
ração de trafico, possibilidade de entraves ou Jacilidades que 
difficulf.em· ou não a execução dos trabalhos. De sorte que o 
essencial é saher si a obra é ou póde vir a ser uLil ao inte
resse geral ou si aprescn La no seu con.iuncto as .caracterís
ticas do bem da communllão. Ora, esta;mos deante de um dos 
problemas maximos .do nosso paiz., tal é o do transporte. 

Incontestavelmente, csLc problema é um dos mais ligados 
aos interesses gcraes da Naeão: ,~, porLaul o, "obra de ))enei'i
cio .publico", segundo a expressão cxacla do i!lustre ministro. 

Fosse materia bem conhecida, eomo o transporte fcrro
viario, nenhuma clifficuldarJc ou razão poderia impugnár a 
concessão dentro dof' moldes .communs ou quasi classicos em 
todas as Nações .. Mas o caso reclama maior attenção, visto se 
referir ao transporto aerco por meio ele um só cabo-via, liga
do ao privilegio. constante da paf enl e 13.797, que, razoavel
mente, só poderá ser cx!)licitamente conhecido depois de feila 
concessão neste sentido. Ora, os supplicantes desl',jam ape
nas o privilegio de zona; o direito de desapropriação por uti
lidade publica e o prazo de sessenta annos. sem um onus para 
o 'rhesouro. Respondem pela segurança e facilidades do trans
porte, o que tudo demonstrarão antes de dado o pdmeiro tre
cho de linha ao trafego publico. Nestas condições, não h a 
como julgar inconveniente a concessão que, na .Peior hypo · 
these, nenhum prejuízo trará para o Tllesouro Nacional. 

As desapropriações quaesqucr serão por indemnizações 
razoaveis, consoante o interesse publico e os estorvos dosar
razoados creados pela g-anancia parti cu lar. 

A propriedade parlicular que houver de scl' desapropria.;. 
da em ·beneficio da realização dessa obra não supportar:i. 
nenhum sacrifício, porque o que visa a lei de desapropria
ção por utilidade publica é precisamente a defesa rawavel 
dessa propriedade, ao mesmo passo que a de afastar os en
traves da gananeia ás emprczas que concorrem para o engran
decimento material e progressivo do paiz. Si, como parece, 
estivermos deante de uma realização ranida, facil e segura de 
transporte, sem qualquer sacrifício parà o et•ario, a conces
são pedida poderá constil.uir um dos maiores benefícios com 
que se~á dotada nossa nacionalidade. 

Os supplicantes. convencidos, como se acham do successo 
pratico das suas idéas. não são uns visionarias, mas homens 
cheios de fé e emtll'acão patriotica. • 

A Commissão de Obras J:Tilblicas julga, pois. muito razoa
vel .que seja dada a concessão, na fórma c limites que se 
seguem: · 

O Congresso Nacional decreta: 

Arf. Lo Fica o Poder Execu Uvo an f.orizado a conceder 
aos engenheiros Hermilio Ca.mpelló e Francisco Martins Bar

fi 



' .. !.
'). 

I I 
'1,'1 

SESSÃO E}! !G DE DEZEMBRO DE i9!? 401 

J'os ou ernprcza LjUe ot·ganizat•ern, a cun;;trucção, uso e :;oso 
de unm linha de l.t•atJ:::[HIJ.'ICs aeJ·eu~. vut· meio de cabos, que 
l'unslii:Llt! o :;ystmna JH'Í\'Ílt•giadu 1wla eaela paLL~nln numero 
t:J.707, dcJJUJUilladu ··,,JCiuundJo-Yia" ~~ ::;uJJ a:; :;eguinles con
dit~ÜL'~: 

u) ligat· a Capital .i"edt•r<t.l ú eidarlu dR Uuaxupc, 110 Es
tado de Mimls Get·aes, Jl<J.'isando pelas cidade:; e yillas de 
Angt'a dos Heis. Paraly. UIJ<llui)a, ::i. SelJasLião, ::iaulos, ~~o 
.Paulo, Paracaia, ~aula ltiLa da J<~xLl'L'llla, úuro Fino, Galdas, 
J>u,JOti ele Galclw,; e C<tt:OJJde, eurn ual I'<Umtl qLw. pul'Lindo de 
Santa llila c!u Extrema. vú lel' ú eidade du Pat•aisovolis, pas
sando ].Jela::; cidades ele Jagual'y e Gambuhy; 

IJ) prazo de sessenta annos, a contar da dala da assig'lla
l.ul'a do cmllt't!Cto cont u C:ovct·uo Federal; 

c) privilegio de zon~1, 1 ::i l'ilomdt·or.; para cucla lado do 
eixo da linha; 

d) clircil.u de dc::>apropt·ütt~ão pot• utilidade publica elos 
i rnmovcis (lLW i' orem j ulgaclos inc!ispensa \'eis ~' rcalizacúo do 
::;ystcma de ü·ansporic; 

r:) clous UlUlO::> para apl't!Senlat;üo do::: dusr!JJlllh diJ;:; eslu
tlo::; cleJin i ti vos du lodo o lt·açado, eonladu::; da da ia da assi
gnaLura do conLracLo; de sei::; mczcs ]1at·a inicio das obras, a 
conLat' ela approv<u:ãu dos estudos, c de cinco annus, u contar 
desse inicio, ]JUt'a terminação das obras c inuugurac;ão do 
trafe;;o ele toda exLensão da linha; 

f) os prazos e os traçados da lin!li.l ou de trechos desta 
rJoclerão sol' mudado::; de accàrclo com o Governo; 

g) os conccssi onarius Jorneccr5o ao Governo todos os de
I alhes de oedem teclmíca. que forem necessarios á demons
tração ela exequibilidade c segurança do syslema de trans-
porte; . 
. . h) os motivos de força maior, convenientemente com
provados, serão expostos pelos concessionarias ao Governo 
como justificação das razões de impossibilidade do não cum
primento rigoroso das clausulas contraciuaes, caso· em que 
ao Governo caberá impôr condições para solucionar a 
questão; 

i) nenhum trecho da linha aerea que faz objecto desta 
concessão poderá ser construido dentro da zona privilegiada, 
terrestre, paralleamentc a qualquer linha de transporte já 
existente, salvo o caso cm que se verifique não terem essas 
linhas existentes prinvile:;io de zona aerea; o que, nesta hy
pothese, cabe ao Governo resolver; 

j) não será permittida a desapropriação por utilidade 
publica de elementos de outras vias de transporte, salvo 
commum accôrdo. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões da Commissão de Obras Publicas, cm 
25 de dezembro de 1925. - Luiz Adolpho, Presidente. 

Bcn,iamin Barroso, Relator.-Eurip'edes ele Aauim·. - A im
primir. ·. >. : · 

Sr. 
.-\. Commissiio de 
Mnnool 1\fonjardim 

S·- Vol. XII 

N. 7-13 - ·1926 

Pinanças, cxn m inundo a emenda do 
no projecto n. 20, de :1926, mocli[ic:mdo 

26 
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a::> Lubellas de vendmenlo~:; nüiilat·e~, estendendo as vanta
"cm: desta aos officiaes reformados, é de parecer que ella 
;eja destaeacla JJUt'a consLit u il' projecto especial; ouvidas as 
CommissCif.·~ f.cclm i c as >JOÜL'u a emenda. 

Su.lu das Conuui::;súes, :i5 de dezembro de 1926. - Bueno 
llt; Paivu. Presidente. - A{{onso de Carnargo, Relator. -
.João Lyi•à. - Smnpaio Con·êa. - Bueno Brandão. - Felippe 
Schmidt. - Jfanoel Borga. - Vespucio de Abreu. - La
ccnla Fnwco. -João Thorné.- Ped1·o Lago. 

EMENDA AO PHOJEC'l'O N. 20 DE :1926, A QUE SE REF.ERE O 
PARECER SUPRA 

Vencerão tambem o soldo simples da tabella desta lei, 
dentre os actuaes officiaes reformados, aquelles que ficaram 
inutilizados em acção de serviço de campanha e cuja invalidez 
constante do decre~o ela reforma ou da respectiva patente. 

Sala das sessões, :15 de dezembro de 1926. - Manoel! 
Monjardim. 

.I ustificação 

A emenda, pelos seus propríos termos, está plenamente 
justificada, pois trata de officiaes inutilizados em serviço de 
campanha e impossibilitados de proverem a subsistencia pro
pria e a da familia e que, vivendo no mesmo meio, estão na
turalmente sujeitoss ás mesmas necessidades; sendo ainda 
notar que, nas condições supra citadas é pequeno o numero 
desses oi'ficiaes e, portanto, pequena a despesa correspondente, 
além de ser um acto de inteira justiça. - Mano.el Monja:rdim. 
-A imprimir. 

N. 744- f926 

A Commissão de Finanças ti chamada a dar parecer sobre 
as emendas apresentadas ao projecto n. 51, de f926, em ter
ceira discussão. 

Sobre essas emendas em numero de H, já se pronunciou 
a douta Commissão de Legislação e Justiça, manifestando-se 
contra :is de n;;. 1, 2, 3, 4, 6, 7, 9, :10; H e 12 e favoravel
mente a de n. 13. Opina para que as de ns. 8 e 14 sejam des
~act~das para constituírem projectos cspeciaes e considera pre
.Judwada a de n. 5. 

Quasi todas as emendas teem por fim augmentar venci
mentos. que a Commissão de Legislação e Justiça não julga 
conve!lwnt~ conceder, por consideraoão bem remunerados os 
funccwnarios a quem beneficiam. 

Devendo n:. Comn~issão de Finanças, fallar principalmente 
sobre a parLe imauceJra do projecto e tendo sido considerados 
naque11e pareccl' os interesses do Thesouro Nacional não ba 
como do mcsm~ discordar, pelo que a Commissão' está de 
accôrdo que . se.Ja elle approvado, com as modificações que 
offet:~ce no fmal deste parecer. 

.) 

I 
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Em seu pt•inwiro p:u·e~.:c1· a Commissão. de Fin~ncas, accei 
tando o projecto n. 51, reservou-se para d1ze1' a fmal, aguar
elando a esclarncida collnl,oruçft,J Jo Senado, a cujo estudo e 
julgamento seriam submeLLiuas as medidas propostas. 

Dessa esperada l.lollaboração resultou a apresentação ds 
rnuitas emendas, quer em segunda, quer em terceira dis
cus:;ã.o, todas, Jl0]'(!\:1. no ,·,•nt ido do Er.rcm augmentados os \'Cnci
mentos de magistr·aclo::: e funccionarios da justiça; nenhuma 
foi apresentada com o proposiLo de diminuir os novos e mais 
pesados encarg·os do Thesouro na devida remuneração aos ser
vidOl'Ps da Nação, o que torna ovidcnto que o Senado não con
sidera excc!ssivos os vencimentos concedidos no projecto. 

Não ohslnntc estas ponderações e com o fim de melhor 
t>:::elnt·r.cer o assumpto, !Jl'Ocuramos conhecer, de origem se
gura, o tratamen l:o dado a magistratura dos Estados e as 
in!'01·mações obtida.~ mostram a superioridade dos vencimen
l.os attribuiclos pelo projecto aos juizes federaes, sobre os 
desembargadores que nos Estados representam a mais alta 
PX))!'P.ssãn do Poder· Judiciaria. 

Oquadro abaixo mostra os vencimçntos da magistratura 
nos Estados, o que actualmente vencem os juizes federaes e o 
propõe o projecto. 

Estados e DisLricto 
Federal 

Districto .Federal .. 
S. Paulo ........ . 
Minas Geraes ..... . 
Rio Grande do Sul 
llio de Janeieo ... . 
Pernambuco ..... . 
Pará . . . . . . . . . . . . 
1\Ial'anlt;lo ..... . 
Alagóas ......... . 
San la Cathal'ina .. . 
Espirita Santo ... . 
nio Geande do 

Norte ...... . 
Goyaz .......... . 
RrrgipP. ......... . 
Pinuh~· ......... . 
Parnn;i ......... . 

Vencimen
tos dos des
embarga

dores 

-18:000$000 
30:200$000 
30:000$000 
30:000$000 
20:400$000 
18:000$000 
11 :400$000 
20:280$000 
19:200BOOO 
18:000$000 

·15 :000$000 
12:000$000 
10:620$000 
10:200$000 
30:000$000 

Actuaes 
vencimentos 

dos juizes 
federaes 

32:000$000 
24:000$000 
24:000$000 
24:000$000 
24.:000$000 
24:000$000 
24:000$000 
2 I :000$000 
18:000$000 
iS:000$000 
18 : 000·$000 

18:000$000 
:18:000$000 
lR:000$000 
18:000$000 
18:000$000 

Vencimentos 
concedidos 
pelo pro-

jecto 
54:000$000 
4.8:000$000 
48:000$000 
48:000$000 
48:000$000 
42:000$000 
42:000$000 
42:0008000 
36:000$000 
36:000$000 
36:000$000 

36:000$000 
36:000$000 
3G:0008000 
36:000SOOO 
36:000$000 

Do:; EsLodos u:i.o euntemplados no quadro acima não con
.~nguünos as informações solicitadas . 

. \s infoJ•mac·õc.~ eolhidn~~ honlem para se formar juizo 
seguro sobre o quantitativo fixado á magistratura estadual, 
fendo ~cm duyida, as respectivas Jegislaturas e governos at
t.endiclo a relação entre o custo da vida nessas circum~cri
pções da Republica e nos vencimentos estipulados. 

Si. a Tlnião se appJ'Oximar tanto quanto possivel - desses 
n:xiJ'!'mos nfio tcrú. feito in.inst.ic:a aos seus servidores. 

E' opportuno lembrar que o projecto em estudos m~:ot·ca
va. 90:000$000 annnaes aos Ministros do Supremo Tribunal 

"·r.· 
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J:'etlc t'a I. n~r11;iJnen lu:; C! LLe u t:uagl'uS::w vos Let· ioemcnle fixou 
••JJt s.'J :OU0$000 uwtuae:s - uu tnuno::;, li :ooo:;;ooo crue JJo pro-

,iedu · . · L 1 •ll·· · nng·is 'J'eudu-::;e t.:lll \'i:;la tlllU u:; vunLHIJWJl u:; lLl.<!~LC e,., • -
1·1 ad11,; •::u.·nt tlc· (i(J :ooo:;;ooo :munulrnenLe, vcl·Il'wa-se que .o 
au"·nwtllu eoneecliclu ubcdueeu a vropurc;iio ele ~O.%. . 

o O augmenLo !Jt·upo:;Lo nu lH'O.ieeLo para os .Jmzes ~edera.cs 
alLiuge •:w quasi loclu:; os eu:;os a 100 <;ó- o que se pode con-
:;iLlut·at' exces:;ivo. _ 

~bsim pensando, a Comrni::;si.io pt·opuz uma reducçao ya
:~-oavel a 1.abella do urL. 8" do projecto, formulando n. segum~e 
··rnt•nda a essa parle do mesmo artigo, que submetie ú. consl
clcruçiio do Senado: 

.Art. 8." Depois Jas palavra::; DisLricto Federal, accresc~n
Le-sc: Acre c Estado de 8. l)aulo a 48 :000$000. Onde se d1z : . 
. 'JS :000$, dig·a-se : .i.í :000$; onde se diz: 42:000$, diga-se:. 
;;li: 000$ c onrla se diz: 3G: 000$, diga-se 30 :000$000. 

_\. Co:.,missiio de Finanças esLú. igualmente de accôrdo 
que ::wjain aPiwovaclas as emendas sob ns. 1 e 2, da Commissão. 
de Justiça. · 

Na. cliscus,;ão desle parcce1· :L'ol'am apresentadas, discutidas 
1.: :tL~L·ui las pela Commissão, as emendas sob ns. 1 a 5. 

Suhmetticlus novamente á discussão. as emendas ns. 2 e 11 
qur.\ JJ:wiam sido regcitadas pela Commissão de Legislaoão de 
.i u:<l i1::1. :t Cnmmissiio de FiuancJaS resolveu acceital-as, a de 
numero dous, c.;onsiderundo que apenas modifica os venci
JilrnLos elo cscriviio da Secção !.lo I-tio Grantle do Sul, c. a nu
mero onze, com o substitutivo seguinte: 

Os vencimentos cio Secretario do Supremo Tribunal Fe
llet•al seriio ele trinta e seis contos de réis, sendo dous terços 
de ordenado c um tcreo de gratificação. 

Sala das Commissões, 15 de dezembro de 192G. - Bueno 
de Pa·iva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - João 
Lyra. - Sampaio Go1'1'êa. - Manoel Bo1•ba. - Felippe Sch
m,idt. - João Thomé. - Vespuci-o de Abreu. - Lacerda 
Franco. - Affonso de Garnargo. - Ped1·o Laao. 
·.•' 

E1JENDAS DO SENADO AO PROJEC'l.'O N. 51, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

N. 1 .. 
O deCl·eLo n. 3. 084, de 5 de novembro de 1898, que ap

lJI'O\'Ull a Consolidaçiio das Leis referentes á Justiça Federal, 
.em seu art. n. 122 da Parte Primeira estabeleceu que os 
Jogares de ~oliciLacto'res seriam m·eados por proposta do Po
der . J!!xer.utryo, acompanhada de estatística ou informações 
elo ,JUlZ secc10nal c mediante proposla elo Procurador da Re
publica. 
. TJsam .. lo de:;sa :l'aculclaclc, e de conformidade com o ar-

i_Igo 132, ~ 1". do citado decreto n. 3. 084, os representantes da 1·.:· 

.F:wt~I.d<~ Nn.cwnal nos diversos Es'tados, teem representado 
ao MnusLeno da Fazenda, solicitm,1çlo a norp.eaçãq daqu~ll~s 
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funccionarios, mas nunca foram atLendidos, sob a allegação 
de que nos diversos orçamentos, não havia verba consignada 
pal'a aLLcnclcr aos pagurnenLos quu se tornavam mistér. 

Nest:1s condições, a del'es:t ria União, nos pleitos em que 
i'igura como autora ou ré, rnu,ila vez, dado o accumulo de 
se1·vieo nas diversas secç.ües, lem sido sacrificada, por falta 
de anxiliarcs elos l'especLivos rn:ocurnclores. 

Necessario se torna, pois, que o Governo fique habililaclo 
a dar execução ús citadas disposições legnes, evitando, clest'artc, 
como até hoje tem acontecido, o sacrifício dos superiores 
interesses da União. 

Par·a tnl l'im, Psla Commissão nl'fer·Pce a seguinJe 

SUB-E:\1ENDA 

';Os solicitadores a que se referem os arts. 122 c 132, 
~ 1 o, Parte Primeira do deceel o n. :3.081,. ri e 5 de novem
bro de 1898, quando nomeados de conformidade com esses 
]Jt'PSI'l!l os !Pgnes, vencerão annualmenLt~: nos Estudos de Mi
nas Geracs, São Paulo, Ballia e Territorio do Acre, 8 :4008; 
nos Bstaclos elo rtio de .Taneiro. llio Grande do Sul e Pcrnam
huco. 7 :ZOOS; nos demai::; Estados, G :0008000." 

Snla ela Comrni~sfin de ]<'inanens, 13 ele dezembro dn 
1 fl2G. - Pr:dm Loao. - .To1ío T!wnu:. - !lfanoel Hm•/1((. -
,1ffonso Carna?'(fO. 

N. 2 

A Commissão de .Tnsl.içn. opinando pela approvação da 
tabella de vencimentos, con,;ignacla no projecto n. 54, com 
pequena modificação da mesma. adoptou, com relação aos 
juizes de secção e respectivos substitutos, o criterio ela pro
J10reionalidaclc dos vencimentos tendo 10m vi!:tta o volume 
dos l.rabalhos nffeeios a cada nm rlclles, bem como o custo 
da Stll>si~lrncia ,,m car!:t uma das unidades rht llepuhlicn. 

Bnl:t•eLanlo, com J'claeão aos procuradores seccionacs. 
eslc criLcrio foi desprezado, sem rnzão plausivel, rlc modo 
rruP, não sómcnte no projecto, como no parecer, os vr-ncimen
tos rlaqnc!lrs auxiliare;; ela .Tusliça Fedm·aL foram fixados, 
com 1mifm·midade, rm 18 :OOOS annnaes . 

Ora. os mr•smos motivos que levarn m os dignos. autm· 
do projecto e Helator da Commissão ele .Tu:::tiça a cstabclr-cc
rem o critet•io rln. proporcionalidade. rclaLivamcnte aos vcnci
mcnlos dos magistrados :fcrlcrans, , acon;;:clllam a adopçfio do 
criLerio semelhanlc, com rrln.ç,fio nos pl·ocm·aclorrs das rlivrr
f:ns ~rcç,c"ies. 

Drsl.'arte. mi;;Lr;l' sr !.orna nma prqnenn rtlfl'rrrçfio 110 fi
nal rln. Lnholla consignada rm o pm·rcct' da rlontn. Commi,:;sfí.o 
clr• .Tn,:;f it::l, quP .i:í foi apprtwarlo prlo Senado rm 2" cli::;cns
sfin, :11! rr::tr:fin r•;;;:;:-: (jllr ~n rrsnmr nn prr:::rn l,r snh-rmf'lnrla: 

();:; j)l'Of'lll'fl!)O!'I'S r]:l n C]111 hJ ica Yf'.llC('l'fi.n :1111111:1 Jmrmf C, 
no.~· J~sfnrlos cll' i\TiJut.::: Cicl'acs. Hio rlc .Tnnriro. PrrnamU1co, 
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Bahia, São Paulo, Rio Grande do Sul, Terrítorio do Acre e 
Amazonas, 24 :000$; 2:1 :600$; nos demais Estados, :1.9:200$000. 

Sala da Commissão de Financas, :13 de dezembro de . 
1928. - Pedro Lago. 

N. 3 

A emenda n. :13 manda equiparar os vencimentos do au
xiliar jurídico do procurador ger·al da Republica aos dos pro
motores publicas desta Capital, isto é, elevada de 7 :200$ para 
18:000$000. Parece exagerado, mas é preciso convir que os 
vencimentos de 7 :200$ são simplesmente ridículos para re
numerar' serviços de !.anta responsabilidade. Attende, por
tanto, a uma rigorosa justiça o que se pede na. emenda, corno 
de resto se vê na justificação. 

Entretanto, essa reparação deve se tornar extensiva aci 
outro funccionario da Procuradoria Geral, o secretario que 
as mesmas l'esponsabilidades do auxiliar junta as inherentes 
:í. direcção elo Gabinete e as obrig-ações ele execução do não 
pequeno expediente da Procuradoria Geral a corresponden
eia e o archivo. Este cargo foi creado pela lei n. 2. 921l, de 
5 de janeiro de :1915 (art. 11). O funcciona.rio tem os mes
mos vencime·ntos que o auxiliar 

A Commissão altera a emenda para a seguinte: 

.:\rL. As disposições referentes á emenda n. 13 sã.o 
applicavei.s ao secretario ela Pt·ocm·adoJ'ia Geral da Tl.epu
blica. - Sampaio Corrêa. 

N. 4 

Sub-emenda á emenda da Commissão: 

Na conclusão do parecer, onde se diz: 
44 :000$, diga-se 45 :600$000. 
36:000$, diga-se 38:400$000. 
30:000$, diga-se 31 :200$000. 
:13 de dezembro de :1926.- João Thom.é. 

N. 5 

Accrescente-se onde convier: 

Os vencimentos dos funccionarios da. secretaria do Sn
p!'emo Tribunal Ferleral sã0 os da seguinte tabella: 
Sub-secretario ............................. . 
Chefes de secção .......................... . 
Bibliothecario . . .......................... . 
Officiaes . . .............................. . 
Officines a11x iliart's d:J. Bibliof IH'rn ......... . 
ProLocollistn ............................. . 
Archivista ............................... . 
Zelador . . ............................... . 
Por:,I.:Jiro . . ..............................•. 

24:600$000 
21:600$000 
21:600$000 
18:000$000 
1S:000$000 
iR:000$000 
21:600$000 
15:000$000 
12:000$000 
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Ajudante de porteiro ..................... . 
Continuas . . .......................•..•.... 
Chau{{eurs • . •.•......•................... 
Serventes . . .............................. . 
Ajudantes de chauffeurs . .................. . 
Electricista . . ............................ . 

J·usti{icaçílo 
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9:000$000 
8:400$000 
8:400$000 
6:180$000 
6:180$000 
O : :~\:lU!::iiJ!IU 

E' de toda a justiça o pequeno augmento que, por meio 
da tabella acima se faz aos funccionarios da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal. 

O projectao de augmento de evncimentos da Justiça 
Federal, como que de uma maneira geral abrange a todos os 
í'unccionarios da Justiça, considerando-se que a majoração 
do regimento de custas vem beneficiar os procuradores da 
Republica, escrivães, escreventes. officiaes de justiça, etc. No 
)Jl'ojecto, porém, não foram contemplados os funcionaricos da 
Secrelnria do Supremo Tribunal, os quaes, além de não terem 
custas, pois não praticam actos de escrivão ou de escrevente, 
tambem não te em addicionaes por tempo de serviço. 

Accresce que, recentemente, os funccionarios das Secre
tarias do Senado e da Camara dos Deputados foram melho
rados em seus vencimentos, não sendo a medida extensiva aos 
funccionarios do Supremo Tribunal Federal, quando, no en
tretanto, tem sido ~empre n norma seguida aquiparar os ven
cimentos dos funccionarios dessas tres Secretarias. 

A medida, pois, ora proposta é justa e tem ainda a seu 
favor o voto do Venerando Presidente do Egregio Supremo 
Tribunal .Federal, que, a respeito, endereçou. a 23 de agosto 
do correntP. nnno. a seguinte mensagem ao Congresso Na
cional: 

"Parecendo-me justo apedido que me é feito pelos fun
ccionarios da Secretaria do Supremo Tribunal Federal que 

"Parecendo-me justo o pedido crue me 1! feito pelos fun
ccionarios das Secretarias da Camara dos Srs. Deputados e 
do Senado Federal, tenho a honra de encaminll"ar a VV. EEx. 
essa prctencão, afim de ser submettida ao Congresso Nacio
nal, que. em sua elevada sabedoria, resolverá como lhe pare
cer melhor. 

Aproveito a opportunidade para ·reiterar a VV. EEx. os 
protestos de minha alta astima e distincta consideração. -
A ndr6 Cavalcanti." 

Rio. :1 ~ de dezembro de l !J?.ô - .Da Commissão. 

PAflECmn DA C071IMISSÃO DE .TUSTIÇA E LEGISLAÇÃO, N. ô85, DE 
1926, A QTJ!i: SF. REFERE O PARECER SUPRA 

Ao pr:o.iecto n. 51-1926, elo Senado, que eleva os venci
n:ento.s da magistratura fedcenl e prescreYe outras providen
Cias, J or•am nprcsen ta das. em terceira diseussão. varias emen
das. Poe esse facto e em virtude de preceito regimental. 
suspensa a discussão. voltou o projecto a esta Commissão. 
para dar parecer sobre as emendas alludidas. 

,,:-'·\> 
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A Commissão, ucpois de reunião preliminar, na qual fo
·ram vréviamenLe examinadas e diseuliclas todas as emendas, 
:passa a emiLLiL· o seu parceer. 

A emenda n. 1, compõe-se de diversas partes. O art. 5o 
do projeclo df'll app!ieneiín PspPeial ú taxa judiciaria, man
dando uue dw J'u,;,,._, e:;t.:i'ÍJ.JLUl'tltiu cm deposito, para OCCOl'l'eL' 
ús despesas de condignas inslallaeões dos juizes federaes, de 
accô1'do com as dotar~ões que l'ixr.u· o Congre.~so Nacional .. 

A emenda IJL'OIJÓe que a quinta parte da quantia arre
cadada e depositada seja abonada para o custeio do material 
dos rc:;;pecLivos cul'Lol'ios. _ , 

Não deve ser approvada semelhante suggestao. :Ignora-se 
o quantull/. ela aJ'l'ecadação actual da taxa judiciaria. Esta a 
razão porque o al'L. 5" do projecto, destinando-a ás despesas 
de condignas installa(!ões elos .Juizos, accrescentou que isto 
se fizesse - de uccôrdo com as dolações annuaes que o Con
gres:;;o fixasse. O mal.r!einl dos cartorios, destinados ao uso 
pessoal elos escrivães, eleve set· adquirido e custeado por lel<~s. 
O material elo srviço publico, como o eleitoral, esse, já é 
'Tornecido pelo Governo. 

Não lm JH~cessiclaclo ele vrl'llUs novas. para acquisição desse 
material. 

A parte da enienda que propõe o aug·mento da remunera
ção dos c'scrivães, deve tambem se1· rejeitada, \atteude.ndo 
a que o nssnmpto jú foi l'esolvido pela approva~ão ·ele emenda 
sobre o mesmo ohjPclo, em segunda discussão. 

A f,n;enda :linda propõe que, no Districto Federal, sejam 
m·cados, em cada um elo;:; cartol'ios, dous logare~ de escre
ventes c ouLros de esct·ovenl e-rJactylog·l'aplio; qué serão pag-os 
pela Nação, :'i razão rlC> .'t :8008 pm· anuo c ainda que sejja 
creaclo tmn]J('Jll f'lll eacla C<II'Lol'iu, um log-ar dê i'iel com 
2:/t00$000. 

~\o Lodo, quatro lo~al'e.s pa1·n c.acla cadorio, ou doze Ioga
nu nea ns ti pr!ncli o ll a L'mpregaclos particulares dos escrivãos. 
llo,je, mais elo que nunca. não o deve Jazer, quando o scrvico 
dos carl.orios ~egunrlo allegar;.ão elos proprios servontuarios, 
diminuiu de L«l m<:neira, Qlle elles, por esse facto, vleitPam 
·angnwnl.o ele vcmLmeração. 

A r.mrnr.la u. 2 propões o augmento do J·cmuncra({ão do::; 
r.sc1· ivüe:; federn0s. Deve se e re,iei I ada, pol'quc o assump to 
.i~ c~l.ú J'nwlvido pelo Senado, cm conseqllencia da approva
çao de ou1l'a rme:nda, P.m segunda discussão. 

A emenda n. 3, manda equipat·at·, cm seus vencimento.~ 
os officiaf's ele justiça cJn.., varas cíveis. provedoria e rPsicluos 
nos offici~ws dns va1·ns CJ:iminacs. A Commissão aconselha a 
re,ioi~,.·:io rla Pmrnda. Os oHiciaes da::; vara::; ~·e i veis peJ'ePbrm 
rmoltmwnlns filiO ns das varas cl'iminaos não te cm. Por
l.:mLo. nfíu r! c• v,..,_ sr1' Pqu ipadacla a remu neraçã.o. 

A emenda n. ·Í. eleva ns vencimr.n l.os elos ad,iuncf os f' rln 
rr_ocnr:JcloJ' rla S:mrle Pnhlira f' r.oncede-lhcs os mc::;mo::; cli
rmto.~ dos procnrarlnrP::; da ll.r'pnhlica, consignado~ no clrerelo 
n. :1.0. no::.. dr ~o dn ma in ele :1 !11 ·L A Comrni~são ro::;olvo não 
accoJ I ai" :?· emenda. Tnaccci favr:l é a suggesf.ão do augmcnl.o 
JlOl'UU: .nao :J'!)l':1Jl1 n:a.iOJ'aclos na mesma nseala OS \'f\JlCi!llP!li.OS 
do M;_nistori0 .T;>ublJCo. feckrnl, sendo inconYPnicnlc a cqni
parnr..~.o de dJrcJtos nlvd.racla. 

I 
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A cmeudu n. 5, eleve se1.· eonsiderada prejudicada, por
que a providencia que ella eneerra já constit.ue 'disposüivo 
legal vigente. 

A emenda n. (i preLendc que o criterio rla proporciona
lidade ele vencimrnt.os adoptado pelo projecto Azeredo o 
acceilo pela Commissão, em relação aos juizes, seja tambem 
applicnrlo na fixnçfi.o elos vencimentos aos procuradores. 

Nilo procede a soliciLa<;ão. . Os juizes que mais trabalham, 
devem realmente perceber maiores vencimentos. Quanto aos 
procur'adorcs, o trabalho se rli:fi'crencia, nas differentes se
cções, quunlo ú defesa elos interesses ela Fazenda, de que não 
patronos. :Mas, na sec(.~ilo em que este trabalho seja de maior
vulto, tambem maiores serão as commissões e percentagens 
dos procuradores. 

Cargos de livre nomeação do Governo, devem os pro
curadores Ler vencimentos identicos em Lodos os Estados. 
Os procuradores podem advogat· perante a justiça estadual 
ou local, não :;endu Iieito, pai:;, rernunet'al-os Lão bem quanto 
aos ,juizes. J~sl ns :1;; razõrs pot· que a Gommissão não acceita 
a emenda. 

Pelas mesmas razõe~. antor·i ormente cxpendidas, devn 
~f't' rcjf'ilarla a emenda n. 7. 

A emPncln n. 8 c.ont.ém ,justa providencia quanto á pro
moção elos eheJ'os ele secção na Secretaria da Côrte de Ap
pellaeão. A Cnmrnissrio opina pPl:1 sua approvação, para con
stítu ir pro,icdo f'll1 s0p::n·ado. 

A cnwnr)a n. 9, eleve sot' rejcltacla. ConsW,ue perigosa 
.jnnovar;ão. prr•.iudieial aos interesses da Justiça e do Thesou
'1'0. Pnd r.'nrlc a emenda to1·nm· rwt·mamontc a remuneração a 
.:runcção dfl,.; pl"imeiroi' supplcnl.es dos subsLiLutos dos juizes 
Jederacs no Districlo Federal. Permanente não póde ser uma 
.funcção. po1· ,.;ua natureza, eventuaL. Nomeados poli' dous 
anno;;, isto r;. por· tempo determinado, os tres supplentes da 
.Tustiça Pcdernl, não se comprellende que se torne permanente 
a funceilo do pr·imeiro, quando a possibilidade que possn ter 
r! e xercicio r\ a mrsma rlos s_çgunclo e terceiro. 

Poe onl e o lado. tornada permanente a funcção, fica o 
(:lovc1'no imr1ossibiliiMln r!c snhst.ituir no primeiro supplente 
que não sirT:t bmn. 

:HemmH~l'rH· a Jnnccão do primeiro supp!cnt.e no Di,;lrielo 
nãp é ,insto. desde que os I1l'imeiros supplentes nos Estados 
com ns rnrsmn~ al.Lrihuiçúes, o:> mesmos rJcvrrr'S, não percelwm 
vencimentos, pela~ mc.~mas J::lzLÍPs. deviam perr1ober os outros 
r.loui". SliJ)J)lrmtcs rlns vara;; ferlr'l'::te:". não só no Districto, como 
nos Eslndos. 

A emenda n. 10, crêa. clous novos ofícios ele justiça, com 
o fim rsrweial de rn~rn·brr.1•cm. rla.tas cm·tas e assirmatnras àM 
ti Ln lo:' rlr r·1wli 1 o e pJ·ocm·ações. pm· instrumento particulnr. 
Esse l'l'gi.~l r·n. 1:11 ryunl a cmrnrla o conccbr, teria. caracter 
ohrign! nJ'io. C:1rla :1vrrhnr,.ão nii.o exceder:\ de f.res mil réis. 
prcsrrf'YI' n rmr.ndn. A approvnção rln emenda viria diffi
culi::\1' :1:-:: rC'lac-.~·cs rommcreinrs desdr que todos Ofi f.if.ulos de 
creclilo. r.m rc~1·n. são cmiUirlos por int.rumenl.os particula
res - Jel.t•as elo cambio. notas 11romissirias, etc. Por ;,utro 
lado, existindo os cartorios de registro facultativo de t.i-

/ ~:~~"'~:',t;·~t,;_ ·r 
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tulos e documentos, nada aconselha a creação de outros car
torios, com attribuições que, na realidade, são exercidas por 
aquelles. A emenda deve ser rejeitada. 

A menda n. 11 majora os vencimentos do Sbcretario do 
Supremo Tribunal Federal, extinguindo as custas que esse 
funccional'io actualmente percebe, que pasRarão a constituir 
renda do Thesouro. 

A Commissão deliberou não aconselhar a approvação da 
emenda, attendendo a que necessario seria saber quaes as 
custas percebidas pelo secretario do Tribunal, annualmnte, 
afim de verificar si desproporciouada não seria a majoracão 
proposta. 

A emenda n. 12 a Coromissão resolveu não acceitar, por 
infringente de expresso dispositivo constitucional. A emenda 
crêa um regímen especial de aposentadorias para os magis
trados, mandando que elles se possam aposentar indepen
dente do interstício a que estão sujeitos os demais funccio
narios da União. 

A emenda n. 13 a Com missão ncceita, por entender pro
cedente a sua .iustificativ:t. 

A emf!ncla n. H, apezar de justa, deve constituir pro
jecto em separado. O seu mustrc autor naturalmente a ge
neralizará a todos os funccionarinF:. 

E' esLe o parecer da Commissão ele I,cgislação e .Tustiça 
elo Senado sobre as emendas apresentadas em trceira dis
cussão ao projeto n. 51. 

Sala das Commissões. 6 de dezembro de 1926. - Cunha. 
Macllndo. Vice-Presidente. - Aristides Rocha. Relator. -
.Tc1'0n1Jmo .llfontciro, venc·.ido, com voto em separado. - An
tonio Ma.~ur .. -. Th{)ma: Rodrirntc.~. vencido, quanto ás sob
emendas apresentadas á ultima hora, de fórma anti-regi
montal. no seio da Commissão, que augrnentam, os vencimen
tos do procurador e dos adjuntos dos Feitos da Saude Publica 
e do procurador da Policia Militar c que ainda alteram a l~i 
g-eral dA aposentadorias para conceder aos magistrados da 
.Tnstirn. F'CJderal um favor que não se .iustifiM. 

O parecer do honrado Senador Aristides Rocha merece 
appi•ovaC)iio, com as seguintes restricções. :1ssist.idas pelo mms 
rigoroso esp irif.o de justiça: 

Primeira 

Diz o parecer : 
" "A emenda n. 1 compõe-se de diversas partes. O 

art. 5° dn projecto deu applicação especial á taxa ju
diciaria, (mandando que ella fosse escripturada em de
posito, para occorrer ás despesas de condignas instal
lacões dos juizos federaes de accórdo com as dotações 
que fixar o Congressn Nacional. A emenda propõe que 
a quinta parte da quantia arrecadada e depositada seja 
abonada para o custeio dn material elos respectivos 
cartorim;." 

Os cnrtorios corno todas ns depenclcncins do servico pu
blico toem clcspcsns de nsseio trcrnl de casa. de luz. ele tclP-
phofte, de acquisição de matrial e objectos de expediente, de 



SESSÃO R~ 16 DE DEZE~RO DE 1926 411 

conservação de moveis, etc., etc·. Para as varias secções da 
administração, consignou-se verba sufficiente, afim de occor
rel' a esses- gastas. llara os cartorios o Governo só fornece a 
exígua e insis·nii'icante verba de :1 :200$ e esta mesma só se 
applica nase despesas de acquisicão de material de expedienLe 
para o juir. e procuradores da Republica, permittindo-se que 
da somma de 1 :200$ se retim para paagr ao servente a par
cella de 300$ por anno, ou 25 mensaes. E' innegavelmente, 
uma insignaficancia Qual o sur·vcnLe que se sujeitar a ganhar 
25$ por mez ou 300$ por anno? E as demais despesas como 
devem ser custeadas'? Com qno J•ecursos vae o escrivão fazer 
os gastos de publicação de editaes, necessarios nas causas e:r:
officio, os de acquisição do material necessario ao asseio da 
casa das audiencias do juiz, os de conservacãoã dos moveis, de 
luz, d etelephone, de sellagem dos livros, etc., etc. Devem 
J•et.irnr ele seus vencimentos e molumntos? Mas estes emo
lumentos .'30ffrem agora uma reduccão de mais de 80 o/o com 
n reforma constitucional que passou quasi todas os causas 
civeis para a .Justiça Local e com o Codigo da Justiça Militar 
que reti_rou da Justica Federal para o Militar os habeas-c01·
pus de sorteados, onde encontravam os cat•torios federaes bons 
t•endimenios. Xão é justo que se exponham esses serventua
rios a uma vida difficil pela deficiencia do meios de subsis
tencia, obrigando-os a gastos que rigorosamente não lhes per
tencem. O empregado publico ou particular dá o seu serviço 
sem ;:;e submetLer a custear despesas inherentes ao cargo que 
e:xer·ce. No caso presente vê-se o escrivão tirando do seu tra
halho recnrsos para despesas com o cargo. As notas que aqui 
l.r·anscrevo, referentes ao cartorio federal do Estado do Rio 
cln Janeiro. dão bem idéa do que neste se vem affirmando: 

Janeiro ................................... . 
Fevereiro ................................. . 
Março .....................•................ 
Abril ..................................... . 
~!ai o ..................................... . 
Junho .................................... . 

Total . . .. ~ ....................... . 

Pago a A. Gomes Pereira & Comp .......... . 

De despesrLs 
308$000 
284$000 
521$300 
365$000 
561$500 
336$600 

2:376$900 

220$000 

2:596$900 

Esõ:CB a!g·arismos podm·inm ser· applicado;; aos car·l.or·ins 
rle quasi todos os Estados, aos quaes se destina a verba de 
1 :2008 por anno. Quer isto dizer que em todos estes carta
rios o deficit que sobrecarrega os modestos e honrados ·ser
ventuarios é enorme e traz desequilibrio na sua vida, mor
mente quando a reducção nos ganhos é apavorante, de 80 % 
ou mais. 

Dean I e desf.ag rar.ões f.ão procedentes e justas. proponho 
que a cme~rln a qn!l me venho referindo seja modificarja p~':l 
fórma segumte: • .• 

,\: 
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Ao ar L G", paragraplw · unico. Fica elevada a. 200$000 
mcnsues a verba de 1 :200$ actualmente em vigor e destinada 
ao custeio e conservat~ão dos cartorios; essa importanciu será 
pal'a ao sel·ventuario no l'im de cada mez. 

Segunda 

A emellcla ll. 4 merece igualmente uma outra solução.; 
Os proeuradorcs da Saude PubLica e seus adjuntos exer

cem func~.:ües i.J·abalhosas, movem e ag·itam para mais de 
3. 000 processos na volta do anuo, fazem entrar para os co-
1'1-es publicas quanLias maiores de 200 contos annualmente, e 
ao mesmo tempo manteem acLividade constante e vigilancia 
Yiva conLr·a os fraudadores elas leis e das prescripções fis
caes, embaraçando a rná Jó e o dolo, em tudo quanto diz res
peito á saude ela eommunhão social. Recebem os vencimen
tos ú suado da communhão social. .. mcodo (uaetao shr etash 
tos de 1 :250:f:; o procurador e 920$ os adjuntos, ahi incluído 
o augmenLo ela tabella Lyra. E' pouco para se manterem na 
qrwcl1·a pl'esenLe ele tantas dHficuldades. Pede-se na emenda 
que lhes seja augmenLado o vencimento para ao 
l' r·oc m·udor e aos adjuntos. 

O parecer julga inacceiLavel a medida e a Commissão que 
na renniiio 11reliminal', citada pelo ·pm·ecer, havia dado seu 
avow a. essa decisão, Leve occasião ele modificar .sua aLtitude 
na ull.ima l'cuni:Io, quando lhe :l'oi demonstrada a injustiça do 
acto .. E enLão delibel.'on acceiLar a emenda com o augmento 
sBgnintc: cl1~ J :GOO$ p:u·n n JW-ocm·arlor e rle :1 :000$ para os 
adjuntos. . 

Bntcnclu, porr~m, que esse n.ugmcnlo não póde melhorar a 
situac.ão rlesses J'unceionarios. 110r S8I' exLremamenl:c modico, 
e proponho que se ndopte llllla out.ra emenda cm lagar . da 
(]He foi {l!'frrccicln sob o 11. -i e I'r,jei la da pelo parecer. 

EMENDA 

"O vencimento âo 2J1'0CU?·arlM· da Sau.dc Publ·ica scJ•rí. de 
1 :800$ mensaes. O dos adjuntos do procu1·ador da Srwde Pu
blica será de 1 :500$ rnensaes." 

~romo a liberdade de ol'fcreccJ.' ao projecto uma ·emenda 
que vem reparar grave injusti~.a. Vem modificar a situaç.ão 
rJc desigualdade em que vive o zelos-o :l'unccionario que ·exerce 
a Procuradoria. da Policia. Militar, cem os venC'imenl.os · ele 
975$. ahi incluindo o accrescimo da 1.abella Lyra. 

Esse cargo s<Y póde ser exercido por homem formado cm 
direito, e eneerra (de accôrdo com o decreto n. 1ft. 508) as 
obrigaoões de defender as pr:was e officiaes no ,juizo com
muro. dar pareceres ao comrnanclantc e demais re.part.içõcs. 
~uxiliar aos procuradores da Republica, substituir o audilor· 
.c defender os interesses da Caixa Beneficentn em .iuizo. 

'Basta a nnumeração desses serviços, para si ver bem 
fpwnl.o é !.raballwsa. essa :Cuncção. O advog·ado que a exerce 
l.em qne patrocinar os direitos e interesses de mais ele lt .000 
homcms, l.cm o eleve!' de comparecer ás diversas J)l'ef.oria.~. 
vnras c !.J•ibnnaes, onde surjam em debate judiciaria inlr
resscs de pt•aças ou ol'ficiaes. Muitas .e muitas vezes precisa 
respOJ,tler a duas c mais citações no mesmo dia c em varips 

"' • 
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Juizos. Yc~-sc quusi sol ttprc na eonLiugcnc ia de procur·a1· con
cltH:t;iiu uxlt·::tut·diuat'i<t vat·a dat.' aLI.L~n•;.fto ao:; seus set·Yieos cu111 
opporl.ttnidadL•. :\. sua tlecliL~a•JLO au dever t\ atl.u::-:Lada pelo 
Jar:l.o do dfll"cnclor r:om l.al zelo os iuLcresses das JH':J.~~as u (.{w; 
ol'J'i~ iae::; ela l'olieia ,\1 ilil.at·, CJtlt: nu pBt'iudo do seis annus du 
:PXCH'eieio rlc•s,;a ]JJ'ut.:UJ.'aclot'i:J.. eun.segnitt cvii.;.n· ;,;er.rtpt·u tJUal
qtWL' copdemnac:u1 a'os seus cousl.iLuintcs. Quaudo ur:,;se set·
·" i C:·U e t·am o neat·t·eg-adu::; ou l.t·u::; aJvogado:;, a rcmuuura~~ãv 
subia sempre a mais de 1. ;500$ meusacs. 

Etu l'a~.:e dessas !:Oit:>idct·ac~ücs, culemlu de .iusu~~a a :;p-
guiutc • 

gMEN1JA 

'·O ve11eimo/ilu do lJJ'uuw•aduJ' da Puliuia JlilUar 8t>1'Ú ele 
1 : GUO.~i uu.:nsaus. " 

Terceira res Lricçüo : 
'J'ambem não estOU de lWCÚJ.'dll COm O [Jêll'UCCl', UUUO U. 

emenda n. 3. Entendo que ella deve ser aeccita c approv:~ç!a 
por ser ele vantagem pura o eol'rc publico. 

FinalmcnLc, ol'fcreço uma sub-emcncla ü umcntla ele nu
Il•L'I'o 14. E' uma pl'ovidencia que visa apcna::i csciar;,:~cer o 
vemmmenfo elo au Lot· cia·cruella medida. 

Itio, 5 do dezembro elo 1 !J2G. - Jerunymo Peniciu. 

~ub-crnonda ú emenda n. 14 do projecto n. 51: 

l\ u emenda n. H, em vez de juizes i'oderacs - diga-se: 
aos membros da magistratura federal - o mais como estú .; 

Sala da Commissão, 6 de dezembro de 1926. - J e1·onyrYJ,o 
Jlon.teiro. - · - - · 

Declaro que a maioria da Commissã ode Justiça e. Le
g-islação approvou o parecer com as seguintes emendas, con
stantes do voto em separado do S1~. Senador J~ronymo 1\IQP.-
.teiro: · 

ll:MENDA N • 1 

Art. O vencimento do procurador da Saude Publica 
será de 1 :SOO$ mensaes. O dos adjuntos do procurador {la 
Saucle Publica será de 1 :500$ mensaes. 

EMENDA N. 2 

Arl. O vencimento do procurador da Policia l\Iilit;:ll' 
será do 1:500$000. 

Sub-cmenclu á emenda n. 111: 
Na emenda n. H, cm vex ele "juizes fcdcrncs", diga-se: 

"aos membros da magistratura federal" - ficando o resto 
como está. 

Sala elas Com missões, cm G de dczcmbr·o de 1 9.2G . 
. CU.!~ha Ma:chado, :Vice-P,residentc. " 

: ··~; 
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J~MENDAS AO PROJECTO DO SEi'I;\DO, N, 51, DE 1926, A QUE ~E 
!LEFERJ,; O P,\ltECEit SUPRA 

N. :1 

Accrescente-se : 
4o ari. 5°, puragrapho unico - Desse deposito se dos

ti nara, para custeio de material dos respectivos cartorios 
2(• o/c da quantia arrecadada, pela dita taxa, em cada juizo: 

Ao art. s•: Os escrivães í'ederaes terão, de vencimentos 
annuaes no Districto Federal, 24 :000$; nos Estados de São 
Paulo, Minas Geraes e .Hio de Janeiro, 18 :000$; nos Estados 
dC? Amazonas, Pará, Mar~nh~o, Ceará, Pernambuco, Bahia, 
R10 Grande do Sul e Territor10 do Acre, :12:000$; nos demais 
J!;staclos, Q :000$000. · 

~ 1." No Districto .Federal, em cada cartorio, dois dos 
escreventes, a escolha do escrivão, serão pagos pelos cofres 
publicos, bem como um escrevente-dactylographo, á razão de 
:i :800$ annuaes, cada um, e um fiel, com 2:400$ por anno. 

§ 2.• Esse dactylographo e fiel serão propostos e rio
meados na fórma dos escreventes, sendo que os dactylo
graphos serão juramentados, e, em tudo, ·equiparados aos es-
creventes. ·· 

Sala das sessões, 29 de novembro de :1926. - Paulo (je 
F'l'ontin. 

Justificação 

As emendas ora apresentadas completam o espirito de 
justiça que inspirou o projecto, pois, amnlia aos demais func
cionarios de Justiça J!'ederal o que, com tanto acerto, foi 
defendido em relação aos juizes. Accrescendo salü,ntar que 
os serventuarios em questão, além das difficuldades actua~s 
que a todos indistinctamente assoberbam, se encontram 
presentemente, na mais dolorosa espectativa, com a dimi
nuição, fatal e inevitavel, que terão de cerca de 80 % do m.o
vimento de seus cartorios, sabido que a tanto, sem exagger.o, 
atLingirá a reducção de suas custas, com a restriccão que á 
competencia da Justiça Federal imporá a Reforma Constitu
e ional, com a alteração da Jettra d do art. 60. Alteracão 
esta, que mesmo quando a Reforma Constitucional não se 
.venha a tornar uma realidade, mesmo assim, ella virá a se 
verificar em face da recente jurisprudencia do SupTemo Tri
bunal Federal, quel ne~se particular, se inclina _fr_ancament~: 

Isto tuclo, para nao fallar no enorme preJUIZO que Ja 
f.iveram com a retirada dos habeas-co1·pus da competencia 
da Justiça Federal para a Militar, conforme o novo Codigo 
de Processo Penal Militar. 

E', portanto, absolutamente justo, o que se suggere nestas 
emendas, que virão de certa fórma attenuar uma si~uação 
afflictiva de modestos funccionarios que ficaram reduz1dos a 
20 o/o de suas custas. · 

N. 2 

Substitúa-se no art. s•: 
~ escrivães da Justiça Federal e e~., pelo seguinte: 

-
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_ . Qs escrivães da ~ustiça :Federal terão de vencimentos, no 
Dis~riCto Federal e Ji.stado do Hio Grande do Sul c S. Paulo, 
12:000$; nos Estados de :l!inns Geraes e Rio de Janeiro, 
9:000$; nos Estados do Amazonas Pará Maranhão Ceará 
P b B l • r 'j . ' ' ' ' . ernam uco, a111a c rcrr1 -orw do Acre, 7 :200$; nos outros 
Estados, 6 :000$000. · 

J'llsti{icação 

. O ser:vir.:(J da Justir;a :Federal reveste-se de excepcional 
lJ?portancia pelo seu. vulto, devido ás circumstancias espe
maes do Estado do R1o Grande do Sul. Os escrivães affectos 
a esse serviço não devem ter vencimentos inferiores aos da 
Capital Federal. · 

Sala das sessões, em 29 de novembl'o de 1926. - Vies
puc-io de Abren. - Carlos Barbosa. 

N. 3 
Onde convier: 
Art. Os officiaes de justica das Varas Oiveis, Prove-

doria e Orphãos, ficam equiparados em seus vencimentos aos 
officiaes de justiça das Varas Criminaes. 

Sala das sessões, em de novembro de 1926. - Jer()-
nymo Monteiro. 

Justificação 

l~' de equidade que os offíciaes de justiça dafl- Varas 
C i veis, de Orphãos c da Provedoria da Justir;a Loca:!'' gosem 
Lambem da equiparação aos seus collega::; das Varas Criminaes, 
a exemplo do que já foi resolvido em relaçãó aos officiaes 
das Varas Federaes. O argumento de que os officiaes do Cível 
teem mais custas do que os criminaes não póde prevalecer, 
porque os seus collegas federaes, que accumulam funcções do 
crime e civel já foram attendidos -nessa equiparação. (Ar
tig-o 37, do projecto n. 184 A - que altera a organização 
,judiciaria c o Codigo Civil do Districto Federal.) 

Tanto mais que os do Civel teem ex--of{·icio em matería 
de fallencias, e os da Provedoria e Orphãos, estão reduzidos 
üs intimações que julgam os calculoR e partilhas nos inven
tarias, f:P-ndo-se-lhes sido tiradas as prac;as com a creação dos 
porteiros privativos e diligencias nas avaliações, pois, sendo 
útas Yaras administrativas, não teem :wtualmente ()tltros 
proventos; no entanto, são serventuarioR que vecm de longos 
i:mnos, servindo á ,ju~ti~;:a desta Capital, sem nma remune
rn<:ão eompensativa, que lhe possa suavisar as presentes 
difficuldades da situação calamitosa actual. f! com serviços 
ex-of(icio, que demandam despesas forc:-adas. 

Sala. das sessões, em de novembro de 1926. -Je1·onumo 
,lT ontei1·o. 

O procurador gos Feito~ da Sll~d~ Pt!blica e. os 1n e 2n 
adjuntos, como org·aos que sao do M1mster10 Publ1co Feder~l, 
perceberão. respectivamente, os vencimentos annuaes de ré1s 
25:400$ e 21 :000$, com os mesmos direitos dos procuradores 
da. Republica, consignados no decreto n. 1 O. 902, de 20 de 
maio de f9U. - Paulo· de Frontin. ;. 
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Jlu;li(icu~:ão 

,\ .PtYletu·ni]ut'ia du.-; Ft~ilus dn :-lattde Jlublicn, et·c~tda pela 
lri 11. ;J.!Jt\7, do ;!.Q de jatwiru dr! l\J:!O, qne LH';_.\'anizutt o JJe
p<tt'L:ttJtt•nlo i\:a1.'iu11al dt' :-lauflt• Pttblif'a t' lll'f;'i'io du .i\liu.i:::Lerio 
i'u/Jlic'u Feclcl·al (deet'Piu JJ. ;, • O!i:J. at'l. :.:u. de Li de novt•mhro 
Li.· J !J~li) JWia t)XLcu.,;i'iu e [JiuJ·alidade do.-; vttllu,;os seJ·vi,·.o::; 
ctue lhe estão <tJ'J'cetus e pelas .inLin.tHs n~l:11.:úes e'llrn w; rau1os 
de <tduJinisLrn(:i'io, tem as· Jllr~sma:; :J'um~\:·õós t! all.t·i!Jui,,;üe::; !)a 
l>t'C't'·liL'adol'ia da ltepulJliea, t'JJJ lodos o,; feitos J'l!fuJ.·eutes ú 
Saucle PuJ.tl iea. I! :-;ii o l'Pg-idns rwln deCl'PlO 11. LU. 90.:!, de ~o 
de ntal'\:O de 1 D 1·'Í, l'l!JH'e::>en l:.mdu a U niüu l.<'t!del'al u oHi
t:ianclu crn algun::; millwt·es de l'eilos em que a ~aculc l'ublü:a 
t; i!ll.cl·essada. 

Os procuradores da lte.[JulJ!icn •JtcreeLeJn iJ{Ije .\.o :SOO$ 
aumtaes .. senclo justo u uugmenLo q1te a emeudu csLabelepe 
.r~m favor do lll'ULJUrador t.! dos ad.iunLos ele j)l'oeur<tclor dos 
J..'eitos tla Saucle Publica, attendemlo, al{•Jn do mai::<, a que a 
Procurac/Ol'Ül da Sande Publica é J•cpal'lit,;.ão apreeiavclJnei).Le 
J·endosa, j:.i Lendo recolhido ef:l'ecLivamcnte ao 'l'hesouro, mais 
de J. 200 conlos de multas, em seis anno.s de exercieio. · 

A propria Commissão dr. Finanças cln Senado .l<'cdel.'al, 
proelan10u em ·clocument.o publico os seJ·vi~,;os da Pt:ocur·adoria 
uos li' c i los da ti:lude Publica, como consla do Diw·iu Of'j'icial 
cie ~S de dezomJJl'o ele J !J2.1, pagina 5 .I:! H, d iZt!ndo tcxtual
munle quu ella "lornoll-:>C uma fonlc de renda a[)t•ectavel paru. 
11,.; coi're,; publicos, além ·de sua aetuar;ão propriamente ú_i'ta, 
\'crwenclo plci/:{ls contra o prestigio rcconhceido elo poLq~l
iaclos, sobre os qu:.tes íneicle, para a cxcctl(:.ão da lei". 

· l\'cssás·· eondieõc~. Lentlo sido os eomponenlcs d~l. l)rocUl:a
dnria elo:,: Feito,; da Sande Publica ns unicos membros do 
l'l'linisterio Publico Federal não incluidos no projecto de aú
gmento de vencimentos a que a presente se refere, a .emenda 
.visa reparar essa injustiça, estabelecendo augmento aquem çla 
correspondencia dos cargos no mesmo tratados. 

'E" pois, de toda a justiça, a sua approvar:;-.ão . 
... • •. ,. . -• ,·.~,,.. •• L, 

. ,._ .. ' ' .. , . :• . ' .. -· . .. ~ ... 

Accrescente-se onde convier: 
Art. N.as secções ela Justiça Federal cm que existirem 

dois ou mais procuradores da Republica, estgs se substi
tuirão, reciprocamente, nas suas faltas e impeclimcrttos, inde
pendentemente ele designação especial. 

Sala das sessões, de novembro ele 1926. 

Justi['icar;üo 

A emenda tem toda a razão de ser e pelo sdu proprpo 
onunci ado se justifica. 

Visa accelerar a marcha dos feitos, no fôro federal, c fa
cilitar a aceão da propria .iustica, nas secções, por exemplo, 
do Districto Federal e a dos Estados de S. Paulo e Minas 
:Gcraes, que contam mais ele uma Vara, no Juizo Seccional. 

Em caso ele falta ou impedimento do respectivo pro
cura<kll' da Republica, em determina.da Vara da Secção) _ha 

• 

I 
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l.ouu connmienllia em sei' elle subsWu idQ pelo procurador 
eJ'l'eeLivo, em exet•cieio, en1 outl'a das Varas da Secção, ces
sando do vez a praxe de ser· nomeado um prol\urador ad-hoc, 
estranho não raramente ao serviço do fõro federal e que não 
púcle ter eviduntemente o mesmo empenho que os t·epresen
tantes efl'ectivos do MinisLerip Publico, no rapido andamento 
c marcha dos feitos em que !'! chamado a funccionar. -
J eJ·onymo M onl'ie1·o. 

N. 6 

O pl'ojeclo n. 51, de 1 92G, apresentado pelo Senador An
f.onio Azeredo, ao exame e deliberação do Senado J:i'ederal, 
entre outras providencias de real necessidade para a Justiça 
Federal, augmenta só vencimentos dos juizes federaes e pro
curadores da Hepublica, atLendendo, em um ·ponto, .não e.ó .. _a 
uma providencia de ha muito reclamaç!a pela precaria situação 
financeira em que se encontram esses membros de. um dos 
Poderes da União, como a um acto de exclusiva justiça, eowo 
muito bem accentúa o final do parecer da douta Commissão 
de Justiça do Senado. 

. E essa Commissão, opinando pela approvação da tabella 
de vencimentos consig·nada no projecto) com pequena alte
raoão da mesma, .adoptou, com relacão aos juizes de secção 
e respectivos substitutos, o críterio ,da proporcionalidade, 
tendo-se em vista o volume dos trabalhos affectos a -cada 
um dos juizes seccionaes, bem corno o custo da vida em cada 
uma das unidades da Republica. · 

Entretanto, com relação aos .procurado1·es, este sábio 
cl'ilerio roi abandonado, sem l'azão plausível, de modo que, 
não só no prQjecto, como no parecer da illustrada Commissão 
de Justiça, os vencimentos daquelles auxiliares da Justiç;a Fe
deral foram fixados, com unifomlidade, cm 18:000$ annuael'. 

Ora, os mesmos motivos que levaram os dignos aulor do 
vrojecto e Relator da Commíssão ·de Justiça a estabelecerein 
o eriterio da proporcionalidade, relativamente aos venei
Inentos dos magistrados fcderaes, aconselham a adop1:ão de 
criterio semelhante com relação aos procuradores sQocionaes. 
Dest'artc, mistér se torna uma pequena modificação ao final 
ela f.abella de venci men t.os dos juizeR fecleraes e procuradores 
da Republica, consignada em o parecer ela douta Comrnissão 
de Justiça, a qual se rcsum iní na seguinte 

Snb-cmenda 

"Os procurndo1·es da Hepuhlica, eom exclusão dos do Dis
t.ricto J:i'ederal, vencerão, res.pcclivamcntc: 2.J :000:;5. 21 :úOO$, 
10:200$ c 18:000$000.~ . 

Sala das Commi.ssões, 2!:1 de novembro tle 1926. 
Aj'{rm,~o Ca.mw'(JO. 

Os vencimentos dos procmadol'es da Hepublica scl'iio o~ 
seguintes: 

De 2: f>OO$ pa1·a oR 
d(' .. Tan~irQ, Rio Grande 

S·- Vol. XII 

dos Estados de S. Paulo. Minas. Rio 
rlo Sul, Bahia c Pernambuco;~ 

27 
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De 2 :UOO$ para os dos Estados do Amuzonas, Pará, Ma
rnalJão, Cearú, Paraná e Santa Catharina e 'l'errit..orio do 
Acre. 

De 1 :500.$ para os dos demais Estados. 
!tio, 29 de novembro de i 926. - Paulo de Fr'ontin. 

J tts li{'icaçüo 

Como reconlwce o parecer, estes funccionarios, incum.., 
lJiuos da del'esa da Fazenda Nacional, como seus a_d,;ogado:s 
em causas da muior imporlancia, teem ridícula remu~eraoão, 
bem menor do que os advogados de ].)artido de qualquer ta-
verneiro. - · 

A emenda visa atJenus remunerar os procuradores da 
Republica, attendendo o sctt maior ou menor serviço nos E,s-
lados da Federação. · 

Ademais o custo da vida e a representação a que estão 
obrigados os procuradores da Republica nos Estados não é 
differente da dos juizes; e, assim, a emenda, usando do mesmo 
eriterio que inspirou o pl!,_recer com respeito aos Juiz·es, torr;ta· 
a lei mais harmonica. 

Em todos os augmento:; de vencimentos dos magistt·ados 
c membros do Ministerio Publico federaes são estes sempre 
os que menos teem preoccupado o legislador. 

E', pois, de perfeita justiça que, agora, pretendendo-se 
remunerar os juizes federaes, tendo-se em vista as suas .ete
_vadas funcções, faca-se o mesmo aos procuradôres d!l Repu
blica, que com clles funccionam pª'rallelamente. 

N. 8 

Accrescente-se onde convier: 
. Os carg-os de chefes de sec~~ão da Secretaria da Côrte de 

.Appellação serão sempre preenchidos por promocão entre os 
respectivos oJficiaes, na ordem de antiguidade cqmo func
üionarios da mesma secretaria. 

Iti.o, 29 de novembro de :1926. -Paulo de Frontin. 

Justificação 

B' princrpro consag-rado na legislação dos paizes cultos, 
que o accesso aos cargos, immed.iatamcnte superiores, no 
runccioualismo publico, decorre do contracto firmaão entre 
u Estado c o locador de $ervico, consoante os preceitos legaes 
cnre presidiram o acto. Direi to adquirido, portanto, incor·po
r·aclo no patrimonio civil do funccionario na fórma est~be
leeidn. pela lei, não lhe pôde set· negado sem offensa dirccla. 

Ademais, o accesso aos cargos immediatamente superio
res por direito de antiquidade, além de constituir a escalil. 
,normal da vida publica do funccionario, tem ainda por fina
lidade e reconstituição logica c justa dos quadros dentro das 
,probabilidades do tempo, sem restricção de horizonte. Mes
mo nos casos originaes de reformas das repartições, essa 
suceessão de ordem raceional, legal e moral não póde e nem 
rleYc deixar: de Rer observada, sob pena de desvirtura o di
-reito ~ a normalidade dos interesses do serviço publico i~
t:ompu,tivcl com o arbitro c influencias de mqmento. _ , 

I 
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Qualquer que seja o dominio considerado, os factos se 
áccentuam por graduações successivas no tempo e no espaço. 
Contrariar-se, pois, a disposição dos termos dessa serie d.e
termina a inversão das proprias leis naturaes. 

N. 9 

Justificação 

Os primeiros supplentcs das Varas Federaes do Districto 
Federal te em funccão permanente. 

Servem no impedimento dos juizes federaes e dos juiZ!'JS 
substitutos, nos processos civis e crimes das Varas, e pro
ferem sentenças de caracter definitivo, quer como juizes fe
deraes, quer como juizes substitutos. 

No entanto, nenhuma remuneração percebem. 
Justiça é, assim, dar a esses dignos serventuarios uma 

1·emuneração qualquer, v. g., 500$ mensaes pela sesuinte 

EMENDA 

Os primeiros supplentes das tres varas federaes do Dis
iricto Federal vencerão a quantia de 500$ mensaes, ficançlo 
para tal fim aberto o credito de 18:000$ annuaes. · . 

Rio, 29 de novembro de i92ü. -Paulo de Frontin. 

N. :1.0 

Accrescente-se onde convier: 
Art. 1.0 São creados nesta Capital dois officíos de jus

tic~a, denominados "Primeiro e Segundo Cartorio de Averba
ções", com o fim especial de averbas datas certas e assitJ'TI:!l
taras dos títulos de crediLo c procurações, por instrumento 
particular. 

§ f.• O serviço será feilo por distribuição facultativa 
entre os dois officios. 

§ 2.• Os serventuarios dos referidos officios terão para 
esse fim livros apropriados, devidamente selladQs, rubricadós, 
legalizados e sujeitos á correcção. 

§ 3.0 Todas as averbaç,ões de títulos e instrumentos par
tieulares, cujos emolumentos não podePão exceder de tres mil 
réis em cada caso, serão protocollados em ordem numel'ica, 
sendo o sello devido, na fórma da legislacfio vigente~ em CQçia 
averbação apposl.o e inutilizado na folha do livro proprio 
cm que as mesmas averbações se fizerem. 

§ 4.• As primeiras nomeat;ões para o provimento dos 
nlludidos officios, serão feitas livremente pelo Governo, tendo 
preforoncia para e lias os diplomados e.m direito. 

§ 5." O Poder Executivo cxpedirú reg·ulamcnlo para a 
execução do serviço ele avcrbac~ões instiluido na presente l_ei 
c para execução desta no tocanlo aos mencionados officiQs 
de justiça. 

.Tusti(ica(!iio 

.1. medida que a emenda se destina a instituir visa .,.,uma 
providencia legal corrente cm paizcs cultos coíno a Franca, 

·"·:r, 
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a Belgica, a Allemanha e os Estados Unidos da America do 
~\Torlc, com o fim de eliminar ou, pelo menos, 1'est1•ingi1• as 
sim·nlações e as fr·audes elas antedatas em cont1·actos c do
cumentos q·tte se faze•·m por instrnmento pcwticula1•. 

Averbando-se as datas certas e as assignaturas de taes 
t1 Lulos em um regisLro publico, como são os dois cartoriqs, 
tem-se imprimido áquelles uma g·arantia indispensavel para 
valer contra terceiros, resalvando-se ~indu o _legitimo interjlsse 
ela Pazenda :Federal na cobranc;,~a de seBos e Impostos pot· con
tractos e operações em que são sonegados os tributos devidos 
pelos actos respectivos. 

A segurança para as partes, a. fiscalização J?Or ,Parte dos 
poderes publicas do exacto cumPl'Jmento das le1s · f1scaes e o 
interesse moral de evitar fl'audes, aconselham a adopção da 
medida contida na emenda. 

Sala das sessões, em 29 de novembro de 1926. - Vespucio 
de Abreu. 

N. 11 

Accrescente-se onde convier: 
"Ficam abolidas as custas . que percebe o secretario do 

Supremo Tribunal Federal, em· virtude das disposições CQn
tidas no Capitulo I, tabella III, secções I e II, do decreto 
n. 3. 422, ele 30 de setembro de 1899, que approvou o Regi
mento de Custas Judiciarias da Justiça Federal, menos quanto 
á raza cobrada pelas certidões, traslados e cartas de sentenças 
e có.pias em geral, que conforme estatúe a observação 2• da 
tabella III, secç.ão I, do citado decreto n. 3. 422, de 30 de se
t.e:mbro de 1899, constilúe renda dos funccionarios da Secre
taria do Tribunal, que as extrahem." 

Em compensação, ficam elevados os vencimentos do se
cretario do Supremo Tribunal Federal a 54:000$, sendo réis 
36:000$ de ordenado e 18:000$ de gratificação. 

As custas que lhe competem passarão a constituir renda 
do Thesouro e serão cobradas em estampilhas, mediante guia 
expedida pelo secretario do Tribunal, que será entregue ás 
11artes ou seus procuradores, afim de recolhei-as aos cofres 
publicas. 

O mesmo processo de cobrança se usará com relação ás 
(mstas dos ministros do Tribunal, mandadas cobrar em estam
pilhas pela lei n. 2. 35G, ele 31 de dezembro de 19i0, art. 3", 
alinea 4 •, n. III. 

O Tbesouro dará aos interessados, em ambos os casos, 
um certificado de pagamento das custas, com a declaração de 
nome das parLes, a natureza da acção, o valor da causa e a 
impol'tancia recebida para ser junto aos autos respectivos. 

"' Sala das sessões do Senado, de dezembro de 1926. -
Vc.~pncio de Abreu. 

Justificação 

Os membros do Supremo Tribunal de Justiça, creado pela. 
lei de 18 de setembro de 1828, tinham de ordenado, sem outro 
omolumento ou propina, a import.ancia annual de 4 :000$: não 
podendo açcumnlar outro ordenado, nem exercer outro cargo. 
sal"o o de membro do Poder Legislnti:vo. 

I 
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O secretario do 'l'ribunal percebia de vencimentos, "além 
aas custas. ta:cadas 11elo ·reaimento", a quantia de dois contos 
d c l'éis all't'!!üaes . 

Quer dizer, o secretario percebia metade dos vencimentos 
rios ministros. Isto durante o regímen da Monarchia. 

::\o reg·imen republicano, igual criterio foi adoptado, pois, 
pelo decreto n. 848, de 11 de outubro de 1890, os ministros 
do Supremo Tribunal Federal passaram a perceber de ven
rirnenl.os annuaes a importancia de 18:000$ o o secretario do 
Tribunal 9:000$ annuaes, al(Sm das cus las que eram taxadas 
pelo respectivo reg·imento. 

Por-tanto, continuou a vigorar o el'iterio de percehrr o 
secretario annualmentc a metade dos vencimentos que l)Cr
cr.biam os ministros do Tribunal. 

Pelo decreto n. 1. G27, de 2 ele janeiro ele 1907, os mi
nistros do Supremo Tribunal Federal passaram a perceber, 
[dém ele 30:000$ de vencimentos, emolumentos crcados pelo 
Heg-imento de Custas de 1899 e o secretario 15 :000$, além 
das custas que lhe competiam pelo mesmo regimento. 

Mais uma vez prevaleceu o criterio de perceber o serre
!.al'io - ?n.(J!tade - dos vencimentos annuaes, qtH'\ percebiam 
os ministros do Tribunal. 

Entretanto, pela lei orçamentaria n. 2. 356, de 31 de 
dezcmhro de 1910, .para o exercício de 19H, os ministrps do 
Supremo ~L'l"ihunal passaram a perceber annualmentc de ven
cimentos a· importancia de GO :000$ - "sendo abolidas ets 
t:usta.~ qu.e lhes competiam" que passaram a ser pagas cm 
sellos e constituir renda do Thesouro. O secretario nenhum 
augmento teve em seus vencimentos. como. aliás, .foi inva
l'Iavelmente observado, todas ns veí':es que os ministros tinham 
seus vencimentos majorados pelo Congresso Nacional.. 

DesaV]lareccu, dessa data. em diante, o cl'iterio lotigamenl.c 
observado de :percebet· o secretario a metade dos vencimentos 
q uc percebiam os membros do Tribunal. 

Sômente em 1922, conseg-uiu do Congresso N::tcionnl o 
nugmento de seus vencimentos o secretario do Supremo Tri
bunal Federal, que passou a perceber .21 :000$ annuaes. 

Com a incorporação integral da Tabella Lyra, passou o 
secretario do Supremo ~rribunal a perceber annualmente, a 
im.portancia de 24 :600$ annnaes, além das custas que lhe 
rompe tem pelo respectivo regim0nto. 

Actualmente esse funccionario faz 24 :000$ de custas. e 
passad. a fazer com a applicaçã.o rlo Regimento de Custas 
rla .Tusti~\a Local, mandado applicar á Justiça pelo proJecto 
rm andamento, que darü um m1gmcnto dr. mais de 30 o/o de 
cnslns, a import.ancia de 29:.100$ qur. com os vcncimrmfos 
rir. 2·1 :600$, perfaz o total de 5.1:000$000. 

i\fas si esse funccionario, que conta 30 annos de bons 
scrv!ços .pub!icos, sem ter gosado. duranlc esse longQ. prazo, 
de licença alguma, e que apenas teve 17 faltas pqr molestia. 
que lhe foram abonadas. sendo que durante 18 annos não 
poude gosar de suas férias normacs rle 30 dias, annuae>', pPJo 
accumulo de serviço publico. s(\ porlrr:i aposentar-se com 
os vencimentos conf ando .'35 nnnos ·rir sf'rvieo. f' portanto. rmn 
24 :600$ am~uaes, porque ns cnsf.n;;; não sr incorporam á 
nposr.ntador1 a. 

Quer ,dií':er. um fnnccionarin qnr rJepois rir 35 annon de 
hons srr\'I(;Of:, ·velho, nlqnrhJ•ado, IOJ!g"f' rir lf't' a rrromprn:'3a 
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dn coul_'ol'lo e closcanso, Lení, pela necessidade da vida cada 
vc:t. mrns cara, elo t.ent.aJ' ollt.r·ns mnios d~ subsisteneiu, quando 
vnl\'1\ J•olz·nactividadn mn pJ•(•.iu im do a·posenl:~l;lo, contra 
Jil'ineipios de tlireilo, qno só a perrnil.!.em quando J'avol'av~l. 

N. 13 

Onde convier: 
ArL. Ficam equi·paraclos aos dos promotores publicas 

o;; Yf'nci mcn 1 os elo nuxi 1 ia!' j n t•icl ico do procumdor geral cta 
He]Hlbl ien, sendo asseguradas a esse funccionario as mesmas 
vantagens e garantias dos :::Iludidos membros do l\Iinisterio 
Jlnlllico local. 

Jns tificação 

O cm·go de auxiliai' rio pl'OCUJ'ador geral da Republica 
foi c1·eaclo pela lei n. 3 .154, de G de janeiro de 19i8, art. 2". 
E' uma .l'uncção que só póde ser desempenhada por um Ju
rista ou advogado ele granclc pratica forense, por um techmco, 
conhecedor das leis c .iuri&pl'ndcncia, não só up.plicnvel ú .Tus
Lil':l Federal. como ú Local. 

.. Tmta-sc, como se vê da propria rlenominação do cargo, 
rle um atlXiliaJ· rio chefe do Minislel'io Publico Federal, a 
quem compete pcsquizar nos minislerios e repartições os 
nlcmcntos indiilpensa\'eis á defesa da União c da .Fazenda Na
e;ional, nos litígios em que cllas são pal'tes, fazendo para esse 
J'im diligencias impossíveis de serem feitas, por: falta ma
tr•1'ial de tempo, pelo ministro procurador geral da nepu
lllica, ele quem não se podia, ali<ís, exigir esse serviço, ainçla 
pela sil.uação a que fical'ia, de andar pelas secretarias elo 
Estado c veios arcllivos, com o sacrifício dos dever~s · recla
mados pelas suas elevadas l'uncçõcs, dos grandes encargos 
que tem, sabido, co• é, que o procura·dor geral intervem 
c dá parecer em todas as causas afl'eclas ao Supremo Tribunal 
Fede~·al, além de ser ouviclõ em outros casos tia administração 
puhlwa. 

Pois esse funccionario, com cxcJ•cicio perante o mais ele
vado tribunal do paiz, que trabalha na defesa do palrimoni() 
nncional c nos pt·occssos criminacs, estudando-os e cmiLLindo 
OPH~Jao .. percebe de vencimentos menos que o porteiro dos 
;,udztor·1os do mesmo tribunal c os mesmos de um continuo. 

Como se verifica ela respectiva f.abella, o porteiro dos 
:tuditorios tem nove contos de réis (9:000$000) JlOr anno; e 
pcrce~c. ainpa !ll~is de metade (!essa quantia em cus.Las, quando 
o aux1_hnr .JUI'Jc!Jqo rlo procm·aclor geral da Republica percebe 
cxchJsn·amentc set.c contos e duzentos mil réis (7 :200$000), 
pois não !.em dit·eito a custas. ou falve:t. menos ainda do que 
o ajuclnnte de pm·t.ciro, que tem seis contos e novecentos mil 
rüis (ü :900$000) e mais cnst.as. c os mesmos vencimentos, 
ro!no dissemos arima, rio continuo, que tem seis contos de 
r·é1s (G:OOO~OOO) e mais destas. Jlclns diligencias c intimaeõcs 
que fazem. 

. Por isso, .P?rcce que IJ de .iusLiça dar-se ao menos, ao ju
rzsl.a que aux1!Ja no proeurador geral da Republica, nas suas 
~1rduas c penosas funcções. vencimentos que retribuam em 
parf.!f, o seu f.t·ab:llho, pois é esse o unico auxiliar do che.fe 
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elo Mi rti:;lerio Publico Fcdet·al, quando ainda ag·ora se criu 
Jllais um cargo do procurador da H.epublioa, pelas exig·eneias 
tr·os com igual tempo c talvex mais recut·sos, gosarão de rela
tivo cqnl'orlo, com os seus vencimentos integ·racs acct•escidos 
de .percori1ngmts c addici onacs. · 

No caso de :fullcccr, que Deu,; não permilla, elle legarú a 
stra família um montcpio muito menor, do que terão direito 
o:-; lwrdeiros de outros l'unccionarios de categoria concspon
dcnlc :í. sua. 

A' pt·imeira vista parece que a emenda tem um caracter 
pessoal, que vae aproveitar a determinado l'unccionario. Não 
1! isso, clla contém uma medida moralizadora o eslabclccP · 
nm !Jl'Ocesso seguro de fiscalização na arrecadação das custas, 
além da g1·andc J'acilida'dc que Irar. ús pal'lcs. 

Não é nenhuma innovação. Jú existe prccedcnlc, jú o 
f.ongrc!;:;o Nacional firmou ,iul'isprudencia a tal respeito, 
quando pela lei n. 2.:J.56, de 31 de dezembro de 1910, ele
vando os vencimentos dos ministros do Supremo •rribunal 
l'nrleral, mandou que os emolumentos que lhes conipetiam 
pt!lu Regimento de Custas, íossern cobrados em scllo e con
stil.uit· renda do Tllesouro. 

Não .precisamos dizer mais, o Congresso Nacional co
nlrPee, quem seja o scct·eLario do Supt·cmo Tribunal Federal. 
Conbeec o ;:;eu zelo e a sua dedicação pelo scrYi(:o puhlicn P 
o IH•illto com que desempenha as suas funr:ç:.õcs. e _por isso 
m1•,.;mo, pela sua a!La l'uncçãn tem representação elo cargo que 
oeeupa, t\ chef'e fl modelar rlc numerosa família, c que pelas 
suas multiplaR c arduns funcr~úcs que lhe absorvem comple
l.amcnl.c, din!'iamcntc, todas as horas ele cxpeclicnt.c e não 
raro a~ de ::;cu p!'o,prio repouso, não póde occupar-sc de 
oulr·as func~,;õcs para desobrigar-se dos compromissos de fn
mil ia. no momento cm que todos sentem ns r~onsequencias 
da carcsf.ia da vida. 

Demais, si esse :fnnccionario se aposentar, por invalidez, 
e srjmentc contando 35 nnnos de scrvieo que a lei concede 
que o seja com todos os vencimentos, elle irá perceber só
mente a irnrportancia de 2-í: 600$ annuaes, porque á impor
tancia das custas não se conta para a aposentadoria, por
tanto, ir:í, com o maximo do tempo da lei, perceber menog 
dos qur os que, com o mesmo tempo. perceberão, ai!Sm dM 
vencimentos integ-raes 0s a.ddicionnrs Qtle a cllC's ~c· incm·
pornm. - l'espucio de A breu. 

N. 12 

Onde convier: 
Na .Tusl iea Federal. as nposenl.arloria;:; set•iio concedidas 

nns lrrmos ela !Pi. sem dependcmcia de inlcrst.icio para a per
c e p1~ ii o d ,, yonr. i men to:; rnn.i oracl os J101' u n Jqu ct· félrma. 

Sala das sessões. cm 27 ele nnYem!Jro de 1 92G .-l" rnancin 
Nrina. 

.Tusti{icaçflo 

Não se J1Órlc comprehender que o calculo para n fixação 
de vPncimr.nf.os rio nposenlarlo não sc.in haseado cm vrnci
mr.nf.o~ que esteja JWrt•olwnrlo I' sim r,m n.ntcJ•iot·cs, como 
acontece na vigcncia do interstício de dois annos, ar-f.lra r:.xi-
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;:;-ido. Tal exig·encia importa em applicarem-se vencimentps 
con.o.ideru;do;,; i nsul'ficienles pelos poderes competentes. En
o sei' V i e-os, o que concorre para provar a relevancia do tt:!l
lml!Jo do auxiliai' do ministro Pl'Ocm•ador geral, que super
i ni.I'IH]r Lo elo o servir·o da .T u.stiea Federal, e funcciona. como 
sP ,.;nhe o .iú disscmo"s acima. em Lodos os l'eitos submettidos 
nn jlllATt.llwnln do Su•[ll'I'JUO ·rl'ibunal Federal. 

~ala da;; Commissõcs. r.lt• novembro de 192ü. - Affon~o 
r/1• C11mm·un. 

N. 14 

Onrlc convier: 
A1·l. Aos Juizes federacs, para cffeito de aposenta-

clrll'i:l, quando tiverem mais de 10 annos de cffectivo exercício 
110 cargo, ser:'t conlado integralmente · o tempo de serviço 
ra·csludo na .Tustie.a estadual e será contado pela metade 
quando n tempo de servico effectivo fôr inferior a 10 annos 
c maior· de cinco. 

Sala das sessões, ele novembro de 1926. - Antonjo 
Massa. - A imprimir. 

N. 745 - 1926 

Ao projec.to d{l Senado n. 57, do corrente anno, deLermi
n:mdo que as idades dos officiaes do Corpo de Commissarips 
da Armada. para a reforma compulsaria, sejam reguladas pelo 
dPeret.o n. '12. 801. de 1918, foi apresentado pela Commissão 
tit' J\lar·inha r Guerra. o scguintfl 

SUBSTITUTIVO 

Arl.. 1." Fica remodelado o Corpo de Cornmissarios da 
Armada, tomando a denominação de Corpo de Intendencia 
Naval, e os ot'ficiaes que delle fazem parte, na conformida.cle 
com o quadro junto, denominar-se-ão offíciaes intendentes e 
tet·ão a ;;eu cargo todo o serviço de Fazenda e escripturação, 
rlc· accürdo com a ultima refo:rma. 

Paragrapho unico. O uniforme dos officiaes intendentes 
sr~J·ú o mesmo dos combatentes, porém com um distinctivo 
adequado. r~:\gulamen•tado pelo Ministro da Marinnha. 

Ar·t. 2.• As vagas decorrentes desta reorganização serão 
pr·rrn1~hidas na Cünformidade da lei de promoção. 

Ar·t.. :3." Nas vagas de segundos tenentes intendentes po
rlr.r·iin ser aproveitados os terceiros e quartos úfficiaes da 
r~xt.i neta Directoria de Contabilidade, que quizerem passar 
para o Cor.po da InLendencia Naval, independente de concurso, 
que não excedam á idade de 35 annos, tenham comporta
mento exemplar, sendo o seu tempo de serviço na Contabili
dade, contado sômentc para a reforma c a sua classificação 
no Almanak . 

. . Par.ngraJ?ho unico .. Tambem poderão ser aproveitados os 
c rv1s c mfcrwres, que Já possuam concurso, tenham compor
lamrmtn exemplal', sem nota alguma que desabone sua con
rliwl.a. tenham idade menor de 35 annos, que requeiram ao 
lflinistrn., dt>nlrn rln prazo de seis meu~s, a P~'lrtir da publi-
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cacão desta lei, e se sujeitem a outras provas que o ministro 
julgue indispensaveis á sua admissão n& quadro de segundos 
tenentes intendentes. 

A Commissão de Marinha c Guerra, em bem deduzido 
paPecer, demonstt·a a necessidade dessa reorganização e as 
Yantagens que de !la advirão para os serviços da Armada. 

Pr-la reorganizac;ão proposta, o augmento de despesa 
unnual será de 544 :800$, que será diminuída com· o apro
veitamento dos terce.iros e quartos officiaes da extinCita Di
rectoria de Contabilidade, que dese,iarem a incorporação no 
Corpo de Intendencia Naval. 

A Commissão de Finanças. lendo em consideração a ex
posicão feita pela Commissão technica e a necessidade. de
corrente da reorganização proposta, é de parecer que o sub
stitutivo seja approvado pelo Senado, assim com.o as duas 
emendas apresentadas :pelo Senador Schmidt por occasiã9 de 
ser discutido o parecer nesta Commissão. 

Sala das Commissões. 15 de dezembro de 1926. -Bueno 
de Paiva, Presidente. - A.ffonso de CamaTgo, Relator. - Mçz
noel BoTb'a. -João Lym. - Ve'spucio de AbTeu. ,._LaceTda 
FTanco. - Pedro Lago. 

EMENDA 

Ao art. 2o: 

Depois da palavra promoção. accrescente-se: dispensada, 
por·rm, a condicão de 60 dias de viagem de alto mar. 

Ao paragrapho unico do art. 3°: 
Onde se diz: infe~iores, accrescente-se: e sub-officiaes. 
Sala das Commissões, 15 de dezembro de 1926. -Felippe 

Schmidt. 

P,·\RECER DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA, N. 613, DE 1926, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

A' Commissão de Marinha e Guerra veiu o · projecto 
n. 57, de 1925, de autoria do Sr. Senador Paulo de Fl'ontin; 
para dat· o _seu parecer. Este projecto, formulado sobre 
emenda: apresentada pelo seu autor á fixação da força naval. 
trata da reforma compulsoria dos officiaes do Corpo de 
Commissarios da Armada, determinando que seja feita na 
conformidade do decreto n. 12.801, de 8 de janeiro de 1918, 
e tomando outras pro.videncias. Desüteada para constitu-ir 
projecto especial, bem razão tinha a Commissão, assim se 
pronunciando, pa.ra estudai-a mais detalhadamente. 

Desde muito que o Corpo de Commissarios da Armada 
está pedindo uma reorganização de maneira a torl').al-o mais 
efficiente ao fim a que se destina. 

Não é de compulsoria mais breve ou de rejuvenescimento 
do pessoal de que necesi2ita, antes, neste sentido as opiniões 
se dividem. Querem uns, como o saudoso Dr. Raul Soares 
que, pela natureza do servico desempenhado pelos commis
sarios, .sempre menos pesada que a dos officiaes combatent.es_. 
a ctiminuir,ão da idade compulsoria não o pre,indica. " 

~_., ., 

,,., 

.-,. 

',. 
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Disse o illtli'Lt·r })Qiif.ico, ex-ministro da Marinha, na in
fnt'mneão ·sobre o assumpt.o, em outra occasião, que preslon 
:í. Cama1·a dos Deputados: 

''Em resposta, lenho a honl'a de informar-vos que a me
elida do pl'ojeclo não consulla as necessidades da Armada, 
atl.cnclehdo-sc a que as fnncçõ.es dos officiaes do Corpo clP 
Commissarios nfío são das que exigem um vigor physico 
apt·ccinvel para n seu cabal e salisJ'nctorio clesempenho. 

A natureza differenLe dos l.rabalhos que incumbem aos 
d iv.orsos quadros, Justifica plenamente a maior elevação no 
limit.c da idade para n compulsoeia do·s officiaes do Corpo 
rlr Commissarios. 

As runcções dos officiaes combatentes, dos medicas, flos 
mnchinislas, oxposl.os mais cedo ao nlqnel1l'amenlo physwo. 
consequente dos serviços mais twduos que lhes compet..e.m, 
impõem o continuo rejuvenescimento, do que rcs:u~ta a ma_IC!r 
enpacidndc de trabalho desse pes.soal, em benefiCIO da cHJ
cirncia milita·r, e, dahi a providencia muito recente da re
clucção de dois annos dos limites das idades estabelecidas 
para a reforma forçada. 

Com relação, porém, nos commissarios, não julgo vanta
.icsa a equiparação pretendida, visto ser fóra ele duvida que 
~nas occupações se exercem em condic,:ões bem diversas, sem 
agHaeão e ·com relativo conforto, demais, o serviço que lhes 
cabe ,, 0 mesmo em todos os postos, drsde 2" 1.cnon11' n I ú 
r~npilão de mar c guerra. não se comprehendcndo que um 
official aos 46 annos de idade esteja incapaz para o exercício 
rl1• sua profissão porque 1S 1" tenente, e não o este,ia entre os 
limites de 45 a 53 annos, pelo simples :facto de haver logrado 
necesso ao posto immediato. o de capitão-tenente. 

Essas são em synthese as razões em que se firma o pa
rrcer deste Mini·sterio, ao qual não compete dizer sobre o 
nsp.octo constitucional do projecto. 

O Congresso Nacional na sua alta sabedoria resolverá o 
nssumpto como julgar conveniente nos interesses nacionacs." 

Além dis·so, ha aresto, muito recente, de 15 de ,julho de 
1925, do Supremo Tribunal Federal. condemnando a União n 
pagar as custas de processo recorrido em virtude rlc reforma 
feita por modificação na 1.ahella da compulsaria. 

Questões dessas devem ser evitadas pelos inconvenientes 
qnc acarretam para a Nac.ão. 

Portanto, incontestavelmente, não é de modificação na 
fnhella compulsaria do que carece o Corpo de Commissarios 
da Armada para satisfazer os seus fins. 

· E' de nma remodelação adequada do quadro, augmen
fando-o para que assegure convenientemente o abastecimf.'nto 
r: rcahn~l.rcimC'nto rln csquadJ•a, com n r!Pvirln I':PA'LlJ'an,:a " 
::runrdn dos respecf:ivos fundos financeiros ao par de uma 
escrinturacão rigorosa. 

Essa remodelacíio se impõe, principalmente, no momento 
cm que só é possivel crescer o numero das unidades me
nores. flucf.nantes. disseminando o numero dos commi-'lsarios. 
Arlemnls dJsRo, -com a extinr~fío da Directoria Gernl dn Con
fnhilidadc. ficou Q Cor.po de·· Commissarios com o serviço de 
Fnumda affrcf.o :í,quella rrparticão. Dah i a inconteste fali a 
dr peRsoal p~ra satisfazer as exi~encias desse serviço . 

. A prop!JS}to, é opportuno comognnr o que se lê no rcln
tr11•Jo do MJmstro da Marinha, de i 925, pag. 49: 
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"O pnssoal existente para· aLtender nos serviços de Fa
:wnrln da Armada est.<i, numericamente, muito aquem das nl'l
cr~r;Aidudes. 

Perdura a falta de technicos agora mais do que nunca, 
dt.•prds dn J•eot·g·aniza\)tlo IJur·qne pa~sou a :\.dminist.ra~:üo Naval, 

AspiL·anl.eti a commisso.rios ha com cerca de cinco unnos 
de scrvi~o c sem esperanças de promooão nesses proximps 
annos. 

Deant.e disso impõe-se uma medida de que resulte uma 
situação vantajosa para esses moços, dignos de serem ampa
rados pela administraoão." 

Na remodelação vro.posla, como em qualquer outra re
for·mn de serviços publicos, não deve ser desprezado o ponto 
de vis la financeiro. 

Aproveitar moços que já fazem parte da Contabilidade, 
que já deram mostras eft'ectivas de aptidão em concurso c 
na pratica do servi c o, . ao par ele caracter disciplinado, faci
litando sua incorpor·acfio em o novo Corpo de Commissaríos. 
que, com a reforma ultima ficou encarregado da Contabilidade 
c serviço de .Fnzrnda. é .ir1slo, economico, e facilita, dentro 
de menor tempo, a cxecueão definitiva da reforma .. 

Da comparacão dos quadros que a este acompanllam, 
resulta um accrescimo de despesa na importancia ele réis 
!J.-1 4 :800$000. Esta differenç;a. a maior entre o quadro pro
posl.o, que orr:a em 1.71 G :000$ e o actual, que é de 1.:171 :200$. 
ser:i muito diminuída com o apr·oYeitamento dos t .. c_rceieos_ o 
qua1·tos offícines que desejarem a incorporacão no Corpo da 
Inlendencia Naval. 

Não r~ possível fazer um calcnlo com precisão, porque 
não póde. ser de anlemão conhecido o numero dos .terceiros 
c quarlos ofliiciaes que desejam cntr'ar para o Corpo da In
tcndencia Naval. 

A Commissüo de Marinha c Guerra, ante ns considera~.:õcs 
nlli expostas, á emenda elo illnst.re Senador Paulo de Frontin, 
aJwnsenta o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 214 - 1926 

Art. 1." Fica remodelado o Corpo de Commissarios da 
Armada, tomando a denominação de Corpo da Intendencia 
Navàl n os officiaes que dcllc fazem parte, na conformidade 
com n quadro junto. denominar-se-ão officiacs intendentes e 
t.crão a seu cnrgo todo o serviço de Fazenda c escriptural)ão, 
ele nccôrdo com a ultima reforma. 

PurngrapllO t1nico. O uniforme elos offíciaes intenrJcnics 
r;H:í o mesmo dos combal.enles, porém, eom um dist.inct.ivo 
adoquarlo. regulamentado pelo Ministro da Marinha . 

.Arl.. 2,• As vagas decol'renles rlo:;l.n reorganização scriio 
prrenchirlas nn conformidade da lei d~ promoção. 

ArL 3." Nas vaga:- ele segundos tenentes intendentes po:.. 
clerão ser aproveitados os tcrcciroo; e quartos officiaes {!a 
ext.incl.a Directoria de Contabilidade que quizercm passar 
para o Corpo da Intcndencin Naval. independente de concurso, 
que não excedam :í idade de 35 annos. tenham comP.ortamento 
exemplar, sendo o sen tempo de serviço na Coútabilidnde 
conf'ado ~nmcnlr para a refrwmn e a sua clns::ificaçiio 1\0 Al
manak. 



. ' ·~·- )~ .. .. ·-·-·~~ .. ,,' '. . ·-. '\ 

428 ANNAES DO SENAUO 

Paragrapho unico. Tambem poderão ser aproveitados os 
civis e inferiores que já possuam concur·so, tenham comport!l
mento exemplar, sem nota alguma que desabone sua conducta, 
tenham idade menor de 35 annos, que requeiram ao ministro, 
dentro do prazo de seis mezes, a partir da publicação desta 
lei, e se sujeitem a outras prova·s que o ministro julgue in
dispensaveis a sua admissão no quadro de segundos tenentes 
intendentes. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões da Commissão, 25 de novembro de 1926. 

- Pf'lippe Schm.idt. Presidente. - Benjd:m.in Barroso, Re
lator. - Soat'es dos Santos. - A' Commis·são de Finanças. 

PRO.TEC'l'O DE HEORGANIZAÇ.i\o DO CORPO Dl' COMMISSARIOS DA 
ARMADA - 1926_ 

Quad1•o a que se refm•e o a.t•.tigo primeiro 

1 contra-almirante; 
a capitães de mar e guerra; 
8 capitães de fragata; 

16 capitães de corveta; 
4 o capitães-tenentes; 
50 primeiros tenentes: 
110 segundos tenentes.· 
Rio, 25 de novembro de 1926. - B. Bar"ro:;o. 

DESPESA 

Com.pm·a~:l.io rJog (Jundí•o,ç 

Quadro proposto: 
1 contra-almirante . . ..... . 
3 capitães dê mar e guerra .. 
8 capitães de fragata ...... . 

1 G c~pitães ~e cor,rveta . ~ .. . 
110 capitães f.enentes ....... . 
50 primeiros tenentds ..... . 
,!Q segundos tenentes .. , ... . 

26:400$000 
21:000$000 
17.:400$000 
14:400$000 
12 :'000$000 
9:300,$000 
7:800$000 

Somn1a ..................... . 

Qunch·o aet nn l: 
1 conl.rn-nlmil·nnlc . . ..... . 
2 Clt])Íf.fi.r.s do !na!' O g'llCI'I'fl.: 
5 capif.ães do :fragnf.a ..... . 

12 C:1 pif.iies ri~ corvn t.a ...•.. 
25 capitães-tennntes . . .... . 
30 prjmeiros tenentes . . ... . 
30 segundos Lenrnf.es . . .... . 
·lO n~pirantes . . ... ., ...... . 

2G: /100$000 
.21:000$000 
17:1L00$000 
14:400$000 
12:000$000 
9:300$000 
7:800$000 

3:000$000 

Differenr,.n para mnis: fi44 :R00$000. 

26:400$000 
63:000$000 

139:200$001) 
230:400$000 
480:000$000 
465:000$000 
312:000$000 

1.716:000$000 

2(i :/100$000 
.'f2 :000$00!.• 
87:000$000 

172:800$000 
300:000$000 
279:000$00C 
234:000$000 
30:000$000 

1.171:200$000 

n,h, 25 de novemlwo dr 1926. - B, Bnrro:;o. 

I 
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1 1 - ~ c 
1 1 - 2 o 

1 - 1 ,.._ (f. 
~ 

Cruzadores: z 
;... 
c 
o 

Ba·i'l'ozo . . .................... _ ............. · . · · . · .. · · · · 1 - 1 
Bahía . . ... , ............. · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ~ · · · · · · · 1 - 1 
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Ceará e submersíveis .................................. . 1 1 
Belmonte e torpedeiros ................................ . 1 1 l l 
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Base Minada e NaYios Mineiros .......................... . 1 - 1 
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Observação - EsLa distribuit~ão poderá ser ulLcracla t:on

forme as necessidades do serviço. 
Rio, 25 de nov_?mbro de 1926. - JJ. Ban•o:.o. 

PROJEC'l'O DO SENADO N. 57, DE 1925, A QUE 81!; HEl"EilE O 
PARECER SUPRA 

(Emenda destacada das {orças na·vaes para 192ü) 
-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. As idades para a reforma compulsaria dos ofi'i-

ciaes do Corpo de Commissarios da Armala serão reguladas 
pelo decreto n. 12.801, de 8 de janeiro de 1918. 

~ As vagas decorrentes da reorganização do quadro se
rão preenchidas a juizo do Governo, independentemente dos 
requisitos esLabelecidos pelo decreto n. H. 250, ele 7 de jullw 
de :1920, constituindo, entreLanto, condições de merecimentu 
para a promoção a imnortancia das commissões desempe
nhadas nos diye1·sos postos e o maior tempo de ernbarquiJ 
com boa prestação de contas. 

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 1 G de outubro de 1925. - Pa·ulo de 

Fr·ontin. 

J usti{icaçao 

E' de inteir·a justiça o Congresso assegurar para o Corpo 
àe Commissarios da Armada os mesmos direitos e vantagens 
de que já gosam os seus collegas officiaei? dos outros corpos 
da Mar-inha de Guerra. 

Com certeza de que o Poder Legislativo, creando ull:
mamente o posto de contra-almirante no Corpo de Commissa
rios, deixou, entretanto, de estabelecer o limite da idade par·a 
a sua reforma compulsoria, a medida proposta vem ainda 
sanar- uma lacuna, acabando iguarmente com uma injusti
ficavel excepção. 

E' de toda justiça reconhecer que dos officiaes commis
sarios são exigidos para a promoção todos os requisitos com
muns aos demais officiaes da Armada, taes como~ tempo de 
embarque, dias de mar. interstício nos postos, tempo de ser
viço fóra da séde da Marinha, além de outros de prestações 
de contas, etc.; na conformidade do regulainenf.o cm vigo:· 
;,pprovado pelo decreto n. 14.250, de 7 de julho rlc 1920. 

Não ha portanto rar.ão para continuar em vigor, com um 
limite exaggeraclo de idades ú quadro fixado pelo decreto m1-
mero 7. 616, de 21 de outubro de 1909, que estabelece para 
c segundo-tcnonf.o commissariú a reform& compulsoria com 
fl6 annos de 'idade guando é certo que para o son cDllega dn 
igual posl.o do Corpo da Armada o decreto n. 12.801, de 8 
de janeiro de 1912 estabelece 113 annos. 

A crcnção de um curso commum pnra officiaes qtw fm 
rlef.orminado o ':ar. sendo prat.ica:do na Escoia Nnval. de ar
cól'Clo com o rlcr.rcto n. 1G.406, rle 1.2 ele marco ele 1021!. vei'-1 
jw;f.ificar a ncccssidaclc de igualar em direitos' e vnnt.agem os 
offitiaes dos diversos quadros combatentes da Armadn, })Ois, 
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du outra l"út·t.ua não se lJUmpt·cllcndcl'ia a cxigenlJiu. de uto.l 
])l'ClJal'O em moidos ideHtilJos, que ul!i se oslaJJeleceu desc.J::; 
4Ue se não pt•cLcndesse dal' a todos os offilJiaes as mesmas 
tlSpil'ar;ões quer elles se dcsLiuom a serviços Lechinicos, qtl'~t· 
se desLinem ao servit~o ele supvrimonLos á Mat·ínha l'esu.
tandu dalü, iuconlcslt;velmenle, vü·cm Lodos a ter a' me:sm:1 
UJ'iüula()ão, as mesmas ll'Udieões, o mesmo ponlo de visLu c o 
J1J(~:>nJu iul(:t·esse na Mul'inlla, que são expressões Lexluues do 
ul'L. :JO, do roguluruenlo e i lado. 

Hio do Jutlciro, 1G de oululJt·o de 1\.125. - Paulo úe 
F1·ontin. 

N. HG - 192G 

,\ Cuwmi:-;sfio Je l<'iuaw:as, iendu examinado o proj.:c~a 
li. JOô, Iili eU!'J'(:JII O lUlllll, .~Ubl'!l O ljUal j :Í i'allal'alll Ja \'UI' a \'d
lllüllle as Conuuissões de Conslilui(.:rw e de l\iurinlta e Guel'ru, 
nada l.em a O!Jl)Ol' a acúoilat~ãu do r:el'el'ldo projeclo, visto como 
u lJal';;o de que nellc ~c tt·ala. é perfeitamente igual l\Os oulro~ 
e~peeialislas do Corpo de Buwbelros c que já foram cffeetl
varlo~ Dll::l lJUrgus cpm o 1·eferido po:>lo de capftão. A,;sim, é 
j us{o cru c se adopte. por isso que o criLerio agorà· não devo 
ser divf>!'SO do que tem sido. E' con:o pensa a Commissão. 

Sala ela;; Commissõcs, 15 de dezembro de 1 92G. - JJueno 
rlc Pa'i:va. Pl'csidenle. - JJu.e;1a JJrandão, P.clalor. -João 
de ,tureu. - Manocl Borba. - .Toão Thomé. - Lace1·da 
Prr.mco. 

l'AHECJ.m lJA COM:i\IISSÃO DE :MMUNHA E GUEnfu\, N. 711, D.IJ: 192t:i, 
A QUE SE REFEHE O PAHECE!l SUPHA 

A Commissão de Marinha c Guerra chamada :1 pronun
ciar-se sobre o projecto n. 108, de 1926. que augmenta, no 
quadro do serviço sunitario do Corpo de Bombeiros um logar 
de capií.iio medico, sem direito a accesso, para nelle ser pro
vido um e.spe.:Jialsta de doenças do naris. garganta e ouvidos, 
nada terr. u objectar, visto a prutic:J. t"T demonstrado a neces
:oidade dessa creaeão, que não é ma~., do que uma ampliação 
com fins determinados da assistencía medica devida pelo Es
j[J.do aos que prestam, como o heroico Corpo de ·Bombeiros, 
os mais dcsigu1!1arlos c abnegados serviços. 

Assim. pois, é a Commissil:o de Marinha c Guerra de pa
!'f!t•nr qnr eleve ser ::.cloplado o projecto de lei n. 1~8, clc 1D25. 
ela autot'ia do eminente Senado!' Bernardino i\Ionte1ro. 

Sala das scssõe.;, 23 de novnmhro ele :ID2G. - PeUJJpc 
Sc/wn'rll. Prcsíclcnle. - Mendes 1'ava:·cs, llclnlol'. - Benjtl· 
111 in Bm·roso. 

Pl:•!.TECI'O IJO SEN.\IJO N l 08, IJE :! 926, .\ QUl' Sl' HEFm~J> O p,\HECEI\ 
SUPIU 

Cnn:,idPr·antlo qu.1~ o r~rwcluli:.:U, t:le mnle:-:l.i_n. 111: n:u·iz. g-:!1'-: 
;r:nltn n nnyidn~. dn Co;·po dn Hombe11·ns do D.1s1 Lt'l c! o Fcdf'!':u 
f'.,·lú nn~ mr~m:h; cnnrlic:íics .rm qnc sr cnconte:wa n cspccw
li,da dr. n:oll':-;lia rb olhos. anlrs dn cffe[)tivndo no cargo cl'e 
c;,piLão oculista rlo mc."mo Corpo ele Bombeiros; -~ 
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Considerando que, em se traLando de especialistas desta 
ou daquclla molestia, não deve haver disparidade na remune
ração que percebem e, nem, t&.mpouco, differença de cargos 
ou g·raduaçoes; 

Considerando que é indispensavel ao servic;o clínico do 
Corpo de Bombeiros a ei'fecLividade do actual rr:edico espe
cialisLa de molestias de nariz, g[L·rganta e ouvidos, e, final
mente; 

Considerando que a graduacii.o que lhe deve caber outra 
não deYe ser sinão a de capitão. sem direito a aecesso, sub-· 
mctto á consiJcrução do Cog;srcsso Nnoion;,.l a scsuinl·e provo
silur·a de lei: 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. O Serviço de Saude do Corpo de Bombeiros 
du Districto Federal será constituído, além dos medicas, phar
maceuticos, dentista e hac'teriologista e mais pesso&:l a que 
se referem os arts. H 7 e seguintes do decrcLo n. 16.27 4. cb 
20 de dezembro de 1923, de um especialista de molestias de~ 
nariz, garganta e ouvidos, aproveitado nesse c~rgo, com o 
posto de capitão que fica crendo, e sem direito a accesso, ti 
civil que, nessa corporação n:ilitar, actu&:lmente, desempenha 
a contento as funcções de especialista das referidas molestia~. 

Sala. dns sessões. 14 ele outubro de 192·6. - Bernardín':l 
Monteiro. - Manoel Monjardim. - A imprimir. 

N. 747-1926 

O projecto elo Senado n. 1 to, do corrente anuo, manda 
equiparar os vencimentos dos operarias graphicos e de en
cadernação do Archivo Nacional aos de igual categoria da 
Imprensa Nacional. 

O autor do projecto, ,iusLificanclo-o, mostra a importan-
.;cia e responsabilidade dos trabalhos, a cargo desses opera
rios, aos quaes estão affectos a rest.auraç.ão, organização e 
encadernação de preciosissimos documentos, sendo que, além 
elos trabalhos avulsos, teem a seu ca1•go as publicações men
saes, constituídas do Leor elos documentos anLigos. 

Por esses fundamentos c ainda porque diminutos são 
os vencimentos rlaquelles operarias, insufficientes para a sua 
manutenção, no momento actual, é a Commissão de Finanças 
de parecer que o projecto seja approvado pelo Senado, com 
scguinle 

EMENDA 

Ar L 2. • Fica o Governo autorizado a abrir os nec&.;
sarios credilos para cxccuç.ão ela presente lei. modificado o 
art. 2° para ::J•. 

Sala das C.: o mm issões, I r5 de dczrmhJ'O ele 1926. - Bueno 
rlc Paiva, Presidcnfe. - A((onso de Ca.mar(JO, Relator. -
.João L111'a. - Srr.mJJaio COJ'I'êa. - Bwmo B1·anclão. - Felippe 
Seh1nirlt. - Jla.noel Borba. - Ve.~pueio de Abreu. - .João 
ThOt?IV5. - Laecrdtt Franco. - Ped1•o Laoo. 

I 
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• 
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PHO.TJ\C'rO DO SENADO N. 110, OE 1926, A QUE SE REFERE O PA
flECEll SUPJlA 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1." Ficam equipal'ados cm vencimentos aos opera

rios graphicos e de encadernação da Imprensa Nacional, os 
do Archivo Nacional de igual categoria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 16 de outubro de 1926. - Mtndes 

Tavm·es. 

Justificação 

As officinas onde Lrn:balham os operarias a que esta 
lei se prel.ende beneficiar, no que se refere á natureza dos 
trabalhos, são complementares differentes das demais conge
neres, pois consistem taes trabalhos na retauracão, organi
zação e encadernação de preciosissimos documentos, que fre
quentemente são daminficados pelo cupim, exigindo, por
tanto, o serviço de restauração muito esforço e competencia 
profissional, de moo que seja tão perfeito quanto possível. 
Além disso deve se attender á idoneidade do pessoal que 
tem de lidar constantemente com documentos que represen
tam verdadeiras fortunas, os quaes, uma vez desviados e 
vendidos, dariam compelta independencia pecuniaria e pa
h·iotismo, se deixasse arrastar á pratica de semelhante crime 

A typographia, além de executar todos os tralhas avul
sos da repartição, tem a seu as "Publicações" annuaes que 
são constituídas do teor de documentos antigos. Os typogra
phos incumbidos da eomposição fazem-na pelo prop1·io ori
oinal, trazendo assim grande economia para os cofres pu
blicos, pois se esse trabalho fosse feito fóra da repartição, 
seria inrispensavel a cópia, visto o art. 26 do regulamento não 
permittir a sahida de documentos, afim de evitar o extravio. 
Só com o serviço de cópia para uma "Publicacão" de 500 pa
ginas, seriam dispendidos cerca de 9:000$, attendenclo a que 
um amanuense, trabalhando com afinco, levaria no mínimo, 
12 mezes, accrescendo ainda a despeza com o funccionario 
encarregado da indispensave1 conferencia 

Para provar esta asserção ahi está o ~2o volume publi
cado no mmo proximo passado, constituído de documentos 
referentes á "Confederação do Equador", cuja cópia de ori
ginaes attingiria áquella quantia. 

A impressão feita no Archivo offerece ainda a vantagem 
de, em qualquer momento, poderem os documentos ser con
sultados pelo publico. 

Para ,iustificar o pedido dos operarias das officinas gra
phicns e de encadernação do Archivo Nacional, basta lem
bmr que desde a installação das referidas officinas, em i9 
de fevereiro de 1007, sempre tem a prcducção ultrapassado 
n despc~a. apresentando grande saldo, em comparação com 
os nrrr.:os das casas particulares, conforme successivas inda
gações que p1·ovam a presente al!egaçã.o. E' mesmo absoluta
mcnl e inadmi;:;sivcl, que nmn officina em que hn abundancia 
dn trahal!Jo, pMsa dar preju izo, salvo má direcção e falt~ de 
economia no emprego do material. 

'.: 
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O in~pnelor rlas ol'l'iclinas do Archi\'o Nacional - que 
r:ii.o r·~:nr:r: C:ll'gO dnrot·alivo e sim l>asl.nnl.e l.[':lhalhoso. pois 
tr:tn dr l1l'CH~cder ú leil.ut·a rfc spg·uJHias provas, apresentar 
tlow: m:1 ppas J11(!Jl:'iacs do consumo de mal.et·ial com as respe
d iv:t~: iepol'Lnncias, Jazer n rela~,;.ão mensal elo trabalho de 
cada opcl':uio, levantar, trimcslralmente, o balancete mi
nulado, da prpducção e dcspeza (constante tambem no livro 
de registro) Jazer a relação dos livros que são remettidos 
para eneaclernar, auxiliando a confeceão de multas trabalhos. 
visto sei' diminuto o pessoal para att.ender á gi'ande quan
ticlacle de scrvieo - tem apenas 300$000 mensaes, egualado 
assim a um official de 2" classe da Imprensa Nacional, o qual 
pelas suas :runcções não se póde comparar a um chefe de 
scl'Yieo que lida com innumeros documentos de grande valor 
J1Clos quaos é o unico responsavel quando se acham entre
gues nos l.rnbal h os das officinas graphicas . 

. Altcndcndo 1í. quadra realmente afflict.iva que 01'11 atra
vnssamos o que tantas privações e soffrimentos vem tra
znncio ns classes proJetarias, penso ser de justiça a approva
efíorln pro,irclo supra. - A imprimir. 

N. 748 - 192G 

As emendas apresent.arlas ao projecto flo Scnnrlo n. 1:::í2. 
elo HJ2G, trazem augmento ele despeza, o que contraria flagran
tcmcnlc o e5pirifo elo referido projecto. 

Helnf.ivament.o a de n. 1, subscripl.a pelo Senador Josó 
Murtinhn, diz o art. 1. G67 (Disposições Geracs e Transitarias 
do ncgllimnenfo SaniLario Vigente): "Garantidos os direitos 
arlqniridos dos ac.t.uucs ser\·entuarios. o Governo exl.ing11irú 
os cargos de vice-dircc!or do Hospit.al São Sebast.iiio c de vicc
clirocf.or do I:Iospil ai Jlau Ia Canàido, ·quando ocorrerem as 
vagas." 

Eis os vencimenlos desses funccionaeios, de accôrdo com 
a tabelln annexa ao Regulamento Sanitario vigente: 

l nsp8cf.or rios eerviços de Prophylaxia ....... . 
Director do Hospital Sii.o Sebastião ........... . 
Direetor elo Hospital Paula Ca.ndido ........... . 

16:200$000 
13 :200$000 
1 :3 : :?0 0$000 

O augment.o de dcspcza (! patente c a propria .im:tifica(;ün 
rla emenda o declara. 

Quanto ú emenda n. 2, rlc anforia rio Scilarlor Antonio 
!Vfasf:a, o aPgmcnto de r!c!'lnnza r\ maior porque os G auxiliares 
rccllnicos r!a Inspectoria rlc Tnhcrenlose percebem 500~; mcn
saes rmqnnnto que os mcr!icos da Inspectoria ri~ Hygiene In
fantil Icem os mesmos vencimcnlos elos snh-insj)ecforcs snni
tarios. lsf.o é. recel1em 800$ mensaes. Ha, porl.anto, um au
~menlo de 21:600$ nnnuacs. 

AccrcF:ce ainrla a circmmdancia mnito poderosa. q\lo 
!orna mais ~aliente e:::=:a igualdurlc, J1lci1eacln na emnnda n. 2. 
que os medieos rla Tnsprctorin. ele Hygoicnc Infant.il figll!'am 
no me:':rno cpradro rlc.;;sa In:1pcet.oria como fnnccionaJ'ios nfJ'c
r•t iYOR ::1.0 p~~f'O f'J\11' o, mPrlir·os r! a In;,prelOJ'ia r! r 'rnbrt'nnln:·H~ 
firme;nm (t parir. nn l'tJhrira Jfl'nwlislrr.s, da labella nnnrxn :111 
••p:~·r1lamrnin \'i.~'·rnlr. 

-. I 
I 

I 
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,E', POI' isso, a Commissão de Finanças de parecer que 
c~1sas emendas sejam dostacudas para constituírem projecto 
separado. 

Sala dns Commissõcs, 15 ele dezembro de 1D2G. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - lhteno Bmndão, Helator. - João 
T..:yra. - Sampaio Cor·rêa. -. Felippe Sehmidt. - Af(onso 
de Gamara o. - Manoel Bo1'ba. - Laeer·da Fr•anco. - Ves~ 
1mcio de Abr•eu. - João Thom.é. - Pedro Laao. 

EMENDAS AO PRO.TECTO DO SE)! ADO N. 152, .D•E 1926, A QUE SE RE~ 
FERE O PARECER SUPfu\ 

N. 1 

Ficam equiparados para todos os effeitos os vencimentos 
dos directores dos Hospitaes ele Isolamento, São Sebastião e 
Paula Candido, aos vencimentos dos inspectores de Propby
laxia e outros do Depnrlament.o Nacional de Sande Publica, 
e o vencimento do vice-direct.or dó Hospital São Sebastião 
ao elo snb-inspector de Prophylaxia. 

Jttsli(icar;ão 

A equiparação dos vencimentos do dierctor do Hospital 
de Isolamento São Sebastiã.o e do Hospital Paula Candido aos 
referidos inspectores obedece ao principio de justiça, equi
valencia e hierarchia administrativa, que é a mesma nesses 
cargos, e se justifica plenamente: 

1 •, pelo numero de empregados que superintendem; 
2•, pelo orçamento que fiscalizam nas respectivas repar

tições; 
3•, por estarem todos directamente subordinados ao di

rector geral do Departamento. Essas condições comprovam 
a equivalencia nas responsab·ilieladcs e igual hicrarchia na 
mesma repartição, sendo por isso nerfeita a igualdade de 
represcnt,ação, c.levcndo ser, porfantõ, de vencimentos, con
forme o sentimento ele justiça que tem determinado justas 
equiparações ele funccionarios elo mesmo gráo hierarchico. 

P'clos )Uesmos molivos o vicc-director elo Hospital São 
Sebastião deve ser equiparado ao sub-inspector de prophy
Ia-xia. 

O total elo augmenl.o annual para os tres funccionarios 
não alcança dez contos ele réis. - José Mttrtinho. 

N. 2 
Accrescente-se ao final do :trt. t•: "e OR actuaes auxi

liares technicos da Inspectoria de Prophylaxia da Tuber
culose". 

Sala elas sessl)es, G de dezembro de 1 !)26. Antonio 
Massct. 

Jnsti(icar;ão 

Os auxiliares technicos da. Inspectoria ela Tnbl3rculose, 
cm numero de seis. tecm nttribnições il;uaes ás dos sub-in, 
speclores snn i ta rios cm exerci cio na Inspcc!:oria da Tuber
culose c toem, como elles a mesma somma· de responsabili-
dade, ,, 
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Constituem, além disso, um corpo de medicas especia
lizados no estudo da tuberculoso c acham-se encarregados dos 
serviços nos cinco Dispensarias desta Capital, onde diaria
mente examinam, tratam c ministram educação llygienica aos 
tuberculosos, que, em n.umero de milllar.es, annualmente re
correm áquelles dispensa rios. 

A equiparaçãQ dos auxiliares tecllnicos é uma medida 
justíssima que, visando corrigir uma irregularidade, merece 
approvação. 

PARECER DA COMMISSÃO DE FINAJNÇAS lN. 643, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPl\A 

N. 643- 1926 

A meclJda consignad<.\ no projecto n. 152, a e 1 9~6, de
corre de uma emend::. apresentada ao projecto n. 66, do Se-
nado. • 

Sobr~ essa emenda já se pronunciou a! Commissão de Fl
nanç&.s, acceitandú-a .para constituir projecto especial, ora 
ern estudo. 

Transcrevemos aqui o parecer da Commissão: 
Ao projecto n. Q!3, foi apresentada, em terceira discus

são, uma~ emenda. mandando effectivar nos respectivos car
gos, os actuaes medicas da Inspectoria de Hygiene Infantil 
do Departamento Nacional de Sande Publica. · 

O Regulamento do Serviço Sanital'io :n.ttribuc a doze me
dicas o serviço da Inspectoria da Hygiene Infantil e, no en
tanto, sómente seis desses ·é que fazem parte do quadro ef-
fectivo. · 

Attendendo a que não só o Regulamento da Sande Pu
blica -reconhece a necessidade dos serviços de doze medicas, 
no departamento da Hygiene Inf'anti!, como lambem os seis 
medicas em commissão teem os mesmos enca·rgos c respon
sabilidades dos effectivos, é de justiça que.,..sejam todos equi
parados em as vantagens decorrentes da effectividade no ex
ercício de suas funccões, pelo que é a Commissão de Fi
nanç.a.s de parecer que a emenda seja a•cccita pelo Senado 
PEtra constituir projecto em separado. 

Sala das Com missões, em 20 de outubro de 1926. ..:.._ 
Bueno de Paiva. Presidente. - A{fonso de Can11aruo, Rela
tor. - João Lyra. -Sampaio Co1'1·êa. - Felippe Schmidt. 
- Bueno Brandão. - Lncerda Franco. - Vespucio de Abre1'. 
- Eusebio de And1•ade. 

A Commissão de Finanças mantém o parecer ~pinando 
pela app1·ovação do proJecto assim redigido: :--

N. 228 - :1926 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. Fica o Governo a'Utorizado a cffectivat 
nos r~rspectivos cargos, com todos os direitos e proventos dos 

I 

• 
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sub-inspccLorcs sanita rios, os actuacs medico da Inpectoria 
de Hygiene lnfanLil elo Departamento Nacional de Snude Pu
blica; rc'T:ogaclns as disposições cm contrario. 

Sa•la das Commissões, em 1 de dezembro de 1926. 
João L111'a, V ice-Presidente. - Bueno Brandão, Relator. 
Af[onso de Camm·go. - Manoel Borba. - Ped1·o Lago. 
Laceràa Fmnco. - FeUppe Schmidt. 

PROJECTO DO SEN~\DO INJ, 152, DE 1926, A QUE SE REFERE O PAR»,. 
CER SUPRA 

O Congres-so Nacional decreta: 
Art. Ficam effectivados nos respectivos cargos, com to

dos os direitos e .proventos dos sub-insp•ectores sanitarios, os 
actuaes medicas da Inspectoria de Hygiene Infantil do De
partamento Naciona.~ de Saude Publica. 

Sa•la das sessões. 13 ue outubro de !926. - Bernardino 
Monteiro. - Manr;l!l J,fon.iardim. 

Justificação 

O _art. 319 do 'Regulamento Sanitario vigente determin~ 
que o serviço da Inspectoria de Hygiene Infantil seja exe
cutado por doze medicos. 

Attendendo á circumstancia de ser um servie-o de cara
cter permanente, não se comprehende que seis desses medi
cas faça:m parte do quadro !iffectivo do Departamento de 
Sande Publica emquanto que os outros seis continuam em 
commissão em um serviço dessa natureza e com os mesmos 
encargos e responsabilidades dos effecti'vos. 

Assim, visa esta emenda reparar um lapso amparando 
funccionarios com mais de sete annos de serviço sem acarre-
tar augmento áe despez·a· -

Sala das sessões, 13 de outubro de 1925. - Bemardino 
J,fontei1'0. -. Manoel Monjm·dim.. - A imprimir. 

N. 749- 1926 

A Commissão de Finanças, tendo em consideração que o 
pro:iecto do Senado n. :170, do corrente anno, procura norma
lizar o quadro de s.ar·gentos aspirantes da Policia Milita~ do 
Districto Federal, dando-l'hr denominação adequada com a 
hierarchia militar do Exercito e fixando-lhe o numero 
exacto e necessario para as diversas compan:h.ias. es,quadrões 
e secções, é de pa,recer que n projecto seja tomado em consi-
deração pP.lo Senado. · 

Sala das Commissõcs, cm 15 de dez-embro de 1926. -
Bu.eno de Paiva, 1Presidente. - Affo?Mo de Camargo, Relator. 
- João Lv"'a. - Sam~)aio Corrê a. - Bueno Brandão. -
Felippe Schmidt. - iJ1anoel Borba. - VesprUcio de Ab·wu; 
- João Thomé. - Lacerda Frcrneo. - Pedro Lago. 



' . • • 

442 

PAHEf:El1 ]),\ COM?>IJSS.lü DE: :1\L\HINIL\. g GUEIU1A, N. í29, m; 
i92ü, A QUE SI~ HEL~ERE O PAI1.ECE11 SUPltA 

A' Commissão de .Marinha e Guerra foi presente o pro
jecto desta Casa do Congresso Nacional, n. 170, de 192'0, · rJ~ 
aul.oriu do illustrado Scnadot· Antonio Muni~, acompanhado 
do parecer n. 598, de 1925, da douta Commissão de Consti
iuir.;ão, ·qut!, rceunlH)CCn~lo a consLil.uciona!idade do mesmo, 
opina por esclarecimentos da compdcncia da Commissão de 
!Marinha c Guerra, no tocante ú transformação que visa o 
projecto fazer elos actuacs sargentos aspirantes da Policia 
Militar ·do Districlo Federal em aspn·antes a oí'ficial da 
mesma corporação, fixando o respectivo quadro em 30 aspl
rantes a official, sendo requisito unico pura nelle ser in
cluido, o curso d.fL Escoln. Profissional da corporação. 

A Commissão elo Marinha c Guerra atLendendo a que o::. 
postos da U1ierarcltia militar até o de tenente-coronel na !Po
licia Militar, devem s.,~r os mesmos do Exercito, de que ü 
força auxilia.r, concorda com a mod ificaçãq visa·da, pelo pro
jecto em apreço, quanto ú designação de aspirantes a official 
c quanto á fixação do respectivo quadro em 30 aspirantes, 
propondo o accrcscimo· ao ar L. 1 o das seguintes palavras: 
"observadas rigoro~amcnLe u classificar.~ão por ordem de me
recimento intcllcctual c a antiguidade de turma, como se 
procede no Exercito". 

EMENDA 

Ao art. i •, depois das palavras-Escola. Profissional 
dessa corporação-accrescentem-se as s&guintes: observadas 
rigorosamente a classificação por ordem de merecimento in-
tcllectual e a antiguidade de turmas, como se procede no 
Exercito. 

Sala dàs Com missões, em 13 de dezembro de 1926. 
Soares dos Santos, Presidente, int.erino. - Mendes Tavares, 
Relalor. - Benjamin: Bm·roso. 

t>ROJEC'l'li Ihl 'lENADO l'f, 1.70, DE {926, A QUE SE REFERS o· 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1. • O quadro de sargentos aspirantes da Policia 
Militar do District.o Federal fica constituid·o de 30 aspirantes 
a officia.J, sendo requisito para a inclusão no rebpcctivo qua
dro, sómenLe o curso da Escola Profissional dessa corpora
c~ii.o. 

Art,. :~. ~ Revogam. se.; as rlisposlçõe~l em contrario . 
._Sala das sessões, r.m G ele novctnl)r'ü dCl 1.92ô. - Antont:.1 

Momz. 
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Justi{ica(!ílO 

A cJ·cacão da Escüla, ;Profissional, na Policia Mi!ilm•, 
suscitou u ins.Utwotio do posto,;; ele sapgrmto-!!spirani.L, . quu 
scJ·á conferido úquollcs qu·c Jl·rccnc.harn ús oxigcncias do pro
g-ramma do ensino, que ú ministraria cm tres annos, c rece
bam o respectivo diploma. 

;\.. lei que crcou o ULulo do "sar;:;·cnLo-aspiranie" deve
ria ter crcado o de ··aspirante", cm vez daqucllc, por ser este 
ma:s consentaneo eorn a hicrarchia militar do Exercito, que 
6 padrão por ser a corporação ma.Ler. 

E' justo, pois, que se corl'ija esse defeito du classii'ica
()ão, snpprim'lldo a palavra ··sargento", considerada, no caso, 
um accrescimo extravagante, pelas razões atlduzidas. 

Convém, tambeJJJ limitar o numero de aspirantes, redu
zindo-os ao necessario, sondo inr.luidos um por companhia, 
esquadrão c secção.; nestas condioões, ~~O aspirantes satisfa
zem a.s necessidades l't'C.>cntes, c é o Que pretende o presentu 
]n·ojrc lo. -- A irnfi.wimir. 

N. 750 - 19211 

O projecto n. 175 de autoria do Senador Mendes Tavares 
merece. a approvaGão da Commissão de Finanças c do Senado 
por consubstanciar uma medida de justiça. 

O pequeno numero de enfermeiras por elle amparadas, 
como que são a elite dessa modesta classe de servidoras. 

Foram ellas que iniciaram o serviço de visitas domicilia
rias .arcando com a má vontade da população ignorante que a 
principio via com suspeição o novo processo de defesa sani·· 
taria. Elias luctaram c venceram. Chamadas a prestar exame 
de materias attineJJ,tes a profissão que já exerciam, presta·
ram-n'o depois de um curso de estudos, recebendo do De
partamento Nacional de Saude Publica diplomas, chamados de 
cmergencia. 

Depois vieram as missões estrangeiras de enfermeiras 
americanas, allemães e de outras procedencias talvez, para 
ensinar - e praticar - no Brasil aquillo que mais se reveJa 
mais se pratica mais se caracteriza pelo carinho, pelo amor 
do proximo, pela abnegação deante do soffrimento alheio, 
pela pratica do mandamento da nossa grande religião que or
dena "amemos ao proximo como a nós mesmos". 

Depois vieram ainda as escolas officiaes de enfermeiras 
com os respectivos diplomas e as primitivas visitadoras da 
hygiene .iá agora reduzidas a pequeno numero se sentem 
ameaçadas da perda da modesta posição e recorrem ao Pod(•r 
Legislativo pedindo-lhe garantia ao direito que resulta do os
forco, do trabalho de alguns annos, abnegados c dignos elo 
amparo pedido. 

As enfer:neiras estr:angeiras não conhecem por certo os 
morros do RIO de Janeiro, a Ji'avella. o do Pinto, e de São 
Garfos por onde começaram entretanto a sua nobre percgri
naçuo as que ag·m·a nos pedem o amparo de uma lei. Aquellas 
percebem do 'J!Jcsot]ro Joel.cs quanlius, bem como as novas 
cl~plomadas pela es.cola ce~acla, ao paH!JO que as modestas .SCl'
VH!or::!_s que o fll'OJecl.o vwu amparar l.ccm reduzida a ~·cmu
ncraçao, f.alYcz metade ela qne percebem aquellas. 

...:; 
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., 
O projecto n. 175 merece pois ser approvado pelo justo 

e nobre intuito que o inspirou. 
Sala das sessões, 15 de dezembro de 1926. - Bueno de 

Paiva; Presidente. - Manoel Bor•ba, Relator. - João Lyra. 
Sampaio Corrêa. - Felippe Schmidt. - .4.ffonso de Camargo. 
- Vespueio de Abreu.- J. Thomé. - Lacerdà Franco. -
Pedro Lago. 

PROJEC'l'O DO SENADO N. 117'5, DE 1~2Q A QUE gg REP~ 
O PARECER SUPRA 

O Cor1gresso Nacional decreta: 
.Art. 1. o Fica o Governo autorizado a conservar nos la

gares que occupam, as visitadoras de hygicne e saurle pu
blica, que venham prestando seus sel·v4;os ha alguns unnos e 
que possuam certificado do curso de emergencia. 

Art. :2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 8 ele novembro de 19·26. - Mendes Ta-

vares. w 

Justificação 

O presente PI'ojecto procura garantir aquellas funcciona
rias que ha annos veem dedicar1do seus esforeos, em beneficio 
da Saude Publica, em serviço de alta relevancia, qual o de 
visitadoras de I!J,ygiene e saude publica. H a sómente 15 pes
soas empr·egadas neste serviço. desempenhando-o a sua maio
ria 'ha mai~ de 4. 5 e ·6 annos, deila fazendo parte as suas 
iJjciadoras, que bastante soffreram pam que pudesse ser 
acceito seus servicos, Jutándo contra a hostilidade dnquellcs 
sobre os qnaes d13v~>,riam exercer a fiscalização. 

Em 1922, todas as visitadoras foram obrigadas a fazer 
um cut•so de emer;:ret:>.cia, frequentando varios hospitaes, du
rante mais de anno, após o 011e prestaram seus concu::-sos e 
obtiveram os respectivos certificados assignados pelo actual 
director da Saude Publica, Dr. Carlos Chagas. 

Trata-se, pois, -de pessoas que vem dernonstrar~do ha an
nos f'. ~:1a (:ompetencia para o desempenho do cargo, e não se
ria de ,ju;:;tiça, fossem ellas dispensadas sem maior causa. 

I•Jestas condiç•ões o projecto visa simplesmente facultar ao 
Gcv~rno conservar nas mesmas fur1c()ões, sem aug-m~>nto d(' 
vencimentos, as visitadoras de hygiene e saude publica. -
A' imprimir. 

N. 751 - .1926 

A' proposição da Camara dos Deputados n. 61, ele 1926, 
apresentou o Sr. Jeronymo Monteiro uma emenda revigo
rando o credito especial na importancia de 1. 761 :183$851, 
para liquidação ·da divida contrahida pelo Fluminense Foot
Ball Club, nos termos do ajuste celebrado em 24 de maiD 
de 1922, pela realização dos jogos e festejos athleticos e 
sportivos do Pi'ogramma official das festas commemorativas 
cio Centenario da Independencia do Brasil. 

<4onsta da justificação, que o credito solicitado por men
sagem foi autorizado e sanccionado, mas não tendo o Poder 

. \ :' 

I 

I 
•• 

11 
II ., 
III 

I 
• 



.. SESSÃO EM 16 DE DEZEMBRO DE 192ü 445 

Execulivo usado dessa autorização, caducou em :1925, vor se 
tratar de credito especial que vis-ora sómente em dous exer~ 
cicios. 

A despesa autorizada em :1924, reporta:..se áquelles fes
te~os realizados em 1922, mediante _ajuste feito com os respe
cLiyos credores, que até agora estao no desembolso de seus 
creditas. -

. A Commissão de Finanças, considerando que se trata de 
credito solicitado pelo Governo e concedido pelo Cong·resso 
l'~acional para o fim mencionado na emenda, conforme se· ve
rifica do decreto ·leg-islativo n. 4. 824, de 27 de junho de 
1924, publicado no Diario Official de 3 de fevereiro d.o mesmo 
anno, sendo, portanto, o assumpto de que trata a referida 
emenda já votada e resolvida pelo Poder Legislativo, é do 
parecer gue élla seja adoptada pelo Senado. 

Sala das Commissões, 15 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Lace1·da Franco, Relator. - João 
Lyra. - Sampaio Corrêa. - Bueno Brandão. - Felippe 
Schmidt. - At/'onso de Camargo. - Manoel Borba. - Ves
pucio de .4.br·eu. -João Tlwmé. - Ped1·o Lago. 

EMENDA DO SENADO A' PROPOSIÇXO DA GAMARA DOS DEPUTADOS, 
N. 61, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

N. 51 

.Fica revogorado o credito especial de 1. 761 :183$851, de 
que trata o decreto legislativo n. 4. 824, de 27 de ,janeiro de 
1924, autorizando a abrir, pelo Ministcrio da Justiça e Nego
cios Interiores, para liquidação da divida contrahida pelo 
Fluminense Foot-Ball Club, nos termos do ajuste celebrado 
em 24 de maio de 1922, para realização dos jogos e festejns 
athleticos e sportivos do programma official das fes.tas com
memorativas do Centenario da Irrdependencia do Brasil. 

Sala da·s sessões, novembro de 1926. - Jeronymo Mon
teiro. 

Justificação 

O credito de que trata, cuja abertura foi autorizada 
em 27 de janeiro de 1924, recebeu sancção do Poder Exe
cutivo, o qual por circumstancias, que lhe são privadas, não 
usou dessa autorizaoão, que caducou em 1925, por se tratal' 
de credito especial, que vigora sómente cm dous exercícios. 
A despesa autorizada por esse credito, como se vê do seu 
termo, reporta-se aos festejos commerilorativos do Centenario 
da Independencia do Brasil, em 1922, mediante ajuste cele
brado com os respectivos credores, que até aora estão no 
desembolso de seus creditos, o que é evidente, attenta contra 
o credito publico e dahi a conveniencia da adopção imme
àiata de emenda supra, que virá ao encontro dos interesses. 
não só dos credores do Thesouro, mais ainda d.o proprio Go-
verno ··• 
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PJWPOSl!.:Ão DA GAMAHA DUl:l DJJ:PU'rAPUS, N. G1, DJJ: HJ2ô, A QUJJ: 
SB IUWJ;:~U; O PAI\JJ:Clm SUPft,\ 

O Congresso Nacional resolvo: 
.AI' L. unieo. Fica revogorado o saldo do credito aberto 

I·l!IU deel'CLO 11. 1'7 .130, de 16 de d~zelllbl',O ciO .10251 ,lJU!'a pa
gaJJWllLO de eonl.as da :EsLraua de .1! erro ô. LUJ?. a I horezm:t. 
reJalivas ao oxeL'Cicio de 1021; revogadas as disposições cm 
cunLrario. 

Gamara dos Depu lados, 21 de outubro de 1206. - A1·-
1:olj'v Rodrigues de Aezvedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayuva Cunha, 1 o Secretario. - Dom·ingos Ba7'bosa, 2" Scere
tario. - A' imprimir. 

E' igualmente lido, posto cm discussão e approvado, o 
seguinte 

PARECER 

N. 752- 1926 

,\ qucslliú qu(l se levanta no caso sujeito ao cs!u~o da 
Commissão de Finanças, em face do parecer da Comm1ssao de 
ll·íarínha .c Guerra, resume-sr:! na annullação da reforma, e as
senta no modo de considerar o momento em que se tornou 
obrigatoria a disposição do regulamento que· Poder Executivo 
baixou, em consequencia da .autorização constante da lei (or
çamentaria) n. 3. 67 4, de 7 de janeiro de 1919, art. 59 e não 
50. como está citado no parecer. 

' Tal dispositivo do regulamento só tem fot·ça de obrigar 
depois da respectiva publicacão, isto é, depois que o Exe · 
cutivo tivesse usado a autorização para executar aquella parte 
da lei que fjcára dependente de· regulamenta<::iO, porquanto o 
executivo poderia utílfzar-se ou não da mesma autorização. 

"Si para e:s;ecução da lei fôr necessnrio regulamento, só
mente depois deste. clla. se tornará obrigatoria". (·Cod. Civil 
- Clovis Bevllaqu:-., Vol. 1, pag. 91). 

No caso concreto, a creação do posto de major, não póde 
ser tida como tal da data da lei supracitada; mas sómentc dél 
da publicação do regulamento que, em virtude da aulorizaçau 
legislativa de 7 de janeiro de 1919, baixou com o decreto qutJ 
organizou o quadro de veterin.arios. 

Crcado o posto nessa época, o official mais antigo, IJU 
CJ'lWrlJ'o, no posto immediato, tinha direito a elle, desde que nu 
regulamento prevaleceu o principio da :mtiguid:tdc. 

Uma vez verificada esta circumsbncia, de facto, isto t\ 
que o requerente era o Capitã<J mais antigo no momento em 
qu_~ c~[l'Cill cm_ ~xecw:.ão ') 0~I.ad_o dispositivo legal, o seu di-
l'ClLO a promoçao se tornou hqmdo. ~ 

Maf>, pelo qu9 informa o Governo, á requisicão do Rcla
f~r, par.ec_e que nao se verificou estã condição, cm virtude 5Jr, 
cllvcrgcncJa rla clata elo rrascimento do petic.ional'Í0. crJmnro
vada nos documentos existenLes no l\Iinisterio da Guerr::t e no 
illlc vcn1 agor_a acompanhado o requerimento dirigido ao 
Congresco NaciOnal. 
, P9lo _exposto. se vê que o caso escapa :i competcncia da 
Comn~ISSaú :de FipanQas, de vez que se. torna indispensavel, 
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p.; m decidir cin nullidade fio ncLo da reforma, prirnit· a con
t::ovel'~ ia rcsllll ante do exame dos referidos documentos; pelo 
q11e n flelntor solicita a aur.licncia ela Comrnissão •1" Justi~.:a e 
J~cgislavllo. 

Sala da;; ComnJissõe:;, em J ri de dezembro de J 92G. -
H!teno de Paiva, Presidente. - f.acrn·da P1·mu:o, Jlelat.nr. -
.folio Lyra. - Sampaio CorriJa. -- Bueno Brandiio. - Pclippr: 
Sehmidt. - A{{onso dr. Camm·ao. - Manoel Borba. - Ves
pncio d..: Abl'Ctt. - .loú.o Thomé. - Pcd1•o Lago. 

p,\RECF!t !),\ C:OMl\USSÃO DE MAI\INHA B GUERRA, N, G5, DI~ i !J26, 
A QUE SE nEt>EfiE O PARECER SUPfi.A 

o capiti"t•l reformado rlo quarlro de velerinarios do Exer
cito José Alexandrino Corrêa pede sua reversão ao servic.:o 
::wtivo, visLo haver sido reformado compulsoriamente antes 
de ler àLLingido u .idade exigida por ~ei. 

Bxarninando os papeis que apresentou em abono da sua 
pt•ef.ensão, consl:.mtcs do seu requerimento ao Congresso, uma 
<;t'1pla da ~ua certidão de idade c outra de uma petição diri
gldn. ao Ministro. da Guerra de então c que foi indeferida. 
nota-se que a allegação principal que diz respeito á sua 
idade. fundamento da sua supplica, está baseada em do
cumento. positivo que, no caso, é a cópia authentica da sua 
certidão de idade existente no arcl1ivo do Departamento da 
Guerra. 

Pede o requerente a sua reversão ao quadro activo 
por que foi, como diz, illegalmente reformado, quando na 
ópoca da sua reforma devera ter sido promovido para pre
encher uma vaga que se abrira no seu quadro por força da 
lei de 7 de janeiro de 1919, que creára o posto de major ve
t.erinario, aU enlão não existente. 

Tres questões occorrem como fundamento d,ao questão 
principal que é a verificação da illegalidade praticada pelo 
Poder Executivo e consequente injustiça de que foi victima 
o capitão .Alexandrino Corrê a. 

Eil-as: 
1 ") Si a I e i impõe ao Poder Executivo a obrigação ele 

preencher as vagas abertas nos quadros de tropas logo qur. 
dias se ve~'ifi quêm por qualquer ,circumsLancia e como con
sequencia, uma vez aberta a vaga, crea-se um credito adqui
rido para o official mais antigo de cada quadro, se dominnt 
o principio de antiguidade; 

2) Si o peticionaria era contractado ou si fazia parte dos 
quu.cJt·os dos officiaes do Exercito; 

3°) Si o capitão .\le.xandrino CQrrêa era o mais antigo do 
seu quadro, guando occorreu vaga no seu corpo. 

O decreto de 29 de outubro de 1863 - Ordem do dia 
l!. 313, de 2 de novembro do mesmo anno, diz expressamente 
qu-e "as promoções nas armas e corpos do Exercito devem ser 
feitas a proporção que se derem vagas". 

Varias Resoluções, t.nes como: a de 2;g de novembro rl~ 
1SG5, a de 25 de agosto de 1899, de 8 de ,janeiro de 1904. de
claram que as promoções devem ser feitas a prorJorção que 
forem occorrendo as vagas. A de 25 de agasto de :l99 rhega 
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{t Jrizat' que o "official estando com todos os requisitos ao 
acce.sso, i'icando deQois impossibilitado, é justo ser atten
dido". 

H a ares tos do S. T. Federal que i'irmam o direito do 
oft'icial á promoção desde que aberta uma vaga pertencente 
ao principio de antiguidade, o offiical mais antigo do quadro 
tcnlla todos os requisitos legaes no momento em que ella 
occorreu. Portanto, é fóra de duvida que o official mais an
tigo, o numero um do seu quadro, na escala de antiguidade, 
~·.berta uma vaga no posto ímmedíatamente superior, deve 
preenchei-a, não podendo ser dada ao :1.umero dous, ainda 
mesmo que a promoção ou o preenchimento das vagas se,ja 
feito posteriormente como prolongada demora. 

Como se vê, desde meio seculo a fio é esta a legislação 
m~litar sorreQle e san, infelizmente, nem sempre absoluta
mente seguida pelos gestores das pastas milita~es, quer por 
decficiencia de dados, quer por superfetação calculada. 

Antes da lei de 4 de junho de 1908, os veterinarios do 
Exercito eram contractados como empregados militares. 

Com esta lei, porém, os veterinarios passaram a consti
tuir um quadro de officiaes do Exercito, composto de dous 
capitães ~ mais outros officiae_s de menores patentes. 

Com esta reor.ganização do Exercito, de 1908, foi creado 
Cl guadro de veterinarios com dous postos de capitães, pas
sando a ocQupal-os com ª-s garantias de officiaes do Exercito, 
o re_querente e Manoel Antonio de Andrade, respectivamente. 

Ficaram, assim, os veterinarios incorporados ao Corpo 
de Saude com as mesmas vantagens, direitos, regalias e is•en
ções que os offic1aes dos outros quadros do Exercito, o que 
veiu, pouco mais tarde, ser explicitamente CO!l.firmado pela 
Resolução de 2 de janeiro de '1912. 

Não ha como contest~_r que o capitão Alexandrino Cor
rêa fosse o ofi'ícial mais antigo e graduado dos veterinarios, 
porque assim se verifica, desde a creação do quadro, em 
todos os Almanacks militares do Exe;rcito, lendo-se as obser
vações e:x:plicativas que definem cada official. 

Ora, incluído o supplicante no quadro dos veterinarios 
como capitão mais antigo, numero um do seu corpo na ordem 
rle anLiguidade, obtendo tpdas as garantias do official do 
Exercito, ficou, evidentemente, com o direito adquirido á pri
meira vaga que por qualquer motivo viesse a dar-se em 
posto superior por ampliação do quadro da sua profissão mi
litar. 

Provando-se, como ficou demonstrado, que a lei impõo 
o dever ao Poder Executivo de preencher as· vagas abertas 
oos quadros dos o~ficiaes do .Exercito á proporção que forem 
occorrendo; que aberta a vaga, ainda mesmo que não sejá 
logCl preenchida, é justo fazei-o ao official que se impossi
bilite posteriormente; que o capitão Alexandrino Corrêa era o 
mais gra:duado do seu corpo, como todos os direitos e regalias 
in herentes ao seu posto, não era licito negar-lhe direitó 
adquirido á primeira vaga que acaso occorresse. 

Para firmar o seu direito ou demonstrar a justic.a da sua 
causa, expréssa no requerimento da annul!ação da sua r e-· 
for~, basta vel'ificar em documep.tos irrefutaveis que não 
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devin. ler ~idu !'Cl'O!'Jlllldu na 1Jpuca em que u i'oi, llül' liÜu Ler 
alLingiclu ;.i idade legal e, uulrosirn, llavet· vugu, unLe::; de re
Junnaclu, elo posto superi_ot· ao seu. 

Ot·a, elle Jqi t·eruxmuclu c.:ompubuL·liwwnle !JU!' decL·eto dé! 
28 de maio de 191D, e a sua c.:L!rtidão de iúude é úe 15 de 
,julho ue Hlli7; uãu LinlJU completado 52 UllDOS de idade, exi
gida pela Labella da lei úe I'Cl'ormu. 

Com e.l'Jeilo, u lei n. :3.0/.1, de 7 de jeneü·o de 1!J10, 
vt·eou o posto ele majOl' veLI:lrinuriu, pot· auforiztHJão expressa. 
do seu a ri. 50. Sendo uma autorizaçüo do Poder Leg·islativo, 
1j ()}aro, o Governo podia ou ·não dar-lhe execução, mas uma 
vez que se resolveu a executai-a, abriu a vaga desde 7 de 
,janeiro de 1919, que é a data da lei de autorização; logo c., 
supplicanLe udquil'iu direi to a e:3S<t, mesmo que só meze:> 
depois ou rJernçn·aclamenLe viesse ser feita a promor;ão, como 
l'i«ou já demonstrado cl::n·amente como ponto paci:t'ico ela le-
;;·islação militar. . 

Ainda- mesmo que a lei de 7 ele janeiro apl:lnas autori
zasse n rever os reg-ulamentos e os quadros dqs oi'i'iciaes P 
:;orvidores, sem determinar positivamente a crea(Jão do posto 
de ll!ajor veter·inario, c1·cou-o implicitamente com a seguintu 
t~xpressão do mesmo art. 59: ''ele modo a pol-os (referindo
se aos ·qu11dros) de accõrdo com as necessidacJ.cs elo Exer
ei Lo". Foram estas necessidades elo Exercito que crem·am c 
posto do major, de.sde \que a lei foi sanccionacla c mais tarde 
exec.:utacla. 

Nestas condieües, mesmo que a regulamenLa(!ão desL1; 
ta·tigo de lei fosse feita posteriormente a 7 de Janeiro de 
1 01!:>; como i' o i. a vaga de ma,io1· aberta em virtude clc::;sa lei, 
cabü! preenchei-a o supplicante, que era o capitão· mais an
tig·o do quadro ele veterinari.os. 

E' fóra de duvida que a vaga de major cabia ao capitão 
Alexandrino Corrêa, o ma_is antig·o do seu quadro; cnlrelanLo, 
umlJora desde 1010, tivesse apresentado certidão de. idade: .. 
cuja cópia está junta, de haver nascido cm 15 de jullto du 
18G7. i' o i reform"lldo compulsol'i amonte, como se lwuvor~.t 
uascido cm 2G de maio ele :18G7. 

Mas,· ::;i o Almar}ack de 1012, primeiro publicado depois 
da organi~ação do cm· de vetel'inarios, lhe consignava a 
idade ele 20 ele maio de i8G7, o ele 1013 llw clava idade cliffu
renlc - 20 ,de maio ele 18GG. A duvida entl'c a::; duas idade:;, 
Jmturalmcnte, por erro de impressão, aliás muilo c.:ommw1' 
It0:5 almanacks, devia despcl'lar a altcrwií.o para uma veril'i
ea(,'.ão, tanto mais quando n oiOl'icial j:'t lwvia J'eilo Jll'OVa de 
oue seu nascimento J'oi cm 15 de. jullw ele 18li7. Em vista 
disso, não devia tct· sido rei'onna do compulsoriamen I e em 20 
de maio ele 1010, mas sim r.•m -15 de junho ele HHO. :\ sua. 
reforma compulsaria naquclla data ,em face da sua certidão 
do iclnde, foi um acto illcgal. 

Por outro lado. como estú bem nccentuaclo, a vag·a ele 
J;ta,iOl' veLcrinario, occorrida ]JO!' autoeizaeão COII~lanle da lfü 
àu 7 ele jnneh·o rlc 1919, m·t•.ou no ;;upplicanl.e dit·cito a ella, 
desde a sanccão rlesst~ pt·ojecf.o de lei ol'eamenlada. 

l\Ias o supplicanLc, capitão numero um do seu quadro, 
pela sua certidão de idade. nasceu a 15 de j ullto de 1867, e: 
a· numero dous, que Joi promovido, é de 17 de julho de f!l67, 

S·-:Vol. XII . .. 29 
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dou:; dias de díffet•eJu;a du;,; .iL).tH!t'' de um );llll'a o outro. (j( 
deert.:Lu lJLll! JJJ'Oll1uveu o seguudu a J!lajot• 1'. ele :2:1 ele ju:llto 
Lil' -1~)1!), -

Ut·<~, si o p1·eeueltinwntu da vaga se deu vor decreto dP 
:21 de julho de HH9, pat•ec·e r1ue ltouve u lH'Oposito, sinfii.l 
a tlendeudu ú eerLidão d? iuadQ du requ~1·epLe,- em vencer-:;~· 
a1Jenas a épuca til!. 1 G de julho Llc HJlU pal'a Sü o reformttl' ~~ 
Jazer-se a vrumu~\ão du eapitão numero dous, Manocl Antoniu 
de Andrade Pilho . 

.;\demais, em 191:J, u :>upplieanLe, depois de ter reclamado 
verbalmente úo ehcfe do Col'po _de Sande, como allega, contl'a. 
u eng·ano do .<11-manac/c em relação á sua verdadeira idade, 
eomo si tivesse naseido em ü de maio de 1867, a despeito ão 
ul'ficio do e he.fe do Corpo de Saude pedindo alteL'~(.Ião no Al
·numcu:k para 15 de julho de 1867, como consta da certidão 
cuja evpia authentica está presente. 

E.' sabido que o_s accórdãos do Supremo ~ribunal JTederal 
ôe 30 de junho de 1~:13 e 30 de maio do anno seguinte, de-· 
elaram que a iàade para a reforma compulsaria do~ officiaes 
e pral)as, u. m·bHraga pela ce1·tidão de baptismo prevalec-J 
:>obre a consigw!da pos a:ssentamerrtos, e quando a certidão 
não consigna o dia do nascimento, mas sómente o armo, u 
idade serr1.. contada a 31 ae dezembro desLe anno. 

Na cópia do requerimento reclamando conka sua refol'
ll1tt, indeferido pelo ministro da Guerra, assim se expressa. e 
capitão Alexanclrino Co!'l'êa; "E porque pudesse ser conside
rado duvidoso aquellc documento (a certidão de idade), o re
querente solicitou, er reqüerimento de :1.5 de janeiro de 1923, 
<w Exmo. e Fl.evmo. Bispo do Estado do Rio de Janeiro, pat•a 
que fosse certificado ·O dia, mez c anno em que teve Jogar a 
inscripção do registro do seu baptismo no livro e folhas .i:i 
~lescriptos e da cerLidã!) annexa se verificará a l~aJidade do 
documento que lhe foi passado em 26 de junho de 1910, com
c• teôr do despacho de 15 de ,janeiro citado no dito requeri
mento e certidão do Pró-Secretario Geral do Bispado, em cujn 
certidão c despacho se affirmou a existencia do Padre Puglia, 
que ainda hoje exerce a mesma fuucoão na mesma egreja do 
Hio Bonito. 

PortanLo, a ·certidão de idade, apresentada pelo suppli
cante em 191 O para fazer constar dos seus assentamentos a 
~ua verdadeira idade. é um documento irrecusavel e devia 
prevalecer em 191 ~' ·quando o reformaram. sobre qua lque::
nota difforenle constante do seu assento militar. 

Emfim, o capitão Alexã.nd"rino Corrêa foi reformado ille
galmenLe em 2H de maio de 1919, por não ter ainda attingido 
;~ idade compulsoría. A clle cabia a promo~.:.ão· a m~jor, posto 
creado pela lei de 7 do janeiro do 1919 e preench1du em 21 
de julho de :1919. 

Nesta·s condi~\Ões, a Commissão de Marinha e Guerra. 
offerece ú consideração llo Senado o seguinte .. 

PROJI!iC'rO 

N. 32- 1926 

tt ArL. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a rever a 
processo de I'eforma do capitão do quadro de veterinarios do 
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l!:xcl'eito José "\lexangt·üw Uot·t·êa, pat'a o fim de, tornada. ua 
devida cunslLler;~l:fio sua certiclão Jc idade, UL'chivada nu ~e
n·eLuL'ia da Gum·ra, sm· i' c i La a nuce.ssada re~Jtificaoão na d<üu. 
un ttUe o mesmo ofl'ü;ial pu.~~vu para a iuacltiv idade. 

Art. 2." Revogam-se as disposi(;.ücs crn con~rado. 
Sow·es dos Santos, Presidente interino. - Brm-J'a:rnin Bar~ 

roso, llelator, - Ca:1·los Cavalccm,ti. Mendes 1'a·uu1•eo. - A 
imprimir. 

São lidos os seg-uintes 

PROJECTOS 

N. 2li0 - 192li 

O Congresso NacJOna! de~:-t'l'.La: 

Art. :1." Ji'il:a aul.ol'izudo u Potlet· J.i;xt•tJULivo a pcnllil.lú 
LjUe a ConJp<lllhia ludu:;Ll'ial de .\.lg·odG.u e Oleu::; dê ao Haw.:u 
(o l:lL·a:;i! vu :n. uul.ro iusLiLulu uu ~;ut·pw·acii.o de ~;rudito ua
t·ionaf ~11 1 e:lLl'UllfOeil·;t a vrhneil'u ltyvuLI1eca de seu::; buus, al'im 
de cuus{\t;TJÍJ.' o;; recur:;u,:; indispen:;aveis para aLlendcr ;ii. .sua 
pro ri uc.,;.ão c dc;;envolvimcnLo. 

A.l'l. 2." "i.o (-loverno l•'cue.ral :';.rwü assegurada u sc;;uncla 
lJypoLllct:a de;;;;c;; bens, eorno gu.l'anLia do ~~JlJlH'estinw de 3.oiJO 
wnt.o:> que Je;;; ú mcsru:~ cwllpaulliu.. 1prc.vu.h:MnLlo os Lm:uJ.o;;; 
riu conll·aeLo t1U·I~ c:;LilJL!In a auJot·U~a(;ilo cm ir> amws u jiJl:l);; 
de G '1~ . 

.1\J'L. ::i." 11cvo:;·aw-su as d isposiçõcs um con Lrarw. 

Rio de ,fanciJ'O, I li de rlezcrnht.·o de HJ~G. - Joü.o 'J'homé. 

J ns li[iwçoo 

PHío clecre(o n. ·'~. 1'5·~~;,, t!fo 1 o de ;::gosl.u de .I !}22, art. r1~. 
toi o Gove•rno :nüorizarJo a ulevaJ.' o Ór11prcsLíuw t.!IJC havia 

t'eil.o á Companhia Indnsf.ria 1 de Algodão c Oleos, nt.ó eoUJple
t.ar 7i>'/ó tla:,; despoz:1s cfl'ee.l.uadas Jwla nwswa eoru o estnbe
kcimenLu de .snas u:-:inas dr.1 huucl'icinJnenl.u tle ulgodfiu, fabri· 
ea.s de oleus. l't~l'inaria e sm·vi~~us nnncxos c:1n vat'ios J!::;t:ulo;; 
do norcfe,stc. 

Para dar· t:UlliJ.JI'ÍiliCnLo a es.sa autorizar:ão, o Minís!.el'io tl~ 
Ag-l'icultura mandou avaJiaJ' ns in~l.allatlõcs rln. eompanhia, '·' 
''fllll'IJII que :t eom:punhia podel'iu reeeber ainda n cmprcsl.imo 
ele G.llllO t:onl.os, no:; l.r:J'JllOS rln autori:r.ar;iio Jrgislnti\•a. 

E111 llO\'tJnl)n·o de Hl22 o C:overno J•'cclcral ininiou o paga
menf.o des~e cmprcstimo, resolvendo fJUO lho fossem pagos 

.I • GOO eonl.us pelo Hanco elo Bras i i. !\las de f:wl.o só foi efr<'. 
ct.uado o PUS'fliiiCnto ri e 1. 000 .eontos. 

A,s;,im, pois, o Govnl'llo inioiou o GllllliJil'inH~ntn da :.Juf.o
t'i~t·IÇii.o, 1na.s nfto a kvou JWl' donnl.c, dr ixnmlo de pagoaJ' G. o o o 
t·.rmlos dos !i. 000 filiO havin J•neonlJeeido. 

Essa inter_!'llpr;ão de ,pagamento .causou ;\. eompanl1ia ~;ra
vcs pertui'bflCtH~s. nr'<ll'l'r., rtndo 11or f1m o. ]1at•nlysacfio de :~ou, 
Sel'VICO!!. 

Verificado qur, o GovPrno comeoou apenas a execut.ir a 
autori~a!,lão legislativR e n1ío J)l'OSoguiu, o não podendo a GOIH-



.!Jilltli ia e,; pi!J'l\1' ind l!!'inidanteJ 1lu lJLll'U l'i.!Luuwr ,;ua::; opel'::t~::.ucs 
J't't;'tillt!'e::i, u :;eudo-llw iudbvensavul ubLm' capital de movi
menLo sul'Ii~.:ienLu, ú ju:;Lu que o Govel'no a auLorize a pro
t'UJ'at· sulw.:ãu saLi::;l'alul'ia uu:; Jueius .i'inanceil'us, mediante a 
gm·aulia ela pJ·ür.eit·a lJypuLlwt.m de :;eu:; bens, resel'vauclo, pm·a 
gal'anl.ia elo empt•e:;timo que 1lle Jez, a segunda hypoLlleca cor~1 
as me::;mas ~.:lausulas du ~.:unLracLu existente. 

N. ;Wi- 1926 

"\!Lcr·a a LaLclla dos vencimentos do pessoal da llevisão ela 
Imprensa Nacional. -

:J.'abella actual 

:1 chefu ele serviçio a 770:íi ............... . 
1. a,iudante de chefe a 700$ ............... . 
a revisores a 580 ......................... . 
!l conferentes a 515 ....................... . 

Tabella p1•oposta 

1 chefe ue serviço a 900$ ................ . 
1 aj udanLc de chefe a 800$ ................. . 
'I l'L'VÍSOres a 700$ ........................ . 
!) ~.:unfel'entes a 650$ ....................... . 

Difi'erença para mais .. · .................... . 

Justificação 

9:240$ÜOO 
8:.100$000 

62:640$000 
55:620$000 

136:900$000 

10:800$000 
9:600$000 

75:000$000 
70:200$000 

166:200$000 
30:300$000 

A Imprensa Nacional é uma repartição essencialmenü~ 
industrial e para ella convergem na mór parte os serviç.os 
gmphicos, quer os da Upião, quer os de particulares, em 
quantidade apriciavel. A recrudencencia de serviço nesses ul
l.imos tempos, é facto fóra de qualquer duvida, e em taes con
dições faz-se mistér de muito esforço dos proffssionaes encar
regados de se1:viço de revisão, cujo pessoal limitadissimo se 
desempenha de suas arduas attrihuições com sacrifício ,.e não 
raro excedendo ·a sua capacidade de trabalho. Esse devota
mento - cu.ia verdade se revela com o serviço sempre em dia 
- não dando lagar a reclamações das partes interessadas, pm· 
si só se impõe ús attenr.ões rio Governo e do Legislativo do . . .. 
pa1z. 

Releva ainrla friznr que esses funcionm·ios estão sujeitas 
ao pagamento de indemnizações por serviços que inutilizarem 
eomo um simples erro de revisão, o que é facillimo se veri
f.icnr, clacla a natureza ingrata _çlo s_erviço. A l'ecente incorpo
rar;ão ela chamada "Tnhella Lyra", si bem sati!'fi:>:esse as legi
timas aspirações do funccionalismo cm geral, no ponto de 
vista da fixação elos vencimento!', ainda não foi a thRrapeutiea 
cl'fir(iente, si considerarmos que os funccionarios já estavam 
habituados ao angmento, que absolutamente não acompanhou 
a ()lcvação dos preços das utilidades de r>rimeira necessidade. 

. '' u 
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Em tal circumstancia esse augmento - aliás inexpressivo -
de modo nenmum produziu os ei'!'eiLos que se quiz objectivar. 
Por outrq lado, esses funccionarios iniciam os seus trabalhos 
ás :10 horas da manhã, a maioria dos quaes suburbanos, e por 
isso se a:fasLam de seus lares aos primeiros albores sem aU.M 
mentação, o que os obriga a rel'eioões ligeiras, dentro de es
paf.!O limitad~ssimo, ci!'cumsLancia essa que importa em dis
pendios fóra do alcanee dos recursos naturaes dos alludido.:; 
Junccionàrios. 

Este pro,iecto,_J2ois, visa minorar, com um clispendio rela
tivamente insignifícante, como o demonstra a tabella annexa 
proposta, a situação desses modestos, mas operosos servidores 
elo Estado, dignos por certo da consíderaoão dos Poderes da 
Republica. 

Sala das sessões, :16 de dezembro de 1926. - VesJJ?J.c?:o de 
A.br~u 

N. 262 - 1926 

Jl1o7.H(ica o quadro rlo pessoal ela Al(anrleaa do Espirilo Santo 

O Congt•esso Nacional resolve: 
Art. 1.0 O quadro do pes.soal ela Alfandeg·a do EspirHo 

Santo :fica modificado, de. accôrdo com a tabella in:fra, creando
se dons lagares de confel'entc::; e augmPntando-se um de pri-
meiro escripturario. . 

Art. 2." Fica Lambem augmcnlndo para quinze o numero 
ri e policiaes aduaneiros n para dez o i lo o de rem adore:::. 

Art. 3." Fica crendo o log·ar de sargento. com os venci
mentos -da tabella infra. 

Art.. 4.0 Fica estabelecida para a mesma aduana a gr:üi
ficnçfio rle barra idenf.ica a que porer.!1e o guarda-mór da Al
fanrlcga da Pnrahyba c constante da mesma tabclla ahnixo. 

·Ar L :1." R.evog-am-sc a::; disposições cm contrario . 

. , 



il Tabella modificando o quadro do pessoal da Alfandega do Espírito Santo 
.• j]-..., 

~ 

i!-: 

Numero da. consignação - Espirita Santo - Pessoal 

Da administra~.ão: 

i Inspector (em commissão) .......................••• 
2 conferentes, ordenado ..........................•.••• 
4 primeiros escripturarios, ordenado .............. , ...• 
4 segundos escripturarios, ordenado .........•.........• 

1 guarda-mór: 

Ordenado .................................... . 
Gratificação de barra ........................ . 

i thm;oureiro: 

Ordenado ............................. · .. • . • • 
Quebras ......................... : .......... . 

::1. fiel de thesom:eiro, ordenado ..•.......•.....•......• 
1 porteiro-cartorario, ordenado .....................•. 
1 continuo, ordenado .................................• 
i administrador das capataz ias, ordenado ......••...•... 
i fiel de arma'zem, OI'denado ..•........•..••.......•• 

2. 194 quotas na razão de 5,0 o/o sobre a lotação de 872 :600~, 
·- calculadas e pagas no mínimo sobre o valor d-ª_ lo-

taQão ···t.-· ...................... _ ..................• 

---&511 .. 

3:000$000 
2:100$000 
1 : üOOS.OOO 

3:0008000 
1:200,000 

2:600$000 
300t000 

1:400$000 
1:600$000 

900$000 
1:800tOOO 
1:600$000 

i} notas 

"· 

20 
15 
11 
s 

1~ 

14 

8 
n 
4 

10 
8 

_____ , ......... . 

.. -_ .3.· 

PAPEL 

Fixa 

5:000$000 
8:400$000 
6:400$000 

.!:200$000 

2:900$000 

1:400$000 
1:600$000 

!100$000 
1:800$000 
1:600$000 

. .......... . 

Variavet 

U:ô30$000 

~ 

>" z 
z 
> a>. 
~ 

" o 
ill 

!i :..· 
1:1 c 

e 



Valor da qui:llâ, 224$896 • 

{!. Policia aduaneira: 
1 commandanfe: 

Ordenado ......................• , .. ···· .- .. , .... 
-, t'f' ~ t.-ra .1 1eaçao ................................... , 

1 ~an;ento: 
..._ Orcleilaclo ............... -..................... . 

c;ratiflcação t" e I I I t" tI e t" I t" • I o I I t' I I I t t" I I I t. I I I I I I I I 

15 f'Unrdas: 
. ~ . 

Orc1e11ado .............•...•.••• , .•••••.• , ••••• 
(]1lafjfjcação 1 1 t t 1 o • • t o o 1 I e t I I l I tI I I I I I I f' I I I I I-•• 

:-L D:1s Capataz ias: 
12 t raba] h adores, diaria .. ......•.... _ ............ , ...... . 

.5. Da"s emharcao}Õcs: 

1 metre da lancha a vapor, vencimento mensal ......••• 
1 madlinista, vencimento mensal ................... . 
:1 f(lguisl3, vencimento mensal. ..................... .. 
2 '!l1Ul'inhciro~, vencimento mensal .......... , .•.•••.•• 

... ~·~:rei _6. E;:caleres: \' .. : .. d:~i!J . 
1 pall·ão, vencin1ento n1ensal. .................. •:o.:t:o: .. 

18 r·~madorc·"· vencimento mensal ........•.•....•.••.•• 

Tofa{~:~ . ............................. . 
.;, 

2:-W0$000 
1:200$000 

2:000$000 
1:000$000 

1:6008000 
800$000 

6$000 

202$500 
·i05$600 
202$500 
145$800 

~ . 

2.02$500 
H5$800 -

o o 1 o I O O I O I o O I I I I I I 

3:600$000 

3:000$000 

3ô:000$00d 

26:280$000 

2:430$000 
4:860$000 
2:430$000 
3:499$200 

2:430$000 
31:492$800 

151:222$000 

Saia da~ ~"'~~ôeE, 15 de dezembro de 1926. -ltfanQel M(!nijarclim.. -Bernardino ~.f~nteiro. 
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"Os serviços elo compotcncia ela All'ancleg·a são exeCLllados 
com penosos sacwil'icios dos empregados, pDl'que toem do ex
pendor esforços muito.,; para n.wnLcl-os .cm dia, observando" 
se, nesse particular, vo1·dadeiras dedicações á causa publica. 
Dos i.l'CS primei!'os cseriptllrnl'ios, wn se incumbe do cxpe
dienlr! enJiifllt·~:u r nn1ii.:Hin qt:e em:re pela .Scerclnria, c que 
lll·e alJsut·\·u Ludu u Letlljju unlina!'io e, mesmo, extraorclina.rio. 
Nilo obslantc, vac Lambc•m ·esse l'unccionario, o Sr. :r ... u.iz J3or
gos, aos armazons, para os /.raJm111rJs elo oonfercnoias internas 
e do sahiclu. · 

Os ouLros rlous, além da.s rncncionadas conferencias, ainda 
se occupam de val'ios scl'vic;os Je informações c escripluracão, 
mu Hos elos quacs ·deveriam ,ser commol,Lidos a segundos escri" 
pLurarios. porém est,es icem, t.tunbem, suas tarefas basLantc.
augrncntadu.s nesl;es Lcmpos do progresso commcrcial c indu;; .. 
t.ri.al, com a circumsLancia. ela oi'fecLiva cobrança dos impostos 
uHimamcnl.e creaclos. Assim é que, sendo de quatro o numero 
de empregados de tal categori-a, trcs delles não podem /Ser 
dísti~aiJ.icio;;; pa.ra outros misLéres além dos que lhes silo clis
J.ribniclos :})ermnncntomento: um, na escriptm:ação l)Or parti
das -dobradas, funcçi:ío essa que hoje não pertence propria
mente á Alf::mdeg·a, mas cnnstí tu e aL:t6buicão da Contadoria 
Central da Republica, :que possue, assim, delegações em todas 
as rcparLições nos Estados. Outro, no caixa geral tem todo o 
sou tempo tomado; o Lercciro incumbe-se da cscri-ptura~;,ilo ele 
todos os caixa.s parciacs rlr sellos. cm g~eral. R:esü1 um, pois, 
com .cxerckio no expcdienlc interno, abrangendo a sua acti
vidade multi-plos serviÇos lJilC earecem de execução seguida. 

Este o estado de funccion::1menio da. ropadiçiio a meu 
cargo. iEsLã.o em dia, n.pcr.nr dc• Ludo isl.o, os seus serviços, 
graças aos ing·ont.es esforços daquellcs reduzidos serve.ntua
rios. 'I'al situação do aperto, .porém, não .parece poder se pro
Jongn.r por :ll11lli•lo tempo, pois que. exhaure grandemente quem 
a;;;;im dispensa d:edicaeão t::1manha ao serviço. 

Poderia o Governo suggerir ao Leg·isJa,J.ivo uma medida 
.qnc julgo acertada. ;para J~émovcr eslc estado ele cousas, tfí.o 
7H~C!juc!icial aos .interesses sagrados do era rio publico. Essa 
mnrlida tonlw apontado rm mens relatorios anteriores, inRiR
tindo nelln, c, segundo a qual, seriam cre,ados dons logm·es elo 
conf.ercn.tes nesta Alfandegn c mais um de ;primeito escriptu
r:H'io. Ninguem pódo negar o hencficio immenso que adviria. 
com •rt aclopcãn r! e ·sem c !h ante ar.. to. Ter i amos funcci onari os 
proprio!'>, compcf entL's e habili-tados para. o importantíssimo 
tl'::lbnlllo de cnofercncias, rcvcrlendo ü.s funcçõe·s internas os 
primeiros escri']1tl1rarios hoje clcstaoados pa.rii aquclle mi•stér. 
Então, com rJous coJlfCI~entrs, quatro primeiros c quatro se
gundos escriptnrarios, clcsappareccriam as .iusl:as appr·ehen
sõcs !que tr•.cm assaltado esta inspectoria. quando considera. 
t.antas ::1Ltribu icõef! a serem de.scmpenhadas por um reduzido 
corpo de cmpregudoE", como o actual, e IJUC é ainda o 111.esma 
de trinta e cinco annns passados. 

Nem se verificaria desmedido augmento de clespeza, com
parando-se o nosso quadro 1com os de outras alfandegas, de 
muito inferior movimento ao de Viotoria. O seguinte con
fJ;onto com a Alfandega ele Parahyba de·ixa .patent.c a disvn
rúJade: 
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Parallyba: 

InspecLor .... , ............ . 
Conl'err>ntcs ............... . 
Primr\il'ns cscripl.nrarios ... . 
Scg11nrlos riWJ'ipLurm•ios .... . 
Guarrla-m1ÍJ' (servieo harea 

1. :200$ ............... . 
Thcsourei.J'O (qnehras 300~). 
Fiel . . . . . . . . . . . . ....... · .. 
PorLcirn-r:art.orarJO : ....... . 
Continuo .......•.......... 
Adm. GapaLazias ........... . 
Ji'i·cl de arma7.em .......... . 

Ord. QuoLas N. 

3 :ooo.s 
2:100$ 
1:600$ 

3:300$ 
2:600$ 
1:400$ 
1:600$ 

560$ 
1:800$ 
1 :CiOO$ 

.20 1 
15 2 
:li !t 

l:) ü 

17 1 
i i 1 
8 1 
!) 1 
3 1 

10 1 
8 2 

6:000$000 
8:4.00$000 
9 : GOOljlOOO 

4.:500$000 
2:900$00{) 
1:400$000 
1 :600$00{) 

560$000 
1:800$000 
3:200$000 

Tola! da Alf'andega de Parah~·ba...... 39:960$000 

EspírHo Santo: 

Insl)cctor ................ . 
Primeiros rscripf.urnrios ... . 
Segundos escri.ptura.rios .... . 
Gunrrht-mól' .............. . 
'l'hesonrciro (quebras :300$). 
Fiel ..................... . 
Portrirn-car·torm·io ........ . 
Continuo ................. . 
Adm. Capafazias .......... . 
Fiel de al'mazem .......... . 

Ord. Quotas N. 

20 
2:100$ 11 
'1:600$ 8 
3 :000$ l5 
2:600$ 14 
1 :!tOO$ 8 
1:600$ !) 

560$ :3 
:l :8008 10 
:1 :GOO$ 8 

1 
') 
o) 

4 
1 
1. 
1 
1 
1 
1 
1 

G :300$000· 
6 :'Í00$000 
3:000$000 
2:900$000 
1 :400$000 
1 :600$000 

560$000 
1:800$000 
1:600$000 

Total ela Alfnnrlrgn r! o Espirif o Santo... 25:500$000 

Dif'f'crençn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. H ;.100$000 

Proponho nm qunrh'n rln, ;:;r.g-ninfc maneira: 

Esririto Rnntn: Ord. Quotas N.• 

Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Conferrnfns . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000 1.5 
1."" cscripf.urarios . . . . . . . . . 2:100$000 H 
2•. r>::::cripfm·m·io::; • • • . • . 1 : ôOO~OOO 8 -í 
Gnarrla-mrír (sr>r. bana 

1 :200$) . . . . . . . . . .'i :000$000 1 i) 1 
Tllcsonrciro (quebras rs. 

300$) . • . .. .. .. . 2 :G00$0{)0 H 1 
Fiel . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :t\00$0GO 8 1 
Porf.nieo cnrf.orarin . . . . . . . . 1 :000$000 9 
Conf.inuo . . .. .. .. .. .. . .. . 900$000 11 
Arlm. C;;pnlnzias . . . . . . 1:800$000 1·0 1 
Fiel rlc nrma7.cm....... 1 :600$000 8 1 

ô:000$000 
S:~00$000 
(i: t\ 00$000 

·l : :?00·$'01()0 

2:900$000 
1.:100$000 
1:600$000 

900$000 
1:800lf;OOO 
1:600)j'OOO 

Total. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. • . • . . . . • 35 :·~'0·0$000 ... 
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Teríamos um aoorescimo de 9 : &40$, apenas, restando 
ainda uma differenca de 4:760$ em relaÇão :á Alfandega da 
fParahyba. 

Estes algarismo~. e~tret~nto, nada representam .Cfl!ando 
se tem em mira o valor mest1mavel, para a .Fazenda NacJOnal, 
da garantia decorrente do apparelh::vmento do pessoal, em pro
porçiíer ao voi.ume dos serviços. 

:Fica, pois, mais l}Tna ver. consignado n;qui o desejo cohe
renf.e desta inspcctorHt. qual o rle ver completado o quadro 
da Alfandega rio .Espirito Sanf.o, com a creação de dous logare!l 
de eonfercrit.es c de mais um de primeiro escripturario, para 
a efí'icient.e arrecadação das rendas publicns e melhor disci
Plina dos seus serviços. " 

Sala .das sessões, J r:; ele de1.emb1'o de 1926. - Jltanoel 
Monjardim.. Bcrnm•dino Monteiro. 

.Rio de .Janeiro, Hí ele sel.embt•o ele 1926. 

Exmo. 81·. director geNtl do Thesouro Nacional - Si bem 
que, nos meu!': relal.orios, tenha t.ratado sempre. com muito 
interesse, de necessidade premente nest.a alfandega do au
gmento do ,pessoal do serviço e::derno, encareC~endo o accre
scimo de seis policiaes c seis remar' · "es, no mínimo, tenl10 
agora. n. subida honra ele p:u;::::n• ús m:}os de V. Ex:. a inclusn 
represenf.ação. cm ori_ç:"innl. do Sr·. escripf.lll'ario .Tosé Telles 
de Almeida. enc·arrcgnclo r!aquellc serviç.o, com referencia a 
essa necessidade. 

!Effcr.l.ivamenlc. ~r. rlirccl or g-eral. é Lorment.osa a sitmu;ão 
em que se enr.onfrn a gunrda-mória dest.a alfandega -para 
nttender· rom .precis:ln :í.s exigt'rwi:ls do servir:.o fiscal (1 d~ 
clcscarga. no>: rliYrl'.~os pontos rln hnJrin. com o numero de 
g-urn•clf!~ r remnclnrrs rlr rp.lr\ nr.l.lJrl.lmenf.e dispõe. ·deveras de
ficient !~!;imo rlinnft• rln rxfrari!Ylinnrin movimc·nfo marit.imo 
rlesf.e porto. 

Como V. :Ex. nftn j~·noPa. os poli c ia r.s, mal'inllriros e rA
mnrloJ'Ps Jeem dirl'ifo :í. fo!;2·a no dia ii11medial.o :í. noite de 
r·oncln. e. no enJ.anfo. rsla r·cgalia. si hcm f{ue proveitosa ao 
propJ•io serviço. n!io lhes !.em sirlo dispensada, cm .conse
quellcia da situação cm IJUe sr dd.wl.e n !l'llnrcln-moria. diante 
r! a def'iciencin. rlo sen pe!'lsoal. •. ·, 

E' lnmhcm opporf.uno lrmhrn!' n V. Ex. qúe muilo hreve 
f.oremos ele g-nr.rncrcr o Cães do Pm·lo. em consf.rncção, c 
r..nt.ão ahi mni!.o peor fomar-sn-ha a sit.uaç.üo desta alfandega 
p:r..ra nccurlir :'ts nrerssidnrlrs da fisrn li7.nçfín no di! o cães. 

Scr·yinclo-mr rln rn!'lC\,in. rnvio taml1em n essa. dir·cetorin. 
nmn c6pin rlo m.~n nlJ.imo r·r•lnloJ•io .. (]c J'Js. ?·i n 2:1. nn parte 
refm•enf-r :í .oonvrnir.ncin rln fnl'nll"irwmf.o rlc enpótrs e botas 
imnrrmr.n,·ris no p(lssonl da g-nnt·d;J-morin. r.snrcinlmenfe aos 
pntPões. c 2nnrinheiros. me~mo rm nlfimo l1ypot.hese. para 
ll_ldemm7.a~ao. em folha ele ,pagnmcnt.o. medida esta .que con
Sidero l.)referivel a qualquer aug,menlo de vencimentos destes 
eerventuarios. 

•• 11 
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Confiado no clcvo.do espiritú de justiça de V. E:x:. e no 
grande interesse ,que sempre ha demonstrado pela melhor 
disciplina dos serviços dn. Fazenda, espero dignar-se-ha V. Ex. 
de tomar.· cm considcraefio esLe meu apcllo. 

Hcif.cro a V. Ex. ns nWJJ;; protestos ele grande estima e 
e1ovacla consiclcr·anão. 

Rcspeilosas súnrlnr,õt•s. - Olrmdirmo C. C. Cunhrt., inspc
clor da nl:f::mdega. 

Exmo. St•. director g-eral do Thesonro Nacional - Em 
aclrlil.amenLo ao ol'ficio n. !!-í, ele 1.5 de setembro proximo 
findo. desta in~peetoria, tenho a honva de passar ás mãos de 
V. Ex. o incluso qu·arlro do movimento do entradas de em
barcações nos por·f.os all'n.ndegaclos da Renuhlica, organizado 
com dados fornecidos pela Directoria de EstatisLica Comroer
cial elo Minisf.erio r.In. J~"a7.enda. do 4ual se vê que, depois de 
Rio de Janeiro, S:mtos. Babia, Rccire c Porto Alegre, Victoria 
Joi o porto mais t'requentaclo. nos dous ultimos annos. 

Enttel.n.nLo, Exmo. Sr. tiü·ecf.or, na divisão da t.abella. do 
pessoaJ da policia nrlnanPira, anncxa ao decreto n. 15.220, 
de 29 de dt~7.emiW<t dt'! 1 (').'2'1. :l. Alfandc.g·a dn. Capital do Estado 
elo :EspiJ•it.o Sanf.o <~sl:'i. coiJoe:1rln. em uHirno Jogar, junt.am.enl.o 
com as de Pal·ahy,]}:1, Araea.iú c oul.ras de mui pequeno mo
vimento, dispondo apenas do 10 guardas c 1 commanclante. 
numero c sr c h cm ínsufficien J.e para al.tender ás necessidades 
dos seus scrvi<~os marif.imos. · 

Emq11:tnto "isso acontece, n.lfandegas de portos menos fre
quentados que o de Vicloria dispõem do pessoal em numero 
superior ao dcsLa rcp:lJ·Lir;ão, pal'a a fiscalização e::tl.erna. 
Assim é qun as do Pm·á r Rio Gl'anfln f.eom 55 gmJ.rdas. inclu
sive commanrliwl<• r• snr·g·enl.t•R: n de i\fanáos .~q; as cl~ Para
nagu:í e Flrwinnopolis 2:1. r ns r!n Mnranhão, Cear:í. e Aln
g.Oas '1.7. 

Reiterando o np~Jln feito r.m meu citado officio, peço :n 
valiosa intürfm•enr.ia rln V. Ex. no senl.ido ele ser a classifi
cação ria .Aifnnrloga rlo Viei.OJ·ia ll·ansfcrida de scl.ima pa1·n 
a sexta da nllwlida lahrlla do p<:os:;nal da policia aduaneira. 
fic:mrlo rlrsLc modo rquipnmrla a :\lngt.ns. !\Tal'anhfio c Ccar:L 

1Pclo mesmo rnnli\'o rirclin:ulo, lnmbem sct·ia de inteira 
.ÍlL~I i1:a n l'f(l!Íll:Jrn•·iio rln lll1111Cl'n 111' J'Cmadoms clesta repar
t.ição ao ela Air-anclcga elo Cüar-:i. Dispondo actualmente a 
Alfnnr.lrg·n de Vidori:1 rlc ·I-\ J•emnnores, nfí.o é demais que 
ella vcnl1n. a fi'J' m·:1is r:i mnr·inhciros para aR suas embn.r
caç.ües. 

Respeitosas .s:mrlaçolies. - O inspecf.or, Claudiano C. C. 
Cunha. 

) 
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N. 263 - 1926 

U GongTOô~U X a c ional decreta : 
Art. 1." São equiparados em reg·alia:; e vencimento:; aos 

serventes da Secretaria de Estado cto l\Iinisterio da Agricul
tura, Industria e Commercio, os Junccionarios de igual ca
tegoria da Escola Superior de Agricultura e Medicina Vete
rinaria. 

Art. 2." Revogam-se a.s disposições em contrario. 
Sala da.s sessõ&s, 16 de dezembro de 1926. - Mendes 

Ta·uares. · 
J·us ti{icaçáo 

Os vencimento::; actuaes dos funccionarioa que este pro
jecto visa beneficiar são apenas de 144$ mensaes. Os seus 
collegas da Secretaria de Estado, além de melhores venci
mentos, recebem ainda fardamentos, o que lhes torna a vida 
muito menos onerosa. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os pro..; 
jectos, que acabam de ser lidos, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiados; vão ser enviados ú Commissão de Consti-
tuir.ão. · · 

• Comparecem mais os ::lrs. A. ..t\.zcredo, Pires Rebello, 
Pereira Lobo, Costa Itodrigues, Antonino Freire, João Thomé, 
Epitacio Pessàa, Antonio Massa, Manoel Borba, Lopes Gon
ealves, Pedro Lago, Jm·onymo Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Mendes Tavares, Paulo de Frontin, José Murtinho, Affonso do 
Camargo c Generoso Marques (28). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Silverio Nery, Rosa e Silva, Carniero da Cunha, Fernande.s 
Lima, Gonealo Rollemberg, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti 
c Carlos Barbosa (8) . 

.São novamente lidas, postas em discussão e approvadas, 
ns seguintes redaceões finaes : · 

Do projecto do Senado n. 178, de 1926, que equipara os 
vencimentos do escripturario-biblothecario do Jardim Bo
ianico c do secretario-biblio thecario do Instituto de Chimica 
aos <:los chefes de secoão do Ministerio da Agricultura; 

Do projecto do Senado n. 192, de 1926, que equipara, em 
direif.os e vantag·ens, o porteiro e continuo da Inspectoria 
Federal de ObJ·as contra as Seccas, ao porteiro e contínuos 
da Rl'partic:ão Geral dos Telegraphos. 

O Sr. Presidente - Os projectos vão á. Camara elos Depu-
tados. 

Continúa a !Jo1·a do expediente. 
O Sr. Antonio Moniz - Peço a palavra. 
O Sr. Presidenta - Tom a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz - Sr. Presidente, na sessão anterior, 
o meu eminente companheiro de bancada, Sr. Moniz Soe! ré e 
cu votamos contra o projecto que altera o nosso systema mo
notaria e estabelece medidas ele ordem economíca e finan
ceira. ~ão tivemos. naquella occasião. ense,io de dar os mo
tivos que nos levaram a assumir aquella attitudc. Desejamos, 
porém, que conste elos nossos A.nnaes as razões que nos con
duziram n nss.im prnccdoe, as quaes constam da declaraçfl.o 
que vamo;; envi:u· :i MP~a. Elln. Se. Presidente, está de pleno 
accôrdo com o pt•oe.Niimcnfo Cfi1D temos assumido no desem
pneho do mandaío que nos foi confiado pelo glorioso Estado 
(la Bahia. · , 
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"O pro,íeeLo :l'inatJL'UiJ·o noJos seus fins, pela sua 
J'clev:meia, pelas :;uas conscquencias, exige do nosso 
patrioLismo seja apreeiada i'óru das eogilacõo::; pdr-
Ud:~rlas c do Lm·L·eno ostríctumentc politico. . 

E' um projecto que interessa a vida eeoHomw:t 
c t'inanccil'n da N:wão, todos que o uppluudern ou 
todos que o combatem devem esLar ug"indo com abso
luta bCw i't\ animados tle sentimento superior de bem 
servirem á. sua patria. Ello compõe-se de tr·0s part,es 
disfinctas e principaes: - a que diz respeito á ~s.tl.!-
bilizaaão do cambio, a que se refere á conversiJnh
dude da nossa moeda e a que trata da quebra do Pa.
drão, Jixando o vulor do nosso mil réis á taxa de se1s 
ou do quusi seis dinheiros. · 

A conveniencia da estahilíza~:.ão do cambio nin·· 
gucm pôde contestar, porque são evidentes os males 
que decorren1 das continuas oscillações do preço do 
nosso mil ré is. A conversibilidade da nossa moeda, 
que é o Ineio mais efficiente e seguro de conseguir
mos a estabilização cambial, constitue uma aspiraoão 
ele Lvdus os patriotas. O projecto nesses dous ponLos 
fundamentos, só póde merecer louvores, c é digno de 
applausos o Governo que se esforça partt u realizaçüo 
de W.o altos objectivos e soluçü.o de prolJlerno.s de tal 
magnitude. Onde, porém, o projeclo não me1·ecc a 
nossa app1·ovuçãu é ua lJUl'Le em que elle toma para 
base da estabili<eaviio a taxa mínima ·de seis pences, 
que nü.o é o nível normal do nosso cambio uem re ... 
:l'lect.e as eondicões nat.uraes do nosso desenvolvimento, 
da nossa capacidade economica. A taxa aotual do 
11osso cambio, na lamentavel depreciação a que che
gamos, tem por causa principal os factores moraes e 
políticos. Em quanto não eliminarmos todos esses 

·enxertos artificiaes .c transitarias que agem ~;omo :l'orLe 
elemento ele depressão, não pode1·emos aquilatar, com 
segura·o.ca, qual o vuJor da nossa moeda, e em que 
casas cambiaes se dar· iam as ostlila!)ões do seu valor. 

Por isso não podemos appJaudir a quebra do nosso 
pudrfíu rnonct.ariu, sobre a base de seis dinheiros. Note
se que o projeoto não toma essa base como ponto de par
Lida para uma asccn..-:.ão lenta, prudente e gradual cm 
que a esLabilizn~:ão se fosse fazendo por periodo, sobre 
taxas successivamente melhores, até attíngirmos aquclla 
que nos devessem os fixar definitivamente. Não. O pro
,jecto confere á libra o valor do ~0$, que passará a ser~ 
o sc:u valor legal .e 5lef'initiv~). Elle é rígido não admittc 
perwdo do transit~ao, partmdo do :falso presuposto elo 
crue é esse o valor real do nosso dinheiro. Tambem não 
nos sorri a idéa de mudarmos o nome da nossa moeda. 
A moeda, como. a língua, como a bandeira, são par
Les integrantes de uma nacionalidade, e por isso não se 
mudam, nem devem ser substituidas. Até a bandeira, que 
·é ~!? symbo!o da. Patria, quando, profundas mutações 
pohl.wa:; que transforma radicalmente a fórma do go
verno exigem. certas alterar;ões, ellas não costumam f~s
tender-se á lmgua do povo ou a denominação das 
moedas. 

Porque sub::;tiluir pelo cruzeiro ou í'ruecões de 
cruzeiro o nosso mil ré is? Essa parte do projecto é 

... 
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iutciramcuLn supedlil:t l'uJ·que ella não é cousu nem 
c·unscQUt!JW.ia e de ludu illíleJWllde Lla esLabili:tanãu e 
CUllVCl'Sillil!d:Jrle. I<:' jJ<I!'a !IÚS lllll dus jJOllLOI:i ehocall
ie;-; do lJI'U,Jl't:lu, sem HeniJUma vauLug'Cl!U pat·a o ::;y::;Lo-· 
wa e III tJIIL! se esLl'ilm a :-:olut:ão desses pt•olJlcmas. 

J~~~~~ u? Iw::;sos vunLus principacs de divcrgeueia 
n a,; razue:; l undalJJCll La e:; fJOl'CfUC v o la mos contra o pro·
jeelu. B' JJUI:isivel tJUe o erro, que a. falsa visão L! c as
xu IJ'JilJLu ião com]Jlexo esteja do nosso :adoj Mas e;:su ú 
a noss:1 convicção c o nosso voLo ~ô pódc ser uc con·
sc iene i a. Faze!nos votos sincero~ pura que, Lransfor
wada cm lei essas meLiitlas, ioda n. ra:tão esteja com o:3 
seu::; rn·opugnaclores c que uma nova era de prosperi
Liacll' ewnomica e l'inanceiru se abra para o Brasil. 

Por isso não queremos crear embaraços regimeu
t:w:-; ú pussag·em f.riumphal do referido projeclo. Basta 
aos uossos deveres de conscienciu que· tornemos bem 
elaras as razões da nossa altitude e os fundainentos 
do nosso voto. E' o que fa:~:emos neste momento; 

Sala das sessõe:;. 1G de dc:ternbro de Hl2G. :-- An. 
lou.iu Muni; -- Monb Sorb·é." · 

. Passo ás mão~ de V. Ex. a cleclarat.;ão assignacla pelo 
Senador Moniz Sodrél e por mim. afim de quo seja inserta na 
ncin. dos nossos f.rnbalho:=;. repetindo que são vetos nossos. 
1nuHo sinceros, vara. que a ra:tão não esteja do nosso lado, mas 
daquclles que pugnam pela;;; alLct·at.)ÕCs constantes elo projecta 
que. denlru em pouco tempo, vae ser approvado pelo Senado. 
(Muitu bem; muito bem.) 

O Sr. Pre~idente - O nobre Senador pela Bahia será 
ulLendido. 

Tem a palavl'a o St·. Benjamin Barroso. 

O Sr. Beuiamin Barroso - Sr. Presidente, requeiro qus 
V. Ex. consulte o Senado sobt·~~ se consente na dispensa dt! 
impressão elo pa1·ecer da Comrnissão de Finanças hn pouco 
lido. sobee a emenda apresentada ao projecto n. 20, deste 
rumo, que rcmoclcla as Labellas de vencimcn.tos do . ..; militares, 
para que, 11ma vnz approvado esse requerimento, enLrc o pro
jecto na urdem do dia ela proxima sessão 

O Sr. Presidente - O SI'. Senador Beu,jamin Barroso re
qw~r dispensú clt) publit.:at.:ão para que faca parte da ordem do 
dia Lia proxima ses~ão, o project.o do Senado n. 20, deste 
anno . 

.Os Srs. que conlJedom a dispensa solicitada, queiram Io
van l:tl'-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 

O Sr Aristides Rocha - PC\iO a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha - Sr. Presidente, faço identico re-
querimento em rclacão ao parecer da Commissão de Finan
\/aS, fixando os vencimentos da magistratura federal. •

1 
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O Sr. P1·esidente - O :-:i1· Senador 1\l'isLido:; lloclla l'or
Jttula idc~nl.ico requel'intl'nlo qttanl.u ao pt·o.icclo elo Scnut.lo 
n. Gl, deste anno. 

Cis St·s. cru e coneedent a cll:;pen6a do publiuac;iío IJOl' Sua 
l!;x. sol ici !.ada, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Concedida. 

Conlinúa a hora tlu cxpcdienLc. Não IJavcndo mais quem 
quciru usar da J)aluvru, vou passar ú ordem do dia. (Pa·usaA 

ORDEM DO DL-\. 

SYS'l'EMA MON'JoJ'l'AHICI 

:3" discuilsão da proposic::i:ío da Gamara dos Dcpul.uctos nu
nweo 108, de 1026, que u1Le1·a o systema monet.ario o esLa
belccc medidas. de ordem economica c financeira. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Prontin, 
JH'éviarnenLc inscripto. 

O Sr. Paulo de :Frontin ( *) - Sr. Presidente, pedi a pa..: 
Javm para responder ao brilhante discm•so pronunciado pelo 
il lusl.r·c representante rlo E si ado da Para hy-ba, Sr. Scnado1· 
:Epilacio Pessoa, que conseguiu J•eunir, de um modo feliz, a 
summula dos argumentos que toem sido apresenLacios contra 
a í'i:.'W(!ão da taxa escolhida, de 6 dinheiros, para a cstabili
xac;ãQ. c o resgate do papel moeda. 

O modo pelo qual foram con~aLcnados os argumentos 
desse voto cm separado niio podia deixar de ter impressio
nado a opinião publica pela forma nitida c perfeitamente Io
gica - embora apparentcmente. 
Que esses arg:umentos apresentam. A declaraeão ele voto do 
lllustre representante da Ba;hia, Sr. Senador Antonio Moniz, 
acompanhado do Sr. Senador Moniz Sodré pouco difi'cre nn:s 
restricções ou no voto contrario ao voto formulado pelo Sr. 
Scna·dor E:pitacio"' Pessôa. · 

De facto, nem a estahilizac;.ão nem o resgate, por 11artc 
dclles mereceram objecção. Apenas a escolha da taxa c ao 
mesmo tempo a nova clcnominaeão dada á nossa moeda. 

Respondendo a esse topico, terei a op,portunidade ele to
mar cm considerar;ão, em outra resposta, ao voto cm separa
do de hontem, os argumentos ou as razões cxpendiclas no voto 
hoje li elo. Quanto á nova moeda. parece que a denominação 
- mil réis - não é bem recebida, não só no estrangeiro. 
como mesmo entre nós. 

Excesso de algarismos, resultantes da inconvcnienr.ia do 
real, moeda basica, fazem com que lla muilo se tenha pro
curado modificar essa denominação. O pro.i ccto não estabe
lece precisamente qual deva ser a fôrma de consti Lu ir o 
cruzeiro. Nas explicações que ·fundamentaram o projecto. 
considera-se successivamente a llypothesc da reunião de tres 
ou quatro mil réis para formar o cruzeiro, mas, logicamente, 

', ) ' •. ~: :''! '· 
~(*) Não foi revisto pelo orador. • .. .. .. " .J 
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l.ceJJnit.:umeuLc 'mesmo rlc uecônlo COJil a re.~olw:ilu da Conf0-
t•cncia . Jntcrllacional pal'lamentar dc CuJllllJCrefo cm llomu, 
o mnlliplo sim, clarü no cl'mmdo uma gmmllla ouro elo ti
tulo ele 000 mitlesimos como paclr·iiu monelal'io ouro do nos~u 
paiz . 

. J\llcsa-sc .flun es~a nwclil'icac1ío poJerá accarreLnr incon
Yonwntes sens1vci,;; 11a vral.iea. Tal nüo n1c parece que se clt\ 
:->i !Jouvel' um pouco de cuidado. Basta que ao lado do cru
:r.eil'o, nas primeiras notas do papel conversivo! cmiWrln se 
:H.:.crescentc-sc: - ou cinco mil ré i:;;. Não ha brasilell'O ne
nltum que nrio saiba o que é 11ma no/.a de cinco mil réís, que 
não esteja IlabHuadb a lidar com clla, Jc modo que, a clupLt 
sig-niJ'icaçfto n:lo tr·ar:í inconveniente. 

Quanto ú sua rliYis:1o, a mcnot• é o ermt:IYO. que ainJa 
pode ser rcdwírln a meio cr•HIUYo ou :?:i rr:is. um centavo O'lJ 
50 réis, moeda eu,j.a ei1·eulaçüo c rupplicacüo ·siio muito limi-
1 adas. Não se eonseguir'á comprar um scllo de 25 ré is, mas 
poder-se-h:} comprar quatro desse vaiOL', de modo que pra-:' 
t.icamcnte, não fazemos, realmente. uso ele moccla inferlor a 
50 rMs e isso rocsmo .com clil'i'iculclade. :::enclo um centavo 
50 réi1:1, c!ous serão J 00, quall'O, 200, seis 300 c assim. succcs
si\'amcntc. Todas as fracções póclcm ser pm•feitamcntc remo
clclac1as na nont denominação partindo da antiga. 

Não é poréom esse o ponto fünclament.al, c si por conve
niencia de ordem l)i•aLíca, o Governo; que tem absoluta ;i
herdade, julgar conveniente dar ao· àuzeiro o valor de mil 
rtíis, seguindo o exemplo de POJ·tugal, que deu ao seu o nome . 
de escudo, poc1erú tambcm adoptar essa solução, sem que nada 
modifique, altere ou prejudique o projecto cm díscussão . 

. o Srt .. Aw.roNro MoNr~ - Foi· ex:actamenle isso que disse
mos na nossa declaração: que cru inteiramente supcrflLm 
essa modificação. 

O SR. PAULO D:m FRONTIN - Creio ter assim respon
di do ás consid orações feitas pelo i1l ustrc Senador rJa Bailia. 

Vou passar ao exame do voto em separado do illustrc Se
nador pela Par&:hyha, cujo nome peço venir1 em declinar, Sr. 
Epitacio Pessoa. 

S. Ex. leu·, na sessão de hoitLem, a justificativa cl.o seu 
volo contrario ao projecto financeiro da illustrc Commissiío 
ele Jtlnan{:.as d&: Camura com raro bl'ilhunl.ismo pura essa base, 
argumentos que, se não fosscn: conLestados, po'dcrium impres
sionar a opiniiio publica do paiz. 

AJfirmando prclimir.armento que nin:;ucm conLcsta as 
vantagens d~ estabilidade da moeda nem os males sem contn 
das forte:• oscillar10cs cmbiucs, o que todos estamos de accõrdo 
ne:;to ponto, o illus!1'C Senador pela Pa1'al1yba reconhece como 
da mais altn: rclcvancüt como dos mais ingentes dos pl'oblc
mas, cuja solução conslilue objecto do proccLo financeiro do 
actual Governo c, declara cn: seguida que tão somente c~r~-· 
sidera o ponto JJJ'climinrn· c capital elo vrojccto - ::t' esLabill·· 
zaeiio - QtlC diz textualmente: "A questão basica subsLancittl 
a êausn, a fonte ele f.odoR os demais que ncllo se eonlcm" .. 

Pe<;o liccnr:rt' pn1·a nlli divergir elo illusi.J'C Senaupt'. po1a 
Purallyba .• A, cstabiliza\:ão t\ apenas wna mcditla pl'clunmar. 
O nontn essencial do pro,iccl o ú o rcsg,·atc intc>gral do P~tpul 

S·- Vol. XII 30 

\-
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nwotla c a sua ::;ubsti tL1icüo pela moeda papel cunversivel a 
visLa. cm ouro o que evitará as bruscas oscma~~ücs oan1biae> 
clll nos~;as r·elnçõcs infemaclonaes, limitadas como ficarão :is 
poCJucnas dcspezas do oold point ou as dcspezas com seguro e 
l'l·L'lt~ do ouro t1moedado. 

/ma!ysando o que const,t' do projecto, para a base p1·cpa.· 
raforia ela estabilisacão, dcclàra o Sr. Se'l"ador Epitac1o Pc:5-
s0a que ·•o que in:porta sobretudo é saber cm que La:S:tt' a es
tabilização deverá sel' feita e o projecto fixa-a em 5 59/64., 
E, accr·escenta S. Ex. : ··Fez-se o calculo rudimentm· sobre :l'i 
taxr.::; carnbiaes observadas em 1921 para concluir-se o calculo 
rndimentar solwe as laxas cambiaes observadas om 1921 para 
concluir-se que a média camb1al nesse período foi inferior <~ 
G d. e essa explicar;ão exaeLa da deprecia,ção do nosso meio 
drculanle e, portanto, das condições et:ouomicas do Brasil.: 
S. Ex. eonLinú~; a.incln: "Ora. a média cambial de 1921 para 
eá não foi inferior a 6 d., pelo contrario, foi bem superior a 
Psta taxa. sendo a taxa cambial sensivelmente superior dP-
1921 partt 1925 c nos 11 rr.ezes do ano corrente conclue que a 
médi& do período financeiro ficou entre o 11/16 c 5 !f:3/M, 
quasi 7 e não 5 59/ü.l., isto é, valor médio da libra csLerlina 
:-J5~8ú0 6 nãn cerca de, 4:1.$, como diz textualmente o voto em 
~eparaflo do .Sr. Epitacio Pessôa. 

Os dado• de que se serve o nobre Senador pela Par;..hy.ba 
si':ío relativos ao cambio a Yista, sobre Londres. 

V. Ex·., Sr. Presidente. e o Senado sabem que a libr!l 
esterlina até maio de 1925 estava depreciada, I endo a sua 
desvno!'izacão attingjdo no período decorrido de Hl19 até !JOje 
n 33 % do .seu valor par o calculo da taxa cambial não póde 
rortr.nlo, ser feiLa sobre o cambio de Lonclres. como não de·
wria ser sobr:e o de Paris. Halia. Hcspanba, Portugal ou so
bre n dr qnalqnrr paiz onde a moeria está desvalorizaria; tem 
nccc:'srtrin.mcnte ele ser feilo sobre Nova York. ond n.. moeda 
eo riscrvnu cni t.ndo este pcriodo ·a scn vaJor pnr con: o ouro. 

Portanto a· média cambial sobre Nova Yorl{, no prazo aci
ma considerado, temos para o dollar: 1921. 7"$776; 1922, 7$740; 
I 923. D$835: 1924, 9$212; 1925, 8$325; 1926 ( 11 mezes). 6$8G9, 
o que corresponde para a libra est.erlir:s., ouro, ás scgnintes 
taxas médias annuaes: 

:!.921 ............. . 
192'2 ............. . 
1923 ......... · ... -. 
192·L .•........... 
192·5 ............. . 
1026 (11 mezcs) .. . 

6 23/64 d. por mil réis 
6 25/64 d .. por mil ré is 
5 · 1/3i2 d. por mi!· ré is 
5 2.3/&4 d. pOt' mil J'PÍS 
5 15/16 d. por mil réis 
7 13/64 d. por mil ré is 

.'1i$7-i0 
:·) i$555 
';'7$ iD2 
'll<$i81 
' .. O$·i2:fi 
33$.3'19 

A média dos cinco annos - :1921-192·6 - nos dá fi 1'3/16 
dinheiros por mil réis, ou, para a libra esterlina H$2!lO, f.axa 
in'fe.rior a G rlinlJCiros, e mesmo ir.'ferior a 5 20/32 qu<l rj a 
taxa correspondente <Í. base da conversão do projecto: duz.~n
tas milligrammas de ouro, no titulo de 900 millesimos, 1·or 
mll ré is. J( 

O SR. MoNrz SoDRE' - V. Ex. permitte um aparl.e:' E' 
q111e exactame~te essa taxa corresponde a um período anormal 
na vida do pa1z. . ...... 

,. 
I 
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O SR. PAULO DE J!1RQN'l'IN- Chegarei lá. Sou fcll'f'Udo 
a Lt'alat· a questão por pontos, atter:dendo successivanwnte n 
cada um rkllcs. O Senado me desculpará cansai-o· cmn esses 
numcl'Os, porém, elles são necessarios e pei'mittir,ão veli!'icar 
si meus cal1mlo::; cst.ão ou não certos. · ·· 

P('n::;o icr pt·ovaclo á evidencia que a afl'iÚ1Jat·.ão l'eitn pelo 
illustre Senador pela Parahy.ba, cte não represéntar a tax::t 
adóptada r:o projecto a· média carribial do periódo dos cinco 
armos decrirridos entre 1921 e 192·6· é ab'solutamente · improce
dente. i 

(Dú•igindo-se ao Sr-. Epitacio Pessôa, que nesse mom,ento, 
tou~a assento na bancadq,.) 

Eu estou ar1alysando as taxas dos ultimos cinco annos, 
p~ra most~·~.1· que Y. E:x:. base_ou os calculos expostos cm seu 
4~scursu D<l;S taxas do Lon(lre~, que, como as de outros paii.es 
lltl.\> t.oem s1do constantes, vanando urnas mais, outras menos. 

O Sn. EPITACIO PEssóA -. Aliás isso não ó capital. Seja. 
a Laxa desse qúinquennio de 5 ou de G, r:ão i·epresenta a nor-
mal ida (:lo ec:.onomica. ·do paiz. · · · · 

O SR. PAULO DE :b'RONTIN - Responderei tambem a 
essa p().rte do discurso de V. E:x:. 

S. Ex. ainda diz: "Não 11ouye, portanto, nenhuma pt·o-
ducr:ão formada á t?xa do p_roje()to''. · . 

· A médiÇt cambial· do p·er~odo considerado demonstra oãü 
ser isso exacto, e, ao contrario se verifica que nos annos de 
19:23, ~92ft .. e 1 o semestre de 19·25, ,a pro'ducção fo! formada i!S 
taxas médws de 5 1/32, 5 231/64 e 5 13/32; ou libras esterli
nas, our'o. a. 47$7()2, 44$!il81 e 44$393, sensivelmente inferio
re:~ a de 5 ·29/32 ou Hbra, ouro1 il 40$635, constar:te do prci
,iect?. Coútfnuàndo ·na justificação do seu y9to çontrario ·ao 
pr(IJCcto, escreve S. Ex. : 

i 
"Ainda lla menos de dous mezes tinlhamos cambio 

super~or a 7, chegou mesmo a beirar _a casa dos R. Ha 
!Tue•1f attribu~ ess~ _lat?- á influe~ia dos enwrestimos; 
outros, porém, a filiam á deflaccao, por.<derando que os 
empl'estiirios vieram quàndo a ascençãq j~ se 'h a vi:l 
pronunciado. " · 

,. c 

A alta da taxa cambial se deu bruscamente a partie de 
scLcnibro do annô. passado e resultou principalmente da rêa
lizl;tçoão de vm'ios emprestimos .ef.fectuados pelo ~stado de 3ão 
Paulo c outros. De facto, a medta da taxa cambml, que no 1 o 

semestre de 19.25 foi de 5 13/32, libra a 44$393. passou no 
ultimo trimestre do ar:no passado a !ler de 7 ii/6-1 ou libra 
a ·33$03'2, o qúe rlá para um período intermediaria de a1;enas 
Lrcs mrzc!" a valorizae.ão do nosso papel moeda cm ma1s do 
25 %: o que não 'póde de fórma alguma decorrer de factores 
normao:;;, nem da dcflacção e unicamente da entrada .de ouro 
rrovenicnte dos cmpfestin10~ effectu&do~. . 

Nó cor;•er:t.c anno. a taxa enfraqueceu. chf!g::mdo a méclta 
camibial a ser em maio de 6 57/64, libra a 3-i$830; nor sua 
vez o ~ffeito do cmprestímo re:àli~ado pe~o Govel'D.o :Fgerlgrul 
rletermmou novâ alta, que attmgm em JUlho o s.eu ma:nmo 
- 1 .13/6-í ou libra a 311$283. 
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"! 
O Banco do Bca:.;iJ JWOcm·ou a pm·tir de outubro· :n.l::llen

l::t.r u cambio fornccemlu letras ü taxas mnis elcYncla8 do que 
os oult·os Bancos; ma~ nfío C'• conseguiu e o cambio desceu aLü 
fí d., taxa em lorr:o da qual tem osci!bclo c se acha actual
mente . 

. \. que nttl'i.buir n quéda? Panico ou especulação, flCJ$Uit
l a S. J~x. 

Rosponclo: nem panico. 11elil especulação. Eliminados os 
i'acl~r~s ano1·mars ·da alla, os rmpt·csLinJos, a quécla era fatnl, 
precipitou-se apena.;; conhecida a !nxa adoptada pe~o projl!Clo, 
o que cocstitu irá elemento favoravei para evita[' a baixa, na 
phase prepur1:tto~·ia lia Caixa de Estabilizacão. 

O illu:>l r c Srnado1· pr~la Parahyba não se contenta com o 
que ;iii exrcndcra c aclclicion~ n seguinte argumento: 

"l\1a.s, fosse a média dos ultimas annos de quasi 7, como 
VImo~ ou de ã 50/li·~ como quci' o projecto, o que é fl.Íra ele 
duvida que essa taxa foi clclerminada por causas excepcionaes 
c, portanto, não representa fielmente a no1'1nalidade da nossa 
::;Huação economica", que fundamenta nos seguin~es termos: 
Com cí'f'eito foi precisamente em 1922 que se iniciou a cam
l)anha presidencial para a succcssão do governo de 1922; des
de então pórlc-se dizer que o Brasil vive na mais profunda 
rlcsorcl em. S. Ex. comme tt.e ahi ur.n erro chronologico que o 
fnz attribuir á desordem oriunda da campanha presidencial 
do segundo semestre de 1921 o que já occorrcra anteriormen
te c para demonstrai-o basta citar um trecho da mensagem 
por S. Ex., como Presidente da Republica, enviada ao Con
gresso Nacional cm 3 de maio de 1921, antes da reunião da 
Convenção de 8 de junho do mesmo anno e quando tudo pre
~;agiava accôrdo perfeito das correntes politicas para esco
lha dos candidatos a presidente c vice-presidente da Repu
blica para o quatriennio de 15 de novembro de 1922 a 15 de 
novembro de :1.926. f: l d:.':~ 

Eis o trecho da mensagem presidencial : 

"A situacão financeira, que a principio se dese
nhára animadora, aggravou-se depois consideravel..: 
mente, de fórma que submetteu o Governo a penosas 
difficuldades. 

Póde-se, entretanto, a5severar desde logo que per
manecemos em situação deficitaria, o que. já tem 
custado á Nação os mais pesados sacrifícios. Si não en~ 
veredarmos por outro caminho e não adoptarmos um 
regimen severo e economias, certo se affigura o des
barato das finanÇas c do credito nacional." 

Pergunto: este regímen sevéro de economias foi adopta
do? Ao Senado facil é verificar que não o foi; dahi a quéda 
da taxa cambial que a :19 de novemoro de :1923 chegou ao 
minimo até ho.ie alcançado de :1.1$757, . o dollar, 4 13163, 
menos de .f :1.14 d. por :1$000, e a libra esterlina, ouro, a 
57$100. Examinemos, porém, o que se passou em 1920 e no 
primeiro semestre de 102:1, anteriormente â campanha prr~
sidenaial de 1922. 

Eín janeiro de 1920, a taxa cambial média foi de :1.3 114 d. 
ou 8$113 .~ libra este1~li:na, ourp, man.,te:gdQ-se até maio em 
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torno de 1~ d.; cm junho cahiu a 12 d., ou 20$000 a libra, 
ouro, e dtllu em diante desceu vertiginosamente, chegando em 
flez.embro a ser· de 7 19164, ou 32$961 a libra, ouro; no pri
rncJro semesll'c de 1921, peorou a siLua.cão e em julho alcan ... 
eav.a a taxa. rnédia de 5 3IHi ou 46$265 a.libm; em um anno 
a llln:~ subiu. de 20~000 a 4G$265, ou 231 ulo. Realizado nesta 
occas1ao o primeiro emprestimo americano feito pelo Gover
no J.''edcral, a taxa elevou-se apezar da intensidhdc da cam
panha presidencial e chegou em junho de '1922 mez da re
volLa dó 5 de julho deste anno, a. 6 13116 d. ou libra a 35$230. 

Em 1923 variou do maximo de 5 11j16 em fevereiro, li
bra ouro, a 42$198 ao minimo ele 4 5!16, libra, ouro, a 55$650 
em novembro. 

Em 1924 as variações foram: maxima 5 29)32, libra, ou
ro, a 40$635; mínima 4 27132, libra, ouro, a 49$548. Em 1925 
dú-13e o mínimo em maio, 5 3132, lil>ra, om•o, 47$116 e o. 
maximo, após os emprestimos de S. Paulo e outros, de 
7 21IG4. libra, ouro, a 32$750. 

Esta enumeração das oscillações da taxa cambial deno
tam claramente que, si não fossem os emprestimos realiza
dos, a laxa representativa do equilibrio financei~o . e eeo
nomico do nosso paiz seria inferior a 6 d., e que esta taxa 
podcr(t ser mantida desde que os factores moraes que concor
r·ern para a sua depressão desappareçam, com o restabeleci
mento completo Ca ordem publica material e moral. 

A estabilização se impõe portanto a esta taxa. antes que a 
renliza.ção ele novos emprestimos, augmentada a confiança no 
credito nacional, venham determinar alta anormal. pertur
badora da nossa producção agrícola. extractiva e ·industrial. 

Do exposto. conclue-se que não se "aproveitou o momen
to em que, devido a factos anormaes e passageiros, des
cemos á tnxa mais mesquinha, para fixarmos o valor da 
no;;sa moeda", como affirma o honrado Senador pela Pa
rnhyba. 

Com offeito a nossr, viela já se ajustou á taxa de 6 d., e 
mesmo a uma taxa inferior a esta. Na lavoura, na indus
l.rin, nas con!'ltrucções, ·no cornmercio os capitaes ele movi
mento, as remunerações, os sn.larios .iá se adaptaram a e.;ta 
l.nxn; qunn I. o aos Yencimcnt.Qs dos funccionarios e dos mcnsa
listas, diaristas e operarias da União. dos Estados e das mu• 
nieipalidacles, a incorporação da t.nbella Lyra completada com· 
um augmento necessal'io para este reajustamento e que está 
!'\cnclo estudado pelo Governo e pelo Congresso Nacional da
r-ã.o completa satisfação ao pJ•oblema. 

O illustre Senador pela P<lrahyba diz: "Tt~rcmos assim 
que ficar et.er•namente jungidos á taxa de 5 59!64. 

O Sn. l\foNJz SoDRÉ - Ahi. S. Ex. não tem razão, a es~ 
tnbi!i?.U.ção pódc ser feifa por estagios. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - E' este exactamente o 
fim da c;:.l abilizaeão, fixada no projecto c que mereceu rle 
S. Ex. a declaraÇão feita no comeco rlo se11 voto, qn~ "nin
gucm con!esra as vanrngens da estabilidade da moeda'. como 
comhinnr esla df'clm•ação com o qne deseja S. Ex. "parece 
que inconveniente c'e mainr imporfnncia não haveria na n~-
ccnciín lrntn t: J)fllllatina do cambio". I) 
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. Eslui.Jilização. e valorização são uouLt•inas anlugonicn..s; 
n!liiiiUida a vriil1cii•u; a segunda Le,rú foroosnmente de snr 
êomf:iálidà. . . · 

O SR.; J!.:PlTACIO Pil:ssôA - Mas,. perdão, conciliam-si'! 
pel'í"eitnmcntc. i1s duas doutrinas: valorização da moeda c, 
quando atLirtgil•JT)OS. a i.lm certo limite f'nvor;nvel aos interesses 
do pniz, csl.abiliz<U'; Ett SO\l ro:vóravel a esta!JJ!i:iucão, lliiis 
o111 leiüpo oppofturio. 

b Sí1. · liAur.o DB FnoN't'IN - Então não se estahiiiza 
ngoea? 

O Si\ EPi'l;Aaro t'ESSÓA - Valol'izar agora e estabilizar 
dci)ots. Ei.l me opponho é :í cstabilizaçãu agora, com o cam
bio ncrual. 

O SR .. Mo:rüi Sboiü~ -· . 1!1 depois é precise', fai<'r n csfabili
inçúo em taxas slwccssivas, como se !fez com a Caixa de Cor:
versão. 

O SH. PAULO DE .FRONTIN -E o EltisasLí'e delle? 
Estabilização e valorização são ciotitrinas tintagonicas; afl

niittida a primeira, a scg'Uncla Lem for•çosamente de see corh"
batida1 sob pena de incoherehcia, c si esta. na politicá, póLh: 
SCI' justificada COmO Uma evolução. nas filtanças SÓ tem da(lo 
:fracassos, cort1o erh 1833 e 1846; coni á québra do padrão, 
em 1906 e 1910, com a Cáixa de Conversão; c em 1923, com o 
contracto com o Banco do Brasil. 

Ainda escreve S. Ex.: ".Ficaremos eternamente prr;;o.:; A 
taxa de 5 59/64. .Fa1tou-me à.ccrescehf.ar ou ú taxa ainrb 
mais baixa, pois a Caixa de Estabilização impede a alta; mas 
não obsta a quéd~ do cambio". . . . 

. Tei'ia J;'azãó S. Ex. si o projecto se limitasse a ft,mda~· a 
Caixa dé Estabiliza.c-ão; estn, àpenàs constitüe tim elernentG 
preliminar para a phase definitiva, que, apenas tudo estr.in. 
preparado. tenho certeza, o eminente Sr. Presidenl e ela nep1 ; .. 
blica realizará, isto é, o resgate intcg·ral ele papel-moeda, a 
circulação metállica oü por moeda páJ)el cónversiyel. emfim, 
a môeda sã, estavel, de valor fixo e constante. 

O Sn, EPITACIO PESSôA -· Mas dahi a quanto Lcmpo? · 

O SR. PAULO DE .FRONTIN - Póde ser daqUi a um 
anno. 

O Sn. EPí'TAcio Pfuss6A -:- l~ pÓdc se estabilizar à ô c bh.í"' 
:Xní· a -l,porquc à cstal1ilizàcão não impede a baixa. 

O SR. PAULO DE FRONTIN -No h1oú1imlo crü que nü1J 
houver mais papel-moeda não h à 'verá éi:üribió. o cambio é 
apenas sobre o ourb c o papel conversivo! ouro é. O fim da 
Caixa de Estabilização é o resgate dr todo o papel-moeda. E· 
desde o momcnl.o que não tenhamos mais papel-moeda o 
ouro .póde Ler o limite que não admitia c11mhio, no scn!ido 
que aqui empregamos, 

Declara o nobre Senador pela Purwhyba qur no Bt·asil não 
vivem sóJnent.c os que produzem e vendem. A este respcif.•J, 
n::~ sessão do 18 de ,julho deste nnno, respondendo ao illus
tre Senador pelo Amazonas, Sr. Barbosa Lima, discuti o as
sumpto• mostrando que o tWnsumidor que nüo é productor. 

,. 
~ 

/ 
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qualquct' que seja a modalidade do Lrabalho intellectual 
rnoral, maLcrial, agrícola, commcrcial, industrial, etc., nií~ 
deve ser levado em conta na solução dos problemas financei- . 
ros c economicos; não necessito, portanto, insistir na contes. 
tação ao que assevera S. Ex. Na brilhante defesa do proje
cto, }feita pelo meu prezado amigo e Hlustre collega de banca
da, Senador Sampaio Corr~a, respondendo ao honrado Senador 
por MaL Lo Grosso, Sr. Lu1z Adolpho, elle apreciou minuciosa 
e: inespondivelmente á questão do encarecimento da vida, 
igualmente formulada pelo nobre Senador da Parahyba. S. Ex., 
finalmente, encara a questão da taxa adoptada em relação aos 
S(!I'Viços de ,juros e amortização dos emprestimos dos Estados 
c das Municipalidades, que não dispõem de impostos ouro. ·As 
Municipalidades que effectnaram emprestimos ouro, mediante 
autorização ou garantia da União ou dos Estados, tornada es
!;avel a moeda, poderão organizar os seus orçamentos com. se
gurança, não mais correndo os riscos da depressão cambial 
Quantos aos Estados, ainda que não disponham do impodt..) 
ouro, os impostos de exportação teem em geral produzidt~ au
g'!Ucnto de renda em sentido inverso da descida do camhio;· 
estabilizada a moeda não mais terão de receiar as oscilhçõc!!> 
cambiacs c poderão tambem votar orçamentos realmente equi
librados. A' peroraçã-o do illustre Senador pela Parahyhrt 
responderei: A divida externa contraihida pelo BrasiL como 
Nação, o foi em sua totalidade em moeda estrangeira, libras 
e~terlinas, francos e dollares; nada, portanto, t.em com o padl'iio 
que vamos adoptar para a nossa moeda; satisfeitos pontllal
mente os respectivos Sl:'rvíços de juros e amortização, conser
vará a nossa Patria integro o seu credito internacional. Qna.n
fo á divida interna, qualquer que sc,ia a sua modalidade, ao.s 
brasileiros cumpre fazer os sacrifícios indispensavcis á ob
ténção de uma moeda onro fi:ca e constante, para que não a:os 
repitam as crises successivas que tanto teem en(fraquecido o 
nos·so organismo financeiro e economico: Eliminado o papel
moeda inconversível. levado assim a effeito o ponto capital d9 
programma do eminente Sr. Presidente da Republica, Dr. 
Washington Luis, para cujo rapido c completo e feliz cxitG 
faca ardentes votos á Providencia Divina, o nosso querido 
Brasil poderá proseguir impavido na realização do lemma ín
script,o em sua bandeira: "Ordem c Progresso". (Muito bem: 
muito· bem.; () orado'/' t vivamente ctt7'YI)JJrim.entado pelos· seus 

Zz ) 
- .. \ : 

co .ega.ç. ~- '"· 

O Sr. Presidente - Cont.inúa a discussão. Tem a palavra 
n 8J'. Barbosa L i ma. 

O Sr. Barbosa Lima pronuncion um r'liscurso: qu~ n5o foi 
rmhlicndo no Dicrrio do Congresso. 

O Sr. João Lyra (movimento de attencão) Sr . .Presi
sir!cnff', não cen Jllf'U proposil.o intervir no debate sobre a pro
pnsi~:iio rla Camn1·a qne ins!.ituc, cm .novns ~;,nseR, a nos~a. ~oli-
1 icn monl'l.ndn., rlc accôrdo com as Jrlt\ns .. 1" agora defJmf.JV:t
mrnln l!'iumphnnle.'>, do eminente Sl'. D1' .. \Vashingf.o!l Luk 

· Mn.q. dísting·uido com a h~nrosa_ e_ mespc_radu m~um
benc ia dr rela Ln r o parecer ela t.ommlssuo de Pmançons ;;obre 

\ 
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tão jmponLanle assumpLo, julg-o-me no dever ele, embora sern 
o desenyolv!mcnto que elle merece (não apoiados) devido a tra
J.wllws madwveis a meu cargo, l'oln ii vos ás leis orçamentarias o 
outr·as que são estudadas nesLe momento por· aquella commis
são, dize1• algumas palaveas, que accentuem o meu apo.jo e o'> 
merrs applauso:; ú pat.l'iotica iniciativa c ao programma i'i
wmceü·o do Sr. Presidente da Hepublica, e, ao mesmo tempo, 
tr·arlur.nm uma justa homenng·em aos illusLres collegas que, com 
r:lüvnç·ão e lwilllo, soulJemm mnnclnr as nobres tradições desta 
Casa elo Parla.menl.o nacional, onde questões de tamanha 
mng~íL~1de clcspr.Ptam sempl'e a ca~·inhosa attenção e o zelo 
patrlOLJco dos que a compõem. 

E f~l.llO-o QQDl tanto mais intensa satisfação, quanto sou
sincel'amente, partidario convencido, em principio e em do
lalhes, do acerto c convenie.ncias das medidas constantes da 
Jll'Oposição. - · 

Disse no parecer da Commissão de Finanças que o Sr. 
Pl'rsidenl.e ela Hepublica tem meditado programma a realizar 
(' foi eleito em nom9 das idéas que elle concretiza. As fol:'r;as 
polil.ica:> do pni.r. não vncillaram em applaudir os proposito., 
que S. Ex. pl't5viamcnte enunciou, affirmandollle, com os 
snus s n fJ'!'agios, pcpfeita solidariedade. 

E' oppor!.uno l'Cc.ordar os .. fundamentos dessas observn
cües. 

Na. plataforma ele 28 ele dezembro do armo passado, lid;t 
110 banquete que lhe foi oi'ferecido quando ainda candid·ato. 
o actual Chefe da Nação. declarou lealmente. · 

"A conversibilidade em ouro do papel fiduciario 
em circulaoão; a moeda ouro, pois, como base das tro
cas, internas e inte·rnacionaees vae ser e não pode ser· 
outro, o.' ponto principal· do programma do governo." 

E accrescentou: · 
"Opportunamenle, deverão ser adoptadas em me

didas legislativas, que a sabedoria do Çongresso auto
rizar. as providencias aconselhadas para a conversão 
do meio circulante. 

E é necessario com e !las e;.;tabilizar o cambio." 
Dl\sdr enliio a questão :ficou nitidamente posLn, sendo 

pr íncipn lmrn I c rm torno rias idéas manii'csln·das por S. E:x:. 
qur sr collncoll o r~xilo de sua canclidnt.m:a., afinnl cons:l.
;:;·t·nrln pPlos ,:;nffl'ngio;; nnnnimes ela Hl'pnblicn. 

Y.~!':l, nnlnl'nl. pol'l.nnlo. qLw, a.~.'mrnin'f.lo o governo. o Sr·. 
Dr·. \Vash ington Ln is JJI·ocm·asse obl r r ns aui.O!'ir.ncões legis
lr.livas inclisncnsavcis á execução do ponto capital de seu 
Jll'og'l'nmma, p;u•a, como Presidente, satisfar.er nos compromis
sos nu c assumil'n como cnndidal.o. 

Q procerlimenlo rlc S. Ex. só poderá inspirar a mn:is 
n n imar.Jora confianr:a ao pn ir., pois di't aos seus compatriotas 
n lmnquilixadora er-l'icza ele qne, .tt frente dos destinos na
r:ionncs. esf;'i nm h:.·nsileii'O :fiel á sua palavra e decidido n 
CXI'cuf.nr, cot>a,iosanwn te o progl'amma que se traçou. 

Sr. · PI'esidL'nl 1', persis[l\m em nllcgar os oppositorcs dn 
ol'irnlacão firmada no projecto cm discussão., qne se pre-
1 rnrle 1;esolvcr de r.IJnfi'r o problema moneLnrio, ainda não 
~nfficienf.rml\n Ir• r.~l nrlnrlo !\ que rlle rxign pnra n sua ncnr
tnrlr. n inl,,g,·nl solneão um eon,iunel.o de ml\didns prr.pnl'n
tm·(~ls c~npnxr.s de nssegm·ar o .successo ele todos os alvitrP:;; 
ncloplnrios. Isto. nii.o me pnrr.cc exncln, snbido eomo ~~ e .Jú 
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assignalei no parecer ·da Commissão de Finanças que, apesai.' 
de sua vasta c_cmplexidade, tem sido o ussumpto examinado 
c dehat ido larga e proficientemente no Brasil. 

O que é certo é que, durante mais de um seculo, a 
mesma objecção tem sido sempre repetida e as crises se 
Lecm suctcedido, cada vez mais gravEis, pondo em severa 
peova as nossas resistencias economicas e financeiras, sem 
que se tenha. procll!'ado extirpar realmente a origem elo 
crescente mal. 'l'emos insistido em aguardar a valorir.acão 
de uma moeda. que, de facto, só tem valor convencional. 

Aos appellos que incessantemente lhes teem sido feitos, 
as· forças activas do paíz, v e em correspondendo, em constan-

. tes e dolorosos sacrifícios, sem lograr compensadores resul
tados. São em regra negativos os effeitos das reformas pro
tcllatorias até agora levada a termo. Disso é que pre(lisa
mos sahir, extinguindo as alternativas .de esperanças c dcs
i'llusões cm que temos vivido. 

Ninguem desconhece que, iniciada a desvaloriza~.:.ão do 
papel fiduciario, qualquer que seja a causa originaria, ucti
varil-sc varies factores que sobre r.lla influem impulsionan
do-se reciprocamente. A.dveem desse facto perturbaç,ões que se 
genrrnlizam c aprofundam, determinando progressivos descqui- . 
librios até mes:mo nos encargos ordinarios elo Thesouro, para 
cobertura de cujos de{icits annuaes é o Governo compellido 
a augmental', directa ou indirectamente, a massa de papel cm 
circulação, fortalecendo assim continua e crescentemente esses 
clesl?qnilibrio. · 

A politica monetaria, Sr. Presidente, não constitue, não 
pode constituir uma questão exclusivamente local, pois a, 
desvalorização do meio circulante de um paiz reflecte-se fa
'.alment(;l nos paizes que com elle se relacionam, todos os 
quaes são organismos que integralizam a cqonomia universal. 

Ningucm desconhece a adniil'avel meticulosidade com qtll} 
são neste momento estudadas as questões economicns, qna 
JWPOccupam autoridades conceituadas em todo o universo. 

I-Ia, pois, evidentemente, preciosos elementos de l'slurln 
parn as providencias que vamos appJ'ovar, quer tendo rm 
vista os aspectos geraes, quer pretendendo analysae nm])h
menf c n · prohlt)mn apl'nas na parf.e a cuja solucão espccinl-
mrnfP se destinam. . 

O .Brasil clispõc de força de producLividacle tão ncl.iva 
rif' ngcnlcs naf.uraes de riqueza tão fecundos, que n natn
rc:•.zn. em sua InxuPiantc prodigalidade parece eslar cniJ'rgun 
n 1m1n. o1·gia perpetua. como disse Bucklo. 

Mas o que vale a nossa reduccão. submissa ás infinil n<: 
oseillnções do valor na moeda ? (Pausa.) 

Qne t'epresentam as 1wssas economins accumuladas rm 
vnlores absolufâmente nominnes? (Pausa.) 

Em yerdarle. nada resta n examinar nara inst.Huir rlefi
ni f ivam enfe a. nossa politica monet.m;ia. Todos con hcer.milf; a 
Jir~ão rlo passado: uma série de decepções e amarguras. mo
m.enfaneamenfc allivindas por cff<eil.o ele eX'pcdienfs nfili
zarlM para tudo ndiar sem nnrla resolver. 

Xn B!'asil rlla nasceu clefeif.uosn, em Yirluclr. rlns rmhn
rn,..n.~ finnnceirns em que sr. doba lia a mriJ'opolr. Trm rn
hl'i nJnrln incrs;.;nnl rmon Ir\ cnnse!'vnndo-se J.ropega. T"on1trr C! r.· 
hrwrr f;Írin rnnvcnicml.ementr cnradn. cl. mnnfida em 11n1 ~mcin 
smprc seYicinrln prla circulnc-iio rlfl moccht finnnccirn, qne, 
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Cl'Cada sob o systema da unidade de emissão bancaria, passou, 
cm uma sequencia de rapidas mutações, ú emissão do 'l'he
soul'O, ú pluralidade de emissão bancaria, novamente ú uni
dade de emissão bancaria, voltando depois ao da pluralidadt.• 

ató que foi cassado o dil'cito de emittir a todos os bancos 
sendo restabelecidn n cireulaoão exclusiva do papel do ·rne~ 
souro. B, apesar ela ex:periencia que nos legara o regin1o.m 
impe1·ial, com a insutuitlão do Governo republicano voltou 
a vig·orar' o principio da pluralidade de omissão banca~·ia. a 
que snccedcu o ela unidade, até 1896, quando voltamos ú 
-emissão do 'J.lhesouro, substituida, afinal, pela· do Banco do 
Brasil. · 

Raphaol Georges Levy, no seu livro Banques d'Emi.~
sion et 'J'eso1·s Pnblics, alludindo aos diversos systemus ele 
emissão que temos adoptado, diz que "não se aponta ontro 
]lttiz onde mais se haja legislado sobre o assumpto e de modo 
mais variado". 

Entretanto, continúa sem solução o prob!.ema basico da 
economia nalJional. B ao Governo nem seria licito procm·a.1· 
isentat•-.se ela responsabilidade que nisso lho cabe, pois o in
teresse, que não poderão deixar de ter todos qunntos con~ti
tlttem uma sociedade, pel·a existencia fl.e um systema moncla
rio orclr.nado, não JlCI\mitte duvida quanto ú obriga.)ão em 
que está o poder publiéo ele exercer sobre elle a maio'r vigi
lnúcia. 

As crises economicas n financeiras que no,s toem oppri
mido, são, antes de tudo e sobretudo, crises monetarias. 

R10sultarram r r.osultrvm ·da instabiHdado do valor da 
n10eda, do papel inconversiYel de c11rso forçado, do, rcg·im<m 
da moeda convencional, com a>~ suas constantes oscillaeõc.:;, ns 
vezes nota'v.f:'Imente sensíveis até dentro de minuto!!. 

A poderosa nctuaçã{) .compressora dessa infinita. incet·
teza enfraquece a activid::1do éreadora c anniqnilla o tmballlo 
fecundo. , 

Chega o dia ela necessidade e, para, provei-a. emittimos 
papel, provocando a baixa. cambial e ::1s consoqurnci::Js pertur
ha·rloras del!a resultantes. 

Ao cxtremr~.r-se a crise. surgem os medicamentos ::JCr•rl
s.rlhadoR pelos dofl::lcionistas; cream-se fnndot=: de glirant!ll. e 
rln l'PSgate: incinera-s:o 11111a parte do plOpel ermittido: 0. 
crnanrlo parece qne r.sti~o decrescendo os embaraços, passam .a 
se1· Jogo dcRvi::Jdns nR rectirRos rlaqtielles fundos, que toem 
i mm e ri i ata mente alppl ica;çõ·eR di ffnr·e.n tes, t.ornand o-s·e, por 
isso, necesRario :rc.encct:ar .a coniü.if.lliÇ1i.o de todos ollcl'. sem
prr qne surgrm nl' difficuldadns financr:dras. 

E' .essa a po.liti-cn. a aue se te.m c·hamado. entre nós. rk 
val01·iznoão do mrio circulanfc pelo resgate r nela nccumu
lação do onro. m1. como dizem os qne a. defendem de defla
grarão r. rlc fortalrcimentn d"Rs rrsr-!M'ns meballicas. 

·E, incnnt.rstavel qnr l'lla podnrin. prorluzir excrllenf.ns 
rcl'ultnrlnR. se .não Rnffressn soluçiio d·n cnnt.innirJade. o qnc 

' r.vidrnfnmcnf.n frm aconf.ecido. nrm snrin vr.rosimil qnr rlni
:xnssr rln ncontccl'l'. ar!Rtrictn. como 0, n ,c;itnnc;iio finnncci1·a 
do pai r., a imprrvist.OR fntnes. dn nrdnm· intnrnn n rxf:cl'lla. 

Rrrin in,inRt.ificavcl confim1nrmm: na inrlrcisão nm qnr 
tnmoR pcrmanrcido. 

OR proprios .nrleplM da CRcoln qne entre nós pretende ns 
fôro~ de clasRlca. qnc se hasP.iu nn valorização do meio cir- l 
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culnnLu pela Llel'lq~;ãu c Jortalecimcnlo das reservas metalli
~Hs, l!ci'tam,ente não conl.r•sttu·ão que iteril o bon1 nem o rnau 
caJíJLio . euiislltuétit cin nbsolülo benei'icio para essas ou 
~qtlol.Jus classes, nem qu~ as aneJ•nati\·üs para a alta ou para 
a ba1xt1 . traduzem . sempre 11 ru Jnal . para Lo das. H.econbecem 
ell~s tumhcm, de certo, que a, inconv•cl'são é um esLimulo á 
pdUtlca de e1i1issõcs cjüe temos prallcado c que a unica sci
lüOão. que i)Oclei'á sc1· plellamente el'f'icaz é a da circulacão 
~netiiiiica, a que sô poder·emos clieg'Ul' pelos nieios que o pf·o-
:Jcc lo estabe l.ecc . , · 

Os dispositivos nella consig-nados foram examinados com 
eleva0ã0 e desenvolvimento 1ü1 Gamara dos Deputados, e, uos · 
1\uninosos discursos aqui pr:o1'~ridos, foram egualmente apre
owdos sob todos os seus prmc1paes aspectos. 

E' claro que os an tag·onistos das medidas propostas já- . 
unais se i:!ecltu·arão convencidos dos irl'ecusaveis argumentos 
{lu e . as .insliflcam. Os mais condescendentes poderão ap;o~a
l'tmf.aJ.· U·ilr1f1ig·encia, subonJinnnclo-a a restricções, que impol'
tam ctn rlesappl'OY<H}iío ao proje-cto, :fuJHlados na impressão do 
1'acl.os occJdi'J:iclbs 11:1 vellJ,a Euroj)a. 

~ssus exemplos são pi·uveiLosos e encerram l'ecundos cn
l';inu.Jnrnfos, Mas é preciso aLtnnder a que o nosso caso lem 
t:unbem aspectos. c caracLer:isticos pl"oprios. 

Lá i1'1!1:1S:i1Jo, na Europa, ha circumstancias que influem 
p:li~a qtHi ns sdltrÇões rliio sdjail1 as mesmas em todos os paizes. 
Qt1e H Ingl,atcrra c alguns outros façam on procuram fazer 
subit· D cambio pin'tt vblt.ar á paridade legal, emquanto out1•o.; 
se i 1hcl inam deSde lng·o pela quebra do p:tdrão, comprehende
Si:l e expliéa"-só. dadas as condieões particulares de cada urn 
delles e o f:icto de ler sido a inflação a causa exclusiva das 
crises que atl'avessara:m ou a Ira yessam ainda em consequen
cia da gTa-nde guerra. 
. Eii.tl;e li.ós, não é só disso que se trata. O projecto não 
cogitá de iilflat~ãn on desiliflação. Cren. uma moeda metalli
oa; estabiliza a moeda que ora temos ·com o seu valor de oc
cnsião: estabelece ein base;; seguras n conversibilidade do 
meio_ circülante e tudo para que possamos chegar á cil'cular,:ão 
metallicn, qüe é o objecUYo collimado. 

ô SH. SAMPAio CoHill~-'- Apoindo. 

O SR . . TOÃ:O LYRA - .Tustamcntc porqu-e o nosso prn
bl.em.a tem particulari·dades, t.enho~me nbsticlo de alludir a 
:mtoriclacles estrang·eiras, que, naturalmente não esmerilharn 
as condições especiacs de nacionalidades nov~s. co.mo é a 
nossa, cm que a evolução fina1:e.eir'a se f,uz quasr sempre .d~s
ordenadamcntc; orn que "o 111010 economtco· offerece condu;oP.;; 
de rclutivirladc, :is quaes nem sempre se ajust_am fó~muh;f 
prestabeleeidas que pretendem o caracter de un.IVer&ahclade . 

A esse respeito, são de opportuna t.rmlscr1pção as pa
lavras cl0 um illustrr economista .italiano: "A economia po
litica, um!l sciencia moderna, que devia viver da vida cco
nóinicn. elos povos. seguindo-os, passo a passo, no seu .desen
yolvilinenf.o, cst.udando-]IJle ns necessidndcs, a~ tendencws. os 
irlcaes. c rrsolvcndo os ']Wohlemns que ma~s cpnturbam_ a 
irl<ndé conlcmpor:mcn, (\, J1l1l':J nl~nns, nmn scwncm rlecrept~n 
antrs elo tempo, uma dou f.ri.nn que se occupa rle factos .Jt\ 
-{(gora drso]3pnrecídos c cpw não considr:ma os fr..ctos realmente 
nuvos lllle eonstnnlemente surgem na sociedade. A evoluc..lío 
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cconomica se desenvolve com uma rapidez vertiginosa; as 
insLiLui(~ões se modificam; phenomenos inesperados se mos
trmn; os resultados mais seguros da investigação scientifica 
são contrariados por novos acontecimentos imprevistos, o que 
tudo ob1·.igu o economista a uma observaoão continua pa1·~L 
Yc•l'il'icar, como, ás v·ezes, a realida:de confi!'ma: os princípios e 
corno, por vezes, os destróe. Frequentemente, porém, em face 
de uma l'ealidude que se modifica e se transforma, a sciencia 
fJUC n deve estudar permanecerá qunsi im:movel". 

Sr. Pl·csidcnte, cir-cumscrevendo o exame á politica fi
nanceira do Brasil, deparamos sabias lições nos nossos annaes 
pm·JamenLllil'•CS. 

Quando se discutiu a creação da. Caixa de Conversão, em 
1ilJ.OG, assumpto que deu Jogar a um dos mais brilhantes e 
memoraveis debates occorridos no Congresso da Republica, 
fig·urando, entre os que mais o realçaram, o nosso eminente 
colleg•a, Sc'lliador Barbosa Lima, o saudoso estadista David 
Campista, autor do proj.ecto e o seu mais convencido e iute
mel'al.o defensor, no comeÇO do priuneiro discurso em que res
Jiondeu aos contendores, resumiu as objecções que lhe foram 
feitas, dizendo: "Uns entendein que o projecto não impedirá 
a alta cambial além da ta~a fixada e, por issÇJ, é inutil; outros 
que o müco effeiLo da reforma é justamente impedir a ete
vaç~iio do cambio, o que é um mal. Uns ·entendem que é ne
c.essaria 'a quebl'IU do padrã monetario, para que o projecto 
produza effeito; outros que o curso legal dado aos bilhetes da 
Caixa importa em uma ve·rdadeira quebra do padrão. Pensam 
uns que jámais ouro algum affluirá á Caixa; declaram outros 
que as emissões baseadas nesse ouro produzirão inflaçã!} na 
circulação". . 

E concluía: "E' admiravel que, ·por tão oppostos ca
minhos, se tenha podido chegar a um fim commum, que é a 
J·C'jeicão do projecto". 

Com a Oaixa de Estabilização projectada, está se dando 
facto iclenLico. As criticas partem de pontos diversos, ás vezes 
1'111 evidente contradicção, mas sempre para condemnal .a. 

E, como não é possível affirmar que ella deixará ele im
pedir a alta, põem em duvida que tenha efficiencia para 
c vi t:n· a baixa. 

A meu vêr, atLingido o seu objectivo, não permiíLirú nem 
uma, nem outra coisa. Não haverá -receio da alta, porque a 
conversão de todo o papel-.moecln em circulação, do 'rhcsonro 
nn do Banco do Brasil· será f.eitn :t u:ma.•trr·x.a. oertâ.e·d•eberminada 
e a moeda cm que se a fará terá valor •real intrinse·co; não 
J1r.rmi I. tirá a baixa porque, dada a sua organização c a facul
dade concedida ao governo de intervir no mercado bancaria, 
por meio de providencias cuidadosamente adoptadas de ac
côrrlo com essa organização, impedirú fluctuacões subitas ou 
grada Livas para a baixa. 

Quanto ú objecção de que o resgate, no caso da conversão, 
rxig.e, preliminarmente uma polilica rigorosa ele economias, a 
cxi:;Lcncia de saldo!' permanentes no oroamento, r:es1,10nde o 
.r.xrmplo da Allemanhn, onde o stock ouro foi const1 tmclo pelo 
prnrlueto ele tlm grnndn rmprestimo. 

c: E' incon leslnwl qnc o equ ilihrio orçamentaria e a bôa. 
orrlrm nn nrlminislraefio sfio condições de cxito para a re-
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:l'oL·.uw, ma~ uão será alcançados dcfinítlvumente senão como 
conscqucncía da suu execução, pois as oscillaçõcs acLuaes do 
Yalor da nossa moeda o impedem. 

O que ú essencial ú que a l'.Ci'orma não produza dcscquili
JJrios cconomieos, c ;nestu ponto o pt·ojecto ú de inexcedível 
providencia: mantém o estado de coisas actual. Não preturha 
a correlação dos pre1;os que já vig·oram no puiz, quer quanto 
ú producção, quer quanto au custo da vida. Nada dcsorg·aniza. 
Não ·enriquece .nem empobrece nin:mem. 

O Sn. SAMPAIO ConHÊA- Muito bem. 
· O SR. JO.~O L YRA - O nosso llOnrado collega, Sr. Luiz 

Adolpho alludiu ao c·rcscimento· do servico da divida externa 
dos l~stados c municípios, em virtude da estabilização, coni'ir
man~o as~im apprehensões manifestadas por orgãoR respei
tavels da unpreusa, que combatem o projecto. 

Os Estados e municípios que realizaram operações ex
te·rnas ·estão obrigados pelos serviços correspondentes na base 
do cambio actual, e, portanto, a estabilização não favore.ce 
nem aggrava a situacão Jinanceil'a de nenhum delles. .PJ·e
t.ender que seja estabelecida uma taxa cambial superior á qu~: 
vigora, antecipando a valorizacão propugnada pelos classicos, 
afim de serem attenuados os ·encargos dos que teem compro
missos a solver no exterior, é indiscutivelmente revelar irre
ductivel proposito de não concordar com qualquer orientacão 
definitiva sobre a. politica monetaria do Brasil. (Apoiados.) 

Aguardar qu~ ·O cambio suba á paridade para, só depoi~ 
rle estat~em rehabilitados os signos monetarios, resolver sobre 
o m·eio de reparar o seu aviltamento, é deixar unicamente á 
intervenrtão divina a cura do mal; é confiar ao acaso a sorto 
das fina:nças !publicas. E ninguem dirá que üssa possa ou deva 
ser a missão dos g-ov.ernantes avisados ·e prudentes. '" 

Os prenuncias de desordens, que antecede.ram todas as 
anteriores mqdificacões na paridade da moeda, fazendo-a 
descer de G7 até 12 dinheiros. não se confirmaram, como, fe
lizmente, vac acontecer com os falsos presagios de agora. 

E' possível que ·influencias de ordem moral e poliitca te
nt.ham concorrido, nos ultimas tempos, pa.r.a a depressão aa 
:tax>a cambial, conforme se tem a:ccentuado. M.as, e lias não 
poderiam se·r mais preponderantes do que as revoluçõe:; so
c.iaes que, no Brasil, assignalaram a mudança de regímen cco
nomico com a ·extincção do elemento servil, c a mudança de 
fórma politica, com a Republica. Entretanto, nada disso im
pediu que fossem empr~hendidas -e executadas V·astas reformas 
financeiras que, se não lograram completo resultado, foi, 
principalmente, pela falta de continuidade de orientacão, de 
firmeza e de acção aldministrativa. 

Desta vez, porém, Sr. Presidente, faremos obra cem
pieLa -e definitiva, pois não ?Ccorre ~ssu falta de continui~ade> 
e firmeza, .dadas -u har.moma de vistas entre o Poder ll.xe
cutivo ·C o Congresso Nacional, que se manifesta resolvido a 
conceder todas as autorizações necessarias á execução do plano 
fina.ncciro do Presidente Washington Luis, e a inquebrantn.vcl 
decisão em que S. Ex. se revela apparelhado para assentar 
os alicerces i:le nossa independencia economica. 

'l'odus as impugnações manifestadas sobre .a proposiçfío 
nela mtlla imprens'a brasileira foram victoriosamente cOü1ba
t.idas na Camura pelo illustre laarl,er da maioria. daquella 
Casa: :cto Congresso, Deputado Julio Pt'estes. Reproduzidas no 

, .. 
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Senado, com l'espciLavcl auLoriqadu, r;elos JJOss.os hoDJ:aàos 
collega~. Sr::;. Lui:t. Adolpho, J~pitacio Pessôu, BarJJo&a Li!na e 
.Antonioi Moniz, f'Ol'Ull1 cguulrncntc examinadas !)elos. nós8os 
preclaros collogas, Srs. Sampaio Conêa c Paulo d.c ]'1·ontin, 
que tlemon:.;f.J·tu·nw a improcedencia de todas ellas. · 

. Ao IIUmilde .:·oluior na Commissão de Finllf!ç.as, r.esLa, 110is, 
cllzcr t}uc, do brilhante debat.e, lhe resultou ainda a mats firme 
conviccão de que nos cumpro .apprrovm· integraln'leúte u· pro
Jecto ele lo i que vac ser vaLado pelei S!)n~do. (1.lfuilo bem; 
muito bem. O orador é cumpi·imcntacio por se·us c'olleuas J.n:e.-
8Cntcs.) · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Antonio Azeredo. 

O Sr. A. Azeredo (') - Sr. Presidente, cu. me havia in
~cr iplo e:-;;clamenle J)ara dizer algumas ,P[J.l<_\vr~s crú l'.el:_l.C·:;in 
a rn·oposJt.l<W .que m·~ se debate; mas de iorma ~lguma eu po.,. 
dtJrei esclat~ccer ;i Casa mais· do 'que .iá o foi pelos h.Onrados 
Scna~OJ·cs .que tornaram parte nesta di~<';\lSSão. 1'J.?j.Qr bri-:
lhant.Jsmo rlo que o que Lemos presenciado no S_enado, é im
possível. A.s maiores· capacidades, os mais privilefi"iados ·La
lonlos, preparados pa~·a 'esta â.iseussão, . 'se enyolvcram ll.<J 
debate, de forma que o assumplo está mais do que su~'ficien-
·Lemente discutido. · · 

Apenas, com9 desde o an[lO Pil,SS!l~.o tenl~Çl (lCOll)p~nhado 
esta questão, por gcnLileza r)o êmincnte Sr. .Pres.\çlenle du 

'Republica, devo di;,:flr que o meu votQ - se não estivesse f).l'Ü.
sidinâo ú sessão do Senado - não seria outro senão em favor 
do· projecto CJuc ora· :çliscutímos. · · . · · · ·· 

Assim, Sr: .. Presidepte, n~o faço o d1scurs.o q.ue preten~ 
dia pronuf).ciar e qqe .de nada val~ria, po_rqpanto a questão 
esl.ii n}l'),is qpe es.clarect(lu pelos emmentes Se~(ldor~s .que to.
muram parte no debate. 

O meti vóto · .é· ilélo pro.iccLo, principalmente pela con,.. 
fian.l}::t qú.e ~ne .ins:pü·a ,e ao. paiz inteiro, .0 .Sr. Pr.esidenlc da 
J;tep11,blipu, a 9:ue~. estou hgado pe~a a;rn~za~e p.e,ssoill c pele} 
solidariedade pohtwa. . 

~rê;t .q ~ue eu tinha a cl.izer. Url'l!-.ito b,e1n; muito be1J?. ~ )11 

o Sr. PJ;esidente - Os senh.ores que apP,rov(lm o pr:o-:-
jecto; ciü~iral;ll 'IeV.::mtar-se. (Pausa .. ) 

e Sr.Barbos!l :Lima - Peço a pnJ!lvra pel~ orde~. 

o & . Presidente _,.,. Tem a · palayra o Sr. iBarbosa Lima. 

O Sr. Barbosa Lim~ (pela ordem) ..,.- Sr. Presidente, ex:-
cusada s.eria' a minha declaraçijo de voto, ,cqmo lla ~essão d~ 
horiteÍn só se votou nominalmente e".art. ~ • e o pro.J~~to esta 
concatenado de tal fórma .que SCl'la preC.lSO Pl:Ol1UDCianwnto 
,expresso. s.obre todos OS s.eus art.igos, C:t,J. tne va1110 ,da oppor.,
:tunid!l,d.C par a declarar que voto contra todos eUes. 

O Sr. Paul.!> cl.e fr()1ltin - Peço a pnlavrfl. pela Qr.dem . 

. o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Se:J;lador PaJ.IlO 
de Froptin. · · I 
. li . . . . 
. .(•) Não foi revisto pelo orador. 

·; 
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O S1·. Paulo de Frontin (lJCl::t ordem) - Sr. PresidonLc. 
o pt·n.iof'fo d!! l'<~l'ormn monolaPia prendeu por quasi todo o 
tempo du ~e,;,;iio a attcndio rlo St'narlo. Na ordem do dia 
está em díscussüo o O!'Çn]rwnt.o da ReceiLa. Esse orçamento 
(\ mui[o i.lllpol'lan/.e, rr.cclwu vm·ias nmendus c, nal't.H·ahnente, 
l1avera diSCtJs,;iio !'oln·e cllo. Per;.o n V. Ex. que consulte o 
Senado !'Obre si eoncorda que a sessão ele llo.ie seja levan
tada. 

O ~r· Presidente - Consu !lo os Sl's. Senadores sobre 'si 
::tcccclem ao pedido feito pelo Sr. Senador Paulo de Frontin. 

Os senhores quu concedem o que S. Ex. solicita, queiram 
levantar-se. (Pausa.) · 

F'oi concedido. 
Em virtude ela delillerar~ii.o elo Senado, designo para 

nmanllii, n seguinte ordem do ·dia: 
Continuac;üo da 2• discus~iio da proposieão da Camara 

dos Deputados n. 711, ele '192G. quD ort,;.a a receita geral da 
llepuJ,1ica para o exercício de 1027 (com par.ece1· da Com
m·~sstío rle Finanças, sob1·e as emendas apresentadas, n. 714, 
de 1926) : 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 50, de 1926, fixando a despe:r.a do Mnisterio 
da Juslicn c Ncgocios Interiores, para .o exercício de 1927 
(eom parecer da Comm.·issão de Financ:as sobre ·as emendas 
apresentadas, n. 716, de· 1926); 

Continuação da 2• discussiio drt proposição da Camara 
dos Deputados n. 81, de 1926. fixrrndo a despeza do Ministe
r.io da Guerra para o exercício de 1927 (com parecer da 
Cornmiss.tlo de F'inan~·as sobre as emendas apresentadas, nu
rnero 590, de 1926) ; 

1• discussão do projecto do Senado n. 235, ele 1926, que 
autoriza :1 cffccl.ivnçüo, nos respectivos cargos. dos regentes 
de turmas e docentes livres do Collegio Pedro II e dá outras 
pl'ovidenpias (com p.arecer favorave.l da Commissão de Con
stitu.ição, n. 703, de 1926) ; 

3• discuss.ão do pro,iecto elo Senndo n. 230, de 1926, con
cedendo reversão das quotas de montepio percebidas pelos fi
lhos menores do ex-Ministro Enérts GaJv~o, a sua viuva dona 
Lydia .d.o Valle Gaivão. desde terem attingido a ma~oridade 
(com parecM· {a.?•o.,.avel da Commis.são de Finanças, n. 723, 
de 1926); 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 93, de 1926, autorizando :~ nbertl.lra do credit.o espe
cin I de 1. 8-1.1 :102$062, pelo Minist.erio da Justic;J. e Nego
cios Tnim·iores. pnra despezas de subvenção aos institutos fe
dP-racs de ensino (com pm·ecer favomp.el da Commiss.ão de 
Finanças, n. 735, de 1926) ; · 

Continunção da .'3" discussiio do projecto do Senado nu
met·o 2!,3, de· 1Jl26, que remodf!!n a t.abclla de vencimentos e 
o quadro do pessoal da Guarda Civil e da Inspcctorüt de Ve
hiculos (com pm·ecm· da Cmnmissão de Finanças, offerecendo 
snb-erncnda á emenda do S1·. Paulo de Frontin, n. 734, 
de 1926): 

Continuação da 3n discussão do projecto do Senado nu
mero 91, de 1926, que eleva o numero dos auxiliares assis-
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f.cnf.c~ elo Insr.iLulo Oswaldo Cruz, na sua filial cm Bcllo Hori
v.onLe (com 1JW•ecc1' da Comrnissão de Finanças, [avomvel á 
cuumda atn·esentacla, n. 732, de 1926) ; 

Continuação da 3" discussão elo projecto do Senado nu
mero 51, de 1926, que estende ú Justiça Federal o regimento 
de custas da .Justiça do Districto Federal o eleva os venci
mentos da magistratura (com pa1•eee1• favomvel da Commis
são ele Ji'inanÇ.as ás emendas apresentadas, n. 744, de 1926); 

Continuação da 3" discussão do projecto . do Senado nu
mero 20, de 1926, que fixa os· vencimentos dos oí'ficiaes do 
Exe1·cito c da Armada (com pM·ecer [avo1•avel da Commissão 
de Finanças, n. 722, de 1926); · 

2• discussão do projecto do Senado n. 157, de 1926, dis
pondo sobre a contagem de antiguidade dos oi':ficiaes promo
vidos por serviços rle guerra prestados, em 1894 (com pa-
1·ece1• tavo1·avel da Commissão de llim·inha e Gue1•ra, n. 728, 
de 1926); 

Levanta-se a sessão ús 16 horas e 10 minutos. 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR PARA 1927 
.-

Está sobre a mesa, cm 3" discussão, durante duas sessões, 
para .recebimento de emendas, aaproposioão da Gamara dos 
Deputados, n. 4~, de 1926, que nxa a despeza do Ministerio 
das Relações Exteriores para o exercício de 1927. 

ORÇAMENTO DA MARINH'A PARA 1927 

Está sobre à mesa, em 3" discus'são, durante duas sessões, 
para recebimento de emendas, a proposição da Gamara dos 
Deputados n. 55, de 1926, que fixa a despeza do Ministerio 
da Marinha, para o exercicio de 1927. 

164• SESS.:(O, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. MELLO VIANNA, PRESIDENTE 
,·, 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Pereira Lobo, 
Costa Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Tho
ma.z Rodrigues, João. Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, 
Manoel Borba, Lopes. Gonçalves, Manoel Monjardim, Bernar
dino Monteiro, Jeronymo Monteiro·, Miguel de Carvalho, Joa
quim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Fron
f.in, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão-, :Sueno de Paiva, Lacerda 
Franco, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Rocha Lima, Affonso 
de Camargo, Vidal Ra;mos, Vespuci() de Abreu e Souza dos 
Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 29 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão . 

. O Sr. Affonso de Camargo (supplentc, se1•vindo de 2" Se
creLario), procede á leitura da acta da sessão anterior, que, 
poste. em~ discussão, é, sem debate, appfqvada, · 

• 
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O Sr. 4" Secretario (servindo de 1 "), clá conLa do seguinto 

EXPEDlEN'rE 
Offidos: 

Do Sr. 1 • SeereLariu da Gamara uus Devutadus reme L Lendo 
as ::;eguiutcl:i 

Pl\Ol'OSI(!ÕES - . ' : -·:~ 

1'\. 114 - 192G 

Emcnda.1· tia ('a.maJ•u nu ')Jl'ojcclo du Senado, f/tW lurna exten
sivo aos anditorcs c arlfuntos do Jlinistcl'io Publico c do 
'J'riúwwl rle Contas. o cl'isJJOslo no w·t. í" do dcc·1·cto mt
mc1'0 1. • 088, de 1 0.2G. 

N. 1 
Onde convier: 

Art.. .Fica ig-ualmente o Poder Executivo autorizado a 
abrir o credito nccessat·io pal'a pagamento dos auditores dt~ 
1• circumscripção c primeiro auditor ela 3• Circumscripção 
Judiciaria Militar, na qualidade ele. antigos auditores de 
g·uerra c de marinha cTa Capital Federal e Rio Gra'nde do Sul, 
ele accõrclo com o art . .1° do decreto n. 4. 988, de 8 de janeiro 
de 1920, art. 6", § · 2• ela lei n. 20, de 30 de dezembro· 
de 1891, ex-v·i do arl. 1" elas disposiç•ões transitarias do 
Codigo de JusLiça Milit.a·r, a que se refere o decreto nu
mero 17.231 A, de 26 ele fevereiro do corrente anno, berri 
como aos res11ectivos promotores, de accôrdo com a tabella 
de vencimentos que baixou com o decretq n. 16.273, de .2~ 
de dezembro de 1923. 

N. 2 

ArL. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo a 
abrir o credito ncccssario para o pa·gamento dos auclílores 
de guerra c de marinha ela Capital Federal c do Estado do 
H.io Grande elo SulJ na qualidade de antigos a·uctitores da 
guei'I'a c de marinha ela Capital Federal, e dos autigos 4• e 
O" districLos militares, qualquer que seja sua situa'ção actual, 
ele accôrdo com o art. 4• do decreto legislativo de n. 4.988, 
de 8 de janeiro de 1926, e com os arts. 6", § 2•, e 7•, § 1•, n. 2, 
ela lei n. 26, de 30 de dezembro de 1891 e com o art. 2• do 
decreto legislativo n. 821, de 17 de dezembro de 1901, ex-vi 
do ar I.. 5J c seu § 1 •, da ConstiLuição Federal, combinados 
com -os arLs. 74 c 11, n. 3, dessa· mesma ConsULuição c com 
o :.wl .. 3• da Iqtroclucção elo Codigo Civil. (Arls. 20 c 21 da. 
lc·i n. 2.200, de 3 de dezembro ele 1010; art. :15 in (ine da lei 
n. 2.34.1, de 4 de janeiro de 1013; art. 17, leLLra c, n. 6, ela 
lei n. 2. 842, de 3 ele Janeiro de HJH; art. H, rubrica 3• ela. 
lei .n. 3.089, de 8 ele Janeiro ele 1010; art .. 1• do decreto le
g·islaLivo n. 3.405, ele 10 ele .ia·noiro ele 1018 c arL. 35, n. 3, 
da lei n. 3. G7-~, de 7 de Janeiro ele :1010. · 

Gamara dos Deputados, 1G de dezembro ele 10::!G. - A.l·
nul(o norh-i(tllCS dá A.:cvcdo, Presidente. -. nanztlplw Bo
caunva Cunha. :1 o Secl'cLario. - Dominrrns Barbosa, '?I se~ 
c rei al'io. - A' Commissão ele Fi·nancas. · 
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N. 115-1926 

O Congresso Nar:.ioual resolv·e: 
.\.rL. 1." Fiea flt·enclo, com a qualidade de pessoa jurídica 

e sL;de na Capital Federa!J o Instituto de Pr&Yidenci& dos. Fnnc
.. , ciun:tt•io:-; Pu.blicos da União, regi·do pelas disposições da prc

~~.mte lei. 
Art. 2.0 O Instituto do Previdencia. dos Funccionarios 

Publieus da União tem por fim constituir o peculio ou pensão 
em beneficio da l'amilü1 de todo contribuinte fallecido. 

Ar!.. 3." Fot,ma.m os fundos da. instituição: 
a) as contri.buiçõcs dos inscriptos; 
IJ) ns emolumentos por titulas, cadernetas, guias e certi

dões; 
r.) os lcg·ados, ·doaçõcs, suLscripções e quaesquer benefici0.11 

provindos de po.rticulares, e as subvenções dos poderes pu
bli~.:os; 

rl) os juros dos emprest.imos aos contribuintes, e os do 
Nlpila.l assim constituído. 

§ L" As receitas mencionadas nas letras a e b, c, bem 
assim, as impoi'tancias dos emprestimos aos contribuintes, com 
os respectivos juros, salvo o caso do art. 25, serão percebidas 
pelo Thcsouro Nacional e suas repartições, mediante desconto 
cm folhá de pagamento, c entregues aos instituto dentro dos 
30 dias seguintes, além dos quaes responderá o Thesouro pelos 
Juros de 8 o/o ao anno sobt·e as importan0ias deséontadas, em
quanto as retiver. 

· § 2,. 0 Os fundos da instituicão, exc"luidos os destinados ao 
pagamento das .pensões e peculios, serão applicados: 

. a) rias despezas do instituto, assim de material como 
pessoal; 

b) em empre·stimos oos contribuintes; 
c) na acquisicão de titulas da divida publica federal·, 
d) na acquisicão de ca·sas para os inscriptos e beneficiarias. 
Art. 4 >·o instituto será administrado por uma directoria 

composta de um presidente, um secretario e um thesoureiro, 
assistida por um conselho administrativo. 

Art. 5,o O presidente da d.irectoria será escolhido entre 
pessOas de reconhecida capacidade, e nomeado por decreto do 
Presidente da Republica, referendado pelo ministro da Fa
zenda, e permanecerá 110 cargo, em quanto bem servir. 

Paragrapho unico. Compete-lhe o exerci cio de todas as 
funcç.ões de administração i:lo inst·ituto; representai-o em juizo 
ou fórn. delle, e a direcção immediata d0s serviços de coJ:~.ta
doria e calculos actuariaes. 

Ar L 6. o O secretario e o t bc..c;oureiro serão escolhidos p~lo 
Conselho Administrativo, com approvacão do Ministro da Fa
zenda, dependendo o provimento no cargo de thesoureiro de 
prestacão da fianca que o conselho arbitrar. 

§ f. o Ao secretario incumbe a direcção geral dos ~rvi<;.Os 
de secretaria e de expediente. · 

§ 2 •. 0 Compete ao thesoureiro receber quaesquer quantias 
a que o intitulo tiver dire~to e effectuar os pagamentos devi
dos, mediante prévia autorização escripta da directoria, não 
podt1.1do assignar cheques ou ordens de pagamento sinão jun
tamente com o presidente. 

-~- ·---··· -····· ------·····-··--·---~----- . 
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. Art. 7. o Os vencimentos dos membros da direcf.oria serão 
frxados pelo Conselho Administrativo, de acCôrdo com os re
cursos do instituto. 

Art. 8. o Os membros da directoria responderão pelas fal
tas commettidas no exercício do c81I'go, como si as mesmas hou
vessem sido Praticadas no exercício de cargo ou funccão pu-
M~~ • 

A.rt. 9. o A directoria ilomea:rã o pessoal neoe'Ssáfio ã. ex e;. 
cLo,;r.Y dos servicos do instituto·t e lhe fixará os ven:cimentoi1 
com· a,pprovacão do Conselho Aaministrativo. 

Paragrapbo unico. A demissão dos funccionarios assim 
nomeados será subordinada aos mesmos preceitos que em lei 
regulam, ou vierem a regular, a demissão dos funceionarios :ou-
blicos da União. · 

Art. !O'. A directoria submetterá: antiUàlmerite a:o exame e 
nppróvaç,ão do Conselho .A:.dministrátivó, cferitro do prázó mã
::tín:io de 90 dias, contados de 1 ·de janeiro, o blilainçó das contas 
do anno anterior, com todos os do-cumentos e infarmaeões, e 
juntamente o relatorio pormenorizado dos actos de gestão, du
rante o mesmo período. 

Paragrapho unico. Logo depois de approvados, serão pu
blicados no Diario O{ficial, sem onus paTa o instituto, todos os 
referidos documentos, ôOm a acta da r.eunião do oonselho, em 
que foram discutidos e approvados. · 

Art. 11. Formam o Conselho. Administrativo o ministro 
da Fazenda, um mini&tro ou director do Tribunal de Contas, 
designado pela maioria dos membros desse Tribufi.al, o con
tador geral da Republica e um· representante de cada minis
terio, escolhido entre os directares geraes e de secção, e d·esi
gnados de quatro em quatro annos pelo respectivo ministro e 
um representante de cada uma das Secretarias das duas Casas 
do Congresso Nacional e um da Secretaria do Supremo Tribu
nal Federal, designados. respectivan:ie~te, pelos préf>ídentes da 

· Camara, do Senado e. do Supremo Tribunal Federal. 
· Paragí'aphcr uriirio. Ao ministro da Fâi'endir ou, na ausen-

éJ;l deste, ao ministro ou director do Tribunal de Contas; ca
bel'ã. ·a presidencia das reuni6·es, exercendo as funccões de se-
oi'etario o conmdor geral. · 

Art. :12. O conselho funccionará com a maioria dos seus 
membros; em reun~õ.e.s publioas, sempre que, ppr excepção; lhe 
não parecer conveniente o contrario, e deliberará por maioria 
de votos, attríbuido ao presidente o voto de qualidade. 

Pai'agrapho uriíco. Os membros da directorià co~arece
rão ás reuniões, participando das discussões, sem direito de 
voto. , 

Arrt. :13. Os membros do conselho serão gra,tificados com 
a importaneia de cem mil réis, de cada vez, por sua presenca 
ás reuniões, exceptuado do disposto neste artigo o ministro 
da Fazenda. ·· 

Art. !4. Compete ao Conselho Admini·strativo, além das 
attribuições especialmente referidas noutras disposicões : 
. . . a) verificar a regularidade das inscripoões; 

b) julgar da legalidade das pensões e peculios; 
c) âeoidir os. recursos interpostos pelos contribuintE-?J ou 

beneficiarias dos despâóhos da diteof.Oria; · 
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d) organizar bases c expedir in.sLruct;:.ões para os cmpres
limos, para o funeral e luto, e para outros serviços; 

e) cla·borar o seu regimento intemo. 
Art. i~-· O minisL.l'O da . .l!'az.enda ucsig·narú annualmcmte, 

e cm occas1ao que lhe pareça ma1s opporiunn, uma commissão 
de tres funccionarios de reconhecida competencia, para exa
minar a escripturacão do instituto e os documentos em que 
ella se basear, levado ao conhecimento do conselho as infor~ 
mações e relatorios que lhe forem apresentados, correndo as 
despesas extraordinarias com este serviço pela verba "Evt••)
tuaes", do orçamento do Ministerio da Fazenda, emquanto não 
houver doLac;ão especial. 

Art. 16. São contribuintes obrigatorios do instituto toclns 
aquelles, maiores de 18 annos, que pelo exercício permanente 
de funcção ou emprego de natureza civil, ao serviço da União, 
receberem do Thesouro Nacional vencimentos ou estipendio 
de qualquer especie, ou tiverem direito a salarios ou percen
tagens, desde que não sejam contribuintes do actual montep lo. 

§ i. o Incluem-se tambem, entre os contribuintes obriga
t.orios, os :funccionarios do instituto. 

§ 2. o Aos contribuintes do actual montepio e dos monte
pios milHares, e, em geral, a todos quantos cxerce1·cm funcr:f10 
tempo:raria, ou se empregarem em serviço não permanente do 
Estado, qualquer que seja o titulo da remuneração, é facultado 
o direito de se inscreverem como contribuintes do institu~u, 
com os mesmos onus e vantagens que esta lei estabelece pa:a 
os contribuintes obrigatorios. 

Art. 17. A- inscripção inicial obrigatoria será: 
a) de pccu!io de dez contos de réis, para todos os contri

buintes que tiverem como remuneração do seu cargo ou em
prego, até 3 :·600$ .annuaes; 

b) de peculio de quinze contos de réis, para -todos aquelles 
que vencerem quantia maior. · 

§ i. o Os premios para a inscripcão inicial obrigatoria são 
os constantes da. tabella A. A' falta. de declarac~o de plano es
colhido. será o contribuinte considerado inscrip\o pelo de mais 
longa duração de pagamento e menores premios, respeitad&a 
as restricções impostas pelo seguinte quadro: 

Idade por occasiã<o · da 
inscripcão 

Até 30 annos . • ......... .. 
De 31. até 40 annos ....... . 
De 41 até 50 annos ....•... 
De 51 até 60 annos ....... . 
Acima de 60 até 70 (maximo 

Planos em que é permittida à 
inscripção 

v 10, v 15, v 20, y 25, v 30 
v iO, v :1.5, v 20, v 25 
V iO, V 15, V 20 
V iO, V :1.5 

de inscripção pcrmittida) V :1.0 
§ 2. o O Governo entrará annualmentc para os cofre~ do 

instituto com as sommas nccessarias ao pagamento de 30 % 
dos premios pela inscripção dos contribuintes que tiverem, 
como remuneração do seu cargo ou emprego, até 3:600$ 
annuaes, correndo a respectiva despesa pelo orçamento do .Mi
nisterio da Fazenda. 

4Art. 18. Ao contribuinte é facultado inscrever-se inicial
mente P.or: peQgli~ su;P.er.i.q~ aº fixad.º .n() artigo ant!3~ior, com .. 

f· . 

I 
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tanto que, incluida a parLe da inscripção obrig::lltoria, o total 
do peculio não exceda os seus vencimentos ou estipendio.:> de 
tres annos. 

Par31grapho unico. A Me olha. de plano para a inseri peão 
facultativa está subordinada ás mesma·s restriccões do pa!'a
grapho unico do art. 1-6, s·endo o;; premies calculados de ac
côrdo com a tabclla B. 

AnL 19·. Fallecendo o cont.ribuinte antes de decorridos 
tres ailllOS de SllU inscripção fa<Jultativa, serão devolvidos aos 
seus beneficiarias os pl'emios pagos pela mesma inscripção, 
extinguindo--se as responsabilidades do instituto. Vencido 
aquelle prazo (período de carencia), são asseguradas, em ~ua 
plenitude, as vantagens da inscripr.ão. 

Art. 20 . Nas mesmas condições das disposições anteriores, 
será facultado ao contribuinte inscrever-se em qualquer tempo 
por nova quantia, desde que esta não exceda o eqUivalente de 
um anno dos seus actuaes vencimentos, e já tenna decorrido 
o período de carcncia da inscri.pção anterior. 

§ 1. o Aos que Já forem maiores de 60 annos não serão per
mitLidas novas inscrip!{Ões sinão até ao limite do peimlio total 
de tres annos de vencimentos, e para os qu·e contarem mais de 
50 annos é de quatro annos o período de carencia das novas 
insC'ripções acima daquelle limite. 

§ 2. o Si o contribuinte já não esíiver ao serviço do Es
tado, s-erá fixado o limite acima, de accôrdo com os vencimen
tos que percebia ao deixar o mesmo serviço. 

Art. 21. Por morte do contribuinte, adquirem direito ao 
peculio, na forma do artigo scguínt0, o conjuge sobrevivenLc, 
pela metade, c, pela outra metade, na ordem cm que são men
cicnados, os scguinLes herdeiros do fallecido: 

I, os descnndentes até o 2° grão; 
II, os descendentes do 1• e 2° grãos; 
III. o conjugo sobrevivente. 

§ 1. o Na linha descendente os filho:: concorrem por ca
beça c 6s outros descendentes por cabeca ou por estripe, con
:fol'me se acharem ou não no mesmo gráo. 

~ 2. o Para o effeito de concorrm'em· ao peculio ou llllD~ão, 
os filhos legitimados, os naturaes reconhecidos c os adopüvos 
se equiparam aos legitimes, observado 0 disposto nos §§ 1 Q 

c 2• do art. 1. ô05 do Codl,go Civil. 
§ 3. • .Si nii.o houver descendentes do 1 o e 2• grúos nem 

ascendentes do 1• c 2• gráos, o pcculio será deferido integral
mente ao conjuge sobrevivente. 

§ 4. o Si era viuvo o inscripLo ou si o conjuge sobrevivente 
não tiver direito ao peculio, será este deferido integralmente 
aos descendentes. 

§ 5. • Não tem direito ao peculio o conju-ge condemnado 
na acr.ão de desquite, si ao tempo do faHecimento do inscri
pto o ·casal estava desquitado. 

§ G.• Não sobreviv~ndo <I conjuge e não havendo herdei
ros com direito ao pcculio, será este deferido aos Jegatarios 
insti!.uidos pelo c::mlribuinlc fnlleciclo; e si não houver lcga
f.nrios, o vcculio se devolverá aos fundos do Insf,iLuto ... 

' :. 

... . , 
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Art. 22. Preenchidas a:s formalidades legaes de habilita
cão ao peculio, perante o conselho administrativo, pagará o 
Instituto aos beneficiarias as quotas que lhes competirem, do 
seguinte modo : 

aj sob a fórma de pensão mensal vitalícia, de accOrdo com 
a tabella C, ao beneficiaria do sexo feminino; 

b) sob a fórma de pensão mensal temperaria, conforme 
a tabella D, e durante o período da menoridade, ao beneficia
l'io do sexo masculino, sendo-lhe paga em dinheiro, ao attin
gir ao maioridade, a quota parte do peculio que lhe houver ca
bido em partilha, salvo si fOI' um incapaz, nos termos da lei 
civil, caso em que lhe será applicado o disposto na lettra a 
deste artigo; 

c) sob a fórma de peculio, em dinheiro, ao beneficiaria 
m!lior dei · se:to mQ:ScuUno. · · 
· § Lo Ap. conjuge sóbNvivente fica salvo optar pelo pe-

culio", ém dinheiro~ ou pela pensão mensal· vitaliciá, na f6rma 
da lettra a. A opção pelo peculio pertencerá igunlmente ao be
neficiaria do sexo feminino, quando maior, ou qua'l1do attfn-
gida a maioridade. · 

§ 2.0 O disposto neste artigo poderá ser alterado po.r verba 
testamentaria que prescrever se appliquem, no todo ou em 
parte, aos beneficiarias do sexo feminino, excepto o conjuge 
sobrevivente, aos disposições relativas aos do sexo masculino 
ou a estes as dispqsicões rehtivas áquelles. 

Art. 23. A pensão é. pessoal e irreversível, extinguindo-se 
com o beneficiaria. do mesmo. modo que o direito eventual 
ao peculio, attrihuido ao .menor do ·sexo masculino. Poderá. 
porém, qualquer beneficiaria, no processo de habilitacão. em
quanto este não se findar, desistir parcial ou totalmente da 
sua quota parte, em favor de outro beneficiaria. 

Art. 24. Dentro do limite de 80 % da sua reserva total 
constituída, o Instituto facultará emprestimos aos contribuin
tes, á taxa -de juros ma~ima de 12 % ao anno, e em impor
tancia que em caso algum não excederá de 40 % do peculio 
consolidado, ou livre do período de carencia, e de 10 % do 
peculio obris-atorio, de que trata·o art. 16. 

Paragrapho ~mico. Si ao fallecer, o mutua'I'iO estiver em 
debito, a importancia deste, ar-crescida dos Juros, será dedu
zida do peculio, para fixação do liquido. 

Art. 25. Os contribuintes que não receberem, ou, por 
qualquer cau~a. deixarem de receber seus vencimentos ou es
tipendios em folha: de pagamento do Thesouro e suas repar
ticões, ou deixarem o serviço do Estado, deverão pagar dire
ctamente na thesouraria do Instituto as suas cc,tribuicões. 

Paragrapho unico. A' falta de pagamento, far-se-hão 
1a111carnentos em debito, como nos casos de emprestimo, e á 
mesma taxa de juros, caducando o peculio, pela compensa
ção final do debito com a importancia das contribuii;ões ante
riormente pagas. 

Art. 26. As importancias recebidas pelo Instituto serão 
depositadas em conta corrente, sempre que possível com juros, 
no Banco do Brasil, ou Am suas filiaes e agencias. 

Art. 27. As delegacias fiscaes dos Estados remetterão :1 
directoria do Instituto, dentro do prazo maximo de 30 di!l!s. 
todas as reclamações ou docume~tos que lhes forem apresen
-tados pelos contribuintes ou beneficiarias. 

. . . 
f 

I .. 

.. 
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Art. 28. Ao conjugo sobrevivente, aos herdeiros ou aos 
Icgntarios do contribuinte fnllecido, será abonada de uma• só 
vc?., por deduccão do peculio, nas condições que o conselho 
administrativo determinar, a quantia de 300$ pnra funeral e luto. 

Paragrapho unicc. Si o contribuinte não deixar benefi
ciaria, o quantativo de funeral será abonado á pessOa .que 
houver custeado ou tenha de custear as despesas dessa na-
tureza, mediante comprova·cão documental. . 

Art. 29. O contribuinte pagará 1 O$ pela caderneta. de 
inscripção, 15$ por uma segunda. via, e 20$ pelas vias seguin
tes no caso de inutihzação ou extravio da primeira ou das 
substituidaos. 

§ 1.0 Por annotação na caderneta em razão de melhoria 
de vencimentos e nos caws de transferencia de repartição. 
com accesso, o inscripto pagará 1.$000. 

§ 2.0 Os títulos, guias c certidões pngnriio os seg11intes 
emolumentos: 

Titulo, cada um ................. . 
Gtnins, cada uma ................. . 
Certidões, cada uma .............. . 

5$000 
3$000. 
2$000 

não excedendo estas de 30 linhas escripLas em papel de 
Om,22xOm,33 e mais 1$ por grupo de der. linhas que forem 
excedendo da!: 30 linhas ja escriptas. · 

Si o papel exceder qualquer das dimensões indicadas, a 
certidão p.].garà mais um t.erco do emolumento devido. 

O pagamento se fará por verba, na !iCCretaria e as im
portancias. cobradas serão attribuidas aos fundos do Instituto. 

Art. 30. Ficam isentos do sello de estampilha os reci
bos, requerimentos c outros papeis referentes ao Instituto. 

Art. 31. Fica concedida franquia postal e telegraphica 
para todo o expediente do Instituto. 

Art. 82. Não ha prescripcão para a habilitação ás pen-
sões e peculíos. · · 

Art. 33. As pensões e peculios reverterão em favor. dos 
cofres do Instituto, qua.ndo se verificar fl'aude nas declara
ções OU justificações de contribuintes e beneficiai;'iOS. 

Art. 3•4. As pensões e peculios não são passiveis de pe
nhora, arresto ou embargo, e são livres de quaesquer impostos. 

Art. 35. O cargo de director do instituto é incompativel 
com o exercício de qualquer outro cargo ou funccão publica. 

Art. 36. O Governo cederá no instituto, com a clausula 
de inalienabilidade, a propriedade do edifício em que deve 
o mesmo funccionar, com as installacões necessarias, para 
cujas despesas poderá abrir credites até a importancia de 
500:000$000. 

Art. 37. O Governo expedirá regulamento para a exe
cução da presente lei. 

Art. 38. Hevogam-se as disposi(;iics cm contr:l!'io. 
Can1ara dos Deputados. 15 de dezembro de 1926. ~ A1·~ 

nol(o Roch•irnw.ç de Azevedo, Presidente. - Rmwlpho Bo
cavuva Cunha. 1" Secretario. - Domingos Ba1'bosa. 2" Secrt'
tnrio. ....... A' Commissão de Financas, 
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TAB.ELLA A 

PREMIO ANNUAL POR 1 :000$000 Dlll PECULIO J 
Idade v 10 v 15 v 20 v 25 v 30 

20 •••••.•... 24$076 19$1:1.1 16$851 15$876 14$985 
.21 •••••.•... 24$631 19$558 17$250 16$037 15$352 
22 •.......•. 25$028 19$881 17$543 16$314 15$623 
23 •...•.••.. 25$513 20$274 19$897 16$650 15$951 
24 .......... 20$025 20$690 18$272 17$000 16$299 
25 ••...•.... 26$563 21$175 18$667 17$381 16$667 
26 ..•....•.• 27$:1.29 21$587 19$083 17$778 17$055 
27 •..•...... 27$724 22$046 19$522 18$201 17$466 
28 ... ....... 28$350 22$584 19$986 18$639 17$900 .. 
29. -.......... 29$008 23$121 20$474 19$106 18$359 
ao . ......... 29$698 23$687 20$989 19$599 18$81!4 
31 ... .••.... 30$422 24$281 21$530 20$118 
32 .......... 31$182 24$907 22$101 20$667 
83 ... ....... 31$980 25$563 22$702 21$245 
34 . ......... 32$817 26$255 23$347 21$867 
35 .......... 33$6U3 26$993 24$003 22$501 
36 ... ....... 34$613 27$744 24$706 23$181 
87 ... ....... 35$575 28$545 25$446 23$899 
38 .......... 36$583 29$386 26$225 24$656 
39 .......... 37$629 30$269 27$045 25$455 
40 ....•..•.. 38$740 31$196 27$908 26$288 
4i ... ....... 39$895 32$170 28$818 27$189 
:42 ••••••••••• 41$102 33$193 29$775 28$129 
43 •••••.•.... 42$364 3·4$264 30$783 29$120 
144 . .......... 43$684 35$391 31$846 30$169 
45 •.•... '· .... 45$064 36$574 32$966 31$277 
:46 • ••••.••••• 46$503 37$813 34$145 32$446 
47 ...... ..... 48$009 39$116 35$389 33$683 
:48 ••.•••••.•• 49$581 40$483 36$699 34$990 
49 . ......... 51$223 41$921 38$083 36$374 
50 ..... ...... 52$934 43$427 39$549 
51..... . . . . . . . 54$728 45$015 41$081 
52 ••••••••••• 56$595 46$681 42$'705 
53 ..... ..... lo 58$551. 48$437 44$425 
54 ••••••••••• 60$593 50$280 46$241 
55 .•......... 62$722 52$218 47$422 
56 •.•. -.- ...... fi/L$.955 54$265 50$192 
57 •••••••••.• G7$286 56$419 52$342 
58 •.......... 69$726 58$692 54$621r 
59 •.... ...... 72$279 61$089 57$035 
60 . .......... 74$952 63$6J4 
61 • .......... 77$879 
62 . ...... , ... 80$7'l0 
63 . .......... 83$802 
64 . .......... 87$0.38 
65 .....••.... 90$1.45 
66 ......•..•. 94$03::1 
67 . .......... 97$8J2 
68 e e e e e a e I 1 I I 101$798 
69 I I I I I I 1 I I I I 106$008 
70 . .......... 110$458 • 
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TABELLA B 

A mesma tabella A accrescidas todas as contribuições de 
)nais 15 o/o. · 

TAiBELLA C 

R. F. 6 1/2 o/o 

~ENSÃO MENSAL ViTAL!CIA POR 1 :000$000 DJ~ l'ECti!.IO 

Idade 

1. O I 1 1 o1 • 1 o 1 1 O o1 I I I I f I e f I I I I 

2 I I I I I I e 1 I I I I o o O O I O O O I I O " f O " 1 e O e 0 e e e e e 0 e e " O e 

3 . . . . . . . . . . ................................ . 
4 .......................................... . 
5 .......................................... . 
6 •................................•....•••.. 
7 .......................................... . 
8 .......................................... . 
9 e o I O o e 1 o O O o e o I e O O e I • O O e e I O I 0 e O I e " " O 0 O e iJ e O I I 

1 o .......................................... . 
11 • e e e 1 e 1 o o e o o o e e O I e O e e " e e 0 ° 0 e " 0 0 e O e 0 O e e 0 " 1 e e 

12 .................. ~.······················· 
13 e e •• , I 1 o1 O 1 o I o I e e .. e O e e e I O e e e e " e " " e I " 0 e e e " " 0 1 I 

14 " e e I I o 1 I I e e e 0 e I e e I I e " e I I " " e e " e e e • e e e e e e • " " e 

15 e I I I e e e o 1 e O o o e I e o • I e e e I I I e " " e e " I • e e " " I " e e " e 

16 .......................................... . 
1 7 e o 1 O I e 1 o1 o O 1 o O I I f o o o1 I I e e I e O e e •· e O O I e 0 e e e 0 e 00 I O 

18 .......................................... . 
i 9 ••....••.•.....•.•..•••..•••......•.••.•... 
2 o .......................................... . 
21 .......................................... . 
22 ....................••..................... 
23 . ... o o ••• ' • ' ••••••••••••• o ••••••••• o o •••••• 

24 ...................••...................... 
25 ..... o o •••• o ••••• o ••••••••••••••••••••••••• 

26 .......................................... . 
27 ........................................... . 
28 .......................................... . 
29 ...•. o o •••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• 

30 ....................•.•••..•.•••.•.•......• 
31 .......................................... . 
:12 O o f o O o o o <f O O o o o O O O o O o O o o O O o O o o O o o O o I O o O o O o o o 

3:~ o I o o O o 0 o o o o o O O O O o o O o O O O O O O O O O o o O O O I O O o O O o o o 

3.i ..................... · ................. ~ ... . 
3 <> ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
.'36 ..•................• · .........•............• 
37 .......................................... . 
38 .......................................... . 
39 O O O O O o o 0 o O o o o O o o O I O O o O o o o o O O o O o O o o O O O O O o o o o 

1 o .......................................... . 
11 .......................................... . 
-12 .•••••.•.•••••.•••••••••••••••••••••••••••. 
IJ3 ••••••.••••••• ooooo•••········~·-·········· 
"·1 .......... ooooooooooooooooooooooooooooooooo 

" r< • lt) o O O o O O o o o o O o o o O O o O O o o O o O o o O O O O o o o O 1 •, 0 1 1 0 0 0 o 

"() 0 I 0 O I 0 I 0 O 0 O 0 O O O 0 0 O O O O 0 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 O 0 I I O O O O O o 0 

5.055 
5$944 
5$867 
5$818 
5$789 
5$775 
5$773 
5$780 
5$793 
5$810 
5$830 
5$841 
5$873 
5$895 
5$915 
5$934 
5$951 
5$959 
5$978 
5$995 
6$010 
6$025 
6$042 
6$061 
6$084 
6$109 
6$156 
6$165 
ü$190 
6$228 
6$264 
6$300 
6$33!) 
6$381 
6$426 
6$473 
6$524 
6$578 
6$635 
6$696 
6$760 
6$829 
6$904 
6$982 
7$0G6 
7$~,.55 

,:• 

,, 
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4 7. I I I I I I I I I I I O f I I I I I I I I I O O I O I I o O o o O O t t I I I 1 O O 

48 I I I f I I O I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 0 I O I O I 0 O I I I I I I I 

-í 9 ..................•........................ 
50 ..•...............•.........•..•.•.•.••••.• 
51 ............................ • .............. . 
52 t I I I I I I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I I t I I I I I I O I I f I 1 I 1 

53 .........................•................. 
54 t I 1 1 I I I I I I t I I I I I I I t I I I, I I I I I 1 o I t I I I t I I I t I t I 1 

55 .......•••.....•••..•••......•.•........... 
56 .......... · ................................ . 
57 ..............•• : .....•...•••.......... ·-· .. . 
58 .......................................... . 
59 .....................•..••.....•........... 
60 ...........•..........•.•......••.......... 
61 ..........................•....•........... 
62 ...............................•............ 
(i3. : .............................••........•. 
li4 •...•........•.......•.........•.•......... 
li5 • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .........•...•......... 
li6 ....................................... · ... . 
li 7 .............•........••..••.•.•.........•. 
(i8 ...•.................. i ............... ,-; .. . 
60 . ..........................•.•............. 
7 o ........................... : .............. . 
71 ........................................... . 
72 .........•.........•..•......•.......••.... 
73 .......................................... . 
7 4 •••••• · ••••••.••••••••••••••••••.••••..••.••• 

. 75 ............ : . ... · ......................... . 
7 6 .•.................••••....• ., ..••.•........• 
77 ........... · ......................... - ..... . 
78 .....•..•.••...•........•..•.••..•......... 
79 ............. ; ............................ ; 
80 ..........................•................. 
Si .......................................... . 
82 .•....................•....•............... 
83 ..................................... : .... . 
81 .......................................... . 
85 .......................................... . 
SQ •.••.•.•.•.•••.•••••.•••...•••. o ••••••••••• 

87 .. o ......... o ....•.. o ..................... . 
88 .......... : o ........ o .......... o .......... . 
8!) ....•.....•.••.•..•• o •••••••••••••••••••••• 

no .......................................... . 
Ol ......... : ...... : ... o ...........•.... ooo••• 
02 ................. : ............... -: ........ . 
93 •.......... :o ................ o •••••• • ••••••• 

!) ol o ..... o o ............................ o . o .... . 
95 ...... o ••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• 

9(i .........•.. o o ..... o o ....•... o ............ . 
97 ...... o o ..... o ............ o .. o ....... o ....• 
os ...................... o • o •••••••••••••••••• 

9!1 .•............... o •••• o •••••••••••••••••••• 

1 00 .... o . o . o ... o o ..... o ....... o .............. . 
10 l. o o ................ o ..... o .. o ............. . 

. ·j 02 •.. o ............ o .. o ..................... o . 
i 0:3 I O O I t O • O I O • I t O o t I I I I I I I t I t 1 I I I f I O O O 0 I I I I I O O 

1 ''4 O I I O I " I I I I I I I I I f I I f I I f I I O I I I I 1 I I I I I I I I I I I i I 

7$250 
7$352 
7$460 
7$576 
7$699 
7$83.1 
7$972 
8$123 
8$·283 
8$456 
8$639 
8$837 
9$048 
9$274 
9$517 
9$i77 

10.$056 
010$3·56 
10$678 
11$024 
11$397 
11$798 
12$230 
12$696 
13$198 
13$740 
14$325 
14$957 
15$64:1. 
:1.6$380 
:1.7$181 
:1.8$084 
:1.8$984 

. 20$006 
21$:1.10 
22$309 
23$609 
25$023 
2G$557 
28$223 
30$033 
31$997 
34$130 
36$441 . 
38~954 
4:1.$67·2 
44$õ90 
-17$793 
51$222 
54$922 
58~875 
63$115 
G7$651 
72$483 
77$671) 
83$.108 
!'J0$5~2 

103$057 
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T.A.B.ELLA D 

pgNSÃ.O l\U:NSAL TEMPOUARIA. l?OU 1 :000$000 DE PECUL!O ATÉ 
A'lvi'JNGJH 21 ANNOS, QUANDO S~ PAGA O PECULIO INTEGRAL 

Idade 

1 ......... , ............•..................... 
') 

:J:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
í : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :. : : : : : : : : : : 
6 .. ················~························· 7 ...............••..••.•........•.......••.•. 
8 ...............•............................ 
!) . • • •.••••••••.••••••••••••••••••••••.••••••• 
lo . ...........................•.............. 
1 t ...................•.•...•...........•..••. 
12 O O I I o I 0 I I I O o I I I O O I I I o I I 0 I I I O O O I I O o O O O o O 0 1 o o 

1 ;{ .......................................... . 
1·1. ..............................•........... 
:1 fi . . . . • • • • . . . . . . •••••..•••.•••.•••.•••••••••• 
1 (.i ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
·J 7 ..........•........•.•••.....••....•.•.•••. 
18 .......................................... . 
1 ~ .......................................... . 
20 . .................•......•.•........•..•... 

Gamara dos Deputados, 15 de dezembro de 1926. 
nulllho Bocayuva Cunha, 1" Secretario. 

N. 116-1926 

O Congress;o Nacional resolve: 

6$069 
5$920 
5$812. 
5$736 
5$684 
5$651 
5$635 
5$628 
5$632 
5$642 
5$658 
5$676 
5$697 
5$718 
5$739 
5$758 
5$775 
5$889 
5$799 
5$806 

- Ra-

ArLigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Minisl.erio da Fazenda, o credito de qOQ :000$, ouro, e 
1.265:915$305,, papel, para supplementacão de varias verbas 

de clespcza elo Ministerio da Marinha; revogadas as disposi-
ções cm eonlrario. 

Camnra dos Deputados, em 16 de dezembro de 1926. 
Arnolfo Rodtioues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayuva ['u.nlw, 1° Secretario. - Dom.inaos Barbosa, 2° Secre

tario. - A' t::ommissão de Finanças. 

N. 117 - 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Artig·o unico. Fica o Presidente da H.epublica autorizado 

a abrir, pelo i\! i n isterio da Justiça e Negocias Interiores, um 
credito especial de 1 :309$354, deslinndo a pagar ao juiz fe
deral, na sccçfio do EspiriLo Santo, Dr. José Tavares Bastos, 
diffcrcncn a que tem direito, no periodo de 16 de outubro de 
1025 a 2'1 ele dczcmbt·o de ·1026, pelo accrescimo de 10 % que 
J I! c foi concedido ~obre os seus vencimentos; J'I.Wogadas as 
disposi~õcs cm contcario. . . .. 
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Gamara dos Deputados, em 1G de dezembro de 192G. 
A1·nol(o l!odriaues de Azeveclo, Presidente. - Ranulpho Bo

cayuva Cunha, 1o Secretario. - Do,minaos Ba1·bosa, 2" Secre
tario. - A' Commissão de Financas. 

N.118-192ü 

O Congresso Nacional l'esolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir 

pelo l\linislcrio da razcnda, os crediLos necessarios para pagar 
D. Clm·a l\larLins ele Miranda Reis, vi uva do tenente do 35" 
hatalhfto do infan lar ia Ignacio Raymundo elos 'Reis, fallccido 
cm cnmlJaic nos sertões ele Canudos aos 17 ele julho de 1897, 
os differenças elas quotas ela pensão a que tem ct·ireito cor
rcsl101Hlentes ao perioclo ele 17 ele ju!llo de 1897 a 31 de maio 
de 1905, relevada a prcscripção em que haja incorrido; re
vogadas as disposic.:õcs cm conlral'io. 

Camara elos Deputados, em 1G de dezembro de 1926. 
A1·nol{o Rorlriaues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo

cayuva Cunha, 1o Secretario. - Dominaos Bm·bosa, 2• Secre
tario. - A' Commissão ele .Finanças. 

N. 1Hl - 192G 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de 8:400$, para 
pagamento ela differença de vencimentos, no anno de 1924, a 
que icem direito os almirantes reformados, ministros do Su
premo Tribunal Militar; revogadas as disposições em con
trario. 

Camara dos Deputados, cm 1G de dezembro de 1926. 
Amol{o Rod1·iaues de A::;evedo, Presidente. - Ranulpho Bo
ca.yuva G-nnha, 1° Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Secre
tario. - A' Commissão de Finanças. 

N. 120- 1926 

O Congresso l\'acional resolve: 
. ArL 1. • Fica o Poder Executivo :llJ{ori7.ndo a abrir, pelo 

Ministcrio dos Neg·ocios da Fazenda, o cPedito especial de 
R4: 136$299, para pagamen I o a Pedro Daeio ele Barros Caval
canl i, cm virtude de senLcnç:.a judiciaria. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições cm contrario. 
. Gamara dos Deputados, em 16 de dezembro de 1926. 
A1•nol{o Rod1'i{fues de A::;evedo, Presidente. - Ranulpho Bo
camtva Cu.nlta, 1° Secretario. - Dominaos Ba1•bosa, 2• Secre-

tario. - A' Commissão de Finanças. 
. Do mesmo senltm•, enviando os aYulso.; dos seguintes pro-
JCCios: 

Que aug·menla os vencimentos elos expcclirlorcs c a,iu
dnnJcs da Imprensa :!\'ncionn I; 

I 
• 
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Que cqu Ífllll'a os J'unccionarios da Escola de Aprendizes 
.Artifices de S. Paulo aos ele igual caLeg·oria elo Ministerio da 
.Agl'ieullura, que sN·vcm nu E:>colu \Venceslau Braz, nestit 
Capital. - A' Commissfio 1\lixta ele Hevisão cio Quadro do 
Funecionnlismo Publico. · 

Do SI'. Ministro ela Fnzcncln, resLi Lu indo dous dos auto_; 
EP'Up!Jo::; da l'Csoluciio leg·islaliva, sunccionaela, que autoriza 
a al•J·ie, pelo rcfct•iclo ministel'iO o credito especial de 
22 :015$, para pagamento a Eduardo Cllrislovam de Souza, cm 
virtude fk ."r•nlcnea judiciaria - Archive-sc um elos auto
graplws e remetia-se o outro ú Gamara dos Deputados. 

Do Sl'. Ministro da .Tuslica pt·estando infol'maçõcs con
IJ'al·in:; nu requerimento dos escl'ifJlururios do Departamento 
Nncional ele Salllie Publica sobre moclific<~cões no art. 60, § 3•, 
elo l'Cgulamcuto approvaclo pelo c!ect·clo n. 10.300, de de
zembro de 1923. - A' Commissão li e .Finanças. 

Do St'. 1\linislro ela Guerra, restituindo dons dos auto
gl'aphos ela resolucüo legislativa, sanccionada, que autoriza 
a abril' o creelif.o ele 8 :086$,í00, para pagamento da graLífi
cuçüo aclclicional ele 20 % sobre os vencimentos dos operarias 
ela Inlenclencia da Guerra.. - Arcllive-se um elos autographos 
o remelta-sc o outro ú Gamara dos Deputados. · 

O Sr. Affonso ele Camargo (supplente, servindo de 2" Se
cretario) procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 753- 1926 

Redacção [inalllo wojecto do Senado n. 201, de 1026, IJ!te re
admitte no C01'}JO Consular, na categoria de eonsul de 
2" classe, o antigo consul de carreil·a íllanoel Vidal Bm·
bosa Lage. 

O Congresso Nacional decrcla: 
Ar Ligo unico. Fi·ca· reamitlido no Corpo Consular, na ca

tegoria de consul de 2" classe, o antigo consul de carreira 
1\fanocl Vida! Barbosa Lage, que exercia suas funcc,ões em 
Paso de los Libres (Agentina), aberto, para tal fim, o cre
dito necessario; revogadas as disposi(."Ões em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, 17 de dezembro de 
1926. - Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, 
llelator. - Thornaz Rocl?·iuues. 

Fica sobre a mesa para ser discuiida na sessão seguinte, 
depois dq publicada no Dim·io do Conu1·esso. 

N. 75.1 - 1926 

flcdncçrlo final do 1J1'0jcclo do Senado n. 2·Hl A. de 1026, que 
aulm·i:.a o Govc1·no a (a::.e1' dcsdob1·amenlo de cadei1'as nos 
rli((crcl!tes cw·sos da E'scola Su])el'im· de A(f1·icuUw·a e 
Medicina Veterinaria, p1'ove1ulo, livremente, as novas e as 
cadeiras actualmente vagas. 

O Congecsso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica supprimida a excepção consLm1to ela ~arte 

finnl elo al't. 143 do regulamento da Escola Superior de Ag!'i-
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<.ntlLura e Medicina· Veterinaria approvado pelo decreto nu
mero H .1~0, de 29 de marr.;o de 1920, devendo ser providas 
por concut·so as quatro cadeiras actualrnente vagas; podendo, 
porém, o Governo nomear para qualquer dellas, independente 
de concurso, os professores interinos respectivos das mesmas 
cadeiras, que lenham demonstrado a sua competencia durante 
exercício não inferior a quatro annos lectivos na cadeira. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala da Com.missão de Redacção, 17 de dezembro de 
1926. - Modesto Leal, Presiden:te. - Euripedes de Aouim·, 
Relator. -· 'l'homa:.: Rodrigues. 

Fica sobt·e a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Dia1·io do Conu1·esso. . 

Comparecem mais os Srs. A. A.zeredo, Aristides llocha, 
Souza Castro, Lauro Sodré, Eurico Vallc, A.ntonino Ft•cire, 
.Antonio Massa, Pedro Lago, Antonio Moniz, José Jj1ul'Lin!Jo c 
Olcgario Pinto (ii) . 

Deixam de comparecer, com causa .i u sLil'icada, os Srs. 
Mendonça i~lartins, Silvcrio Nery, Pires Rebello, Barbosa Li
ma, Godofrcdo Vianna, Ferrei·ra Chaves, João Lyra, Epit.acio 
Pessôa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro da Cunhu, 
Fernandes Lima, . G9ncalo Rollemberg, Muniz Sodré, ,Ramos 
Caiado, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Felippe Schmidt, 
Pereira c Oliveira e Carlos Barbosa (20). 

O Sr. Presidente- Está terminada a leitura do expediente. 
Não h a orado·rcs inscriptbs. Si nenhum Senador quer usar .da 
palavra na hora do expediente, passa-se á ordem do dia· 

O Sr. Bueno Brandão- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão- Estando informado, Sr. Presidente, 
que se acha sobre a Mesa a redaccão final do projecto do Se
nado ]1 •• 24.\J A, requeiro a V. Ex., consulte ao Senado si con
cede ·dispensa de publica(.'1ão e urgencia para immediata dis
cussão e votação da redacção. 

O Sr. Presid:ente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento formulado. pelo nobre Senador. 

Os senhores que o approvam, quei·ram levantar-se. 
(Pausa.) 

A.pprovado. 
E' novamente lida, posta em discu:,;são e approvada, a 

redaccão final do projecto do Senado n. 2.19 A, de 1!126, fll.l(~ 
autoriza o Governo a fazer o desdobramento de cadeims nos 
difl'crenles cursos da Escola Supe1·ior de Agricull m·a c Me
dicina Vete·rinaria. . . , ·,, .. i 

O Sr. Presidente - O projecto é reméttido á Gamara dos 
Deputados. · ., ··""'r 
L...'. ,. __ ·-
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Oltl>Ji;i\1 DO DIA 

Oli(.'.\:.\lE:\"~"o n \ Hl\t:l\11'.\ 1',\Ii.\ I !J~7 

CuuLilltmç;ão da ~" 1/i::=t:ll:'i~ito da JH'opu.:;it:ãu dn Ua 111ara 
dos De]JII!ados 11. i.\, cln 1 !l:!Li. que ort;.n a l'c•cvitn g·ernl da 
ReLJiibliea vnr·a (J CXI~l't'ÍCÍO de 1!)27. 

' O Sr. Paulo de Frontiu -Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente a conti
nua(;ão da se;;unda di::;eussão do ot·çatl'lcnl.o da n'eeeita i'az 
var.·te da tll'clem du dia. Permitto-me apre:;eHLm· au illu::;Lre 
HelaLur da HccciLa os mais vivos applausos pelo lt·nballto .va-

Jiusissi'mo que submelto ú eonsiclcração da Commissão c do 
Senado ... 

O Sn. S.\l\IPAIO Cotml~A- :Uuit.o gmto a V. ftx. 

O Sll. P"\ULO DE FllON'J'IN - . . . rclnLivo üs varia::; 
verbas da renda ordillaria e da exl.r·aorclinaria do ort;arncnLo 
respecLiYo da H.eccita. 

Quem tiver examinado, não só os quadros, os diagrammas, 
como as apl'eciações feitas pelo illuslrc rclatoe da Receita, 
ficará com elementos suf'ficientes para poder ver quacs são 
daquellas verbas as que merecem ser mantidas c, ao mesmo 
tempo, o modo pelo qual devem .:;er carculadas as eslimativas 
para o orçamento vindouro. Convém. observar que quem ana
lysa este importante trabalho pode verificar que ha algumas 
l'endas que são tão diminuías, que quasi poderiam, sem in-

- convcnicnlc, dcsappare:cer, como especialmente no imposto 
do con~umo, facilitando o l.L·abalho dos agentes fiscaes c não 
prejudicando qnnsi o total da renda, porque uma melhor ar·
rccaclação de outros impostos da mesma natureza suppril'á 
com vantagem a climinaçã.o duque !la. 

O Sn. SAMPAIO CoRnEll:A -· - Com grande sobra. 

O SR. PAULO DE F,RONTIN - Por outro lado; a ques
tão do imposto sobre a renda é outro ponto que merece es
tudo especial. .\ emenda. que t.ive a honra de su•bmetter · :\. 
consid-eracão do Senado foi destacada para constituir pTojecto 
especial, "para resolução futura do Congresso. Neste ponto, 
per.o venia ao ~Ilustre Relator -para cham!lr a sua att.encão 
para uma soluçao, que talvez fosse prefer1vel. Em logar de 
destacar a emenda, ella poclcJ"ia, depois de convenientemente 
estudada cm te-rceira discussão, si não se der outra moda
lidade ao imposto sobre a renda. ser incluida em forma de 
emenda, exactamente_ como a formulei na que apresenf,ei ú 
considerar·iio do Senado. 

Sa·be ·v. Ex., Sr. Presidente, <JIIC o f.empo q11e temos att\ 
o fim das nossas sess·ões é I imitado. Apresentar novo pro
ieet,o sohr·e a l'enda, Pxigindo portanto discussão na Gamara 
dos Deputados c no SenRdo, talvez não dê possibilidade ele 

• 
(•') Não foi revisto pelo orador. 
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l'azel-u c!Jcgm· a uma cl'J'ecLivicluclo 1·cal, ao passo que~ no Ol'
eamcnlu da Hccc.ila, estando este já a terminar n seg·uuda 
discussão seria viavel. 

Poclc~·ia apresentai-a cm terceira discussão c o illuslrc 
I·elator fia Commissão elo Pinançus modil'icar·ia qualquer dis
DOSiLivo, ouvido o director geral do imposto sobre a renda. 
Este, conforme cal'la que dirigiu; sobre considcracõ-es que 
t•xpenclin, ao illuslro llelalor da lleccita, que Leve a gentileza 
llc rcmetter-mc uma copia, admiLLc a emenda por mim for
mulada. Ser-lbe-ia pcrmitlido, sem modificar a estruct.ura 
actual, apezar dos defeitos que teem sido apontados, 1':izer 
com que se verificasse de facto na pratica qual a melhor 
forma de uma modificação ulterior, sem alterar profunda
mente, por uma nova proposta, por um subsLiLutivo, que de
terminaria novo regulamento, resolver as difficuldades da 
sua exccur,ão. Isto poderia ser permittido com a modificação 
constante ·da emenda, c pela renda effectivamente recebida 
no anno vindouro, poder-se-ia saber quaes as alterações que 
exige o imposto sobre a renda, ou, si, ao contrario é neces
saria mnar remodelação completa. Como V. Ex .. sabe, já o 
rcgulamerito admittio a cobrança na fonte principal :;;>ara 
tudo que é vencimento ou rcmLú1eraçüo de funccionarios pu
blicas, mensalistas ou diaristas e operai·ios, cnjos vencimen
tos sejam superiores a 6 :000$000 • 

. Por outro lado, a emenda que tive occasião de formular, 
permitte tambem que a cobTança possa ser feita na fonte, no 
caso elas sociedades anonymas e das sociedades equiparadas 
ás anonymas, como as por quotas e responsabilidade li
mitada, as de commanditas por act;Jões, etc. Seria da maior 
vantagem a sua acceitação. 

Actualmente, pelo systema existente, não é certamente 
possível evitar a evasão das rendas de ti tu los ao portador. 
llaro será quem possua debentures ou ti tu los ao portador, 
que fac,a as suas declaraç;Õies mencionando as rendas corres
pondentes a esses titulas; ao passo que a cobrança na fonte, 
na occasião do pagamento dos juros, evita, torna impossível 
essa evasão. A inspecção seria muito mais fac i!, e mesmo, 
como as sociedades anonymas toem os seus balanços pub-licados, 
bastaria o exame dos mesmos para se verificar si as declara
ções de Q'enda haviam sido enviadas á repartição competente, 
por occasião do pagamento dos juros•das obrigações ot~ 'de
bentw·es ao portador, ou dos dividendos das acclõles ao por
tador, no caso da sua existencia. 

Esta modificação viria, portanto, diminuir a possibili
dade de evasão, simplificando, ao mesmo tempo, para o con
tribuinte, o mo·clo pelo qual, no exercia actual, tem sido co
brado o imposto de renda. 

A objecção que . o director geral de impostos de rend~i 
apresenta cm relação ú emenda que tive a honra de formular 
é que o abr.:rtimento de 75 % determinará rcclucc,ão sensível na 
renda ·computada. Esta renda foi calculada, no cxcrcicio 
actual em 05.000 contos. Sabemos que a apresentação de de
clarações c a cobranç-,a vão, ct'il grande parte, aL6 31 ele dczem-· 
bro e que o resuHado já apurado attinge a cerca de 35.000 
contos, portanto sensivelmente a metade da renda calculacla. 
De modo que, si si precisasse de maior renda, se poderia rcdu
zit• o abatimento. üWas parece-me melhor não o reduzir, para se 
:verificar qual o rcsult~çlo que cffectivamcntc se poçl~ obter 

11 

I 
• 
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desse imposto, no e~e·rcicio em que a cobrança seja feita na 
ép9ca <l<:Jrrespon_dente á regulamentar e da forma exigida pelas 
le1s e mstrucçoes. Este anno, porém, a cobrança, será feita 
em grande parte a 31 de dezembro. 

São estas as ponderações que tenho a honra de suhmet
ter ao illustre Relator dn: Receita, quanto á emenda que fo·r~ 
mulei. Si S. Ex. achar conveniente a sua retirada em se
gunda discussão, para ser reapresentada em terceira. embora 
modificn:da, talvez chegaremos a um resultado apreciav.el. 
1vlas, que seJa approvada para constituir um projecto espe~ 
cial, - devo insistir ainda uma vez - não é passivei, porque 
não creio que haja tempo de se ovganizar esse projecto· e 
approval-o até 31 de dez.embro do corrente anno. . 

Sei que foi convocada uma reunião pelo illu::>tre Sr. mi
nistro da Fazenda, para a qual foram convocados os relatores 
da Receita da Gamara dos Deputados e do Senado e os repre
sentantes das varias associaelões commerciaes, com o fim de 
ser estudado o imposto de renda. · 

A questão, em relac,ão ao commercio, está resolvida, por
que o regulamento já adoptou as indicaoõ,es do proprio com
mercio, de modo que, sobre esta parte do imposto sobre a 
renda, não existem alterações a fazer. Mas, do que se resolver 
nessa reunião será facil ou seguir a orientação do projecto 
emendado ou manter a estructura actual, com as modifica
ções feitas e abatimentos indicados ou ainda alterados. 

Quanto á emenda que formulei, si S. Ex., o illustre Re
lator da Receita, achar preferível seja retirada, eu solicitarei 
ao Senado permissão para fazei-o, apresentando-a em terceira 
discussão. 

No trabalho do illustre Relator ha apenas um equivoco 
em relação a informações incompletas que foram fornecidas 
a S. Ex. na rubrica 7'9·, relativa ao contracto de areias mona
ziticas e relativa á cobrança do imposto. Nesse ponto ha 
ainda a indicaÇão de que a partir de 1922 não tem havido 
renda alguma. Ora, tenho em mãos documento:s comproba
torios, inclusive do orçamento actual do pagamento de uma 
contribuição de imposto, que não tem sido elevado, regulando 
de 1 até 3 contos de ré is. Portanto, a modficação na esti
mativa d.e 100 contos é perfeitamente justa. 

O illustre relator, nas suas conclus·ões, não supprimiu 
essa rubrica. ainda que, nas considerações feitas, indicasse 
que é uma das que podem ser elimina:das. Si o Governo não 
tem tido a renda que devia ter, deve-se esse facto a circum
stancias occasionaes. 

V. Ex., Sr. Presidente, sabe que o frete é um elemento 
de despeza, tratando-se de areias monaziticas, onde ha pro
porção ~ntre a parte util e a que não é realmente aprovei
tava!. E' de toda a conveniencia, pois, a modificação do con
tracto para que se possa beneficiar essas are.ias,_ mesm9 n_o 
paiz, afim de que'. se não transporte a l!later1a merte, 1~utii 
para o estrangeko, sobrecarregando mUito os fretes. S1 tal 
aconteoer, e é facil, porque o Governo tem autorização para 
isso, constantemente repetida, pode·remos obter a renda de 
100 contos, que consta dos orçamentos, desde 1923. Só para 
manter o contracto tem sido exportadas ae a:reias monazi
ticas, que, de facto, não podem competir com as indianas. 
cujo imposto é cobrado até 500 toneladas. Dahi por deante, 
o imposto vae se reduzindo sobre as maiores quantidades ex-

S·- Vol. XII 32,, 
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portadas para faze~ .c<?ncurrencia aos outros exportadores. 
Só as 500 toneladas mwiaes Lecm uma taxa mais elevada. Dahi 
po-r deante a tax.a _é relativamente muito pequena. 

Nesta~ condiçoe~, .Parece que o estudo do assumpto, por 
parte do Illustre mm1stro ·da Fazenda, permittirá talvez a 
modificação do contracto, tornando mais efl'iciente uma ru
brica actualmente representada por uma verba miníma. 

São as consideral)ões que tinha a fazer sobre o Orca
menta da Receita em 2• discussão e, terminando· renovo os 
meus sinceros a,pplausos ao iHustre relator do' areamento 
pelo .seu valiosíssimo trabalho. • 

O Sn. SAMPAIO CoRRJ!:A - Muito obrigado a v. Ex. 

O SR. PAULO DE FRON'l'IN -Tenho concluído. (Muito 
b)em; mwíJto bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Sampaio Corrêa- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrê a (pela ordem) ( •) - Sr. Presidente, 
permitta-s·e V. Ex. e perrnitta-me o Senado que antes de 
responder aos dous pontos tão brilhantemente abordados pelo 
Sr. SenQQ.or Paulq de Frontin, eu agradeca a S. Ex. os con
ceitos por demais generosos por S. Ex. expendidos, com re
ferencia ao modesto trabalho, que, cumprindo um dever, sub- · 
metti á &:!ta consideracão do Senado da Republica. 

O primeiro ponto abordado pelo eminente Senador, re
fere-se ao imposto sobre a renda e o segundo diz respeito ás 
estimativas, attribuidas pelo Relator do Orcamento da Re
ceita do Senado ás rendas provaveis da rubrica 79 desse or
çamento, que se refere ao .contracto de areias monaziticas. 

'Com referen-cia á primeira parte, Sr. Presidente, sinto
me no dever de declarar que estou de inteiro accôrdo com as 
idéas contidas na emenda apresentada pelo illustre Sr. Sena
dor Paulo de Frontin, a proposito do imposto sobre r:.: r.e_nda. 

Esta emenda -póde ser destacada em duas partes, perfeita
mente distinctas. A primeira determina alteracão no Regu
J&.mento elaborado para cobranca do in:posto, e alteracão in
dispensavel, porque se refere a dispositivo desse regulamento. 
que ,se encontro em flagrante contradiccão com a lei, e não 
póde ser mantido, porque o regulamento não póde estar aci
ma da lei. 

A segunda: parte é a respeito da adopcão para a cobrança 
do imposto no exercício proximo futu,..o, do abatimento de 
75 o/o, abatimento que já foi approvado pelo Senado, pela Ga
mara e pelo Poder Executivo, que o sanccionou, na denomi
nada: lei de emergencia, no final do e:x:ercicio financeiro cor
rente. 

Vê V. Ex., Sr. Presidente, que a adopcão dessa emenda 
importa: em primeiro Jogar, na reintegracão do imperio da 
lei sobre o do regulamento, cousa que nós não temos direito 
de recusar; em segundo Jogar, na r:.:dopcão, para a cob~anca 
do imposto, no exercício. f_ut~ro, daquellas mesmas J?royiden
cia's que os poderes pubhcos Já reconheceram como mdispen-

( •) Não foi revisto pelo o·rador. 
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.savei:; no cx_erc_icio corrente, julgando, assim, ainda que de 
uma fúrma mdu·ecta, exaggerada as taxas que haviam sido 
fixatlas. · 
. Da~la <l mia!Ja ~pinião pessoal c franca a este respeHo, 

devo d1zcr. Sr. PrqsJdente, que uilo poude desde Jogo accei
taL· !1 emenda do Sr. Senador Paulo de Frontin pelos douS~ 
mot1vos que passo a expôr. 

Tive duvidas se, en: face do dispositivo da Constitu.içã'J 
que nos rege, era legitimo ao Relator aconselhar ao Senado 

, uma modificação na· lei da Receita, mandando doptar um'i 
taxa que fora adoptada cm uma lei da cmergencia do cor
rente exerci cio. 

Deante dessa duvida, para não sacrificar a salutarissim'l 
}~éa. que considero indispensavel. pois o proprio Congres.:Jo 
Ja reconheceu ~xaggcra9a a cobranca da taxa escolhida para 
o or~.:amenLo VJgent.c, tao exagger<tda que a mandou reduzir. 
não de 10 o/o. 20 %. ou 30 %, mas de tres quartas partes da 
!;Ua importuncia, receiando aconselhar ao Senado a pratica de 
um acto que não fosse aprovado pela Gamara dos Deputados. 
suggeri . a app1•ovação da medida para constituir projecto a 
parte. E perante os n;eus collegas da· &mmissão· de Fina.n
ças, quando procedi á leitura do meu trabalho, fiz a declara
cão de que .era intenção minha, uma vez approv~rda a emenda 
peJo Senado, apresentar um requerimento solicitando a nr 
gencia necessaria para que ella podesse ser vot&:da como lei 
especial, ainda no correr do presente exercicio. 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN - Dessa fórma, V. Ex. resol-
via tambem perfeitamente o caso. · 

O SR. SAMPAIO OORR:EA - Outra· não foi. Sr. Presi
dente-. queira acreditar ó meu eminente collega e· mestre, Sr. 
Senador P.aulo de Frontin, a intenção não só minha como 
.tarr.bein dos meus honrados col!eg·as da Oommissão de Fi
naJ:iças. 

O Sn.. Bun:No DE PAIVA - Apoiado. 

O SR. SAMl)AJO CORR~A - O eminente Sr .. Senado-:
Pau10 de Frontin acaba de informar. a0 Senado que, amanlaã, 
deverá rcaHzar-se, a convite .do. Sr .. :Ministro da Fazenda., ,uan 
reunião, presidida por S. Ex., na qual .estar.ãt> representada,: 
as associaçõ.cs commerciacs ·e .industrüws que ;funccionam 
nesta Capital. ·o illustre Relator do Orçamento da Receita, na 
Oamara dos Deputados, e o repr.escntantc do .Senado .que ora 
oceupa a aUcnção preciosa dos seus honrados collegas, nesta 
Casa. . 

Informon ma is S. Ex. que o. director dos Serviços de 
Im'J)OStos de Renda. meu pr1~sado _collega c amigo. Sr. Fran-
cisco Did.i.mn de Souza Re1s, exammando [t'S en~endas apresen
tadas pelo illusl.re Senador Frontin, C)11 gocumento que .en. 
vion a ~. Nx. c :lo Relator· da .Comm1sssao. declarou-se de 
nccôJ'rlo com quasi todos os JlnnLos abordados por essas emen
das. cliseordando apenas cm rclaç.ão .a um dcllcs, qun, .atê 
certo pontn. póde ser considerado sccunclario, quanto á lm-
port.anc i:Y do abatimento de 75 o/o. . o illust.rc director dos serviços de Impostos de R.cnda a~•-
gumenta, com relar,.:'io a este ultimo ponto. da segumte rr.a
nci.ru: - calcula. S. Ex. que a cobrança a effectua:r; com o 



500 ANNA!i:S,DO SENADO .1 

alJaLimenLo de '75 "/", cm vista das arreeadu(.':Ões realizadas até 
agora, orçará por 35. 000 contos de ré is. havendo chegado á 
determinação (leste numero pelo multiplicador por 3,5 a: ar
rccadauão obtida até agora na Capital Federal. 

'l'anto importa dizer que, no tocante a: Imposto de Renda, 
lodo o paiz produz tres vezes e meia a produccão do Districto 
Federal. Permittam os meus illustres collegas que o repre ... 
sentante do Districto abra esse parenthcsis, em sua exposiçãG 

Conclue o director dos serviços de Impostos de Renda que; 
::.:cloptada clei'initivamente a reclucção de 75 o/o, a renda J.J.l'O
veni_cnte dessa rubrica poderá. ser ore ada em 25. 000 conto-i, 
apenas. · ' · 

Infelizmente, cu não posso concordar com a conclusão da ... 
quelle meu presado collcga. A propria circumstancia de· já 
üaver attingido a arrccnd.acão, com 75 "/"de abatimento, a alta 
somma de 35. 000 contos é uma demonsLracão do quanto era. 
c~~ggerada a taxa fixada pela lei vigente e de qminto é jm .. 
üfwavel o abatimcnio concedido pelo Congresso. 

Portanto, não é de crer .que possa ser reduzida de 10 mil 
contos a: arrecadação des§.e imposto no anno proximo futuro., 

Mas, Sr. Presidente, se S. Ex., o rr.eu eminente mestre 
e amigo, que conhece agora, não só o meu pensamento, como 
o de toda a Commissão, quizer retirar sua emenda para r~
P'()duzil-a em 3" di§cussão, a isso não me opponho. 

O SR. PAULo DE FnoNTIN - V. Ex. permiLta que prei'ir~ 
a solução .iá proposta. A approvacão da emenda, para con .. 
stituir projecto -a parte. · 

. O SR. SAMPAIO CORR11:A - Perfeitamente, compromet
tendo-se o Relator a requerer. cm nome .da Con~missão de Fi-~ 
r1anças, urgencia para que a materia seja adoptaãa· a tempo, 
não de se alterarem as tabcllas, porque já era essa a minha 
intenção e tanto que não podendo mais alterar o corpo de 
meu parecer, porque já se achava· impresso, eu tive o cuidado' 
de fazer a necessaria emenda ulteriqrmente, mas em temp~ 
de ser transformado em lei. · 

Quanto ás considerações que S. Ex. fez. com referencia 
· á rubrica 7 - Areia·s Monaziticas - devo informar lealmente 
ao Senado do seguinte: compulsando os dados que forani· pu ... 
blicados na Balança Oeral da Republica, eu tive a opportuni
dade de verificar que, desde 1922, o Thesouro não recebia a 
contribuição decorrente da explorcão desta verba ou rubrica 
orçamentaria. Mas, e.m seguida, fui tambem informado da 
que as publicacões constantes do Balanço Geral da Republic;r. 
não eram ri:;or()tlttmente exactas; que a verba tem produzido 
sempre, embora reduzida, al,guma renda para o Thesourq ., 
Pude mais verificar que, conforme consta do quadro publi
cado, no Balanço Geral da Republica.: ella tinha oscilla~o de 
pou·co; cm torno de .'1 :000$. E, cntao, posto que nao a 
houvesse modificado. por já estar impresso esf.e parecer, 0. 
em vez de na emenda propor a suppressão, aconselhei a re .. 
cluccão da verba: de ·100 contos, ouro, c de 100 contos, papel; 
que· consta da proposta elo Governo.- e da proposição da C a
mara dos Deputados, para um conto d~ réis, ouro, e um .con~o· 
de réis, papel, que corr.esponde prc01sa~1ente á arreca·d~cao 

(que tem si~o. effectuada ~o anno. Já c.s·ti;!:O, portanto, d~vlda
mcnte corrigidos no propr10 orçamento, nao no corpo, nao na 
exp9sição, mas It:l em~nàa que foi redigida :ulteriorme;nte, to .. 



â::is essas verbas c do acc.ôrdo com as obscrvnryues reHas ain
du hu. pouco, da tribuna, pelo meu eminente mestre e amigo, 
Senador Paulo de FronLin. 

Eram es-tas, Sr. Presidente, as ex-plicações que devia a . 
S. Ex. e ao Senr1do, agradecendo mais uma vez a S. Ex. os 
conceitos, repito, por demais generosos ..• 

0 SR. BUENO DE PAIVA - Justíssimos. 

O SR. SAMPAIO CORIR~A - ... com que se referiu ao 
meu trabalho. (ltl nito bem.; rnuito bem.) 

·O Sr. Presidente .....:... Continúa a discussão. Si não houver 
mais quem queira. a palav~a. encerro a .discussão. ... 

São, successivamerite. approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Ouro Papel 
.:5ubstituam-se as estima

tivas da verba 1 pelo 
seguinte ......... 124.000:000$000 91.000:000$000 

Substituam~se as estima-
. . tivas da verba 2 pelo · 

seguinte . . .......• 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati

. vas da :verba 3 ...• 

SubsUtuam-se pelas se
guintes as estim·at.i
vas da vevoa 6 ••..• 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba g .•... 

SulJsLiLuam-sc pc1~s s~
guinf.cs as esl.m1at.J
vns dn verba 1 O ...• 

N. 2 

Ouro ~ 

1.770:000$000 

N. 3 

Ouro 

300:000$000 

N. 4 

Ouro 

N. 5 

Ouro 
-~. 

190:000$000 

N. 6 

Ouro 

10.000:000~000 

- Papel 

Papel 

450:000$000 
...-

....... 

Papel 

1.200:000$00 

.. ' 
Papel 

.... 

\• ..... ... : 

30:000$000 

Papel 

o) 
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SubsLHunm-se pcins se
guintes as estimati
vas da verba 11 .... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 12 .... 

Sub::;W.nam-se pelas se
guinfAs as rst.imnl.i
vas cl a vrrba :t 4 .... ....... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas ·da verba 17 ...• 

Subst.if.uam.se pelas se
guinles as estimal.i
vas ela verb• -\8 .... 

Snhsf.il.uam-se pelas se
guintes as estimal.i
vas da verba 211 •••• 

Su bsf.it.uam-se pelas se
K).Jinl cs as rstimat.i
vas rla vr1·hn 2ô .... 

Suhsl.it.uam-sc pelas se
guintes as csfimn!i

/l vns dn verba 37 .... 

N. 7 

Ouro 

N.S 

Ouro 

248:000$000 

N. 9 

Ouro 

... ~·· •· 

N. 1.0 

Ouro 

N. 11 

Ouro 

N. 1.2 

Ouro 

N. 13 

Ouro 

N. 14 

Onro 

Papel 

10.000:000$000 

' . 

Papel 

182:000$000 

Papel 

95.000:000$000 
. ... J 

Papel 

12.000:000$000 

Papel 

14.00@:000$000 

Papel 

47.000:000$000 

Papel 

10.000:000$00(} 

Papel 

2.200:00!11$000 
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N. :1.5 

Ouro 
Substituam-se pelas se-

Papel 

_guintcs as estima ti-
v as da verba 38 .... 3.500:000$000 

N :1.6 

Ouro 
Substituam-se pelas se-

Papel 

guintes as estima ti-
v as da verba 3!) ..•. 2. 000:000$000 . 

N 17 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guinles as csLimati-
v as da verba -1 ;j •..• 1.000:000$000 

N :1.8 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

gu intes as estima li-
vas da verba 51 .... 10.000:000$000 

N 19 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guinJes as cstimati-
v as da vcrl:Ja 57 .... :1.20.000:000$000 

N 20 
···.r 

Ouro Papel 
f::tl hstHnam-sc pelas se-

guintcs as esl.imaU-
v as da verba 58 .... 27.000:000$000 

N 21 

Ouro Papel 
Snbstituam-sc pelas se-

guinf.cs as Mtimal.i-
v as da ver h a 5!) .•.• 20.000:000$000 

N 22 

Onro Papel 
Su bsti t.unm -se pelaR se-

gnintcs as (I;:;! i mal i-
v as dn ver ]:la f.iO •••• lO.OOO:OOJ$000 
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SubsLiLuam-so pelas se
guintes as c::;Limati
vas uu. vor·ba 08 .... 

Substituam-se pelas sü
' gninl.es as estimai i

vas ela verba 7ü •... 

SubsLitnurn-so pelas se
guintes as cstin~:!ti-

N 23 

.Ouro 

N 24 

Onro 

N 25 

Ouro 

vas da verba 7!J. . . . 1 : 000~000 
1..;;:; 

I I N 26 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 83 .... 

Substituam.,.se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 81 .... 

SubsLitunm-sc pelas se
guintes as estimati
vas da verba 87 .... 

Substituam-Re pelas se
guintes as estimar i
vas da verba SR .... 

Snl1sl.il.wtrn-sc pelaR sc
gl~lnl.es as estimat.i
vns rln vm·bn 89 ...• 

Ouro 

N 27 ····f . . 
Ouro 

N. 28 .. 
Ou r~ 

N. 2$r 

Ouro 

N. :'lO 

Onro 

300:000$000 

Papei 

1.100:000!{;000 

Papel 

1:000$000 

· · Papel 

12.900:000$000 

Papel 

32.000:000$000 

'~I Papel 

140.000:000$000 

Papel· 

i2.500:000$000 

Papel 

13.000:000$000 
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,SubsLHuam-se pelas se~ · 
guinLes as estimal.i

. :vas da verba DO • ••• 

Subst.ituam-se Jlel as se
guintes as esLimal.i
vas da verha !l2 . ... 

Substituam~se pelas se
guintes as estimati
vas da vet·lnt 93 .... 

' . .. 

Substituam-se peias se
guintes as cstimati
va3 da verlba 97 .... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 105 ... 

SubstiLuam~sc pelas se
guintes as estimati
vas cia vel'ba 1 OG .•. 

SubsLHuam-se pelas se
guintes as estimati
vas ela verba 1 1 G ... 

Snhfitituam-sc pelas sc
guinl.cs ns csUmati
~as dn verba 117 ... 

N. 31 

Ouro 

N. 32 

Ouro 

N. 33 

Ouro 

N. S-1 

Ouro 

N. 35 

Ouro 

N. 36 

Ouro 

I'' ". 

Papel 

650:000$000 

Papel 

500:000$000 

. ' ~-·~ . 
Papel 

2.700:000$000 

. " Papel 

Í "·; ;~ ' I .. 60:000$000 

Papel 

' ·' '? 000:000$000 

Papel 

150:000$000 

N. 37 ' .. 

: Ouro 
'-i •Y·.l ''' 

N. 38 

Ouro ~1· 

Papel 

650:000$000 

Papel 

, 
1.260:000~000 
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Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 118 .•. 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da verba 121 ... 

N. S9 

Oure 

N. 40 

Ouro 

N. 41 

Papel 

2.000:000$000 

Papel 

fS.Q00:000$000 

-·· .... •.. . ., . . ~ 

Accrescente, á - Renda com applicação especial, - nova 
verba ou rubrica com o titulo: 

Fundo de Assistencia 
Tlospitalar (lei nu
mero 4. 984, de 31 de 
dezembro de 1925, 
rectificada pelo de
creto n. 4.990, de 16 
de janeiro de 1926, e 
lei n ..... ) . addicio
nrul de 5 % nos im
postos de consumo 
sobre bebidas 

Ouro 

N. 42 

Papel 

. --

4.750:000$000 

Accrescente-se á ementa da verba 1 - "e artigos 20, 25, 
26, 27, 44 e 34 da lei n. 4. 984, de 31 de dezembro de 1925. 

N. 43 

Accrescente-sc á ementa da verba 72 - "Art. 30 da lei 
n. 4. 984, de 31 r! e dezembro de 1925". 

N. 44 

Accrescente-se á ementa do titulo - Impostos de consu
mo- "Art. 46 da lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925". 

N. 45 

Ao n. 76 accrcscente-se 1:n-(ine: • 
"e arL. 22 da lei n . . r,. 984, de 31 rle dezembro de 1925". 

N. ·46 

Ao n. 59 accrcsccnte-se : 
"De flCCC1rclo com o arf. 1.5 da lei n. 4. 984, de 31 de de-

zerr!:Jro de 1925. ' 
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N. 47 

. · "Suppl·!mam-so ria cmeltda os a.rts. 32, 33 e 57 nella men
cwnados c mcluam-sP os arts. 18 e 51 nas ementas das ver
bas coJ.•J•r.sponden tes." 

N. 48 

AccrescenLe-se á ementa do tHnlo - Imposto sobre a . 
renda:, arls. 3l e 40 da lei n. 4.984, de 31 de dezembro de · 
1925. 

N. 49 

Accrescente-se á ementa da verba 1: "e art. 42, da lei 
n. 4. 984, r! c 31 do dezembro de 1925." 

N. 50 

''Addicione-!:;c ;í ementa da verba 36 - Renda da Estrada 
de FcJ·r·o Cenlml tlo Bl'asil - o seguinte: e art. 43 da lei nu
mero 4. 98:1, do 31 de dezembro de 1925." 

N. 51 

Ao arL. n. 68: . i 

Em vez de ·•art. 343, decreto n. 16.273, de 20 de dezem.;. 
bro rlc 1923; diga-se: •·arL 29 do decreto n. 5.053, de 6 de 
novembro de 1926". 

N. 52 

Accrescente-se entre as "Rendas patrimoniaes" o se
g.uinte: 

Renda do Lloyd Brasileiro: 

Dividendo de 29. 900 acções Pertencentes ao 
Estado . . .. .. . .. .. . .. .. . .. . . .. .. . . .. 3. 58S :000$000 

Juros de 30.000 debentures de i :000$, a 4 % :1.200:000$000 

Total . . . . .. .. .. . .. . . . . .. .. . .. . . . . .. 4. 788 :000$000 

E' annnnciada a votacão da seguinte 

EMENDA 

Ao n. 62, accrescente-se: 
" ... c decreto n. 17.390, de 26 de .iulho de 1925, que fiea. 

app110vado com as seguintes altera~:.ões: supp~imir lettra i do 
ar L. /1", ar L. 5". ar L. 7". art. 9", art. 13, o fmal do art. 22 a 
comeear .ele: "inclusive os qne promanarem, etc.", lettra a do 
art. 21 a lcUrn a do § 2", do art. 31, a lettra a do art. 55, 
e o § 1 •, do art 57 c substituido o final do art. 12 assim: 
"provenientes do aforamento, arrendamento e aluguel.da pro
priod:Hlc immov~l" r no J 6" rlo. art .. 27, em vez. de "paga
rito", dig-a-sf:': nao pn:;r.rao o Imposto proporcwnal ~ só-
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monLo o compiemcnLar progressivo". o igualmente mantido o 
a-baLimonLo do 75 o/o const.ante elo decreto n. 5. 050, que vi
IJOrurá no exercício de 1927. 

Rio • ele .Taneiro, 29 de novembro de 1926. - Paulo de 
F1:ontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
do Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, cm 
aparte tive occasião de declarar que a solução indicada pelo 
illustre relator da Receita parecia que satisfazia por completo, 
evitando a retirada da emenda. 

Ha, porem, uma consideração a fazer e que foi lembrada 
pelo eminente Presidente da Oommissão de Finanças. Desta
cada a emenda para constituir projecto em separado, a inicia
tiva delle passa a pertencer ao Senado, quando é certo que, em 
ma teria de impostos, a iniciativa é da Oamara dos Deputados. 

Penso que seria conveniente a retirada da emenda para 
que a Commissão de Finanças, examinando esta duvida, resolva 
em s• discussão o que fôr mais conveniente. 

Assim, pois, pediria a V. Ex. consultasse o Senado si per
mitte na retirada da emenda .. 

O Sr. Presidente - Os senhores que consentem na retirada 
dri emenda solicitada pelo Sr. Senador Paulo de Frontin. quei
ram levantar-se. (Pausa. ) 

Foi retirada. 
Substituam-se, na ernenta do n. 75, do art. 1 •, as pala

vras: "tanto nos institutos ot{iciaes de ensino como nos ofti
cializados ou equiparados", pelas seguintes: "nos institutos, 
de ensino of(icial." 

São, success!vamente, rejeitadas a!l seguintes 

EMENDAS 

Ao n. 1 O cio art. 1 • - Onde se diz "2 o/o, ouro, sobre o 
valor official da importação''. accrescente-se: "exceptuada a 
que se realizar pelo porto desta Capital". 

Ficam incluida~~ no art. 330 da Tarifa das Alfandegas as 
lascas ou fitos de pinho, commummente conhecidos como ca
vaquinhos e empregados para emballagem ou filtragem, com 
a taxa de 40 réis ·por kilo, razão 15 o/o. 

Rio, 29 de novembro de :!926.-- Patt.Zo de Frontin. 

"As ·differenças de peso, verificadas nos despachos de ce
reaes constantes da classe '7• da Tarifa das Alfandegas, quando 
importados cm saccos ou fardos e despachados em conjunto, 
isto é. em um só despacbo. pagarão o<: direitoll simplPs. 
qnnosquer que sejam as importancias até o limite maaximo dt' 
10 % elo peso total." 

RlP• 20 dq novembro de 1 !'l2G. - Paulo de Frontin. 
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l<'icam pl'cj uidicudas, as st~guinles 

EMENDAS 

3 . ~ 

ConlinLJam cm vigo1· os arts. 32, 33, -18; 51 e 57 da lei nu.: 
nicro 4. as~. de 31 ele dezembro do 1 !)25. 

Continuam em vigor os nrLs. 31 c 1.0 da lei n. -1.984, d~ 
31 de dezembro ele 1925. 

5 

. Fica revigorado q art. 42 da lei n. 4 . 984, de 31 de de
zembro ele 19~5. 

6 

Continua em vigor .o. art. 43 da lei n. 4.984, de 31~ â~ 
dezembro- de 1925. 

9 ·. 
Quotas lotericas: 

Instituto São José de Barcellos ...... ,, ...... . 30:000~000, 

:10 
Quotas lotericas: 

Missão Indigeoª de Tarauacá, Amazonas... . . . • . . 30 :000$00Q 

1G 
Onde convier: 
Na distribuição de benefícios das Loterias Federaes. em 

1927, inclua-se: 
Asylo Indígena de S. Gabriel, no Amazonas 20:000$000 .• , 

17 
Onde convier: 
Art. 32. A contribuição de caridade nas Alfandegas dà 

Republica, etc.: 
No Estado do Amazonas: 
Onde se diz: 
"Santa Casa c Asylo nnnoxo de Saq Gabriel do Rio Negro", 

diga-se: "Santa Casa de São Gabriel eAsylo de S. Gabriel do 
ni o N egTO". 

19 
Accrescente-se: 
Art. Contlnóa em vigor o art.: f•, n. 74, da lei da Re-

ceiLa pura 1926. .,. .. 1 

São apprqvadas, para prj:>jectQ _especJt\1, as .§eguiAt.es · _, 
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N. 267 - 1926 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Os funccionurios inactivos - aposentados, · re-

formados, jubilados - cuJos vencimentos definitivamente fi
xados, não gosam dos ''beneficias de accrescimos periodicos 
concedidos aos funccionarios activos iJOr motivo da carestia 
da vida, ficam isentos do imposto de renda. 

Justificação 

No proprio texto expressivo da emenda propositada
mente redundante, está a sua justificativa. 

E' uma iniquidade que as vantagens da chamada Tabella 
Lyra, concedidas por motivo da carestia da vida a todos os 
funccionarios .publicas, tenham sido sonegadas aos funooio:.. 
rios inactivos · - como si estes não soffressem . tarnbem 
C!3m s\.ras f~qlilias os rigores e provações da allegada coares
Lra, e, ao mesmo tempo, venha o fisco, que nada lhes deu de 
accrescimo eventual, sob pretexto de que são susceptíveis de 
augmenf.o as pensões de inactividade, venha o legislador de
cretar que se diminuam taes pensões, mandando desfalcai-as 
do imposto de renda ... decrescente - Barbosa Lima. 

\, . .,. '·•. 
!i: ')I .• ":.:t;_ .. . •. ~ .. ,:-· 

N. 268- i926 .. ' 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica isento do im.posto de importacão para. o 

c.mnsumo, bem como de qualquer outro tributo. ou taxa fe
deral, o. papel destinado á impressão de livros, revistas e 
jornaes. · 

Justificação 

· Só um proteccionismo irracional ou menos honesto po-
. · deria pretender que no ambiente de estufa alimentado pela 

tarifa aduaneira surgissem no Brasil analphabeto e inculto 
fabricas ·d:e papel {Jue bastassem ás exigencias crescentes da 
instruccão publica e particular. 

Chega a ser espantoso que se lan<lem impostos sobre a 
materia prima destinada a vulgarizar o livro e a facilitar à 
acquisicão do material escolar em um .paiz onde grassa a en

. dcmia vergonhosa do analphabetismo e prospera, medrando, 
· cada vez mais viçosa, a industria do contrabando e a fortuna 

das fabricas e officinas escoradas no predão protector da 
pauta alfandegaria para que enriqueçam alguns privilegia

. dos, com o sacrificio dos mais relevantes interesses nacio-
naes. 

Sala da Redaccão, 29 de novembro de f926. - Barbosa 
L'im,a. 

N. 269 - 1926 '·. -- -· ,. 

Accreseente-se onde convier: 
Art. 1Mof:ade da renda arrecadada no TerrHorio do 

' :Acre, será levada a um fundo especial como deposito. des
. tinado ú indemnização que houver: de ser fixada por t:P-
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cô!'(lo, j{t auLurizado, entre a União c o Estado do Amazonas, 
cm coní:iequcncia da mutilação do terriLorio deste Estado, di
minuido na sua ·ürea fundamental determinada pelos limites 
tla antiga 11rovincia do mesmo nome. 

htstificação 

Já por lei cstú o Poder Executivo Nacional aulorizado a 
enLrn.r em accürdo com o Governo do Estado do Amazonas 
para o fim de .pür termo ii acção que perante a Justiça l!,e
deral tem em andamento aquelle Estado como autor e ré a 
mesma União, ~á condemnada na primeira instancia 'em me• 
morave1 pleito illuminado pelo genio de Ruy Barbosa, pa
trono insigne do Amazonas, esbulllado ao seu intangível pa
trimonio, .pela illegal ablação do Acre septentrional erigido 
em territorio nacional, sem attcnção ás lições da equidade 
nos casos analogos do Amapá e de ,Missões, em t~elacão aos 
Estados do Pará, e do Paraná e Santa Catharina. - Barbosa 
Lüna. 

N .. 270 - 1926 

Ao art. 1; 009 da Tarifa (machinas diversas), accrescen
tar a seguin[e nota: 

"Como . machinas operalrizes comprehende-se todos os 
apparelhos e . accessorios necessar.ios á fabricação dos pro
duetos industriaes, desde o destinado a receber a materia 
prima até a sua· conclusão, formando um conjunto e incluindo 
caldeiras de cocção,· toneis c tanques de fermentação e de
cantação, refrigeradores e serpentinas, quer sejam estes ap
parelhos e accessorios de cobre, aluminium ou ferro gal
vanizado, esmaltad-o, simples, pintado ou nickelado e po
dendo ser imporLàdos em conjunto, avulsos ou isolados, para 
substituir ou ampliar installações existentes." 

Rio, 29 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

. ; : ~ ·Justificação 

A nota · acima tem por fim evitar duvid.._ ~ ..,uanto ás 
constantes c desencontradas classificações pelas alfandegas, 
como prova a decisão de 7 de maio de )92·5 da Alfandega do 
Rio de .Janeiro, formulada cm virtude do . parecer dos enge
nheiros nomeados pelas partes inie11cssadas c CU\io parecer, 
r.sclarcccnclo em definitivo o ass11mp! o, Icvon o referida al-
fandega a reformar o seu despacho primitivo. . 

.~qui estão, para estudo da materia, as decisões citadas 
nesf,a justificação, de maneira a demons.trar:, que a emenda. 
está perfeitamente de acc~rdo com o cnter10 adoptado pela. 
propria alfandega. · 

N. 27 f - . 1 02G 

"Incluir no al'L 5° elas Dis·posicõcs Prclimi~arcs da .~~a
rifa: da·s Alfandegas as mercadoria.s comprchcndtdas nas ~~s~ 
JiOSÍÇÕCS dO art. 2°, § !J0

" • ~ 
~·."· 
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O a !'L • . ~", a que se r e fere esf a emenda, é o seguinte: 
"Será concedida isenção ele direitos de consumo, 

mediante as cautelas .fiscaes que o inspector da Alfan
clcga ou aclminíst.r::tclnt· r!n. Ml,~a cll: Renrlas .iulgar ne
ccssal'ins, t1s segui11lcs mercr.tclorias e objectos: 

~ u.• A's mercadol'ias de produc(.'ilo e inclusl.rb na
cional nu nacionalizadas pelo pagamento dos direitos, 
que, tendo sido exporf.aclus. regressarem ú Republica. 
cm qualquer eml:tarcar;ão, comtanto que: tacs merca
dorias: 

1 •, sejam dis tinguivcis ou possam ser differencia
das de outras semel.h::mtes ele õrigem estrangeira; 

::~. regress-arem dcnlro de lll11 anno, contado ela data 
de sm~ sahida do porto nacional; • 

3" venham :.tcompanhadas de certificado dn. Al
f:mclcia elo porto dr1 retorno, legalizado pnlo agente con
Slllar brasileiro c. na sna i'alla. pela fórma indicada no 
r.tl'f. 3.~2 ela Constitnicão elas Leis elas All'andegas. 

O art. !J•, no qual s0rão incluidas as di::;.posicões da ar-
1 igo 2", ~ 9", é o seguinte: ·· 

"A's mercadoria,: comprehcndidas nas disposições 
dos ~§ 2". 2•, 3,, 4". 5•, G•, 7", 8•, 11, '12, 13, 14, 15, 16, 
IS. 19. 20, 22, 23, 25, 26, 3.0., 31, 32, 34 e 35 elo art. 2• 
nJrlm da isenção rlos direitos ele consumo ahi esíabele-
eida sr conceder.:.í. i amhem isenção de e:cpcclieute de <> 

1 o o/n de qnc trala o arL 560 ela Consolidacão elas Leis 
das Alfandegas." 

R i o de Jane1ro, 20 ele novembro de 1926. Paulo de 
P1·ontin. 

OHÇ.\.\tE:\'fO DO T;\'J'ER!OR p,\IU 1927 

Conlinuac:ão da 2" dif:eus>;ão da proposl(:ao da Camara 
elos Dcpnlaclos n. 50. rlr ! 92G. fixando a dcspeza elo Ministerio 
ela .Tnstica 0. l'\cgocios Interiores, para o exercício ele 1927. 

J .. pprovada. · ". ' São, succcssiYamcnLc, approvadas, as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

\ 'r -r 11a consi::maeão "P•'sSO"l".· , ccresccn L.-::-. ·~ _ ~ ... 

ParP naznmrnln da dil'fnrml(.~a CJPfl r-nmpelo. rle ·r~ccr.'irdo 
nem as disposicões do arf.. 67, n. 22, da lei n. 3. 991, de 5 de 
janeiro de 1920, ao official da Côrte de Appellação bacharel 
:\driano GuimaJ·úc~. o mm! nnr occflsião r!o :::cu Uni'Ovcilamcnto 
no lllr>~mo carpo. r:l':l l • official adclido ela DirrcLoria Geral de 
E~! a! i:'l iea. I ::3:?0$000. 

N. 2 

:\' Yl'i'lra .I:?' -· .T11i'õl.it;;rt Pccleral - Aupmcnb rlc t :80Q$. 
na s 1 i!J-con~ i;:n:n:fío XVII, Juizo Seccional elo Eslaclo do J~s-

S·- :V ui. XII 33 
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piL·iío San lo, JH.U'a. pa 0amcntu da gJ·at.ificaoão. addicioEJnl de 
:1 O '1o r]ue üorilpctc ao Juiz i'cdcral da J'cspect1va HCC1;.ao, D1•. 
J o:·H.'~ '.L' a vares E•as los. 

Baia das scssõe!>, dt de l!i~ü. - .llanoel Monia1'dim. 

N. 3 

Vet·ba 21" :.._ Sub-consignacão 28 - Serviços de Pro
pbylaxia da Lept•a c elas Doencas Vencreas nos Estados: 

A,~cresc~nte-se a quantia de 404::141$850, para a con
clusão elas obras elo Leprosario de São Lu~z do Maranhão. 

Sub-emenda 

Onde se lê t' 454: Hi$85{)·" - diga-se: "371 :000$000", sup
primindo-se as palavras "ficando egualmente" - até o final. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 8 

A' verha 22 -. N. 14: 
Augmentada a sessenta contos de réis (60 :000$000), para 

a construccão de um pavilhão para o laboratorio de pes
quizas da primeira cadeira de clinica medica da Faculdade 
de Medicina do B.io de Janeiro, assim como para a compra do 
material indispensavel para a pratica dos exames c appare
lbos, como electrocardiograpbo _e outros, que se fazem mistér 
para o esclarecimento do diagnostico e bom ensinamento da 
clínica medica. 

Rio, 2 de dezembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

·O Sr. Paulo de Frontin- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) __..;. Sr. Presidente, 
esta emenria consta de duas partes. 

A primeira parte pede a elevação a GtO :000$ da verba 
da Fnr.uldade de Medicma do Rio de Janeiro, para constru
c~ão de nm Davilllão p:1ra o laboratorio de pesquizas da 
primeira c:JdeiJ'a de clinica medica da mesma Faculdade. E 
a segunda parte para, a compra do material indispensavel 
par11 a pr<ttica dos exames e apparelhos, como electrocardio
grapho e outros, que se ·fazem mistér para o csclarecimenío 
elo aiagnosfico e bom ensinamento da clinica medica. 

O parr.cm· da il:ustrc Commissúo diz o seguinte: 
"Havendo um laboratorio geral, que serve a todas 

as clinicaR da Faculdade de Medicina do Ri'o de Ja
neiro, e considerando-se que no hospital onde fun
cciona n clínica medica da pl'imcira cadeira não ba 
espaço disponível para novas construccões e nem sen-



SBSBÁO ~ 17 DE DEZE~O DE 1026 5t5 

do rôf,'Ular q~e o Govorno i'aoa edificações em terr.,..: 
nos de prormedade <l<;t §ant::_ Casa de Misericordia, si 
os !?ouvesse, a ·Comnm~sao nao concorda com a. appro
vacao desta emenda.." 

' 
. P?rece que a •Commissão deveria uão concordar com a 

pr1me1ra parte da emenda, mas não com a segunda. 
O SR. BUENO Hn.AND"\o - Não ha como dividir a emenda. 
O Sn. PAULo DE FRoNTIN - Perfeitamente. Solicüo, 

po~tanto, de V. Ex. que consulte o Senado si consente na 
ret1dacla da emenda. Em 3• discussão renovarei isoladamen
te . a ~egunda parte, sobre a qual parece não poder havet• 
opJcccao, scnd9 um ~!emento indispensavel á pratica do en
smo c convemente Julgamento dos exames praticados nessa 
Faculdade. 

O Sr. Presidente - Os senhores que concedem a retirada 
da emenda quetram levantar-se. · 

Foi concedida. · 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. g. 
Emenda: 
A' verba 22•, n. i - Escola Polytechnica: 
Augmeiltada de 350 :000$, sendo 50 :000$, para acquisicão 

de terrenos e execução de obras para permittir o accesso do 
Observatorio do Morro do Vallongo. pela rua Camerino e 
300:000$, para construccão do edificio onde devem ser in
stallados os apparelhos astronomicos e as salas <lo aulas pra
ticas." 

· Rk de Janeiro, 2 de dezembro de 192·6. - Paulo de 
F1·ontin. . 

O Sr. Paulo de l'rontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr .. Paulo de Frontin . . 
O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, a emenda n. 9 

é tambem de minha autoria. Está nas mesmas condiçõe::; da 
emenda anterior. A illustrc commissão, diz, pelo seu relator, 
o seguinte: A Commissão de accôrdo com a administra4)ão, 
que foi ouvida a respeito, julga de seu dever não aconse
lhar ao Senado a consignação de verbas para obras nova·s, 
embora de reconhecida utilidade, como são as de que cogita 
a emenda. Ora, a emenda tem duas partes. Uma parle re
fere-se {t obra nova, pois, trala da con.strucção do observa
teria Astronomico da Escola no Morro do Vallongo. As de
pendencias actuaes não são adequadas. Propunha a verba de 
300 contos para a cons~ruação do edi'ficio definitivo. Co~
cordo com o parecer do 1llustre relator, de que a este respei
to convém saber da politica financeira do governo quanto 
a obraR novas A outra parte dá cincoenta contos para acqui
sição de t.errénos e execução de obras que pel'mittam o ao
cesso do Obse;rvatorio do Morro do Vallongo, pela rua Came
rino. Ha terrenos antigos, hoje occupados por casas con
demnadS!s, que podem ser abatidas, por preço modico, Jfim 
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de Jaoilitar n aecc~so HO obscrvatorio que notu<ilnwnLe é dif
J'i e i1 J wla 1 udoir·a do Santo .Anloni o: Nilo se L rala de ol.Jra 
Jlll\':t. '.l.'rnla-sc de um mellwmmenlo pm·a a constnwr•.üo jú. 
exisLL•nte .. 1\,;s.im, pu~:u a V. Ex. consultar o Senado si per
mil Lo a rotil'ailn da cmcncla, afim Lle que ou a renove cm 
l.el't:Cira uiSCU:SSÚO. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o roque.., 
l'imenLo elo St·. Paulo ele l~ronLin queü·nm lcyantar-se. 

~\pprovado. 

E' nnnunciacla a votação ela seguinte 

EMENDA 

N. 10 . ' 

Instituto Medico Legal do Rio de Janeiro: 
Verba 40" - <Consignação "l\Iatel'ial" - Su:b-consignaç.ão 

n. 13 - Impressão e publicação iTos nrchivos ele medicina 
lc;;·ul ele propl'ieclade do Instituto, G :000$000. 

O Sr. Vespucio de Abreu-· Peço a palavra. 

O Sr .. Presidente - Tem a palavm o Sr. Vespucio de 
.AJJreu. 

O Sr. ,Vespucio de Abreu - Sr. Presidente, fui signata
rio das emendas apresentadas ao ortJanlcnto elo Interior de 
ns. 10, 11, 12, 13, 15, 16. Suppunha que estas sei's emendas 
melhorariam as cloLuçücs rJe um determinado ramo do ser
viço publico, para que este pudesse se1· effectuado em me-
lhores condições. EnLrclanto, não pensou assim o illustre 
relator elo orçamenlo do Interior. E como não quero preju
dicar as idéas contidas nestas emendas, com a sua rejeição 
em segunda discussão, peço a V. Ex. que consnHe o Seeado 
sobre si consente na retidada das emcncfas ns. 10, 11, 12, i3, 
13 c 1G, das quucs sou ? aufor. 

o Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento que acaba de ser feito pelo Sr. Vcspucio de Abreu 
queiram levantar-se. 

Approvado. ' I 

São retiradas as seguintes · • 

EMENIDAS 

Verba -10" - Consignação - Pessoal 
n. 3 -· ·Portaria: 

S ub-consí;;nJ.~ão 

Para o pagamento de motoristas, 
para o scrvit.:o de conduceão, limpeza 
r os c ela garage: 

ajudanlcs e scrv(!ntes 
c conservação d0J car·· 

'o,! 

;; motoristas (chau((enrs), u. 4 :800$000 1-bíOO$flCO 
7 :'.lOO~•OOO 
li:-i:5GíS000 

:2 ~jucfauLcs a :3: 600~000 
3 .. ::;e;J;Y,C!?,LÇ§; ll, 2:160$000 ., • • .. • •.• ,, .•.• ...... : • • 

. .. ........... . 
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Verba 40" - Consignuoüo - "Muteria.J" 
(perrn:mcnte) - Sub-consigna()fío n. G 
Pnra consl.rucçiio elo Necrotcrio Lnbora-
torios c Bioterio do Instituto . ' . . . . . . 21.0 ;f.'00$ClOO . 

N. 13 

'lln. ;,.o• - Consignn()fío "Material" (pcr-
m::mentc) - Suh-consignac.fio n. 2 
.LiVJ'os ~cirnLit'icos, jornars e rcvistn:· 

N. 1G 

Inst.it.nfo Mccli11o-J..~cga1 do Rio de Janeiro: 
V~1:ba 404 

- Consignar,.fí.o "Material" (perma-
nenLe) - Sub-consi;;naçfio "Acquisicão 
rio vchiculo . . . . ........... . 

· N. 1a 

:V rr-hn. ;, 0"-Consignaçii.o "l\l:llrrinl" (rl e con
sumo) - Sub-r:onsignaçfí.o n. 1.7 ·'Trnn~-

1 . " por .e em serv1ço . . . . .......... . 

São appr.ovadas as seguintes 

EMENDAS 

'N. 4. 

,Verba .10" -. Consignação "Material" (de con
sumo) - Suh-consignaçfio n. 7 - Ob.ic
ct.os ele expediente e livros de escriptn
mç;io - Imprcs~os, schemas, etc. . •... 

Accresccnl.c-sc onde convier: 

:!:!300$000 

~1 :G7o~fooo 

.20:000$000 
I 

., 

:l2:000*00fli 

Art. E' conecrlicln. :'i Escola ele Marinhn. l\:lcrcnntc, 
com .séde nesta Capilal. creada pelo art. 2·i da ·lei n. 4.8!15, 
de 3 de dezembro de Hl24, a subvenção annual .ele 50:000$, 
pagos em duodecimos, como auxilio para clcspczns çlc mate
rial c pcgsoal, ele conformidade com as leis que l'Cgulam o 
assum]!to-:-

.. ·-··. ' .. 
N. 6 

Verba· 374 l\Iaran hão: 
Accrescentc-sc: 

Cur~o commcrcinJ de Asi'ociação dos Empre
gados no Commercio . . .....•.......• iO:OOJ$000 
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Onde convier: 
N. · 7 

Onde se .Oiz - Instituto D. Basco de Manáos 

Diga-se: 

Instituto D. Basco de Manáos . . .......... 
!Ni. 8 

"A Escola Primaria" 1 ela remessa da revista 
ás ~scolas primarias e profissionae:o, 
mantidas ou subvencionadas pelo Go-
verno . . . . ....................... . 
Sala das sessões, de dezembro de 1'926. 

N. 9 
Onde convier: 

Escolas Profissionaes do Bom ReLiro-São 
1Paulo . . · • .. . ...................... . 

5:000$000 

25:000$000 

11:!:000$000 

50:000$000 

Sala das sessões, 27 de novembro de 1926.-Jeronymo 
llf onteiro. 

N. 10 

Fica equiparada a subvencão de 40 contos .Oa Faculdade 
Livre de Direito da Barhia á de 50 contos de que gosa a Es~ 
r. ola ele EJ!gcnharia do mesmo Estado. 

N. 1i 

Verba 37• - Subvencões: 
Accrescente-se a quantia de 150:000$000, para custeio 

dn,s des~ezas de material e pessoal do Hospital Regional do 
Estado 'do Maranhão_,_ 

N. 12 

/ VePba 37• - Subvenções - Capital Federal: 
Para o Hospital S. João Baptista da. I..agôa,, melhorn

mcnto o manutenção dos serviços de gynecologi::t c partos, 
30:000$000. • 

Sala das sessões, 2 de dezembro de :1.92Q. - Costa Ro
drigues. 

(N!. :1.3 

A' verba. 37 - Subvenções : 

Rio de Jan!liro: 
Casa do Caridarle ele Nova Friburgo . . ...... . 
Ranta Casa de Angra dnf\ Reis . . ............ . 
FacnldadP dfl Diréito rlfl Nit.ll0roy do Estndo do 

~ n.io df' Ja-Miro . . . . .............. · ... . 
Hospital de Santa Thereza de Petropolis .... · · 

1:~75$000 
::1:750$000 

50:000$000 
13:500$000 

'.-'' ... , ' 

11 
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Escola Domestica Cec)lia Monteiro de Barros, 
de Barra Mansa . . . .. .................. . 

Santa Casa de Misericordia de Pirahy ....... . 
Santa Casa de Miserícordia de S. João da Barra 
Casa de Misericordia da Barra do Pirahy ..... . 
Hospital de Caridade da •Parahyba do Sul •.... 
Casa de. Mísericordía ele Rezende . . ......... . 
Casa de Caridade de Macahé • . ....•...•..•. 
Instituto de Protecção á lnfancia de Nítheroy .. 
Casa de Misericordia da cidade de Vassouras .. 
Asylo l<~urquim . . . . ................... . 
Casa de Caridade de Valença . . ............ : : 
Casa de Misericordia de Itaguahy . . ........ . 
Casa de Misericordia de Cabo Frio . . ........ . 
Associaçfw Protectora Recblh:mento dos Desva-

lidos de Petropolis . . ................. . 
Escola DomesLíca e· Asylo Nossa Senhura do Am~ 

paro . . . . ........................ . 
Instituição de As:;istencia á Infancia de Petro-

polis . . . . ......................... . 
Escolas ·Profissionaes Salesianos de Nítheroy .. 
Santa Ca.sa de Miseri<lordia de Campos ...... . 

N. 14 

519 

3:000$000' 
3:000$000 
3:750$000 
3:750$0UU 
3:750$000 
1:500$00u 
3:750$000 
3:750$000 
3:750$000 
3:750$000 
3: 75U$UUU 
3:750$000 
3:750$000 

4:500:)iUUU 

2:000$000 

1: 50U$Uil 
25:000$000 
15:000$000 

Art . .2°, n. 37, da lei n. 4.911, de 12 de ja,neiro de 1925: 
Onde se diz: 234:000$, diga-se: 260 :900$0(\0. 

)l'. 15 

A' verba Subvenções - accrescentc-se: Basilica da 
Penha., na cidade de Recife, 50 :000$000. - Manoel Borba. 

N. 16 

Verba--Subvenções: 
Ac·crescente-se na parte das subvenções destinadas a 

Pernambuco á Compãruhia dr. Caridade de Recife, 10:000$000. 
- .~fanoel Borba. 

N. 17 

A' consignação Subvenções: 
Na partn relativa a Pernambuco, accrescente-se: 

A' San~a Casa de Miscricordia . . . . . . . . . . . 37:500$000 
Sala elas sessõ-es, 2 de dezembro de 1926 .-Manoel Borba. 

?\- 18 

A' verba :n - Rnbvcncõe;:. - Accrcscente-se: 
Licén FrnneaiRe de Hio de JanRi.ro . . . . . . . . • 24:000$000 

Rio, 2 de dezembro ·de 1. 92>G • ,.-- Paulo de Frontin. , 

' ~ -1. 
· .. ,.. 
' ,.,., 

;,·1 
: ~.:> 

, .. , .. 
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N. 19 

AccrescenLc-sc na l'U!Jricn "Subvenções": 
Estado do Amazonas-Faculdarlc de Direito. 

iEstado de l\ljna.~ G(•J'UPs - Mnnicipio de 
Itajubá: 

A' Sociedade S. Vicenlo rlr Paulo, como 'luxi
lio :.1 constrncção rle casas Yicent.inas, 

,. '" 

·.;~ .. · .. 
·•.'"; 

... . '·· . 

para proletarios . . . . .............. . 

E• anmmciada rf' ,·otaçoão, da seguinte 

RMEND.A 

G0:000$000 

-10:000.$000 

Verba 21." - In.spectorias (! suh-inspectorias ·dos portog 
dos Estados: 

Accresccnte-~c: 

Pessoal . . . . .... · ... , ................. . 
1\In.tel'i::tl . . . . ........... · .. · · · · .. · · .. · . 

58:1G7$001.1 
17 :OOIJ~00 1 l 

Ficam resta:beleciclas as sub-inSJ1ectorias rlc sauclc elos 
portos de Aracajü, S. Francisco c Calwdcllo, conforme as que 
funcciona·m em S. Luiz ,!Jo l\ln.ranhão, Natal. Macció, Victo
ria, Parahyba, Florinopolis e Porto Murtinho. - Pereira 
Lobo. - Venancio Neiva. - A.ntonin Mnssa. - Viclal Ra
mos. - F. Schmidt. 

O Sr. Antonio Massa- Pe.ço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela o:·dem o Sr. An-
tonio l\Iassa. · 

O Sr· Antonio Massa (pela ordem) - Sr. Prosidente, 
sendo um elos signatarios ela emenda n. 6, requeiro a V. E::t. 
se digne consültar o Sena.cJo ·se consente na retirada desl a 
emenda. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Antonio Massa requer 
a retirada ela emenda n. G. 

Os senhores .que conecdcm a retirada Lla emenda n. 6, 
solicitada pelo Sr. Senador Antonio Massa, ;.;ob protesto de 
apresentai-a u lteriormentc, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 
São, succcssivamente, rejeitadas a.s seguin(cs 

EMENDAS 

, N. 2 

A' verba 1.2• (.Ttlslica Federal) : 
Consignação XXVI (Material Geral), sub-consignação Ifi. 

n. 7 4, onde diz: Aluguel de salas ou cn;.;a5 destinadas :is au
dieiJ;cias dos Juizes seccionaes, inclusive 3 ;000$ para juizo 

I 
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do supplente da cidade de Santos, no Estado· ele São Paulo o 
-1.:800$, para. o juizo seccional ele Bello Horizonte, accrcst:rn
J.e-se: "e igual qnantin para o e/r Cuyabú, no Estado dr: 
Matt.o Gt•osso". 

Onde eonvicr: 
/\.' Vf\.l'11a 1G•: 

O servir.o de clceLrieidrde c illuminntfin ria ·Policia, l\ll-
lit.ar :fica composto elo SNWinlc: . 

.Servir.o de illuminar:fío elo;;; rruartcJs; 
Idem lrlephonic.o in!ct·no '~ cxL•~r·no: 
Idem r.ln.s caixa>; 1:1! nvisos pcliciaes. 
Todos r.~~PS scr·vir.os set'f1o c·xr:L'ula . .!o.~ 11rlo :=:r,!:mint.e: 

1 rmcnrr('!gadn rlns rnnos suhlrrrnnro~ n ...... . 
1 mcslre-maellinisf.a •'lll'arrrgaclo das nsínns a 
1 cont.ra-mr;:;(pn a . . ................... . 
3 rlrclriei:'lns clr rwinwirn rlassc :1. • ••••••• :: · 
/1 r.li!os rlP RP&nnrla elns;:n a •...•.........••• 

800$000 
ti5ü$0fll.l 
335$000 
:i.?O~OOO 
:!70~00{1 

O cnenrre!!ado dos cabo~ ::;uhtcrrancos. o mrstrf'!-mnchi
nista c os clcr;tricisl.as drt Jlolicia Militar · do Districto Fe
deral, como funccion::trios CJVJS effectivos, perceberão os 
vencimentoq acimn cilr.,dos, além elas vantagens permittidas 
pelo art. '150, da lei ::1. 4.v3~, de 6 de janeiro de 1923, effe
ctivadas integralmente pelo decreto n. 5.025, de 1 de outu
bro de 1926, constitui:1clo tudo-dou::; ter(.'os de ordenado e 
um de gratificação. 

Rio, 2 de dezembro ele 192,6. - Pau.lo de FronUn. 
·' 

N. 18 

Verba n. 21 -~ Mínisterio da .Justiça c Negocias Inte
riores - DepartamrnLo Nacional de Saude Publica~ 

Onde convier: 
Os chnu.ffeurs do Dt>parlamento Nacional de Saude. Pu

blica. ficam r.quiparaclos nos direitos c vantagens, recom
pensa c rrgalias, aos c!Cl iclcntica categoria ela Policia Civil 
elo Di::Lricto Fcclcral, ·:le acct}rdo com o (}Uaclro abaixo: 

38 motoristas, a 6 :33G$ • . . . ........... . 21.0:768$000 

Sala das sessões. 27 de novembro de 1926. - Mendes 
Tavares. · 

Ficam revigorados para todos os effeitos os saldos exis
tentes na verba consignada para tal fim, na lei n. 4. 9'11, de 
12 do janeiro de 1 02fi, 0 na mesma verba. que foi revigorada 
om vi1~lndc ·do clcct'clo n. !7.-180, rlc 2 de ,i1l!neiro de 1926, 
para O CXCl'CJCiO de. 1026. 

Fica prejudicada a segnin l~ , 
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EMENDA 

N. 5 
Onde convier: 

A• verba 16A: 

O encarregado dos cabos subterraneos, o mestre· maohi~ 
nista e os electricistas da .Policia 1\filitar do Districto Fe
deral, r.omo funccionarios civis effectivos, perceberão oa 
vencimentos dr. presente tabella, a1ém das vantagens per
mittidas pele art 150, da lei n. 4.642, d-e 6 de janeiro rle 
1 922, effectivadas integralmente pelo decreto n. 5. 025, de 1 
de outubro de 1926, constituindo tudo-do~ tercos de ordena
do e um dR gratificação: 

Rio, 2 de dezembro de 1926. - Pmtlo de Frontin. 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palmTa o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. :Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente. re-
queiro a V. Ex. consulte o Senado se consente em que a pro
pos:ição que acaba de ser votada pelo Senado conste da ordem 
do dia da sessão de amanhã, dispensando para este fim o 
interstício regimental. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão so-· 
licita dispen!:a de insterticio para que a proposição que acaba 
de ser votada figure na ordem do dia da sessão de amanhã. 
Os senhores que a concedem, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. · 

ORÇAMENTO DA GUERRA PARA 1927 

Continuação da 2" discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 81, de 1!)26, fixando a despeza do Minist('I
J.'io da Guerra para o exercicio de 1927. 

Approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 1 

14. Obras Militares - Augmentadn de mais tresentos 
contos (300 :000$), para obras no edificio do Collegio Militar 
do Ceará. - Benjamin Barroso. 

O Sr.:Benjamin Barroso ·-·Peco a palavra pela ordem . .. 
O Sr. Prestdente - Tem a palavra o Sr. Benjamin Bar

r·oso. 

O Sr. Benjamin Barroso (JH)Ia ordem) - Sr. Presidente. 
óeço n V. Ex. consulte o Sennclo se pcrmit.te a retirada desta 
emenda, que, ligeiramente modificada, pretende apresentar 
nowtmente em terceira discussão. 
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O Sr. Presidente - Os senhores que consentem na re
tirada da emenda n. 1, solicitada pelo Sr. Senador Benjamin 
Barroso, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Retirada. 
São rejeitadas, as seguintes 

EMENDi\S 

N. 2 

Verba 3" - Estado Maior - Consignação "Pessoal" 
Sob-consignação n. 1 : 

_-\Qcrescente-se nesta verba a quantia de :1.2 :000$ para 
photo-cartographQ. 

Rio, 30 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin, 

N. 3 

Directoria de Engenharia : 
Accrescente-se 

verba 1•: 
na · sub-consígnaoão 19 - VII - da 

A importancia de 1 :440$ (um conto quatrocentos e qua
r'enta mil réis), para uma gratificação mensal de 60$ (ses
senta mil réis), para o servente da Directoria de Engenharia, 
HerculanCl Lourenço da Silva, que além de suas funccões ain
da faz a conservação do motor nutomatico e cabine do eleva
dor daquella directoria, de que por determinação do chefe fi-
cou encarregado. · 

1 :440$, sendo 720$ para pagamento do exercício de 1926 
e 720$, para o exercício de 1927. 

Rio, 30 de novembro de 1926. - Paulo de Fr·ontin. 

N. 4 

Accrescente-so, onde convier: 
Art. Dentro da dotação orçamentaria vigente, fica in-

corporada ao quadro geral das officinas do Arscnol de Guerra 
do Rió de .Taneiro, :t officina de chapas de cinturões, freios 
c esporas. existentes no mesmo estabelecimento milHar, or
ganizando-se em definitivo, a distribuição do pessoal em 
classes, na fórma especificada no quadro junto, sendo exten
sivos aos opeParios, mensalistas, diaristas, empreiteiros, da 
referida officina, os direitos, garantias e vantagens de que 
gosam os demais operarios do mesmo pessoal. 

Rio, 30 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

N. 5 

.Artigo unico. Substitua-se, na verba 1•, 1:380$000 por 
7 :200$, na verba 3" (rlos servcnlcs) 1 O :800.~ para 18 :000.~000. 
-- Beniarnin Bm•1·oso. 

E' anunciada a votacüo da seguinte 
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EMENDA 

N. G 

Verhn. 8" - Serviço de Saudc - Lnborn to rio Mil itnr de 
Bncl.eriologin- Consignaçfí.o Mar.erinl: 

Onrle convier: 

:Prmt inclomnizneão no Laborntnrio l\IiliLnr elo Brt.
r.lur·iologin, para scrvieos e fornocimenLos do 
mnf.m·inl. Y:tcr.inas, ele. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 

O Sr. Pereira Lollo - Pe('o a palnvr•n prln. 1wdem. 

O Sr. Presidente - Tem a pnlnwn o Sr. P0r•rira T.John . 

. O Sr· Pereira Lobo (pcl:l nrrlem) - Sr·. Pr·esidr:nl.f'. pren 
a V. Ex. se digne consultnl' o Renndn snbro si consrmt.c na. 
rotirncla das emendas ns. G e S. nrnbns dn minha aur.oria, 
afim r.! e que~ cu J)Os:-;n J•f'novn 1-ns na 3" d iscussii.o do orea
nwn to. 

O Sr. Presidente -- O Sr. Sm1nclor Pereira .Lolw reC'[lH'r 
n l'f'Lirncla das emendas n. G c 8. 

Os scnllm·cs qu0 a cnncr.dom, CJllCirnm lcYnntnr-sQ 
(Pnusa.) 

Foi concedida. 
J)j' retirada a seguinte 

N. 8 L t' 

VClrba 14• - Obras Militares: 
Dn verba votnda para "Obras 'l\filitares", sejam desf.i

nados 800:000$ para construceão de um edificio para o Ln.
bnt'ntorio Militar .de Bacteriologia. 

São npprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Verba 8' - Scrvi('o de Sauclc - Consignação Pessoal -
Sub-consignação 1 •: ' 

Augmentnda de 3 :2-íO$ para mais clous serventes, nn 
fôrma do l'egulamento cm vigor. 

N. 2 .. 
Tabclla 9" - N. 1 - 1 . 261 segundos tenenles, etc. : 
Accrescente-se: ... e os estagiarias da Escola de Appli

cação do Serviço ele Saude, candidatos a primeiros tenentes
medicos. 

N. 5: 
Diga-se: Idem, aos officiaes arregimentados, inclusive os 

da ••cserva estagiarias, c os da Escola Militar, etc, 

I 
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N. 3 

'l'a!Jella 10 - N. 1: 

. Sr.tll:;;l.ilua-sc~: JDO a~piJ·nnl.c·.~ n nl'ficial. inelu:;i\'e o~ es• 
lagt:ll'Jos. de _rcset·,·n elos CO!TJO::; rlu li'OI.Ia c n lunmos da .Escola 
de .\pplJcac;ao do Scl'Vi\:O ele Saudc, candidato::; a ol'fkiac5 
das armas desses ser·viço:;. 

100 Q:~pirn.ntes (ü mezcs). 
50 QSpírantes (1 anno). 

Soldo . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 2: SOO.f.;OOO 
G' t'i" - 1 t.OO 00 ' -r a 1 1ca çao . . . . . . . . . . . . . . . . · : 1 i)iO 
Diaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$000 

Total . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. 5Gü :000$000 

Verba 10" - N. 3 - J~m vez do: 100 aspirantes, 3 ru
·-Qõcs (G mezcs), 5.1.~750, diga-se: 

:100 aspirantes, 3 rações (G mczes) ............. . 
50 aspirantes, 3 raç.ões (l anno) .............. . 

To I. a 1 • • ••••••••••.•••..••.••.•.••••• 

Fic,L p1·ejudícada a seguinte 

EMENOA 

'J~alJell:l 1 o• - N. 1 : 

54$750 
54$750 

109$500 

' .. l' 

SuhsLil.ua-se: 200 aspirantes a ofl'ioinl, inclusive o;; cs
tng·iarios de rcse1·vn dos corpos de tropa c alumnos da Escola 
de Applieação elo Sel'viço de Saude, candidatos a oi'fioiacs das 
armas e desses servi<:;os ... 

Soldo . . . . ... , . • . .. .. . .. . 2:800$000 
Gratificação . • • . . . . . . . . . . • 1 :400$000 
Di ar i a • . . .. .. . . .. . . . .. • . . 4$000 

To t. a 1 . . ........ ~ ............ o 

- Pú·es Rebello. 

''' 
' .. . 

E' rejeitada, a seguinLc 

EMENDA 
~ • I f 

N. 10 
Onde conviCJ:: 

1.132:000$000 

: ,, •\ 

.~;i;~t'. 

• i 

Concede-se _um erccl if.o de 50: OOQ:j; pm·n a fundação e 
nrmarcllwmenlo de cursos de pl'eparneüo militar pnrn fot·
mac<io de ofi'iciac.s de reserva. nas ncndemias. 

·Fica o 1\Iinisterio da Guerra nutorizado a eonsider:.w 
nl't·:mchaclos nclos l'I'Spcct.ivos corpos, os alumnos elos cursos 
dn Pl'f'l1al''lf.~úo rnilil.:n·, nos clias cm que Lomcm parte cm 
cxc•rciein,; rle campnnlw. 

Ü;'; funcoionarios publico;;, o.t'ficines ele re~w.·va, quando 
cstivet·ctn far.enclo c•~f.ng-io cotlvocndo ou :-:ol icilndo, 11ada pcr
del'ilo de t"nus vencimento;; u cunlurúo pal'::J. lodos os effeito~; 
o Ü~llllJU l'uspue li v o. - Pires 11cbello. ' ... :, 
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O Sr. Affonso de Gamargo -- Pcç.o a palavra pela ot'dem. 

O Sr. Presidente - 'I'cm a pula\' r a f) Sr. Al'fonso de Ca
margo. 

O Sr. Affonso do Call!argo (pela ordem) - Sr. Pl'Csi
dente, pec.o a V. E:x. se digne consultar o Senado sobre si 
consente na dispensa de interstício para a proposição que 
vem de ser approvada fazer parte da ordem do dia de 
a.manhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Affonso de Camarg-o 
solicita dispensa de interstício para à inclusão na ordem do 
dia de amanhã, para a proposição que fixa o orçamento da 
Guerra, que acaba de ser approvada. 

Os senhores concedem dispensa requerida, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 

O Sr. Paulo de Frcntin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Fl'ontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
quando se votou a emenda n. 4 , deu-se o equívoco de ter sido 
ella approvada depois de rejeitada. Não solicitei a ·sua reti
rada, porque ouvi V. E:x. annunciar a sua approvação. Ha, 
porém, a considerar falta de fundamento na conclusão do ii
lustre Relator do orçamento do Ministerio da Guerra, por
quanto o que se estabelece não modifica a situação,. em que 
se acham os interessados. Podemos, quanto aos que não são 
titulados, augmental-os ou diminuil-os, conforme as neces
sidades, e é exactamente esse o fim da discussão dos orça
mentos. Ora, si pem isso podemos fazer, si apenas podemos 
agir quanto ao material, melhor será dispensar com
pletamente o Congresso da sua funcção de fixar os orça
mentos annuaes. 

Peço, pois, venia ao illustre Rélator, para em 3" dis
nussão apresentar novamente a emenda e fundamentar as 
suas razões, perfeitamente dentro das condil.)ões constitucio
naes. 

O SR. AFFONSO DE CAMARGO - Com prazer estudarei 
novamente à emenda de V. Ex . .. 

El.'FECTIVAÇÃO DE IJOOARES 

1" disoussão do projecto do Senado n. 2'315, de 1926, que 
autoriza a erfectivação, nos respectivos cargos, dos regentes 
de turmas e docentes livres do Collegio Pedro II c dá outras 
providencias. 

Approvado; yac :l Commissão de Instrucção Puhlit:a. 

REVERS.\0 DAS QUO'l'AS Dg M:ONTEPIO 

3" discussão do projecto do Senado n. 230. de 1926, con
cedd!.ldo reversão das quotas de montepio percebidas pelos fi-
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lhos menores do ex-:\Jinistro Euúa~ Ga!vão ú sua viuva dona 
Lydia. do Valle C:alyftu, .IJOl' lr•l'lllll elks aWn~dclo {L maioriclade. 

Approntdo; y;1e :í r:umJnissfio de Tledac1;itn. 

O Sr. Antonio Massa - ~r. Presidenl.e, requeiro a V. Ex. 
que consul!.e o Senado so-bre :-;i consente na díspeusa. da im
pressúo para a discussão e votação immedintas cl:t proposi
~;ão n. :2:30, que aea]JU de ser votada. 

O Sr. Presidente - 0:; seulwre:; que approvam. o reque
l'irnento do Sr. Senador Antonio· Massa queiram · levantai:
se. (Pausa.) 

Approvado. 

PARECER 

N. 755 - 1926 

Redac~:ão final do projecto do Senado n. 230, de :1.926, que 
concede á D. Lydia do VaUe Galvão, viuvado Ministro do 
Supremo Tribunal Fede1•al, Enéas Galvão, a contar do dia. 
da rnaio1'idade dos seus filhos Paulo e Enéas e do {aUe
cirnento de sua filha Evangelina, a. reversão das qu6tas 
do rnontepio que pe1·cebiarn os ditos seus descendentes. 
O Congresso Nacional re.solve: 
Ar L. 1." A' D. Lydia' do V alie Ga;Ivão, vi uva do Ministro 

do Sup1·cmo Tribunal .Federal, Enéas Gaivão, é concedida a 
contar do dia da maioridade dos seus filhos Paulo e Enéas e 
do Iallecimento de sua filhas Evangelina·, a reversão das quótas 
de montcpio que pcl'cebiam os ditos seus descendentes. 

· Ar!.. 2.Q Revogam-se as disposições em contrario. . 
Sala. da Con11nissão de Redaccão, 17 de dezembro de 

1926. - Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, 
Relator. - Thomaz Rodrigues. · 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca
·mara dos Deputados. 

JNSTITU'rOS FEDERAES DE ENSINO 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 93, de 1926, autorizando a abertura do credito espe
·cial de :1..844:102$062, pelo Ministerio da Justiça e Nego
·cios Interiores, para despezas de subvenção aos mstitutos fe
·deraes de ensino. 

Approvado . 
• 

O Sr. Bueno de Paiva (pela ordem) - Sr . .Presidente, re
queiro a V. Ex. consultar o Senado sobre si consente na dis
pensa de interstício para que a proposição n. 93, que aoaba 
de ser votada, entre na ordem do dia dos nossos trabalhos de 
amanhã. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do Sr. Bueno de Paiva, queiram levantar-se. 

d ~ . Approva o. . .. ..::~ :. 
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~ IlEl\fODEL:\(.':~o DE TADET,L.\ DE VENCIMEN'rO 

Continua'óüo da 3" discussão do projecto do Senado nu
mct·o 243, Jc 1920, que J'cmoclola a t.abella de vencimentos e 
o qu:uJro do pessoal da Guarlltt Civil e da Inspectoria ele Ve
lliculos. 

O Sr. Paulo de frontin - llcço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'Tom a paJaua o Sr. Senador Paulo 
ele J!'rontin .. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente. o illustre Relator 
da Commissão de Finanças, cm seu parecer, a respeito da 
emenda por mim apresentada, q11e fixa em 550$ mensaes os 
vencimentos do pessoal ela Guarda Civil e da Inspectoria de 
Vehiculos, propõe que sc.ia apcnns .150$000. . 

ora, os gU(t!'das sanit:u•ios d:t Directoria ele Defesa e Po
licia Marítima cm scrvieos idcnLicos, g-anham 250$ mensaes, a.o::; 
quaes addicionaclo os 25 % rla "'l'ahella Lyra" recebem actual
mente 380$ mcnsaes, quer cl1zer qnc, approvada a emenda do 
illustre Helator da Commissão de Finanças, lerão elles apenas 
o augmento de 20$ o que nada adeanta. 

Si o illustrc Relator acha, Sr. Presidente, elevada a im
portanci<:t que fixei ele 550$ poderei estabelecer uma menor, 
por exemplo, 500$ c não u que propõe com o augmento de in
' :ignificante 20$000. 

Nesse sentido peço a S. Ex. que, como jú estamos em ter
ceira discussão, não sendo mais possivel nprescntacão de 
amcndas, que S. Ex. se ·digne dar o seu assentimento ao l'e
c;ucrimenio, que ora submctto ú alta con:3ideração do Senado no 
s'·nLido da volta elo projecto á Commissão, para que ::-. mesma, 
sundo possível, attencla <1s considerações que acabo de fazer·: 

Vem á Mesa, é lido, po:>to cm cliscus:>ão e approvado, o se
guinl c 

REQUEHIMENTO 

Requeiro que o projecto n. 243, de HJ2G, volte ú Commls
sa;:.;.; de Finanças. 

Sala das sessões, cm 17 ele dezembro de 1926. - Paulo: 
de IJ'rontin. 

INSTITUTO OSWALDO CRUZ 

Continua(;ão da 3" discussão do pt·o.iecto do Senado nu
mero !H. rlc 1 !)26, que eleva o numero dos auxiliares assis
lentes do Inslituto Oswn·Iclo Cruz, nn sua filial cm Bcllo Hori
zonte. 

E' approvuda, a seguinte 

E:CVIEND.\ 

ú actual ordenado de 310$ dos gua.rdns dc:;;infecLadot•cs 
<~ : ~· classe da Inspectoria dos Scrvi1;os de Prophylaxia. c os 
du ... guardas fisrmes rlc 2" classe da Fiscalização dos Generos 
-·~l~·n~nLicios, scr<i dividido 213 de ordenado e 113 de grati-
iJ'laçao. · 

,,Sala das ::;cs.sõos, 20 de novemLro do :l02G. - A1~islidas 
l~ocha. 
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~· approvudo o p!•ojcc:to, que vac ú Commissão de Re
tlaccao. 

O Sr. Bueno Brandão - Pc~:.o a palavra. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o Sr. Senador Bueno' 
)3randão. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Jlresidente, estou • informado 
que está sobre a mesa a redacção final do projecto do Senado, 
que acaba de ser votado. 

Pediria a V. Ex. que consultasse o Senado si concede 
dispensa de impressão e urgencia para discussão e votação 
da mesma redacção. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
Ul'gencia para immediata discussão e votação do projecto 
n. 91, de 1926. 

Os Srs. que a concedem, queiram levantar-se. 
Foi concedida. 

O Sr. Affonso de Camargo (supplentc, servindo de 2o Se
seLaria), lê e é approvado o seguinte 

PARECER 

N. 756 - :1.926 

Redacçl7o final do projecto do Senado n. 91, de 1926, elevando 
a tres o numero de auxilia1•es medicos do Instituto Os
?.L'aldo 01'ttz, na filial de Bello Horizonte. 

O Congresso Nacional decreta: 
.Ad. 1." Fica elevado a tres o ·numero de auxiliares me

dit:os do InsLituLo Oswaldo Cruz, na filial de Bello Horizonte., 
~\rt. 2.0 O ordenado de 310$ aos guardas desinfectadores, 

de 2" classe da Inspectoria' dos Serviçoos da Prophylaxia e o 
elos guardas fiscaes de 2" classe da Fiscalização dos Generos 
Alimentícios, será dividido em dous terços de ordenado e 
um terço de gratificação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Gommissão de Redacção, 17 de dezembro de 

1926. - Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca
mara dos Deputados. 

ELEVAÇ.\0 DE VENCIMEN'rOS DA MAGISTRATURA 

ConLinuar,ão da 3" discussão do projecto do Senado nu
mero 51, ele :19'.26, que estende ú JusUça J?e.dcral o rcgimen~o 
ílc r~uslas da Justiça do DisLricto Federal e eleva os vencz-: 
m en Los ela magi s tra tu r a. 

O Sr. Lopes Gonçalves - J:>e()O a palavra. 
o Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr. Senador Lopes 

Gont;alvcs. ·• 
3k S. -Vol. XII " 

. ,,.., ~r 
, .• ,<i 

• 
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O St'. LOllCG Gonçalves ~ Nub ó rneu intuiLo, uem por 
objec I. i v o tenl 10, St·. .PI' c si clcn le, relarclar a JJJai'Ch·a vicloriosa 
desse j)J'O.icdo, Lautas vez·es emendado e remendado, para, de 
sua sullst~!ncia, cm ol'ig·inario ponLo de partida, conservar 
:t!H~Jws o qllc l1a de awis inconsLil.ueiunal o conlrtm•iu ás nor
mas do regirnen, o tiUC ha de HJais íni'enso ú 1'ú1·ma republi
cana federativa o üs prN•ogativns do Poder .Tudiciario. 

Nilo uso do vocahu1ario, Srs. Sena<1orcs, pura pL·oJol'ir 
pa!avPas desvéstidas do Iogiea, de rnzão c do mciocinio, jus
tiça c legalidade, nem, trampouco, ousaria, deante de vós, af
flr•mnr .proposição que não pudesse immodiatnment'B SC·I' do
ml:lnsLr•acta. 

Que tem em vista o art. s• do projecto cm debate, pt·o
jecto que, descendo de uma das pcnnas mais competentes o 
autorizadas dc~ta Càsa, qual a do :nosso illustro Vice-Presi
denLc, .Senador por Mal to Grosso, ml:lrcccu, . contra o· meu 
voto, o baptismo da ·Commissão de Constituição para ingres
sar, rdesdé logo, na dú Leg·isla.ção ·C Justiça c, ·cm seguida, 
passar á de Fimm< .. ms, onde acaba de receber o chrisma ou 
confirmação, santo oleo .dos nossos mais eminentes financis
tas, sa,nto oloo da .iuridici.da·d-c -c da virtude legal, embora 
conduzindo (I ar·ras tandb as antigas vestimcntas com que, h a 
36 annos, cm H de outubro do 1890, se ~~;presentara em pleno 
scenario politico~administrativo, vestes andrajosas, antiqua
das c ·erronorns, de vez. em v.ez, lava.das o r.ecosturadas pela 
displiccnckt 1do ,f}cpar~IJamenlt·o leg-islativo -c pelra to.lnrancia da 
magistratura federal. 
· . Que signlfica c 'ÜXpi"ossa, positiva ·c acccntua esse dispo
sitivo, reminisccnckt, survival, sobl'evivencia d·as condemna
veis pr.a:xes do Govür110 Provisor.io da Republica, a consagrm· 
doutrina ou prec·eito ·anterior á cdade constitucional c com 
!esta incompativcl ·? Que symboliza o traduz esse· art. 8u, ro
):lrodüzirido a disposição {!C mais absoluta. desegualdado entre 
funccionllrios qn e -exercem funcçõcs idonticas, altas funcções 
na Vida politica da Republica, juizes seccion::~.es, juiz.cs fe
deraes de 1" entrancia ? 

Qüe .representa semelhante procedimento arüo a nossa 
cultura juri·dica, cm face do elemento sysicmatico do nosso 
direito constitucional, fronto ti frernLe tis conquistas dos povos 
que nos antec-ederam n·a pratica .rJo federalismo o que adopta
ram, como nós adoplramos. depois, a dualidade de m::tgistra
tum - a da Unjãn ou fede,ral o a dos Esta;dos ou local, das 
circumscripções autonomás, componentes. da Federação? 
· A verdade é que a dictadura do art. 33, do decreto n. 848, 
de 1 i de outubro de 1890, consagrando a desegualdadc de re
muneração entre {IS ,iuiz·os seccionaes da Rü:puhUca, passou, 
sobra.ncei.rn. par·a os clcoreLos ns. 1. 267, do 2 de juneiro de 
1907, e 4.569, ·de 25 de agosto de iD22, baixados e já. vigo- · 
T.a:ntes, note hem o Son::tdo, em pleno domínio da Constitui~;.ão 
de 24 de fev.creir·o de IS!J'i. 

· Entretanto, quer ncsLa, em seus arf.s. 55. e seguintes, quer 
na Consolidar:-fio 3. 084. ele 5 do lJOvcmbro de 1808, estatuto 
orgnnico do Por~r1· .Tmliciarin Federal, ohra do saudoso c emi
nente mcsü·c .Tos·é Hygi.Jw DunrLB Pn·•·eiJ•a,, con.fcccionada por 
delcg~açfí:o .do Exccu Livn, a s·en turno, an Lnrizado pelo Con
gre~.;o Nacional, nfí.o sr\ encf'nl.ra urn sô disposit.ivo consa
grando classes ou categorias de juizes scccionàes, tu.Iqualmcnte 

.... 

• 
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se uh~r..:rva, no J•ogiw~n eonl:itiLuuiuual, de modo iHllJ'CL'tt~ivo, 
da HepulJliea Arg·euíina e dol:i Eslwdül:i Uiuidos da Auwdca do 
Nodo. 

Que dü•úo dú nós o eulto povo argeuUno .e o culto povo 
tHnN'icuno do ,norte, em. cuja!; e<m::;tituiçõDs de · 25 d{) se
L_emhro do 18ü9 0 _17 sJe setell!bl'O ele 17~7, i·.espceUvamente, 
1omos lJuôcar lllS!Hl·at;.ao purfl a e!uboraçao da nossa, c que 
esuabelccer·<IJm, como nós, uma só classe à~ juizes :scccionaes 
quando soubcre111 que nu Hrusil esses magistrados são remu~ 
aomdo~ com diSIJttl'ldade, lraçando-se-llws uas leis ordinarias 
da ItcpulJlica a mais berl'anLe das dcsegualdades c üifl'ingin
do-se o texto cryslttlino do § 2", do art. 72, da Constit'uirtão. 
em virtude do qual iodos os üídaduos, inclusive os fuuccio
na.dos publico;; são eguacs pet::mte a lei ? 

Não é sabido, S1·. l'rcsideutu, que os 12ü jui:r.es seccionaes 
dos Estados Unidos da Amcrica do Norte, quer dos Estados 
me~os populos~s,. como Nebraslw, New Mexico, Nevada, Utah 
c .Montanu, H·anue L\ Viemwnt, quer o dos Esta•los mais 130-
pulosos, como .N cw-York, lJensylvania, II) inois, Missotil'i. 
Oeorgia, ViTginhl, Louisüma e J\iassachussettss, .,Percebem a 
mesma remuneração, 7. 050 dollars annua·es ? 

Quem é quD não sabe díssCJ? Quem, po1·ém, tiver duvidas 
l)Odci·ú oertifie.ur-sc do facto, .em face do. '\Vorld's Al11w.nai;. 
que aqui tenho e l'eproduz: disposi(}óes do orcamento da Ilepu
blica para. o fi.ndante armo de 1926. (Passa o orado1• essa obra 
âs mãos do 81·. Senado1· .tld.ulpho Gordo, que se acha pt·oximo.) 

E na Republica Argentina. ? 
~a ~lepulJlica '\'ÍÚJ~lla, puvo que l'CspcáLu :togmaticamente 

os prmcJpJOI:i conslrlucwuucs, povo adcantado, nobre o culto, 
na Republica .1.rgenLhw, os juizes seccionaes das Províncias 
de Rioja, San Luiz, San Juu,n e l\Tcndoza, as menos populosas, 
e os das Províncias de Buenos Aires, E:ntre-Rios, Coni.entt]s, 
Santa Fé e Tucuman percebem vencimentos eguaes, cada um 
dellcs 21. GOO pesos .annuaes. 
· Quer o SC'nado a prova ? 

Aqur está em minlhas miios o telcgrmnma que a chancel
Jaric.t lJmsileira. vo~· solicilu.ção minha, recebeu do nosso Em
])aixador Ilodrigues Alves. 

E devo Lambem acctmtu:ir~ ao Senado o seguint.e: na 
Republica Argentina, com uma }Jopular;ã.o mais de Lres vc;r.e.; 
menor que ·a do J3ra:;il, existem trcs Tribunaes 'llegionaes ou 
de cü:cuito, c n.ús ainda não ·rossuimos nrm só, cm que cadu 
um dos seus mcmhros p.crC{)bc a mesma remunc-rw_:.lio de 
2i.v.O.n pesos, que os juiz:es. fcd~r:.ws .das suas i:i Proyíncias. 

Mas, scnlwr.es, esses dms pa1zcs sabem prabear, rlgorQsa
meutc o r·eg-imen consi.Hiu.:.:ional, são povDs cohercnles, Io
gioos, 'cünseque.nl.es, quD n;ío procuram amesquinhar a t~ga .e 
ns ftme(:.Ões ele um allo pooc1·, como o do dep::w~a.menlo ,JUC~l
ci::t.l'io, não esLnbclccc•nldo. como se Lcm •cshlhckctclo entre nus, 
desde J s~w, a.n ter i 01\rnetlLc ~w nosso P ~wLo Fundamental, a 
descgu;dd:ldc de vencimentos enkc magJs.f.;raclos quo. exercem 
as mesmas atA,rihníc,;õ-cs. â{•scmpen~r.'JJm os rncsmos aevm·os c 
participam dus mesmas r.esponsalJilida.dcs. . . 

Pois. si •JJtís adopl.nmos. meus senhores, o cr·Jtm:w rln Re
publica Ar·gcntina, si ·ndopLmrw~ :.1 llürma _da Repuhllfla. Nor~e
Atmerie;wn, trnm só cla!'se de .JUJZcs scce1_9Hncs ou .llilzes .1e
dcJ•;ws d·c pl'imcir:l instanc_ia, J!Ol' que J•nzao ·''!tvcn,vs d>~ om
sígnar no or[iamento v.e-nürmcJltos vara os JUlZCS do lmuhy, 
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Sauia Cailmrilla e Amazonai:i, po1· exemplv, dii'l'erentes do que 
votwnos para os juizes de l\iinas Ger·aes, São lJaulo e DlsLl'icto 
l" e d enl.l ? 

llor que ra:âlo conLinuurmos u persistir nesse erro, nessa 
mons~ruosidade, nesse attentado á ordem e nob:reza da Re
publica? 

Quem é que uão conhece uo Senado a luminosa expla
nação de idéas qu.e a respeito do assumpto desenvolveu no 
n. 70 do Ji'ederal'ii;ta o immortal A.lexandr·e Hamilt-on, patríar
cüa da democracia e do l'edemlismo, publicista e jornalista 
vig-OJ:oso, um dos homens a quem a Republica norte-americana 
mais· ·deve ·? · 
Americwna, uma só classe de juizes secciúnaes uu juizes 1'e
dei'lal daqueua· Republíoa devia ter tratamento pecuniario 
egual, a mesma dotação, u mesma consig·uação oroamentaria. 
E essas idéas, qu·e foram levu.das ao seio da Convenção de Phi
ladelplüa, ficaram dominaa1tes nu al't. 3", secção i", da Con
stituição, pr.escrevtmdo-se que os vencimentos dos magistra
dos não podem se,1· .diminuídos. E, Srs. Senadores, não im
porta taxativamente ·em -diminuiçü.o estabelecer a desegualdade 
de renmneração entre 'os mng'isur:.~;dos Je.de11aes ? . 

Existindo .em toda America apenas cinco Republicas fe
derativas (não vem ao caso as duas conf·ederações européas -
s:ui aene1·is, em suas modalidad·es, a Helvel'ica, que tende para 
a descent~alização, e a do Reich, do povo allemão, que pro
pende p:ara a centralização), Esü:tdos Unidos do Norte, Mexico, 
Venezuela, Brasil ·e A,rgentina, é fóra de duvida para quem es
tlJdar as Cpn$ituiç:.ões e o o.rganismo judicial'io destes cinco 
palzes, que o Brasil, sufi'ragando, em suas linhas, sobre ma
gistratura federal, o estatuto ame.ricu.no e argentino .;...._ uma só 
class·e de juizes federn.es de :1" insLancia - 'não tem sido con
cludente, como essas duas naç~ões, na fixação dos vencimentos 
desses magist~ados. 

E, .assim, constituímos um ve·rdadeiro aleijão, ·em face da 
nossa Constituição .e no concerto dos povos que, antes d.e n.ós, 
servindo de norma. adoptn.ram o criterio de uma só categoria 
de juizes seccimmes. E u. egu alüade de v·encimentos, entr.e nós, 
destes magistrados, além ·de logica, obediente, áquelle criterio, 
r.ep~esenta um deve.r ercprcssu; qual o definido no § 2° do ar
.tigo 72, e um dever irnplicito, qual o resultante do art. 57 da 
Constituição. 

Agora, veja o Senado. como a Republica do M-exico foi 
coherente. No Mexico h a tres categorias de juizes s·eccionaes, 
c, assim, ba tres enírancias: primeiros e segundos numerarias 
e juizes extranumc.rn.rios. Em consequencia disso, os respe
ctivos ve,ncimentos são deseguaes, percebendo, cada um, logica 
e desegualmente, confol'rne sua.-; classe, 12.175, 12. 154.50 e 
10.950 pesos, excepto o de 'J'amamlipas, que recebe 14.600 
pesos. . 

Quem tiv·er duvidas a. respeito, nada mais facil que con
sultar o P1·esupnesto ou orçamento dessa Republica, do anno 
proximo passa.do, pags. :16-17. e que aqui tenho na tribuna. 
. ( most?·ando o c.7:r:mtplm· aos S·rs. Senad01·es). 

Ora, Sr. Presidente, se o M·exico com tres classes de juizes 
seccion:aes, afastJando-sc elo Lypo argentino c americano do 
n;í:rtc, es·típula para ellcs remuneração deseaual, não se com
prehonde como é que o Brasil, consagrando uma só categoria 
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:CJesRos magistrados, p~ssa l:nr r~zão na velha pratica da des
euu.ol.dode m·camenLarw, d JVOrc 1ando-so do rigorismo obser
vado nm; Estarlns FnidoR e nn Republica Argentina. 

Nilo vem f'ôJ.•a do peoposil.o lcmbrm· aos Srs. Senadores 
que o Mrxirw, com 1m•nns rlr metnrle da população do Brasil, 
cerca ele .! !1 milllíirs rlc lmbiLnnt.rs, possue t,res tribunaes fe
rlm·ars rlr niJ·cnil.o ou I·rg·ion:lr~. nnmposto cada tribünal de tr.es 
.inizos, no passo qun o Brasil, vnsl.issimo fJerritorio., com mais 
de 80 milhõrs do hnhitnnt.rs, ninrln não cnnseguiu crear um se) 
trilmnal rPgionnl. ·POI'CJtlr np. hr>rmenrul.n::; e n1guns sabias na 
int.m·pJ·Plnefín rlos lf'xlos consl:ilncionncs lobrigararm que a 
Consl.ilniefío r/f' JR01 SI' nppür :í. Cl'f'n('fío desses tribunacs. Tive 
occnsifío. aqui, no Sonndo, cm l:r·cs ou quatro discursos, em mo
mento nppoPt.tmo, drmonsh·ar n: improcedcll1C.Ül. desse ponto de 
viP-ta. · 

O Sn. A. :\zgrmno - Quem protestou, principalmente, foi 
n Supremo Tribunal. 

o SR. .\RrsTrnEs no c r-r:\ - Apoiado. 

O SR. A. AzEREno- Nós votamos aqui e o Supremo Tri
hunal comhnteu o qur. se :fez no flongresso Nacional. 

O SR.. LOPES G-ONÇALVE·S -·O Supremo Tribunal una-
nimo assim não se pronunciou nessa questão doutri.naría, da 

·exclusiva compeLencia da Legislatura. Houv-e, a respeito, de
ímtes no seio dr.ssa egregia Côrle, mas accentuou-se peque,na 
maioria coniJl'::t n ncLo dn Cong.resso. qnr. aliás, para sua exe
t:~ução, indel)C.ndia da opiniii.o, embora muito autorizada, dos 
membros da nossa aHa magistratura. 

Ora. não hn. na Cm1stHuição um S(í tex~o que contrarie a 
crnação rlc Tribunaes :federnes. n comec-ar, em linhas bem cla
rns, IJ)elo art. 55, estabeleccnrlo que o Poder Judiciaria Federal 
será composto dn Rnprcmo Trihnnal Federal e de tantos tri
hnnaes r. .inizrs, rlisl.rihuir!os pr.lo pai7., quantos o Congresso 
crrcnt'. 

Neslr momento, se mr niio :falhn a, memoria, recordo 
que um rins illnstro-,; SennrlnN~s. qur versou o assu~pto, no 
sonti.cln rins irlr\as qne rl-efrnrli::~, :foi o :::ir. Hcgo Monteiro, que, 
romo rn. rf'pres·r·ntnva o Amazonas. 

O Rn . .TOAQUTM Monmru - V. Ex. vne apresentar emenda ? 

O RH. LOPES GONÇALVES- Nii.o vou n.prescntnr cmend::t 
nlgnmn . .T:í rlisRI' f!llP. nfío rp1oro cmhnraçrn• n marcha do pro
jf'cl.o. 

O Rr. . .ToAQTTTM Monro:m,\- Não aprrsentando agora emenda, 
r.Jr,·ia /.r·r f!Ho tndo isRn nn orr.nsifío rm rpw pnrlnsse apresentar 
f'mrn rln . 

O SH. LOPF:S (i·ONÇALVE~ - Agradeço a lição ou le~
hrn.nra do mon illusLrl' amigo, mm; peço venia pnra não accei
f,nl-:-~:· pois n rrnr. me limiln n fnzrr Pf;i::í dentro rlo R.egimento 
rla. fln~a - r!i;:;rnlir o pro,jf'r.f.o f'ffi ~" rliR<lussiio nr1. ordem elo 
rl i n • 

. \lr'\m rliRin, Pl'f'riJ'n enm!1nl:f'l' qnr f'memlnr. cleixnnclo est.a: 
nll.imn lr.l'f'ra n·os nnim•r;:; da. olwn f' :íR r.nmmi::;siirs frcl1nicns 
rlr. mnim· :mlnJ'idnrJ.r, nr::;l:r n:n'lirulnr. 1 
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Ma;;;, se não apresentei onHmda, om meu voto separado na 
Commi;;;siio >fie ConstiLui()iio, suggeri idóns que não foram' ac
ccil.as !JPla Comm.is:;fío de I.J•gi.slrwfio o Justi1;n, nem pela Com
rnissiio de J<'innnt~as. B isso era rnuito natural, aLtendenclo-se 
:'t .l'mqumm do meu nome c ao incon LesUtvcl prestigio do nu to r 
do projc~t.o .. lDnt.J·Pirmtofl: .t1lr?fl ,iar:/rt egt! 

A idéa esLlí lanr:n.cla c farei Lodo possível, dando-me Deus 
vida c saurJc, incidindo, Lalvcz, no desagrado dos defensores ela 
et·r·onea {]oul:rina e no risco da excommunllão maior, farei 
quanto em mim couber pela víctoria da verdade constitucional, 
dr~sl·c princi]ÜO ela cgu:Jlda.rlc de ve-ncimentos, que tc.m sido, atú 
ho.ie, dorsprc.r.n.rlo c offenrlirJ.o, que não liem sido observado, po.t· 
descuido, Lalvc7., ou negligeneia do departamento legislativo. 

O SR. AN'l'ONIO MASSA -)arque V. Ex., por occasião da 
2" discussii.o, niio ~presentou emendas neste sentido ? 

O SR. LOP:IDS GONÇALVES - .Jú o disse: para não re
tm·dnr a marcha do pro,iccl.o, ngual'dnndo, 1nesmo, que a Com
missão de Legislaçiío c .Justiça, da qual é V. Ex., sem con. 
traRLe, emincnLo mombro, o fizesse, caso o meu ponto de vista 
lhe merecesse co.nRidcração. 

Enteetn:nl..o, som cmbnrgo das gcnr.rosa.s rcfel'enci·as, alli 
feitas, em pm·ocer, ao me·u humilde Lrabalho, essa illustre 
Commissiio nfferrccu ou l.ras emendas, não se esquecendo o 
hrmrado Sonndm· pela P.;1rn.hyhn, que me (]istinguiu com o seu 
apnl'l.o, do o faznr, ln.mbom, julgn.dns, m;sim, improcedentes ou 
i:nopportunnR as mínlws idéas. 

Niío pos~;o r!cixar. Srs. SCM·dorcs, de ref.erir o que se 
passa na Republica de Vcnozuoln, uma rlns ci·nco Republicas fe
derat.ivns da Amcricn, parque o· meu silencio, nesse sentido, 
podel'i-a causar oxt.rrunhczn 11 cxpro~sr~r, t.alv.cz, entre os se
nhores ScnarlOI'·es, a maior das injustiças contra esse pn.iz vi
únho, qu11 V:l·C, 0om rJcsM•somhro, soh a pn.l.riotica dirocção do 
Ge.nm•.nl Gomo7., JW•ogrcdindo em todas .•;s csphnrn.s da nrlml
nisi.J'neão o rln. ordem socinl. 

Jilm V('lnezncla. conforle·raçü.o rJ.r vi·ntc Estados ::mtonornos 
apesar ·rlü oJ.r.it.o:'l pelo suffragío rlirecL·O o Chefe da Nação, a 
Legislr~tura .nacional, .o.R Govcrnndores c ns Legisl·nturas locaes. 
us reprcsontant.cs das communns ou municípios, com excepção 
elo Dii\t.ricto Fcr:lc.rn.l, nfí-o ha dun.lidarle rio magistratura o cstn 
é unil.ari·fl. Poder PnllJi.co Frdcrnl om v.onezncln só se occupa 
dn orgr~.ni7.fl0iiO da Côrtn RupJ'.rmo de Cnssnçfí10, m::mlidn. pelos 
corf"os da Uniii.o, compost.a .. .-do ::;p te vogn os .. eleitos de quatro e:-n 
aual.ro nnnns prolo Coiflgrr:Sso Nr~cionnl, J1Cl'Cohemdo, cada um, 
H.t\00 holiV:innns, como sn pMlPr:í. ver na. lei orçamcnLaria 
desse pn.i.r.. rle ,inlho rlc 1925 n ,ínnho rlcRte niJlnO, J)Ublicada na 
Gnccta n(icial, do Ca.rncas, {)e 23 rlc jnnho daquellc anno, que 
aqui l.rm!Jw o porlcr:í. srr Pxnmi~lnr1n. 

Os trihun:ws i'llf·eriorrs c os ,iui?.cs de 1.n instancia dos vinf.n 
ERta doR .rln.qnc lla. RPpnhl;i en sfí.o orgr~n izndos P'Ckts legisl:";:t.uras 
ln~n·os. oo JWOVÍ dos JW ln R govornos <'SLnduncs. N cst.as condições, 
nii.o pódo rlrix•:w elo hr~vrr .rliff.prnnça. do vencimentos, dcscgunl
dncle nn. rlotaçfi.o (Jns nrr.-1monf.os, a rN;pcito rla rcmunerr~cão 
aos ,jni7.cs c l.rihnnncs i.nf.crioPos. cDnf.ormc n criterio daR ns-
scmhlrns rcgio'Jlai(~S. . · 

o oX'emplo qnc nos sN·vo, no r.rmc·crto dr~s quatro ncpu
bliCiS fcdcra.Livns rlost,c cont.inontc (! o que fomos copinr, letra 
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n letra, com n muximn. fideliuade, ela ConsLiLuição ArgentitHt 
ue 2!í de soternbt·o de 18()0 c da UonsLiLuição Americana de :17 
rJn setembro rle 1787. 
. . Ma~, om qLmsi Ludo, Lemos o prazer de ser. aleij,ados, (le-
1 Ol'Inarlos, cm hmdcmos q uc, no onso, dt)\'{~mos, :undra, observar 
aLJU iiJ.o c}uc o Guvci·no Provi:;orio da llcpublica, Jixou cm :11 
{iiJ uulubt•o de JKDO, pcl.u acto dictalot•ial do arL. 33 desse cle
erd.o, estnbelc•neJldo a des<C.:::·ualdude de vmwimcnLos onlre os 
juizes seceionaes. E, depois, como .iá disse, em ple;uo I'egimen 
consl.ilue.iona.l, dmnimwrJo a ConsLituic5.o f]C 211 de fevereíro 
de 18•0d, polil.ic:n.monle m·gini;,a.do o pniz, sem soltwão de con
tinuidade, pela agpereza rlos de11t·elus ns. 1.2ü7 c ÍL 5G9, d~ 2 
de janeiro de Hl07 e 25 elo ag'Os~o de 1922, respectivamente. E, 
ainda, meus senhores. decorridos 3ü annus, se repeLe esse erro, 
se pe·L·sist.e ,nessa -cakHDidade, nesse .clamoroso aLtentado á di
gnida.cle c nobreza dn Poder Jndiciario. remunerando-se com 
desegualclude os 11eus membros ou represenLuntes da mesma 
ca.tegor.i.a. 

Acabemos, do vez, com isso. E' tempo de enveredarmos 
pelo cuminhó constitucional, é tempo de observarmos a Con
stil.uicão, é l.empo de respeitarmos as prerogativas ela magis
tratura fednral. 

Por que rav.5o remunerar •aos juizes. i'ederaes, por ·exemplo, 
do Amazonas, do Pará, c,~arú, Je Sergipe, com clotações infa
J'iores ao elo DisLricto Fecleral, onde ha tres varas seecionae::;, 
do Minas Ger.aos ·e de São Paulo, onde existem dois funcciona-
rios ? · 

O SR. A. AZEREDO - E' assim, desde a proclamacão rla 
Republ ic::t. 

O SR. LOPES GONÇALVES - Eis ahi o erro. A nossa 
displiconcia f..em rindo Jogar ú sua c·ontinuação. E é isso o que 
estou demonstrando, sem receio de contestação. 

O Senado acabou de ver, pela documentação por mim 
apresentada, que hu. 126 juizes seccionaes nos Estados Unidos 
do Norte, e que cad<a um .cJolles, seja qual fôr a dernsidade de 
população ou a BXtensi'ío territorial dos Estr.dos, percebe os 
mesmos vcncimernt.os-7.500 dollars! 

· A mesma egualda,dr se observa na Republica Arg~nti.na 
a rC\mlmBl~nç:.iio ao~ j11izos seccionaes em l.odns as provmCJas 
é iclenticn. 

EsLcs pai;,Bs snhem r·espoif.ur os pl'incipios im·plieitos de 
suas consl.ituir.ües e {]O seu direiw constitucional. .. 

O Sn, A. A~Enn:no - O crne lemos nós com a Republica 
Argentina c ouLl'OS paizcs, quando elo qne ef.l-fl.mnS' cuidando é 
do Bl'::J~il ? 

O Sll. LOPES nONQ:\LVES - ... gnnrrlanrln fidelidade 
e Jog·irn an:'l srus J1l'r•rrif.ns Jrg-nrs, niio rlisi.Pil1nin(ln vnncimon
t.os r!rsrgn:1rs rnf.l''' l'nnenionnt•ins rln mrsmu cl:uw.o, excPcendo 
ns nw;nnni' nf.l.l·ihuieiins r• stt.i-r.if.os :í mrsmn rrsponsiJl:J~lirlncJ,). 

l~' l.ompn clf' enrTi;~·jpmn:-; n rrro. qnr r!r lnnr;r vrm. n corto, 
mas qur, pnt' is,~o rnnsmn, niio R r jn~li fien. n ::;nn eonf.inunçii.o. 

A An,·nnfinn I' os Bsfnrlns Unidos nns SPI'Virnm ele norma 
j1:1I"il llOS~:n OJ•g:l:llÍZ:tf:iin polit.if''O, J'C')Hl]I]ÍCfliJ1:l rNJ·N'nfiYa. sem 
cxclusiio rio rlcprtrfnmnni.o jndicim·io. 1\'o em!nn.f.o •. estranha o 
nrcsli~;ioso Sonnclor por Matf..o Grosso. notavel Jlll'Jslu q1je cu 
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produ.?.ra o invoque o exem~)lü dosscs grandes paizes I Santo 
Dons, niio sabia que. a minha fa!La scri·a de tramanha gravi
(]nàe, P, g·cnufloxo, pe1:o perdão a S. Ex., generoso am.igo e 
mestre mui to cnmprctenlc, a quem muito pr·ézo e tenho sempre 
r·cspri ln·rlo . 

.Po1· CJllü l'nz:io, ali:lll ·tlrrt clal'e7.a do § 2° do art. .72 da 
Consl1ituieão c da funcção imrpl iCAita .rJro ~?·cu ar:L. 57, não emen
r!:n·a mão, neste momento, o Gongt~esso, pratica.ndo a mais re
clamada rlas justiças ? 

Por que ra.?.ãü o nmi111ente Senador, Vice-Presidente desta 
Casa, ;jnrisla no!Javel, homem de responsabilidade, defensor da 
Hcpnblica, de::;de a IH'Opagancla, illustre autor do projecto, não 
rwncrrtou csl.o Arro, este ult·raje, esta off·ensa aos ,juizes sec
ciDinaes ? 

P·or que ·estabelecer de.segualda.de 1110 tr,atame.nto orçamen
tnrio rlr1stres anos funccionarios da Republica? 

P.or que razão não se ha de acabar de uma v·ez com esse 
erro berrante, erro qne clama :::os ,céos, praticado contra esses 
magistrados ? Pois, então, não soibos os responsaveis c niio 
estamos aqui pam velar nra gnarda ela Constituição e gas leis ? 

Por que não ex;e·cul,a.1-ns fiel.mente em relação aos meus 
pode·res oex;pr·essos e implícitos, ás suas deducções logica~ e 
systematica:s ? 

.Por qne razão tl'lata:r uma classe de altos funociona!·ios 
ela Republi!Ya, que rdão o c::.,lor da vi,dJa e a exiS•ÚCDC'ira inteira 
.no mistér •de applicar a lei, deci.clindo dos conflictos entre 
particul-ares c entre esites 'C o po.der publico, distribuindo .ius
tiÇla e mantendon ordem, com tnmanlla desegualdade. 

E temos si·do mós, repi.to, os ll!nicos responsaveis por essa 
a,noma!ila, por ·essa i·n~Yohene-ncia, grosseiro absurdo, evidente 
rlispaut·erio, por esse al;tentado ú Constituição, offensa fla
grante, clramorosa c dolorosa lliOS magistrados fede:raes ou 
.iu iz,e.s se'ccionwes. 

•renho ouvido muHas vezes, c estou certo que se ha de 
~'{'peth' a perrgunta: por que ·invocar o syst;ema similar e o 
cxemp lo a!i,enígena, citar, erm casos const,ituciona:es, a Con
Mituição rlc out.ros povo's, mefHXIO a d-aqueHes que fo-calizaram 
ns nossas instituições ? ])ror qnie argumentar comp,rurativa
mentc com o direito alheio. se dispomos do mais completo 
r,,pparelho e rla mais pe'l'freitn. cult.ura? 

Ah ! Sr. Presidente. seri,amos muito felizes, si, com exa
cf.idão, applicassemos e ohscrvaf:semos o:; preceitos da nossa 
Mag.na Lei c das leis ordinnrias. Mas. não o faZJermos em mutiso 
pontos 0 o que &c acha. l('m rlr1hatrc é um clelles. E é exwcta:
mcnte v·cnho trnzc.ndo o que, sohne o nssumpto, occorre 
nn, Ar~entina e nos Eslmrlos Unidos. que, traçm1do principio 
identioo aü que desse:; ·J)nizes copi,âmos - uma só class.e de 
.iniz~s secciona·es - são conseque·ntcs na. ex·ecução elo mesmo, 
rsts.JJI.e·ecendo egnnlrlade de l'rlmnnm'·acão. · 

Além rdisto. 11ã0 foi. a.inrln, aholido da razão humana, da 
in t.ellig.encia ·de qnem rnciocina. o estud0 comparativo elas 
ronquistas o progJ''rsso!', rlns l·eis o inst.it.utos, que se passam 
o so rer.:l iznm no seio da hnmanicJ.n,d·o. 

O ~, ohnr. Sr~1'ndor por Mn.Lto Grosso esfiJ',an h n, poré~n. qu r. 
on a:;sim ])l'OCNla; e.nf.rel•anLo, permitl,a di.?.rer-lhc que a rulpa 
·nfio'· é minha, mas dos mes·tnes que mre ensina.ram esse pro-

I 
I 
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c0s~o 0 ela mi.nh·n de,ficicneia inLnneetual, que me não deu ,;·zas 
pat•a ofi:m·ect'l' novio~hvrl·l' 11 orrm· fJl.Talqnr-L· coisa no seio da 
civ iliznr~:io. 

~ " 
B. liaLc-nrlo scmpi'e na Lecln, dando expnnsão ú minlJ::!-

i'J·:.cquezn, como n rnnis humilde mr,n1l11.·o desta Cn.sa para que 
a nli1nlra ]nünvf'n sP,ja. ftwL:ürcicla pela. paln.vJ·a dos 'eomJ)el.en
tr,<; e pl'üsl.igiüsos; Jl'Onitenciemo-nos; conl'essemos o er:t'O de 
3G annos: clisl.t•ilmn·mos just.i(,a.; J•cspeil:r:~mo-nos respeiLando a 
nn:o;sa. CnnsLil.ui(:iio: ft;·çnmo;:; aquillo que temo~ .orrrigação de 
fazei·. 

O Sn. :PAULo DI': J!'RON'I'IN -V. Ex. facilmente con,eguirá 
essn objrPel.ivn, l'f'CJilrT'rndo a volln dn projecto ú Comrnissiio. 

O Sn. A. "\zEHGDO - Mas. então, o meu nolm~ [Lmigo, 
Sernndor pelo Districl.o p,e,rlrr.•al. ai.nrln quer :fazer o meu pro
jecto voll:.ar á Commissiio ? 

O Sn. PAULo DE FrtONTIN - Ivr,ns ~~a unica fórma. 

O sn.. LOPES GONOAL VES - E esse projecto, apcsrJr ele 
Ler sido U'io e·mendnào e rol'~mendado, conserv.a, como disse, a 
pt•.j.ncipío, ap,e.JKlS n que ha de mais in,insto ~ inconsf.1hwional· 
- n desregnnli:larJ.e d~ l'Cmnnernoão. 

O Srt. A. AzErtEno - Na ::;egun(Ja discussão é qur~ isso 
devia f..er sido feito. 

O SR. LOPE'S GONÇALVES - E não sei por que não 
pocl i·n. se.r ·Orm btvrceirr.:, si o Regiment.ü o faculta. Ent1·r.tant.o, 
vou responcJ.()r no nobre aparte do illustre rBpresentante do 
Districl.o Federai r, tambem, :ís suggest.ões que. em opnrte, 
fez o ·men l)rrelm•o D vrmernrnrlo wmigo ... 

O Sn. A. AzEREDO - Venerando, não, senhor. Protesto 
eon I: r a o ve.nerr-rundo. • 

O SH.. LOPES GONOAL VES - ... não quiz dizrer vel'ho 
amigo, JlOI'que S. Ex. pode~ria se offe~cler; mas direi, ::;;gor.t, 
ao env·rz do vrmcro.ndn, men anl.i(fo ami(tO. E o qne tenho a 
dizer é n S'Cf;'LlÜnLo: son tão peqnmro, tão in::fimo, tão .Toti.l) 
l•l?:n(Jnem, que não l.m:in. rnhsolutamente, a audacia de pedir a 
''olta r~eslo proJecto <ÍS Commissõe», nem apl'esent~·r eme~dns 
n~o "'eu nrt. 8°. Pois. nii:o está vcnrlo o honra.clo Senador pelo 
Disl.ricl:o F-c.rlPrnl que, smn usar rlrssre cJi,reito. limitando-me a 
modestas conskleorações, o flzul do r,r'-o cnf,enr.hrMeu e a tcm
prsLnrle rugin 10 sr rlrscrnon:deon ? ! 

A' vista disto. nüo r~nwndci n pro.iecto. d.cixnllldo essr.· ta
rrda .a quroJll »e ,inlg·n.ssr eo.mpd.entr.. Entretnnf:o, varias emen
das :fnrnm n Jlrrse·ntnàas, altm·n.nrlro qunsi to elo ·o pro,jcct.o, mas 
o cme ficon incnlumr foi r:".1nel.~>mrrn1Je esse n:r·L s•, que repre
,c;rJÍI.n nma qnrr,<;Jão dr fnclo, vicf.orins.n. cm toda. sua plrmit.nde. 

Não mr. inl.m·rssnm :"lS prnrl.icnln.r·.idndes dess·a.s emendas: 
não ii do nJI'Il n~n·nclo Co11Wll'Nlnr por rsse caminho. O men 
J1f1nl:n I" p1n~:m1e;nf'e dnul.ri,nnrio: o crnc eu p.retcnrclo ô fazer vr·r 
no Remnrlo que lJ,a ::lG rtnnos ·Cxi::;t.r. soln~c o asstllmpto, nrn g!'n
vi»simo f'l'l'O. CJllf' vem s.e pcrprLnm1clo, erro qne pm-Lit; de um 
Goyrrno rlicf,n.l o ria l. rlre r.nv·r'IJ'.no nno·rm:l'l, do novrrno Provi
snri0 drn 1\i'])Llhlicn. ~rm -!8!10, 'i'!'lnhrlrc·rndo a dcs·cgnnlrht~ nns 
ta h0 11 ns orç.n mr1n I m·iM: e.n Ire os ,iuir.cs secc-ionaes do pniz .~ 

' ' . )·•.'• 
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Ess•c e~'ro devia ser immedia:tnancnte sa.nn.do .. .Não o foi, 
consog·uindo pcneLJ·nr na primcil"l ulLcração quo se fez na ta
bella dos magisLL·ndos i:cdnracs, cm 2 de janeiro de 1907 
flczüS(}LO nnnos depois. V·c.iam VV. EEx:. quanto tempo vae 
de ·l.il!JO a 1!10'7, sem o me:nor g,csto cl:i: Legislatul'a contra a 
violünLn dcscgualdn•d•e. ]~ 11ão i'ic•a ahi: Hí u.nnos m:~is tarde, 
em 25 •de agoslo de 1022, como jú assignalci, fcil;a. segunda 
revisão na rcl't.n~i·da Labella., foi mwnti.da o. monstruosa iucon
sl.itucionnlidradc conLm os juizes i'•edm·!Wcs. E, ago1·a, quando 
.i:í. sobJ·a\':t !cmpo ii rcptu·n.vúo, I•cinciclimos na gL·ossct·ia do 
attcnt.«clo, lcYndo a -cfJciLo inicial cm 11 de outulJL'O de 1800, 
quando o pa.iz nfi:o tinlia Conslituiefio c s-e acll:wa nas dobr:ts 
c OO!J1tfiZüS rlo um. govcmo J•evolucionm·io, que or·a., no mesmo 
tempo, poder legisJ.aLivo e poder ex: e cu Li v o. 

Ora, •esta é uma questão Lão cl11ra: que eu desejario. appn
rec•esse um csph·if:o illumin11do ou cloL·n.clo ·de inLelligencia 
sobr·ehumana, um supcr-llomcm, ·especi-c ·de divino, que me 
vi.ess.e co~l\'CIIlCCil' elo con l:l'nrio. B cu fica·ria Cürto de que, du
ra;nte tantos :Innos de observat~fio, cm face de estudos que 
tenho feito con1 l.:mta mcl;iculosidnde, a minha mente não 
estav•a .expl'ICss.nmclo outl'a. cois·a que a profuncloeza de um ver
dadle·iro cll:í.os, •rlel'cnrlcnclo 10 pnt;J•ocinnndo pt·.i.ncipios e idéas 
CI"l'OilliC'as. Desc,im·ia que .assim fosse, pa1·a que o nosso pa:iz 
nã:o opass•nsse prJ•a .f.J'is·[,ezll .fl pela ve•rgon ha, pnr :essa mancha 
dolorosissim:a de, fJunm Le 3G ::-,nnos, manter os magistrados 
feclcraes com descg·llln lcln·de doe l'Cm u llle~·ação, qua11clo, v-ezes 
muHas, co.m .c s•om .iusiJa coa.usn, o Congresso Lem equiparado 
venci.mc.nt.os de outros funcci·ona.J'i.os, que at,tS c::mrcem func-
ções deseguaes ! · 

Mas, s•enhot~cs, o que cu ·estou de.f.o.nden.do ó ou nãó é, com 
fr::;,nqueza, uma v•erda,cJ.c eonsLil.ucional ? A nossa Constituição 
n[to estabelece ·cgualdndo c•ntrc os juízes :fede.t'aes ? 

O Srt. AN1'0Nro MoN•rz - Em primcipio V. Ex:. t:em razão, 
mas devia consuhsL:mchn' o S•CU pcnsnmento em em•c•nclort. 

O SR. LOPES GONOAL Y.ES - Mas, meu cn.ro collcga, já 
·respondi que neste nsRumpt.o ou nfio !.Pinho nulm'i,cJncle, c, nlém 
disLo não des•e.i:wa 11Cl'I.Ul'ha·r, como .i:í me CXJH'·C.Ssci. a mnrcha 
do pro,j•eclo. pelo qual algnns .iu izes serão bcnofíci:ndos com 
augmento de vencime1n tos, ma.nLifla, poPt\m, a r.Jos•egua.J.da.de da 
l'amu111Waçfi.o. Ji}nLroLaull.o, .nss.ngm'o no Sc.nudo o a V. Ex:., em 
cu.in. f1abe.cJori~>: muito c·on:fio, que. se ou continuar com vida, 
na ]wox:ima sessão l·cgisln.tivn, n alo~) fl fim do mou ma,ndal.o, se 
pr.eeiso fúr, bal~er-mc-ei por esta íclén, que representa o im
per.a.tivo ria veJ~dn,rJc o fln. ,iusl.i(.lfi. 

Que podcri::-• cu :f·mo:m.', robnNlanr.Jo com emcnrlos, na con
tinnar,.ão desta 3" rlism.lSRii,o, .a passa1:;1üm elo JWO,iocl.o, que não 
merecossc n consnrn. ·dos i1.1 Lcwossnorlos ? 

O l,mh:llo!J.o ela Commissiio do L·rgi.slaçiio c .TusLil)a 1J Llm 
Lr•aba!llO de -muiLa compref1enci•a. O. 81\ Il.clntor csl.mlon suffi
ci·cmiJr;mernliC o r.ssu1mpl.o. 1\fns, ·osl.on r.rrl.o .rJr. qne S. Ex. devia 
te•r exl.rn.nhn.clo n. nllnvifi,a ele cmr.nr.Jas com que :foi cl'ivaclo 
o J)l'O.i•rdo, qtmndo vrin a pJ.r.nm'io, om 2" rlisenssfí·o. 

Na Commissfio de Fin:till(:!:tS, cu,jn l'n.bN!ol'ia todos rceo
nhec·em, foi o que ,Sof:\ viu. Drpnis r! e r.J.n bo1·nclo o p:t.l'C!IlCl' dr~ 
de Legisla()ão -r1 .Jmd.ica. novns nmondn.s sm'gfJ'ar,l, prnlendendo 
defl'rma:r a obro. .. do meu IJ10hl'·C> rumigo, Senador . por l\'latto 

·,. 
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Grosso, que dCVI(} estar, do ·nlgumn. fôrma, r..dmiL'nclo, :1fio direi 
RllSWpl.ildlizmJo, pnrqnc S. Ex. Lnm uma alma. nom·e c muito 
g1·anrie, com o qnc sn qniz fn.zo-1· no seu projecto. Fol'am tantas 
ns ornenrins, que c1·rdo R. Ex. não r-or:nnh'Cceria m.ais o sou 
L'!·nbr.·i iln, se J.ofins f' Jlas 1'üSSOn1 nccei klS C approva.da::J, 

Eni.J•.el.r;11Jll.o, o pl'ineipio da clcsf'gunlrlnrio ó do;,linant.o nn. 
rcrnunrr·.neiio rio::; jui~rs soccionnes, mnbot·a n!l.rwadn:; algumas 

. consignarõrs rlrs::;:a talwllr.·. 

O Sn. A. Azro:nr,oo - i\ins o nnico n-rLigo elo meu projecto 
. qur foi nmonrlarlo, foi ox::wuamen~c esse a que V. Ex. allude. 

O Sll. LOPES GONÇALVES - 1\'fodific.nra.m-s·c os Vmlci
meni.os, mns con Linü::r scmp•rc a dcs·c·gualdado, c este ó o pon lo 
c a pi i.f\1 rln fllWSI.iio, nfio sro devendo dcbnLc.r o problema do nu
g-men!o ou diminuição, do rnnito ou JWUco, do mais ou do 
meno;;, mas n iclr~a prccipua elo unificação no trn.ta.monl.o or
(:.rum entari o . 

Esl.ou c·c'l·Lo ele que, com o correr dos Lompos o, mesmo, 
na rwoxima sessiio o nobre So.n::rdor por MnLto Grosso, espi
rii.o ,iusl.o, ponrJr,t•ndo 'c equiLnl.ivo, nobre c domocraLr.:, não 
dcixarú ele VJer o nssumpLo de accuJ•do com ns minhas icléás, 
sustcn ú:mcló os Pl'incipio.c; c·onsti Lucionrares. E, com S. Ex:. a 
maio~·i.n dos 8rs. Senn.dOJ'·OS, a bem rlns cJ~cdil.ns da R.üpub!ica, 
dos crerlit.ns nr.ciona·es, da nossn. cult:urn c dos prirncipios que 
devemos elr:rncrndcr c advog'ar, som hnvc.r uma sô voz cliscor
da.nle on rliV·I'II'ge.nfJO, porqu•e, s-em hcsiLação, ouso affirmar 
que o meu pbnl.o de vis!Ja rep'l'csenla uma vc·rdade i·nconcussa 
que .cJes.afia a .cJkt.llcctica, r.: mais ox:Lravngantc ho1•m.r:•nellf.iL1a c 
o mais J)Cil'W•rso sophism1'1 do quem quer Cfll.:'' se,ia. (M'Ililo 
bem.; muito bern .. ) 

O Sr. A Azeredo (*) - Sr. Prcsiclontc, V. Ex. me olhou 
:1ssirn como que rnn advertindo de que n hora csfú arlenniar.la. 
lVIns nii.o vnn prender mui lo iompo a V. Ex:. na sua cadeira. 
Apenn.s rlirri f!nn~ pnlnvrn!':, para rosponclor no meu nobre 
collegn.. St~nnrlor pelo F:stndo de S11rgipc. S. Ex:., si !.ivcs:>e 
tido n irlrl:l dr rlizrr n qnr ng-orn expenrlen Uio Jong·nmcPte. :í 
ulf.ima hora, qunnr!o n pro,ieef.o j:í. rsi::í rcfardnrlo, pc·r occasião 
rb segu nrla d iscn:::.~iin. ::nlvr.z tivesse conseguido n lgunm cousa 
do 8onn.do. Mns o nobre Rcnnr!OJ', ao envr!s ele n.pro:::enl.ar suns 
irl1\as rm ncr:":::iiio oppMinna. fnl-o· :'l ultima llorn., f!Unnclo niio 
ó rnni.c; po:::sivr.J rlit'eufh· o n::;sumpfo. com emcnrlns rruc podo
t•inm ser lt'Yarlns Pm con~irlernr;ão por esta Casa. 

Agora, clwmnroi a aU.cnr;ão do nobre Scnnflor para o se
guinf.0. Ha qunfro nnnos, fJlJnncln o Sr.nndo o a :O:'tmnrn vo
~[lr::tm a nltCJ'n('iio elos voncimonios elos juizos fodcraos, nu
gmenfando-ns r!osr.g"nn.lmeni.c, n nnbro .Sonarlor não disse uma 
só pnlnvrn pnrn. jn~l.ifi •Jnr o::; seus fHm I imen I. os. em J•rl:1r:iio ús 
consf.il.ni(:iíos nmoricn.nn. nr;:rcnf.ina. ou, cmfim, fi ConsLif.ui
•~iio .BJ'nsilrirn. (nisn.) Si 8. Ex. :::o l.ivcsso nprovoif.ndo, ncs
~:n occasiiio, r! a sun r.rmliciin consf if.ucionnl (riso), r". pnssivel 
qnr imppes.sionn:::sr o Prnnrlo r o aJ'l'nsfns::;c n votar l!o,ic de 
accôtvlo com snns irl~ns, cgunl:mrlo m; vcncimcni.os dos juizes 
federnc:::. · 

( •) Nií.o foi revisto pelo o·rador. 
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O SR. ANTONIO MASSA - Pelo menos teria fali ado em 
momento opportuno. (A1Joiarlos.) 

O· sn. A. AZERE:DO - Agora, á ultima hora, .iá no fim 
da ;;essãn m·a preferível, a t'allar tão longamente a l'espeito 
da consLiLucionnlicladc do proJecto, dar seu voto :10 mesmo, 
promeLienrln pnra o anno ou para os a.nnos que se seguem 
dnl'endrw da tribuna do Senado seus princípios, convencen
do-nos da nceessiàade em qne estamos de egualar os venci
menLo::; elos juizes federaes. :J~. nessa occasião, estarei de ac
curclo com S. Ex., uma vez que essa equiparação seja para 
r!ima, mesmo porque as equipar.aoões, no· Brasil, nunca se l'a-. 
zem para baixo. E, neste caso, como eu, ao contrario do 
meu nobre amigo, Senador pelo Ceará, sou sempre pelas 
equiparações pura cima, darei o meu vo~o ao- nobre Senador, 
o:i porventura, no tocante aos vencimentos dos juizes federaes 
S. Ex. obedecer a este criterio. 

O Sn. ADOLPHO GoThDO - Mas as condições de vida sãQ 
rJ iffnrcntes nos Estados .. 

O SR. A. AZEHEDO - E' esta a razão. 
Sr. .Presidente,· -desegualmente teem sido dotados os .iui

ws fcderacs no Brasil, desde a proclamarão da RepubUca. 
Nunca seus vencimenl.os foram egualados em todos os Esta
dos, porque as condioõcs de vida são differentes. E' assim 
que se uge dent.ro do nosso paiz. No orçamento do'· Exterior 
t.nmbem nós votamos de aGcôrdo com as neces,sidades de cada 
llm dos paízes em qne nossos representantes são acreditados. 
!)e sor,te que não. podemos fazer egualdade de vencimentos, 
quando lla rlcseguuldacic de condioões. 

O SR. ANTONIO MASA - E de trabalho. 

O SR. A. AZEHEDO - Eu entendo que o nobre Senador 
não f.em razão. &. Ex. apresentou o seu voto em separado 
por nccasia.n rle se julgar da constiLucionalidadc do projecto: 
submetteu-se ú considcra.eão elo Scna·do. E si o Senado, em 
.sua quasi unanimicla·de, resolveu o contrario do pensamento 
rlo nobre Senador, ú ultima hora, não tinha razão de ser :1 ar
gumenLnção r! e S. Ex., que só serviu para tomar tempo ao · 
RPnnclo n impedir que ainda hoje fosse votado um projecto 
j:í. por rlema is refnrdado. 

O Sn. LoPEs GoNÇALVES - .Peco a palavra para uma ex
plicnofío pc~soal. 

O SR. A. AZER"EDO - Si V. Ex. vae fallar pÚa uma 
expljcação pessoal eu :retiro tudo quánt.o disse. (Hilaridade.)' 
Peço a v. Ex. o favor·, Sr. .Peesiflcn le, ele acceitar a retirada 
rlr Ludo quanto r.n disse, porque nã.o quero que o nobre Se...; 
!lnrlor sr; nstrnda aincl:l cm nma explicncão pessoal, nuando o 
nrlrnnfacln dn hora csl.(l nos aconsrlhnnclo o cncr.rramenlo da 
rli.~cnssi'io. (Hilaridade.) 

O Rn. LoPES GoNÇALV8S- Nii0 admilto rpw V. Ex. quci
r·n fnzrr ironia commigo. Tenho o direito de fallnr, como 
V.•·l~x., no drsempenho do men mandato. 
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O Sil. A. c\ZEHEI/0 .,.-- V. Ex. não t:cm J•aziio. Si V. Ex. 
niiu qt1e1· que eu ecLir-e o que disse, enlão, Sr. Presic!enLe, 
que l'iqun ludo quanto cu disse. Esl.ou a,qui para obedecer ao 
no.ln·e Sc•nador. 

O Sn. J"nr>Es GoNÇALVES Eu não desejo é i'icar dimi-
nuído pcmnle ns meus pnres c a assistencia. 

O SR. A. AZEREDO - Então, que fique nos Annaes. 
E::;Lou aqui para obedecer ao nobre Senador. 

O SR. LoPES GoNçALVES .....,.. Para me obedecer, não 
apoiado. . V. Ex. me merece ·muito, mas não devo ficar 
climinuido perante os meus pares, nem perante a assistencia.: 

O SR. A. AZEREDO - O que não quero, Sr. Presi
dente, é prender V·. Ex., por mais tempo, nesta cadeira. 
Foi este o meu pensamento, desde o primeiro momento em 
que occupei a tribuna; e, si porventura houve nas minhas 
palavras alguma cousa que pudesse offender o nobre Sena
dor, posso assegurar ... 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - V. Ex. absolutamente não 
me offendeu. V. Ex. me merece muito respeito. 

O SR. A. AZEREDO - . . . a S. Ex. que seria absolu
tamente incapaz de offender por qualquer fórma a quem 
quer que fosse, ·e muito menos a um dos meus collegas. 

O Sn. ARISTIDES RocHA - Não é isso dos babitos de 
V. Ex., como todo o mundo o proclama. 

O SR. A. AZEREDO - O modo de pedir a palavra, 
quando eu falava, para uma explicação pessoal, pareceu-me 
que S. Ex. desejava.··. 

O SR. J..~oPES GoNÇALVES - V. Ex. se equivocou. Mes
mo V. Ex. não póde penetrar no meu pensamento. 

· O SR. A. AZEREDO - . . . ou revidar qualquer ex
pressão acre de que eu porventura tivesse usado. 

O SR. LoPES GoNçALVES - Ainda que V. Ex. me hou
vesse aggredido eu absolutamente revidaria com outra ag
gressão. Absolutamente I 

O SR. A. AZEREDO - Sr. Presidente, passado este 
incidente, vou dizer duas palavras a respeito do meu pro
jecto. 

A Commissão de Finanças entendeu acceitar algumas 
emendas que ao projecto foram apresentadas, reduzindo os 
vencimentos por mim propostos para os juizes federaes. 
Essa reducção é justificada pela Commissão, pelo facto de, 
tendo sido reduzida a elevação proposta para os vencimen
tos dos membros do Supremo Tribunal Federal, isto é, em 
vez de ser do 50 %, fosse de 40 %, devia-se operar a 
mesma reducção quanto aos vencimentos dos demais mem-
bros da magistratura. . .................... . 

Declaro hoje, como sustentei por occasião da apresen-
tação do meu projecto, que entendo que esses vencimen- \ 
Los deviam ser elevados na proporção que julguei conve-
niente c ele accordo com as nccossidadcs de cada um dos 
magistrados. Mas, á C amara dos Deputados foi apr:esJnta-do 
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llrn projecto cm rclar.ão ao Supremo TriiJunal, ficando deli~ 
1Jcrado que os ~cus rrwmbros, em vez de 90 contos do róis, 
pcrcclJmH:Wlll 84. A Comrnissão de Pinanças do Senado eu
tendeu que devia rcdu:dr proporcionalmente os vencimento:; 
dos ,iuizcs federaes, ele nccórclo com a reduceão que haviam 
soffrirlo os membros do Supremo 'fl'ilmnal Federal. Eu, 
Sr. P r·esidente, manteria todos cllcs, tanto os dos membro!:! 
do Supremo Tribunal, com os dos Juizes i'edcl·aes. Entretan
to, acceito a reducção feita pela Commissão de Finanças, 
a::;::;im como a elevação proporcional que fez cm relação aos 
outros funccionarios da Justiça Federal, entendendo que, 
assim, ella procurou satisfazer ás necessidades do moment0, 
tanto em rcjação ao Thesouro Nacional, como aos juizes que 
não pódem dispensar esse augmento, porquanto a viela está 
relativamente cara e clles carecem de se manter cm uma 
certa integridade, de modo a não pensar em outros favores 
que não sejam aqucllcs que a Nação lhes paga. 

O SR. AnoLPIIO GoRDO - Muito· bem. 
O SR. A. AZEREDO - Era mestas as considerações 

que cu queria apresentar. (lJfuito bem! muito bem!) 

O Sr. Presidente- 'l'em a palavra o Sr. Lopes Gonoalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves (*) (para uma expÜcaQão pessoal) 
- Sr. Presidente, quando pedi a palavra para uma explicacão 
pessoal (bem poderia eu dispensar esta rcstricção, porque 
tinha o direito de falar sobre o assumpto) foi com o fim de 
responder a alguns apartes que ouvi, em relação a idéas pe
las quaes venho pugnando, da igualdade de vencimentos en-
tre os magistrados federaes. · · 

Ouvi bem claramente o argumento de que se existe esta 
desigualdade é porque lla tambem desigualdade de trabalho e 
da carestia da vida, muito relativa, conforme as circumstan
cins cm que funccionarcm os diversos .iuizes seccionaes. 

Em relação ao vrimeiro aspecto da questão - a afflucn
cia do trabalho - niio se resolve com o augmento ou desigual
dade de vencimentos; resolve-se pela creacão de novas varas 
seccionacs. Exemplo: entre nós, {lO mo todos sabem, no Dis
tricto Federal existia um unico juiz seccional, depois passem 
a ter dous e 'finalmente hoje, conta tres. Por que? Pela af
fluencia de trabalho. 

Minas Geraes e S. Paulo tinham um só juiz seccional e 
hoje icem dous. Por que ? 

Affluencia de trabalho. 
O Estado de Novu York, para não citar outros, tem doze 

juizes seccion.acs. 
Pm· conscquencia temos adoptado para currúSponder á 

afflucncia do trabalho, ao seu descongestionamento, a val
vula da c1·eacão de cargos ou varas fcderaes. E' este o cri
teria. 

Qunn Lo ú segunda parte - carestia de vida, - ell:l é 
geral cm todo o paiz. Não ha Estudo, boje, onde a vida se.in 
mais iJaraia do que cm outros. A vida esLá cara em Lodo o 
Brasil. ConscguintcmenLe si é essa a qucsl.ão para o augmen
/,o de venllimcnto do::; magistrados fcderaes, cDm a igualdade 
com que se tem uugmcntado os dos funccionarios fedcraes, 

( *) Não fo~ revist() pelo pr-ª~or. 

• 
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por Íl;;SO que um escripLurario do uma alfandega de 1" classe 
como a do H.io _de Janeiro, onde a vida talvez pU.l'O()a mais cara 
do que na Bttl!w, no Amazonas ou no Pará, c ganl1am todos os 
mesmos vencimentos, da mesma fôrma que o t:hcfc do seccão 
"l os segundos csel'ipturarios toem a mesma remuneração cm 
Lodo o Brasil, porque é que os juizes federacs não devem ter 
a mesma remuneruçlio cm todos os Estados da Republica? 

Não se argumenta, portanto, com a carestia da vida, em 
relação ú tabella dos funccionarios fiscacs e de todos os fun
..:cionarios fcdcraes, porque se argumentar em rclacão aos ma
gistrados fccleraes? 

Não é isso deprimir a classe destes altos funccionarios da 
Republica? 

Era esta n. eXJ)licacão pessoal que eu queria dar. 
Em relação á attitude assumida pelo meu nobre amigo, 

Sr. Senador por Matto Grosso, devo dizer a S. Ex. que não 
houve offensa ... 

' O Sn. A. AzEnEDO - Como V. Ex. pedlu a palavra para 
uma. explicação pessoal, quando cu í;alava, julguei que V. Ex. 
\>C havia offendido. 

O SR. LOPES GONÇALVES - .•• da parte de V. Ex . 
. Realmente, commctti o crime de lesa-congrecionalismo. Não 
direi par lamentar is mo, porque não estamos nesse regimen. 
Emprego as palavras Lcclmicas, embora o meu espírito seja 
inculLo (Não apoiados). Commeíti o crime de lesa-congrc
cionalismo, de lesa-patriotismo, porque tomei tempo ao Se
'mdo, como disse S. Ex. 

Eu o que sou? Já o disse no meu discurso: um João 
uingucnl, um nada. (Não apoiados.) 

O SR. A. AzEREDO- Não apoiado; V. Ex. é tanto Senador 
como cu, ou como qualqu{;)r dos seus collegas desta Casa. 

O SR. LOPES GONÇALVES- Sou um humilde, um des
percebido, que não tem, nesta Casa, o direito de falar para 
sustentar as suas idéas. 

Porque o nobre Senador por Matto Grosso insinuou que 
cu devia emendar o projecto? 

. Eu podia fazei-o cm segunda discussão; mas S. Ex. bem 
sabe o que são injuncçües de collcguismo, essa camaradagem 
de toclos nós. rnvo solicitações, Sr. Presidente, Srs. Senado

. res, para não emendar o projecto mas dos proprios Srs. Se
nadores. 

O SR. A. Azmutoo ..:...... E' preciso que se saiba que não pedi 
nem ao nobre Senador, nem a qualquer dos meus collcgas, que 

·não emendassem o projecto. 

O SR. LOPES GONÇALVES- Não digo que fosse V. Ex. 
O Sn. A. Azmumo - Mas não dizendo V. Ex. que não fui 

eu, póde se imaginar que tenha sido, quando não pedi nada a 
uenhum dos Srs. Senadores. 

O SR. LOPES GONC:ALVES- V. Ex. é uma alma gran
de, generosa, attcmlc, muitas vezes a pedidos que não são 

· justos, como cu, V. Ex. devia comprellcndcr que c;u 
nãn e mcndd o 11roj ccto crn 2a disc1Ussão c IJcm preLend1a 
emendai-o. 
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Não l'allei uo nome ele S. :Ex., uãu imliviclualizci, apezar 
do ,-;en lH"CsLigio e da sua influcllcia, nc:;la Casa. S. Ex. não 
é u uui~;u Senador nestas condiuõc::;. H a outros aos quaes 
mui lo ~;on:-:~idcro c a c a.[ o como ao nobl'c Senador. 

O ..Sn. A. .AzEHEDo - Não fali o em influerwia. Estou 
rc:;pondcndo wmo autor do projecto. 

O SH. LOPES GONÇALVES - Não emendei, não devia 
emendar o projecto, poDque, ai ! de mim, Sr. Presidente, si 
l.ive~:;c ~;onmwttido essa falta, então todo o céo cle:;abaria 
:;oJJrc a minha pessoa. 

Si eü emendasse o projecto :;cl'ia um illettrado, um inepto, 
um ignorante. 

O Sn. MrGUEL DE CAIWAJ"Ho- Oh! 

o sn. r~oP:ms GONÇALVES - Mas eu quiz expender: as 
minhas idéns. Si commetli um erro, de {J~lC me penitencio, 
suslenLanclo na· Commissão de Constit.uição, com o meu voto 
cu1 separado, a opinião vencedora, assim o fiz em consciencia, 
inspir<!do na verdade, desafiando quem quer que seja a des
ft·uü· um só dos argumentos apresentados; assim o fiz, Sr. Pre
sidente, não por orgulho ou exhibição. 

Sou infenso ·ao exhibicionisml), sou um homem modesto; 
saio do povo, é verdade, mas com a i'ronte erguida, com a 
vida honesta, sobranceiro, para eni'rentar, talvez, alguma tem
pestade. 

llo1ubei, de Jacto, tempo ao Senado. 
Peço mil desculpas ao Senado do tempo que lhe roubei., 

A faJ.La cabe, Sr. Presidente, ao Senado proprio, á Nação 
hl'asileira. no Estado de Sergipe, que me deram assento nesta 
cadeira. E' possível, Sr. .Pr.esidente, que melhor teria gasto 
o tempo que me coube nesta discussão, interessando-me por 
outra ma teria.·· Mas, Srs. Senadores. quem, como eu, occupa 
tão poucas vezes a· tribuna desta Casa, deverá incorrer na 
ecnsura ele seus collegas ? 

O Sn. A. AzEHEDO - Í)erdão; eu não disse isso. 

O SR. LOPES GONÇ.I\J~VES- .Pois, então, e1u não tenho 
o direito de sustentar as minhas idéas, de dizer b que penso 
aos meus pares, com a consciencia tranquilla de brasileiro, 
como !homem limpo que sabe defender os seus ideaes sobran
ceiro, altivo, sem temer as tempestades que possam desenca
dear-se em torno de mim ? 

, UM Sn .. SENADOR - Ninguem põe isso ·Cm duvida. 

O SH.. LOPES GONÇALVES - Não. sou um exhibicio
nis·La; sou um homem modesto, reLrahirJo, que não procura 
opporfmniclade para se exhibir. não procura occasiões para 
se mostrar -em publico; que vive no canto e no recanto da 
sua modesta casa, estudando o que .póde para que possa bem 
servir á sua Patria, defendendo os seus ideaes de justiça, 
com a minha consciencia .iuriclica, ,q,ue sabe que este paiz é 
de todos nós c não apenas ele meia cluzia. Eu Lambem sou 
brasileiro I 

Por que me Lr01uxermn para o Senado ? Para não tomar 
t.empo aos seus membros, que desafogo esse meu na sus
tevtar;ão de minhas idéas. 
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UM sn. SENADOH - Ning·uem disse isso. 
O SIL LOPES GONÇALVES - Pois, enLão, Sr. Presi

dente, pu1·quc divm·gi do ponlo de vista do meu nobre amigo, 
Br. Senador pol' MatLo Grosso, um dos homens mais noLaveis 
da Hepublica ... 

O Sn. A. Azmmoo - Muito agradecido a V. Ex. 

O SH. J ... OPES GONÇM .. VES- ... unicamenle cm relação 
ao <ll'L. 8" do projecto, como mandava o meu pensamento, 
deantc dessa l'cl'ida aberta, dessa monstruosidade aberrante, 
qu·o não deve con Linuar; porque não •apresentei emendas ao 
projecto, porque, -como disse, não queria retardar a marcha 
victoriosa do mesmo, embora o projecto esteja emendado e 
remendado, Lrag·a vesUmenLas antiquadas, esfarrapadas, re
costuradas, desde· 36 annos de vida repubficana, porque não o 
emendei - devo ser censurado ? 

E, por que não o eme1~dei ? . 
Já o disse : para não retardar a marcha victqriosa do pro

jecto do meu eminente amgio, Sr. Senador por Matto Grosso, 
concorrendo assim para que S. Ex. possa prestar mais um 
servir;o :i Naoão e á magistratura em particular. O que não 
posso, porém, é renunciar ás minhas idéas, porque, Sr. .Pre
sidente, quanrlo enuncio qualquer principio, não venho sus
tental-o despido de logica, de raciocínio, de legaidade e de 
justiça; mas baseado na 1'é viva e ardente de minha con
sciencia jurídica e co m·a penetração do m(!u senso jurídico. 

Tempo· temos para corrigü· esses erros e não é demais 
que, neste momento, eu pronuncie as palavras latinas, que 
são de Cesar, ''alea jacta est'', a ponte está lançada, porque 
deixo o terreno jurídico semeado, e ahi ha de fructificar, ha 
de germinar, ha de tornar-se realidade o anhelo da magis
tratura fe·deral, que nã.o póde ter vencimentos desiguaes. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - ConLinúa a discussão. 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristids Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (•) - Sr. Presidente, Relator na 
Gornmissão de Justiça do projecto em debate, cabe a mim a 
obrig·ação de dizer algumas palavras ao Senado, no intuito de 
explicar as ra7.õcs de ser do parecer por mim elaborado, e. 
ao mesmo tempo, com o fim de revidar algumas das pondc
raçôes do illustrc Senador por Sergipe. 

S. Ex. fallou por duas vezes c, por uma vez, empolgou 
o Senado com a eloquencia dr. sua cerrada argumentação, no 
intuito ele levar ao espirita dos illustres Srs. Senadores ... 

O .S:R. LoPES GoNÇALVES - Bondade de V. E-:,:. 
O SR. ARIS'l'IDJ<.:S ROCHA - ... a convicção de que, 

não só o il!ustre auLor do projecto como as commissõcs íc
clm icas que a respeito acllc opmaram, laboram cm equivoco 

c•) Não foi revisto pelo orador. 
S. - Vol. XII 35-
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ou erro pahnar, nil.o admiLLindo ou não acquicsccndo na eqm
parat;ão da rcmuncra~~ão de Lodos os juilws seccionaes, ou, 
mellwr, na igualdade de remuneração que Lodos devem ter. 

Sr. Presidente, na Commissão de Legislação e Justiça eu 
tive occnsião de decla1·ar que respcitaveis e muito elevados 
oram os pontos de vista defendidos pelo illustt·o Senador ser
gipano, mas que destoava da orientação aü~ aqui seguida no 
assuJlJplo e baseada na dii'Jerença do custa da vida nos me
nOl·es Estados e na relação do trabn:lho que cabia a cada um 
dos magistrados. Tive tambem occasião de accentuar que a 
essa analogia não fugia outra classe de funccionarios, como 
ernpreg·ados das alfandeg·as, dos Correios, das delegacias fis
caes, que tcem uma remuneração cm determinados Estados 
c, cm outros, rcmuncraçã.o menor, embora os car;.;os que elles 
occupam sejam da mesma categoria. 

S. Ex. fallou, como disse, por mais de duas horas. Fallou 
sobre du'alidade c unidade da magistratura, falou sobre 
dualidade e unic\ade do direito administrativo, disse ao Se
nado quantas republicas federativas existem na Amcrica; foi 
á Europa; disse quaes são alli os paizes confederados; mas, 
em relação ao ponto em apreço, essa doutrina de que incon
stitucional era o principio da diversidade de remuneração a 
cargos identicos, S. Ex., apezar de toda a sua cultura ju
rídica, absol u tamcn te não demonstroU: cousa alguma. 

O Sn. ADoLPHo Gonno -Apoiado; nem podia demonstrar. 
O Sn. Eunrco VALLE - Não podia fazer essa demons

tração. 

O SR. AlUSTIDES llOCHA - Sr. Presidente, todos os 
juizes de secção tccm a garantia constitucional da inamovibi
lidade, da irreductibiidade de seus vencimentos c da vita
liciedade. Todos esses direitos c!les te em igualmente; mas a 
Constituição prescreve nem se póde afg·uir que isso seja 
principio constitucional qu ctodos os juizes de secção tenham 
os mesmos vencimentos. 

E, si, antigamente, havia duvidas, ou havia controversias 
sobre o que era principio constitucional da União, parece-me 
a mim que hoje não mais pódc haver, porque, com a re
forma da Constituição, os princípios constitucionacs estão 
catalogados e tudo quanto não está dentro dessa relação evi
dentemente não se póde considerar principio constitucional 
da União. 

l!~u, portanto, Sr. Presidente, não preciso de indagar, nem 
vem ao casd, pois é de prever que o Senado o conheça,· tanto 
como o ,illustrc Senador por Sergipe, aquillo que dispõem as 
consLitUJçõcs dos dii'l'erentcs paizes da America, da ;Europa c a 
,constituição nortc-mnericana; não precis-o tnmhem de in
dagar que quantias estipulam, pela remuneração dos seus 
.iuizcs, os dii'ferentcs orçamentos desses paizes. Aqui, no Bra
sil, nôs temos inncgavelmcntc '- e constitucionalmente - o 
d.ire.iLo, que é direito privativo do Congresso Nacional, de· 
l'l~:ar: a remuneração dos funccionarios publicas, estipular às 
vencuncntos desses funccionarios. E o Congresso Nacionn;l 
não Lom peias nessa sua compctencia; clle arbitra aquillo que 
em hoa c sil .iusLiça entende que seja sufficicntc para rc
mun era r as funcçõcs a ttribuidas aos respectivos funccionarios. 

I 
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Ora, desde a proclamação da Republica, e depois, pelo 
decreto n. 8.18, de 1890, portanto, antes de votada a Consti
tuição de 2.1 de fevereiro de ·1801, ,iú egsu diffcrcnçu de re
muneração era uma tradicção no paiz; porque, mesmo no 
tem po do Imperio, apczar {]e não haver dualidade de ma
g-istratura, havia entruncias c a remuneração era diffcrenle, 
pois, de cn trancias inferiores eram as comarcas longínquas c 
de vida barata. No começo da Republica, adoptado o prin
cipio da dualidade de mag-istrados, essa tradição ficou in
filtra·cla nos nossos costumes, e tanto assim que a remuneraçã.o 
dos juizes ficou sendo, nos pequenos Estados, menor do que 
a remuneração dos juizes ficou sendo, nos pequenos Estados, 
menos do que a remuneração percebida pelos juizes nos 
g-randes EsLados. 

Não ha o menor fundamento em dizer que a vida é cara 
cm todos os Estados do Brasil, porque ninguem pódc allegar 
que a vida no .Rio Grande elo Norte, Maranhão, Piauhy, etc., 
seja tão dispendiosa como em S. Paulo ou no Districto Fe
deral, ou como em outros Estados da União. 

O Sn. ANTONIO MASSA - Principalmente nesses dous. 

O SR. ARISTIDES ROCHA - Portanto, Sr. Presidente, 
esUí demonstrado á evidencia a sem razão dos argumentos do 
illustre Seimdor por Sergipe. S. Ex. fez uma longa disser
tação geog-raphica e politica. mas não trouxe absolutamente 
a ·convicção ao espirita do Relator da Commissão de Justiça 
de maneira a poder modificar· o pare.cer elaborado e acccito 
pela unanimidade da mesma Commissão. 

Consequentemente, mantendo o mesmo parecer, e não 
querendo tomar por mais tempo a attenção dos honrados Se
nadores, sento-me. cr.rto r'le que o Senado agirú com Justiça. 
(Muito bem.; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Bueno Brandão - peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'rem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Buno Brandão ("') - Sr. Presidente, Relatai' que 
fui destA pro,iecto na Commissão de Finanças. corre-me o ele
ver de dizer no Senado algumas palavras par a.iustificar o pro
cerlimento da referida Commissiio no estudo qtw, por duas ve
zes. fez do pro,iecto que eleva os vencimentos dos magistrados 
fedcraes e dá. outras providencias. 

Tendo a Commissão de .Tust.iça sr pronunciado anterior
mente, quer rm 2". qner cm 3" cliscussiío. sobre as emendas do 
nlcnario, a Commissão ele Finanças, om nlr.imo turno. limi
!.ou-f':r~ a estndar o projecto apenas sob o aspecto financciJ'O. 

Não entro em apl'eciaçõcs relativamente n outras aucstões 
que j:í. :foram resolvidns pela Commissií\1 de Constituição c na 
]lropria rliscnssfío do projecto cm plenario. Assim, a auesliio 
ela constitucionalirladc do projecto ficou rrsolvifla nr.srle logo 
na commii'são rr.c::pcetivn. rom o pnrcccr rla rn:liuria dr•;,:sa mcs-

( *) Não :foi revisto pelo orador. 
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ma commissão c com o volo ele approvaçfío do Senado, ficando 
por isso dcmonslrnclo que inconslitucional não poderia Ler sido 
considerado o projecto, porque não estabelece a egualdade de 
l'emunernção para os magistrados em todos os Estados da Re
publica. 

· Como acabou de dizer o honrado representante do Ammw
nas c relator do parecer da Commissão ele Constituição, este 
principio de igualdade de direitos não foi desrespeitado pelo 
projecto que não fez mais elo que seguir uma praxe jú esta
belecida desde o tempo do Impcrio, remunerando os magistra
dos de accélrdo com o custo da vida nos Jogares em qne vão 
desempenhar os seus cargos. 

Seria inconstitucional o proJecto se os direitos garantidos 
fossem diversos de um para outro. o que não acontece, por
que a iJ~amovibilidadc. a irreductibi1idnde de vencimentos lhes 
ficam assegurados, quer exeroam as sua13 funcções no territorio 
do Acre, quer nos Estados de Minas, São Paulo r. outros da 
Republica. Portanto, o preceito constitucional está respeitado 
pelo projecto e assim o considerou a Commissão de Justiça, 
não obstante o voto brilhante apresentado pelo Sr. Senador 
por Sergipe, o qual. a Co_mmissão não ponde acceitar pela ra
?.õc::. que acabo de adduz1r ao Senado. 

Sr. Presidente, esta diversidade de vencimentos tom a sua 
razão de ser nas suas condi~,?ões de vida c nas exigencias de
correntes da sociedade, do meio a que o magistrado é cha-
mado a exercer as suas funeções. . 

Ella existe em- todos os Estados do Brasil. auer em rcla
r.ão :'i magistratura federaL quer cm rclaQão á Estadual. 

Tendo a Commissão de Finanças de dar parecer sobre as 
emendas apresentadas cm 3" rliscussão c mesmo sobre o pro
jecto. o relator procurou conhecer qual a remuneração dada 
aos mag-istrados dos diversos Estados da Republica. Assim é 
qne obteve informações reativas a al:nms Estados. faltando 
apenas uns quatro ou cinco que, naturalmente, por difficulda
dc de communicações ou extravio de corrcspondencia, deixa-· 
ram de responder r.m tempo á consulta. 

Das respostas obtidas chega-se tambem á conclusão de que 
a magistratura Estadoual é diversamente remunerada cm quasi 
Lodos os Estados. 

Em S. aula os desembargadores vencem 18 contos; em 
Minas Geraes, 30:200$; no Rio Grande do Sul, 30 contos; no 
Rio de .Taneiro. 30 contos: em Pernambuco. 20:-100$; Pará. 18 
contos; Maranhão, 14 :400$: Alag-ôas, 20 :280$; Santa Catharina. 
19:200$: Espírito Santo, 1.8 contos: Rio Grande elo Norte 15 
contos: Goyaz, 12 contos; Srlrgipn, 10:620; Piauhy, 10:200$; 0 
Paraná 30 contos. 

Vê-se, portanto, que essa diversidade de vencimentos obe
dece tambem aos recursos necnniarios de cada Estado. 

Assim, pois. a Commissfío de Finanças nã.o Julgou acerta
rio nem do seu dever igualar todos os vencimentos -dos magis
trados como dese.iava o Senador por Sergipe. 

Sr. Presidente. r orno rlif'se, a Com missão de Financas limi
t.ou-so. a estudar as disposições do projecto na parte financeira 
cx_clt~sivamen.tc porauc a ?Utra ~arte foi estudada pela com
mT.sE;ao tcchmca. a de .Tnsf.Jça. cu.Jo paroc~r n. dr Finanças nc
~ 01tou; e de acc0rdo com as ::;uns investigações, ,julgou alguma 
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fôrma exag-gernda u dotação do art. 8", do projecto em rcla
çiio aos juizes for.l,eraes, pr·opondo uma modificação cquita
Liva que consta (Ja ·emenda que a:orcsentou, límílando a 48 · 
r~ontos de l'léis, os mais elevados vencimentos; a 44 contos, os 
ele segunda classe c 33 contos. 

Essa emenda foi modificada, quando cm 2" di.o:cussão, o 
;:lareccr, por uma outra apresentada pe•lo Sr. Senador João 
Thomó, que estabelecia os vencimentos ·respectivamente oe 
45:600$000 c 31:200$000. 

Foi esta a acceita pela Commissão de Finanoas e sobre a 
qual lavrou ella o seu parecer definitivo. 

Quanto ás diversas outras emendas, do parecer da Com
missão de Finanças assim como da da Commissão de Justiça, 
constam as razões que actuam sobre seus membros para ac
ccitarem umas e rejeitarem outras. 

Esses pareceres publicados por mais de uma vez não fo
ram combatidos, o que demonstra que as razões de decidir fo
ram as mais justas possíveis. 

A Commissão de Finanças viu com satisfação que a de 
.Justiça, pela voz do illustre re~ator do parecer, meu prezado 
amigo, Sr. Senador Aristides Rocha, acceitou o seu ultimo pa
recer. 

Nestns condições, portanto, parece a questão perfeitamen
te elucidada e o Senado completamente habilitado a pronun
ciar o seu voto como entender de justiça sobre a pretensão dos 
magistrados quanto ao desejo de verem augmentadas razoavel
mente os seus até agora minguados vencimentos . 

.São estas, Sr. Presidente, as ligeiras explicações que r!e
vía ao Senado, ju-lgando ter assim cumprido os deveres que me 
sã.o impostos pela posição de relator do parecer elaborado so
brt~ este projecto na Com missão de Finanças. 

Ant0s de concluir, Sr. Presidente, devo esclarecer ao Se
nado que na publicação feita no Diario do Conaresso de hoje, 
lla um erro typographico, na emenda n. 5, apresentada no 
seio da Commissão de Finanças pelo Sr. Senador Sampaio 
Corrêa. 

Nessa emenda, que trata dos ve.ncimentos dos funcciona
rios da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, constam os 
elo aju.dante de porteiro com 9 contos de réis. Entretanto, ess(l 
funccí-onario já tem de vencimentos a importancia de róis 
D:38tl$000. 

Como a intenção da Commissão de Fínanoas não foi dimi
nuir os vencimentos de qualquer dos funccionarios do Supre
mo Tribunal Federal, mas de elevar aquelles que tivessem cor
rcspondencía entre os dos funccionarios do Senado, a Commís
são acceita e mantem os vencimentos de 9 :384$000 para o 
ajudante de porteiro e não 9:000$000 como está publicado no 
Diario do Conaresso. 

São estas as informações que Julguei dever prestar ao Se
nado afim de que este, com o seu voto não vá. praticar a in
justiça de diminuir os vencimentos do ajudante de porteiro 
do Supremo Tribunal Federal. 

Bra o que tinha a dizer. 

O Sn. PRESIDENTE - Contínua a discussão. . ' ' 
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Si não ha quem queira usar mQis da palavra, encerro-a. 
Encerrada. 
Deixo do mandar proceder á chamada, porque não ha vi

s ivolmontc numero no rocinl.o. 

O Sr. Affonso Camargo - Poço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l,om a palavra o Sr. Affonso Camargo. 

O Sr. Affonso Camargo - Sr. Presidente, sondo adcan-
tada da hora, e não havendo numero para as votações, rcqu'ci
ro a V. Ex consulte o Senado sobre se consente no levanta
monto da sessão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o 
ri monto do Sr. Affonso Camargo queiram iovantar-se. 

Approvado. 

roque-

• 
Em virtude .da deliberação do Senado. designo para ordem 

do dia da sessão de amanhã o seguinte: 
Votaoã.o, em 3" discussão, do projecto n. 51, de 1926, que 

estende á .Tustiça Federal o regimento do custas da Justion do 
Districto Federa'l e eleva os vencimentos da magistratura 
(com pa1·eccr favoravel da Gommissão de Finanças ás emendas 
apresentadas, n. 744, de 1926); 

2" discussão da proposioão da Camara dos Deputados 
n. 92. de 1926, fixando a despesa do Minisf.erio da Agricul
tora, Industria e Commercio para o exercício de 1927 (com 
parecer favoravel da Gommüsão de F·t:nanr;as, n. 718, de 1926); 

3" disenssão, da proposição da Oamara dos Deputados 
n. 74. de 1926. que orça a Receita Geral ela Republica para 
o exercício de 1927 (com emendas da Gomm1:ssão de Finanças, 
pm·ecer n. 714, de 1926) ; 

3" discussão da proposioão da 'Camara dos Deputados 
n. 50, de 1926, fixando a despesa do Ministerio ela .Tustioa c 
Negocias Interiores para o exercício de 1927 (com parecer da 
Gommissão de Finanças e emendas .iá approvadas, n. 716. 
de 1926); 

3" discussão da proposiç~o da Camara dos Depntndos 
n. 81. de 1926, fixando a despesa do Ministerio d:t Guo1·ra 
para o Axorcicio de 1927 (com parecm· da Gommissão de Fi
nança.~ e emendas ,iá approvadas, n. 590, de 1926); 

:::!• rliscnssão da proposiçflo da Camara rlM Dcpufarlos 
n. 93, de 1926, autorizand'o a abertura do credito espccia! 
rlc 1.81,4:102$062. pelo Minist.crio rla .Tnstica A Ncgor.ios In
f.cpiores. pm•:t despesas rle subvencão aos insW.ut.os fedcPaes 
de Ansino ( co·rn parecer {avoravel da Gommüsão de INnançn.s, 
n. 735, de 1926); 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado n. 20, 
do 1926, que fixa os vencimentos dos officiaos do Excrcif.o 
c da Armada (com parecer favoravel da Gommissão de Fi
nanças, n. 722, de 1926); 

I 
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2" discussão do projecto do Senado n. 157, de t92G, dis
pondo ;;obro a corilagem da antiguidade dos officiaes pt·o
movidos por serviços de guerra prestados em 1894 (com pa
recer (avoravel da Commissüo âe Marinha e Guerra, n. 728, 
de iD2G); 

Continuação da 3" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. G1, de 1926, que revigora o saldo do crediLo 
aberto pelo decreto n. 17.1::!0, ele 16 de dezembro de 1925 
(com JJW'ecer favm·avel da Cornmissüo de Pinanças á emenda 
apr-esentada, n. 751, ele 1926); · · 

3" discussão da proposição da Çamara dos Deputados 
n. 85, do 1926, que autoriza a abrir, pelo Minislerio da Fa
zenda, os segLlintes creditas: especial de 840:000$, ouro, e 
supplemonlar do 32.929:189$9115, papel para var.ías verbas 
do orçamento da Dcspeza do exm·cicio de 1925 (corn parecer, 
[cworavel da Commissão de Finanças n. 719, de 1926); 

2·' discussão do projecto do Senado n. 108,. do 192G; re
modelando o Serviço ele Saude do Corpo ·de Bombeiros, fixando 
o nwnel'o de mcdícos, pharmaceutícos, dentistas c bacterio
log-istas, e rJundo ouLms providencias (com par·ecer favorevel 
das Cmnmissões de Mcwinha e Guer1·a e de Finanças, n. 746, 
de HJ26); 

2" discussão do projecto -do Senado n. 170, de 1926, de
terminando que o quadro de sargentos-aspirantes da Polícia 
Militar seja constituído de 30 aspirant-es, com o curso da Es
cola Profissional (cJrn parece1· [avo1·avel das Commissões de 
Mm·inha e Guerra e ele Finanças, n. 749, de 1926); 

2" discussão do projecto do Sena·do 11. 175, de 1926, au
torizando o Governo a conservar nos cargos que actualmente 
occupam as vis i Ladoras de hyg·iene e saude publica, que 
possuam c<Ortificados deemcrg·cncia (com. parecer {a.vora:vel 
da Cornmissão ele Finanças, n. 750, de Hl26); 

2" discussão do proJecto do Senado n. 102, do 1925, au
torizando o Governo a conceder aos engenheiros Ermilio Cam
pello o outro, ou a empreza que organizarem, a construcçã.o, 
uso c g-oso de uma linha de Lransporl.c aéreos, pot· meio ele 
cabos, sysloma mono-cabo-via, de que sflo propl'ielarios da 
respectiva patente (offerecido pela Cmnmissüo de Ob1•as Pu
blicas e pm·ece1· favoravel da de Finanças, n. 712, de 192G); 

Continuação da 3" discussão do projecto do Senado n. 152; 
de 192G, effectivando nos respectivos cargos, com os pro
ventos dos sub-inspectores sanitarios, os medicas da InsJ)c
cLol'ia de Hygiene Infanlil (com substitutivo da ,Commissüo 
de Fhwnças c mandando destacar as emendas ap1·esentaclas, 
n. 74.8,dc 1026); 

Discussão unica elo vélo do Prefeito do Districto Federal 
n. 38, de Hl21J, {L resolução do Conselho Municipal, que manda 
cl'fecLivaJ• de acc0t·do com o decreto n. 2. 002, de 27 de de
zembro de 1023, no cargo <lc docentes da Escola Normal os 
ainda não cficcLivudos (com pm·ecer conl1'etrio da Commissão 
de Com·tituiçli.v, n. 076, de 1926). · 

Lcvan la-se a sessão ús 1G ho!'as c 10 minutos. 
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